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Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 036/2013
DECRETO N° 036/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2013.

ANTONIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
22.183,96 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.451.0007.1.022-4.4.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes 
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Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro 4.360,50

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 29 de Abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Decreto N° 039/2013
DECRETO N° 039/2013
Abre Crédito Especial - Superavit Financeiro no orçamento progra-
ma de 2013.

ANTONIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
229,50 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 -SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 -SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0001.2.003-4.4.71.00.00.00.00.00 -Transferências a 
Consórcios Públicos 229,50

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro 229,50

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 29 de Abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 234/2013
PORTARIA Nº 234/2013
Exonera Cargo Comissionado.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, VANESSA SIMONES, do cargo Comissionado, 
de COORDENADOR DE SAUDE, a partir de 30 de abril de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 29 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 30 de abril de 2013.

Diretas 22.183,96

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro 22.183,96

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 29 de Abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Decreto N° 037/2013
DECRETO N° 037/2013
Outras no Orçamento programa de 2013.

ANTONIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
2.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 -SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 -SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.13.392.0003.2.016-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 2.000,00

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 -SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 -SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.13.392.0003.2.016-4.4.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 2.000,00

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 29 de Abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Decreto N° 038/2013
DECRETO N° 038/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no or-
çamento programa de 2013.

ANTONIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
4.360,50 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 -SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 -SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0001.2.003-3.1.71.00.00.00.00.00 -Transferências a 
Consórcios Públicos 1.377,00
03.01.04.122.0001.2.003-3.3.71.00.00.00.00.00 -Transferências a 
Consórcios Públicos 2.983,50
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Publicada a presente Portaria, em 02 de maio de 2013.

Portaria Nº 238/2013
PORTARIA Nº 238/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, MAICON SOETHE VAC-
CARIN, para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA 
PLENA - 20H, modalidade Educação Física, para atuar na área de 
Esporte Infantil do município, a partir de 02 de maio de 203 a 18 
de dezembro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 02 de maio de 2013.

Portaria Nº 239/2013
PORTARIA Nº 239/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, ANA CAROLINA DOS 
SANTOS, para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATU-
RA PLENA - 20H, modalidade Educação Física, para atuar na área 
de Esporte Infantil do município, a partir de 02 de maio de 203 a 
18 de dezembro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 02 de maio de 2013.

Portaria Nº 240/2013
PORTARIA Nº 240/2013

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso das suas atribuições legais, e, em especial o poder conferido 
pelo artigo 56, VI, da Lei Orgânica do Município de Antônio Carlos:

RESOLVE:
Art. 1o - DESIGNAR os servidores abaixo identificados para com-
porem a comissão de avaliação, e/ou, para ratificarem a avaliação 
apresentada por Leiloeiro Público Oficial, dos bens inservíveis a 
este município, autorizados pela Lei Municipal nº. 1.423/2013.

Portaria Nº 235/2013
PORTARIA Nº 235/2013
Nomeia ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 004/2012,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, EMANUELY VENTURA 
DE SOUZA, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, a partir 
de 02 de maio de 203 a 30 de abril de 2014, e/ou até a realização 
de Concurso Público.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 02 de maio de 2013.

Portaria Nº 236/2013
PORTARIA Nº 236/2013
Concede Adicional a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1058/2005,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO, a servidora ACT, 
EMANUELY VENTURA DE SOUZA, ocupante do cargo de TECNICO 
DE ENFERMAGEM, a partir de 02 de maio de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 02 de maio de 2013.

Portaria Nº 237/2013
PORTARIA Nº 237/2013
Concede Insalubridade a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, a servidora ACT, EMANUE-
LY VENTURA DE SOUZA, ocupante do cargo de TECNICO DE EN-
FERMAGEM, a partir de 02 de maio de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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adicionais para a Câmara Municipal.

Art. 5º - O processo seletivo previsto no artigo 3º desta lei será 
precedido de edital público, publicado em pelo menos um jornal 
sediado em Biguaçu, divulgado diariamente desde a publicação 
até a data da realização do certame na programação da Rádio 
Comunitária Biguaçu FM, com prazo de inscrições não inferior a 20 
(vinte) dias, local e data da realização da prova, idade mínima e 
máxima dos interessados e outras informações necessárias.

Art. 6º - A posse dos Jovens Parlamentares será definida pela Mesa 
da Câmara Municipal em conjunto com a Coordenação do Projeto 
e o seu funcionamento será definido em regimento próprio.

Parágrafo único: O Regimento do Parlamento Jovem será aprova-
do por Resolução da Mesa da Câmara Municipal em votação única.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação ou 
promulgação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 29 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Lei nº 3362/2013, de 29/04/2013
Sancionada em 29/04/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INEZ KONS
Escriturária

Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REPUBLICAÇÃO DO PP 15/2013 FMAS

Devido à falta de empresas interessadas no PP 15/2013 FMAS, 
que tem como objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, PARA FORNECIMENTO DE PASSA-
GENS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS”, fica republicada a 
mesma para a seguinte data:
Recebimento dos envelopes de documentação e Propostas de Pre-
ços: dia 22/05/2013, até 15:45 horas.
Abertura dos envelopes de documentação e proposta de preços: 
dia 22/05/2013, às 16:00 horas.

Biguaçu, 29 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Termo de Dispensa de Licitação Nº 43/2013-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2013-FMS

OBJETO: ASSINATURA DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. A PRESENTE DISPENSA SE DÁ NA FOR-
MA DO ARTIGO 24, II, DA LEI 8.666/93.

EMPRESA CONTRATADA: OZIAS DEODATO ALVES JUNIOR.

VALOR: R$ 4.317,60 (QUATRO MIL TREZENTOS E DEZESSETE RE-
AIS E SESSENTA CENTAVOS), até 31/12/2013.

I - José Roberto de Amorim, Secretário de Administração e finan-
ças, sendo nomeado presidente;
II - Paulo Andrey Pauli, Secretário de Planejamento e Desenvol-
vimento, e;
III - Osvaldo Guesser, Fiscal de Tributos.
IV - Ana Paula Weber Kindermann, Auxiliar Técnico de Informática 
(responsável pelo setor de patrimônio desta Prefeitura)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 30 de abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 02 de maio de 2013.

Biguaçu

Prefeitura

Lei Nº 3362/2013
LEI Nº 3362/2013 DE 29 DE ABRIL DE 2013
CRIA O PARLAMENTO JOVEM DE BIGUAÇU, DEFINE CRITÉRIOS 
PARA A SUA IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara aprovou e sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. - Fica criado o Parlamento Jovem de Biguaçu com a fi-
nalidade de estimular a prática da cidadania e da solidariedade 
entre os jovens, na faixa etária de 16 a 18 anos e que estejam 
regularmente matriculados nas escolas públicas ou particulares do 
Município de Biguaçu.

Art. 2º - O Parlamento Jovem de Biguaçu terá sempre o mesmo 
número de cadeiras da Câmara Municipal e o mandato do jovem 
parlamentar será de 01 (um) ano permitida à recondução.

Art. 3º - A seleção dos jovens parlamentares se fará por meio de 
uma prova de conhecimentos gerais, na modalidade, verdadeiro 
ou falso, com assertivas sobre a história política, a economia e a 
geografia de Biguaçu.

1º - O mesmo processo seletivo previsto no caput deste artigo es-
tabelecerá a ordem dos parlamentares jovens suplentes que serão 
convocados a tomar posse à medida que vagar alguma cadeira;
2º - No período que estiver exercendo o mandato, o jovem parla-
mentar não poderá estar vinculado a nenhum partido político sob 
pena de afastamento automático;
3º - Aos jovens parlamentares serão asseguradas as condições 
logísticas básicas para o exercício do mandato;
4º - A Câmara Municipal poderá estabelecer parcerias com a fina-
lidade de assegurar aos jovens parlamentares, bolsa de trabalho 
ou estágio remunerado.
Art. 4º - O Presidente da Câmara Municipal designará dois ser-
vidores do Poder Legislativo um para coordenar e o outro para 
auxiliar na coordenação do Projeto Parlamento Jovem, ficando os 
Vereadores como supervisores das ações.

Parágrafo único: O servidor designado para coordenar o Projeto 
terá autonomia para buscar o apoio de voluntários ou de outros 
servidores da Câmara Municipal ou do Poder Executivo para o 
desenvolvimento das ações, desde que não implique em custos 
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VALOR: R$ 429,95 (QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS), até 31/12/2013.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93. É 
dispensável a licitação:

( )V - quando não acudirem interessados à licitação ante-
rior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas;

JUSTIFICATIVA: Conforme Parecer emitido pela Procuradoria Ge-
ral do Município.

Biguaçu, 23 de abril de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Braço do Trombudo

Prefeitura

Chamada Pública 1/2013
Chamada Pública nº 1/2013 para aquisição de gêneros alimentí-
cios da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa 
de licitação, Lei nº 11.947, de 16/07/2009, Resolução nº 38 do 
FNDE, de 16/07/2009.

A Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Praça da Independência, 25 inscrita no 
CNPJ sob o nº 95.952.230/0001-67, representado neste ato pelo 
senhor prefeito municipal, Charles Rafael Schwambach, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da 
Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/CD nº 38/2009, através 
da Secretaria de Educação, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Em-
preendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de 20.05.2013 
a 31.07.2013. Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar 
a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 
13.05.2013 às 15:00 horas na Prefeitura Municipal de Braço do 
Trombudo - Departamento de Licitações, com sede à Praça da 
Independência, 25 -  Centro, neste município. 

Objeto

O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gê-
neros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros ali-
mentícios abaixo.

Item Quant Und
Descri-
ção

Valor 
Médio

Valor 
total

1 113 Kg

AIPIM COM 
CASCA, unidades 
grandes, fresca e 
limpas.. 2,79 315,27

2 75 Und

ABACATE, sem 
machucado, bom 
grau de amadure-
cimento. 3,04 228,00

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. É 
dispensável a licitação:

( ) II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do arti-
go anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA: Conforme Parecer emitido pela Procuradoria Ge-
ral do Município.

Biguaçu, 23 de abril de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Termo de Dispensa de Licitação Nº 46/2013-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2013-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADESIVOS E BÓTONS ALTO COLANTE 
PARA CAMPANHA DE VACINAÇÃO DO MUNICIPIO E A CONFEC-
ÇÃO DE CARIMBOS PARA OS DEMAIS SETORES DA SECRETARIA. 
DAR-SE-Á ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONSIDE-
RANDO QUE, NO DIA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO, NENHUM 
INTERESSADO COMPARECEU, COM FULCRO NO ART. 24,V, LEI 
8666/93.

EMPRESA CONTRATADA: ROBSON RAUL DA SILVA - ME

VALOR: R$ 4.028,50 (QUATRO MIL E VINTE E OITO REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS), até 31/12/2013.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93. É 
dispensável a licitação:

( )V - quando não acudirem interessados à licitação ante-
rior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas;

JUSTIFICATIVA: Conforme Parecer emitido pela Procuradoria Ge-
ral do Município.

Biguaçu, 25 de abril de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Termo de Dispensa de Licitação Nº 48/2013-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2013-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE CONSUMO PARA CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA DE BIGUAÇU. DAR-SE-Á ABERTURA DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, EIS QUE NÃO HOUVE COTAÇÃO DOS ITENS DO 
PREGÃO PRESENCIAL 10/2013. ESTA AQUISIÇÃO SE DÁ NA FOR-
MA DO ART.24, V, LEI 8666/93.

EMPRESA CONTRATADA: L.MOHR LTDA. ME
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15 1.533 Kg

LARANJA, tama-
nho médio, frutas 
firmes, limpas e 
maduras, sem 
machucados. 1,80 2.759,40

16 188 Kg

LARANJA LIMA, 
tamanho médio, 
frutas firmes, 
maduras e limpas, 
sem machucados. 2,80 526,40

17 208 Kg

MARACUJÁ, 
unidade frescas 
e limpas, não po-
dem ser murchas. 9,85 2.048,80

18 298 Kg

PEPINO SALADA, 
unidades íntegras, 
frescas e limpas, 
sem rachaduras e 
perfurações. 2,60 774,80

19 85 kg

PIMENTÃO 
VERDE, tamanho 
médio, fresco e 
limpo, cor e for-
mação uniforme, 
sendo firme sem 
lesões, perfura-
ções e cortes. 6,16 523,60

20 70 Kg

VAGEM, unidades 
frescas e limpas, 
características, 
não podem ser 
murchas. 5,82 407,40

21 365 Kg

TOMATE, grau 
médio de ama-
durecimento, 
unidades íntegras, 
frescas e limpas, 
sem perfurações. 5,12 1.868,80

22 150 Mc

SALSA, maço de 
200 gramas, fres-
cas, não podem 
estar murchas. 3,14 471,00

23 155 Mc

CEBOLINHA, 
maço de 200 
gramas, frescas, 
não podem estar 
murchas. 1,56 241,80

24 133 Mc

REPOLHO, tama-
nho médio, de-
vendo estar bem 
desenvolvida, 
sem danos físicos, 
fresco e limpo. 3,59 477,47

25 963 Kg

TANGERINA, 
graúda, casca lisa, 
firme, ponto certo 
de maturação. 3,38 3.254,94

26 1.025 Kg

CAQUI CAFÉ, de 
boa qualidade, 
tamanho médio, 
ponto certo de 
maturação. 3,88 3.977,00

3 180 Cb

ALHO GRAÚDO, 
sem machucados 
e brotamento, 
tamanho médio. 1,86 334,80

4 1.570 Kg

BANANA COMUM, 
unidades de 
tamanho médio, 
frutas firmes, 
sem machucados, 
grau médio de 
amadurecimento 
e limpas. 1,41 2.213,70

5 400 Kg

BATATA INGLESA, 
unidades grandes, 
frescas e limpas, 
sem rachaduras  e 
perfurações. 2,34 936,00

6 83 Kg

BATATA DOCE 
ROXA, unidades 
grandes, frescas 
e limpas, sem 
rachaduras e 
perfurações. 1,99 165,17

7 175 Kg

BETERRABA, 
unidades grandes, 
frescas e limpas, 
sem rachaduras 
ou perfurações, 
casca lisa e limpa. 3,94 689,50

8 215 Und

BRÓCOLIS, unida-
de limpa e fresca 
isentas de insetos 
e enfermidades e 
de danos por eles 
provocados, peso 
aproximado 900 
gramas a 1Kg. 4,49 965,35

9 193 Kg

CEBOLA, unidade 
íntegras, frescas 
e limpas, sem 
perfurações. 4,08 787,44

10 170 Kg

CENOURA, 
tamanho médio, 
frescas e limpas, 
sem rachaduras e 
perfurações. 3,78 642,60

11 210 Kg

COUVE FLOR, 
unidade limpa 
e frescas, sem 
manchas, isentas 
de insetos e 
enfermidades e 
de danos por eles 
provocados. 4,64 974,40

12 208 Kg

CHUCHU, unidade 
limpas e frescas, 
sem brotamento 
e não devem ser 
murchos. 2,35 488,80

13 130 Kg

FEIJÃO PRETO, 
embalagem limpa, 
de bom cozimen-
to. 3,94 512,20

14 123 Kg

FEIJÃO VERME-
LHO, embalagem 
limpa, de bom 
cozimento. 5,73 704,79
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de Educação. 

Pagamento

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a última 
entrega do mês, através de depósito bancário, mediante apresen-
tação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetu-
ado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

Disposições Gerais

A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30, de segunda a sexta-feira.

Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 
23 da referida Resolução do FNDE;

Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter 
preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garan-
tia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), art. art. 23 § 6º, 
da mencionada Resolução do FNDE, site: http://www.mda.gov.br/
saf/arquivos/1203118176.pdf;

Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão 
ter prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos For-
mais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida Resolução do FNDE;

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legisla-
ção de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento;

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreen-
dedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar 
o valor máximo de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), por DAP por 
ano civil;

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de 
um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo IV, da men-
cionada Resolução do FNDE.

Braço do Trombudo, em 30 de abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

LONI ARNDT DE SOUZA
Sec. Mun. de Educação

Pregão Presencial 17/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 19/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 17/2013 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 15:00 horas do dia 17.05.2013, 
estará selecionando a melhor proposta para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios de panificação destinados ao ensino fundamental e 
educação infantil da rede municipal de ensino. Maiores informa-
ções na Prefeitura Municipal pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: 
licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodo-
trombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 29 de abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

28 608 Und

ALFACE, de boa 
qualidade isenta 
de material ter-
roso, de primeira 
qualidade e sem 
manchas. 1,41 857,28

29 958 Kg

MAÇA, Tamanho 
médio, cor verme-
lha, firmes limpas 
e maduras, sem 
machucados. 3,53 3.381,74

Total 31,528,45

Fonte de recurso
Recursos provenientes do Programa Alimentação Escolar PNAE. 

3. Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Formal 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os docu-
mentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ;
Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para 
associações e cooperativas;
Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Fede-
ral e Dívida Ativa  da União;
Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, 
registrado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Car-
tório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associa-
ções. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso.

Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Informal

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os docu-
mentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Na-
cional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou 
extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso.

Envelope nº. 002 – Projeto de Venda

No envelope nº 002 segue a entrega do Projeto de Venda confor-
me anexo V da Resolução nº 38 do FNDE, de 16/07/2009.

6. Das Amostras dos produtos

As amostras dos produtos deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Educação, Rua Bernhardt Wetzel, (Município de Bra-
ço do Trombudo/SC), no dia 15.05.2013 até as 15:00 horas, para 
avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão 
ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase 
de habilitação.

Local e periodicidade de entrega dos produtos

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas Escolas Mu-
nicipais, sendo elas: Escola Nucleada Braço do Trombudo KM 15, 
Escola Nucleada Braço do Trombudo KM 20, Escola Básica Adriano 
Mosimann, CEI Tia Edith, CEI Tecla Georg, CEI Emília Rinnert e 
CEI Edson Arndt, neste município, pelo período de 20.05.2013 a 
31.07.2013, nas quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal 
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Suspende o Pagamento de Proventos de Aposentados 
e Pensionistas.
PORTARIA n.º 587, de 22 de abril de 2013.
Suspende o pagamento de proventos de aposentados e pensio-
nistas.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006,
CONSIDERANDO o disposto nas Portarias nº 573, de 24/01/2013, 
nº 583, de 15/03/2013 e Edital de Convocação nº 02, de 
18/03/2013, mais a ampla divulgação nos meios de comunicação 
escrita e falada,

RESOLVEM:
Art. 1º. Ficam suspensos, a partir da competência abril/2013, 
o pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensões dos 
aposentados e pensionistas que não compareceram na sede do 
IPASC, para efetuar o recadastramento disciplinado nas Portarias 
nº 573, de 24/01/2013, na Portaria nº 583, de 15/03/2013 e no 
Edital de Convocação nº 02, de 18 de março de 2013, conforme 
listagem a seguir:

I) APOSENTADOS:
1) ANTONIO ALVES DOS SANTOS;
2) GLORIA BRESSAN;
3) JOSINA PICININI MATOS VISLOSKI;
4) ODETE PONTES LEITE;

II) PENSIONISTAS:
1) HILDA RIBEIRO DOS SANTOS;
2) IRES SALETE DE QUADROS;
3) JULIANO BATISTA DOS SANTOS;
4) LUIZ CARLOS BARREIRO FILHO;
5) MARIA DOS PRAZERES DE SOUZA;
6) NIVALDA ALVES DE ASSUNÇÃO.

Art. 2º. Fica assegurado ao aposentado e pensionista o direito ao 
pedido de reconsideração, no prazo de cinco (5) dias, nos termos 
do § 2º, do art. 146, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 22 de abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

ALCEDIR FERLIN 
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Caçador

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 030, de 29 de Abril de 2013
PORTARIA nº 030, de 29 de abril de 2013.
Exonera Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e art. 16, VIII 
do Regimento Interno da Câmara Municipal
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar NILO CAIRO ROCHA, do cargo de provimento 
comissionado de Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara 
Municipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga horária de 35 
horas semanais, a partir de 01/05/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de 01/05/2013, condicio-
nada sua eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 29 de abril de 2013.
Carlos Evandro Luz,
PRESIDENTE

Wilson Luiz Binotto,
VICE-PRESIDENTE

Flavio Henrique dos Santos
1º SECRETÁRIO

Cleony Lopes Barboza Figur
2ª SECRETÁRIA.

iPaSC

Encerra Benefício de Aposentadoria de Jani Maria 
Gomes Peres.
PORTARIA n.º 590, de 26 de abril de 2013.
Encerra benefício de aposentadoria de JANI MARIA GOMES PE-
RES.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Encerrar o pagamento do benefício de aposentadoria da 
Servidora inativa JANI MARIA GOMES PERES, Matrícula 3292, por 
motivo do seu falecimento ocorrido no dia 23 de abril de 2013, 
com efeitos a contar da data de falecimento.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 26 de abril de 2013.
ALCEDIR FERLIN 
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Caçador / SC
83.074.302/0001-31CNPJ:

PARCELAMENTO NORMAL PATRONAL DE 07 A 13/2012 LEI 2988Título:

15/01/2013Data de consolidação do Termo:

Data de vencimento da 1ª 10/02/2013

Número do acordo: 00110/2013

Lei autorizativa do parcelamento: 2988

Data de assinatura do Termo: 22/01/2013

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal
Competência: Inicial: Final:07/2012 13/2012 60Quantidade de Parcelas:

Diferença apurada: 870.564,97 Diferença apurada atualizada: 894.661,04

Valor da parcela na data de consolidação: 14.911,02

Índice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa:
Critérios de atualização para consolidação do débito:

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples
Critérios de atualização das parcelas vincendas:

Índice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa:
Critérios de atualização das parcelas vencidas:

Página 1 de29/04/13 17:12 3v1.0

Demonstrativo Consolidado de Parcelamento - Dcp
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA ÍNDICE(%) VARIAÇÃO(%) ATUALIZAÇÃO JUROS PERC.(%) JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

07/2012 61.672,39 1,34 3,10 1.911,84 5,00 3.179,21 66.763,44

08/2012 131.864,44 1,43 1,65 2.175,76 4,00 5.361,61 139.401,81

09/2012 146.871,14 0,97 0,67 984,04 3,00 4.435,66 152.290,84

10/2012 145.825,07 0,02 0,65 947,86 2,00 2.935,46 149.708,39

11/2012 128.327,40 -0,03 0,68 872,63 1,00 1.292,00 130.492,03

12/2012 128.467,75 0,68 0,00 0,00 0,00 0,00 128.467,75

13/2012 127.536,78 0,68 0,00 0,00 0,00 0,00 127.536,78

TOTAL: 870.564,97 6.892,13 17.203,94 894.661,04

Página 2 de29/04/13 17:12 3v1.0
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

4. ASSINATURAS

ELIETE CATARINA D'AGOSTINI

Cargo:

TESTEMUNHAS:

Nome:

ENTE:

DIRETORA ADMINISTRATIVA

CPF: 386.386.499-91

Cargo:

Nome:

CONTADORA

031.763.409-74CPF:

KAREN FERNANDA RIBEIRO

Prefeitura Municipal de Caçador / SC - 83.074.302/0001-31

Representante Legal: 550.201.009-00 - Gilberto Amaro Comazzetto Data: __/__/____ Assinatura:

Assinatura:Data: __/__/____

UNIDADE GESTORA:

Representante Legal: 476.609.539-15 - Alcedir Ferlin

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador - 04.272.905/0001-71

Página 3 de29/04/13 17:12 3v1.0
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Caçador / SC
83.074.302/0001-31CNPJ:

PARCELAMENTO NORMAL AMORTIZAÇÃO DEFICIT ATUARIAL DE 07 A 13/2012 LEI 2988Título:

15/01/2013Data de consolidação do Termo:

Data de vencimento da 1ª 10/02/2013

Número do acordo: 00111/2013

Lei autorizativa do parcelamento: 2988

Data de assinatura do Termo: 22/01/2013

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Previd. Amortização Deficit Atuarial
Competência: Inicial: Final:07/2012 13/2012 60Quantidade de Parcelas:

Diferença apurada: 1.487.874,15 Diferença apurada atualizada: 1.529.056,52

Valor da parcela na data de consolidação: 25.484,28

Índice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa:
Critérios de atualização para consolidação do débito:

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples
Critérios de atualização das parcelas vincendas:

Índice: IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa:
Critérios de atualização das parcelas vencidas:

Página 1 de29/04/13 17:16 3v1.0

Demonstrativo Consolidado de Parcelamento - Dcp
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA ÍNDICE(%) VARIAÇÃO(%) ATUALIZAÇÃO JUROS PERC.(%) JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

07/2012 105.403,72 1,34 3,10 3.267,52 5,00 5.433,56 114.104,80

08/2012 225.368,31 1,43 1,65 3.718,58 4,00 9.163,48 238.250,37

09/2012 251.015,86 0,97 0,67 1.681,81 3,00 7.580,93 260.278,60

10/2012 249.228,05 0,02 0,65 1.619,98 2,00 5.016,96 255.864,99

11/2012 219.323,19 -0,03 0,68 1.491,40 1,00 2.208,15 223.022,74

12/2012 219.563,07 0,68 0,00 0,00 0,00 0,00 219.563,07

13/2012 217.971,95 0,68 0,00 0,00 0,00 0,00 217.971,95

TOTAL: 1.487.874,15 11.779,29 29.403,08 1.529.056,52

Página 2 de29/04/13 17:16 3v1.0
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

4. ASSINATURAS

ELIETE CATARINA D'AGOSTINI

Cargo:

TESTEMUNHAS:

Nome:

ENTE:

DIRETORA ADMINISTRATIVA

CPF: 386.386.499-91

Cargo:

Nome:

CONTADORA

031.763.409-74CPF:

KAREN FERNANDA RIBEIRO

Prefeitura Municipal de Caçador / SC - 83.074.302/0001-31

Representante Legal: 550.201.009-00 - Gilberto Amaro Comazzetto Data: __/__/____ Assinatura:

Assinatura:Data: __/__/____

UNIDADE GESTORA:

Representante Legal: 476.609.539-15 - Alcedir Ferlin

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador - 04.272.905/0001-71
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00110/2013)

Prefeito eleito emComplemento:

Avenida Santa CatarinaEndereço:
83.074.302/0001-31CNPJ:

89500-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante legal:
550.201.009-00
Gilberto Amaro Comazzetto

Ente Federativo/UF:

CPF:

Caçador/SC

Bairro: Centro

DEVEDOR

(049) 3563-0322 (049) 3563-0322Fax:Telefone:
prefeito@cacador.sc.gov.brE-mail:

E-mail: Data início da gestão:prefeitobeto@cacador.sc.gov.br 01/01/2013

PresidenteComplemento:

Travessa General Osório,52Endereço:
04.272.905/0001-71CNPJ:

89500-000CEP:

DiretorCargo:

Representante legal:
476.609.539-15
Alcedir Ferlin

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

Centro

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos

CREDOR

Fax:Telefone: (049) 3563-0216 (049) 3563-0216
ipasccontabil@cacador.sc.gov.brE-mail:

Data início da gestão:E-mail: ipasc@cacador.sc.gov.br 02/01/2013

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
2988 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador é CREDOR junto ao DEVEDOR Município de Caçador da
quantia de R$ 894.661,04 (oitocentos e noventa e quatro mil e seiscentos e sessenta e um reais e quatro centavos), correspondente aos valores de
Contribuição Patronal devidos e não repassados ao regime próprio de previdência social dos servidores públicos, cujo detalhamento encontra-se no
Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Município de Caçador confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 894.661,04 (oitocentos e noventa e quatro mil e seiscentos e sessenta e um reais e quatro centavos), será pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 14.911,02 (quatorze mil e novecentos e onze reais e dois centavos) atualizadas de acordo com o disposto na
Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 14.911,02 (quatorze mil e novecentos e onze reais e dois centavos), vencerá em 10/02/2013 e as demais parcelas na
mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n° 2988.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00110/2013)

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento.

Cláusula Quarta: DA RETENÇÃO

O DEVEDOR autoriza que seja efetuada automaticamente a retenção no Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao CREDOR na
Agência 572, Conta 61-2, do Banco 104, do valor das parcelas estabelecidas na Cláusula Segunda, atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da
consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua
apuração acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o
mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento de qualquer das contribuições mensais correntes;
c) a falta de recolhimento de quaisquer contribuições correntes mensais, incidente sobre a remuneração dos servidores efetivos.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para inscrição do débito em Dívida Ativa, no todo ou em parte.

A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor de acordo com o caput da Cláusula Terceira até o mês da inscrição
da dívida, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judicial e ao pagamento de honorários advocatícios.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Caçador - SC / 22/01/2013

Prefeitura Municipal de Caçador
Gilberto Amaro Comazzetto

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador
Alcedir Ferlin

Testemunhas:

CONTADORA
CPF: 031.763.409-74CPF: 386.386.499-91

DIRETORA ADMINISTRATIVA
ELIETE CATARINA D'AGOSTINI KAREN FERNANDA RIBEIRO

RG: 4288094RG: 860798
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DECLARAÇÃO

Gilberto Amaro Comazzetto, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nº 00110/2013, firmado entre o/a Caçador e o IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador em
22/01/2013, foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Caçador, ____/____/________

Gilberto Amaro Comazzetto
Prefeito

Página 3
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00111/2013)

Prefeito eleito emComplemento:

Avenida Santa CatarinaEndereço:
83.074.302/0001-31CNPJ:

89500-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante legal:
550.201.009-00
Gilberto Amaro Comazzetto

Ente Federativo/UF:

CPF:

Caçador/SC

Bairro: Centro

DEVEDOR

(049) 3563-0322 (049) 3563-0322Fax:Telefone:
prefeito@cacador.sc.gov.brE-mail:

E-mail: Data início da gestão:prefeitobeto@cacador.sc.gov.br 01/01/2013

PresidenteComplemento:

Travessa General Osório,52Endereço:
04.272.905/0001-71CNPJ:

89500-000CEP:

DiretorCargo:

Representante legal:
476.609.539-15
Alcedir Ferlin

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

Centro

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos

CREDOR

Fax:Telefone: (049) 3563-0216 (049) 3563-0216
ipasccontabil@cacador.sc.gov.brE-mail:

Data início da gestão:E-mail: ipasc@cacador.sc.gov.br 02/01/2013

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
2988 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador é CREDOR junto ao DEVEDOR Município de Caçador da
quantia de R$ 1.529.056,52 (hum milhão e quinhentos e vinte e nove mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), correspondente aos
valores de Contribuição Previd. Amortização Deficit Atuarial devidos e não repassados ao regime próprio de previdência social dos servidores públicos,
cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Município de Caçador confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 1.529.056,52 (hum milhão e quinhentos e vinte e nove mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), será pago em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 25.484,28 (vinte e cinco mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos) atualizadas
de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 25.484,28 (vinte e cinco mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), vencerá em 10/02/2013 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n° 2988.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
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Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento.

Cláusula Quarta: DA RETENÇÃO

O DEVEDOR autoriza que seja efetuada automaticamente a retenção no Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao CREDOR na
Agência 572, Conta 61-2, do Banco 104, do valor das parcelas estabelecidas na Cláusula Segunda, atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da
consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua
apuração acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o
mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial:

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento de qualquer das contribuições mensais correntes;
c) a falta de recolhimento de quaisquer contribuições correntes mensais, incidente sobre a remuneração dos servidores efetivos.

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para inscrição do débito em Dívida Ativa, no todo ou em parte.

A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor de acordo com o caput da Cláusula Terceira até o mês da inscrição
da dívida, sujeitando-se o DEVEDOR à sua cobrança judicial e ao pagamento de honorários advocatícios.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Caçador - SC / 22/01/2013

Prefeitura Municipal de Caçador
Gilberto Amaro Comazzetto

IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador
Alcedir Ferlin

Testemunhas:

CONTADORA
CPF: 031.763.409-74CPF: 386.386.499-91

DIRETORA ADMINISTRATIVA
ELIETE CATARINA D'AGOSTINI KAREN FERNANDA RIBEIRO

RG: 4288094RG: 860798
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DECLARAÇÃO

Gilberto Amaro Comazzetto, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nº 00111/2013, firmado entre o/a Caçador e o IPASC- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipal de Caçador em
22/01/2013, foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Caçador, ____/____/________

Gilberto Amaro Comazzetto
Prefeito
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Art. 1º Fica autorizada a empresa Aegea Saneamento e Partici-
pações S/A, inscrita no CNPJ nº 08.827.501/0001-58, nos termos 
da manifestação de interesse apresentada e analisada por meio 
do Processo Administrativo nº 09/2013, pelo prazo de 120 dias, 
a desenvolver levantamentos e estudos técnicos para a busca de 
soluções técnicas e econômicas para o Sistema de Abastecimen-
to de Água e Esgotamento Sanitário do Município de Camboriú, 
destinados a subsidiar a Prefeitura do Município na preparação 
dos estudos que fundamentarão as alternativas disponíveis para a 
universalização dos referidos serviços.
Art. 2º A presente autorização é concedida sem caráter de exclu-
sividade e:
I - não gera direito de preferência para a outorga da eventual 
concessão;
II - não obriga o Poder Público Municipal a realizar a licitação;

III - não gera para a Administração Pública a obrigação de ressar-
cir os custos incorridos na elaboração dos estudos, levantamentos 
e projetos, entre outros;
IV - é pessoal e intransferível.
Parágrafo único. A autorização para a realização de projetos, es-
tudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tec-
nológicas, dados, informações técnicas ou pareceres não implica, 
em hipótese alguma, corresponsabilidade do Município perante 
terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada.
Art. 3º As pessoas físicas ou jurídicas, da iniciativa privada, in-
teressadas em oferecer projetos e estudos técnicos objeto da 
presente autorização, poderão apresentar requerimento de auto-
rização junto à Prefeitura Municipal, no prazo de 20 dias, no qual 
constem as informações previstas no Decreto nº. 1.619, de 03 de 
abril de 2013.
Art. 4º Este Termo de Autorização entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC
Em, 29 de abril de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Camboriú

Prefeitura

Dl 09/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 009/2013 - FMS
Data: 29/04/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE UM GALPÃO PELO PERIODO DE 12 MESES 
PARA INSTALAR O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
LOCALIZADO NA RUA PEDRO SAUT JUNIOR, Nº 98 CENTRO DO 
MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)
Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratada: MARIA GORETE ROCHA SILVA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “X”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 29 de Abril de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
PREFEITA MUNICIPAL

PR 21/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2013-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA PARA 
AS SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 13 
(Treze) de Maio de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 29 de Abril de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Termo de Autorização N.º 001/2013
TERMO DE AUTORIZAÇÃO N. º 01/2013
Autoriza a Aegea Saneamento e Participações S/A a desenvolver 
levantamento e estudos técnicos, para a busca de soluções téc-
nicas e econômicas para o Sistema de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário do Município de Camboriú, de que trata o 
art. 21 da Lei nº. 8.987/1995, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e, tendo em vista o disposto no artigo 21 da 
Lei Federal nº. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no artigo 31 
da Lei Federal nº. 9.074, de 07 de julho de 1995, no artigo 3º da 
Lei Federal nº. 11.079, de 30 de dezembro de 2004, no Decreto 
nº 1.619, de 03 de abril de 2013, e pelo que consta do Processo 
Administrativo nº 09/2013, resolve: www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 549/2009 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração 
/Desdobramento Data da InFração Valor da InFração                  

LYD3088 55955675B 

MBG9927 55955774B 

MBG9927 55955775B 

MBG9927 55955776B 

MBT9846 55542445B 

MBT9846 55956019B 

MBT9846 55956020B 

MFJ4138 55541430B 

MFJ4138 55541431B 

MFK9441 55955685B 

MFK9441 55955686B 

MGJ6002 55540928B 

6599/2 17/12/2008 R$ 191,53 

6599/2 20/12/2008 R$ 191,53 

5045/0 20/12/2008 R$ 191,53 

6912/0 20/12/2008 R$ 53,20 

6637/2 17/12/2008 R$ 127,69 

7340/0 21/12/2008 R$ 85,12 

5835/0 21/12/2008 R$ 127,69 

5045/0 18/12/2008 R$ 191,53 

6599/2 18/12/2008 R$ 191,53 

5010/0 21/12/2008 R$ 574,61 

5061/0 21/12/2008 R$ 574,61 

6599/2 15/11/2008 R$ 191,53 

230 * V 

230 * V 

162 * V 

232

230 * IX 

252 * IV 

195

162 * V 

230 * V 

162 * I 

163 c/c 162 * I 

230 * V 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE ABRIL DE 2013 

RODRIGO CORONHA
DELEGADO DE POLICIA 

Edital de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 549 - 557 - 569 - 572 
- 579 - 589 - 591 - 599/2009
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 557/2009 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento 

ALV6075 55957063B 

AMH4260 55955755B 

MBE8441 55541065B 

MDT2874 55956018B 

6912/0 27/01/2009 R$ 53,20 

5169/1 08/11/2008 R$ 957,69 

5525/0 28/04/2008 R$ 85,13 

6610/2 21/12/2008 R$ 127,69 

232

165

181 * XV 

230 * VII 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE ABRIL DE 2013 

RODRIGO CORONHA
DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 569/2009 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento 

LZP5904 55955092B 

LZU5109 55541443B 

5169/1 30/11/2008 R$ 957,69 

5002/0 20/12/2008 R$ 127,69 

165

257 § 8º 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE ABRIL DE 2013 

RODRIGO CORONHA
DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 572/2009 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento 

DRC5591 55957977B 

MBZ1813 55541332B 

MEI7583 55541172B 

MHG0552 55541174B 

6920/0 02/04/2009 R$ 127,69 

5568/0 01/05/2009 R$ 127,69 

5568/0 01/05/2009 R$ 127,69 

5568/0 01/05/2009 R$ 127,69 

233

181 * XIX 

181 * XIX 

181 * XIX 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE ABRIL DE 2013 

RODRIGO CORONHA
DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 579/2009 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento 

AMN0896 54886404B 

LYL4188 55958197B 

MBU6668 55956808B 

MEB2899 55957830B 

MHR0610 55955282B 

7358/0 09/10/2007 R$ 85,13 

5045/0 09/05/2009 R$ 191,53 

5010/0 25/05/2009 R$ 574,61 

5819/2 02/03/2009 R$ 574,61 

6653/1 14/10/2008 R$ 127,69 

252 * V 

162 * V 

162 * I 

193

230 * XI 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE ABRIL DE 2013 

RODRIGO CORONHA
DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 589/2009 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento 

MBO9064 55958957B 

MEG9336 55958955B 

MEG9336 55958956B 

MHE5223 55958802B 

6637/2 21/07/2009 R$ 127,69 

6637/2 21/07/2009 R$ 127,69 

6769/1 21/07/2009 R$ 85,12 

5037/1 08/07/2009 R$ 574,61 

230 * IX 

230 * IX 

230 * XXII 

162 * III 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE ABRIL DE 2013 

RODRIGO CORONHA
DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 591/2009 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração Valor da InFração Enquadramento 

DDI2282 55957584B 

MHU2680 55958762B 

6599/2 12/08/2009 R$ 191,53 

5010/0 27/07/2009 R$ 574,61 

230 * V 

162 * I 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE ABRIL DE 2013 

RODRIGO CORONHA
DELEGADO DE POLICIA 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 29

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN – DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 599/2009 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração 
Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração Valor da InFração Enquadramento 

AOG5796 55959659B 

AOG5796 55959660B 

LYH4707 54121380B 

MAT1979 55959120B 

MBK8759 54121386B 

MDE9851 55542624B 

MDV1266 55959312B 

5010/0 30/09/2009 R$ 574,61 

5118/0 30/09/2009 R$ 574,61 

6920/0 20/08/2009 R$ 127,69 

6726/1 07/09/2009 R$ 127,69 

6920/0 20/08/2009 R$ 127,69 

5835/0 16/01/2009 R$ 127,69 

5045/0 06/10/2009 R$ 191,53 

162 * I 

164 c/c 162 * I 

233

230 * XVIII 

233

195

162 * V 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE ABRIL DE 2013 

RODRIGO CORONHA
DELEGADO DE POLICIA 
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b) REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:

Suzana Beatriz Kotovicz;
Adolar Bahr;
Josnei Rogério Cchaloupeck.

II - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
NO MUNICÍPIO:

a) Um representante da Polícia Civil:
Titular: Sandro Marcelo Pohl;
Suplente: Erickson Felipe Rengel.

b) Um representante do Comando da Corporação de Bombeiros 
Militares em Campo Alegre:
Titular: Antonio Zauri Corrêa Vilmiz;
Suplente: Renato Jungles.

c) Um representante do Comando de Policiamento do Norte 14º 
Batalhão de Polícia Militar 3ª Companhia de Polícia Militar 1º Gru-
po de Polícia Militar:
Titular: Celso Machado;
Suplente: Fábio Willian Kunhnen.

d) Um representante da Companhia de Polícia Militar Rodoviária 
4º Grupo:
Titular: João Filhakoski;
Suplente: José Carlos Machado.

e) Um representante da EPAGRI:
Titular: Frederico Hardt Araújo;
Suplente: Juçara Maria Schroeder.

f) Um representante da Cia. Integrada de Desenvolvimento Agrí-
cola de Santa Catarina - CIDASC:
Titular: Arquidelques Chaves Alves;
Suplente: Fernando Bilinski.

g) Um representante da CELESC Distribuidora S/A:
Titular: Flávio Wacholski;
Suplente: Vera Lucia de Souza Krolow.

III - REPRESENTANTES DAS CLASSES PRODUTORAS E TRABA-
LHADORES:

a) Um representante da Associação Empresarial de Campo Alegre 
- ACIACA:
Titular: Ivo Romeu Pauli;
Suplente: Valdir Reichert.

b) Um representante da Câmara de Diretores Lojistas - CDL de 
Campo Alegre:
Titular: João Alaor Nenevê Cordeiro;
Suplente: Adolar Bahr.

c) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Campo Alegre:
Titular: José Odorico Munhoz;
Suplente: Genezio Nogueira.

d) Um representante do Sindicato dos Produtores Rurais:
Titular: Lucía Mabel Saavedra Bòusses;
Suplente: Tancredo Ronska.

e) Um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Muni-
cipais:
Titular: Sérgio Paloma Pinto;
Suplente: Adriana Bombassaro Zanella.

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.732 de 25 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.732 DE 25 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA CONSELHEIROS, RESPECTIVOS SUPLENTES E MEMBROS 
DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - 
COMDEC.

  O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em espe-
cial o Artigo 8º e seu Parágrafo único da Lei Municipal nº 3.134 de 
22 de agosto de 2006; DECRETA:
Art.1º) Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem o 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC:

I - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

1 - Chefia de Gabinete:
Titular: Jefferson Tadeu Amorin Cunha;
Suplente: Ricardo David da Silva Filho.

2 - Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Lílian Terezinha Bartsch;
Suplente: Rosani Aparecida da Silva Scholze.

3 - Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Rita Zezotko Scholze;
Suplente: Luciana Fuckner Waltmann.

4 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Gilson Omar Brunnquell;
Suplente: Denílson de Souza Bandeira.

5 - Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Lucimara Prestes de Souza Idalêncio;
Suplente: Adriana Aparecida Pykosz Ruszack.

6 - Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social:
Titular: Ana Maria dos Santos Herbst;
Suplente: Carolina da Costa Telma.

7 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras:
Titular: Sérgio da Costa;
Suplente: Alaércio Luis Cordeiro.

8 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer:
Titular: Ernesto Larsen;
Suplente: Márcia Regina Schadeck Friedrich.

9) Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental:
Titular: Peterson Aluísio Kohler;
Suplente: Cláudio de Souza.

10) Assessoria Jurídica:
Titular: Nayra Jaciana Teixeira Ramos;
Suplente: Gustavo Machado do Amaral.

11) Administração Distrital:
Titular: Marlí Augustin;
Suplente: Jocian Alves Vieira.
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constituída como órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa 
Civil compor-se-á de:

I - Coordenador ou Secretário Executivo;

II - Conselho Municipal;

III - Secretaria;

IV - Setor Técnico;

V - Setor Operativo.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4)º Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto Municipal nº 5.945 de 14 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 25 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
25/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.733 de 29 de Abril 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.733 DE 29 DE ABRIL 2013
CRIA COMISSÃO PROVISÓRIA DE DOAÇÃO E DESTINAÇÃO DE 
BENS IMPRESTÁVEIS AO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, E ESTA-
BELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 71, 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Designar os seguintes servidores Públicos Municipais: 
LILIAN TEREZINHA BARTSCH - Chefe do Serviço de Patrimônio, 
Segurança, Protocolo e Arquivo; JOSÉ CARLOS NENEVE COR-
DEIRO - Chefe do Serviço de Apoio a Educação; ALAÉRCIO LUIS 
CORDEIRO - Diretor de Obras e Planejamento; MARIA CRISTINA 
MARCINIACK MUNHOZ - Diretora Executiva do IPRECAL, sob pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão Provisória de Doação 
e Destinação de Bens Imprestáveis ao Serviço Público Municipal

Art.2º) Os Bens considerados sucatas, ou imprestáveis à utilização 
pelo Poder Público, deverão ser vendidos, pelo valor mínimo esti-
pulado pela referida Comissão, já os bens que porventura tenham 
utilidade serão encaminhados para Divisão de Assistência Social 
para posterior doação.

Parágrafo Único: No caso de venda o valor arrecadado deverá 
ser revertido aos Cofres Públicos da Municipalidade na conta de 
Alienação de bens.

Art.3º) Os servidores ora designados, deverão coordenar e acom-
panhar a doação e venda ou eliminação dos bens imprestáveis 
relacionados no Anexo I parte integrante deste Decreto.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

IV - REPRESENTANTES DE CLUBES DE SERVIÇOS, ENTIDADES E 
ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:

a) Rotary Club de Campo Alegre:
Titular: Edith Maricler Virmond;
Suplente: Lércio Péricles Virmond.

b) Lions Club de Campo Alegre:
Titular: Ingo Alandt.
Suplente: Algacir Antonio Linzmeyer;

c) ASP - Associação dos Servidores Públicos do Município:
Titular: Sandro Cardoso Meira;
Suplente: Márcio Marcelo Munhoz.

d) Casa da Amizade:
Titular: Edith Maricler Virmond;
Suplente: Raquel Benta Pereira.

e) FECAMPO - Fundação Educacional de Campo Alegre:
Titular: Maria Emídia Duvoisin;
Suplente: Ivo Kestering.

f) Associação de Artistas, Artesãos e Produtores Rurais de Campo 
Alegre “Mãos do Campo”:
Titular: Herma Schwarz Heinzen;
Suplente: Vani Maria Wibbelt.

g) Associação de Bombeiros Comunitários de Campo Alegre:
Titular: Josiane Cristina Stefanes;
Suplente: Marcela Fontanella.

h) Três representantes das Denominações Religiosas:

Titular: Valdinar Idalêncio;
Suplente: Luiz Eduardo Drancka;
Titular: Valdir de Camargo;
Suplente: Leonides Schulze;
Titular: Nelson Shlickmann;
Suplente: Eliezer dos Santos.

i) Seis representantes de Associações de Moradores.

Titular: Emidia Jaci Frisciano - Presidente da Associação dos Mo-
radores da Vila Scheide;
Suplente: Neuri Cardoso - Presidente da Associação dos Morado-
res do Lageado;
Titular: Luiz Carlos Munhoz - Presidente da Associação dos Mora-
dores da São Miguel;
Suplente: Filomena Munhoz - Presidente da Associação dos Mora-
dores de Campinas;
Titular: Rosalina Rocha - Presidente da Associação dos Moradores 
de Rodeio de Santa Cruz;
Suplente: Alvino Cordeiro da Cruz - Presidente da Associação dos 
Moradores de Ximbuva;
Titular: Edésio Cavichioni - Presidente da Associação dos Morado-
res do Tijucume;
Suplente: Sandro Schadeck - Presidente da Associação dos Mora-
dores de Saltinho;
Titular: Ronivaldo Fuckner - Presidente da Associação dos Morado-
res de Bateias de Cima;
Suplente: Vera Lúcia dos Santos Associação de Moradores de San-
tana;
Titular: Aristides Nogueira - Presidente da Associação dos Mora-
dores do Salto;
Suplente: Janor José Fleischmann - Presidente da Associação dos 
Moradores de Corredeira.

Art.2º) A Coordenadoria Municipal da Defesa Civil - COMDEC 
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Instrução Normativa TC-07/2008 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina; RESOLVE:
Art.1º) Averbar as Certidões de Tempo de Contribuição expedidas 
pelos: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, emitida em data 
de 18 de março de 2013, sob Protocolo nº 20024010.100025/12-
5; IPESI - Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mu-
nicípio de Itapoá/SC, emitida em data de 14 de agosto de 2012, 
sob nº 010/2012, em favor da Servidora Pública Municipal, Srª. 
IMELDA JÚLIA WATZKO, ocupante do Cargo Público e função de 
Assistente Social, Matrícula Funcional nº 000453, Registro no Sis-
tema sob o nº 954465.

Parágrafo único: As Averbações de Tempo de Contribuição de que 
tratam o caput deste Artigo pelos períodos de contribuição: de 23 
(vinte e três) anos, 09 (zero nove) meses e 02 (zero dois) dias; 
10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias, respectivamente, Parecer 
nº 001/2013 expedido pelo Serviço de Pessoal do Município de 
Campo Alegre/SC.

Art.2º) As averbações de que tratam o caput do deste artigo, em 
razão do Procedimento Administrativo nº 459/2013, emitido pelo 
Serviço de Pessoal desta Municipalidade.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 30 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
30/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Errata - Aviso de Licitação - Pregão (Presencial) Nº 
55/2013
ERRATA, corrige-se a publicação (Dom/SC) do dia 30/04/2013, p. 
23, quanto a data de abertura, sendo correto 13/05/2013, confor-
me texto corrigido abaixo: 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 55/2013
O objeto da licitação consiste na aquisição de gêneros alimentícios 
especiais para alunos (do ensino fundamental) com intolerância 
alimentar, necessitando alimentos “específicos”, conforme tabela 
abaixo: 
Relação de itens da licitação e valor estimado

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Uni-
tário Valor Total

01 60 Pct

Farinha de Arroz branco, tipo 
especial, de primeira qualida-
de, fina, seca, ligeiramente 
torrada e peneirada. De sabor 
neutro, indicada para celíacos. 
Isenta de sujidades, parasitas 
e larvas. Validade mínima de 
7 meses contados a partir 
da data de entrega, acondi-
cionados em embalagem de 
plástico de 1 Kg e atóxico. 
Não conter glúten. 3,40 204,00

Art.5º) Revogadas as disposições em contrário especialmente o 
Decreto Municipal nº 4.364 de 03 de outubro de 2006.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 29 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
29/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.948 de 25 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.948 DE 25 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor 
Público, ocupante do cargo público de Médico, MARIANO CEFERI-
NO LLANO SANCHEZ, Matrícula Funcional nº 000489, Registro no 
Sistema sob nº 954501, por motivo de doença, pelo período 08 de 
abril de 2013 a 23 de junho de 2013.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Municipal 
- Poder Executivo a partir de 08 de abril de 2013 á 22 de abril de 
2013, já o período de 23 de abril de 2013 á 23 de junho de 2013, 
será custeado pelo IPRECAL - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 08 de abril de 2013.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 25 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 25/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.949 de 30 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.949 DE 30 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, previsto 
no Artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica Municipal, em especial a 
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09 40 Pct

Massa alimentícia de arroz 
(macarrão sem glúten) com 
ovos massa feita a partir do 
arroz, com ovos, acondicio-
nados em embalagem de 400 
a 500g, de forma íntegra e 
sem perfurações. Produto 
fisicamente bem conservado, 
não triturado pelo manuseio 
excessivo, com data de vali-
dade não inferior a 3 meses a 
partir da entrega do produto. 
Formato parafuso, penne ou 
fusilli. Não conter glúten.   3,30 132,00

10 40 Pct

Massa alimentícia de arroz 
(macarrão sem glúten) sem 
ovos massa feita a partir do 
arroz, sem ovos, acondicio-
nados em embalagem de 400 
a 500g, de forma íntegra e 
sem perfurações. Produto 
fisicamente bem conservado, 
não triturado pelo manuseio 
excessivo, com data de vali-
dade não inferior a 3 meses a 
partir da entrega do produto. 
Formato parafuso, penne ou 
fusilli. Não conter glúten. 3,30 132,00

11 40 Frs 

Emulsificante Emustab, 
emulsificante e estabilizante 
neutro. Utilizado na fabricação 
de sorvete e em receitas para 
celíacos. Pasta utilizada como 
ligante em preparações para 
sem glúten. Validade mínima 
de 3 meses. Frascos de 200g. 
Não conter glúten.  4,28 171,20

12 60 Pct

Rosquinhas de Polvilho, salga-
do -  Biscoito de polvilho, sem 
glúten, pct 200g. 2,55 153,00

13 480

emb.
(longa 
vida)

Leite de vaca 90% menos 
lactose, tipo Integral, proces-
sado em UHT, em embalagem 
longa vida de 1 litro. Deve 
conter a tabela de informação 
nutricional, selo de inspeção e 
prazo de validade não inferior 
a 3 meses a partir da data de 
entrega. 5,00 2.400,00

Valor Total estimado 4.780,60

- Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO (por item). 
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 13/05/2013, às 10 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 9 horas e 45 minutos, do dia 
13/05/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.05 – Serviço de 
Controle da Merenda Escolar; Função: 12 – Educação; Subfun-
ção: 306 – Alimentação e Nutrição; Programa: – Merenda Es-
colar; Projeto: 2.015 – Merenda Escolar; Elemento de Despesa: 
3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recurso: 0.1.0080 

02 60 Cx/Pct

Fécula de batata, tipo de 
farináceo derivado da batata, 
utilizado em mingaus, bolo, 
tortas, biscoito. Embalado 
em caixas/pct de 500g e com 
validade superior a 4 meses a 
partir da data de entrega do 
produto. Sem Glúten. 5,60 336,00

03 60 Pct

Creme de Arroz, tipo de 
farináceo, amido de arroz. 
Produto utilizado em prepa-
rações como mingau e para 
celíacos. Não contém Glúten. 
Embalagens de 500g e com 
validade superior a 4 meses a 
partir da data de entrega do 
produto. Não conter glúten. 7,40 444,00

04 40 Pct

Polvilho doce, tipo de fari-
náceo derivado da fécula de 
mandioca. Produto amilá-
ceo extraído da mandioca. 
Embalagens de 500g e com 
validade superior a 4 meses a 
partir da data de entrega do 
produto. Não conter glúten. 3,60 144,00

05 40 Pct

Polvilho Azedo, produto ami-
láceo extraído da mandioca. 
Embalagens de 500g e com 
validade superior a 4 meses a 
partir da data de entrega do 
produto. Com teor de acidez 
que o classifique como azedo. 
Não conter glúten. 5,55 222,00

06 40 Pct

Biscoito de polvilho doce sem 
glúten, Biscoito tipo sequilhos 
sem glúten. Embalagens de 
200g. validade superior a 3 
meses contados a partir da 
data de entrega. Não conter 
glúten. 5,60 224,00

07 30 Pct

Coco Ralado (sem glúten), 
polpa de coco ralado desidra-
tado e parcialmente desen-
gordurado. Não acrescido de 
açúcar. Embalagens de 100g. 
Validade superior a 3 meses 
contando da data de entrega. 
Não conter glúten.  3,30 99,00

08 30 Pct

Queijo Ralado (sem glúten), 
produto derivado do queijo 
parmesão ralado, e este não 
deve ser acrescido de produ-
tos farináceos que contenham 
glúten, Não deve conter 
Glúten. Vencimento mínimo de 
3 meses a partir da data de 
entrega. Embalagens de 100g. 
Não conter glúten. 3,98 119,40
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Portaria Nº 902/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 902/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA FERNANDA 
MOCELIN CAMARGO

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora FERNANDA MOCELIN 
CAMARGO referente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 01/03/13 
a serem gozadas no período de 20/12/12 a 19/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 903/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 903/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR PEDRO DO-
MINGOS DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao servidor PEDRO DOMINGOS 
DA SILVA referente ao período aquisitivo de 01/10/11 a 30/09/12 
a serem gozadas no período de 04/03/13 a 03/04/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 904/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 904/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA BERNADETE 
JARDIN RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora BERNADETE JARDIN 
RIBEIRO referente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 28/02/13 a 
serem gozadas no período de 02/01/13 a 30/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

– Recursos Ordinários.  
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 55/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 29 de abril de 2013.
JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Campos Novos

Prefeitura

Portaria Nº 900/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 900/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARINES DA 
A. P. TODESCHINI

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora MARINES DA A. 
P. RODESCHINI referente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 
28/02/13 a serem gozadas no período de 20/12/12 a 19/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 901/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 901/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR DANIEL 
FRANCISCO DE ASSIS

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao servidor DANIEL FRANCISCO 
DE ASSIS referente ao período aquisitivo de 01/02/12 a 31/01/13 
a serem gozadas no período de 26/12/12 a 25/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 908/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 908/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MÉRCIA RE-
GINA PEGORARO SILVESTRIN

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao servidor MÉRCIA REGINA PE-
GORARO SILVESTRIN referente ao período aquisitivo de 05/03/11 
a 04/03/12 a serem gozadas no período de 02/01/13 a 31/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 909/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 909/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA SILVANA 
MARIA MECABO

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora SILVANA MARIA ME-
CABO referente ao período aquisitivo de 19/02/11 a 18/02/12 a 
serem gozadas no período de 19/12/12 a 20/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 910/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 910/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ROSANGELA 
LUFT

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora ROSANGELA LUFT 
referente ao período aquisitivo de 06/02/11 a 05/02/12 a serem 
gozadas no período de 19/12/12 a 20/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 905/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 905/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA SARITA DE 
ALMEIDA

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora SARITA DE ALMEIDA 
referente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 28/02/13 a serem 
gozadas no período de 20/12/12 a 19/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 906/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 906/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARILENE 
AP. DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora MARILENE AP. DA 
SILVA referente ao período aquisitivo de 06/06/11 a 06/06/12 a 
serem gozadas no período de 04/02/13 a 06/03/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 907/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 907/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ELENICE AP. 
DE OLIVEIRA FORNARA

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora ELENICE AP. DE OLI-
VEIRA FORNARA referente ao período aquisitivo de 16/03/11 a 
15/03/12 a serem gozadas no período de 20/12/12 a 19/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 914/13 de 21/03/2013
PORTARIA Nº 914/13 DE 21/03/2013

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO AURELIANO ANTUNES DA 
SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário AURELIANO ANTUNES DA SILVA 
para exercer o cargo de Auxiliar de Obras, junto a Secretaria de 
Transporte, Obras e Urbanismo, essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de Março 
de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 915/13 de 21/03/2013
PORTARIA Nº 915/13 DE 21/03/2013
ADMITE TEMPORARIAMENTE SERVIDOR GLADSTONE RICARDO 
LENZI PARA EMPREGO PÚBLICO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo na Lei Complementar 
07/07 de 24/10/07, com suas alterações posteriores dadas pelas 
Leis Complementares nº 10/08, 13/08 e 01/09 e Artigo 37, Inciso 
IX da Constituição Federal;

R E S O L V E:
Art. 1º. Admitir GLADSTONE RICARDO LENZI, para exercer o car-
go de Médico Comunitário, com atribuições junto ao Programa 
Saúde da Família - PSF, coordenado pela Secretaria Municipal da 
Saúde.
Art. 2º. O(a) servidor(a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 13.122,00 (Treze mil 
cento e vinte e dois reais).
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07, 10/08, 13/08 e 01/09.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será temporário, e terá 
sua rescisão quando for provido por Processo Seletivo.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 911/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 911/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR DOMINGOS 
ALDAIR DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao servidor DOMINGOS ALDAIR 
DA SILVA referente ao período aquisitivo de 02/07/10 a 02/07/11 
a serem gozadas no período de 04/03/13 a 02/04/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 912/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 912/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR JOSE WAL-
DEMAR CRUZ

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao servidor JOSE WALDEMAR 
CRUZ referente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 28/03/13 a 
serem gozadas no período de 20/12/12 a 19/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 913/13 de 21/03/13
PORTARIA Nº 913/13 de 21/03/13
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA GILVANE 
APARECIDA PAGANINI

Nelson Cruz, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora GILVANE APARECIDA 
PAGANINI referente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 28/02/13 
a serem gozadas no período de 20/12/12 a 19/01/13.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
26 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso Pregão 05/2013 - F.H.J.a.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 14/05/2013 às 09h 30min na sala de reuniões da 
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, Pregão Presencial do Tipo 
Menor por item, tendo como objeto a aquisição de MATERIAL ME-
DICO HOSPITALAR, PARA USO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANÁZIO. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.campos-
novos.sc.gov.br ou no Departamento de compras e licitações da 
Fundação, localizado a Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 8h 
30min às 12h e das 13h 30min às 18h diariamente.

Campos Novos, 02 de maio de 2013.
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
MARLIÉSE DA CASS MECABÔ
Administradora

Samae - CamPoS novoS

Portaria 024/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 024/2013, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Joel Francisco Fagundes, Diretor do SAMAE, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no Capítulo X, da Lei Comple-
mentar n°. 12/11 e Anexo 7.1 da mesma LEI,
RESOLVE
Constituir Comissão Permanente, integrada pelos servidores Ale-
xandre José Biolchi, Pedro Henrique Ribeiro e Rodrigo Carpes de 
Oliveira, respectivamente ocupantes dos cargos de Assistente Ad-
ministrativo, Auxiliar de Operações e Agente Administrativo, para 
avaliação dos servidores em estágio probatório e para progressão 
funcional horizontal. A Comissão atuará sob a Presidência do ser-
vidor Alexandre José Biolchi. O mandato dos membros da Comis-
são terá início a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Data de Exposição: ___ / ___ / ___
Data de Retirada: ___ / ___ / ____

Portaria Nº 916/13 de 22/03/2013
PORTARIA Nº 916/13 DE 22/03/2013
NOMEIA ADRIANA HELENA ROSSA MELO PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE GERENTE DE APOIO - PROJETOS ESPECIAIS/FUN-
DOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear ADRIANA HELENA ROSSA MELO, para o cargo em Co-
missão de Gerente de Apoio - Projetos Especiais/Fundos, junto 
a Secretaria da Fazenda e Administração. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 01 de 
Março de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 917/13 de 22/03/13
PORTARIA Nº 917/13 DE 22/03/13
EXONERA POR FALECIMENTO A SERVIDORA IDORVINA LINS DE 
LIMA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por falecimento, a servidora IDORVINA LINS DE LIMA, 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 21 de Março 
de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 918/13 de 26/03/2013
PORTARIA Nº 918/13 de 26/03/2013
NOMEIA A SERVIDORA ROSANA MARIA THIBES MACHADO PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A 
CRECHE JUBILEU DE PRATA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora ROSANA MARIA THIBES MACHADO, para o 
cargo em comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a CRECHE 
JUBILEU DE PRATA. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E - S E
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das relações das inscrições deferidas. 
Após a data e horário fixado como termo final do prazo para rece-
bimento da inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras 
inscrições, sobre qualquer condição ou pretexto.

DAS VAGAS, HABILITAÇÕES, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO
O número de vagas a serem preenchidas através deste Processo 
Seletivo compreende:

Nº DE 
VAGAS 

MODALI-
DADE

REQUISI-
TOS 

REMUNERA-
ÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPO DE 
PROVA 

01 
Futebol de 
salão

- Graduação 
em Educa-
ção Física; 
- Registro 
no respecti-
vo Conselho 
Profissional. R$ 1343,90 40 horas 

Objetiva e 
Títulos 

01
Tênis de 
Campo

- Ensino 
Médio Com-
pleto; 
- Registro 
no respecti-
vo Conselho 
Profissional.  R$ 671,94 20 horas

Objetiva e 
Títulos

02 Ginástica

- Graduação 
em Educa-
ção Física; 
- Registro 
no respecti-
vo Conselho 
Profissional. R$ 1007,92 30 horas 

Objetiva e 
Títulos 

O prazo de duração das contratações temporárias objeto do pre-
sente processo terá termo final na data 13/12/2012, se por qual-
quer outro motivo não for rescindido antes, sendo que a contrata-
ção será de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 3.869/2005.

DA CLASSIFICAÇÃO 
A classificação dos candidatos obedecerá aos critérios de pontua-
ção, considerando os seguintes itens:
Prova escrita com 20 questões sobre: Português e Conhecimentos 
Específicos de Educação Física (valor por questão: 0,4 – totalizan-
do 8 pontos) a ser realizada no dia 22 de Maio de 2013, com início 
às 09h e término às 12h, nas dependências da Sala de Reuniões 
da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Felipe Schmidt nº 
10 - Centro, neste município de Canoinhas - SC; 
Prova de títulos dividida em:
1) Cômputo de horas referente à pós-graduação e cursos de aper-
feiçoamento na área específica da inscrição do Período de Janeiro 
de 2009 à Dezembro de 2012, tendo pontuação máxima de 1,0 
ponto (0,05 décimos a cada 20 horas de curso) – conforme Anexo 
I;
2) Tempo de serviço, tendo pontuação máxima de 1,0 ponto, ou 
seja, 20 anos (0,05 décimos a cada ano trabalhado até a data de 
inscrição) – conforme Anexo II - comprovado através do registro 
em Carteira de Trabalho ou Declaração emitida pelo empregador 
não sendo computado o tempo de estágio, monitoria e de bolsa 
de estudo, nem o tempo de trabalho voluntário.
3.2 Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na grade de res-
postas estiver em desconformidade com as instruções, não esti-
ver assinalada,  que contiver mais de uma alternativa assinalada, 
emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível; 
3.3 Não serão atribuídos pontos a questões divergentes do gabari-
to, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), ou que estiverem em branco; 
3.4 Na realização da Prova não é permitido pedir esclarecimentos 
sobre o enunciado das questões ou modo de resolvê-las; 

Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº 
36/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 60/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 36/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 16/05/2013, 
às 14h05mim, Pregão Presencial para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO MICROÔNIBUS 
AGRALE PLACAS MHN 5177 N.º 109. Recebimento de propostas 
até as 14h00mim do dia 16/05/2013. Informações (47) 3621-
7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Edital 001/ FME/2013
EDITAL 001/ FME/2013
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES-
TÉCNICOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO

A Fundação Municipal de Esportes, através de seu Presidente, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimen-
to dos interesses que encontram-se abertas as inscrições para a 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES-TÉCNICOS EM CARATER TEM-
PORÁRIO, para atuarem no ano de 2013 junto à Fundação Muni-
cipal de Esportes, conforme Lei 5070/2013.

DAS INSCRIÇÕES: 
O processo de inscrições dar-se-á no período compreendido entre 
29 de Abril de 2013 a 17 de Maio de 2013, das 8h às 12h e das 14h 
às 17h, junto à sede da Fundação Municipal de Esportes, localiza-
da à Rua Felipe Schmidt s/n, anexo ao Estádio Municipal Benedito 
Therézio de Carvalho Junior, Centro, Canoinhas - SC.
O candidato deverá preencher o requerimento de inscrição e o 
Cartão de Identificação, com letra de forma, de forma clara e sem 
rasuras. O requerimento de inscrição poderá ser efetuado pelo 
próprio candidato ou através de procurador com poderes espe-
cíficos. 
Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, o candidato 
receberá no ato, o Cartão de Identificação com a indicação de seu 
número, sem o qual não terá ingresso no recinto onde se realiza-
rão as provas. 
No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
1.4.1 Fotocópia do Documento de Identidade – RG e CPF;
1.4.2 Comprovante de conclusão do curso de Bacharel em Educa-
ção Física ou cópia do diploma de graduação Bacharel em Educa-
ção Física;
1.4.3 Comprovantes de pós-graduação, participação em cursos de 
aperfeiçoamento na área específica da inscrição - para cômputo 
de horas;
1.4.4 Comprovante de quitação do serviço militar obrigatório para 
candidatos do sexo masculino;
1.4.5 Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais.
1.4.6.Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP e declarações 
de tempo de serviço – para pontuação do tempo de serviço.
Havendo inscrições indeferidas é facultada ao candidato a inter-
posição de recurso dirigido à Comissão Organizadora do presente 
Processo Seletivo, no prazo de dois dias úteis após a publicação 
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O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exati-
dão das informações nela contidas, tornando-se após a assinatura 
responsável pelas mesmas;
Será admitida a inscrição por procuração, para este fim específico, 
a qual deverá ser anexada à ficha de inscrição;
O candidato que no ato da inscrição prestar declaração falsa ou 
inexata, ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição 
cancelada e anulados todos os atos dela correntes, sem prejuízo 
da ação penal cabível;
O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento 
do presente edital e valerá como aceitação tácita das normas do 
processo seletivo;
Depois de efetivada a inscrição, não será fornecida cópia dos do-
cumentos anexados e nem alterada a documentação;
As contratações temporárias objeto do processo seletivo, serão 
regidas pela Lei Municipal nº. 3.869/2005. Aplicar-se-ão, subsidia-
riamente, as disposições contidas na Lei Municipal nº. 2.305/1190, 
no que couber.
É de responsabilidade do candidato manter seu cadastro (telefo-
ne) atualizado junto a Fundação Municipal de Esportes;
Os casos omissos - serão decidido e resolvidos pela Comissão Or-
ganizadora instituída pela Portaria n° 07/2013, em conjunto com 
a Assessoria Jurídica do município de Canoinhas, 

Canoinhas, 26 de Abril de 2013.
RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

LUIS ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

A N E X O I
(Edital 01/FME/2013)
FICHA DE CÔMPUTO DE HORAS/ANO LETIVO 2013

NOME DO CANDIDATO: ________________________________
CPF_________________________    RG ______________________
TOTAL DE HORAS DE CURSO DE APERFEIÇOAMENTO NA ÁREA 
DE INSCRIÇÃO, CONFORME COMPROVANTES (CERTIFICADOS) 
ANEXOS: _________________________________________
TOTAL DE PONTOS: ____________________

DATA: ____/____/________

____________________       _____________________
Assinatura do Candidato                  Assinatura responsável da FME

A N E X O II
(Edital 01/FME/2013)
TABELA DE PÓNTUAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ANO LETIVO 2013

TEMPO DE SERVIÇO EM ANOS
PONTOS

01 0,05
02 0,10
03 0,15
04 0,20
05 0,25
06 0,30
07 0,35
08 0,40
09 0,45
10 0,50
11 0,55
12 0,60
13 0,65
14 0,70

Ao final das provas escritas, os três últimos candidatos deverão 
permanecer no recinto, juntamente com os fiscais; 
Será excluído do Processo Seletivo candidato que: 
Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qual-
quer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades pre-
sentes;
For surpreendido, durante a realização das provas, em comunica-
ção com outro candidato ou terceiros, bem como se utilizando de 
livros, notas, im pressos ou equipamentos não permitidos;
Ausentar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal;
Usar telefone celular no local da prova, ou qualquer outro meio de 
comunicação;
Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos;
Permanecer no local após a conclusão e entrega da prova.
Em caso de igualdade de notas na classificação terá preferência o 
candidato de maior pontuação na prova específica e, persistindo o 
empate, o candidato com maior número de dependentes.

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO
A divulgação da listagem classificatória será fixada na FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES no dia 23 de Maio de 2013, a partir das 
08 horas;
Os candidatos que se sentirem prejudicados na classificação, po-
derão interpor recursos, que serão aceitos até às 12 horas do dia 
27 de Maio de 2013, devendo ser preenchidos formulários próprio 
fornecido pela Fundação Municipal de Esportes e dirigidos à Co-
missão Organizadora, conforme Anexo III.

DA ESCOLHA DE VAGAS
As vagas serão preenchidas, observando-se a ordem de classifi-
cação;
Após a primeira chamada e não tendo sido preenchidas todas as 
vagas, a Fundação Municipal de Esportes procederá à nova cha-
mada, em data, horário e local a ser publicado em edital.
O candidato que não apresentar-se no local, data e horário es-
tabelecidos para a escolha de vagas perderá a vez da escolha e 
passará a ser o último da lista, para futura chamada, se houver, 
integrando o Cadastro de Reserva, denominado Banco/RH;
O candidato melhor classificado poderá assumir 01 (uma) vaga, 
com carga horária a ser definida pela Fundação Municipal de Es-
portes, conforme demanda de alunos e conseqüente formação de 
turmas para cada modalidade, desde que haja compatibilidade de 
horários;
O local para desempenhar as suas funções será determinado pela 
FME.

DAS DISPENSAS
A dispensa do contratado poderá ocorrer da seguinte forma:
a) a pedido
b) de ofício
Quando o pedido para dispensa for interesse do candidato, deverá 
preencher requerimento próprio junto a Fundação Municipal de 
Esportes;
Quando for de ofício, a Fundação Municipal de Esportes deverá 
proceder à comunicação ao servidor contratado;
A dispensa de ofício dar-se-á na situação em que ocorrer redução 
do número de turmas e interesse do serviço público.
Sendo dispensado, o contratado terá de concorrer à próxima vaga, 
que por ventura, venha a abrir.
Durante o período de atuação na Fundação Municipal de Esportes, 
durante o ano letivo de 2013, o professor que vier a ter 02 (dois) 
registros de ocorrências negativas, comprovados através de rela-
tórios dirigidos a Direção Administrativa, cuja conduta não corres-
ponda ao proposto pela Fundação Municipal de Esportes, poderá 
ter seu contrato (portaria) cancelado a qualquer tempo.

DISPOSIÇÕES GERAIS
O candidato só poderá efetuar sua inscrição mediante a apresen-
tação de todos os documentos exigidos;
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Fmmac - Processo Licitatório Nº 1/2013 - Pregão 
Presencial Nº 1/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 1/2013
Pregão Presencial Nº 1/2013

OBJETO: Aquisição de notebook para uso nas atividades do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 20/05/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 02 de Maio de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

FMSC - Processo Licitatório Nº 19/2013 - Pregão 
Presencial Nº 10/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 19/2013
Pregão Presencial Nº 10/2013

OBJETO: Aquisição de itens para composição do Kit completo do 
Projeto Pequeno Capinzalense, desenvolvida pela Secretaria de 
Saúde, durante o ano de 2013, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 14/05/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 02 de Maio de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

FMSC = Processo Nº 56/2013 - Dispensa de Licitação 
Nº 3/2013
PROCESSO Nº 56/2013
Dispensa de Licitação Nº 3/2013
                                                        
Jane Terezinha Serena, Gestora do Fundo Municipal de Saúde de 
Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e, em conformidade com o inciso II, do art. 24 da Lei Nº 
8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Proces-
so de Dispensa para Compras e Serviços conforme segue:                               

OBJETO

O objeto trata de Contratação da empresa DG Consultoria Ltda, 
por Dispensa de Licitação em conformidade com a Lei 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, em seu inciso II do artigo 24, com o 
objetivo de prestação de serviço de consultoria e Planejamento 
Técnico para a Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social de 
Capinzal com valor orçado de R$ 7.896,00 (sete mil oitocentos e 
noventa e seis reais) sendo esse valor para prestação de 94 hrs 
de serviço.

15 0,75
16 0,80
17 0,85
18 0,90
19 0,95
20 1,00

A N E X O III
(Edital 01/FME/2013)
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DA CLASSIFICAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO PARA O ANO 2013

NOME:_______________________________________

FUNÇÃO: ________________________________________

Descreva claramente o motivo da solicitação de revisão de sua 
colocação na classificação, bem como citando nomes de inscritos 
como referência, se necessário:
_____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________

OBS.: de acordo com o edital, não será aceita documentação para 
anexar na inscrição, sendo considerados para classificação, os do-
cumentos apresentados até a data de término das inscrições.

Canoinhas, _______/______/______
_________________________
Assinatura do Requerente

Capinzal

Prefeitura

FMAS - Processo Licitatório Nº 1/2013 - Pregão 
Eletrônico Nº 1/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 1/2013
Pregão Eletrônico Nº 1/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de gêneros alimentícios, material 
de higiene e limpeza, para manutenção das atividades da Casa 
Lar, para o ano de 2013, com recursos do Fundo Nacional de As-
sistência Social/FNAS.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://www.cidadecom-
pras.com.br, Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 16/05/2013.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

Capinzal, 02 de Maio de 2013.
MARIA DAGMAR WOLFF SURDI
Pregoeira
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Conta
Dotação Utilizada
Código Dotação
Descrição

REDUZIDO
8
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
1
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10
SAUDE
2123
MANUTENCAO DA SAUDE PUBLICA
3390399900
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS  PESSOA JURIDICA
1020000
RECURSOS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 02 de maio de 2013
JANE TEREZINHA SERENA
GESTORA

PMC - Processo Licitatório Nº 74/2013 - Pregão 
Presencial Nº 33/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 74/2013
Pregão Presencial Nº 33/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o forneci-
mento de produtos de artefatos de cimento (tubos de concreto 
20cm30cm/40cm/60cm/80cm/100cm e meio fio), para utilização 
da Secretaria de Infraestrutura, na execução de drenagem pluvial 
em ruas a serem pavimentadas, conserto de tubulações já exis-
tente, conserto de boca de lobo, conserto em bueiros em estradas 
vicinais e conserto de passeio públicos, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 16/05/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 02 de Maio de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC - Processo Licitatório Nº 75/2013 - Pregão 
Presencial Nº 34/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 75/2013
Pregão Presencial Nº 34/2013

OBJETO: Aquisição de materiais de construção e ferramentas, 
para execução de diversas atividades relacionadas a Secretaria 
de Infraestrutura como: consertos,limpezas, reformas, reparos na 
área de lazer Dr. Arnaldo Favorito, rodoviária municipal, praças 
municipais, cemitérios e capelas municipais, manutenção de lim-
pezas de ruas e avenidas, passeios públicos, estradas interiora-
nas, conserto, limpeza e confecção de boca de lobo, reformas de 

FORNECEDOR(ES)

    40131.5 - DG CONSULTORIA LTDA

Item/Sub Descrição Quantidade Unid
Preço Uni-
tario  Preço Total

00001      

Empresa 
especiali-
zada em 
Consultoria 
e Plane-
jamento 
Técnico 
em Gestão 
de Saúde 
Pública                                                                                                                                          
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                       1,000UN  

      
7.896,0000

          
7.896,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR(ES)

Vencedores
Fornecedor                              Itens
DG CONSULTORIA LTDA                                                                                 00001
R$   7.896,00(SETE MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

 II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo an-
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alie-
nação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Re-
dação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que 
apresentaram menores valores foram selecionados para o forne-
cimento do objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla 
pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.
            
DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se, na seguin-
te dotação orçamentária: 
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Dotação Utilizada

Código Dotação Descrição

20 REDUZIDO

3
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E 
FINANCAS

1
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E 
FINANCAS

4 ADMINISTRACAO
122 ADMINISTRACAO GERAL

15
ADMINISTRACAO GERAL E FINAN-
CEIRA

2009
MANUTENCAO DOS SERVICOS 
GERAIS DA ADMINISTRACAO

3390399900
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS  
PESSOA JURIDICA

1000000 RECURSOS ORDINARIOS

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 02 de maio de 2013. 
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO DE CAPINZAL

PMC = Processo Nº 77/2013 - Dispensa de Licitação 
Nº 15/2013.
PROCESSO Nº 77/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2013
                                                        
ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito de Capinzal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com 
a Lei No  8.666/93,  com suas alterações posteriores, torna público 
o Processo de Dispensa de Licitação conforme segue:

OBJETO

O objeto trata de Contratação de Show matinê com Chiquito & 
Bordoneio, em comemoração a XIV Festa do Agricultor de Capin-
zal, que se realizará no dia 07 de julho de 2013 às 15 horas no 
Parque de Exposiçõe Domingos Pelizzaro, através procedimento 
licitatório modalidade Dispensa Licitação, superiores ao valor de 
10% do limite previsto no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
de Licitações.

FORNECEDOR(ES)

    39568.4 - CHIQUITO & BORDONEIO LTDA ME

Item/Sub Descrição
Quanti-
dade Unid

Preço Uni-
tario  Preço Total

00001      

Show Matinê com 
“CHIQUITO & BORDO-
NEIO”  a ser realizado 
no dia 07 de julho de 
2013 com início as 
15:00 horas e término 
às 19:00 horas no 
Parque de Exposições 
Domingos Pellizzaro.                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                      

         
1,000 UN  

      
7.900,0000

          
7.900,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR(ES)
<38>
PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

passeios públicos danificados, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 17/05/2013.
MENOR PREÇO LOTE
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 02 de Maio de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC = Processo Nº 76/2013 - Inexigibilidade de 
Licitação Nº 5/2013.
PROCESSO Nº 76/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2013

ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito de Capinzal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com 
a Lei No  8.666/93,  com suas alterações posteriores, torna público 
o Processo de Inexigibilidade de Licitação conforme segue:
OBJETO
O objeto trata de Contratação da empresa Jornal Diário do Vale 
Ltda ME, via inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25 
da Lei 8.666/93 com alterações posteriores, bem como no edital 
de Credencimento nº 001/2013, que cujo objeto trata do Cre-
denciamento de empresas para prestação de serviços de veicu-
lação de publicidade compreendendo atos, programas educativos 
e campanhas institucionais do Poder Executivo do Município de 
Capinzal, até 31/12/2013.
ITEM 01
Contratação de empresas jornalísticas, categoria JORNAL LOCAL 
– empresas credenciadas à Associação dos Jornais do Interior de 
Santa Catarina (ADJORI), com comprovação de efetiva circulação 
no Município de Capinzal para publicação de mídia institucional 
nos seguintes parâmetros de remuneração:

PERIODICIDADE SEMANAL

Página R$ em cm/col

Capa 16,00
Contracapa 14,00
Página Indeterminada 9,00

PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, com alterações: 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição.

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES

A empresa apresentou regularmente documentos e proposta, nos 
termos do Edital de Credenciamento Nº 001/2013.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços relacionados foram fixados no edital de Edital de Cre-
denciamento Nº 001/2013.
            
DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se, na seguin-
te dotação orçamentária: 
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CARGO:ODONTÓLOGO  

 

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) data Nasc. NF

34
Paula Cristina 
Rech 21/06/1986 8,40

7
Patrícia Soares 
Borges 28/10/1991 8,40

16 Camila Bernardt 26/05/1988 8,00
36 Janrrie Bonato 22/09/1981 8,00
33 Vinicius Dias 09/06/1989 7,60

6
Caroline Dor-
neles 13/10/1988 7,60

29
Ana Claudia 
Baggio 15/05/1992 7,60

13

Isabela Andressa 
Costenaro Petry 
Faccin 20/01/1985 7,20

14
Monica Zeni 
Refosco 31/03/1986 7,20

28
Fernanda Paula 
de Almeida 06/09/1991 7,20

15 Micheli Pagliarini 26/09/1990 7,20

31
Camile Dias 
Bevilaqua 30/10/1990 7,20

1
Maurício Masca-
rello 17/11/1988 6,80

23
Francieli Fátima 
Darold 06/04/1990 6,80

12
Julia Cadorin 
Facenda 26/10/1990 6,80

18
Victório Poletto 
Neto 22/01/1992 6,80

5

Guilherme An-
tonio Menegotto 
Filho 25/07/1989 6,80

24 Fracielle Ficagna 22/06/1981 6,40

26
Frederico Ottoni 
Braga Barreiro 29/04/1984 6,40

22
Disneia Tereza 
de Marco Tonial 17/02/1982 6,00

11 Camila Lago 10/01/1989 6,00

35
Beatriz Ortiz da 
Silva Mergener 20/11/1980 5,60

25
Pamela Mayara 
Martins 02/09/1990 5,60

21
Suelen Sara 
Nora 01/07/1987 5,60

19
Thaise Prodo-
cimo 02/11/1987 5,60

8
Aliene Natali 
Fabrin de Carli 01/06/1990 5,60

27 Fabiula Gehlen 17/12/1991 5,60

32
Paola Antônia 
Soares Raimondi 08/07/1982 5,60

17
Janaína Fernan-
da Morês 22/08/1985 5,20

Capinzal (SC), 29 de abril de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
264 REDUZIDO

17
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO

1
SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO

23 COMERCIO E SERVICOS
695 TURISMO
55 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
2041 PROMOCAO DE FEIRAS E EVENTOS

3390399900
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS  
PESSOA JURIDICA

1000000 RECURSOS ORDINARIOS

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 02 de maio de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Classificação Final Processo Seletivo 012/2013
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
DOS CANDIDATOS AO PROCESSO SELETIVO Nº 012/2013

O Prefeito municipal, juntamente com a Gestora do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Capinzal, Estado de Santa Catarina, entidade 
jurídica de Direito Público Interno, no uso de suas atribuições, 
torna público o que segue:

A Classificação FINAL dos candidatos ao Processo Seletivo 
012/2013, consta divulgada em ordem decrescente de notas, já 
considerados os critérios de desempate, conforme consta do ane-
xo I, deste edital, em ordem alfabética de cargo.

Capinzal (SC), 29 de abril de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO FINAL
LEGENDA       
 
NF -  Nota Final      

CARGO: MÉDICO  
 

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) data Nasc. NF

3
Philipe Almeida 
Spolti 09/06/1989 5,20
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Art. 3º O material a ser retirado deverá ser transportado até o 
estabelecimento credenciado, o qual ficará autorizado a proceder 
ao desdobro das madeiras, produzindo tábuas, e demais subpro-
dutos que deverão ser entregues ao Município para utilização pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 4º Precederá a contratação da empresa, a elaboração de or-
çamentos para a execução do serviço, por no mínimo (três) 3 em-
presas, podendo ser dispensado a apresentação dos orçamentos 
mediante justificativa elaborada pela Defesa Civil.

Art. 5º As despesas decorrentes do cumprimento do presente De-
creto, correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vi-
gente.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 18 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração

Registrado e Publicado por esta Secretaria nesta data.

Decreto Nº 1.893 de 29 de Abril de 2013
DECRETO Nº 1.893, de 29 de abril de 2013.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”

ALBERTO BROLL, Prefeito Municipal de Catanduvas-SC em exer-
cício, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, que o próximo dia 1º de maio de 2013, é Feria-
do Nacional do Dia do Trabalhador, instituído pela Lei Federal nº 
662, de 6 de abril de 1.949;

CONSIDERANDO, que neste ano, o 1º de maio, situa-se na quarta-
feira, situação que enseja a possibilidade de a Administração Mu-
nicipal prestigiar seus servidores, que poderão gozar do final de 
semana prolongado na companhia de seus familiares.

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO, em todos os ór-
gãos da estrutura administrativa municipal os dias 2 e 3 de maio 
de 2013, sem prejuízo da manutenção das atividades públicas es-
senciais, retornando ao expediente normal no dia 6 de maio de 
2013.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvi-
mento Social deverá orientar os usuários da manutenção especial 
das suas atividades neste período. A Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto manterá o seu calendário escolar em 
vigência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 29 de abril de 2013.
A L B E R T O B R O L L
Prefeito Municipal em exercício

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e Publicado por esta Secretaria nesta data.

Catanduvas

Prefeitura

Decreto Nº 1.891 de 19 de Abril de 2013
DECRETO Nº 1.891, de 19 de abril de 2013.
“DECLARA SITUAÇÃO DE RISCO EM ESTRADA VICINAL PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CATANDUVAS, EM VIRTUDE DA EXISTÊNCIA DE 
ÁRVORES NO LEITO DA RODOVIA, DETERMINA A IMEDIATA RE-
MOÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o ofício encaminhado pelo Diretor de Meio Am-
biente e Defesa Civil - matrícula 1823, datado de 27 de março de 
2013, instruído com o termo de constatação, histórico e documen-
tário fotográfico sobre a existência de árvores nativas no leito da 
Estrada Geral que dá acesso à Linha Marmeleiro a partir da Rodo-
via BR 282, neste Município de Catanduvas-SC;

CONSIDERANDO, que aludida via é de propriedade e responsabili-
dade do Município de Catanduvas-SC, é local de intenso movimen-
to de automóveis e veículos de carga oriundos das propriedades 
rurais do interior do município e de outras localidades;

CONSIDERANDO, que a situação ora descortinada apresenta um 
elevado grau de risco aos usuários da Rodovia, porquanto estando 
as árvores situadas no leito da rodovia, exigindo que esta própria, 
bem como os veículos que trafegam, fixem “curva” no local, agra-
vando a segurança do trânsito, sem se olvidar pela dificuldade de 
visão dos motoristas;

CONSIDERANDO, que além de ser atribuição do Município as obras 
de conservação a adequação das vias municipais, proporcionando 
sobretudo segurança dos usuários;

CONSIDERANDO, que a omissão da Administração Municipal 
quanto à tomada de providências necessárias a evitar danos ao 
patrimônio de particulares, quiçá, de suas próprias vidas, poderá 
gerar responsabilização;

CONSIDERANDO, que a Administração Pública Municipal responde 
objetivamente pelos danos causados aos usuários das vias muni-
cipais, o que sem sombra de dúvidas geram elevadas importâncias 
financeiras de indenização, onerando ainda mais os combalidos 
cofres públicos do Município,

CONSIDERANDO, por fim, que é corriqueira a prática exercida pe-
los Municípios em adequar as vias municipais, realizando as obras 
necessárias a proporcionar conforto e segurança para os usuários, 
sendo essas atribuições legalmente instituídas pela Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado à Diretoria de Meio Ambiente e Defesa 
Civil do Município, proceda a imediata retirada das árvores existen-
tes no leito da Rodovia Municipal que liga a BR 282 à comunidade 
de Linha Marmeleiro, interior, neste município de Catanduvas-SC.

Art. 2º Para a execução dos trabalhos, poderá a Defesa Civil con-
tratar empresa do ramo madeireiro dotada de todo o aparato 
técnico, instrumental e pessoal, apto a proceder a retirada das 
árvores, tomando as providências para não causar prejuízo aos 
usuários, demais cidadãos e patrimônio público ou privado.
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Extrato de Contrato Nº 67/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 67/2013 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 67/2013.
Vigência: 25/04/2013 à 06/12/2013
Processo Licitatório: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23034.005848/2012-85, EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
50/2012 - REGISTRO DE PREÇOS - FNDE
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: MAN LATIN AMÉRICA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Valor: R$ 227.780,00 (duzentos e vinte e sete mil setecentos e 
oitenta reais);
Objeto: aquisição de veículos de transporte escolar diário de es-
tudantes da educação básica das redes públicas de ensino nos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, e demais entidades autori-
zadas a aderir ao programa de acordo com a legislação específica 
vigente, para atender ao Programa Caminho da Escola do Minis-
tério da Educação.

Item Descrição Quantidade
Valor Unitário 
em R$

Valor Total 
em R$

4

Ônibus Rural 
Escolar – ORE 
2 1 R$ 227.780,00 R$ 227.780,00

DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 68/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 68/2013 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 68/2013.
Vigência: 25/04/2013 à 31/12/2013
Processo Licitatório nº 47/2013
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: JOÃO PEDRO MACHADO ME
Valor: R$ 5.286,00 (cinco mil e duzentos e oitenta e seis reais);

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA DO CENTRO CO-
MUNITÁRIO DE FLORESTAL.

DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 69/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 69/2013 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 69/2013.
Vigência: 25/04/2013 à 31/12/2013
Processo Licitatório nº 43/2013
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: DORILENE BAGIO KEMPNER & CIA LTDA
Valor: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais);

Objeto: O presente contrato tem por objeto à contratação de em-
presa especializada em serviços de engenharia civil, devidamente 

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 173/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 173/2013

- CONSIDERANDO, o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
nº. 04/2013, realizado para contratação de pessoal em caráter 
temporário;
- CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da prestação 
dos serviços essenciais de limpeza na Secretaria Municipal da Edu-
cação, Cultura e Esportes;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com o art. 2º, VII, da Lei Complementar N° 040, de 15/05/2009,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário ANA PAULA PALHANO SCH-
MIDT, para exercer as funções do Cargo de Agente de Serviços 
Gerais ACT - 40 horas, no Centro Educacional e Esportivo Valdemi-
ro Manoel Chiquio, da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 02.05.2013 a 31.12.2013.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 30 de maio de 
2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 32/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 032/2013 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 032/2013.
Vigência: 18/04/2013 à 31/12/2013
Processo Licitatório nº 042/2013 - PM
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: LEILA M. THIESEN DE MELO LTDA
Valor/Desconto: Desconto de 15% dos preços unitários dos me-
dicamentos conforme a Tabela, ABCFARMA (listagem de A a Z do 
Órgão Oficial - Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - 
ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA).

Objeto: O Contrato tem por objeto à aquisição de medicamen-
tos, não integrantes da Farmácia Básica, para atender a demanda 
apresentada no Fundo Municipal de Saúde do Município de Chapa-
dão do Lageado, através do maior percentual de desconto sobre a 
tabela de preços divulgada pela ABCFARMA (listagem de A a Z do 
Órgão Oficial - Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - 
ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA).

DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
53/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2013- PMC

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e instalação de 
tablados em madeira, para utilização no Parque de Exposições du-
rante a Expo Concórdia 2013, conforme especificações constantes 
nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 16/05/2013.
Abertura: dia 17/05/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 29 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Convite Nº 4/2013 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE CONVITE Nº 4/2013 - PMC

Objeto: Contratação de empresa no ramo da construção civil, em 
regime de empreitada por preço global (material e mão de obra) 
para implementação dos projetos preventivos contra incêndio do 
CMEI ACALANTO, neste Município, de acordo com o Memorial Des-
critivo e Projeto, constantes no Anexo “D” deste Edital.

O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO e 02 - PRO-
POSTA deverá ser efetuado na seguinte forma, no Setor de Proto-
colo Geral deste Município.
Recebimento dos Envelopes: dia 13/05/2013 até as 16h00min
Abertura: dia 14/05/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 30 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato Contrato Nº 1/2013 - FIA
Contrato Nº : 1/2013
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA
Contratada : OLIVEIRA E COSTA CURSOS TREIN. E CAPAC. PROF. 
LTDA
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : Contratação de empresa do ramo de treinamento visando 

inscrita no CREA, para atuar na área habitacional do Município de 
Chapadão do Lageado - SC. A contratada deverá, dentre outras 
atividades relacionadas à área, prestar Assistência Técnica - ATEC 
com o objetivo de viabilizar o acesso de possíveis beneficiários do 
Programa Nacional de Habilitação Rural e Urbana, por meio do 
Programa Minha Casa, Minha Vida, para elaborar estudo prévio 
de viabilidade do Projeto de Intervenção, bem como, apresentar 
o mesmo à Caixa Econômica Federal para cada unidade habita-
cional, além de acompanhar e promover a medição das obras e 
serviços do empreendimento, orientar e supervisionar as obras e 
aplicar o Projeto Social, tudo de acordo com o Programa Nacional 
de Habitação e demais normas da Caixa Econômica Federal.

DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Esolução Nº041 de 23 de Abril de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

ANDRÉ SEBOLD, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes desse Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº041 de 23 de abril de 2013.
“DISPÕE SOBRE LICENÇA DE VEREADOR DA CÂMARA MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal resolve:

Art. 1º Fica o Vereador Alcides Francisco Montibeller, licenciado 
pelo período de trinta dias, (30) dias, a partir do dia 2º (dois) 
de maio do corrente ano, para tratar de assuntos de interesses 
particulares conforme o estabelecido no Artigo 27, Inciso VIII pa-
rágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal, e Artigo 18 Inciso II, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Re-
solução, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
Vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02/05/2012 e término ao final da licença do 
Vereador titular do cargo.

CHAPADÃO DO LAGEADO, 29 DE ABRIL DE 2013.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente
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Dotação : 100 - 09.001.2032.333903401000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903021000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903099000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903923000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903941000000.01000000

Contrato Nº : 130/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROSINEI GORETE KONOGRAY
Licitação : Pregão Presencial 32/2013

Objeto : Aquisição de materiais diversos e contratação de empresa 
de ramos específicos para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento, Cidadania e Habitação, na realiza-
ção do Encontro Municipal de Mulheres, a ser realizado no dia 08 
de maio de 2013, no Centro de Eventos, com base na Lei 2.752 de 
13 de dezembro de 1993.
Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 22/06/2013
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 18.750,00 (Dezoito Mil e Setecentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 100 - 09.001.2032.333903401000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903021000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903099000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903923000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903941000000.01000000

Contrato Nº : 131/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IRMA CAVALIERI 94923922915
Licitação : Pregão Presencial 32/2013

Objeto : Aquisição de materiais diversos e contratação de empresa 
de ramos específicos para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento, Cidadania e Habitação, na realiza-
ção do Encontro Municipal de Mulheres, a ser realizado no dia 08 
de maio de 2013, no Centro de Eventos, com base na Lei 2.752 de 
13 de dezembro de 1993.
Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 22/06/2013
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 3.450,00 (Três Mil e Quatrocentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 100 - 09.001.2032.333903401000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903021000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903099000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903923000000.01000000

Dotação : 105 - 09.001.2033.333903941000000.01000000

Contrato Nº : 132/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERV. LTDA
Licitação : Pregão Presencial 33/2013

Objeto : Aquisição de peças e prestação de serviço para conserto 
do caminhão caçamba basculante PMC 79, do caminhão PMC 80 e 
da motoniveladora PMC 149, conforme especificações constantes 
nos anexos ?A? e ?B? do edital.

prestação de serviços de ministrar cursos para Conselheiros, enti-
dades governamentais e não governamentais registradas no Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.
Vigência : Início: 24/04/2013 Término: 31/08/2013
Assinatura : 24/04/2013
Valor R$ : 2.900,00 (Dois Mil e Novecentos Reais)

Dotação : 242 - 14.001.2152.333903948000000.01000000

Extratos Contrato Nº 127/2013 a 146/2013 - PMC
Contrato Nº : 127/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TERRA OESTE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 14.900,00 (Quatorze Mil e Novecentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 128/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FS TERRAPLANAGEM LTDA
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 14.700,00 (Quatorze Mil e Setecentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 129/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ODILA GRANDO - ME
Licitação : Pregão Presencial 32/2013

Objeto : Aquisição de materiais diversos e contratação de empresa 
de ramos específicos para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento, Cidadania e Habitação, na realiza-
ção do Encontro Municipal de Mulheres, a ser realizado no dia 08 
de maio de 2013, no Centro de Eventos, com base na Lei 2.752 de 
13 de dezembro de 1993.
Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 22/06/2013
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 1.432,00 (Um Mil e Quatrocentos e Trinta e Dois Reais)
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Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 22/05/2014
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 16.041,00 (Dezesseis Mil e Quarenta e Um Reais)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903199000000.01000000

Dotação : 6 - 02.001.1001.344905233000000.01000000

Dotação : 21 - 04.001.1002.344905235000000.01000000

Dotação : 177 - 20.001.1451.344905233000000.01000000

Dotação : 177 - 20.001.1451.344905235000000.01000000

Dotação : 325 - 04.002.2045.344905233000000.03000000

Dotação : 325 - 04.002.2045.344905235000000.03000000

Contrato Nº : 136/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : NOVA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 27/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos, novos, para atender 
as necessidades das unidades administrativas, conforme especifi-
cações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 22/05/2014
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 3.296,00 (Três Mil e Duzentos e Noventa e Seis Reais)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903199000000.01000000

Dotação : 6 - 02.001.1001.344905233000000.01000000

Dotação : 21 - 04.001.1002.344905235000000.01000000

Dotação : 177 - 20.001.1451.344905233000000.01000000

Dotação : 177 - 20.001.1451.344905235000000.01000000

Dotação : 325 - 04.002.2045.344905233000000.03000000

Dotação : 325 - 04.002.2045.344905235000000.03000000

Contrato Nº : 137/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROGERIO NELSON MOCELIN - ME
Licitação : Pregão Presencial 31/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos agrícolas novos e botijões 
de criogênicos novos, com a finalidade de repassar para as as-
sociações de moradores do interior do município de Concórdia. 
conforme especificações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 23/04/2013 Término: 23/05/2014
Assinatura : 23/04/2013
Valor R$ : 7.400,00 (Sete Mil e Quatrocentos Reais)

Dotação : 77 - 07.001.2026.344905234000000.01000000

Dotação : 77 - 07.001.2026.344905240000000.01000000

Contrato Nº : 138/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 31/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos agrícolas novos e botijões 
de criogênicos novos, com a finalidade de repassar para as 

Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 08/12/2013
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903039000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903919000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903039000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903919000000.01000000

Contrato Nº : 133/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : RAMPAZZO AUTO PEÇAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 33/2013

Objeto : Aquisição de peças e prestação de serviço para conserto 
do caminhão caçamba basculante PMC 79, do caminhão PMC 80 e 
da motoniveladora PMC 149, conforme especificações constantes 
nos anexos ?A? e ?B? do edital.
Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 08/12/2013
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 20.700,00 (Vinte Mil e Setecentos Reais)

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903039000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903919000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903039000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903919000000.01000000

Contrato Nº : 134/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CBA INFORMÁTICA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 27/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos, novos, para atender 
as necessidades das unidades administrativas, conforme especifi-
cações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 22/04/2013 Término: 06/06/2016
Assinatura : 22/04/2013
Valor R$ : 24.150,00 (Vinte e Quatro Mil e Cento e Cinquenta 
Reais)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903199000000.01000000

Dotação : 6 - 02.001.1001.344905233000000.01000000

Dotação : 21 - 04.001.1002.344905235000000.01000000

Dotação : 177 - 20.001.1451.344905233000000.01000000

Dotação : 177 - 20.001.1451.344905235000000.01000000

Dotação : 325 - 04.002.2045.344905233000000.03000000

Dotação : 325 - 04.002.2045.344905235000000.03000000

Contrato Nº : 135/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 27/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos, novos, para atender 
as necessidades das unidades administrativas, conforme especifi-
cações constantes nos anexos A e B deste edital.
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manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, neste 
Município.
Vigência : Início: 24/04/2013 Término: 23/06/2013
Assinatura : 24/04/2013
Valor R$ : 12.095,16 (Doze Mil, Noventa e Cinco Reais e Dezesseis 
Centavos)

Dotação : 94 - 08.001.1009.344905199000000.01170000

Contrato Nº : 143/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MULTIARTE IND E COMERCIO DE BRINQUEDOS 
LTDA
Licitação : Pregão Presencial 22/2013

Objeto : Aquisição e instalação de brinquedos e equipamentos de 
ginástica a serem instalados na Praça do Bairro Petrópolis.
Vigência : Início: 24/04/2013 Término: 22/08/2013
Assinatura : 24/04/2013
Valor R$ : 4.750,00 (Quatro Mil e Setecentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 92 - 08.001.1009.344905210000000.01000000

Contrato Nº : 144/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MURILO BRACHT MALAGUTTI EPP
Licitação : Pregão Presencial 22/2013

Objeto : Aquisição e instalação de brinquedos e equipamentos de 
ginástica a serem instalados na Praça do Bairro Petrópolis.
Vigência : Início: 24/04/2013 Término: 22/08/2013
Assinatura : 24/04/2013
Valor R$ : 11.300,00 (Onze Mil e Trezentos Reais)

Dotação : 92 - 08.001.1009.344905210000000.01000000

Contrato Nº : 145/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 24/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 24/04/2013
Valor R$ : 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 146/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : VIEIRA & COSTA LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 41/2013

Objeto : Aquisição de peças e prestação de serviço para retífica 
completa do motor Cummins série C do caminhão caçamba traça-
do, VW 26220, ano 2007 PMC 340.
Vigência : Início: 29/04/2013 Término: 25/12/2013
Assinatura : 29/04/2013
Valor R$ : 11.556,00 (Onze Mil e Quinhentos e Cinquenta e Seis 

associações de moradores do interior do município de Concórdia. 
conforme especificações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 23/04/2013 Término: 23/05/2019
Assinatura : 23/04/2013
Valor R$ : 4.305,00 (Quatro Mil e Trezentos e Cinco Reais)

Dotação : 77 - 07.001.2026.344905234000000.01000000

Dotação : 77 - 07.001.2026.344905240000000.01000000

Contrato Nº : 139/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GEVAL TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA
Licitação : Pregão Presencial 31/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos agrícolas novos e botijões 
de criogênicos novos, com a finalidade de repassar para as as-
sociações de moradores do interior do município de Concórdia. 
conforme especificações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 23/04/2013 Término: 23/05/2014
Assinatura : 23/04/2013
Valor R$ : 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais)

Dotação : 77 - 07.001.2026.344905234000000.01000000

Dotação : 77 - 07.001.2026.344905240000000.01000000

Contrato Nº : 140/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : RICARDO M.EBERT ME
Licitação : Pregão Presencial 31/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos agrícolas novos e botijões 
de criogênicos novos, com a finalidade de repassar para as as-
sociações de moradores do interior do município de Concórdia. 
conforme especificações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 23/04/2013 Término: 23/05/2014
Assinatura : 23/04/2013
Valor R$ : 41.850,00 (Quarenta e Um Mil e Oitocentos e Cinquenta 
Reais)

Dotação : 77 - 07.001.2026.344905234000000.01000000

Dotação : 77 - 07.001.2026.344905240000000.01000000

Contrato Nº : 141/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROSINEI GORETE KONOGRAY
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 14/2013

Objeto : Prestação dos serviços de limpeza geral, higienização e 
organização do Centro de Eventos, na realização do Encontro Mu-
nicipal de Mulheres, com base na Lei 2.752 de 13 de dezembro 
de 1993
Vigência : Início: 23/04/2013 Término: 22/06/2013
Assinatura : 23/04/2013
Valor R$ : 2.353,80 (Dois Mil, Trezentos e Cinquenta e Três Reais 
e Oitenta Centavos)

Dotação : 100 - 09.001.2032.331903401000000.01000000

Contrato Nº : 142/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LÍDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
7/2013

Objeto : Contratação de empresa especializada em instalação e 
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Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 2392/13
PORTARIA Nº 2392/13
PROMOVE A SERVIDORA DENISE FRUCHTING, CONFORME ANE-
XO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora DENISE FRUCHTING, através do Pro-
gresso Funcional e da outras providências na tabela de vencimen-
tos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA H.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2391/13
PORTARIA Nº 2391/13
PROMOVE A SERVIDORA DANIELA MEZONI, CONFORME ANEXO 
IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora DANIELA MEZONI, através do Pro-
gresso Funcional e da outras providências na tabela de vencimen-
tos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA B.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2393/13
PORTARIA Nº 2393/13
PROMOVE A SERVIDORA EDILA WEDDERHOFF TISSI, CONFORME 
ANEXO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:

Reais)

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903039000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903919000000.01000000

Extratos Contrato Nº 9/2013 e 10/2013 - Fmec
Contrato Nº : 09/2013
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : MARAN MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA EPP
Licitação : Dispensa para Obras e Serviços de Engenharia 1/2013

Objeto : Contratação de empresa no ramo de estruturas metálicas 
em regime de empreitada por preço unitário (material e mão de 
obra) para execução de obra para adequações no Estádio Munici-
pal Domingos Machado de Lima, neste Município, de acordo com 
o Projeto e Memorial Descritivo constante do Anexo I deste termo
Vigência : Início: 25/04/2013 Término: 24/06/2013
Assinatura : 25/04/2013
Valor R$ : 22.550,09 (Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Cinquenta 
Reais e Nove Centavos)

Dotação : 177 - 20.001.1451.344905107000000.01000000

Contrato Nº : 10/2013
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : MONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TRO-
FEUS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 4/2013

Objeto : Aquisição de troféus, taças e medalhas para premiações 
em eventos esportivos comunitários, a serem realizados pela 
FMEC no exercício de 2013, conforme especificações constantes 
nos anexos ?A?, ?B? e ?C? deste edital.
Vigência : Início: 29/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 29/04/2013
Valor R$ : 22.854,11 (Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Cinquenta e 
Quatro Reais e Onze Centavos)

Dotação : 187 - 20.001.2453.333903104000000.01000000

Aviso de Anulação Pregão Eletronico Nº 8/2013 - 
PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2013 - PMC
PREGÃO ELETRONICO Nº 8/2013 - PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição durante o 
exercício de 2013, de materiais de consumo, copa e cozinha, para 
atender as necessidades da Prefeitura, Fundos e Fundações, con-
forme descrições constantes nos anexos “A” e “B” do edital.

AVISO DE ANULAÇÃO

Em razão de vício formal constatado pela Comissão de Licitações, 
e no intuito de não haja prejuízo aos interessados, torna-se públi-
co que o edital em referência foi ANULADO.

Concórdia, SC, 29 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária de Administração
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Portaria Nº 2396/13
PORTARIA Nº 2396/13
PROMOVE A SERVIDORA JOICE BERTHELSEN, CONFORME ANE-
XO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora JOICE BERTHELSEN, através do Pro-
gresso Funcional e da outras providências na tabela de vencimen-
tos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA B.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2397/13
PORTARIA Nº 2397/13
PROMOVE A SERVIDORA JOSIANE NUNES DA SILVA, CONFORME 
ANEXO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora JOSIANE NUNES DA SILVA, através 
do Progresso Funcional e da outras providências na tabela de ven-
cimentos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA 
C.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2398/13
PORTARIA Nº 2398/13
PROMOVE A SERVIDORA NÁDIA WOELZ, CONFORME ANEXO IV 
DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora NÁDIA WOELZ, através do Progresso 
Funcional e da outras providências na tabela de vencimentos, de 
acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA B.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 1º- Promove a servidora EDILA WEDDERHOFF TISSI, através 
do Progresso Funcional e da outras providências na tabela de ven-
cimentos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA 
E.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2394/13
PORTARIA Nº 2394/13
PROMOVE A SERVIDORA ELAINE MARÇAL LAMEGO, CONFORME 
ANEXO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora ELAINE MARÇAL LAMEGO, através do 
Progresso Funcional e da outras providências na tabela de venci-
mentos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA C.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2395/13
PORTARIA Nº 2395/13
PROMOVE A SERVIDORA JEANETE WENGRATH, CONFORME ANE-
XO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora JEANETE WENGRATH, através do 
Progresso Funcional e da outras providências na tabela de venci-
mentos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA B.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e
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Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora LILIAN KRÜGER, através do Progres-
so Funcional e da outras providências na tabela de vencimentos, 
de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA F.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2401/13
PORTARIA Nº 2401/13
PROMOVE A SERVIDORA LILIAN KRÜGER, CONFORME ANEXO IV 
DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora LILIAN KRÜGER, através do Progres-
so Funcional e da outras providências na tabela de vencimentos, 
de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊNCIA F.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2402/13
PORTARIA Nº 2402/13
PROMOVE A SERVIDORA MAFALDA TEREZA BACHINSKI FUCHS, 
CONFORME ANEXO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora MAFALDA TEREZA BACHINSKI FU-
CHS, através do Progresso Funcional e da outras providências na 
tabela de vencimentos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III 
REFERÊNCIA K.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2399/13
PORTARIA Nº 2399/13
PROMOVE A SERVIDORA IVANIA DE BORBA SCHIOCHET, CON-
FORME ANEXO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora IVANIA DE BORBA SCHIOCHET, atra-
vés do Progresso Funcional e da outras providências na tabela de 
vencimentos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊN-
CIA H.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2400/13
PORTARIA Nº 2400/13
PROMOVE A SERVIDORA LANE ANNEGRET KROBOT WEIDNER, 
CONFORME ANEXO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora LANE ANNEGRET KROBOT WEID-
NER, através do Progresso Funcional e da outras providências na 
tabela de vencimentos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III 
REFERÊNCIA M.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2401/13
PORTARIA Nº 2401/13
PROMOVE A SERVIDORA LILIAN KRÜGER, CONFORME ANEXO IV 
DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
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Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2406/13
PORTARIA Nº 2406/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. ALINE MORELAND BOSSLE.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ALINE MORELAND 
BOSSLE, a partir de 04 de março de 2013, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 13 
de dezembro de 2013, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor ACT 
especial, com carga horária de 40 horas semanais, para trabalhar 
no Jardim da Escola São José e no Jardim da EMEF José Pasqua-
lini, conforme Art 4º, III da LDB, em virtude da substituição da 
Professoa ACT Rosania Kuhnen Heidemann, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 04 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 05 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2407/13
PORTARIA Nº 2407/13
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. NADIA VIEIRA DE ALMEI-
DA.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. NADIA VIEIRA DE 
ALMEIDA, a partir de 04 de março de 2013, vigorando, tão somen-
te enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado 
a 26 de julho de 2013, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para trabalhar na 
APAE de Jaraguá do Sul, em virtude do Convênio firmado entre a 

Portaria Nº 2403/13
PORTARIA Nº 2403/13
PROMOVE A SERVIDORA MARAÍZA MARIA THILLES PEREIRA, 
CONFORME ANEXO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora MARAÍZA MARIA THILLES PEREIRA, 
através do Progresso Funcional e da outras providências na tabela 
de vencimentos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFE-
RÊNCIA B.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2404/13
PORTARIA Nº 2404/13
PROMOVE A SERVIDORA MARILEI SILVEIRA DE ABREU, CONFOR-
ME ANEXO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora MARILEI SILVEIRA DE ABREU, atra-
vés do Progresso Funcional e da outras providências na tabela de 
vencimentos, de acordo com o ANEXO IV DO NÍVEL III REFERÊN-
CIA D.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Portaria Nº 2405/13
PORTARIA Nº 2405/13
PROMOVE A SERVIDORA MARÍLIA LUIZA CARVALHO KANZLER 
MOREIRA, CONFORME ANEXO IV DA LEI 1193/99.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1193/99,

RESOLVE:
Art. 1º- Promove a servidora MARÍLIA LUIZA CARVALHO KANZLER 
MOREIRA, através do Progresso Funcional e da outras providên-
cias na tabela de vencimentos, de acordo com o ANEXO IV DO 
NÍVEL III REFERÊNCIA L.
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as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de março de 
2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2410/13
PORTARIA Nº 2410/13
EXONERA O SERVIDOR ERNESTO FELIPE BLUNK DO CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, de 
15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar do cargo em comissão de Diretor de Administra-
ção, o servidor ERNESTO FELIPE BLUNK para o qual foi nomeado 
através da Portaria nº 2250/13, de 04 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01º de março de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 13 de março de 
2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 93/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, en-
tre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim espe-
cífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, 
para a LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA USO NOS DIAS 
11 A 14 DE JULHO DE 2013 NA REALIZAÇÃO DA EXPOCENTRO 
2013, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 08:30 horas do dia 
16/05/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .
A partir das 09:00 horas do dia 16/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 

administração Municipal de Corupá e a APAE, para atendimento 
de demanda na educação especial e por não haver profissional 
habilitado em concurso público, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 04 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 05 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2408/13
PORTARIA Nº 2408/13
NOMEIA O SR. JEAN CARLOS WISZNIEWSKI PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO MÉDICA E ODONTOLÓGICA.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica 
Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei 
Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JEAN CARLOS WISZNIEWSKI para o 
cargo em comissão de Chefe da Divisão Médica e Odontológica, 
percebendo a remuneração prevista no fator 28 no Anexo XI da 
Lei Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo, a contar de 04 de março de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2409/13
PORTARIA Nº 2409/13
EXONERA O SENHOR CELSO GARCIA DO CARGO EM COMISSÃO 
DE ASSESSOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, de 
15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar do cargo em Comissão de Assessor de Desen-
volvimento Econômico, o servidor CELSO GARCIA, para o qual foi 
nomeado através da Portaria nº 2249/13, de 04 de fevereiro de 
2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01º de março de 2013, revogado 
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Data da Publicação no Diário Oficial: 14/03/2013
Vigência: 11/03/2013 A 31/03/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 141,56
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: QUELI FLACH ANSCHAU ME
CNPJ: 12.038.574/0001-38
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2013 Numero do Processo: 8/2013
Numero do Contrato: 19/2013
Fundamento Legal:

Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 
12/03/2013 AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DESTA SE-
CRETARIA E AS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL, CONFORME MEMORANDO EM ANEXO, DE ACOR-
DO COM O ART. 25 INCISO II DA LEI 8.666/93

Data da Assinatura: 11/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2013
Vigência: 11/03/2013 A 11/04/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.176,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA FAGUNDES COM. VAR. EM GERAL LTDA-ME
CNPJ: 73.222.994/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2013 Numero do Processo: 59/2013
Numero do Contrato: 20/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/03/2013

Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente(13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 26 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal 

DIEGO SEBEM WORDELL 
Pregoeiro

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GENTE SEGURADORA S.A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 5/2013 Numero do Processo: 5/2013
Numero do Contrato: 17/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL DE VEICU-
LOS DA FROTA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
NO PERÍODO DE UM ANO, COM FRANQUIA NORMAL, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 11/03/2013
Vigência: 06/03/2013 A 06/03/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.150,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 53/2013 Numero do Processo: 53/2013
Numero do Contrato: 18/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO N.4-AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS 
PROGRAMAS PAC I, ABRIGO TEMPÓRARIO, CASA DE PROTEÇÃO 
INFANTO JUVENIL, FABRICAÇÃO DE LEITE DE SOJA.

Data da Assinatura:11/03/2013
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Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.167,66
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NATALICIO DE JESUS GERALDO EPP
CNPJ: 78.216.058/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2012 Numero do Processo: 59/2012
Numero do Contrato: 23/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2013
Vigência: 12/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 40,17
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2012 Numero do Processo: 59/2012
Numero do Contrato: 24/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2013
Vigência: 12/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 40,80
Forma de Pagamento: Á VISTA

Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2013
Vigência: 12/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 47,90
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINÂMICA COM.DE SUP.P/INFORMÁTICA ESCR.LTDA 
ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2013 Numero do Processo: 59/2013
Numero do Contrato: 21/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2013
Vigência: 12/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 371,30
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INFOTRIX COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.586.694/0001-41
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2012 Numero do Processo: 59/2012
Numero do Contrato: 22/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO 
NA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 12/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2013
Vigência: 12/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 53/2012 Numero do Processo: 53/2012
Numero do Contrato: 27/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS PAC I, 
ABRIGO TEMPORÁRIO, CASA DE PROTEÇÃO INFANTO JUVENIL, 
FABRICAÇÃO DE LEITE DE SOJA.

Data da Assinatura:19/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 25/03/2012
Vigência: 13/02/2012 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 46.750,58
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CELSO LUIZ LUTZ
CNPJ: 78.535.770/0001-26
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 28/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE 450 KITS ¾ CONTENDO 08 FOTOS CADA. 
PARA CONFECÇÃO DE DOCUMENTOS DESTINADOS ÁS PESSOAS 
CARENTES, CONFORME LAUDO E CADASTRO JUNTO Á SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO PERÍODO DE 
MARÇO A DEZEMBRO DE 2013.

Data da Assinatura:26/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência: 26/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.002,50
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NUTRITIVA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA-ME
CNPJ: 07.387.935/000111
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 6/2013 Numero do Processo: 6/2013
Numero do Contrato: 25/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DO LOCAL DE ATI-
VIDADE DA VACA MECÂNICA PARA PERÍODO DE 2013.

Data da Assinatura: 19/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência: 19/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CURITIBANOS / NR: 4
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 10.108,30
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2013

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 53/2013 Numero do Processo: 53/2013
Numero do Contrato: 26/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO N.4-AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS 
PROGRAMAS PAC I, ABRIGO TEMPÓRARIO, CASA DE PROTEÇÃO 
INFANTO JUVENIL, FABRICAÇÃO DE LEITE DE SOJA.

Data da Assinatura:19/03/2013
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência: 19/03/2013 A 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 53.352,12
Forma de Pagamento: Á VISTA
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VEICULOS DA FROTA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO 
PERIODO DE UM ANO, COM FRANQUIA NORMAL, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 05/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 08/03/2013
Vigência: 05/03/2013 a 05/03/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 11.350,00
Forma de pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 12/2013 Número do Processo: 12/2013
Número do Contrato: 89/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM BOMBONAS DE 20 
LITROS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NÚ-
CLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 06/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 11/03/2013
Vigência: 06/03/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 10.780,00
Forma de pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: VILMAR ALVES CARNEIRO ME
CNPJ: 12.781.883/0001-01
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 11/2013 Número do Processo: 11/2013
Número do Contrato: 90/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE VIDROS PARA REPOSIÇÃO NA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, NUCLEOS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 06/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 11/03/2013
Vigência: 06/03/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR: 11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 8.400,00
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: ROBSON CICHACZ DE SOUZA E CIA LTDA ME
CNPJ: 11.746.619/0001-66
Modalidade: TOMADA DE PREÇO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 90/2012 Número do Processo: 90/2012
Número do Contrato: 86/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
28/04/2013 REFERENTE A CONSTRUÇÃO DO PISO DE CONCRE-
TO, CERCA DE FERRO, MURO E CALÇADA NO CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL BERNARDO VOM MULLER BERNECK, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 01/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 22/04/2013
Vigência: 01/03/2013 a 28/04/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS NR 11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: K&K MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E INSTALAÇOES 
LTDA-ME
CNPJ: 12.124.216/0001-48
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 89/2012 Número do Processo: 89/2012
Número do Contrato: 87/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATPE DIA 
01/05/2013 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PIN-
TURA INTERNA E EXTERNA DO NÚCLEO MUNICIPAL TEREZA 
LEMOS PRETO, CONFORME MEMORANDO DA SEC, DE PLANEJA-
MENTO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 01/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 08/04/2013
Vigência: 01/03/2013 a 01/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS NR 11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 13/2013 Número do Processo: 13/2013
Número do Contrato: 88/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE 
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N°11.947/2010.

Data da Assinatura: 08/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência: 08/03/2013 a 20/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.693,70
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: FRANCISCO ALVES MARTINS
CNPJ: 423.567.689-04
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 14/2013 Número do Processo: 14/2013
Número do Contrato: 94/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA OS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIS, NA FORMA DA LEI N° 4.536/2010, 8.666/93 E AINDA A LEI 
N°11.947/2010.

Data da Assinatura: 08/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência: 08/03/2013 a 20/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 4.255,15
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: OSMAR PEREIRA
CNPJ: 548.944.339-15
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 14/2013 Número do Processo: 14/2013
Número do Contrato: 95/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA OS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIS, NA FORMA DA LEI N° 4.536/2010, 8.666/93 E AINDA A LEI 
N°11.947/2010.

Data da Assinatura: 08/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência: 08/03/2013 a 20/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 5.977,00
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: Pregão Presencial
Número da Licitação: 7/2013 Número do Processo: 7/2013
Número do Contrato: 91/2013
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MANU-
TENÇÃO DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 07/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência: 07/03/2013 a 15/06/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 9.120,00
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: ALTAMIR PROENÇA DO AMARAL
CNPJ: 024.868.009-99
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 14/2013 Número do Processo: 14/2013
Número do Contrato: 92/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA OS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIS, NA FORMA DA LEI N° 4.536/2010, 8.666/93 E AINDA A LEI 
N°11.947/2010.

Data da Assinatura: 08/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência: 08/03/2013 a 20/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 6.857,35
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: DENIZE DE SOUZA WOLINGER AMARAL
CNPJ: 021.923.539-28
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 14/2013 Número do Processo: 14/2013
Número do Contrato: 93/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA OS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIS, NA FORMA DA LEI N° 4.536/2010, 8.666/93 E AINDA A LEI 
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MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIS, NA FORMA DA LEI N° 4.536/2010, 8.666/93 E AINDA A LEI 
N°11.947/2010.

Data da Assinatura: 08/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência: 08/03/2013 a 20/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 2.693,90
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: VAlDERI DE SOUZA & CIA LTDA ME
CNPJ: 14.781.415/0001-54
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 101/2012 Número do Processo: 101/2012
Número do Contrato: 99/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 7.629,66 REFENTE AO 
TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 09-FAZENDA DA CADEIA, TENDO 
EM VISTA QUE A PROFESSORA DA ESCOLA DE CAMPO MACHADO 
DE ASSIS, MORA EM Curitibanos, E O TRANSPORTE TERÁ QUE 
SAIR TODOS OS DIAS DO MUNICIPIO, AUMENTANDO A QUILO-
METRAGEM, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 12/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência: 12/03/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho: 07.01.12.361.00102.054.3.390.00.00.00.
00
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.629,66
Forma de pagamento: CFE KM RODADOS E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: VIOLATUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
CNPJ: 13.012.393/0001-03
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 100/2012 Número do Processo: 100/2012
Número do Contrato: 100/2013
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS DO CEDUP-COLÉGIO AGRÍCOLA CAETANO COSTA/SÃO 
JOSÉ DO CERRITO E IFC-INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA/COLEGIO AGRICOLA/ RIO DO SUL/SC, 
CONFORME ANEXO I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2013.

Data da Assinatura: 14/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 18/03/2013
Vigência: 14/03/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: RONILDO JESUS MARTINS
CNPJ: 982.593.509-04
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 14/2013 Número do Processo: 14/2013
Número do Contrato: 96/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA OS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIS, NA FORMA DA LEI N° 4.536/2010, 8.666/93 E AINDA A LEI 
N°11.947/2010.

Data da Assinatura: 08/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência: 08/03/2013 a 20/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 8.842,25
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: SOLANGE RIBEIRO DA LUZ
CNPJ: 045.864.799-30
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 14/2013 Número do Processo: 14/2013
Número do Contrato: 97/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA OS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIS, NA FORMA DA LEI N° 4.536/2010, 8.666/93 E AINDA A LEI 
N°11.947/2010.

Data da Assinatura: 08/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 13/03/2013
Vigência: 08/03/2013 a 20/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.478,00
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: VILMAR PEREIRA
CNPJ: 429.990.229-72
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 14/2013 Número do Processo: 14/2013
Número do Contrato: 98/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA OS NÚCLEOS 
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Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA
CNPJ: 03.268.180/0001-85
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 6/2011 Número do Processo: 6//2011
Número do Contrato: 103/2013
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE MAIS R$ 10,25 TENDO EM VISTA 
REAJUSTE REALIZADO PELO GOVERNO FEDERAL. REFERENTE 
AQUISIÇÃO ÓLEO DIESEL S 50.

Data da Assinatura: 19/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência: 19/03/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho: 07.01.12.361.0010.2.048.3.3.90.00.00.00
.00.00
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 10,25
Forma de pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA
CNPJ: 03.268.180/0001-85
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 6/2011 Número do Processo: 6//2011
Número do Contrato: 103/2013
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE MAIS R$ 10,25 TENDO EM VISTA 
REAJUSTE REALIZADO PELO GOVERNO FEDERAL. REFERENTE 
AQUISIÇÃO ÓLEO DIESEL S 50.

Data da Assinatura: 19/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência: 19/03/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho: 07.01.12.361.0010.2.048.3.3.90.00.00.00
.00.00
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 10,25
Forma de pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA
CNPJ: 03.268.180/0001-85
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 6/2011 Número do Processo: 6//2011
Número do Contrato: 104/2013
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE MAIS R$ 470,95 TENDO EM VISTA 
REAJUSTE REALIZADO PELO GOVERNO FEDERAL. REFERENTE 
AQUISIÇÃO GASOLINA COMUM.

CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 10.441,20
Forma de pagamento: CFE KM RODADOS E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: CONE CONSTRUÇÕES LTDA EPP
CNPJ: 07.959.120/0001-60
Modalidade: TOMADA DE PREÇO P/OBRAS E SERV.ENGENHARIA
Número da Licitação: 58/2011 Número do Processo: 58//2011
Número do Contrato: 101/2013
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRAZO PELO PERIODO DE 14/03/2013 A 
14/05/2013, REFERENTE A CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UMA 
SALA DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, COM ÁREA DE 361,34M². CONFORME MEMORANDO 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 14/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 08/04/2013
Vigência: 14/03/2013 a 14/05/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA
CNPJ: 03.268.180/0001-85
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 6/2013 Número do Processo: 6//2013
Número do Contrato: 102/2013
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE MAIS R$ 486,02 TENDO EM VISTA 
REAJUSTE REALIZADO PELO GOVERNO FEDERAL. REFERENTE 
AQUISIÇÃO ÓLEO DIESEL .

Data da Assinatura: 19/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 22/03/2013
Vigência: 19/03/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho: 07.01.12.361.0010.2.048.3.3.90.00.00.00
.00.00
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 486,02
Forma de pagamento:
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Data da Assinatura: 19/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 25/03/2013
Vigência: 19/03/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho: 07.01.12.361.0010.2.048.3.3.90.00.00.00
.00.00
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 470,95
Forma de pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: VILMAR PEREIRA
CNPJ: 429.990.229-72
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃOP/ COMPRAS E SERVIÇOS
Número da Licitação: 14/2013 Número do Processo: 14/2013
Número do Contrato: 105/2013
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA OS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIS, NA FORMA DA LEI N° 4.536/2010, 8.666/93 E AINDA A LEI 
N°11.947/2010. CONFORME JUSTIFICATIVA NO ANEXO.

Data da Assinatura: 22/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 26/03/2013
Vigência: 22/03/2013 a 20/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS / NR:11
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 481,60
Forma de pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo de Contrato
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO DE CONTRATO

Contratado: AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA
CNPJ: 03.268.180/0001-85
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 6/2011 Número do Processo: 6//2011
Número do Contrato: 106/2013
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE MAIS R$ 470,95 TENDO EM VISTA 
REAJUSTE REALIZADO PELO GOVERNO FEDERAL. REFERENTE 
AQUISIÇÃO GASOLINA COMUM.

Data da Assinatura: 26/03/2013
Data da publicação no Diário Oficial: 02/04/2013
Vigência: 26/03/2013 a 31/12/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/ Número:
Gestão/ Número:
Número do Empenho:
Valor: 3.255,00
Forma de pagamento: Á VISTA

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  08/01/2013               Válido até:  08/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual contratação empresa para a lavação de veículos pertencentes à frota municipal vinculados ao 
Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Lavação completa veículo passeio com até sete lugares (02-04-0336) UN Marilene Leandro de Souza   (1676) 0 17,0000 1

2 Lavação completa veículo utilitário (02-04-0335) UN Marilene Leandro de Souza   (1676) 0 22,0000 1

Atas de Registro de Preços
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DOS PROCESSOS NRS.:21/2012,22/2012,26/2012,27/2012,28/2012,31/2012,32/2012,42/2012,48/2012,49/2012,51/2012,52/2012,59/2012,
60/2012 E 4/2013 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURITIBANOS.
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  08/01/2013               Válido até:  08/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual contratação empresa para a lavação de veículos pertencentes à frota municipal vinculados ao 
Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

3 Lavação completa de veículo incluindo lavação de motor (02-04-0441) UN Marilene Leandro de Souza   (1676) 0 30,0000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  08/01/2013               Válido até:  08/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

O Registro de Preços para a futura e eventual contratação empresa para a lavação de veículos pertencentes à frota municipal vinculados ao 
Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 59/2012

1/2013

(1676) - Marilene Leandro de Souza

Curitibanos,   8   de  Janeiro   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  2/2013               Data do Registro:  09/01/2013               Válido até:  09/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2013


refeições por quilo (buffet), para serem servidas na sede da contratada

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Refeições  400g, pronta para consumo (prato feito).  Acondicionada em embalagem de
alumínio, devidamente fechada e lacrada. Devendo uma porção ser composta pelo menos
por: 01 opção de carne; 01 opção de massa ao molho ou recheada, 02 opções de grãos e 01
opção de tubérculo; 02 opções de saladas embaladas separadamente. O cardápio deverá
ser diversificado, evitando a repetição durante a semana. (01-09-2672)

UN Marcos Martarello - ME   (809) 0 8,8000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  2/2013               Data do Registro:  09/01/2013               Válido até:  09/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2013


refeições por quilo (buffet), para serem servidas na sede da contratada

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

2 Alimentação por quilo pronta para consumo (Buffet).  A ser servida na sede da contratada,
sendo que a alimentação deverá ser disposta em balcão aquecido que atenda às normas de
Vigilância Sanitária para este fim específico, e o que segue: quanto a diversidade do
cardápio deverão estar dispostos pelo menos: 05 opções de saladas, 03 opções de grãos, 03
opções de tubérculos, 03 opções de massas recheadas ou ao molho e 03 opções de carne.
Com fornecimento de um refrigerante de 350ml por refeição. (01-09-2673)

KG Martarello & Cia. Ltda. ME   (1371) 0 22,8000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  2/2013               Data do Registro:  09/01/2013               Válido até:  09/01/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2013


refeições por quilo (buffet), para serem servidas na sede da contratada

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 60/2012

2/2013

(809) - Marcos Martarello - ME

(1371) - Martarello & Cia. Ltda. ME

Curitibanos,   9   de  Janeiro   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  3/2013               Data do Registro:  19/02/2013               Válido até:  19/02/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais informativos/educativos para 
campanhas de promoção à saúde desenvolvidas pelo Dpto. de Vigilância Epidemiológica.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 CANETAS Esferográficas azul, escrita grossa, Corpo plástico metalizada com
 Detalhe frost de cor verde/azul/vermelha,acionador,anel central e ponteira cromada.
Impressão em uma cor. (01-09-2839)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 1,2500 1

2 CAMISETAS , Gola pólo, malha piquet P.A., com cortes especiais, com bolso,manga curta
com punho. Detalhes coloridos na gola e punhos ou com recorte no ombro,mangas e costas(
vista da mesma cor da gola ), Bordado na frente em três cores.Tamanho P,M,G e
GG,conforme tabela de medidas em anexo. Ausência de marca da dobra da malha.
(01-09-2840)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 16,0000 1

3 CAMISETAS normais, manga curta ,gola normal e V; malha fria, em poliviscose (67%
poliéster, 33% viscose), de primeira qualidade, ribana poliviscose (67% poliéster, 33%
viscose)., com largura de 2,0 cm, e manga curta, contendo ribana com largura de 3,0 cm.
gramatura 130 g/m2, acabamento com costura dupla e reforçada em máquina overloc.
Serigrafia imagem na frente,mangas e costas.Detalhe: Golas e Punhos coloridos. Camisetas
para Adultos e Crianças,conforme tabelas de medidas em anexo.Serigrafia em cinco cores e
arte a ser desenvolvida. OBS: Ausência da marca da dobra da malha. (01-09-2841)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 19,9000 1

4 Xícara cereal branca , em porcelana, capacidade 500 ml,personalização em 1 cor ( área
impressão de 6,5cm x 5,5cm - casal Zé Gotinha idoso + Secretaria Municipal de Saúde de
Curitibanos ) (01-09-3025)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 10,8000 1

5 SACOLA ECOLÓGICA de tecido retornável de TNT, gramatura 80g, medindo 40cm
comprimento, 10cm largura, 10cm fundo ,40cm altura, com alças de 50cm. Impressão em um
lado em 1 cor, arte a ser desenvolvida. (01-09-3026)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 4,2000 1

6 Copo com tampa e bico retrátil ,( tipo chukinha )material  em Polipropileno , tamanho 10cm
de altura, 6cm diâmetro da boca, 5cm  diâmetro da base e capacidade 50ml.Impressão em 1
cor de 6,5cm x 5 cm - Zé Gotinha + Secretaria Municipal de Saúde de Curitibanos )
(01-09-3027)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 3,8000 1

7 BALÕES de látex,tamanho 9' (diâmetro 23cm e circunferência 72 cm ),2,10 grama,
redondo,diversas cores, personalizado para a campanha de vacinação . (01-09-3028)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 0,3800 1

8 BOLAS de vinil, 21cm diâmetro,coloridos,personalizado com impressão em uma cor
(01-09-2849)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 3,9900 1
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Item

Número do Registro de Preços:  3/2013               Data do Registro:  19/02/2013               Válido até:  19/02/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais informativos/educativos para 
campanhas de promoção à saúde desenvolvidas pelo Dpto. de Vigilância Epidemiológica.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

9 BONÉS tipo americano,6 gomos,em tecido brim( 100% algodão ),aba curva com filete,com
regulador plástico ou velcro,impressão em 5 cores na frente e laterais. (01-09-2850)

UN Dallarosa Dist. Brindes Ltda.   (1411) 0 8,8000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  3/2013               Data do Registro:  19/02/2013               Válido até:  19/02/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2013

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais informativos/educativos para 
campanhas de promoção à saúde desenvolvidas pelo Dpto. de Vigilância Epidemiológica.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 4/2013

3/2013

(1411) - Dallarosa Dist. Brindes Ltda.

Curitibanos,   19   de  Fevereiro   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  7/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2012

O Registro de Preços para futura e eventual contratação de mão de obra mecânica para manutenção e reparos de veículos pertencentes à 
frota municipal vinculados o Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Serviços mecânicos diversos para manutenção de veículos com motores a gasolina.
VW Kombi, VW Gol, VW Parati, VW Fusca, Fiat Uno, Fiat Doblô, Renault Logan.
(02-04-2215)

H HEKLYPSE ELETRO MECANICA LTDA.   (270) 0 19,0000 1

DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA   (24) 0 29,5000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  7/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2012

O Registro de Preços para futura e eventual contratação de mão de obra mecânica para manutenção e reparos de veículos pertencentes à 
frota municipal vinculados o Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

2 Serviços mecânicos diversos para manutenção de veículos com motores a diesel.
Fiat Iveco, Fiat Ducato, Renault Master, Kia Besta. (02-04-2216)

H DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA   (24) 0 29,9000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  7/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2012

O Registro de Preços para futura e eventual contratação de mão de obra mecânica para manutenção e reparos de veículos pertencentes à 
frota municipal vinculados o Fundo Municipal de Saúde.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 21/2012

7/2012

(24) - DECAR PECAS E ACESSORIOS LTDA

(270) - HEKLYPSE ELETRO MECANICA LTDA.

Curitibanos,   16   de  Abril   de   2012.
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/4

Classif.

1 PNEU 175/70 R14 (01-08-0027) UN GBG Pneus Ltda.   (1623) kummo 0 162,5000 1

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 169,7000 2

Modelo Pneus Ltda.   (1001) fireston 0 173,7500 3

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) ovation 0 176,0000 4

2 PNEU 185R 14C 08 lonas (01-08-0026) UN Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 184,9000 1

GBG Pneus Ltda.   (1623) permanent 0 187,5000 2

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) double king 0 208,0000 3

3 PNEU 5/60/15 (01-08-0025) UN GBG Pneus Ltda.   (1623) maggion 0 126,5000 1

JK PNEUS LTDA   (54) firestone 0 156,2600 2

Comercial Automotiva Ltda.   (1385) Maggion 0 159,0000 3

4 PNEU 185/60 R14 (01-08-0022) UN GBG Pneus Ltda.   (1623) permanent 0 141,2500 1

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 149,7000 2

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) double king 0 156,0000 3

5 PNEU 205/75 R16 (01-08-0023) UN GBG Pneus Ltda.   (1623) goodride 0 287,5000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/4

Classif.

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) linglong 0 317,0000 2

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 347,7000 3

6 PNEU 195/75 R16 (01-08-0024) UN Comercial Automotiva Ltda.   (1385) goodyear 0 252,6000 1

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 252,7000 2

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) ovation 0 267,0000 3

7 PNEU 185/60 R15 (01-08-0028) UN Atacado de Pneus Ltda.   (1625) double king 0 187,0000 1

GBG Pneus Ltda.   (1623) veerubber 0 187,5000 2

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 209,7000 3

8 PNEU 175/70 R13 (01-08-0021) UN Comercial Automotiva Ltda.   (1385) goodyear 0 109,6000 1

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 109,7000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/4

Classif.

GBG Pneus Ltda.   (1623) veerubber 0 125,0000 3
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/4

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 22/2012

8/2012

(54) - JK PNEUS LTDA

(1001) - Modelo Pneus Ltda.

(1114) - Bellenzier Pneus Ltda

(1385) - Comercial Automotiva Ltda.

(1623) - GBG Pneus Ltda.

(1625) - Atacado de Pneus Ltda.

Curitibanos,   16   de  Abril   de   2012.
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/4

Classif.

1 PNEU 175/70 R14 (01-08-0027) UN GBG Pneus Ltda.   (1623) kummo 0 162,5000 1

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 169,7000 2

Modelo Pneus Ltda.   (1001) fireston 0 173,7500 3

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) ovation 0 176,0000 4

2 PNEU 185R 14C 08 lonas (01-08-0026) UN Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 184,9000 1

GBG Pneus Ltda.   (1623) permanent 0 187,5000 2

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) double king 0 208,0000 3

3 PNEU 5/60/15 (01-08-0025) UN GBG Pneus Ltda.   (1623) maggion 0 126,5000 1

JK PNEUS LTDA   (54) firestone 0 156,2600 2

Comercial Automotiva Ltda.   (1385) Maggion 0 159,0000 3

4 PNEU 185/60 R14 (01-08-0022) UN GBG Pneus Ltda.   (1623) permanent 0 141,2500 1

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 149,7000 2

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) double king 0 156,0000 3

5 PNEU 205/75 R16 (01-08-0023) UN GBG Pneus Ltda.   (1623) goodride 0 287,5000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/4

Classif.

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) linglong 0 317,0000 2

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 347,7000 3

6 PNEU 195/75 R16 (01-08-0024) UN Comercial Automotiva Ltda.   (1385) goodyear 0 252,6000 1

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 252,7000 2

Atacado de Pneus Ltda.   (1625) ovation 0 267,0000 3

7 PNEU 185/60 R15 (01-08-0028) UN Atacado de Pneus Ltda.   (1625) double king 0 187,0000 1

GBG Pneus Ltda.   (1623) veerubber 0 187,5000 2

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 209,7000 3

8 PNEU 175/70 R13 (01-08-0021) UN Comercial Automotiva Ltda.   (1385) goodyear 0 109,6000 1

Bellenzier Pneus Ltda   (1114) Goodyear 0 109,7000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/4

Classif.

GBG Pneus Ltda.   (1623) veerubber 0 125,0000 3
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Item

Número do Registro de Preços:  8/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   8/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para reposição em veículos pertencentes à frota municipal vinculados o 
Fundo Municipal de Saúde

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/4

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 22/2012

8/2012

(54) - JK PNEUS LTDA

(1001) - Modelo Pneus Ltda.

(1114) - Bellenzier Pneus Ltda

(1385) - Comercial Automotiva Ltda.

(1623) - GBG Pneus Ltda.

(1625) - Atacado de Pneus Ltda.

Curitibanos,   16   de  Abril   de   2012.
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Item

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  17/05/2012               Válido até:  17/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/24

Classif.

1 Ácido Condicionador gel 37% (Fosfórico) em seringas (01-02-0727) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DENTAL TEC 0 1,1100 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) CONDAC 0 1,2000 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) ATTAQUE 0 1,2200 3

3 AGULHAS LONGAS 27G, EM CAIXAS COM 50 UN. (01-02-0020) CX MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injesc 0 6,4300 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJEX 0 6,4400 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) PROCARE 0 6,4800 3

4 Alginato com 454gr. (26-01-0122) UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) DENCRIGEL 0 9,2000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) dentsply (410g) 0 9,2900 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) JELTRAT PLUS 0 17,4200 3

5 Anestésico de Benzocaína tópico gel 200 mg/g (26-01-0123) UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) BENZOTOP 0 3,8000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) BENZOTOP 0 3,9000 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DFL 0 4,7400 3

6 Anestésico Lidocaína com vaso construtor (cada cx c/ 50un) (01-02-0691) CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) LIDOSTESIM 0 19,9000 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) NOVOCOL 0 21,7000 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) CRISTALIA 0 23,9100 3

7 Anestésico Mepivacaína (cloridrato de mepivacaina a 2% com epinefrina 1:100.000) em
caixas com 50 tubetes cada. (01-02-0690)

CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEPIVALEM 0 28,0000 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) MEPIADRE 0 38,5000 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) DENTSPLY 0 40,9900 3

8 ANESTESICO MEPIVACAINA 3% SEM VASO EM CAIXAS COM 50 TUBETES. (01-02-0868) CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEPISV 0 30,0000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  17/05/2012               Válido até:  17/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/24

Classif.

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) MEPISV 0 39,2000 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DENTSPLY 0 46,7600 3

9 BANDEJA ADAPTAVEL EM COLUNA P APARELHO DE PROFILAXIA (01-02-0870) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) prisma 0 144,9000 1

10 Bandeja em inox com divisórias 22 x 12 x1,5cm (26-01-0124) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) AÇONOX 0 13,1500 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) flexinox 0 16,1000 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAMI 0 16,2400 3

11 Bicarbonato de sódio ( Carbonato hidrogenado de sódio) extrafino em caixas com 15 sachês
com 40gr cada. (26-01-0137)

CX DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) AIRON 0 24,0000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAQUIRA 0 26,8700 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) MAQUIRA 0 27,7700 3

12 Broca baixa rotação HL nº 4 (01-02-0875) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAILLEFER 0 2,0700 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) INJECTA 0 3,5500 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 3,8000 3

13 Broca baixa rotação HL nº2 (01-02-0876) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAILLEFER 0 2,0700 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) INJECTA 0 3,5500 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 3,8000 3

14 Broca baixa rotação HL nº6 (01-02-0874) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAILLEFE 0 2,0700 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) INJECTA 0 3,5500 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 3,8000 3

15 Broca carbide alta rotação nº6 (01-02-0657) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDIN 0 4,0500 1
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Item

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  17/05/2012               Válido até:  17/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/24

Classif.

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) JOTA 0 5,4600 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) LABORDENTAL 0 5,7500 3

16 BROCA CIRURGICA LONGA DE ALTA ROTAÇÃO 703 (01-02-0871) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) jota 0 7,1800 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MILTEX 0 7,2000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) QUIMIDROL 0 7,8000 3

17 BROCA CIRURGICA LONGAS DE ALTA ROTAÇÃO 702 (01-02-0872) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MILTEX 0 7,2400 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) jota 0 7,4500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) QUIMIDROL 0 7,8000 3

18 Broca de alta rotação 3195ff (01-02-0880) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,0400 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FAVA 0 1,0500 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1500 3

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 4

19 Broca de alta rotação nº 1012 em caixas com 10 peças. (01-02-0879) CX PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FAVA 0 1,0500 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,1500 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1500 4

20 broca de alta rotação nº3203 (01-02-0881) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,0300 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,0400 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FAVA 0 1,0500 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 86

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  17/05/2012               Válido até:  17/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/24

Classif.

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 4

21 broca de alta rotação nº3203ff (01-02-0882) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,1400 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1500 3

22 Broca diamantada de alta rotação nº1019. (01-02-0878) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FAVA 0 1,0500 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1500 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 3

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,1500 4

23 Broca diamantada de alta rotação nº1112ff (01-02-0947) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,0400 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FAVA 0 1,0500 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1500 3

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 4

24 Broca diamantada de alta rotação nº3113ff (01-02-0948) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1300 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,1400 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 3

25 Broca diamantada nº 3101 (01-02-0887) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FAVA 0 1,0500 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,1500 3

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1500 4
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26 Broca diamantada nº2134f (01-02-0884) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FAVA 0 1,0500 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1500 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 3

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,1500 4

27 Broca diamantada nº2134ff (01-02-0885) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FAVA 0 1,0500 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,1500 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1500 3

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 4

28 Broca diamantada nº3089 (01-02-0883) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1300 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,1400 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 3

29 Broca diamantada nº3098 (01-02-0886) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FAVA 0 1,0500 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FAVA 0 1,1500 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fava 0 1,1500 3

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FAVA 0 1,1500 4

30 Broca Gates-Gliden, nº 3. (01-02-0877) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 4,7500 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 5,6500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 5,7000 3

31 Broca Gates-Gliden nº 4 (01-02-0944) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 4,8000 1
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 5,6500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 5,7000 3

32 Broca Gates-Gliden nº 5 (01-02-0945) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 4,7500 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 5,6500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 5,7000 3

33 Broca Gates-Gliden nº 6 (01-02-0946) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 4,7500 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 5,6500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 5,7000 3

34 broca tipo maxi-cut grande (01-02-0873) UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) DH PRO 0 37,5000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) CONNE 0 39,2000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) votax 0 47,4500 3

35 cabo para espelho (01-02-0893) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) GOLGRAN 0 1,5500 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) COOPERFLEX 0 1,6200 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PRATA 0 1,7800 3

36 Caixa para revelação de radiografias odontológicas (26-01-0139) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) ESSENCE DENTAL 0 104,3000 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) NMARTINS 0 118,4700 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) VH 0 120,0000 3

37 carbono para Articulação dupla face (vermelho preto) 280 folhas  com 88,9mm x22,2mm
(01-02-0695)

CX Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) ANGELUS 0 90,0000 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) CONTACTO 0 91,0000 2
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OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) ANGELUS 0 109,3500 3

38 Cartão para radiografia periapical com dois furos em pacotes com 100un cada (26-01-0152) PCT OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) ODONTOGRAF 0 4,3200 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) DALLAS 0 4,7500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) ODONTOGRAF 0 4,9500 3

39 Cera n° 7 com 225gr com 100un (26-01-0148) CX Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) LYSANDA 0 8,2000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) TECHNEW 0 8,2300 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) TECHNEW 0 8,7000 3

40 Cimento cirurgico pasta tipo coepak (01-02-0890) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) TECHNEW 0 37,5000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PERIOBOND 0 37,9000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) techneio 0 38,8400 3

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) PERICEN 0 39,0000 4

41 Cinzel periodontal metal dourado (26-01-0140) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) NEWMAR 0 45,0200 1

42 Colete de chumbo (01-02-0741) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) ODONTOLOGIC 0 110,0000 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) ODONTOLOGIC 0 165,0000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) adnartins 0 191,7000 3

43 Cone de Guta percha acessorio 2ff ou r7 (01-02-0888) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) META 0 9,7000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 9,7500 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 10,0400 3

44 Cone de Guta percha principal nº 30. (01-02-0889) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 10,0500 1
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OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) META 0 10,0600 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 11,1000 3

45 Cone de Guta percha principal nº 35 (26-01-0188) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 10,0500 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) META 0 10,0600 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 11,1000 3

46 Cone de Guta percha principal nº 55 (26-01-0189) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 10,0500 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) META 0 10,0600 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 11,1000 3

47 Cone de guta percha principal num. 25 (01-02-0774) TUBO OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) META 0 10,0000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 10,0500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 11,1000 3

48 Cone de Guta percha R8 (01-02-0891) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 10,0500 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) META 0 10,0600 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 10,7000 3

49 Creme dental 90gr com fluor (01-02-0585) TUBO OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FREEDENT 0 0,8000 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) ICE-FRESH 0 0,9000 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) ICEFRESH 0 0,9800 3

50 Cunha odontológica de madeira (11-01-0057) UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) PHARMAINOX 0 5,2500 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PHARMA 0 6,6200 2
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Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) IODONTOSUL 0 9,7200 3

51 Cunha odontológica plástica transparente, em caixas com 100un. (11-01-0203) CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) TDV 0 14,9900 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) TDV 0 16,7000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) TDV 0 18,0000 3

52 cureta dentia nº0 (01-02-0892) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PRATA 0 2,5100 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) GOLGRAN 0 3,2300 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) trinks 0 3,5000 3

53 cureta Dentina 11 (01-02-0737) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PRATA 0 2,5100 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) COOPERFLEX 0 2,8200 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) GOLGRAN 0 3,0300 3

54 Disco de lixa: poliéster, adesivo, abrasivo e borracha de silicone 8 e 12 mm tamanho G, com
mandril adaptável sem parafuso com 24un. (26-01-0153)

CX MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fgm 0 20,8500 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FGM 0 20,9000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) FGM 0 25,9000 3

55 Endofrost (-50) 200ml (01-02-0589) VID OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAQUIRA 0 12,4500 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) ENDOICE 0 13,3000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) maquira 0 13,8000 3

56 Envelope para autoclave 140x290mm, em caixas com 100un. (11-01-0115) CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDSTERIL 0 18,2500 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) MEDSTERIL 0 22,4000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) VEDAMAX 0 24,6400 3
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57 Envelope para autoclave 150x300mm, em caixas com 100un. (11-01-0204) CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDSTERIL 0 19,5300 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) ZERMATT 0 21,4200 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) VEDAMAX 0 25,2000 3

58 ESCALA DE CORES para próteses (01-02-0068) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) biocler 0 50,0000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) CLASSICO 0 332,5000 2

60 Escova de Robson de contra angulo (01-02-0746) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) preven 0 0,8000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PREVEN 0 0,8100 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) PREVEN 0 0,8200 3

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) PREVEN 0 0,8300 4

61 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA C/EMBALAGEM EM ACRÍLICO FECHADA (01-02-0323) UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) MEDFIO 0 1,2000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDFIO 0 1,3500 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) MEDFIO 0 1,5700 3

62 Espaçadores digitais tamanho B 25mm(vermelho) com 4un (01-02-0816) CX Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) INJECTA 0 23,8900 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 25,2000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 26,5500 3

63 Espatula nº 24 (01-02-0894) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) COOPERFLEX 0 3,7600 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PRATA 0 3,7700 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) GOLGRAN 0 4,3000 3

64 Espatula para Alginato (01-02-0898) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) MAQUIRA 0 0,9500 1
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) maquira 0 0,9900 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) GOLGRAN 0 2,8000 3

65 Espatula para cera nº7 (01-02-0645) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PRATA 0 3,7700 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) COOPERFLEX 0 3,7800 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) GOLGRAN 0 4,3000 3

66 Espatula para inserção de resina, com pontas douradas, sendo uma ponta calçador
(01-02-0745)

UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) PRISMA 0 30,4500 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PRISMA 0 32,4000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) PRISMA 0 37,5000 3

67 Espelho Bucal nº 5 em caixas com 12 unidades (01-02-0697) CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) IODONTOSUL 0 1,3000 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) IODONTOSUL 0 1,3400 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) IODONTOSUL 0 1,5000 3

68 Esponja hemostática em caixas com 10 un (01-09-1906) CX PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) TECHNEW 0 13,4500 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) HEMOSPON 0 13,5000 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) TECHNEW 0 15,2800 3

69 Esponjas pré cortadas para condicionamento de limas endodônticas com 100un
(26-01-0156)

CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAQUIRA 0 21,6000 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) MAQUIRA 0 28,5000 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) ANGELUS 0 29,4000 3

70 Eucaliptol (01-02-0899) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) IODONTOSUL 0 5,6200 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) AAF 0 6,0800 2
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PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) IODONTOSUL 0 6,2000 3

71 evidenciador de placa (pote com 100 pastilhas) (01-02-0897) pte PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) IODONTOSUL 0 12,6000 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) EVIPLAC 0 15,0000 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAQUIRA 0 16,8800 3

72 Extirpa nervo nº 15 (01-02-0895) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDIM 0 1,6100 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) QUIMIDROL 0 1,6500 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 2,6500 3

73 Extirpa nervo nº 30 (01-02-0951) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDIM 0 1,6100 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) QUIMIDROL 0 1,6500 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 2,6500 3

74 Extirpa nervo nº20, nº25 e nº 30 (01-02-0896) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDIM 0 1,6100 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) QUIMIDROL 0 1,6500 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 2,6500 3

75 Extirpa nervo nº25. (01-02-0950) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDIM 0 1,6100 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) QUIMIDROL 0 1,6500 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 2,6500 3

76 Fio de sutura de nylon 4.0 em caixas com 24un cada. (01-02-0903) CX Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) PROCARE 0 14,8800 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PROCARE 0 14,8900 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) PROCARE 0 15,1200 3
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MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) procare 0 16,1000 4

77 Fio de sutura de nylon 5.0 em caixas com 24un cada. (01-02-0904) CX MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) procare 0 14,8900 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) PROCARE 0 14,9000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) PROCARE 0 15,1200 3

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PROCARE 0 15,3900 4

78 Fio de sutura de seda 3.0 em caixas com 24 un cada. (01-02-0902) CX MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) procare 0 14,8900 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) PROCARE 0 14,9000 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PROCARE 0 15,3900 3

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) PROCARE 0 16,2000 4

80 Fio retrator tipo 3 zeros (01-02-0901) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FGM 0 14,0900 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FGM 0 16,0900 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fgm 0 16,6000 3

81 fita crepe para autoclave (01-02-0908) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) CIEX 0 2,7000 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) MISSNER 0 3,2700 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) missner 0 3,8000 3

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) CREMER 0 3,8000 4

82 Fixador para filme radiográfico comosição: água (80-85%), Tiossulfat de amônio (5-10%),
Tiocianato de amônio (5-10%) (26-01-0159)

UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DENTAL TEC 3,2300 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) KODAK 0 4,0500 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) KODAK 0 4,0500 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  17/05/2012               Válido até:  17/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 14/24

Classif.

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) kodak 0 4,3000 4

83 Fluor em gel 200ml (01-02-0907) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) IODONTOSUL 0 2,3200 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) DFL 0 2,6500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) DFL 0 2,8500 3

84 Fluoreto de sodio  (NaF) sache 2g (01-02-0900) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) IODONTOSUL 0 0,4100 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) FLUORSUL 0 0,4200 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) IODONTOSUL 0 0,5100 3

85 Formocresol (01-02-0906) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) AAF 0 3,3800 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) IODONTOSUL 0 4,2200 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) BIODINÂMICA 0 4,4300 3

86 Gaze em compressa - gaze hidrófila, confeccionada com 13 fios p/cm², em tamanho 7,5 X
7,5cm dobrada e 15x30 aberta, 5 dobras, 8 camadas bordas devidamente voltada para
dentro, com peso mínimo de 450gr por pct, embalada em pacotes com 500 peças.
(12-01-0044)

PCT Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) GAZETEX 0 8,0300 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) medipluss 0 9,9000 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDIPLUS 0 11,3300 3

87 Gral de borracha para espatulação de alginato (01-02-0909) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAQUIRA 0 3,3100 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) MAQUIRA 0 3,5100 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) maquira 0 3,8000 3

89 Hidroxido de calcio P.A (pó) (01-02-0912) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) IODONTOSUL 0 3,1400 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) BIODINÂMICA 0 3,3800 2
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OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) AAF 0 3,3800 3

90 Hipoclorito de sodio 1% (01-02-0911) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) CICLOFARMA 0 1,7400 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) RIOQUIMICA 0 2,7000 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) RIOQUIMICA 0 3,1500 3

91 Iodoformio (01-02-0915) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) QUIMIDROL 0 8,9100 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) QUIMIDROL 0 9,5000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) K-DENT 0 10,2000 3

92 Ionômero de Vidro Pó 10gr e liquido 8gr (vidro de aluminofluorsilicato,ácido
policarboxilico,fluoreto de calcio e água) (01-02-0748)

pte Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DFL 0 12,5000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAXXION 0 12,9000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) UNIGLASS 0 13,5000 3

93 IRM liquido (01-02-0913) UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INTERIN 0 8,2500 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) iodontosul 0 10,8000 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) IRM 0 16,6200 3

94 IRM pó (01-02-0914) UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INTERIN 0 10,7900 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) iodontosul 0 10,8000 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) IRM 0 16,6100 3

95 Kits Higiene Bucal c/ uma escova dental infantil macia, um fio dental 25 m, e umcreme dental
com fluor 50g, escrito na embalagem Prefeitura Municipal de Curitibanos Secretaria da saude
"projeto sorriso 2012" (01-02-0916)

UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) FLOPPY - MEDFIO 0 2,7000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDFIO 0 3,7800 2
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PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) MEDFIO 0 3,9500 3

96 Lâminas de bisturi n° 15c (26-01-0163) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) solidor 0 0,1300 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) SOLIDOR 0 0,1400 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) SOLIDOR 0 0,1700 3

97 Laminas de bisturi nº 11 (01-02-0917) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) SOLIDOR 0 0,1200 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) labor 0 0,1300 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) SOLIDOR 0 0,1400 3

98 Laminas de bisturi nº 12 (01-02-0918) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) SOLIDOR 0 0,1200 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) solidor 0 0,1300 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) SOLIDOR 0 0,1400 3

99 Lima k-file 15-40 21mm (caixa com 6 unidades) lima tipo k -  lima manual em aço inoxidavel
DIN 1.4310, eletro-polida, na classificação AISI 302 com aproximadamente 17% de cromo e
8% de 2 nivel fabricado por torção. cabo fabricado em material plastico de poliamida, de
especificaç~ies PA6.6, tipo maillefer. (01-02-0920)

CX PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 15,2000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 15,2400 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 15,3000 3

100 Lima k-file 1º serie-25 mm (01-02-0921) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 15,2000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 15,2400 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 15,3000 3

101 Lima k-file 2º série - 25mm (01-02-0922) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 14,9500 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 15,0000 2
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DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 15,3000 3

102 Lima k-file 31mm 2º serie (01-02-0923) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 15,2500 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 15,3000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 16,0000 3

103 Lima k-file 45/80 21mm (01-02-0919) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 15,2500 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 15,3000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) injecta 0 16,0000 3

104 Lima periodontal metal dourado (26-01-0170) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDIN 0 18,9000 1

105 Limas de aço inox tipo flexo file 45-80 31 mm  (caixa com 6 un ) Lima manual em Aço
Inoxidável DIN 1.4310, eletro-polida, na classificação AISI 302 com aproximadamente 17%
de Cromo e 8% de Níquel fabricada por torção. Cabo fabricado em material plástico de
Poliamida, de especificação PA 6.6. (01-02-0799)

CX DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 15,3000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MEDIN 0 18,9000 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) INJECTA 0 20,8600 3

106 Madeira P 26 inferior perfurada (01-02-0925) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) TECNODENT 0 4,1000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) AG 0 6,7500 2

107 MASCARA CIRURG. COM ELASTICO com 50un (01-01-0044) CX Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) OLIMED 0 3,8700 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) DESCARPACK 0 4,0500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) EMBRAMAC 0 4,5000 3

108 Matriz para restauração em amálgama 05 (11-01-0063) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PREVEN 0 0,8900 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) MAQUIRA 0 0,9000 2
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Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) PREVEN 0 0,9700 3

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 0,9800 4

109 Matriz para restauração em amálgama 07 (11-01-0064) UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) MAQUIRA 0 0,9000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PREVEN 0 0,9600 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 0,9800 3

110 Medidores de água para alginato (26-01-0172) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) LABORDENTAL 0 2,5000 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DENTSPLY 0 3,3900 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) DENTSPLY 0 6,7500 3

111 Medidores de po para alginato (01-02-0679) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) technew 0 1,7000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) LABORDENTAL 0 2,5000 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DENTSPLY 0 3,3900 3

112 Micro brush (11-01-0055) CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FGM 0 6,2100 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FGM 0 8,3100 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) MICROBRUSH 0 8,4000 3

113 Moldeira P 06 superior perfurada (01-02-0926) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) maquira 0 3,5000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) TECNODENT 0 4,1100 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) AG 0 6,7500 3

114 Otosporim (01-02-0927) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FQM 0 9,4000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FQM 0 9,4500 2
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Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FQM 0 9,6900 3

115 Paramonoclorofenol canforado, 20ml (01-02-0931) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) IODONTOSUL 0 5,0800 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) BIODINÂMICA 0 5,4800 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) AAF 0 5,6700 3

116 Pasta curativa alveolar 20gr (cirurgia) (01-02-0693) UN DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) IODONTOSUL 0 9,3000 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) IODONTOSUL 0 12,5100 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) IODONTOSUL 0 15,4000 3

117 Pasta de oxido de zinco e eugenol (para impressão) (01-02-0932) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) VIGODENT 0 16,5500 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) LS 0 19,5000 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) LYSANDA 0 27,0000 3

118 pasta obturadora provisória (01-02-0928) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) dentaltec 0 7,5300 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DENTAL TEC 0 7,5400 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) DENTALTEC 0 8,4000 3

120 Placa de vidro grossa (01-02-0929) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) CONNE 0 4,1300 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) PREVEN 0 5,1500 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PREVEN 0 10,7900 3

121 Placa de Vidro media (01-02-0930) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) CONNE 0 2,6600 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) PREVEN 0 4,3500 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PREVEN 0 4,4600 3
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122 Pote de Dapen de silicone (01-02-0682) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) PRISMA 0 4,4900 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) PREVEN 0 4,5000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) preven 0 5,8500 3

123 Régua de Fox (26-01-0177) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) JON 0 16,4400 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) JON 0 19,5800 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) JON 0 27,0000 3

124 Réguas de Willis (01-02-0685) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) JON 0 13,7000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) jon 0 18,0000 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) JON 0 18,2300 3

125 Removedor de tartaro 30ml (líquido) (01-02-0623) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) TARTARITE 0 10,3000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) URABY 0 10,3900 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) IODONTOSUL 0 11,2500 3

126 Resina flow nº2 (11-01-0130) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fgm 0 12,6400 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) FGM 0 12,6500 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) DFL 0 13,1800 3

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FGM 0 13,2300 4

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) NATURAL FLOW 0 13,5000 5

134 Revelador para filme RX, 475ml, com a seguinte carac. minima: água 85-90%, sulfato de
sodio (1-5%), dietilenogrilol (1-5%), hidroquinona (1-5%) (01-02-0934)

UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DENTAL TEC 3,2300 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) KODAK 0 4,0500 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  17/05/2012               Válido até:  17/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 21/24

Classif.

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) KODAK 0 4,0600 3

135 Selante com fluor fotopolimerizavel em forma de seringa 2gr cada (01-02-0940) UN Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) DEBTSPLY 0 19,6000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) DENTSPLY 0 19,6500 2

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FLUROSHIELD 0 20,3500 3

136 Solução de MIlton (11-01-0112) LT Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) RICCIE 0 1,6400 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) RIOQUIMICA 0 2,7000 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) asfer 0 3,7500 3

137 Sugador odontológico descartável (Tubo confeccionado em  PVC, transparente e atóxico;
arame em aço especial. desenvolvido para fixação imediata na posiçãodesejada pelo
profissional, ponteira confeccionada em PVC macioi, atóxico, colorido e vazada, com 40un.
(26-01-0180)

PCT OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAXCLEAN 0 2,1300 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) SSPLUS 0 2,1500 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) AEG 0 2,1900 3

138 TAMBOREU PARA COLORAÇÃO INSTRUMENTO ENDODONTICO (01-02-0942) UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) maquira 0 10,7900 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) MAQUIRA 0 10,8000 2

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) GOLGRAN 0 11,1300 3

139 Tiras de lixa de metal de 0,5mm e 0,7mm (01-02-0941) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) INJECTA 0 4,3000 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) INJECTA 0 4,9500 2

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) preven (04-06mm) 0 5,3500 3

140 TIRAS DE POLIESTER PARA RESTAURAÇÔES DE RESINAS E SILICATO  COM 50 TIRAS
CADA (01-02-0036)

CX OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) PREVEN 0 0,8900 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) K-DENT 0 0,9000 2
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PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) QUIMIDROL 0 0,9800 3

141 Toucas branca descartáveis com elástico, em embalagens com 100un (01-09-2655) PCT DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) EMBRAMAC 0 5,2500 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) OLIMED 0 5,9400 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) SSPLUS 0 6,3000 3

142 Tricresolformalina (01-02-0943) UN OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) AAF 0 3,2400 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) IODONTOSUL 0 4,2200 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) IODONTOSUL 0 4,8100 3

143 Verniz com flúor, 5% DE FLUORETO DE SODIO (FLUONIZ) - 1 FRASCO C/10 ml E 1
FRANCO DE 10ml DE SOLVENTE (11-01-0052)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) fgm 0 9,7000 1

OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA   (203) FGM 0 9,7200 2
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Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) FGM 0 9,9300 3
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 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 26/2012

10/2012

(101) - DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA

(203) - OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA

(316) - MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL

(997) - PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.

(1426) - Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME

Curitibanos,   17   de  Maio   de   2012.
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1 Teste de àcido úrico (pronto para uso) - enzimático colorimétrico (10-01-0119) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0314 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0471 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0600 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0660 4

2 Teste albumina (pronto para uso) colorimérico -verde de bromocresol (10-01-0120) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0202 1

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0250 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0287 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0300 4

3 Teste bilirrubina direta e total - colorimétrico sulfanílico diazotado (birreagente) (10-01-0008) teste Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0460 1

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÁCNICA 0 0,0550 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0656 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1400 4

4 Teste creatina (ácido picrico 250 mL; tampão 250 mL) cinético colorimérico (10-01-0121) teste Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0165 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0166 2

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0200 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0300 4

5 Teste proteínas totais (pronto para uso) - colorimérico - biureto (10-01-0122) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0141 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0200 2

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0250 3
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Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0261 4

6 Teste HDL direto - enzimático colorimétrico direto (10-01-0005) teste Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,4769 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,5442 2

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,6200 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,6900 4

7 Teste colesterol (pronto para uso) - enzimático colormétrico (10-01-0123) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0440 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0512 2

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0570 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0800 4

8 Teste uréia UV - cinético UV (10-01-0002) teste Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0721 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0864 2

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,1100 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1300 4

9 Teste triglicerideo (pronto para uso) - enzimático colorimétrico (10-01-0124) teste Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0790 1

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0950 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,1163 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1400 4

10 Teste de Glicose (pronto para uso) - enzimatico colorimétrico (10-01-0125) teste Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0113 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0133 2
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BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0150 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0300 4

11 teste fosforo UV (10-01-0157) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0598 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0608 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0900 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0900 4

12 Teste cálcio asx - colorimétrico - arsenazo III (10-01-0126) teste Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,1199 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,1205 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1400 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,1400 4

13 Soro calibrador de bioquímica (10-01-0158) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 27,4157 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 32,2631 2

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 40,0000 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 63,5200 4

14 Soro controle de bioquimica 5 ml (valores normais) (10-01-0127) KIT Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 23,6772 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 30,7325 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 39,7000 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 40,0000 4

15 Teste Alanina Aminotransferase - Cinético UV (10-01-0010) teste Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0443 1
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BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0570 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0582 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0800 4

16 Teste amilase direta (pronto para uso) - cinético colorimétrico (10-01-0128) teste BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0650 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,3157 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,5377 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,5500 4

17 Teste fosfatase alcalina - cinético colorimétrico (10-01-0017) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0706 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0912 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1100 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,1300 4

18 Teste gama gT - cinético colorimétrico (10-01-0016) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,1122 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,1399 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1400 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,1800 4

19 Teste LDH UV- cinético UV (10-01-0013) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0731 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,1060 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,1100 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,1300 4
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20 Teste Aspartato Aminotransferase - Cinético UV (10-01-0009) teste Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,0443 1

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,0570 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,0582 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,0800 4

21 Teste Creatinofosfoquinase total (CK-NAC) (10-01-0159) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,2326 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,3257 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,4300 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,4500 4

22 Teste Creatinofosfoquinase fração MB (CK-MB) (10-01-0160) teste Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 0,5791 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 0,6063 2

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 0,8300 3

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 0,9100 4

23 Teste proteína C reativa ultrassensível com calibrador (10-01-0129) teste Labtest Diagnóstica Ltda   (1644) LABTEST 0 1,2000 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 1,2500 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 2,5900 3

24 Teste alfa 1 glicoproteina ácida monoreagente - imunoturbidimetria. (10-01-0014) teste AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 1,1000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) WIENER 0 1,6090 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 1,6850 3

25 Calibrador de alfa-1 glicoproteína ácida (10-01-0112) KIT AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 98,0000 1
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Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 106,1170 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) WIENER 0 125,4000 3

26 Teste hemoglobina glicada imunoturbidimetria (resultado em porcentagem) (10-01-0130) teste PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 3,1650 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 3,2944 2

Labtest Diagnóstica Ltda   (1644) LABTEST 0 3,2968 3

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 3,8209 4

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 4,2000 5

27 Sat de calibração de hemoglobina glicada (10-01-0131) KIT PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 134,0056 1

Labtest Diagnóstica Ltda   (1644) LABTEST 0 141,9156 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 163,3344 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) BIOTÉCNICA 0 200,0000 4

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 267,4627 5

28 Teste rapido fator reumatoide manual 2ml - somente o latex (10-01-0161) KIT Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) WAMA 0 25,4550 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 26,9820 2

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 30,0000 3

29 teste rapido para PCR manual 2ml - somente o latex (10-01-0162) KIT Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) WAMA 0 27,0150 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 35,0000 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 37,5720 3

30 teste rapido para ASO manual 2ml - somente o latex (10-01-0163) KIT Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) WAMA 0 31,3050 1
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Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 38,4460 2

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 43,0000 3

31 Soro anticorpo monocional anti-A - 10 mL (10-01-0135) FSC AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 12,3853 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PROTHEMO 0 13,3333 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) BIOTEST 0 18,9000 3

32 Soro anticorpo monocional anti-B - 10 mL (10-01-0136) FSC AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 12,3853 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PROTHEMO 0 13,3333 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) BIOTEST 0 18,9000 3

33 Soro anticorpo monocional anti-D - 10 mL (10-01-0137) FSC Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PROTHEMO 0 25,2000 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 27,2477 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) BIOTEST 0 34,6500 3

34 Soro albumina bovina 22% 10ml (10-01-0087) FSC AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 15,6881 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PROTHEMO 0 16,0000 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) BIOTEST 0 22,5000 3

35 Soro coombs - Anti-IgG 10ml (10-01-0086) FSC Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PROTHEMO 0 16,0000 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 18,1651 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) BIOTEST 0 22,3500 3

36 Diluente específico (diaton-3) com 20 litros (10-01-0038) GL PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAGON 0 73,3333 1

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) DIAGON 0 75,0000 2
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37 Reagente diaclenz (hemoclean) para Aparelho Mythic - 1 litro (10-01-0040) VID PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAGON 0 37,8200 1

38 Reagente dialyse (Hemólise) para aparelho MYTHIC - 1 litro (10-01-0039) FSC PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) DIAGON 0 174,9500 1

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) PRODIMOL 0 175,0000 2

39 Teste BHCG ELISA visual com 96 microcavidades (10-01-0018) KIT Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) KATAL 0 133,3333 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) KATAL 0 140,0000 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) LABORCLIN 0 291,8200 3

40 PSA cassete (kit com 50 testes) - imunocromatografia (10-01-0138) KIT AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) WAMA 0 3,2000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) WAMA 0 3,4000 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 4,4500 3

BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) ABON 0 195,0000 4

41 Pesquisa de sangue oculto fecal cassete (kit com 20 testes) - imunocromatografia
(10-01-0139)

KIT AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) WAMA 0 42,0000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) WAMA 0 60,0000 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOCON 0 75,0000 3

42 Reação widal manual (conjunto de antígenos) - 4 frascos com 5mL (10-01-0044) KIT AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) EBRAM 0 90,0000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) LABORCLIN 0 205,2750 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 228,0900 3

43 VDRL - suspensão antigênica estabilizada com gotejador 5,5mL (10-01-0045) FSC AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) WAMA 0 15,0000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) WIENER 0 20,3400 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) WIENER 0 22,5000 3
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44 Anticoagulante fluoreto de sódio em frascos com 20mL (10-01-0042) FSC Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOTECNICA 0 14,4300 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) ANALISA 0 24,0000 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) LABTEST 0 30,8500 3

45 Coloração gram 4x500ml (10-01-0052) KIT AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) NEWPROV 0 28,1609 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) NEWPROV 0 30,4734 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 36,0000 3

46 Reagente n.3 (alcool-acetona) de coloração de gram - 500 ml (10-01-0147) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) NEWPROV 0 8,2955 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) NEWPROV 0 8,4483 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 9,8000 3

47 Coloração Ziechi Nielsen com 3 vidros de 500ml (10-01-0056) KIT AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) NEWPROV 0 29,3333 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) NEWPROV 0 31,6762 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 38,5000 3

48 Reagente n.2 (álcool-ácido) de coloração de Ziehl-Neelsen - 500ml (10-01-0148) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) NEWPROV 0 13,1615 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) NEWPROV 0 13,3333 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 16,0000 3

49 Coloração panótipo rápida com 3 vidros de 500ml (10-01-0055) KIT AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) NEWPROV 0 23,6364 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) NEWPROV 0 25,2350 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 30,0000 3

50 Reagente n. 1 (fixador) de coloração de panótipo - 500ml (10-01-0149) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) NEWPROV 0 8,4118 1
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AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) NEWPROV 0 9,0909 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) NEWPROV 0 10,0000 3

51 Teste reativo para urina (tira) com 100un (10-01-0023) FSC AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) WAMA 0 11,0000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) WAMA 0 11,4000 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) BIOCON 0 18,7700 3

52 Pote coletor de fezes não esteril 80mL com tampa de rosca (10-01-0140) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) JPROLAB 0 0,1933 1

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) CRAL 0 0,2000 2

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) CRAL 0 0,2300 3

53 Pote coletor de urina esteril 50mL com tamppa de rosca (10-01-0141) UN AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) CRAL 0 0,2000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) JPROLAB 0 0,2050 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) J.PROLAB 0 0,2100 3

54 Coletor de urina infantil unisex 100ml (10-01-0036) UN Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) LABOR IMPORT 0 0,1090 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) JPROLAB 0 0,2030 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) MEDI-PLAST 0 0,2700 3

55 Pipeta de Westergreen para VHS graduação 200ml (10-01-0150) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) PRECISION 0 1,7700 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) LABOR IMPORT 0 2,2720 2

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) PRECISION / EQUIPAR 0 2,5000 3

56 Seringa 10mL com bico luer-lok confeccionado em polipropileno (10-01-0102) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) DESCARPACK 0 0,1950 1

57 Seringa 20ml com bico luer-lok confeccionado em polipropileno (10-01-0151) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) DESCARPACK 0 0,3750 1
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58 Agulha para coleta de sangue a vacuo 0,8x25mm c/100un. (10-01-0075) CX AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) LABOR IMPORT 0 0,1667 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) LABOR IMPORT 0 0,1717 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 0,1883 3

60 Tubo para coleta de sangue a vacuo com EDTA K3 13x75mm 2ml (10-01-0165) UN AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) VACUPLAST / CRAL 0 0,2400 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 0,2450 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) LABOR IMPORT 0 0,3050 3

61 Tubo para coleta de sangue a vacuo com EDTA K3 13x75mm 4ml (10-01-0166) UN AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) VACUPLAST / CRAL 0 0,2286 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) LABOR IMPORT 0 0,2371 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 0,2457 3

62 Tubo para coleta de sangue a vacuo com EDTA K3 13x100 7ml (10-01-0167) UN LABORSYS PROD DIAG E HOSPITALAR LTDA   (210) BD 0 0,3700 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 0,5000 2

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) GREINER/AUSTRIA 0 1,3000 3

63 Tubo para coleta de sangue a vácuo siliconizado com gel separador 8mL (10-01-0152) UN AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) VACUPLAST / CRAL 0 0,4800 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 0,4950 2

LABORSYS PROD DIAG E HOSPITALAR LTDA   (210) BD 0 0,6000 3

64 Placa de kline para VDRL com 12 concavidades (10-01-0153) UN PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) PERFECTA 0 20,0000 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PERFECTA 0 20,5000 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) PERFECTA 0 34,5000 3

65 Ponteira grande azul 1000 microlitros (pacotes com 1000 unidades) (10-01-0143) PCT AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) CRAL 0 14,0000 1
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Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 14,3550 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) CRAL PLAST 0 18,0000 3

66 Ponteira média amarela 200 microlitros (pacotes com 1000 unidades) (10-01-0144) PCT AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) CRAL 0 6,0000 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PERFECTA 0 8,0800 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 9,2250 3

67 Microlanceta estéril, descartavel pronta para uso, atóxica  e apirogênica, plástica azul, própria
para caneta de glicosimetro (caixa com 200 unidades) (10-01-0145)

CX LABORSYS PROD DIAG E HOSPITALAR LTDA   (210) TKL 0 75,0000 1

68 Detergente não ionico biodegradável p/lavagem material - 1 litro (10-01-0076) LT Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) CELM 0 40,5000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CELM 0 41,0000 2

69 Lâmina lapidada fosca 26x76mm (caixa com 50 unidades) (10-01-0053) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) BIOSLIDE 0 1,5800 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) PRECISION / EQUIPAR 0 1,6000 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) EXACTA 0 2,2400 3

70 Laminula 22x22mm (cx com 100 un) (10-01-0168) UN AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) PRECISION / EQUIPAR 0 1,2500 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) EXACTA 0 1,6300 2

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) GLASSCYTO 0 2,0550 3

71 micropipetalor 20 microlitros (10-01-0169) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) PEGUEPET 0 42,3000 1

Conceitual - Com. Equip. Laboratórios Ltda   (1643) DIGIPET 0 44,0000 2

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) DIGIPET / EQUIPAR 0 45,0000 3

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) DIGIPET 0 49,3600 4

72 Oleo de imersão 100ml (01-09-1017) VID BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.   (1230) NEWPROV 0 18,0000 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 119

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  11/2012               Data do Registro:  18/05/2012               Válido até:  18/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   11/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de 
atividades no Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 13/16

Classif.

73 ependorf de amostras (sample) para COBAS MIRA (pct c/ 1000 un) (10-01-0170) PCT Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) CRAL PLAST 0 29,0000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 30,0000 2

PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) CRAL 0 31,5000 3

74 tubo de ensaio em polipropileno 5ml c/ tampa branca (pct c/ 1000 un) (10-01-0171) PCT Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 54,7500 1

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) CRAL PLAST 0 55,0000 2

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) CRAL 0 60,0000 3

76 curativo redondo para coleta sanguinea (cx c 500un) (10-01-0173) UN Especialista Produtos para Laboratório Ltda.   (1221) CIEX 0 7,5200 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) COPERTINA / CRAL 0 9,0000 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) EPIMED 0 9,7600 3

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 10,0800 4

77 adaptador (canhao) pronto holder p coleta a vacuo com mecanismo para descarte de agulha
(10-01-0174)

UN LABORSYS PROD DIAG E HOSPITALAR LTDA   (210) BD 0 8,5000 1

J R EHLKE & CIA LTDA   (312) GREINER/AUSTRIA 0 8,7500 2

78 pipeta de pasteur descartavel 3ml (pct com 500un) (10-01-0175) PCT Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 15,8000 1

Conceitual - Com. Equip. Laboratórios Ltda   (1643) PLASTBIO 0 16,0000 2

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) CRAL 0 17,0000 3

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) CRAL PLAST 0 20,4800 4

79 pipetador azul - 2ml (10-01-0176) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) BOECO 0 11,3700 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) CRAL 0 12,0000 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PLAST BIO 0 15,6800 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 120

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  11/2012               Data do Registro:  18/05/2012               Válido até:  18/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   11/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de reagentes bioquímicos e demais materiais para manutenção de 
atividades no Laboratório instalado no Posto de Saúde do centro

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 14/16

Classif.

80 pipetador verde - 5ml (10-01-0177) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) BOECO 0 11,6250 1

AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) CRAL 0 12,0000 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PLAST BIO 0 15,6800 3

81 reativo de benedict 500ml (10-01-0178) UN Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) RENYLAB 0 23,1000 1

83 pipetador vermelho - 25ml (10-01-0180) UN AJMN Com. Prod, Científicos Ltda   (1645) CRAL 0 12,0000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) BOECO 0 13,8000 2

Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) PLAST BIO 0 18,5600 3

84 Cobas segments para Cobas Mira caixa com 15un (10-01-0064) CX Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME   (1494) CRAL PLAST 0 24,4000 1

Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.   (993) CRAL 0 24,4350 2
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PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA   (18) CRAL 0 29,9000 3
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 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 27/2012

11/2012

(18) - PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA

(210) - LABORSYS PROD DIAG E HOSPITALAR LTDA

(312) - J R EHLKE & CIA LTDA

(993) - Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.

(1221) - Especialista Produtos para Laboratório Ltda.

(1230) - BR Diagnósticos e Serv. Para Saúde Ltda.

(1494) - Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME

(1643) - Conceitual - Com. Equip. Laboratórios Ltda

(1644) - Labtest Diagnóstica Ltda

(1645) - AJMN Com. Prod, Científicos Ltda

Curitibanos,   18   de  Maio   de   2012.
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1 Água para injeção com 10ml (01-04-0765) FSC GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) ISOFARMA 0 0,0700 1

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) SAMTEC 0 0,0900 2

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) EQUIPLEX 0 0,0900 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Isofarma 0 0,1000 4

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) ISOFARMA 0 0,1000 5

2 Aminofilina 240mg, ampolas com 10ml (01-04-0767) AMP Medicamentos de AZ Ltda   (1474) TEUTO 0 0,4000 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) TEUTO 0 0,4800 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,4900 3

3 Bromoprida 10mg, ampolas com 2ml (01-04-0768) AMP CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) HIPOLABOR 0 0,4600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) União Química 0 0,5500 2

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) HIPOLABOR 0 0,6400 3

4 Butilbrometo de escopolamina + dipirona, 20mg + 2.500mg, ampoplas com 5ml (01-04-0784) AMP Medicamentos de AZ Ltda   (1474) HIPOLABOR 0 0,5400 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Farmace 0 0,5800 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) HYPOFARMA 0 0,5900 3

5 Butilbrometo de escopolamina 20mg, apolas com 1ml (01-04-0783) AMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) HYPOFARMA 0 0,4500 1

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) HIPOLABOR 0 0,4600 2

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) HYPOFARMA 0 0,4600 3

6 Cefazolina sódica ingetável 500 G. (01-04-0769) AMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Ariston 0 1,2400 1

7 Cetoprofeno intra mulscular 100mg, ampolas (01-04-0798) AMP CRISTALIA PROD QUÍMICOS FARMAC. LTDA.   (261) CRISTALIA 0 1,1800 1
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) União Quimica 0 1,4200 2

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) UNIÃO QUIMICA 0 2,2800 3

8 Cetoprofeno intra-muscular 50mg, ampolas (01-04-0799) AMP PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) UNIÃO QUIMICA 0 0,9500 1

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) UNIÃO QUIMICA 0 1,1100 2

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) U.QUIMICA 0 1,2900 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) União Quimica 0 1,4200 4

9 Cloridrato de naloxona 0,4mg, ampolas com 1ml (01-04-0787) AMP CRISTALIA PROD QUÍMICOS FARMAC. LTDA.   (261) CRISTALIA 0 7,5300 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 10,1100 2

10 Cloridrato de ranitidina 25mg, ampolas com 2ml (01-04-0792) AMP DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) TEUTO 0 0,2600 1

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) TEUTO 0 0,2700 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,2900 3

11 Cloridrato de tramadol 50mg/ml, ampolas com 1ml (01-04-0797) AMP CRISTALIA PROD QUÍMICOS FARMAC. LTDA.   (261) CRISTALIA 0 0,5600 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,6200 2

12 Diazepan 10mg, ampolas com 2ml (01-04-0771) AMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,3600 1

GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) UNIÃO QUIMICA 0 0,3700 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) SANTISA 0 0,4100 3

13 Diclofenaco 75mg, ampolas com 3ml (01-04-0772) AMP Medicamentos de AZ Ltda   (1474) TEUTO 0 0,2300 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,2400 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,2700 3
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DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) TEUTO 0 0,2700 4

14 Difenidramina 50mg, ampolas com 1ml (01-04-0773) AMP CRISTALIA PROD QUÍMICOS FARMAC. LTDA.   (261) CRISTALIA 0 10,1300 1

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) CRISTALIA 0 13,0000 2

15 Dimenidrinato + piridoxina 50mg + 50mg/ml, ampolas com 10ml (01-04-0775) AMP Medicamentos de AZ Ltda   (1474) NYCOMED 0 2,3500 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nycomed 0 2,5600 2

16 Dimenidrinato + piridoxina 50mg+50mg/ml, ampolas com 1ml (01-04-0774) AMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UNIÃO QUIMICA 0 1,2500 1

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) UNIÃO QUIMICA 0 1,2800 2

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) U.QUIMICA 0 1,4700 3

17 Dipirona 500mg, ampolas com 2ml (01-04-0776) AMP DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) FARMACE 0 0,2700 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Farmace 0 0,2900 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) SANTISA 0 0,3100 3

18 Flumazenil 0,5mg, ampolas com 5ml (01-04-0778) AMP GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) UNIÃO QUIMICA 0 12,1000 1

CRISTALIA PROD QUÍMICOS FARMAC. LTDA.   (261) CRISTALIA 0 16,0600 2

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) U.QUIMICA 0 18,9000 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Uniao Quimica 0 20,0800 4

19 Fosfado dissódico de dexametasona 4mg/ml, ampolas com 2,5ml (01-04-0770) AMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,4100 1

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) NOVAFARMA 0 0,4200 2

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) HIPOLABOR 0 0,4300 3

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) FARMACE 0 0,4500 4
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20 Furosemida 10mg/ml, ampolas com 2ml (01-04-0785) AMP Medicamentos de AZ Ltda   (1474) TEUTO 0 0,3000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,3500 2

21 Furosemida 20mg/ml, ampolas com 2ml (01-04-0786) AMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,2900 1

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) TEUTO 0 0,3000 2

22 Glicose 25%, ampolas com 10ml (01-04-0779) AMP GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) ISOFARMA 0 0,1300 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Isofarma 0 0,1500 2

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) SAMTEC 0 0,1500 3

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) EQUIPLEX 0 0,1700 4

23 Glicose 50%, ampolas com 10ml (01-04-0780) AMP GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) ISOFARMA 0 0,1200 1

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) SAMTEC 0 0,1500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Isofarma 0 0,1600 3

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) EQUIPLEX 0 0,1700 4

24 Haloperidol 0,5mg/ml, ampolas com 1ml (01-04-0766) AMP CRISTALIA PROD QUÍMICOS FARMAC. LTDA.   (261) CRISTALIA 0 0,5100 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,6000 2

25 Hemitartarato de epinefrina 1mg/ml em ampolas com 1ml (01-04-0764) AMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Ariston 0 0,7900 1

26 Hidrocortizona injetável 100mg/ml (01-04-0781) AMP ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,8200 1

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,9500 2

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) TEUTO 0 0,9800 3

27 Hidrocortizona injetável 500mg/ml (01-04-0782) AMP GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) UNIÃO QUIMICA 0 1,1000 1
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DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) TEUTO 0 2,4700 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 2,5000 3

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) ARISTON 0 2,5600 4

28 Penicilina G benzatina, 1.200.000 (01-04-0790) AMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,6400 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) TEUTO 0 0,6500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,6900 3

29 Penicilina G benzatina, 600.000 (01-04-0789) AMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) TEUTO 0 0,5700 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,5800 2

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) TEUTO 0 0,6400 3

30 Penicilina G cristalina, 5.000.000 (01-04-0791) AMP DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) CELLOFARM 0 1,5800 1

PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40   (33) NOVAFARMA 0 1,6200 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 1,8700 3

31 Penicilina G procaína, 300.000 + 100.000 (01-04-0788) AMP CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) ARISTON 0 0,6400 1

GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA   (335) NOVAFARMA 0 0,6500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Teuto 0 0,7600 3

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) TEUTO 0 0,9500 4

32 Prometazina 50mg, ampolas com 2ml (01-04-0777) AMP CRISTALIA PROD QUÍMICOS FARMAC. LTDA.   (261) CRISTALIA 0 0,6600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Sanval 0 0,7200 2

Medicamentos de AZ Ltda   (1474) TEUTO 0 0,8600 3
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Classif.

33 Soro fisiológico, frascos com 250ml (01-04-0793) UN CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) MARIOL 0 0,8400 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Equiplex) 0 1,4700 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) EUROFARMA 0 1,4900 3

34 Soro glicofisiológico, frascos com 250ml (01-04-0795) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Equiplex 0 1,5100 1

35 Soro glicosado 5%, frascos com 250ml (01-04-0794) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Equiplex) 0 1,9900 1

DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA   (256) BASA 0 2,5800 2

36 Tenoxican ingetável 20mg (01-04-0796) AMP CRISTALIA PROD QUÍMICOS FARMAC. LTDA.   (261) CRISTALIA 0 2,3300 1

CORASSA & ALBERTI LTDA   (1648) CRISTALIA 0 3,3800 2

CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA   (198) UNIÃO QUIMICA 0 3,3800 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  12/2012               Data do Registro:  28/05/2012               Válido até:  28/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   12/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para manutenção de atividades no Pronto Atendimento Ambulatorial.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 7/8

Classif.

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) União Quimica 0 3,4200 4
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Item

Número do Registro de Preços:  12/2012               Data do Registro:  28/05/2012               Válido até:  28/05/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   12/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para manutenção de atividades no Pronto Atendimento Ambulatorial.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 8/8

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 28/2012

12/2012

(33) - PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA-Curitiba 0001-40

(198) - CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA

(256) - DIMASTER COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

(261) - CRISTALIA PROD QUÍMICOS FARMAC. LTDA.

(298) - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

(335) - GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA

(1474) - Medicamentos de AZ Ltda

(1648) - CORASSA & ALBERTI LTDA

Curitibanos,   28   de  Maio   de   2012.
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Item

Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  19/06/2012               Válido até:  19/06/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de fraldas geriátricas para distribuição a usuários cadastrados junto à Secretaria de 
Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Fralda geriátrica adulto tamannho G. Fralda descartável de uso adulto, formato anatômico,
com barreiras protetoras. Indicada para casos de incontinência urinaria / fecal intensa ou
forte (01-09-2386)

UN Fraldas CK Ind e Com Ltda   (1651)  Fraldas CK 0 0,8100 1

Medilar Import. Dist. Prod. Médicos Ltda.   (1650) LONGEVITA POPFRAL 0 0,8500 2

NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA   (200) Bigfral 0 1,0300 3

2 Fralda geriátrica adulto tamannho GG. Fralda descartável de uso adulto, formato anatômico,
com barreiras protetoras. Indicada para casos de incontinência urinaria / fecal intensa ou
forte (01-09-2387)

UN Fraldas CK Ind e Com Ltda   (1651)  Fraldas CK 0 0,7900 1

Medilar Import. Dist. Prod. Médicos Ltda.   (1650) LONGEVITA POPFRAL 0 0,8000 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Medifral Goldem 0 1,7800 3

3 Fralda geriátrica adulto tamannho M. Fralda descartável de uso adulto, formato anatômico,
com barreiras protetoras. Indicada para casos de incontinência urinaria / fecal intensa ou
forte (01-09-2385)

UN Fraldas CK Ind e Com Ltda   (1651) Fraldas CK 0 0,7700 1

Medilar Import. Dist. Prod. Médicos Ltda.   (1650) LONGEVITA POPFRAL 0 0,8000 2

NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA   (200) Bigfral 0 1,0300 3

4 Fralda geriátrica adulto tamannho P. Fralda descartável de uso adulto, formato anatômico,
com barreiras protetoras. Indicada para casos de incontinência urinaria / fecal intensa ou
forte (01-09-2384)

UN Fraldas CK Ind e Com Ltda   (1651)  Fraldas CK 0 0,7700 1

Medilar Import. Dist. Prod. Médicos Ltda.   (1650) LONGEVITA POPFRAL 0 0,8500 2
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Item

Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  19/06/2012               Válido até:  19/06/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de fraldas geriátricas para distribuição a usuários cadastrados junto à Secretaria de 
Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA   (200) Bigfral 0 1,3700 3
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Item

Número do Registro de Preços:  13/2012               Data do Registro:  19/06/2012               Válido até:  19/06/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2012

O Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de fraldas geriátricas para distribuição a usuários cadastrados junto à Secretaria de 
Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 31/2012

13/2012

(200) - NUNESFARMA DIST. DE PRO. FARM. LTDA

(298) - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

(1650) - Medilar Import. Dist. Prod. Médicos Ltda.

(1651) - Fraldas CK Ind e Com Ltda

Curitibanos,   19   de  Junho   de   2012.
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Item

Número do Registro de Preços:  14/2012               Data do Registro:  18/07/2012               Válido até:  18/07/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/5

Classif.

1 Adesivo em frasco único, fotopolimerizavel, para esmalte e dentina. Composição mínima
Zircônia/Silica com partículas mínimas de 5 nm. Em frascos de 6gr. (01-02-0952)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) FGM 0 32,9000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) 3M - SINGLE BOND 0 41,5000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) SINGLE & BOND 0 42,0000 3

2 Resina universal fotopolimerizavel com  características mínimas : Zircônia/Sílica formas
esféricas sem pontas e ângulos vivos para maior resistência ao desgaste e fratura, na cor
A3. Em seringas com 4gr. (01-02-0953)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) FGM 0 24,9000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) 3M 0 37,0000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) Z-250 0 38,0000 3

3 Resina universal fotopolimerizavel com características mínimas: Zircônia/Sílica formas
esféricas sem pontas e ângulos vivos para maior resistência  ao desgaste e fratura, na cor
A2. Em seringas com 4g. (01-02-0954)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) FGM 0 24,9000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) 3M 0 37,0000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) Z-250 0 38,0000 3

4 Resina universal fotopolimerizavel com características mínimas: Zircônia/Sílica formas
esféricas sem pontas e ângulos vivos para maior resistência ao desgaste e fratura, na cor
A3,5. Em seringas com 4g. (01-02-0955)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) FGM 0 24,9000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) 3M 0 37,0000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) Z-250 0 38,0000 3

5 Resina  universal fotopolimerizavel com características mínimas :Zircônia/Sílica formas
esféricas sem pontas e ângulois vivos para maior resistência ao desgaste e fratura, na cor
A1. Em seringas com 4g. (01-02-0956)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) FGM 0 24,9000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) 3M 0 37,0000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) Z-250 0 38,0000 3

6 Resina universal fotopolimerizavel com características mínimas: Zircônia/Sílica formas
esféricas sem pontas e ângulos vivos  para maior resistência ao desgaste e fratura, na cor
B2. Em seringas com 4g. (01-02-0957)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) FGM 0 24,9000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) 3M 0 37,0000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  14/2012               Data do Registro:  18/07/2012               Válido até:  18/07/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/5

Classif.

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) Z-250 0 38,0000 3

7 Resina universal fotopolimerizavel com características mínimas: Zircônia/Sílica formas
esféricas sem pontas e ângulos vivos para maior resistência ao desgaste e fratura, na cor
B1. Em seringas com 4g. (01-02-0958)

UN MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) FGM 0 24,9000 1

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) 3M 0 37,0000 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) Z-250 0 38,0000 3

8 Limas flexo file nº 6 - 25 mm, em caixas com 06 unidades cada. (01-02-0959) CX DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) SYBRONENDO 0 20,0000 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) INJECTA 0 21,6400 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) DENTSPLY 0 29,9900 3

9 Limas flexo file nº 8 - 25 mm, em caixas com 06 unidades cada. (01-02-0960) CX DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) SYBRONENDO 0 20,0000 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) INJECTA 0 21,6400 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) DENTSPLY 0 30,0000 3

10 Limas flexo file nº 10 - 25 mm, em caixas com 06 unidades cada. (01-02-0961) CX DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) SYBRONENDO 0 20,0000 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) INJECTA 0 21,6400 2

PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) DENTSPLY 0 29,5000 3

11 Condensador de Macspadden nº 6 21 mm (01-02-0962) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) DENTSPLY 0 24,3500 1

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) MAILLEFER 0 31,7400 2

12 Boticão odontológico chifre de boi. (01-02-0963) UN PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) GOLGRAN 0 25,9000 1

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) trinks 0 31,6500 2

DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA   (101) GOLGRAN 0 32,0000 3
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Item

Número do Registro de Preços:  14/2012               Data do Registro:  18/07/2012               Válido até:  18/07/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/5

Classif.

13 Caixa de Hidróxido de cálcio radiopaco para capeamento pulpar e forramento cavitário,
composto por 01 pasta base 13gr e 01 pasta catalisadora 11gr. (01-02-0964)

CX PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.   (997) TECHNEW 0 9,5500 1

Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME   (1426) TECHNEW 0 10,7600 2
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Item

Número do Registro de Preços:  14/2012               Data do Registro:  18/07/2012               Válido até:  18/07/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/5

Classif.

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL   (316) technew 0 11,5500 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 138

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  14/2012               Data do Registro:  18/07/2012               Válido até:  18/07/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2012

O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção dos atendimentos em Unidades de Saúde 
do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 5/5

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 32/2012

14/2012

(101) - DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA

(316) - MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL

(997) - PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.

(1426) - Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME

Curitibanos,   18   de  Julho   de   2012.
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Item

Número do Registro de Preços:  15/2012               Data do Registro:  20/08/2012               Válido até:  20/08/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   15/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual contratação por quilometro rodado de empresa especializada 
em transporte rodoviário de passageiros, para a condução de pacientes em Tratamento Fora do Domicílio.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/1

Classif.

1

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 42/2012

15/2012

(972) - Da Capital Tour Tutismo Ltda. ME

Contratação de microônibus p/km rodado, com capacidade mínima de 28 lugares, para
transporte de pacientes com Tratamento Fora do Domicílio; com saída de Curitibanos, com
captação de passageiros em seis pontos de embarque de passageiros, sempre dentro do
perímetro urbano do município; com destino aos hospitais e clínicas onde foram agendados
os tratamentos dos pacientes;  sendo que no retorno a Curitibanos os pacientes deverão ser
conduzidos a desembarcar nos mesmos pontos onde ocorreu o  embarque.
 A empresa vencedora deverá disponibilizar além do motorista um funcionário às suas
custas, para o acompanhamento no embarque, acesso aos hospitais e clínicas e
desembarque dos pacientes, além de responsabilizar-se por retirar e levar correspondências
e materiais destinados e encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
Os veículos deveram cumprir todas as normas técnicas e legais, estarem devidamente
autorizados e em perfeitas condições de conservação e segurança para a realização de
transporte intermunicipal de passageiros.
Os veículos deverão possuir interior adequado ao transporte intermunicipal de passageiros,
além da disponibilidade de água mineral acondicionada em embalagens de até 500 ml, com
lacre.
A empresa participante deverá possuir em sua frota pelo menos dois veículos que atenda a
todas as exigências estabelecidas por este edital, a fim de garantir a continuidade do serviço
quando da manutenção dos veículos. (02-04-2308)

KM Da Capital Tour Tutismo Ltda. ME   (972) Da Capital 0 1,3400 1

Curitibanos,   20   de  Agosto   de   2012.
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  18/09/2012               Válido até:  18/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   16/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de expediente e materiais de 
informática para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/20

Classif.

1 Alfinetes para mapa cabeça amarela caixa com 50un (01-09-2526) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,2800 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 2,3000 3

2 Alfinetes para mapa cabeça azul caixa com 50un (01-09-2527) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,2800 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 2,3000 3

3 Alfinetes para mapa cabeça verde caixa com 50un (01-09-2528) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,2800 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 2,3000 3

4 Alfinetes para mapa cabeça vermelha caixa com 50un (01-09-2529) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,2800 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 2,3000 3

5 ALMOFADA PARA CARIMBO AZUL (01-09-0033) UN M Mobile Eireli   (1726) Radex 0 1,3500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) J STAMP 0 1,5400 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) japan 0 1,6100 3

6 Almofada para carimbo vermelha (01-09-1444) UN M Mobile Eireli   (1726) Radex 0 1,3500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) J STAMP 0 1,5400 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) japan 0 1,6100 3

7 Apontador para lápis (01-09-0300) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) FOSKA 0 0,0800 1
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  18/09/2012               Válido até:  18/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Infotriz Comercial Ltda.   (1552) lyke 0 0,0800 2

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 0,0900 3

8 Bandeja ou sexta plástica 30x20x6cm, o item poderá ter uma variação de até 20%  em suas
medidas. (01-09-2947)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) plasutil 0 2,2500 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) proplast 0 3,5500 2

M Mobile Eireli   (1726) Plasc 0 3,6000 3

9 BLOCO RECADO AUTOADESIVO 100x75mm (01-09-0774) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 1,1400 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 1,1500 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) INFORMS 0 1,5000 3

10 Bobina 57mm X 30m espiral para a calculadora (01-09-2721) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) PROPEL 0 0,5900 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) alcard 0 0,6000 2

M Mobile Eireli   (1726) Alo Form 0 0,6300 3

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ALLSOMA 0 0,6400 4

11 Bobina papel térmico para fax 215mmX30m (01-09-2038) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ALLFORM 0 3,2000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) S.R. 0 3,2400 2

M Mobile Eireli   (1726) Alo Form 0 3,3300 3

12 Bobina para terminais de emissores de cupons fiscais 76mmX22mX12pl. (01-09-2039) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) silfer 0 1,1000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ALLFORM 0 1,8000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bobitec 0 1,9600 3

13 BORRACHA BRANCA (01-09-0008) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ZAP 0 0,0500 1
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Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) zap 0 0,0600 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 0,0800 3

M Mobile Eireli   (1726) Zap 0 0,0800 4

14 Caderno grande 200 folhas capa dura. (01-09-0811) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) foroni 0 4,2000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) MEGALIFE 0 4,5900 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) TILIBRA 0 4,7500 3

15 CADERNO pq 80 folhas (01-09-0417) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) jandaia 0 0,7600 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ECOLOGIC 0 0,7700 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) foroni 0 0,7900 3

16 Caixa para arquio morto em papelão ou material similar medidas aproximadas: Altura: 35,00
cm; Largura: 13,00 cm; Profundidade: 25,00 cm; Peso: 130,00 g. (01-09-2950)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) sampa 0 0,8000 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) bragagnolo 0 0,8200 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) DIAL 0 0,9500 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) frama 0 0,9500 4

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) DELCRIS 0 0,9500 5

17 Calculadora eletrônica de mesa. (01-10-0022) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) MJ 0 5,5000 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) moure jar 0 7,5000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) CLASSE 0 8,1000 3

18 Caneta azul esferográfica ponta 1mm, com empunhadura de borracha antideslizante.
(01-09-2530)

UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 1,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) fabber 0 1,0300 2
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M Mobile Eireli   (1726) Cis Glycer 0 1,0400 3

19 Caneta azul esferográfica ponta 1mm, corpo exagonal transparente, tampa  ventilada em
caixas com 50un (01-09-2533)

CX M Mobile Eireli   (1726) Injex 0 10,9000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) jocar 0 12,5800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 12,8300 3

20 Caneta preta esferográfica ponta 1mm, com empunhadura de borracha antideslizante.
(01-09-2531)

UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 1,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) injexpen 0 1,0100 2

M Mobile Eireli   (1726) Cis Glycer 0 1,1300 3

21 Caneta vermelha esferográfica ponta 1mm, com empunhadura de borracha antideslizante.
(01-09-2532)

UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 1,1100 1

M Mobile Eireli   (1726) Cis Glycer 0 1,1200 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) fabber 0 1,5000 3

22 Caneta hidrográfica ponta 1mm cor azul (01-09-2534) UN M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,0000 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) goller 0 1,2500 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) RADEX 0 1,6000 3

23 Caneta hidrográfica ponta 2mm cor azul (01-09-2037) UN M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,0000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) compactor 0 1,2000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) RADEX 0 1,2000 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) compactor 0 1,6800 4

24 Caneta tinta permanente para retroprojetor ponta 2mm, (01-09-2948) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 0,7800 1

M Mobile Eireli   (1726) Maxprint 0 0,7900 2
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Infotriz Comercial Ltda.   (1552) maxprint 0 1,1700 3

25 Carregador de pilhas, com capacidade para recarregar pilhas tamanhos: AAA, AA, C e D.
(01-09-2318)

UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) KING 0 82,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) multilaser 0 83,0000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) FLEX 0 90,0000 3

26 Cartucho colorido p/impres. HP Deskjet D1360 - original (01-09-2536) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) hp 0 35,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) HP 0 35,1500 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 36,2500 3

SC. Cópias Ltda.   (788)  H P 0 37,2000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) hp 0 37,6200 5

27 Cartucho de tinta CC653A (01-09-2943) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 28,5600 1

Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 28,5700 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) HP 0 37,0000 3

28 Cartucho p/impres. lexmark Z617 jato tinta color 27-original (01-09-0814) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) LEXMARK 0 53,5000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) lexmark 0 53,7000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) lexmark 0 53,8000 3

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) lexmark 0 56,0000 4

M Mobile Eireli   (1726) Lexmark 0 58,4000 5

29 Cartucho p/impres. Lexmark Z617 jato tinta preto 17-original (01-09-0813) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) lexmark 0 47,5000 1

Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) LEXMARK 0 47,8000 2
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M Mobile Eireli   (1726) Lexmark 0 49,9000 3

30 Cartucho preto p/impres. HP Deskjet D1360 - original (01-09-2537) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) HP 0 22,3000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) hp 21 0 22,5000 2

M Mobile Eireli   (1726) Hp 0 23,4000 3

31 CD gravável embalagem com 100un (01-09-1602) TUBO M Mobile Eireli   (1726) Maxprint 0 44,8000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) multilaser 0 45,0000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) maxprint 0 48,0000 3

32 CLIPS PARA PAPEL Nº2/0 EMBALABEM COM 500gr (01-09-0460) PCT Infotriz Comercial Ltda.   (1552) new 0 3,6500 1

M Mobile Eireli   (1726) RG 0 3,6800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) NEW 0 4,1200 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) new 0 4,1400 4

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) gasfer 0 4,1800 5

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) CLIPS NEW 0 4,2500 6

33 Clips para papel nº4/0 embalagem com 500gr (01-09-1681) PCT Infotriz Comercial Ltda.   (1552) new 0 3,6500 1

M Mobile Eireli   (1726) RG 0 3,6700 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) CLIPS NEW 0 3,9500 3

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) NEW 0 4,1200 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) new 0 4,1400 5

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) gasfer 0 4,1800 6
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34 Clips para papel nº8/0 embalagem com 500gr (01-09-1462) PCT Infotriz Comercial Ltda.   (1552) new 0 3,6500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) NEW 0 4,1200 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) new 0 4,1400 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) gasfer 0 4,1700 4

M Mobile Eireli   (1726) RG 0 4,2000 5

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) CLIPS NEW 0 4,2500 6

35 COLA BRANCA COM 90 GRS (01-09-0046) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) piratininga 0 0,4700 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) PIRATININGA 0 0,4900 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) PIRATININGA 0 0,5000 3

36 COLA EM BASTÃO 9 G (01-09-0023) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) FOSKA 0 0,3200 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) triz 0 0,3300 2

M Mobile Eireli   (1726) Leonora 0 0,3400 3

37 CORRETIVO LIQUIDO 18 ML (01-09-0152) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) GOLLER 0 0,5000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) goller 0 0,5100 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) GOLLER 0 0,5700 3

38 DVD gravável com embalagem individualizada em acrílico (01-09-2314) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ELGIN 0 1,2000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ELGIN 0 1,2300 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) elgin 0 1,2400 3

39 Elástico latex especial amarelo n. 18 embalagem com 1kg (01-09-2719) KG Infotriz Comercial Ltda.   (1552) mamuth 0 12,0000 1
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DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) RED BOR 0 12,8900 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) zap 0 12,9000 3

40 Envelope saco kraft branco 75gr tam. 240x340mm em caixas com 100un. (01-09-2713) CX BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) IPECOL 0 9,3000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) romitec 0 9,4000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) foroni 0 11,9000 3

41 Envelope saco off set branca 90gr tam. 240x340mm, em caixas com 250 unidades.
(01-09-2712)

CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) foroni 0 32,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) IPECOL 0 32,5000 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) foroni 0 34,5000 3

42 ESTILETE LÂMINA LARGA (01-09-0309) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 0,4400 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) MASTER 0 0,5100 2

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 0,6700 3

43 Etiqueta auto adesiva, folha tamanho A-4 com 14 un. (01-09-2936) FLH Infotriz Comercial Ltda.   (1552) informs 0 0,1400 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) INFORMS 0 0,1600 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) LINK 0 0,1600 3

M Mobile Eireli   (1726) Polifix 0 0,1800 4

44 Etiqueta auto adesiva, folha tamanho A-4 com 22 un. (01-09-2935) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) informs 0 0,1400 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) INFORMS 0 0,1600 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) LINK 0 0,1600 3

M Mobile Eireli   (1726) Polifix 0 0,1800 4
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45 Fichário para fichas padronizadas 6" x 9" com base metálica e tampa em poliestireno,
acompanhado das fichas índice. (01-09-2711)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) sao domingos 0 43,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) NOVACRIL 0 43,4000 2

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) MENNO 0 44,4000 3

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) menno 0 62,4000 4

46 FITA ADESIVA 12MM X 40M (01-09-0024) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) embalando 0 0,3600 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) embalando 0 0,3800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) T. TAPE 0 0,4300 3

47 Fita adesiva branca 25mmX50m (01-09-1456) RL DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) EUROCEL 0 1,1500 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) embalando 0 1,1700 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) FSP 0 1,5000 3

48 Fita adesiva transparente 45mmX45m (01-09-1455) UN M Mobile Eireli   (1726) Sicad 0 1,3500 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) 3m 0 1,3900 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) delfix 0 1,5600 3

49 Fita nylon roxa para impressora epson erc 03. (01-09-2937) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) MEGASTAR 0 2,7500 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 2,7700 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) masterprint 0 4,9000 3

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) masterprint 0 5,0000 4

50 Fita para impressora epson MX 100. (01-09-2933) UN M Mobile Eireli   (1726) Masterprint 0 3,8300 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 3,8500 2
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Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) masterprint 0 3,9900 3

51 Fita para impressora olivetti DM209L. (01-09-2934) UN M Mobile Eireli   (1726) Masterprint 0 3,8300 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 3,8500 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) mastreprint 0 4,6000 3

52 Folhas de papel almaço em fardos com 100un (01-09-2319) FRD Infotriz Comercial Ltda.   (1552) megalife 0 3,4000 1

M Mobile Eireli   (1726) Megalife 0 3,4500 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) credeal 0 4,2000 3

53 FORMULÁRIO CONTÍNUO cx c/2500 folhas (01-09-0416) CX Infotriz Comercial Ltda.   (1552) aloform 0 41,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ALLFORM 0 41,4000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ALLFORM 0 45,7900 3

54 Grampeador de mesa 23/6 e 23/25 com capacidade para grampear até 210 folhas
(01-09-2715)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) goller 0 40,5000 1

M Mobile Eireli   (1726) Lyke GR 101 0 40,8000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 50,9800 3

55 Grampeador de papel grande de mesa p/20 folhas (01-09-1463) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) kaz 0 2,8600 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) GOLLER 0 6,2000 2

M Mobile Eireli   (1726) Lyke GR 02 0 6,7200 3

56 Grampo 23/6 1/4 6mm caixa com 1000un (01-09-2716) CX DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) CIS 0 1,6700 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) bacchi 0 1,6800 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) kit 0 1,7500 3
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57 Grampos cobreados para grampeador 26/6 cx c/5000 (01-09-0425) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) frama 0 1,6900 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 1,7000 2

M Mobile Eireli   (1726) Lyke 0 1,7200 3

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) MARIPEL 0 1,7500 4

58 Lapis preto sextavado n.2, com mina resistente e borracha acoplada. (01-09-2938) UN M Mobile Eireli   (1726) Leonora 0 0,1500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) LEONORA 0 0,2000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) jocar 0 0,2000 3

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) LEONORA 0 0,2500 4

59 LIVRO ATA 100 folhas (01-09-0420) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) MEGALIFE 0 4,3900 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) MEGALIFE 0 4,8000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) megalife 0 4,8800 3

60 Livro para protocolo de correspondências 160x220mm 100 folhas, capa em papelão 0,705
grs (01-09-2720)

UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) MEGALIFE 0 3,1800 1

M Mobile Eireli   (1726) Megalife 0 3,1900 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) MEGALIFE 0 3,5000 3

61 Molha dedo gel 12gr (01-09-2944) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) pegue facil 0 1,0700 1

M Mobile Eireli   (1726) Radex 0 1,0800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) RADEX 0 1,3600 3

62 PAPEL A-4 (01-09-0415) resma BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) BOREAL 0 9,0000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ONE 0 9,1000 2
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M Mobile Eireli   (1726) One 0 9,1400 3

63 Papel carbono azul tamanho A-4 caixa com 100 folhas (01-09-2710) CX BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) HELIOS CARBEX 0 11,3500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) CIS 0 11,4000 2

M Mobile Eireli   (1726) Cis 0 14,9500 3

64 Papel contact grosso em rolos de 25m (01-09-1447) RL Infotriz Comercial Ltda.   (1552) informs 0 20,4000 1

M Mobile Eireli   (1726) Polifix 0 20,5000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) POLITAC 0 20,9000 3

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) INFORMS 0 21,4000 4

65 PASTA ABA ELÁSTICA (01-09-0421) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) icl 0 0,6000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ICL 0 0,6100 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) ICL 0 0,6200 3

66 Pasta AZ lombo largo com mecanismo interno niquelado de encaixe perfeito, olhal e
compressor plásticos. (01-09-0433)

UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) FRAMA 0 3,0800 1

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) FRAMA 0 3,1000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) marcari 0 3,1800 3

67 PASTA POLIONDA 315x226x40mm (01-09-0419) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ALAPLAST 0 1,2000 1

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) alaplast 0 1,2100 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) acp 0 1,4500 3

68 Pasta suspensa com visor (01-09-1680) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) FRAMA 0 0,5500 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) frama 0 0,5600 2
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DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) TIMPEL 0 0,5900 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) frama 0 0,6000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) frama 0 0,6500 5

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) COLORPRESS 0 0,6500 6

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) dello 0 0,6800 7

69 Pen drive 2GB (01-09-2942) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) SANDISK 0 11,6500 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) SANDISK 0 11,7000 2

M Mobile Eireli   (1726) Nipponic 0 12,9000 3

70 Pilha cr2032 (01-09-2939) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ELGIN 0 0,7200 1

M Mobile Eireli   (1726) Elgin 0 1,2000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) maxel 0 1,5600 3

71 Pilha recarregável AA (01-09-2031) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) eco 0 5,2000 1

SC. Cópias Ltda.   (788) Multilaser 0 5,4000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ELGIN 0 7,3900 3

72 Pilha recarregável AAA (01-09-2030) UN DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) ELGIN 0 3,5900 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) elgin 0 3,6000 2

M Mobile Eireli   (1726) Elgin 0 4,2000 3

73 Pilha recarregável C (01-09-2032) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) CAMELION 0 16,5000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 16,8000 2
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M Mobile Eireli   (1726) Ecomania 0 31,0000 3

74 Pilha recarregável D (01-09-2033) UN NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) CAMELION 0 29,9000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brw 0 30,0000 2

M Mobile Eireli   (1726) Ecomania 0 38,0000 3

75 Pincel marca texto com ponta chinfrada com tinta fluorescente na cor amarela (01-09-2317) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 0,4200 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) JOCAR 0 0,4300 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) like 0 0,5200 3

76 Placa de isopor 1000x500x20mm (01-09-2535) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) isofrio 0 2,3500 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) isofrio 0 2,4000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) placterm 0 2,6000 3

77 Placa de isopor espessura 25mm, tamanho 1x0,5m (01-09-2316) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) isofrio 0 2,9600 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) isofrio 0 3,1000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) placterm 0 3,2500 3

78 Plástico para pasta catalogo tamanho ofício (01-09-1454) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) acp 0 0,0700 1

M Mobile Eireli   (1726) Dac 0 0,0800 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) DAC 0 0,0800 3

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) dac 0 0,0800 4

79 Régua escolar em acrílico 30 cm (01-09-2034) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) WALEU 0 0,5500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) WALEU 0 0,7000 2
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80 Saco papel craft 0,5kg em fardos de 1000un (01-09-1682) FRD Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) sao joao 0 13,2000 1

M Mobile Eireli   (1726) Embrast 0 13,3000 2

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) bacarin 0 13,6500 3

81 Saco papel craft 1kg em fardos de 1000un (01-09-1683) FRD Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) sao joao 0 15,9800 1

M Mobile Eireli   (1726) Embrast 0 17,3000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) incorpel 0 21,0000 3

SC. Cópias Ltda.   (788)  Riopel 0 21,0000 4

82 Sacola plástica 30x40 pct c/1000 (01-09-1044) PCT Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) liplast 0 14,8000 1

M Mobile Eireli   (1726) Embrast 0 14,9000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) orleplast 0 19,2000 3

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) DIPLASUL 0 19,2000 4

83 Tecido TNT 1,5m (01-09-1391) M Infotriz Comercial Ltda.   (1552) santa fe 0 0,6500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) SANTA FE 0 0,7000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sul brasil 0 0,7200 3

84 tesoura costura grande (01-09-0640) UN BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) LYKE 0 1,9500 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) BRW 0 1,9900 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) like 0 2,4700 3

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) goller 0 2,4700 4

85 Tinta para almofada carimbo na cor azul (01-09-1445) TUBO M Mobile Eireli   (1726) Radex 0 1,0000 1
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DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) J STAMP 0 1,0300 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) japan 0 1,3000 3

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) japan 0 1,3000 4

86 Tonner para impressora Brother DCP-7055 - Tonner TN410 - Original (01-09-2940) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) BROTHER 0 69,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) brother 0 69,8000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) brother 0 69,8800 3

87 Tonner para impressora Brother DCP-7055 - Tonner TN410 - Remanufaturado (01-09-2941) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 38,0000 1

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 38,8000 2

Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 39,9000 3

88 Tonner para impressora HP 1020L Q2612A - original (01-09-1458) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 138,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) hp 0 138,5000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) HP 0 169,0000 3

89 Tonner para impressora HP 1020L Q2612A - remanufaturado (01-09-2722) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 26,4000 1

Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 26,5000 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 32,0000 3

90 Tonner para impressora HP Laserjet 1536 - CE278A - original (01-09-2717) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 147,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) hp 0 148,0000 2

SC. Cópias Ltda.   (788)  H P 0 169,0000 3

91 Tonner para impressora HP Laserjet 1536 - CE278A - remanufaturado (01-09-2718) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 28,5000 1
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Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 28,7000 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 36,0000 3

92 Tonner para impressora HP Laserjet P1005 CB435A - original (01-09-2723) UN Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) hp 0 144,5000 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) HP 0 145,0000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) hp 0 160,0000 3

SC. Cópias Ltda.   (788)  H P 0 160,0000 4

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) HP 0 161,0000 5

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) HP 0 161,0000 6

93 Tonner para impressora HP Laserjet P1005 CB435A - remanufaturado (01-09-2724) UN Infotriz Comercial Ltda.   (1552) masterprint 0 28,9000 1

Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 29,0000 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 29,6000 3

94 Tonner para impressora SAMSUNG ML 2010 - original (01-09-2725) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) SAMSUNG 0 157,0000 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) samsung 0 157,4000 2

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) SANSUNG 0 158,0000 3

95 Tonner para impressora SAMSUNG ML 2010 - remanufaturado (01-09-2726) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) PS3 0 40,9000 1

Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) master jet 0 41,0000 2

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA   (1725) POTENCIAL 0 50,0000 3

96 Tonner para impressora Sansung ML 1860 - original (01-09-2945) UN Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.   (1373) SAMSUNG 0 117,7100 1

DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME   (1713) SANSUNG 0 139,0000 2
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Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) sansung 0 146,0000 3

97 Tonner para impressora Sansung ML 1860 - remanufaturado (01-09-2946) UN SC. Cópias Ltda.   (788)  Potencial 0 50,0000 1

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (28) MEGA 0 50,9000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) maxprint 0 55,0000 3

M Mobile Eireli   (1726) Máxima 0 55,0000 4
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Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda   (544) master jet 0 55,0000 5
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informática para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 20/20

Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 48/2012

16/2012

(28) - NATALICIO DE JESUS GERALDO

(544) - Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda

(788) - SC. Cópias Ltda.

(984) - Roberto Tessaro & Cia. Ltda.

(1373) - Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.

(1552) - Infotriz Comercial Ltda.

(1713) - DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA - ME

(1715) - CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME

(1725) - BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA

(1726) - M Mobile Eireli

Curitibanos,   18   de  Setembro   de   2012.
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Número do Registro de Preços:  17/2012               Data do Registro:  20/09/2012               Válido até:  20/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de higiêne e limpeza para manutenção 
dos serviços em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/15

Classif.

1 Água sanitária em galões de 5 litros (01-09-1540) GL AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zavaski 0 5,1800 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 5,1900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DA ILHA 0 5,2200 3

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) RAMALET 0 5,2300 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sequinel 0 5,2600 5

2 Alcool gel 70% em embalagens com 5 litros (01-09-2439) GL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) COLUMBUS 0 31,2800 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) proervas 0 31,3000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) mega 0 31,4500 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) verdesmares 0 31,5000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MEGA 0 31,5000 5

3 Amaciante de roupas, de 1ª qualidade, que proporcione roupas macias e perfumadas,
embalagem  com 2 L. (01-05-0108)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) ENVOLV 0 2,8200 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sequinel 0 2,8400 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zavaski 0 2,8500 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SUPERCLEAN 0 2,8900 4

4 Bacia de plástico resistente, capacidade 10 L (01-05-0110) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) PLASVALLE 0 10,2000 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 10,2200 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 10,2900 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) arqplast 0 10,3000 4

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) arquiplast 0 10,3500 5



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 161

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  17/2012               Data do Registro:  20/09/2012               Válido até:  20/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de higiêne e limpeza para manutenção 
dos serviços em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/15

Classif.

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) giplas 0 10,3700 6

5 Balde de plástico resistente, p/ limpeza, com alça, capac. 20L (01-05-0109) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) ARQPLAST 0 9,0500 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) arqplast 0 9,1000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) arquiplast 0 9,1500 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 9,2000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 9,2000 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) arquiplast 0 9,2000 6

6 Barbeador descartável (01-09-1538) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) MULTILINK 0 0,7800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BIC 0 0,8000 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) bic 0 0,8000 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) fiat lux 0 0,8000 4

7 Cera líquida incolor, auto brilho embalagem com 5 litros (01-09-2052) GL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) GIOCCA 0 27,2000 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) verdes mares 0 27,2400 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) girando sol 0 27,2500 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BRIO 0 27,4000 4

8 Copos descartáveis em polipropileno 200ml caixa com 3000un (01-09-1678) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) COPOSUL 0 58,7500 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) COPOZAN 0 58,7900 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) liplast 0 58,8800 3

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) vencedor 0 58,8900 4
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dos serviços em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/15

Classif.

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) mastercopo 0 59,0000 5

9 Copos descartáveis em polipropileno 80ml cx c/5000un (01-09-1536) CX Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) COPOSUL 0 58,9800 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) mastercopo 0 59,0000 2

10 DESINFETANTE 5 litros, registro na ANVISA, perfume suave (01-05-0090) GL AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zavaski 0 6,8500 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 6,8700 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) lipon 0 6,9300 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sequinel 0 6,9800 4

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) RAMALET 0 6,9800 5

11 Desodorizador de ambientes spray em frascos com 400ml (01-09-2063) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) FACILITY 0 6,4200 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) glade 0 6,4400 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) criviali 0 6,4500 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) renovar 0 6,4500 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) glade 0 6,5000 5

12 DETERGENTE LÍQUIDO 5 litros (01-05-0097) GL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) CONDESP 0 7,0800 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sequinel 0 7,1000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zavaski 0 7,1200 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) UNIVERSAL 0 7,1500 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 7,1500 5

13 Discos 350mm para enceradeira industrial para tratamento de pisos. Este item é composto
pelo conjunto de três discos sendo 01 de polimento, 01 de manutenção e 01 de remoção.
(01-09-2961)

CJ Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BETTANI 0 49,9900 1
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Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 4/15

Classif.

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) betanin 0 50,0000 2

14 Discos 390mm para enceradeira industrial para tratamento de pisos. Este item é composto
pelo conjunto de três discos sendo 01 de polimento, 01 de manutenção e 01 de remoção.
(01-09-2960)

CJ Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BETTANI 0 74,9900 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) betanin 0 75,0000 2

15 Discos 480mm para enceradeira industrial para tratamento de pisos. Este item é composto
pelo conjunto de três discos sendo 01 de polimento, 01 de manutenção e 01 de remoção.
(01-09-2959)

CJ Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BETTANI 0 89,9900 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) betanin 0 90,0000 2

16 Dispensador de papel toalha interfolhado fabricado em plástico ABS e styron, com travas
laterais acionadas por pressão, capaz de dispensar papéis toalhas interfolhados 2 dobras,
23x23 e 3 dobras, 23x27. (01-09-2957)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) NOBRE 0 34,4000 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ACB 0 34,4400 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) premissa 0 34,5000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 35,0000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 35,0000 5

17 Dispenser para sabonete líquido com reservatório de 800ml, com fixação em paredes,
fabricado em plástico de alta resistência, com tecla de acionamento manual na parte inferior.
(01-09-2962)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) NOBRE 0 19,3000 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) videquimica 0 19,3200 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) premissa 0 19,8000 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ACB 0 20,0000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 20,0000 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 20,0000 6

18 Escova para lavar garrafas térmicas (01-09-2440) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) ODIM 0 4,9000 1
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Número do Registro de Preços:  17/2012               Data do Registro:  20/09/2012               Válido até:  20/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário
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Classif.

19 ESCOVA PARA LIMPEZA cerdas nylon dimensão mínima de 13x6x1cm, etiqueta contendo
dados de identificação do produto e marca do fabricante (01-05-0092)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) ODIM 0 1,8300 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) klering 0 1,8500 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) desafio 0 1,8900 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENDOR 0 1,9000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 1,9000 5

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 1,9000 6

20 Escova para limpeza de louça sanitária (01-09-2952) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) INCAVAS 0 6,7400 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENDOR 0 6,7600 2

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 6,8500 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) videquimica 0 6,9000 4

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) arquiplast 0 6,9500 5

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 6,9800 6

21 Esponja dupla face para limpeza, em manta não tecido, defibras sintéticas, unidas com
resina aprova d'agua, impregnada com mineral abrasivo e aderida a espuma de poliuretano
com bactericida, espessura total de 18mm, medindo 100x71mm (01-09-1541)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BETTANI 0 0,5700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) betanin 0 0,5900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BRILHUS 0 0,6000 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) esfrebom 0 0,6000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) betanin 0 0,6000 5

22 Frasco em PP ou PE, tampa com rosca, boca larga, capacidade de 500ml (01-09-2964) UN CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) giplas 0 1,9900 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pratik 0 2,0000 2
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23 Lã de aço, composição aço carbono, apresentação pacotes de 60gr, contendo 8 unidades
cada. (01-09-1542)

PCT Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) VEGASTEEL 0 1,0900 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) q lustro 0 1,1000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) magic 0 1,1400 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) vega steel 0 1,1500 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ASTROS 0 1,1500 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) inove 0 1,1500 6

24 Lixeira com capacidade para 15 litros, fabricada em polipropileno, com abertura superior
acionada por pedal. (01-09-2954)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) PLASUTIL 0 59,5000 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) arquiplast 0 59,5500 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 60,0000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) arquiplast 0 60,0000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 60,0000 5

25 Lixeira com capacidade para 50 litros, fabricada em polipropileno, com abertura superior
acionada por pedal. (01-09-2953)

UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 129,8900 1

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) TRITAC 0 129,9000 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 130,0000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) arquiplast 0 130,0000 4

26 Lixeira com capacidade para 50 litros, fabricada em polipropileno, com abertura superior e
tambpa basculante do tipo vai e vem. (01-09-2955)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) TRITEC 0 79,9000 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) arq plast 0 80,0000 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ARQPLAST 0 80,0000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) arquiplast 0 80,0000 4
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27 Lustra móveis  a base de ceras naturais, brilho seco, perfume suave, embalagem plástica
200ml. (01-09-1550)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BUTTERFLY 0 2,3000 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) worquer 0 2,3500 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) facille 0 2,3500 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pratik 0 2,4000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BRIO 0 2,4000 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) pratik 0 2,4000 6

28 Luva para limpeza pesada,confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente
com flocos de algodão, palma antiderrapante,  comprimento não inferior a 30 cm, tamanho P
(01-09-2055)

PAR Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) DANNY 0 3,3700 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 3,3900 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) qualiplus 0 3,4000 3

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) dany 0 3,4500 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) IDEATEX 0 3,4900 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 3,4900 6

29 Luva para limpeza pesada,confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente
com flocos de algodão, palma antiderrapante,  comprimento não inferior a 30 cm, tamanho M
(01-09-2054)

PAR Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) DANNY 0 3,3700 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) qualiplus 0 3,4000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) dany 0 3,4500 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 3,4900 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) IDEATEX 0 3,4900 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 3,4900 6



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 167

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  17/2012               Data do Registro:  20/09/2012               Válido até:  20/09/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   17/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de higiêne e limpeza para manutenção 
dos serviços em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 8/15

Classif.

30 Luva para limpeza pesada,confeccionada em borracha natural (látex), revestida internamente
com flocos de algodão, palma antiderrapante,  comprimento não inferior a 30 cm, tamanho G
(01-09-2053)

PAR Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) DANNY 0 3,3700 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) qualiplus 0 3,4000 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) dany 0 3,4500 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) nobre 0 3,4900 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) IDEATEX 0 3,4900 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) nobre 0 3,4900 6

31 Multi-inseticida aerosol a base de água,  não contendo CFC -  clorofluorcarbono. Registro no
ministério da saúde.Embalagem    com volume não inferior a 300ml e não superior a 400ml,
nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. (01-09-2061)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) PIRIZA 0 6,3600 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) fort 0 6,4000 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) mafú 0 6,5000 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SBP 0 6,5000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) mat inset 0 6,5000 5

32 PALHA DE AÇO Nº2 (01-05-0089) PCT Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SANY 0 0,5600 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sany bril 0 0,5700 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) reluz 0 0,5800 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) sany 0 0,6000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) sany bril 0 0,6200 5

33 Pano para limpeza, branco tipo saco,  100% algodão.  Algodão lavado 100 X 70 cm  c/
variação de 5% para mais ou para menos (01-09-1549)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) MARTIMPANOS 0 4,1000 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) martins 0 4,1200 2
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Página: 9/15

Classif.

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bellei 0 4,1300 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DENARDI 0 4,1500 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) martins 0 4,1500 5

34 Papel higiênico, na cor branco neve com folha simples de alta qualidade, gofrado e picotado,
neutro, composto de 100% de celulose, produto não reciclado, pacote com 04 rolos de 30m x
10 cm. (01-05-0117)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) guipel 0 1,8600 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) dalmata 0 1,8700 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) BOB 0 1,9000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) sedução 0 1,9000 4

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) DELLY 0 1,9000 5

35 Papel toalha gofrado, picotato, em rolo c/60 toalhas de 22x20cm branco medindo 26,2 X 20
cm, absorção máxima de 70 S, alvura superior a 70% conforme norma ISSO. (01-09-1677)

RL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) FACE A FACE 0 2,2700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) sorela 0 2,3000 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CLARIS 0 2,3500 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) dalmata 0 2,3500 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) dalmata 0 2,3500 5

36 Papel toalha interfolhado na cor branco neve, com folha simples de alta qualidade, composto
de 100% de celulose, produto não reciclado, em pacotes com 1000 folhas (01-05-0119)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) guipel 0 7,1300 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) tubarão 0 7,1400 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NOBEL 0 7,2000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) tubarão 0 7,2000 4

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) TEPEL 0 7,2000 5
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Página: 10/15

Classif.

37 Pisseta fabricada em PE, com bico reto com capacidade para 250ml. (01-09-2963) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) MURAMO 0 6,5000 1

38 Rodo plástico 30 cm com palheta de borracha, com cabo. (01-09-2956) UN AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) desafio 0 14,2000 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 14,3000 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) klering 0 14,9000 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 15,0000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENDOR 0 15,0000 5

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) INCAVAS 0 15,0000 6

39 Sabão de álcool em barra, barras de 400 gr. (01-09-1543) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) KRE KRE 0 1,8400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) mazu 0 1,8500 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DONNA 0 1,8900 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) zavaski 0 1,8900 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) girando sol 0 1,8900 5

40 Sabão em pó em embalagens de 500 g ou 1Kg, de 1ª qualidade,l p/ lavar roupas, com
tensoativo anionico, tamponantes, coadjuvantes,sinergista, corantes, enzimas, branquador
óptico, essencia, água, alvejante e carga. (01-05-0115)

KG Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) RAVENA 0 4,6400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) blimp 0 4,6500 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) cinderela 0 4,7500 3

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) GIRANDO SOL 0 4,7800 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 4,7800 5

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) brilhante 0 4,7800 6

41 Sabão em pó em embalagens de 5kg (01-09-1534) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) RAVENA 0 13,7800 1
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AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) blimp 0 13,8000 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) GIRANDO SOL 0 13,9000 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) limpinha 0 13,9000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) girando sol 0 13,9000 5

42 Sabonete em barra 90gr (01-09-1539) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) LIVI 0 0,8400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) iara 0 0,8500 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) iara 0 0,8500 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) iara 0 0,8800 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) 4 estações 0 0,8800 5

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENSUS 0 0,8800 6

43 Sabonete líquido em embalagens com 5 litros, perolado combinado com agentes hidratantes
e emolientes e com pH balanceado. (01-05-0123)

GL Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) CLARALUX 0 13,0300 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) daserra 0 13,0500 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) ramaletq 0 13,1000 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) max 0 13,2000 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) pratik 0 13,2000 5

44 SACO PLÁSTICO P/ LIXO, DIMENSÕES PLANAS 40X50CN, CAPACIDADE NOMINAL 20
LITROS/4 QUILOS - 3 MICRAS PACOTE C/ 10 UN, FABRICADO DE ACORDO COM A NBR
9191. (01-05-0122)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) azeplast 0 1,0900 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) dideoquimica 0 1,1000 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pega lixo 0 1,1500 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) limpa brasil 0 1,1500 4
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Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SC PLAST 0 1,1500 5

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) LIXOLIX 0 1,1500 6

45 SACO PLÁSTICO P/ LIXO, DIMENSÕES PLANAS 55X59CM, CAPACIDADE NOMINAL 40
LITROS/10 QUILOS 4 MICRAS PACOTE C/ 10 UN - FABRICADOS DE ACORDO COM A
NBR 9191. (01-05-0121)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) azeplast 0 1,0900 1

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) videquimica 0 1,1000 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pega lixo 0 1,1500 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) limpa brasil 0 1,1500 4

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SC PLAST 0 1,1500 5

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) LIXOLIX 0 1,1500 6

46 SACO PLÁSTICO P/ LIXO, DIMENSÕES PLANAS 75X90CM, CAPACIDADE NOMINAL 100
LITROS/20 QUILOS - 12 MICRAS PACOTE C/ 5 UN - FABRICADOS DE ACORDO COM A
NBR 9191 (01-05-0120)

PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) azeplast 0 2,2500 1

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pega lixo 0 2,3000 2

Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SC PLAST 0 2,3000 3

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) limpa brasil 0 2,3000 4

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) RESINA 0 2,3000 5

47 Sapólio líquido cremoso, limpeza e brilho sem riscar, composição: linear alquibenzeno,
sulfonato de sodio, registro na ANVISA, embalagem de 300 ml. (01-09-1547)

UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) SANY 0 1,9900 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) sany 0 2,0000 2

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) font 0 2,0000 3

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) pratik 0 2,0200 4

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) pratik 0 2,0200 5
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INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SANY 0 2,0200 6

48 Shampoo em embalagens de 1 litro (01-09-1545) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) BELLO 0 8,8900 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SUAVE 0 8,9000 2

49 Tabua para lavar roupas (01-09-2958) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ACB 0 35,8900 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 35,9000 2

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 36,0000 3

50 VASSOURAS DE NYLON (01-05-0019) UN Roberto Tessaro & Cia. Ltda.   (984) PREFERIDA 0 3,9700 1

CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME   (1715) haracem 0 3,9900 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) desafio 0 4,0000 3

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA   (1728) klering 0 4,1000 4

JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME   (1727) haracem 0 4,1200 5
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INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SENDOR 0 4,1200 6
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Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário
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 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 49/2012

17/2012

(605) - INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06

(984) - Roberto Tessaro & Cia. Ltda.

(1543) - AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.

(1715) - CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME

(1727) - JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME

(1728) - ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Curitibanos,   20   de  Setembro   de   2012.
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1 Achocolatado em pó em latas de 400gr (01-09-2731) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NESCAU 0 6,1600 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) nescau 0 6,1700 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 6,1800 3

2 Açucar branco refinado em pacotes de 01 kg (01-09-2996) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DUÇULA 0 3,4500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) alto alegre 0 3,4800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) caravelas 0 3,4900 3

3 Adoçante dietético líquido em embalagens de 200ml (01-09-1530) UN AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) zucrin 0 4,9800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ZERO CAL 0 4,9900 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) adocyl 0 4,9900 3

5 Amendoim sem casca em pacotes com 500gr (01-09-2998) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CAROL 0 7,8400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) carol 0 7,8800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) jota jota 0 7,9900 3

6 Arroz parboilizado tipo 1 embalagens de 5 kg (01-09-2734) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NUTRIARROZ 0 14,5000 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) nutriarroz 0 14,5800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) stak 0 14,5900 3

7 Bala doce embalada individualmente sabores sortidos em pacotes de 01 kg (01-09-2999) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) PITEKO 0 7,9500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) pecin 0 7,9800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) pietrobom 0 7,9900 3

8 Banana fruta (01-09-3000) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 2,8900 1
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AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 2,9000 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 2,9200 3

9 Batata lavada, a granel. (01-09-3001) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 3,8200 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 3,8300 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 3,8500 3

10 Biscoito doce sortido embalagem com 1kg (01-09-2768) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) prodasa 0 5,9800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DIANA 0 5,9900 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) ninfa 0 5,9900 3

11 Biscoito salgado cream cracker 400gr (01-09-2735) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) prodasa 0 4,9800 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) ninfa 0 4,9900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DIANA 0 4,9900 3

12 Bolo simples pronto para o consumo (cenoura, côco, fuba, chocolate, milho) ou cuca (farofa,
banana) devidamente embalado. (01-09-3002)

KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 19,8900 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 19,9000 2

13 Café em pó embalado a vácuo e acondicionado em caixas de papel original do produto com
500gr (01-09-2737)

KG AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) odebresch 0 12,2500 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MELITA 0 12,3000 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) caboclo 0 12,3000 3

14 Caldo de carne em tabletes com 126gr (01-09-2738) CX INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MAGGI 0 3,5700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 3,5800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) kinnor 0 3,5900 3
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15 Caldo de galinha em tabletes com 126gr (01-09-2739) CX Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) kinnor 0 3,5700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 3,5800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MAGGI 0 3,5900 3

16 Canela em pó embalagem com 10gr (01-09-2740) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) donabela 0 2,9200 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 2,9300 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DONABELA 0 2,9500 3

17 Canela em rama embalagem com 20gr (01-09-2741) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) donabela 0 3,1700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 3,1800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DONABELA 0 3,2000 3

18 Carne bovina coxão mole em bifes batidos (01-09-3010) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) verdi 0 16,9700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 16,9800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 16,9900 3

19 Carne bovina moída de primeira (01-09-2742) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) verdi 0 16,9700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) frigocarnes 0 16,9800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 16,9900 3

20 Carne de frango (coxa e sobre-coxa) (01-09-3003) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) frinal 0 6,5700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) cançao 0 6,5800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 6,5900 3

21 Carne suína carrê cortada em chuletas (01-09-3011) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) pamplona 0 9,5700 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  18/2012               Data do Registro:  12/11/2012               Válido até:  12/11/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   18/2012
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AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) afrib 0 9,5800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 9,5900 3

22 Cebolas em cabeças (01-09-2744) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 2,6400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 2,6500 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 2,6900 3

23 Chá em caixas com 25 sachês, sabores diversos (01-09-2746) CX AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) real 0 3,8000 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) leao 0 3,8200 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CHILENO 0 3,8500 3

24 Côco ralado embalagem com 100gr (01-09-2747) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TRISANTI 0 3,8400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) inga 0 3,8500 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) unicoco 0 3,8900 3

25 Cravo da índia 10gr (01-09-2745) PCT Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) carol 0 3,2700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 3,2800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) DONABELA 0 3,3900 3

26 Creme de leite embalagem longa vida de 200gr (01-09-2748) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TIROL 0 2,6000 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bom gosto 0 2,6300 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) tirol 0 2,6500 3

27 Doce cremoso de frutas 400gr (01-09-2749) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) aurea 0 3,1700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) habito 0 3,1800 2
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INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) AUREA 0 3,2000 3

28 Extrato de tomate embalado em latas com no mínimo de 490gr (01-09-3007) LTA AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) incotril 0 5,9600 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) GUARI 0 5,9900 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) incotril 0 5,9900 3

29 Farinha de biju embalagem 1kg (01-09-2750) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) manaca 0 3,4800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) ITA 0 3,4900 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) agrical 0 3,4900 3

30 Farinha de trigo especial embalagem 5kg (01-09-2752) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) marx 0 9,9700 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SOL 0 9,9800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) rose flor 0 9,9800 3

31 Fermento biológico 250gr (01-09-3012) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) nordeste 0 8,8700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bolopol 0 8,8800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) SAF 0 8,9000 3

32 Fermento em pó para bolo em latas de 250gr (01-09-1525) LTA Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) royal 0 6,0700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bolopol 0 6,0800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TRISANTI 0 6,1000 3

33 Filtro de papel nº103 para café cx c/40un (01-09-1521) CX AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) briguita 0 3,5500 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) brigita 0 3,5900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) MELITA 0 3,5900 3
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34 Gelatina em pó 30gr sabores diversos (01-09-2754) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NEILAR 0 0,8400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 0,8500 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) neilar 0 0,8900 3

35 Laranja bahia fruta (01-09-3004) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 2,6700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 2,6800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 2,6900 3

36 Leite condensado embalagem com 395gr (01-09-2756) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TIROL 0 3,7500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) vencedor 0 3,7800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) piracanjuba 0 3,7900 3

37 Leite integral embalagem longa vida com 1 litro (01-09-2757) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) TIROL 0 2,5500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) cordilat 0 2,5800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) cordilat 0 2,5900 3

38 Limao (26-01-0064) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 4,7400 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 4,7500 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 4,7500 3

39 Linguiça mista defumada (01-09-3005) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) friguzzi 0 14,9400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) pamplona 0 14,9500 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 14,9900 3

40 Maçã fruta (01-09-3006) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 3,4200 1
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AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 3,4300 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 3,4500 3

41 Macarrão embalagem 500gr (01-09-2758) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NINFA 0 3,2500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) luciane 0 3,2800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) ninfa 0 3,2900 3

42 Mandioca lavada (01-09-2997) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) mandioca 0 4,9700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 4,9800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 4,9900 3

43 Margarina vegetal salgada em embalagens de 500gr (01-09-1526) UN Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) soya 0 3,4700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) prime 0 3,4800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) PRIME 0 3,4900 3

44 Milho para pipoca 500gr (01-09-2608) PCT AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) carol 0 3,5500 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) carol 0 3,5700 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CAROL 0 3,5900 3

45 Oleo de soja 900ml embalagem plástica (01-09-1529) UN AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) cocamar 0 5,2700 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) coamo 0 5,2900 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) COAMO 0 5,2900 3

46 Ovos vermelhos grandes (01-09-1523) DZ Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) kasulke 0 4,9700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) pedal 0 4,9800 2
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INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 4,9900 3

47 Pão francês (01-09-1679) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 8,9800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 8,9900 2

48 Pão para cachorro quente (01-09-3008) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 8,9800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 8,9900 2

49 Pó para pudim diversos sabores 40 gr (01-09-2761) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NEILAR 0 2,4600 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) neilar 0 2,4700 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 2,4800 3

50 Queijo parmesão ralado embalagem 100gr (01-09-2763) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CANTU 0 6,0900 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) cordilat 0 6,1000 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) tirol 0 6,1500 3

51 Refrigerante dois litros (01-09-1475) UN INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) AGUA DA SERRA 0 3,9500 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) bonanza 0 3,9800 2

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) sax 0 3,9900 3

52 Sal refinado em embalagens de 1kg (01-09-1527) PCT Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) diana 0 2,1700 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) estrela 0 2,1800 2

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CRUZEIRO 0 2,1900 3

53 Salsicha a granel (01-09-2767) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) perdigão 0 6,5400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) canção 0 6,5500 2
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INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 6,5900 3

54 Suco em pó em pacotes de 45gr (01-09-1531) PCT INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) NINFA 0 0,8600 1

Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) pop 0 0,8700 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) apti 0 0,8800 3

55 Tangerina fruta (01-09-3009) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 3,8800 1

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 3,8900 2

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 3,8900 3

56 Tomate longa vida (26-01-0068) KG Supermercado Colorido Ltda - ME   (1528) in natura 0 6,9400 1

AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.   (1543) colonial 0 6,9500 2
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INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06   (605) CEREAL 0 6,9900 3
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 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 51/2012

18/2012

(605) - INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06

(1528) - Supermercado Colorido Ltda - ME

(1543) - AP Oeste Distrib. Alim. Ltda.

Curitibanos,   12   de  Novembro   de   2012.
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1 ABAIXADOR DE LÍNGUA C/100 (01-09-0214) PCT Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) THEOTO 0 1,7400 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) ESTILO 0 1,7500 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) THEOTO 0 1,9500 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Theoto 0 1,9800 4

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) THEOTO 0 1,9800 5

2 Abocath 14 (01-09-1199) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3980 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,4800 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Labor Import 0 0,4900 4

3 Abocath 16 (01-09-1200) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3980 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Labor Import 0 0,4900 4

4 Abocath 18 (01-09-1201) UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) LABOR IMPORT 0 0,3750 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3800 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,4800 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 4

5 Abocath 20 (01-09-1202) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,3500 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3980 2
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OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) LABOR IMPORT 0 0,4500 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 4

6 Abocath 22 (01-09-1203) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,3800 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,3980 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 0,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Labor Import 0 0,4900 4

8 Água bi-destilada 10ml (01-04-0584) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Samtec 0 0,1000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANTEC 0 0,1200 2

9 Agulha 13x4,5 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanhos e calibres identificados por
cores diferentes. (01-09-1205)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0270 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) DESCARPACK 0 0,0280 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Med Needle 0 0,0360 3

10 Agulha 20x5,5  -  bisel trifacetado, candula siliconizado tamanhos e calibre identificados por
cores diferentes. (01-09-2013)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0350 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Med Nedlle 0 0,0370 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 0,0400 3

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Embramac 0 0,0400 4

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,0400 5

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

SOLIDOR 0 0,0400 6

11 Agulha 25x7 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanhos e calibres identificados por
cores diferentes. (12-01-0024)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) RM Desc 0 0,0280 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0290 2
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ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,0300 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RM DESC 0 0,0300 4

12 Agulha 25x8 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanhos e calibres identificados por
cores diferentes. (12-01-0025)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) EMBRAMAC 0 0,0270 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) RM Desc 0 0,0280 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0290 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RM DESC 0 0,0300 4

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,0300 5

13 Agulha 40x12 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanhos e calibres identificados por
cores diferentes. (12-01-0026)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 0,0290 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) DESCARPACK 0 0,0300 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) LABOR 0 0,0300 3

14 Agulha 40x8 - bisel trifacetado, cânula siliconizada tamanho e calibre identificados por cores
diferentes. (12-01-0076)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) BD 0 0,1000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Bd 0 0,7900 2

15 Agulha gengival n° 27 (26-01-0075) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) STARMED 0 0,1000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) PROCARE 0 0,1200 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Injex 0 0,1400 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1400 4

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Injex 0 0,1400 5

16 Agulha gengival n° 30. (26-01-0076) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) STARMED 0 0,0800 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) PROCARE 0 0,1200 2
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OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 0,1300 3

18 Alcool 70% em embalagens de 1000ml ou 900ml (12-01-0028) FSC PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

CICLO FARMA 0 2,6700 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Mega 0 2,6800 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) RICIE 0 2,6900 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Da Ilha 0 3,0100 4

19 Alcool 90% em embalagem de 1000ml ou 900ml. (12-01-0029) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Da Ilha 0 3,6000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) D'ILHA 0 3,7800 2

20 Algodão hidrófilo- com fibras 100% algodão absorvente, em rolos com 1000mg ou 500mg.
(12-01-0027)

KG DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) NÉVOA 0 13,9000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) FAROL 0 14,8100 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) COTOON LINE 0 15,0000 3

21 Ambú adulto  completo (mascara e balão) (12-01-0118) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SAFTI 0 98,1500 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Safti 0 120,0000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) MD 0 129,0000 3

22 Ambú neo-natal  completo (mascara e balão) (01-09-1969) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SAFTI 0 98,1500 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Safti 0 120,0000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) MD 0 132,0000 3

25 ANTICONCEPCIONAL HORMONAL ORAL.
Cartucho contendo 35 comprimidos. Cada comprimido contém: noretisterona(noretindrona)
0,35 mg (01-09-2342)

CART ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Biolab 0 7,1700 1

29 ANTICONCEPCIONAL ORAL DE USO EMERGENCIAL PÓS-COITO Blister com 2
comprimidos: (progestogênio) cada comprimido contém: levonorgestrel 0,75 mg.
(01-09-2343)

CART ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Eurofarma 0 6,3000 1
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34 ATADURA DE CREPON 06cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 13,3 gramas. (26-01-0194)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,2300 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,2400 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,2500 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) BRUNA 0 0,2600 4

35 ATADURA DE CREPON 08cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 17,8 gramas. (26-01-0195)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,3100 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,3200 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,3300 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) BRUNA 0 0,3400 4

36 ATADURA DE CREPON 10cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 21,8 gramas. (26-01-0196)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,3600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,3700 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,4000 3

37 ATADURA DE CREPON 12cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 32,7 gramas. (26-01-0197)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,4400 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,4500 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,4800 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) BRUNA 0 0,5000 4

38 ATADURA DE CREPON 20cm X 1,80mt, confeccionado com tecidos 100% algodão cru, fios
com densidade de 13 fios por cm, com peso minimo do rolo  de 42,8 gramas. (26-01-0198)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

MB TEXTIL 0 0,7400 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Andreoni Textil 0 0,7500 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) UNITEX 0 0,8000 3
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39 Aventais descartáveis, SEM MANGA, TNT GRAMATURA 20. (01-09-1151) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

CLEN 0 0,5700 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Anadona 0 0,6400 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Anadona 0 0,6500 3

40 Avental de procedimento descartável, branco, TNT (100% polipropileno), manga longa com
latex, aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura e no pescoço. (10-01-0155)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) SKY 0 0,8700 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Anadona 0 0,9500 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 0,9500 3

41 Bolsa Coletora de Urina sistema fechado, confeccionada em polietileno transparente com
capacidade para até 2.000ml, graduada, com valvula anti-refluxo, ventilação p/ entrada de ar
com filtro bacteriológico, expurgo com torneira T, com alça de sustentação e grampo de
lençol, esterilizada em óxido de etileno. Embalada individualmente. (12-01-0034)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) STARMED 0 1,7000 1

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

STARMED 0 1,7500 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) STARMED 0 1,9200 3

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MED EQUIPO 0 1,9500 4

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Med Urine 0 1,9800 5

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Med Urine 0 2,0000 6

42 cabo de bisturi nº3, em aço inox de 1° qualidade, garantia contra defeito de fabricação de no
mínimo 10 anos. (01-09-1983)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 4,2300 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 4,3800 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) LM 0 4,4000 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Golgran 0 4,5000 4

43 Cadarço para TOT (01-09-1186) RL ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Tecenil 0 35,8500 1

44 CAIXA COLETORA para perfuro cortante 01 litro-com bandeja coletora de papelão, paredes
e fundo resistente de papelão e saco plastico, travas provisorias e permanente. (26-01-0199)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 2,7100 1
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Descarpack 0 3,1200 2

45 Caixa Coletora para Perfuro Cortante 13 litros- com bandeja coletora de papelão, paredes e
fundo resistente de papelão e saco plástico, travas provisórias e permanente. (12-01-0036)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Santé 0 1,9900 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) CARTOON 0 2,0000 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Cartoonbox 0 2,0800 3

46 Caixa Coletora para Perfuro Cortante 7 litros - com bandeja coletora de papelão, paredes e
fundo resistente de papelão e saco plástico, travas provisórias e permanente. (12-01-0035)

UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Cartoon 0 1,5000 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Cartoonbox 0 1,5200 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) CARTOON 0 1,5500 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Santé 0 1,6500 4

47 Caixa térmica em polipropileno com capacidade 10 litros, poliuretano no enchimento, material
a tóxico e inodoro, com alça, tampa removível, com trava retrátil, na cor vermelha.
(12-01-0108)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MONTE LIBANO 0 56,1000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) INVICTA 0 142,2000 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Thermus 0 198,0000 3

48 Cateter nasal tipo óculo pediátrico (01-09-1189) UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Biosani 0 0,9300 1

49 Cateter nasal tipo óculos adulto (01-09-1188) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,6100 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Medsonda 0 0,6400 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,7000 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Medsonda 0 0,7100 4

50 CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOOLICA DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,5%,
FRASCOS DE 1000 ml. (26-01-0200)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) RIOQUÍMICA 0 5,4000 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) VIC PHARMA 0 5,7000 2
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DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RIOQUIMICA 0 5,7800 3

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) RIOQUIMICA 0 5,7800 4

51 CLOREXIDINA SOLUÇÃO ALCOOLICA DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,5%,
FRASCOS DE 1000 ml ALMOTOLIA (26-01-0201)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Rioquimica 0 6,3100 1

52 Cobertor em alumínio (01-09-1139) UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Resgate SP 0 5,2900 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Resgate 0 5,3000 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) TECNIMED 0 8,4200 3

53 Colar cervical regulável (26-01-0077) UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Romed 0 32,1600 1

54 Cotonetes em caixas com 150un (12-01-0038) CX Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Cotoon 0 1,9400 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Beby Piss 0 1,9500 2

55 Cuba redonda para assepsia, em aço inox, 05cm de diâmetro de fundo capacidade de
250ml. (12-01-0120)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Fami Itá 0 7,0600 1

56 Cuba redonda para assepsia, em aço inox, 08cm de diâmetro de fundo capacidade de
250ml. (12-01-0121)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Fami Itá 0 7,6500 1

57 CUBA RIM, em aço inox, capacidade para 500ml (01-09-0196) UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Fami 0 20,8000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Fami/Luminox 0 20,9000 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) FAMI-ITÁ 0 21,0600 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Fami Itá 0 21,0600 4

58 Cuba rim para assepsia, em aço inox, capacidade de 250ml (01-09-2769) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Fami/Luminox 0 22,0000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) FAMI 0 22,3000 2

Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) LUMINOX 0 30,0000 3
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59 Curativo de hidrocolóide e alginato de cálcio e sódio, constituido de água purificada,
propilenoglicol, carboximetilcelulose sódica, carbomero 940, trietanolamina, alginato de cálcio
e sódio, sorbato de potássio, ácido bórico, hidatoína, - conservantes importantes para a
manutenção da estabilidade do produto por até 28 dias após aberto - num ambiente aquoso,
hidratante e absorvente, transparente na forma gel, que apresenta a capacidade de hidratar
feridas secas e absorver o exsudato, interagindo com diversos niveis de umidade da ferida,
para cavidades profundas, úlcera de perna - venosa e arterial - pé diabético, cortes, abrasões
e lacerações, queimaduras de 1° e 2° graus e úlceras de pressão, ação hemostatica,
debridante, com pH neutro, com tampa flip flop. Apresentação Tubos com 85 gr.
(12-01-0079)

TUBO OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) COLOPLAST 0 28,7900 1

60 Curativo tratamento placa, com hidrofibraantimicrobiano composto de fibras 100% de
carboximetilcelulose sódica e prata ionica altamente absorvente, que interage com o exudato
da ferida formando um gel macio que mantem o meio úmido proporcionando o ambiente
ideal a cicatrização, auxilia no desbridamento, autolitico e remoção sem causar trauma ao
tecido recém formado, com drenagem vertical avançada e lateral comtrolada, mantem o
fluido distante da ferida e pele circundante - o fluido retido dentro das fibras é convertido
imediatamente em gel translúcido; absorvendo 25 vezes seu peso em fluidos. Com registro
comprovado no ministério da saúde.  Tamanho : 10 x 10cm . Em caixas com 20 curativos.
(12-01-0080)

CX Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Aquacel AG 10x10 0 850,0000 1

61 Curativo tratamento placa com hidrofibra antimicrobiano composto de Fibras com 100%, de
carboximetilcelulose sódica e Prata Ionica altamente absorvente, que interage com o exudato
da ferida formando um gel macio que mantem o meio úmido proporcionando o ambiente
ideal a cicatrização, auxilia no desbridamento, autolitico e remoção sem causar trauma ao
tecido recém formado, com drenagem vertical avançada e lateral controlada, mantem o fluido
distante da ferida e pele circundante - o fluido retido dentro das fibras é convertido
imediatamente em gel translúcido; absorvendo 25 vezes seu peso em fluidos. Com registro
comprovado no ministério da saúde.  apresentação caixas com 10 curativos cada de  15 X1 5
cm (12-01-0092)

CX Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Aquacel AG 15x15 0 850,0000 1

62 Curativo tratamento placa, interativo composto de uma camada interna a base de 3 hidro-
colóides -gelatina, pectina e carboximetilcelulose sódica - revestido de uma lâmina de
poliuretano, colóides -gelatina, pectina e carboximetilcelulose sódica - revestido de uma
lâmina de poliuretano, impermeável a água e a outros agentes externos, absorvente, flexível,
auto-aderente, ação bacteriostática, estéril, espessura média, para prevenção e tratamento
de úlcera de pressão limpa. Com registro comprovado no ministério da saúde. Caixas com 5
curativos de 20 X 20 cm. (12-01-0093)

CX Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Duoderm CGF 20x20 0 295,0000 1

63 Detergente enzimático para limpeza de artigos médicos hospitalares, composto pelo
Mínimo de 5 enzimas, não iônico/aniônico, pH neutro, biodegradável, não corrosivo para
Metais, para ser utilizado em temperatura ambiente ou aquecida. Para processo de limpeza
manual ou automatizado, com pouca formação de espuma, ausência de odor agressivo na
forma concentrada ou diluída. Com laudo de comprovação da estabilidade das enzimas
durante o prazo de validade do produto. Em embalagens de 5 Lt concentrado. Com registro
na ANVISA. (12-01-0136)

GL DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) 3M 0 245,0000 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) 3M 0 402,2800 2

64 Dispositivo para incontinencia urinária (01-09-1156) UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,5000 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Medsonda 0 0,5200 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) URO CONTROL 0 0,5900 3
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65 Equipo Macrogotas Flexível- composto de lanceta perfurante para conexão ao recipiente de
solução; câmara flexível e transparente para visualização do gotejamento; controlador de
fluxo tipo pinça rolete e conexão luer para dispositivo de acesso venoso. (12-01-0040)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Med Equipo 0 0,3500 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Med Goldman 0 0,3600 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RM DESC 0 0,4300 3

66 Equipo para Nutrição Enteral, tubo em PVC com 1,50cm, controlador tipo pinça rolante,
conexão tipo luer, embalado individualmente (12-01-0082)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) BIOSANI 0 0,8300 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) BIOSANI 0 0,8400 2

67 ESCOVA CERVICAL, DESCARTAVEL ESTERILIZADA INDIVIDUAL com ponta produzida
com micro cerdas em nylon e eixo de sustentação em aço inoxidável. Cabo em poliestireno
de alto impacto, atóxico e resistente as trações. Apresentando ponta ativa com cerdas
macias em formato cônico. MEDIDAS: Eixo longitudinal da haste + ponta ativa - 200 mm.
Eixo longitudinal da haste + ponta ativa - 200 mm, Eixo longitudinal na ponta ativa - 21 mm.
(26-01-0203)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) KOLPLAST 0 0,1400 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Kolplast 0 0,1500 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) KOLPLAST 0 0,1600 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) KOLPLAST 0 0,1800 4

68 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO (OBESO), aparelho aneróide, livre de mercúrio, composto
por manômetro montado em adequada estrutura plástica resistente a quedas, conforme
certificação e livre de desregulagens frequentes. Todos os acessórios do produto devem ser
isentos de látex, antialérgicos. Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de
aferição individual. Garantia de calibração por 5 anos, comprovada através do manual
registrado na ANVISA. Deve acompanhar 1 braçadeira adulto completa, 1 válvula e 1 pêra.
(01-09-2987)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / NISSEI 0 249,0000 1

Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) NISSEI 0 250,0000 2

69 Esfigmomanometro Adulto, aparelho aneróide, livre de mercúrio, composto por manômetro
montado em adequada estrutura plástica resistente a quedas, conforme certificação e livre
de desregulagens frequentes. Todos os acessórios do produto devem ser isentos de látex,
antialérgicos. Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de aferição individual.
Garantia de calibração por 5 anos, comprovada através do manual registrado na ANVISA.
Deve acompanhar 1 braçadeira adulto completa, 1 válvula e 1 pêra. (01-09-0066)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / NISSEI 0 220,0000 1

70 Esfigmomanometro Infantil, aparelho aneróide, livre de mercúrio, composto por manômetro
montado em adequada estrutura plástica resistente a quedas, conforme certificação e livre
de desregulagens frequentes. Todos os acessórios do produto devem ser isentos de látex,
antialérgicos. Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de aferição individual.
Garantia de calibração por 5 anos, comprovada através do manual registrado na ANVISA.
Deve acompanhar 1 braçadeira adulto completa, 1 válvula e 1 pêra. (12-01-0083)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / NISSEI 0 230,0000 1
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Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) NISSEI 0 236,0000 2

71 Esparadrapo 10cmX4,5m - Tecido 100% algodão com resina acrílica impermeabilizante, com
massa adesiva á base de borracha natural, óxido de zinco e resina, com capa protetora.
(12-01-0041)

RL Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Missner 0 3,3900 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MISSNER 0 3,4000 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Missner 0 3,6000 3

72 Espátula de AYRES de madeira, resistentes, pontas arredondadas descartáveis, utilizadas
na coleta de exames ginecológicos, medindo 18cm de comprimento. (12-01-0122)

UN Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,0500 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Estilo 0 0,0600 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) ADLIN 0 0,0600 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Estilo 0 0,0600 4

73 ESPÉCULOS LUBRIFICADO ESTERILIZADO MÉDIO
Produzido em poliestireno cristal , permite excelente transparência eb transmissão luminosa.
Valvas anatômicas de contornos lisos e regulares, semelhantes ao formato dos fórnices
vaginais. Dispositivo de abertura (parafuso borboleta) fabricado em poliestireno de alto
impacto (PSAI), pigmentado e indeformável. (12-01-0075)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Health Med 0 0,8900 1

74 ESPÉCULOS LUBRIFICADO ESTERILIZADO PEQUENO Produzido em poliestireno cristal ,
permite excelente transparência e transmissão luminosa. Valvas anatômicas de contornos
lisos e regulares, semelhantes ao formato dos fórnices vaginais. Dispositivo de abertura
(parafuso borboleta) fabricado em poliestireno de alto impacto (PSAI), pigmentado e
indeformável. (12-01-0001)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) ADLIN 0 0,9000 1

75 Estetoscópio adulto; fabricado em aço inoxidável, que permita ausculta de sons de baixa e
alta frequencia sem mudar o lado do auscultador, revestimento de borda anti frio. Mola do
angulo flexível e interna ao tubo de PVC. Todas as partes do produto isentas de latex. O
produto devera conter identificador de propriedade para encaixe no Y do tubo. Vir
sobresalente dois pares de olivas e uma membrana para companula. Garantia mínima de 03
anoscomprovada atraves do manual registrado na ANVISA. (01-09-1101)

UN Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) SPIRIT 0 125,0000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / SPIRIT 0 193,2000 2

76 Estetoscópio Infantil; fabricado em aço inoxidável, que permita ausculta de sons de baixa e
alta frequencia sem mudar o lado do auscultador, revestimento de borda anti frio. Mola do
angulo flexível e interna ao tubo de PVC. Todas as partes do produto isentas de latex. O
produto devera conter identificador de propriedade para encaixe no Y do tubo. Vir
sobresalente dois pares de olivas e uma membrana para companula. Garantia mínima de 03
anoscomprovada atraves do manual registrado na ANVISA. (12-01-0110)

UN Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) SPIRIT 0 166,0000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / SPIRIT 0 193,2000 2
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77 O estojo porta-lâminas em polietileno de alta densidade (PEAD), acabamento branco opaco,
medindo 15mm x 32mm x 83mm, com capacidade para armazenar 3 lâminas e com tampa
sistema gaveta. (12-01-0005)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) J. Prolab 0 0,2400 1

78 Extensão de silicone para ser usada em aspiração e oxigenioterapia (26-01-0078) M Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PERFITECNICA 0 6,0800 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) H2M RUBBER 0 7,5400 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) E.S.Flex 0 51,4700 3

79 Fio categut cromado 3.0 agulha, atraumaticas, estriadas e de aço inox com 24 (12-01-0088) CX Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) TECHNOFIO 0 42,0500 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SHALON 0 48,0000 3

80 Fio de sutura agulhado de nylon monofilamento c/ agulha curta 3.0 agulha atraumaticas
estriadas e de aço inox com 24. (12-01-0140)

CX OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 14,7000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROCARE 0 14,7500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 14,8000 3

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 4

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 5

81 Fio de sutura agulhado de nylon monofilamento com agulha longa 2.0 (12-01-0087) CX ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROCARE 0 14,6000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 14,7000 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 4

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 16,5300 5

82 Fio de sutura agulhado de nylon monofilamento com agulha curta 4.0 agulha atraumaticas
estriadas e de aço inox com 24 (12-01-0141)

CX OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 15,0400 1
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ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROCARE 0 15,3800 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 4

83 Fio de sutura agulhado de nylon monofilamento com agulha curta 6.0 (12-01-0084) CX ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROCARE 0 14,1000 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 16,5300 4

84 Fio mononylon nº3 com agulha, atraumáticas, estriadas, e de aço inox com 24. (26-01-0204) CX Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 2

85 Fio mononylon nº6 com agulha, atraumaticas, estriadas e de aço inox com 24. (26-01-0205) CX OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) PROCARE 0 15,0400 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Procare 0 16,4800 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Procare 0 16,5000 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 16,5300 4

86 Fita de autoclave para fechamento e identificação de pacotes confeccionados em tecido e
papel, esterilizados em autoclave, utilizada no monitoramento do processo de esterilização a
vapor. Possui indicador químico, de exposição classe 1, composta de papel crepado de cor
bege, especialmente tratado. Possui listras diagonais amarelas, impregnadas de substância
química reativa livre de chumbo (indicador químico de processo), que após passar pelo ciclo
de esterilização, mudam para a cor marrom. Apresentação em rolos embalados
individualmente, contendo na embalagem: dados de identificação, procedência, indicações
de uso e prazo de validade. Indicada para uso em autoclaves em ciclos com temperatura até
134ºC Tamanho19mmx30m (01-01-0002)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CIEX 0 2,4200 1

87 Solução de propilenoglicol e alcool absoluto que possui propriedades de fixação e
sustentação da integridade celular de esfregaços de material biologico estendidos de laminas
de vidro. (12-01-0142)

FSC Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Kolplast 0 5,3000 1

88 Frasco para Nutrição Enteral, capacidade para 300ml, graduação 50 ml, em plastico
transparente resistente. (12-01-0089)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUTRIMED 0 0,5400 1
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METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Equiplex 0 0,5700 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) FBM 0 0,5800 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Biosani 0 0,6100 4

89 Garrote calibre médio (01-09-1216) UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) LABOR IMPORT 0 3,8500 1

90 GASE EM COMPRESSAS, confeccionado em rayon, não esteril, embebida em oleo
composto de AGE (acidos graxos essenciais), TCM (trigricerideos de cadeia media), óleo de
melaleuca e copaiba, lecitina de soja, vit A e E, gase de rayon de 7,5 x 7,5 cm, com 3 ml de
oleo, Cx com 24 saches. (26-01-0207)

CX Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Pielsana Gaze Rayon 0 41,0000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Dbs 0 127,4600 2

91 GASE EMBEBIDA EM ALCOOL 70%, PARA ANTI-SEPSIA DOS PONTOS de aplicação de
injeção e punção. Embalagem individual (sachet) de 2,5 X 3,5 cm. Caixa com 100 un. Devera
apresentar laudo de concentração de alcool e FISPQ JUNTO A PROPOSTA. (26-01-0209)

CX DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) BD 0 18,0000 1

92 Gaze em compressa - gaze hidrófila, confeccionada com 13 fios p/cm², em tamanho 7,5 X
7,5cm dobrada e 15x30 aberta, 5 dobras, 8 camadas bordas devidamente voltada para
dentro, com peso mínimo de 450gr por pct, embalada em pacotes com 500 peças.
(12-01-0044)

PCT PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDI HOUSE 0 13,8000 1

93 GAZE TIPO QUEIJO - compressa de gaze tipo queijo, confeccionada com 9 fios em tamanho
nominal 91x91, com 4 dobras, com 8 camadas, cor branca, bordas devidamente voltadas
para dentro. Embaladas individualmente em pacote plastico. (01-01-0018)

RL OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) HOSPITEX 0 19,1000 1

94 Gel dermoprotetor a base de AGE contendo ác. Caprilíco, caprio, lecitina de soja, vit. A e E,
TCM, óleo de mameleuca, girasol e copaíba, para ação preventiva e curativa de lesões de
pele. Apresentação em bisnagas de 100ml. (12-01-0123)

UN Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Pielsana Gel 100ml 0 8,9500 1

95 GEL LUBRIFICANTE DOSE ÚNICA.Embalagem sache de 5g. Incolor,transparente,não
gorduroso e solúvel em água. Embalagem em poliéster metalizado com polietileno, em
tamanho igual ao do preservativo masculino ( aprox. 55mm x 55mm ) em sache de 5
gramas,trazendo externamente dados de identificação, procedência,número do lote,data de
fabricação,prazo de validade,
número do registro no Ministério da Saúde - Brasil e marca de certificação do Inmetro.A
embalagem do produto deverá conter a frase: " Distribuição Gratuita" ou " Proibida a venda
pelo Comércio ".
O prazo de validade deve ser mínimo de 24 meses contados a partir da data da entrega.
(01-09-2346)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) LUBRIGEL 0 0,3800 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Carbogel 0 0,3900 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) CARBOGEL 0 0,4100 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BRAS-ASIA 0 0,4700 4
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96 GEL PARA ULTRASSON, atoxico, inodoro, isento de sal e alcool, cristalino e viscoso, de facil
remoção, que não manche tecidos, pH neutro. Embalagem de 1 litro (26-01-0206)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) CAITHEC 0 3,1900 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Dentaltec 0 3,3200 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SUPRAGEL 0 3,8000 3

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MAXICOR 0 3,8000 4

97 GELO ARTIFICIAL REUTILIZÁVEL ,rígido, contem gel a base de polímero acrílico,
acondicionado em frasco de PE de maior densidade e qualidade, garantindo assim, mais
tempo de congelamento. Alta resistência, não rompe e não danifica seus produtos.
Capacidade 550ml (Dimensões - L x C x E - 22x15x2 cm) , validade no mínimo 4 anos.
(12-01-0109)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cibragel 0 4,6000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) GELOX 0 4,7000 2

98 INDICADOR QUIMICO DO TIPO INTEGRADOR "Indicador Químico do tipo integrador, classe
5 conforme norma ANSI/AAMI/ISO 11140-1, que permite efetuar o monitoramento de todos
os parâmetros críticos do processo de esterilização a vapor, com performance equivalente ou
superior à curva de morte microbiana do GeoBacillus stearothermophillus. Possui certificado
BSI. A embalagem deverá contemplar 3 valores declarados: 121ºC, 135ºC e uma
temperatura intermediária,  correlacionadas com o tempo de morte microbiana, e na
temperatura de 121°C deverá reagir a partir de 16,5 minutos. Composto de uma mecha de
papel e de uma pílula química sensível à temperatura, tempo e vapor, acondicionadas em
uma embalagem composta por papel/filme e alumínio laminado.  Integrador de mudança de
limite/movimento frontal (não exige interpretação de cor), onde durante a esterilização a
vapor, a substância química funde e migra como um líquido de coloração escura através da
mecha de papel.  A migração é visível através da janela identificada por ""REJECT""
(rejeitado), e deverá atingir a área denominada ""ACCEPT"" (aceito) se todas as condições
necessárias para a eliminação de microorganismos no interior da embalagem forem
alcançadas. A extensão da migração é proporcional ao tempo de exposição ao vapor e a
temperatura.
Embalagem com 100 unidades e com 500 unidades. Prazo de validade: 5 anos."
(26-01-0214)

CX ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) 3M 0 291,5000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) 3M 0 590,0000 2

99 INDICADOR QUIMICO MULTIPARAMETRICO "Indicador químico multiparamétrico, classe 4
conforme norma ANSI/AAMI/ISO 11140-1, para monitoramento da penetração do vapor
saturado no interior das embalagens. Composto por uma tira de papel de 1,5 centímetros de
largura por 20 centímetros de comprimento, picotada ao meio, coberta por uma substância
química que muda da cor bege claro para o espectro de cores compreendido entre o marrom
escuro e o preto, quando exposta às condições mínimas de tempo, temperatura e vapor
necessários ao processo de esterilização. Apresenta um gabarito de cor no centro da tira que
indica a viragem ideal esperada para o indicador químico.
Caixa com 240/480 unidades. Prazo de validade: 2 anos
" (26-01-0213)

CX Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Kims 0 60,0000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) 3M 0 100,0000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Bag 0 103,5000 3
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100 Kit p/ nebulização adulto - em material atóxico, máscara confeccionada em silicone, com
copo dosador. (12-01-0047)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DARU 0 4,1500 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) DARU 0 5,3800 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Daru 0 7,1200 3

101 Kit p/ nebulização infantil- em material atóxico, máscara confeccionada em silicone, com
copo dosador. (12-01-0048)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DARU 0 4,1500 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) DARU 0 5,3800 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Daru 0 7,1200 3

102 Lâmina de bisturi nº11, caixas com 10 unidades (22-01-0312) CX Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 10,0000 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Embramac 0 11,0000 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED BLADE 0 12,0000 3

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Advantive 0 12,0000 4

103 Lâmina de bisturi nº15 (22-01-0313) CX Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 10,0000 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Embramac 0 11,0000 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED BLADE 0 12,0000 3

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Advantive 0 12,0000 4

104 LÂMINA SIMPLES PARA MICROSCOPIA COM EXTREMIDADE FOSCA.    Lâminas
26x76x1,0 mm (12-01-0004)

UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Vision glass 0 0,0470 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Laborimport 0 0,0480 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) EXACTA 0 0,0500 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRAL PLAST 0 0,0550 4

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Solidor 0 0,0600 5
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Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,0600 6

105 Lanceta estéril, com sistema de punção digital de utilização única para coleta de sangue
capilar, agulha 28G - 0,36mm, com prostusão de 1,5mm, aprentação em caixas com até 200
un. atendendo a NR 32 da ANVISA. (12-01-0125)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) STERILANCE 0 0,2000 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Safety Lancet On cal 0 0,2100 2

Especialista Produtos para Laboratório Ltda.   (1221) ABBOTT 0 0,2700 3

106 Lanterna pupilar, tipo lapiseira, funcionamento a pilha com foco normal, confeccionada em
aço inox. (01-09-1658)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Press Control 0 16,0600 1

107 LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO (01-09-1105) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

CLEN 0 0,5700 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Anadona 0 0,5800 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SKY 0 0,7300 3

108 Luva cirúrgica tam. 6,5 - Esterilizada por raio gama (cobalto), cor natural, superfície
texturizada, lubrificada com pó bioabsorvível. Expessura mínima de 0,17 mm e comprimento
mínimo de 280 mm, com punho reforçado liso. (12-01-0013)

PAR OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MAXITEX 0 0,7800 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANRO 0 0,7900 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SANRO 0 0,8200 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SANRO 0 0,8800 4

109 Luva cirúrgica 7,0 - Esterilizada por raio gama (cobalto), cor natural, superfície texturizada,
lubrificada com pó bioabsorvível. Expessura mínima de 0,17 mm e comprimento mínimo de
280 mm, com punho reforçado liso. (12-01-0014)

PAR OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MAXITEX 0 0,8000 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SANRO 0 0,8200 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANRO 0 0,8700 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SANRO 0 0,8800 4

110 Luva cirúrgica 7,5 - Esterilizada por raio gama (cobalto), cor natural, superfície texturizada,
lubrificada com pó bioabsorvível. Expessura mínima de 0,17 mm e comprimento mínimo de
280 mm, com punho reforçado liso. (12-01-0015)

PAR OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MAXITEX 0 0,7000 1
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Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANRO 0 0,7200 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SANRO 0 0,8200 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SANRO 0 0,8800 4

111 Luva cirúrgica 8,0 - Esterilizada por raio gama (cobalto), cor natural, superfície texturizada,
lubrificada com pó bioabsorvível. Expessura mínima de 0,17 mm e comprimento mínimo de
280 mm, com punho reforçado liso. (12-01-0016)

PAR OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MAXITEX 0 0,8000 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) SANRO 0 0,8200 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SANRO 0 0,8700 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SANRO 0 0,8800 4

112 Luva de procedimentos tamnaho G - lubrificada com pó bioabsorvível, expessura mínima de
0,17 mm e comprimento mínimo de 280 mm, com baixa cor de proteina, inferior a 50 mg por
un. (12-01-0012)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUGARD 0 0,1100 1

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EMBRAMAC 0 0,1200 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) EMBRAMAC 0 0,1200 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SEMPERMED 0 0,1200 4

113 Luva de procedimentos tamanho  M - lubrificada com pó bioabsorvível, expessura mínima de
0,17 mm e comprimento mínimo de 280 mm, com baixa cor de proteina, inferior a 50 mg por
un. (12-01-0011)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) NUGARD 0 0,1030 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUGARD 0 0,1040 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EMBRAMAC 0 0,1130 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SEMPERMED 0 0,1140 4

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) EMBRAMAC 0 0,1200 5

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Nugard 0 0,1280 6

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Nugard 0 0,1300 7
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114 Luva de procedimentos tamanho P - lubrificada com pó bioabsorvível, expessura mínima de
0,17 mm e comprimento mínimo de 280 mm, com baixa cor de proteina, inferior a 50 mg por
un. (12-01-0010)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) NUGARD 0 0,1020 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUGARD 0 0,1030 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EMBRAMAC 0 0,1130 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SEMPERMED 0 0,1140 4

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) EMBRAMAC 0 0,1200 5

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Nugard 0 0,1280 6

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Nugard 0 0,1300 7

115 Luva de procedimentos tamanho PP - lubrificada com pó bioabsorvível, expessura mínima de
0,17 mm e comprimento mínimo de 280 mm, com baixa cor de proteina, inferior a 50 mg por
un. (12-01-0009)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) NUGARD 0 0,1020 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) NUGARD 0 0,1030 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EMBRAMAC 0 0,1130 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SEMPERMED 0 0,1140 4

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) EMBRAMAC 0 0,1200 5

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Nugard 0 0,1280 6

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Nugard 0 0,1300 7

116 Luva descartável plástica para TOQUE, pacotes com 100 unidades. (26-01-0081) UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Luplast 0 0,0190 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Luplast 0 0,0200 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) LUPLAST 0 0,0270 3

117 Máscara - confeccionada em não tecido, 3 dobras com filtro, tripla proteção, sendo as
camadas soldadas eletronicamente por ultrasson. (12-01-0049)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) OLIMED 0 0,0590 1
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PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

OLIMEDI 0 0,0600 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) RM DESC 0 0,0700 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) DESCARPACK 0 0,0770 4

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Santé 0 0,0770 5

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Santé 0 0,0800 6

118 Mascara de proteção proficional  oval n95 PFF2. Proteção contra bacilo da tuberculose, tiras
ajustáveis, aprovada pelo ministério do trabalho.(CA) (01-09-2075)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) DESCARPACK 0 1,4800 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) DESCARPACK 0 2,0000 2

119 Mascara de Venturi, em silicone (12-01-0097) UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / HP 0 18,9000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROTEC 0 19,0000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Macrosul 0 19,9900 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) PORTEX 0 20,0000 4

Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) MD 0 20,0000 5

120 Micropore - fita hipoalérgica microporosa; confeccionada com substrato de não tecido á base
de fibras de viscose, resina acrílica e massa adesiva a base de poliacrilato hipoalergênico,
5.0 X 10 m, produto com capa protetora. (12-01-0090)

RL Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDFIX 0 2,2000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MISSNER 0 2,3000 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MISSNER 0 2,6000 3

121 Micropore - fita hipoalérgica microporosa; confeccionada com substrato de não tecido á base
de fibras de viscose, resina acrílica e massa adesiva a base de poliacrilato hipoalergênico,
2,5cm X 10m. Produto com capa protetora (12-01-0050)

RL Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDFIX 0 1,3200 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MISSNER 0 1,3900 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Missner 0 1,5900 3
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METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Missner 0 1,5900 4

122 ÓCULOS DE PROTEÇÃO - uso hospitalar, lente em acrilico transparente, armação em nylon
regulável. (01-02-0128)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Danny 0 2,8000 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Danny 0 2,8200 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Top Spec 0 3,2400 3

123 Óleo hidratante natural em frascos com 200ml - originado á base de óleos vegetais
polinsaturados, composto fundamentalmente por ácidos graxos essenciais. (12-01-0039)

FSC METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Dermex 0 3,9800 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) MOPH 0 4,1500 2

124 Otoscópio - Cabeçote em metal nobre cromado, acoplamento por sistema de rosca,
acompanhado por no mínimo 5 espéculos em diferentes medidas, cabo em metal cromado,
uso de 2 pilhas médias, regulagem de intensidade de luz. (12-01-0091)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MD / MARK II 0 230,0000 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) MD 0 246,4500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Missouri 0 265,2400 3

125 Pinça anatômica 12cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defeito de fabricação no
mínino de 10 anos (01-09-1979)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 5,0900 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 5,2000 2

126 Pinça dente de rato 12cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defeito de fabricação
no mínimo de 10 anos (01-09-1980)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 5,3200 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 5,5200 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 5,7000 3

127 Pinça halstead (mosquito) reta 10cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defito de
fabricação no mínimo de 10 anos (01-09-1982)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 10,7000 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 11,9000 2

128 Pinça kocher reta 14cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defeito de fabricação
no mínimo de 10 anos (01-09-1981)

UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) ABC 0 14,0000 1
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Classif.

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 15,3800 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 15,8900 3

129 Polifix 2vias (01-09-1220) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) VITAL GOLD 0 0,4500 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) COMPOJET 0 0,4900 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) WELLCAMP 0 0,5100 3

130 POMADA CONTENDO MENTOL canfora e oleo de eucalipto, emb 50g (26-01-0211) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Procter Gamble 0 17,9700 1

132 POMADA para curativo, colagenase 0,6 U/g, veículo qsp 1 g., tubo de 30 g (12-01-0098) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) CRISTÁLIA 0 12,0000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cristalia 0 14,8800 2

133 Porta agulha mathiê 14 cm em aço inox de 1ª qualidade, garantia contra defeito de
fabricação de no mínimo de 10 anos. (01-09-1973)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 21,7000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 25,2400 2

135 PRESERVATIVO MASCULINO COM LUBRIFICANTE. Confeccionado em látex natural, liso
ou texturizado, lubrificado, sem espermicida, transparente,
incolor,inodoro,atóxico,hipoalergênco, formato anatômico com borda acabada em forma de
bainha e reservatório na extremidade distal.Isento de bolhas,falhas,rugas,furos ,fissuras ou
defeito que prejudique seu uso.O lubrificante utilizado não deverá conter e nem liberar
substâncias tóxicas ou irritantes. O preservativo deverá medir 52 mm (cinquenta e dois
milimetros) de largura nominal, comprimento maior que 160 mm, espessura do filme maior
que 0,03 mm, com quantidade de lubrificante entre 400 e 700 mg.
Embalagem individual, em formato quadrado, de material opaco e metalizada ,trazendo
externamente os dados de identificação,procedência, número de lote, data de
fabricação,prazo de validade,largura nominal em mm,número do registro no Ministério da
Saúde - Brasil e marca de certificação do Inmetro.A embalagem do produto deverá conter a
frase: " Distribuição Gratuita" ou " Proibida a venda pelo Comércio ".
O prazo de validade deve ser mínimo de 24 meses contados a partir da data da entrega.
O preservativo deverá atender a RDC nº03 de 08/02.02 da ANVISA (01-09-2344)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ROMANTEX 0 0,1250 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BLAUSIEGEL 0 0,1350 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MADEITEX 0 0,1400 3

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) EROS 0 0,1400 4

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Madeitex 0 0,1600 5
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136 Ringer com solução fisiológica 500ml (01-04-0657) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 2,0400 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) EUROFARMA 0 2,0500 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Halex Star 0 2,8500 3

137 Saco para lixo hospitalar 20 litros confeccionado em polietileno de baixa densidade, cor
branco leitoso, espessura  de 7micras. (01-09-1940)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

TEKPLAST 0 0,0700 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nekplast 0 0,0800 2

138 Saco para lixo hospitalar 30 litos confeccionado em polietileno de baixa densidade, cor
branco leitoso, espessura de 7 micra. (12-01-0052)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) NEKPLAST 0 0,1000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Nekplast 0 0,1200 2

139 Saco para lixo hospitalar 50 litros confeccionado em polietileno de baixa densidade, cor
branco leitoso, espessura de 7 micra. (12-01-0053)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

TEKPLAST 0 0,1000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) NEKPLAST 0 0,1200 2

140 Saco para vômito (01-09-1223) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Descarpack 0 1,7300 1

141 Scalp nº19, dispositivo asepto com agulha silçiconizada com bisel biangulados, trifacetado.
Tubo vinilico transparente, atóxico e apirogênico. (01-04-0581)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

LAMEDID 0 0,1000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) SOLIDOR 0 0,1100 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Lamedid 0 0,1200 3

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1200 4

142 Scalp nº21 (01-04-0578) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

LAMEDID 0 0,1000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) SOLIDOR 0 0,1100 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Lamedid 0 0,1100 3

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Lamedid 0 0,1200 4
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1200 5

143 Scalp nº23 (01-04-0579) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

LAMEDID 0 0,1000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) SOLIDOR 0 0,1100 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Lamedid 0 0,1100 3

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Lamedid 0 0,1200 4

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1200 5

144 Scalp nº25 (01-04-0580) UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

LAMEDID 0 0,1000 1

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) SOLIDOR 0 0,1100 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Lamedid 0 0,1100 3

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Lamedid 0 0,1200 4

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 0,1200 5

145 Seringa 1ml, sem agulha, stopper fino, embolo com anel de retenção, sem espaço morto.
Capacidade para 100 unidades de insulina com graduação de 1 e 1 unidade. (12-01-0126)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Injex 0 0,1690 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) BD 0 0,1700 2

146 Seringa 20ml, LS (bico liso)  Seringa 20mL LS (bico liso) - Seringa hipodérmica, estéril,
descartável, de uso único para uso geral em procedimentos terapêuticos. Seringa
confeccionada em polipropileno e constituída por cilindro e êmbolo. O cilindro é dividido em
corpo com siliconização interna, bico tipo Luer Slip e flange. O êmbolo é dividido em haste e
rolha de borracha (latex free). Esterilizado a óxido de etileno. Possuir dizer na embalagem
unitária (embalagem da seringa): "Produto destinado a entidade pública - proibida a venda
pelo comércio". , com abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar externamente
dados de identificação, procedência, tipo de esterilização, data de validade. (26-01-0218)

UN Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,2600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Solidor 0 0,2700 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

PROCARE 0 0,2800 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,2900 4
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Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Embramac 0 0,3000 5

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Embramac 0 0,3100 6

147 Seringa 3ml, descartavel sem agulha Seringa 3ml descartavel sem agulha,com dispositivo de
segurança tipo cilindrica em que a agulha permaneça preso no interior  do cilindro ao acionar
o dispositivo,impossibilitando o reuso.Composta por embolo, graduação e cilindrico de
segurança,embalada individualmente com papel grau cirurgico ,esterelizado a oxido de
etileno. (26-01-0219)

UN PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,3200 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,4500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Labor Import 0 0,4600 3

148 Seringa 5ml descartavel sem agulha, Seringa 5ml  descartavel sem agulha,com dispositivo
de segurança tipo cilindrica em que a agulha permaneça preso no interior  do cilindro ao
acionar o dispositivo,impossibilitando o reuso.Composta por embolo, graduação e cilindrico
de segurança,embalada individualmente com papel grau cirurgico ,esterelizado a oxido de
etileno. (26-01-0220)

UN PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,3600 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Labor Import 0 0,4400 2

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,4500 3

149 SERINGA  60 ML, DESCARTÁVEL, BICO CATÉTER, EMBOLO COM ANEL DE
RENTENÇÃO. (26-01-0221)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) ADVANTIVE 0 1,2000 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) RM Desc 0 1,2800 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) ADVANTAGE 0 1,7300 3

150 SERINGA DESCARTAVEL 1ML (INSULINA/BCG) SERINGA DESCARTÁVEL  1 ML
(insulina/BCG) - Seringa hipodérmica de segurança ,com agulha(13 x 0,33) estéril,
descartável, de uso único para uso geral em procedimentos terapêuticos. Seringa
confeccionada em polipropileno e constituída por cilindro primário, cilindro secundário,
êmbolo e graduação até 1ml. O cilindro primário é dividido em corpo com siliconização
interna, bico tipo Luer-Lok, flange. O cilindro secundário é o dispositivo de segurança que
possibilita a retração da agulha. O êmbolo é dividido em haste e rolha de borracha. A escala
da graduação é de 0,5ml nos traços longos e de 0,1ml nos traços curtos. Esterilizado a óxido
de etileno. (26-01-0217)

UN Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Labor Import 0 0,8500 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,9000 2

151 Seringa para insulina - Capacidade para 30 unidades de insulina, escala com graduação de 1
em 1 unidade, agulha fixa com 8 mm de comprimento e 0,30 mm de calibre (30G), ideal para
criança, adolescente e adulto magro (IMC até 25) que utilizam mais que 30 unidades de
insulina por aplicação (12-01-0100)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BD 0 0,4900 1
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152 SERINGAS DESCARTAVEIS 10ML SEM AGULHA embalada individualmente com papel
grau cirurgico, esterelizado a oxido de etileno. (01-01-0014)

UN PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

PROCARE 0 0,1500 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 0,1800 2

155 Sonda aspiração traqueal n° 16, descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível. (01-09-1196) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,3500 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3700 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3800 3

156 Sonda de aspiração traqueal nº06 - descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível. (12-01-0113) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2600 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,2700 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,2900 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3000 4

157 Sonda de aspiração traqueal nº10 tubo de PVC, atóxico, flexível. (01-09-1064) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2900 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3000 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3100 3

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,3300 4

158 Sonda de Aspiração Traqueal nº12 tubo de PVC, atóxico, flexível. (12-01-0068) UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,3000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,3100 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3200 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3300 4

159 Sonda de Aspiração Traqueal nº8 - descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível. (12-01-0066) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,2800 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,2900 2
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Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3000 3

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,3050 4

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3100 5

160 Sonda de foley nº14 - feita de látex de borracha 100% natural; com ponta distal atraumático;
balão com enchimento simétrico para 30cc. Com 2 vias; embalagem indivídual, tipo blíster
atôxico;esterilizado em óxido de etileno. (12-01-0056)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) SOLIDOR 0 1,1000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED FOLEY 0 1,2600 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 1,4600 3

161 Sonda de foley número 16 - feita de látex de borracha 100% natural; com ponta distal
atraumático; balão com enchimento simétrico para 30cc. Com 2 vias; embalagem indivídual,
tipo blíster atôxico;esterilizado em óxido de etileno. (12-01-0057)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) SOLIDOR 0 1,1000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED FOLEY 0 1,2600 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 1,4600 3

162 Sonda de foley número 18 - feita de látex de borracha 100% natural; com ponta distal
atraumático; balão com enchimento simétrico para 30cc. Com 2 vias; embalagem indivídual,
tipo blíster atôxico;esterilizado em óxido de etileno. (12-01-0058)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) SOLIDOR 0 1,1000 1

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) MED FOLEY 0 1,2600 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Lamedid 0 1,4600 3

163 Sonda nasoentéria número 8 - para elimentação enteral, de silicone, com fio gui, ponta de
tugstênio, esteril oxido etileno. (12-01-0072)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SOLUMED 0 7,7000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SOLUMED 0 7,8000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Solidor 0 14,9700 3

164 Sonda nasoentérica número 10 - para elimentação enteral, de silicone, com fio gui, ponta de
tugstênio, esteril oxido etileno. (12-01-0060)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SOLUMED 0 7,6000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SOLUMED 0 7,7000 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 213

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 28/34

Classif.

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cirurgica Brasil 0 18,6400 3

165 Sonda nasoentérica número 12 - para elimentação enteral, de silicone, com fio gui, ponta de
tugstênio, esteril oxido etileno. (12-01-0059)

UN DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663) SOLUMED 0 7,8500 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) SOLUMED 0 9,1500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Cirurgica Brasil 0 18,6400 3

166 Sonda nasogástrica nº18 - descartável de tubo PVC atóxico, flexível, (12-01-0061) UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,4200 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,4300 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,6400 3

167 Sonda nasogástrica nº20 - descartável de tubo PVC atóxico, flexível, (12-01-0062) UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,7500 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,7900 2

DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA   (663)  MARK MED 0 0,7900 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,8000 4

168 Sonda uretral 06 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada, conector
com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (01-09-1180)

UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,2800 1

169 Sonda uretral 12 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada, conector
com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (01-09-1181)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2900 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDSONDA 0 0,3000 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3200 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3300 4

170 Sonda uretral 14 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada, conector
com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (01-09-1182)

UN Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,3100 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDSONDA 0 0,3200 2
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Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS                     

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 29/34

Classif.

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3600 3

171 Sonda uretral 16 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada, conector
com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (01-09-1183)

UN OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) MARKMED 0 0,3400 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) MEDSONDA 0 0,3500 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,3700 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3800 4

172 Sonda uretral nº10 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada,
conector com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (12-01-0064)

UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) BIOSANI 0 0,2600 1

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,2700 2

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2900 3

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDSONDA 0 0,3000 4

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3100 5

173 Sonda uretral nº 8 descartável, tubo de PVC, atóxico, flexível, 1 furo e ponta fechada,
conector com tampa. Comprimento de 40 cm. Esterilizada a raio gama. (12-01-0063)

UN Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Biosani 0 0,2700 1

Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.   (1336) BIOSANI 0 0,2800 2

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) MEDSONDA 0 0,2900 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Biosani 0 0,3100 4

174 Soro Fisiológico 10 ml (11-01-0116) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Isofarma 0 0,1200 1

175 Soro fisiológico 100ml (01-04-0654) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 0,7400 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) ARBORETO 0 0,7500 2

PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EUROFARMA 0 1,7300 3
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Página: 30/34

Classif.

176 Soro fisiológico 250ml (01-04-0655) FSC ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 0,8800 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) ARBORETO 0 0,9000 2

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Arboreto 0 1,1300 3

177 Soro fisiológico 500 ml frasco (01-04-0656) FSC PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) ARBORETO 0 1,0000 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Arboreto 0 1,2800 2

178 Soro glicofisiológico 500ml (01-04-0660) FSC PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL
LTDA   (1743)

EUROFARMA 0 2,0400 1

METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Farmace 0 2,0500 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 2,3000 3

179 Soro glicosado 5% 250ml (01-04-0658) FSC METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Farmace 0 1,6500 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Fresenius Kabi Brasi 0 1,8400 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) EUROFARMA 0 1,9200 3

180 Soro glicosado 5% 500ml (01-04-0659) FSC METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) Halex Istar 0 1,9500 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Segmenta-Eurofarma 0 2,0800 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) EUROFARMA 0 2,2000 3

181 Stopper caixa com 496 adesivos (10-01-0057) CX Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) Ciex 0 8,9900 1

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   (275) LABOR 0 9,0000 2

Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME   (1742) Labor Import 0 10,8000 3

183 Termometro auricular digital termometro para aferição auricular da temperatura auricular,
tecnologia infravermelho, que ofereça 1 ano de garantia (26-01-0212)

UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) G-Tech 0 92,9000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Incoterm 0 92,9900 2
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Número do Registro de Preços:  19/2012               Data do Registro:  28/12/2012               Válido até:  28/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2012

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem e de uso hospitalar 
para manutenção de atividades em Unidades de Saúde do município.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 31/34

Classif.

Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt   (999) PREMIUM 0 106,0000 3

184 TERMOMETRO DE CAPELA (01-09-2989) UN ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) INCOTERM 0 22,9800 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Incoterm 0 23,0000 2

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA   (295) ALA BRASIL 0 29,9500 3

185 Termômetro digital máxima e mínima duas escalas e fio com ponta de aço termômetro digital,
com função interna e externa. Fabricado em plastico ABS, Displays de cristal líquido (LCD)
de três dígitos; reset unificado; escala interna -10+50°C/-14+122 °F; resoloução: 1°C/1°F;
precisão +1°C-1°C. (01-09-2077)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) INCOTHERM 0 31,5000 1

Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda   (1744) J.Prolab 0 31,9900 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) INCOTERM 0 37,1700 3

186 TERMÔMETRO DIGITAL: TERMÔMETRO COM AFERIÇÃO DIGITAL DA TEMPERATURA
CORPORAL CONFECCIONADO EM TERMOPLÁSTICO (01-09-1117)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) INCOTHERM 0 7,1800 1

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Medcare 0 8,0000 2

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Bioland 0 8,6100 3

187 Tesoura de maio reta 15 cm, em aço inox de 1ªqualidade, garantia contra defeito de
fabricação no mínimo de 10 anos. (01-09-1976)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 13,7000 1

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 13,8000 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 14,9000 3

188 Tesoura íris reta 11cm, em aço inox de 1ªqualidade, garantia contra defeito de fabricação no
mínimo de 10 anos. (01-09-1978)

UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 8,2000 1

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 8,2500 2

Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 8,3000 3

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 8,9000 4

189 tesoura metzenbaum reta 15cm, em aço inox de 1ªqualidade, garantia contra defeito de
fabricação no mínimo de 10 anos. (01-09-1977)

UN Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda   (988) PROFESSIONAL 0 15,0000 1
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Página: 32/34

Classif.

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 16,2100 2

Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 16,3000 3

190 Tesoura ponta romba curva 18cm, em aço inox de 1ªqualidade, garantia contra defeito de
fabricação no mínimo de 10 anos. (12-01-0117)

UN Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.   (1135) Golgran 0 15,0000 1

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Abc 0 16,2100 2

ALIANÇA HOSPITALAR LTDA   (617) PROFESSIONAL 0 16,9000 3

191 Tesoura tico-tico, reta, para retirada de pontos. (26-01-0082) UN METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA   (72) ABC 0 9,4200 1

192 Tiras para teste de glicemia para amostras de sangue capilar, tamanho suficiente para que
não permita o contato de resíduos de fluídos orgânicos com o aparelho, apresentação em
caixa com 50 tiras. Características do aparelho: capaz deoferecer resultados precisos em no
máximo 30 segundos, isento da necessidade de solução de controle para calibragem, visor
com caracteres que apresentam o resultado não inferior a 1 cm de altura. (12-01-0114)

TIRA Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.   (856) Accu Chek Active 0 0,2800 1

Especialista Produtos para Laboratório Ltda.   (1221) ABBOTT 0 0,5200 2
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Página: 33/34
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193 Vidro de aspiração com intermediário (01-09-1197) UN ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA   (298) Protec 0 109,7100 1
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Classif.

 (PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 52/2012

19/2012

(72) - METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA

(275) - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(295) - OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

(298) - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

(617) - ALIANÇA HOSPITALAR LTDA

(663) - DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA

(856) - Fufa SC Distribuidora Hospitalar Ltda.

(988) - Starmed Artigos Médicos Hospitalares Ltda

(999) - Cirurgica Climaza Com. Repres. Assist. Técninca Lt

(1135) - Trade Medical Comércio de Materiais Hosp. Ltda.

(1221) - Especialista Produtos para Laboratório Ltda.

(1336) - Cirúrgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.

(1742) - Cirúrgica Bela Vista Com. Prod. Hosp. Ltda - ME

(1743) - PLASMEDIC COM MAT P USO MÉDICO E LABORATORIAL LTDA

(1744) - Wel Distrib. Medicam. Prod. Saúde Ltda

Curitibanos,   28   de  Dezembro   de   2012.
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Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 153/2013
DECRETO Nº. 153, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, do Município de Fraiburgo, os seguintes represen-
tantes:

a) - Representantes do Poder Executivo:

- Ruthnea Bernadete Fernandes Fritzen - Titular;
- Simone Patrícia Hepp - Suplente;

b) - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública 
Municipal:

- Márcia Aparecida Cruz - Presidente/Titular;
- Marlene Inês Golin - Suplente;

- Tatiana Rezzadori - Vice Presidente/Titular;
- Maria da Gloria Palhano - Suplente.

c) - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Municipal:

- Rosecler Pimentel de Paula - Titular;
- Vânia Aparecida F. Kaefer - Suplente;

- Geisa Karine Soligo - Secretária/Titular;
- Ivonete de Fátima de Oliveira - Suplente.

e) - Representantes de Entidades Civis:

- Gerusa Aparecida Rossi - Titular;
- Valcir Gaio - Suplente.

- Elinilce Dalagnol - Titular;
- Anilson Miguel Pires - Suplente.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 30 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 154/2013
DECRETO Nº 154, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº. 53/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 53/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - INFOTRIZ COMERCIAL LTDA. EPP

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
“tonner e cartuchos de tinta” de impressora para consumo na Se-
cretarias de Administração e Finanças, Secretaria de Educação e 
nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Forquilhi-
nha/SC, durante o exercício de 2013.
VALOR - R$ 65.491,50 (sessenta e cinco mil quatrocentos e no-
venta e um reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0501.2008.3390 (23), 0501.2014.3390 (46).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
N° 34/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 18 de março de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio PMF Nº 16/2013
EXTRATO DO CONVÊNIO PMF Nº 16/2013
CONVENENTES - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA e ADALBERTTO 
PENNA PRODUÇÕES CINEMATOGRAFICAS LTDA ME.

OBJETO - Constitui objeto deste convênio de cooperação entre o 
Município de Forquilhinha e Adalberto Penna Produções Cinema-
tográficas Ltda ME a conjugação de esforços na fomentação das 
atividades culturais e divulgação histórica do Município.
VALOR - Até R$ 21.000,00 ( vinte e um mil reais ) .
VIGÊNCIA - 30/06/2013.
FUNDAMENTO LEGAL - Leis nº 1.631 de 23 de fevereiro de 2011 
e 1.849 de 16 de abril de 2013.
DATA DA ASSINATURA - 18 de abril de 2013.
SIGNATÁRIOS: VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal e GUI-
DO JOSÉ GIACOMAZZI ZANDONAI pela ADALBERTO PENNA PRO-
DUÇÕES CINEMATOGRAFICOS LTDA ME .

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 23/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 23/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 01/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - AUTO POSTO NOVA ENERGIA LTDA

DO OBJETO - O presente termo tem por objeto o aditamento do 
contrato PMF 01/ 2013 em 6,50% por litro de óleo,passando de 
R$ 2,17 para R$ 2,31 , portanto o contrato terá um acréscimo de 
R$ 2.832,00 (dois mil oirocentos e trinta e dois reais), conforme 
comprovação das Notas Fiscais da Ipiranga Produtos de Petróleo 
SA e variação da ANP.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 22/04/2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 155/2013
DECRETO Nº 155, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
até o valor de valor de R$ 85.691,00 (oitenta e cinco mil, seiscen-
tos e noventa e um reais) nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.2.033 - Saúde da Família
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0405 (15) R$ 32.000,00

10.301.0016.2.034 - Agentes Comunitários de Saúde
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0406 (19) R$ 34.870,00

10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.3.0419 (85) R$ 18.821,00

Total R$ 85.691,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.2.033 - Saúde da Família
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0405 (17) R$ 32.000,00

10.301.0016.2.034 - Agentes Comunitários de Saúde
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0406 (21) R$ 34.870,00

10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.3.0419 (102) R$ 18.821,00

Total R$ 85.691,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 30 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 156/2013
DECRETO Nº. 156, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
FIXA O PREÇO DO SERVIÇO PÚBLICO NÃO-COMPULSÓRIO RE-
FERENTE O FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE PARA ESTU-
DANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o § 2º do 
artigo 403, a Lei Complementar Municipal nº 53/2003 e alteração 
pela Lei Complementar Municipal nº 101 de 23 de dezembro de 
2008;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar até 
o valor de valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) 
nas seguintes dotações:

02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (7) R$ 50.000,00

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.365.0010.2.021 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0323 (85) R$ 110.000,00

09.00 - Manutenção da Secretaria de Agropecuária e Meio Am-
biente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0021.2.045 - Manutenção da Secretaria de Agropecuária 
e Meio Ambiente
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (121) R$ 50.000,00

12.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
12.01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
04.122.0034.2.070 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (192) R$ 30.000,00

Total R$ 240.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (8) R$ 50.000,00

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.365.0010.2.021 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0323 (89) R$ 80.000,00
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0323 (91) R$ 30.000,00

09.00 - Manutenção da Secretaria de Agropecuária e Meio Am-
biente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0021.2.045 - Manutenção da Secretaria de Agropecuária 
e Meio Ambiente
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (119) R$ 50.000,00

12.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
12.01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
04.122.0034.2.070 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (194) R$ 30.000,00

Total R$ 240.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 30 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0021.2.045 - Manutenção da secretaria de Agropecuária e 
Meio Ambiente
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (119) R$ 80.000,00

Total R$ 80.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 30 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1438/2013
PORTARIA N.º 1.438, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0009 de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 029/2013, da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ALEXON CHAVES, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 066.625.739-65, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 03 
de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1439/2013
PORTARIA N.º 1.439, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0009 de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 029/2013, da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ALEXSANDRO DE VASCONCELOS 
IESBIK, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 057.091.299-
76, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 07 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado o preço a ser pago pelo serviço não-compul-
sório referente o vale-transporte de estudantes, conforme tabela 
abaixo:

Transporte de Estudantes para Videira:

Tipo do Vale-Transporte Período UFM(*)
Bloco V1 – 8 Passagens Mês 18,00
Bloco V2 – 12 passagens Mês 27,00
Bloco V3 – 24 passagens Mês 54,00
Bloco V4 – 26 passagens Mês 58,50
Avulso V4 - (dias alternados com 
programação) Dia 5,00 
Avulso V5 - (dias alternados sem 
programação) Dia 8,00 

( * )UFM: UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

b) Transporte de Estudantes para Caçador:

Tipo do Vale-Transporte Período UFM(*)
Bloco C1 – 8 passagens Mês 22,32
Bloco C2 – 12 passagens Mês 33,48
Bloco C3 – 24 passagens Mês 66,96
Bloco C4 – 26 passagens Mês 72,54
Avulso C4 - (dias alternados com 
programação) Dia 7,00
Avulso C5 - (dias alternados sem 
programação) Dia 11,00

( * )UFM: UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC., 30 DE ABRIL DE 2013. 
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 157/2013
DECRETO Nº 157, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) nas seguintes dotações:

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0021.2.045 - Manutenção da secretaria de Agropecuária e 
Meio Ambiente
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (121) R$ 80.000,00

Total R$ 80.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:
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Portaria Nº 1442/2013
PORTARIA N.º 1.442, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0027 de 07 de agosto de 2012 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 029/2013, da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ANTONIO LUIZ BLEICHVHL, bra-
sileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 573.692.679-20, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 03 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1443/2013
PORTARIA N.º 1.443, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0009 de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 029/2013, da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de CLAITON DIEGO RIBEIRO COU-
TO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 073.016.249-48, 
contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 07 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1444/2013
PORTARIA N.º 1.444, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1440/2013
PORTARIA N.º 1.440, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0027 de 07 de agosto de 2012 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 029/2013, da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ANTONINHO DOS SANTOS, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 701.335.579-87, contrata-
do em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
03 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1441/2013
PORTARIA N.º 1.441, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0031 de 20 de outubro de 2011 e Contrato Administra-
tivo; e conforme comunicação interna n.º 029/2013, da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ANTONIO EVALDIR GONÇALVES DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 687.208.319-
00, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 03 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1447/2013
PORTARIA N.º 1.447, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0006 de 24 de janeiro de 2013 e Contrato Administrativo 
da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI; 
e conforme ofício n.º 060/2013, da Autarquia Municipal de Sanea-
mento de Fraiburgo - SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de JULIANO DE JESUS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 048.425.989-05, contratado em 
caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lo-
tação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SA-
NEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
09 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1448/2013
PORTARIA N.º 1.448, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0006 de 24 de janeiro de 2013 e Contrato Administrativo 
da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI; 
e conforme ofício n.º 061/2013, da Autarquia Municipal de Sanea-
mento de Fraiburgo - SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ADELINO DE ASSIS MOTA RODRI-
GUES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 868.906.629-
20, contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPE-
RACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo - SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 09 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Edital n.º 0009 de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 029/2013, da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de DIEGO CAMPAGNARO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.087.499-46, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 07 
de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1445/2013
PORTARIA N.º 1.445, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0009 de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 029/2013, da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de EMILIO BATISTA FERREIRA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 085.133.409-10, contrata-
do em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de junho de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1446/2013
PORTARIA N.º 1.446, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0031 de 20 de outubro de 2011 e Contrato Administra-
tivo; e conforme comunicação interna n.º 029/2013, da Secretaria 
de Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de VILSON MENEGAZZO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 594.442.319-68, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 03 
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OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1451/2013
PORTARIA N.º 1.451, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0003 de 14 de janeiro de 2013 e Contrato Administrativo 
da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI; 
e conforme ofício n.º 061/2013, da Autarquia Municipal de Sanea-
mento de Fraiburgo - SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de IVAN PADILHA DE GOES, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 016.869.779-30, contratado 
em caráter temporário na função de TECNÓLOGO EM SANEAMEN-
TO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Frai-
burgo - SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 07 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1452/2013
PORTARIA N.º 1.452, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ANTONIO IRINEU VICENTIN, bra-
sileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 865.559.369-91, contra-
tado em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 08 
de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1449/2013
PORTARIA N.º 1.449, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002 de 14 de janeiro de 2013 e Contrato Administrativo 
da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI; 
e conforme ofício n.º 061/2013, da Autarquia Municipal de Sanea-
mento de Fraiburgo - SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de CIRLENE TEREZINHA DE JESUS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 715.517.279-00, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo - SANEFRAI, com carga horária de 40 horas sema-
nais, no período de 07 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1450/2013
PORTARIA N.º 1.450, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004 de 17 de janeiro de 2013 e Contrato Administrativo 
da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI; 
e conforme ofício n.º 061/2013, da Autarquia Municipal de Sanea-
mento de Fraiburgo - SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de HENRIQUE DIAS DE ANDRADE, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 066.670.479-19, con-
tratado em caráter temporário na função de OPERADOR DE ETA/
ETE, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Frai-
burgo - SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de junho de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de CAROLINE ISRAEL, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 005.020.469-61, contratada em 
caráter temporário na função de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 07 de 
maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1456/2013
PORTARIA N.º 1.456, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ELENICE ANGELICA ZANELLA PE-
RACHI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 040.250.139-
08, contratada em caráter temporário na função de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de junho de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1457/2013
PORTARIA N.º 1.457, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0017 de 28 de fevereiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de IRMA MORAES, brasileira, sepa-
rada, inscrita no CPF sob o n.º 476.369.719-68, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de 
maio de 2013 até 01 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 1453/2013
PORTARIA N.º 1.453, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de AUGUSTO RIBEIRO ANTUNES, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 020.672.999-56, con-
tratado em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
16 de maio de 2013 até 01 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1454/2013
PORTARIA N.º 1.454, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 003 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de BERENICE CONRADI DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 656.704.939-
15, contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 07 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1455/2013
PORTARIA N.º 1.455, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;
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Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ROSIMERI DOS SANTOS FERNE-
DA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 614.111.839-91, 
contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 07 de maio de 2013 até 01 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1461/2013
PORTARIA N.º 1.461, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de SOLANGE LEITE, brasileira, se-
parada judicialmente, inscrita no CPF sob o n.º 907.130.959-20, 
contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 08 de maio de 2013 até 01 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1462/2013
PORTARIA N.º 1.462, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0037 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de SUZI ABIGAIL RÖNNAU, brasileira, 

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1458/2013
PORTARIA N.º 1.458, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 817.012.849-87, contratado em 
caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 07 de maio de 
2013 até 31 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1459/2013
PORTARIA N.º 1.459, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038 de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de MARILDE ANTUNES MOREIRA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 538.444.249-20, con-
tratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
03 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1460/2013
PORTARIA N.º 1.460, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
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Portaria Nº 1465/2013
PORTARIA N.º 1.465, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear DAGMAR WEBER, brasileiro, separado judicial-
mente, inscrito no CPF sob o n.º 501.584.579-00, no cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR GERAL DE DEPARTAMEN-
TO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de 
maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1466/2013
PORTARIA N.º 1.466, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0008, de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, PEDRO JOSÉ FERREIRA, 
brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 461.153.909-15, 
na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas sema-
nais, no período de 02 de maio de 2013 até 31 de dezembro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1467/2013
PORTARIA N.º 1.467, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SIMONE FERREIRA 

solteira, inscrita no CPF sob o n.º 754.640.209-34, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 21 de 
maio de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1463/2013
PORTARIA N.º 1.463, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0034 de 10 de novembro de 2011 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de NEIDE APARECIDA TIEQUIM, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.094.309-02, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 22 de maio de 2013 até 17 de setembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1464/2013
PORTARIA N.º 1.464, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de DENELIZE MEIRA DA 
ROSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 619.823.189-
53, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas se-
manais, a partir de 02 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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sumário de elucidação de irregularidades no serviço público para 
subseqüente instauração de processo disciplinar e/ou punição do 
infrator”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMI-
NISTRATIVA, a fim de apurar os fatos informados.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão Sindicante, os servi-
dores: RICHARD MACIEL HABERLEHNER, LUIZ CARLOS GASPAR e 
PATRÍCIA SCHOTT, com a presidência do primeiro.

Art.3º. O prazo para a conclusão do processo será de 30 (trinta) 
dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes 
figuram nesta Portaria.

Garopaba, 29 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 01/05/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Extrato de Contrato N°31/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 31/2013 Processo nº 72/2013; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Garopaba; Contratada: E.F.M CONSTRUÇÕES LTDA; 
CNPJ: 08.801.232/0001-50; Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de reparos das escolas dos bairros 
Siriú, Pinguirito, Ambrosio, Canto da Penha, Camnpo D´una e Ibi-
raquera, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme 
especificações constantes no Projeto básico. Valor: R$ 96.810,28 
(Noventa e seis mil oitocentos e dez reais e vinte e oito centavos); 

Data da Assinatura: 23/04/2013.

Extrato de Contrato N°33/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 33/2013 Processo nº 78/2013; Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde; Contratada: ROTA AUTO LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA ME; CNPJ: 11.809.575/0001-76; Objeto: Contratação 
de empresa especializada para locação de veiculo, para uso do 
Fundo Municipal de Saúde de Garopaba. Valor: R$ 12.141,00(doze 
mil cento e quarenta e um reais); 

Data da Assinatura: 25/04/2013.

Extrato de Contrato Nº 30/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 30/2013 Processo nº 96/2013; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Garopaba; Contratada: EXPRESSO E TRANSPORTE 
GAROPABA LTDA; CNPJ: 80.429.160/0001-90; Objeto: Aquisição 

DA CRUZ RICHTER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
050.019.239-13, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
maio de 2013 até 02 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0066/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0066/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de ser-
viços de sonorização mecânica, para realização dos encontros se-
manais do grupo de convivência da melhor idade, a serem reali-
zados pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) no 
Clube da Terceira Idade Flor de Maçã, para o período de maio a 
dezembro de 2013. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: Até às 09:15 horas do dia 14.05.2013. Abertura: Às 09:15 
horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edi-
tal: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 30 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Portaria N.º 378/2013.
PORTARIA N.º 378, DE 29 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRAVA, 
DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irre-
gularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apu-
ração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar que apure o ilícito administrativo cometido, assegurada 
ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que, foi encaminhado pela Secretaria Municipal 
de Fazenda, o Ofício n.º 046/SMF/DF, informando e solicitando 
providências, com referencia a irregularidades envolvendo o veícu-
lo placas MEV-6618, registradas através do Boletim de Ocorrência 
n.º 00036-2013-01253.

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 172, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a sindicância administrativa é o meio 
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IV - Empresários Relacionados à Produção e ao Financiamento do 
Desenvolvimento Urbano, 9,9%;

MEMBRO ÓRGÃO
Ricardo Karstedt AMPE
José Eduardo de Souza AMPE

V - Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa e Conselhos 
Profissionais, 7%;

MEMBRO ÓRGÃO
Nelson Adriano Olinger CREA-SC
Fabio Marcelino de Souza CREA-SC

Leia-se:

III - Trabalhadores, Por Suas Entidades Sindicais, 9,9%;

MEMBRO ÓRGÃO
Jovino Emir Masson SINTRASPUG
Ivanilde Terezinha Rampelotti SITRUG

IV - Empresários Relacionados à Produção e ao Financiamento do 
Desenvolvimento Urbano, 9,9%;

MEMBRO ÓRGÃO
Ricardo Karstedt AMPE
José Eduardo de Souza ACIG

V - Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa e Conselhos 
Profissionais, 7%;

MEMBRO ÓRGÃO
Nelson Adriano Olinger CREA-SC
Fabio Marcelino de Souza CRECI-SC

Gaspar, 30 de abril de 2013. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 32/2013
RESOLUÇÃO Nº 32/2013
Autoriza a reabertura e o processamento de procedimento licita-
tório para contratação de empresa especializada no agenciamento 
de passagens aéreas.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, inciso I, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 45, incisos I e IX, do Regimento Interno da Edilidade.

CONSIDERANDO a necessidade desta Casa Legislativa de contra-
tar serviços de empresa especializada no agenciamento de passa-
gens aéreas;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Fe-
deral, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências”, determina limites e obrigatorie-
dade de efetivação de procedimento licitatório;

CONSIDERANDO o teor do Ofício GV-Presidência nº 47/2013, 
o Orçamento datado de 5/4/2013 e o Projeto Básico datado 
de 8/4/2013, todos originados da Presidência da Edilidade e já 

de passe escolar para atender os alunos das redes municipal e 
estadual do Município de Garopaba. Valor: R$ 135.972,20 ( cento 
de trinta e cinco mil novecentos e setenta e dois reais e vinte 
centavos); 

Data da Assinatura: 18/04/2013.

Extrato de Contrato Nº27/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 27/2013 Processo nº 59/2013; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Garopaba e Fundo Municipal de Saúde de Garopa-
ba; Contratada: Multiban Locações de Bens Móveis Ltda; CNPJ: 
08.158.865/0001-92; Objeto: execução dos serviços de esgota-
mento de fossa sépticas nos prédios públicos utilizados pela Pre-
feitura e Fundo Municipal de Saúde de Garopaba, conforme espe-
cificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 019/2013. Valor: R$ 21.600,00 ( Vinte e um mil e seiscentos 
reais); 

Data da Assinatura: 09/04/2013.

Extrato de Termo Aditivo Nº01 a Ata de Registro de 
Preço N° 30/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Ata nº. 30/2013 ; Processo n°. 31/2013; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Garopaba; Contratada: J.P CAVE-
DON SOARES ME; CNPJ: 10.925.677/0001-94; Objeto: Alterar a 
Ata de Registro de preço nº 30/2013 o valor referente ao item 76 
do lote 10 da Prefeitura Municipal de Garopaba para R$0,24 (vinte 
e quatro centavos) a unidade; 

Data da Assinatura: 25/04/2013.

Gaspar

Prefeitura

Errata Portaria 3.076/2013.
ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições, RETIFICA a publicação da Portaria 
n° 3.076, de 26 de abril de 2013, veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM/SC, Edição nº 1229, de 30 de abril de 2013, nos 
seguintes termos:

Onde se lê no artigo 1º, incisos III, IV e V: 

III - Trabalhadores, Por Suas Entidades Sindicais, 9,9%;

MEMBRO ÓRGÃO
Jovino Emir Masson SINTRASPUG
Ivanilde Terezinha Rampelotti SINTRASPUG
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Os demais termos e condições do Edital de Licitação nº 002/2013, 
Convite nº 002/2013, permanecem sem alteração.

Gaspar (SC), 29 de abril de 2013.
Câmara de Vereadores de Gaspar
José Hilário Melato
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gaspar

Samae - GaSPar

Portaria N. 32 de 29 de Abril de 2013
PORTARIA N. 32 DE 29 DE ABRIL DE 2013

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DA CANDIDATA LETÍCIA 
MAKOWSKI PETRIS

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Torna sem efeito a nomeação da candidata conforme 
quadro abaixo, haja visto a desistência da vaga, de acordo com a 
declaração que fica fazendo parte deste ato.

CANDIDATO CARGO PORTARIA DE NOMEAÇÃO
Letícia Makowski Petris Agente de Serviços Especializados 
ANM-I-A Portaria N. 31 de 19 de abril de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 29 de abril de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Aviso do Pregão Presencial Nº 19/2013 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.19/2013

OBJETO: Registro de preços para aquisição de tubos, grelhas, la-
jotas e calhas em concreto para restauração nas redes de drena-
gem pluvial e para repor em vias municipais danificadas, após a 
execução de reparos e ou assentamento de redes de distribuição 
de água e ligações de esgoto.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 23/05/2013.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 23/05/2013 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 29 de abril de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

acostados aos autos do Processo de Licitação nº 001/2013, Con-
vite nº 001/2013;

CONSIDERANDO o teor do Ofício GV-Presidência nº 102/2013, em 
que a Presidência da Edilidade solicita a reabertura de procedi-
mento licitatório tendo em vista o resultado negativo da Licitação 
nº 001/2013, Convite nº 001/2013, que restou deserta/frustrada 
pelo não comparecimento de qualquer licitante proponente;

CONSIDERANDO que a Comissão Permanente de Licitação desta 
Casa foi criada e composta conforme a Resolução nº 18/2013;

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a reabertura e o processamento de pro-
cedimento licitatório, modalidade convite, tipo menor preço, para 
contratação de serviços de empresa especializada no agenciamen-
to de passagens aéreas, tudo conforme minuta de edital de licita-
ção anexa a esta Resolução, podendo ser adequada para melhor 
atendimento da demanda desta Edilidade após parecer da Procu-
radoria Jurídica da Casa.

Art. 2º O preço máximo, condições e requisitos para execução dos 
serviços são os constantes do Projeto Básico que integra a minuta 
de edital anexa a esta Resolução.

Art. 3º  O valor máximo para a licitação decorrente da presente 
autorização será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 4º As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas 
pelo orçamento vigente da Câmara de Vereadores, na seguinte 
dotação orçamentária: Unidade: 01 - Câmara Municipal de Gas-
par; Função: 01 - Legislativa; Subfunção: 031 - Ação Legislativa; 
Programa: 0001 - Manutenção do Legislativo; Atividade: 2.20004 
- Materiais e Serviços de Terceiros em Geral.

Art. 5º A presente Resolução entra em vigor nesta data, quando 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 30 de abril de 2013.
MESA DIRETORA
JOSÉ HILÁRIO MELATO  MARCELO BRICK DE SOUZA
Vereador - Presidente  Vereador - Vice Presidente

ANTÔNIO CARLOS DALSOCHIO 
Vereador - Primeiro Secretário 

MARLI IRACEMA SONTAG
Vereadora - Segunda Secretária

Aditivo Nº 001/2013
ADITIVO Nº 001/2013
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2013
CONVITE Nº 002/2013
CARTA-CONVITE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR, em con-
formidade com a legislação e normas pertinentes, torna público, 
considerando o disposto no item 17.1 do Edital de Licitação nº 
002/2013, Convite nº 002/2013, e o item 4.1 da Minuta de Con-
trato anexa ao referido Edital (Anexo X), que o item 10.1.4.1 do 
mesmo instrumento convocatório passa a ter a seguinte redação:

“10.1.4.1. Declaração expressa confirmando, que no máximo em 
30 (trinta) dias úteis a contar da assinatura do contrato a empresa 
proponente vencedora poderá efetuar a entrega, instalação, con-
figuração e demonstração de funcionamento e dos equipamentos 
de informática objetos desta licitação.”
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Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº CM 048/2013
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
DECRETO LEGISLATIVO Nº CM 048/2013
“APROVA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE (SC), REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2009.”

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores do Muni-
cípio de Herval d’Oeste - SC

Faz saber que os Vereadores aprovaram e promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO

Art. lº - Ficam aprovadas as contas referentes ao exercício de 2009 
do PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE (SC), constante do 
Processo nº PCP-10/00076510 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina na conformidade do Parecer exarado pela Co-
missão competente do Poder Legislativo, parte integrante deste 
Decreto Legislativo.

Art. 2º - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, em 29 de abril de 2013.
GILMAR JOSÉ DRI
Presidente

LEONARDO MASCARELLO
1º Secretário

JEAN PATRICK GIUSTI
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº CM 049/2013
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
DECRETO LEGISLATIVO Nº CM 049/2013
“APROVA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE (SC), REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2010.”

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores do Muni-
cípio de Herval d’Oeste - SC

Faz saber que os Vereadores aprovaram e promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO

Art. lº - Ficam aprovadas as contas referentes ao exercício de 2010 
do PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE (SC), constante do 
Processo nº PCP-11/00097705 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina na conformidade do Parecer exarado pela Co-
missão competente do Poder Legislativo, parte integrante deste 
Decreto Legislativo.

Art. 2º - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, em 29 de abril de 2013.
GILMAR JOSÉ DRI
Presidente

LEONARDO MASCARELLO
1º Secretário

JEAN PATRICK GIUSTI
2º Secretário

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 358/2013
PORTARIA Nº 358/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar de 29 de abril de 2013 até 25 de Outubro de 
2013, conforme preceitua o Artigo 107 da Lei Complementar Nº. 
281/2011, à Servidora JANAINA DAVID (Matr. 1042), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, Referência “B”, 
40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar Nº. 286/2011, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 359/2013
PORTARIA Nº 359/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
contar do dia 29 de abril de 2013, do servidor WILLIAN CESAR 
GAVASSO (Matr. 2751), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Enfermeiro, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, 
anexo V da LC Nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 
da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 233

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

4. Supervisão de Serviços Gerais;
5. Supervisão de Serviços de Copa.
d) Departamento Financeiro:
1. Supervisão de Contabilidade;
e) Departamento Legislativo:
1 Supervisão Técnica de Processo Legislativo; 
2. Supervisão de Expediente e Atos Oficiais;
3. Supervisão Técnica de Revisão de Redação Oficial.
III - Secretaria de Gabinete:
a) Assessoria Jurídica;
b) Assessoria de Comunicação;
c) Assessoria Parlamentar;
d) Assessoria Parlamentar Especial;
e) Assistência Parlamentar.”

Art. 2° Consoante modificação imposta pelo Art. 1°, ficam criados 
no Anexo I “Nominata de Cargos de Provimento em Comissão” da 
Lei Complementar nº 1.145, de 15 de maio de 1991, os cargos 
Ouvidor(a) Geral e Assessor(a) de Ouvidoria, na forma do Anexo 
A desta Lei Complementar.
Parágrafo único. As atribuições dos cargos de Ouvidor(a) Geral e 
Assessor(a) de Ouvidoria ficam estabelecidas no Anexo B, parte 
integrante desta Lei.

Art. 3° Ficam extintos no Anexo I, “Nominada de Cargos de Pro-
vimento em Comissão, da Lei Complementar nº 1.145, de 15 de 
maio de 1991, as seguintes vagas ou cargos.
I – 5 (cinco) vagas de Assistente Parlamentar; 
II – 1 (uma) vaga e o cargo de provimento em comissão de 
Coordenador(a) de Informática;
III – 1 (uma) vaga e o cargo de provimento em comissão de 
Coordenador(a) de Cerimonial.

Art. 4° Ficam criadas no Anexo I, “Nominada de Cargos de Pro-
vimento em Comissão, da Lei Complementar n° 1.145, de 15 de 
maio de 1991, as seguintes vagas ou cargos:
I – 4 (quatro) vagas de Assessor(a) Parlamentar;
II – 1(uma) vaga e o cargo de Coordenador de Cerimonial e Even-
tos.
Parágrafo único. As atribuições dos cargos de que trata o Inciso 
II deste Artigo, ficam estabelecidas no Anexo B, parte integrante 
desta Lei Complementar.

Art. 5°  As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias pró-
prias do orçamento vigente.

Art. 6°  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Imbituba, 30 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto Legislativo Nº CM 050/2013
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
DECRETO LEGISLATIVO Nº CM 050/2013
“APROVA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE (SC), REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2011.”

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores do Muni-
cípio de Herval d’Oeste - SC

Faz saber que os Vereadores aprovaram e promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO

Art. lº - Ficam aprovadas as contas referentes ao exercício de 2011 
do PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE (SC), constante do 
Processo nº PCP-12/00123759 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina na conformidade do Parecer exarado pela Co-
missão competente do Poder Legislativo, parte integrante deste 
Decreto Legislativo.

Art. 2º - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, em 29 de abril de 2013.
GILMAR JOSÉ DRI
Presidente

LEONARDO MASCARELLO
1º Secretário

JEAN PATRICK GIUSTI
2º Secretário

Imbituba

Prefeitura

Lei Complementar Nº 4.181.2013
Lei Complementar nº 4.181, de 30 de abril de 2013.
Dispõe sobre a extinção e criação de cargos de provimento em Co-
missão e altera a estrutura administrativa e funcional da Câmara 
Municipal de Imbituba, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescida a alínea “a” ao Inciso I e alterada a redação 
da Alínea “a” do Inciso II do art. 6º da Lei Complementar nº 1.145, 
de 15 de maio de 1991, criando na estrutura administrativa da 
Câmara Municipal de Imbituba a unidade administrativa denomi-
nada “Ouvidoria Legislativa”, e alterando a Unidade Administrava 
“Coordenadoria de Cerimonial” para “Coordenadoria de Cerimonial 
e Eventos”, passando o Art. 6° a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º. Os órgãos que compõem a estrutura administrativa, fi-
nanceira e legislativa da Câmara Municipal de Imbituba são subdi-
vididos nas seguintes unidades administrativas:
I - Controladoria Interna:
Ouvidoria Legislativa.
II – Secretaria Administrativa:
a) Coordenadoria de Cerimonial e Eventos;
b) Coordenadoria de Informática;
c) Departamento Administrativo:
1. Supervisão de Recursos Humanos e Suprimentos;
2. Supervisão de Patrimônio Público; 
3. Supervisão de Licitações e Contratos;
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ouvidoria para encaminhamento à mesa diretora, disponibilizando-
os para conhecimento dos cidadãos.
Cargo: Assessor(a) de Ouvidoria:
Descrição das Atividades: receber denúncias, reclamações, elo-
gios, sugestões, informações, correspondências e expediente, 
encaminhando-os ao Ouvidor-Geral; executar as necessárias di-
ligências visando ao esclarecimento da questão em análise; abrir, 
registrar, autenticar, encerrar e zelar pela atualização dos livros, 
dos procedimentos, dos arquivos e da documentação da ouvi-
dora; assessorar os trabalhos gerais da Ouvidoria, sugerindo ao 
Ouvidor(a) Geral medidas de interesse das atividades da Câmara 
de Vereadores; elaborar e encaminhar expedientes; administrar e 
inserir em sistema eletrônico próprio, traduzindo-lhes o conteúdo 
e os dados essenciais as manifestações dirigidas à Câmara; enca-
minhar diretamente, nas hipóteses de afastamento do Ouvidor(a) 
Geral, as manifestações relativas a membros e servidores da Câ-
mara de Vereadores à Controladoria Interna; representar a Ouvi-
doria Legislativa em atividades externas, quando assim determi-
nado pelo Ouvidor-Geral.
Cargo: Coordenador(a) de Cerimonial e Eventos
Descrição das atribuições: coordenar e orientar os trabalhos de 
competência da Coordenadoria de Cerimonial e de eventos, en-
fatizando suas atribuições quanto às atividades desenvolvidas no 
âmbito das funções tipicamente pertinentes à área de Cerimonial; 
organizar e supervisionar eventos internos e externos: sessões so-
lenes, audiências públicas, seminários, cursos, congressos, lança-
mentos literários e exposições artísticas e culturais realizadas pela 
Câmara de Vereadores ou em suas dependências; coordenar e 
supervisionar o trabalho realizado pelo pessoal de apoio, sobretu-
do do mestre de cerimônia e das recepcionistas; emitir relação de 
convidados e elaborar os convites para as solenidades e eventos; 
coordenar a confecção de diplomas, troféus, medalhas para as 
homenagens; organizar e supervisionar visitas protocolares; cola-
borar com a organização de stands da Câmara de Vereadores em 
eventos no município; dar suporte aos diversos seguimentos que 
organizam eventos na Câmara de Vereadores; elaborar check-list 
das cerimônias; cumprir e fazer cumprir determinações superio-
res; prestar assessoramento à Presidência, à Mesa Diretora, às 
Comissões, aos Vereadores, à Secretaria Administrativa, na área 
de sua competência; controlar e fazer cumprir o regulamento e 
demais procedimentos a serem adotados no hasteamento e arria-
mento de bandeiras localizados na Sede do Poder Legislativo e nas 
Sessões da Câmara; manter atualizada lista de nomes e telefones 
de autoridades normalmente convidadas para as solenidades da 
Câmara.

Lei Nº 4.182.2013
Lei nº 4.182, de 30 de abril de 2013.
Dispõe sobre alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
do exercício de 2013, e abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2013 para Prefeitura Municipal de Im-
bituba, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° Fica autorizado o Chefe do Poder executivo Municipal a 
proceder à alteração para inclusão da ação abaixo discriminada 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2013, Lei n° 4.112, de 
27/09/2012:

Órgão: 
03 
- SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA
Unidade: 03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública
Programa: 0003 - Administração Geral
Projeto (Ação): 1.003 

ANEXO A

ANEXO I
Art. 18 da Lei Complementar nº 1.145/91

NOMINATA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO

UNIDADE 
ADMINIS-
TRATIVA QUANTIDADE

FORMA
REMUNERA-
TÓRIA

VALOR DA 
REMUNERA-
ÇÃO (R$)

Secretário(a) 
Administrativo

Secretaria 
Administra-
tiva 1 Remuneração 1.704,00

Secretário(a) de 
Gabinete

Secretaria 
de Gabinete 1 Remuneração 1.704,00

Coordenador(a) 
de Cerimonial e 
Eventos

Coordena-
doria de 
Cerimonial e 
Eventos 1 Remuneração 1.200,00

Chefe de Depar-
tamento

Departa-
mento 3 Remuneração 1065,50

Assessor(a) 
Jurídico

Assessoria 
Jurídica 2 Remuneração 1.917,00

Assessor(a) de 
Comunicação

Assessoria 
de Comuni-
cação 1 Remuneração 745,50

Assessor(a) 
Parlamentar

Assessoria 
Parlamentar 13 Remuneração 745,50

Assessor(a) 
Parlamentar 
Especial

Assessoria 
Parlamentar 
Especial 4 Remuneração 1065,50

Assistente
Parlamentar

Assistência 
Parlamentar 4 Remuneração 639,00

Controlador(a 
Interno

Controlado-
ria Interna 1 Remuneração 1917,00

Ouvidor(a) Geral
Ouvidoria 
Legislativa 1 Remuneração 1000,00

Assessor(a) de 
Ouvidoria

Ouvidoria 
Legislativa 1 Remuneração 845,00
TOTAL 33

ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO
Cargo: Ouvidor(a) Geral
Descrição das atribuições: planejar, coordenar, orientar e super-
visionar a execução das atividades da Ouvidoria Legislativa da 
Câmara de Vereadores de Imbituba, praticando todos os atos ad-
ministrativos e executivos a ela referentes e representando-a jun-
to à sociedade; examinar e encaminhar aos órgãos competentes, 
entre eles a Controladoria Interna da Câmara, as reclamações ou 
representações de pessoas físicas ou jurídicas sobre: ilegalidade 
e abuso de poder, mau funcionamento dos órgãos dos serviços 
legislativos e administrativos da Câmara, atos incompatíveis com 
a função parlamentar cometidos por vereadores ou servidores do 
Poder Legislativo, violação ou qualquer forma de discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; propor junto à 
Controladoria Interna e Mesa Diretora medidas para sanar as vio-
lações, as ilegalidades e os abusos constados, além das medidas 
necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos e adminis-
trativos; propor junto à Presidência medidas de aperfeiçoamento 
da organização da Câmara; propor, quando cabível, a abertura 
de sindicância ou inquérito destinado a apurar irregularidades de 
que tenha conhecimento; encaminhar aos órgãos competentes, as 
denúncias recebidas que necessitem de maiores esclarecimentos; 
prestar contas à população sobre a atuação da Câmara, dando 
transparência e divulgação da sua organização e de suas formas 
de atuação; elaborar relatório mensal e anual das atividades da 
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Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Especial de que 
trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial da seguin-
te dotação orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Construção, Reforma, Ampliação de Unidades Escolares - Funda-
mental
12.361.0009-1.005 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0021) Aplicações Diretas  12.000,00
Total  12.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.184.2013
Lei nº 4.184, de 30 de abril de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro 
a ASI - Associação de Surf de Imbituba, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder auxílio financeiro à seguinte entidade:
I - ASI - Associação de Surf de Imbituba, inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.625.209/0001-38, a importância de até R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais).
Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro de que trata o 
“caput” observará a situação financeira da Prefeitura Municipal de 
Imbituba.

Art. 2º O auxílio financeiro a que se refere o Art. 1º destina-se à 
cobertura de parte das despesas referentes a realização das cinco 
Etapas do Circuito Imbitubense de Surf, juntamente à Federação 
Catarinense de Surf- FECASURF, a realizar-se entre os dias 30 de 
março a 17 de novembro de 2013.

Art. 3º Fica a entidade beneficiada obrigada a prestar contas com 
referência à aplicação dos recursos repassados pelo Poder Público 
Municipal.
Parágrafo único. A falta de prestação de contas referida neste Ar-
tigo implica em responsabilidade do representante legal da insti-
tuição, que deverá ressarcir o Município dos valores repassados.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias do orçamento do Município, que 
poderão ser suplementadas por ato do Chefe do Poder Executivo, 
para este determinado fim.

Art. 5º O Poder Público Municipal firmará termo de convênio com a 
entidade beneficiada, cujo instrumento disciplinará as condições, 
formas e prazos do repasse, bem como das prestações de contas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

- Construção da Sede do Poder Executivo

Funcional programática: 04.122.0003

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
500.000,00 (Quinhentos mil reais) no Orçamento de 2013 para 
novo item orçamentário, como segue:

Órgão: 
03 
- SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA
Unidade: 03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
Pública
Programa: 0003 - Administração Geral
Projeto (Ação): 1.003 
- Construção da Sede do Poder Executivo

Funcional programática: 04.122.0003
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas  500.000,00
TOTAL  500.000,00

Art. 3° Os recursos para abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o artigo anterior correrão por conta da anulação parcial 
do seguinte item orçamentário:

Órgão: 
13 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 13.01 - Encargos Gerais do Município
Programa: 0003 - Operações Especiais
Projeto (Ação): 0.001 
- Encargos Especiais

Funcional programática: 28.843.0000
4.6.90.00.00.00.00.00.0080 (0097) Aplicações Diretas  500.000,00
TOTAL  500.000,00
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de abril de 2013.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito
Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;

Lei Nº 4.183.2013
Lei nº 4.183, de 30 de abril de 2013.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial para a Prefei-
tura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$12.000,00 (doze mil reais), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Construção, Reforma, Ampliação de Unidades Escolares - Infantil
12.365.0009-1.037 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0044) Aplicações Diretas  12.000,00
Total  12.000,00
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 30 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI Nº 014.2013
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 014, de 11 de abril de 2013.
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a legislação em vigor, e nos termos da Lei nº 3.074, de 
09 de abril de 2007, com redação alterada pela Lei nº 3.419, de 
18 de dezembro de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação - FUNDEB, para um período de 02 (dois) 
anos, os seguintes membros:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal;
Titular: Cleidemar Ferreira Novaes Coelho
Suplente: Flávio da Rosa

Titular: Rozenilda Matos Rodrigues da Rosa
Suplente: Michele Ferreira da Silva

II - Representante dos professores da educação básica pública;
Titular: Mara Miria Ribeiro Fernandes
Suplente: Elidia Feliciano

III - Representantes dos diretores das escolas básicas públicas;
Titular: Kelly Lourenço Domingos
Suplente: Cristiane Tokarski Espezim

IV - Representantes dos servidores técnico-administrativos das es-
colas básicas públicas;
Titular: Nilcélia Conceição Lopes
Suplente: Maria Rosimari Garcia de Carvalho

V - Representantes dos estudantes da educação básica pública;
Titular: Nádia Martins Vieira marques
Suplente: Alécio da Silva Alcântara

Titular: Valdete da Silva
Suplente: Leandro Fernandes Marques

VI - Representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
Titular: Josiane Natalia Pacheco dos Santos
Suplente: Valmir Rocha

Titular: José Natalino de Oliveira
Suplente:Fabiana Espindola

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação:

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.185.2013
Lei nº 4.185, de 30 de abril de 2013.

Desafeta bens móveis inservíveis da Câmara Municipal de Imbitu-
ba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a desafe-
tar os bens móveis inservíveis, constantes do Anexo I da presente 
Lei, utilizados até esta data nas dependências da Câmara Munici-
pal de Imbituba, transferindo-os para o patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Imbituba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de abril de 2013.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

ANEXO I
BENS INSERVÍVEIS PASSÍVEIS DE DESAFETAÇÃO

N° PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM
VALOR DE AQUISIÇÃO 
(R$)

188
MONITOR LG STUDIO-
WORKS

420,00

129
ARMÁRIO DE COR CRE-
ME COM 04 GAVETAS

165,00

69 COPIADORA OLIVETTI 4950,00

384
AR CONDICIONADO 
ELETROLUX

2100,00

525
AR CONDICIONADO 
CONSUL

1.195,00

Lei Nº 4.186.2013
Lei nº 4.186, de 30 de abril de 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a realizar despesas com as 
comemorações do Dia do Trabalhador e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar des-
pesas no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com as co-
memorações do Dia do Trabalhador.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de Dotações Orçamentárias próprias do orçamento vigente.
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Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

DEVE-SE LER:
Fundamento: Processo nº. 08/2013 Pregão 06/2013

Extrato: PMI Sdr Norte 2013/G27 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SDR NORTE 2013/G27 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 121.719,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
NIVALDO MARQUES GABRIEL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Regional Norte
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Sdr Sul 2013/H27 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SDR SUL 2013/H27 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 42.420,24 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
AMILTON GONÇALVES DE SOUZA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Regional Sul
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEAGP 2013/A27 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2013/A27 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Titular: Ronaldo Augusto Pires
Suplente: Fabiane Correa do Nascimento

VIII- Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Luiz Alberto Butter
Suplente: Ana Carolina Vichiett Arguim

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

Imbituba, 11 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Extrato: FMS 2013/25 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2013/25 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 326.557,50 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: FMS 2013/25 A00 Errata
ERRATA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2013/25 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 326.557,50 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013
Imbituba, 04 de abril de 2013.

ONDE SE LÊ:
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JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Sedurb 2013/F27 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDURB 2013/F27 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 17.752,50 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
EDUARDO DOS PASSOS NUNES
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentavel
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2011/194 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2011/194 A05
Contratada: CASTELO ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J: 07.185.611/0001-09

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
ATÉ 24/06/2013
Fundamento: Processo nº. 150/2011 Concorrencia 07/2011

Imbituba, 24 de março de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretária Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

CASTELO ENGENHARIA LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2013/B27 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2013/B27 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 170.297,50 Prazo: 31/12/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 23.724,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
ZELI PIRES
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Seap 2013/D27 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAP 2013/D27 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 76.870,50 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
EVALDO DE SOUZA
Secretária Municipal de Agricultura e Pesca
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Seduc 2013/C27 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2013/C27 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 183.176,50 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
MICHELA DA SILVA FREITAS
Secretária Municipal de Educação
Contratante
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Extrato: Seash 2013/02 A00 Errata
ERRATA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2013/02 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 24.900,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013
Imbituba, 04 de abril de 2013.

ONDE SE LÊ:
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

DEVE-SE LER:
Fundamento: Processo nº. 04/2013 Pregão 03/2013

Extrato: Segov 2013/27 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEGOV 2013/27 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 14.947,50 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
CADIR GARBELOTO CARGNIN
Secretária Municipal de Governo
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Câmara muniCiPal

Lei Nº 4.178
LEI Nº 4.178, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre denominação de Praça Pública Roberto Cassimiro da 
Rosa no bairro de Itapirubá, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITU-
BA:
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou, o Pre-
feito Municipal, nos termos do § 2° do art. 75 da Lei Orgânica 
Municipal, sancionou, e eu, LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE SOUZA, 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Imbituba, nos termos do 

Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretária Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Setur 2013/E27 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SETUR 2013/E27 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 12.720,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
Secretário Municipal de Turismo
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: Seash 2013/02 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2013/02 A00
Contratada: IMBITUBA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA EPP
C.N.P.J: 08.600.054/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, ÓLEOS LUBRIFICANTES 
E MATERIAIS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SDR SUL, SDR NORTE, TURISMO, SEDESTH, 
GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E PESCA, EDUCA-
ÇÃO, SAUDE E SEDURB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBI-
TUBA.
Valor: R$ 24.900,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 15/2013 Pregão 13/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
SELMA ELIAS WESTPHAL
Secretária Municipal de Assistência Social
Contratante

JOÃO ALBERTO GOMES DOMINGOS 
Representante Legal
Contratada
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§ 7° do mesmo artigo promulgo a seguinte LEI:
Art. 1° Fica denominada Praça Roberto Cassimiro da Rosa, a pra-
ça pública inominada localizada por um lado à Rua Nilzio Patrício 
Lima e do outro à Avenida Vicente Atanasio, próxima a Igreja Ca-
tólica Nossa Senhora dos Navegantes, bairro Itapirubá, município 
de Imbituba.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, em 25 de abril de 2013.
LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE SOUZA
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 25/04/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

RAFAELA DA ROSA OLIVEIRA
Secretária Administrativa

Lei Nº 4.179
LEI Nº 4.179, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
Insere o inciso VIII no art. 3° da Lei n° 3.846, de 29 de dezembro 
de 2010, que denomina vias no bairro Centro, Município de Imbi-
tuba/SC, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITU-
BA:
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou, o Pre-
feito Municipal, nos termos do § 2° do art. 75 da Lei Orgânica 
Municipal, sancionou, e eu, LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE SOUZA, 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Imbituba, nos termos do 
§ 7° do mesmo artigo promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal nº 3.846, de 29 de dezembro de 
2010, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:
“Art. 3º As vias abaixo indicadas, ficam denominadas com as se-
guintes nomenclaturas:
[ ]
VIII -Rua LAURO LUIZ CAETANO, com início na Rua Edward Euzé-
bio de Araújo e término na Rua Geraldo Luiz Francisco.”

Art. 2º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 3.846, de 29 de 
dezembro de 2010, conforme Anexo I desta LEI.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, em 25 de abril de 2013.
LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE SOUZA
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 25/04/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

RAFAELA DA ROSA OLIVEIRA
Secretária Administrativa
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Elzi Batista Medeiros
José Luiz Gonçalves
Maria de Lourdes Jeremias de Souza
Vigilância Triângulo Ltda.

III - Medalha de Honra ao Mérito Municipal aos funcionários que 
completaram 25 anos de Serviço Público:

Aline Cardoso Pacheco
Aminton Martins
Angela Maria Fernandes Rosa
Angelo Manoel da Silva Filho
Cilon Nunes do Nascimento
Claudia Regina Mendes Nunes Fernandes
Denise Martins Moraes
Eliane de Souza Cardoso
Elizabete Oliveira dos Passos Vieira
Evilasio Cardoso
Ivoli Jose Ouriques
Jadir Joaquim Maria
Jose Carlos de Souza
Luiz Paulo dos Santos
Maria de Fatima Luz da Rosa
Maria Eliete Marques Miguel
Maria Gorete da Silva Campos
Mara Miria Ribeiro Fernandes
Maria Rosimari Garcia de Carvalho
Marizet de Oliveira Antonio
Marlene Damazio Garcia
Marlise Antunes de Carvalho
Nelma Pereira da Rosa
Pedro Martins Monteiro
Romeu Pires Filho
Rosane de Oliveira Fernandes
Solange Ávila
Telma Gonçalves Pires da Costa
Vanderley Cardoso
Vera Marcia Campos Caetano Rosa
Zuleide Raquel Pamato de Brum Rocha

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em Sessão 
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Imbituba.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 30/04/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

RAFAELA DA ROSA OLIVEIRA
Secretária Administrativa

Lei Nº 4.180
LEI Nº 4.180, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
Denomina Ginásio de Esportes Levy Ramos Martins, no bairro de 
Alto Arroio, Município de Imbituba, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA:
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou, o Pre-
feito Municipal, nos termos do § 2° do art. 75 da Lei Orgânica 
Municipal, sancionou, e eu, LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE SOUZA, 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Imbituba, nos termos do 
§ 7° do mesmo artigo promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica denominado Ginásio de Esportes LEVY RAMOS MAR-
TINS, o Ginásio localizado na D.S. Rua Guri Ferreira, no bairro de 
Alto Arroio, município de Imbituba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, em 25 de abril de 2013.
LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE SOUZA
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 25/04/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

RAFAELA DA ROSA OLIVEIRA
Secretária Administrativa

Decreto Legislativo Nº 2, de 30 de Abril de 2013.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a concessão de Medalha de Honra ao Mérito Mu-
nicipal e Título de Cidadão Honorário de Imbituba e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgado o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidas às pessoas físicas ou jurídicas abaixo 
relacionadas, as seguintes honrarias:

I - Título de Cidadão Honorário de Imbituba:
Arenilton Fernandes de Carvalho
Elísio Sgrott
Ernesto Vieira Fernandes (Teto Fernandes)
Eurico Arthur Ohlweiler
Garibaldi Monteiro Bastos
Jair Dias Santana
José Alberto Pizzolatti Junior
José Carvalho Barreto
José Geraldo Cordini
Helvio Rossetto
Homero Silva
Márcio Carlos Jorge
Orildo Olavio de Anunciação
Orlando Eugenio Kuntze
Roberto Borba
Solange Lemos Barreto
Venaldo Francisco de Farias

II - Medalha de Honra ao Mérito Municipal:  
Ana Marli da Silva Cardoso
Ayres de Souza Junior
Cia. Desmontagem Cênica
Diretoria do Imbituba Atlético Clube - Gestão 2009-2013
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V - facilitar o amplo acesso do usuário aos serviços da Ouvidoria, 
simplificando seus procedimentos e orientando os cidadãos sobre 
os meios de formalização das mensagens a serem encaminhadas 
à Ouvidoria Legislativa Municipal;
VI - auxiliar a Controladoria Interna e a Mesa Diretora na tomada 
de medidas para sanar as violações, as ilegalidades e os abusos 
constatados;
VII - auxiliar Controladoria e a Mesa Diretora na tomada de me-
didas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos e ad-
ministrativos;
VIII - acompanhar as manifestações encaminhadas pela socieda-
de civil à Câmara Municipal;
IX - conhecer as opiniões e necessidades da sociedade para suge-
rir à Câmara Municipal as mudanças por ela aspiradas;
X - auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dan-
do conhecimento aos cidadãos dos canais de comunicação e dos 
mecanismos de participação disponíveis.
§ 1º A Ouvidoria Legislativa Municipal responderá em até 30 dias 
(trinta dias), a contar do seu recebimento, as mensagens que lhes 
forem enviadas, sendo que esse prazo será de 60 dias (sessenta 
dias), quando a demanda necessitar de encaminhamentos ou res-
postas de outros órgãos. Admitir-se-á prorrogação desse prazo, 
por igual período, quando a complexidade do caso assim o exigir.
§ 2º Toda iniciativa proposta pela Ouvidoria Legislativa Municipal 
terá ampla divulgação pelos órgãos de comunicação da Câmara 
Municipal.

Art. 3º A Ouvidoria Legislativa Municipal é composta de um Ou-
vidor Geral e um Assistente de Ouvidoria, que serão designados 
pelo Presidente da Câmara Municipal.
Parágrafo único. O Assistente de Ouvidoria assumirá as funções do 
Ouvidor Geral em seus impedimentos e ausências.

Art. 4º O Ouvidor, no exercício de suas funções, poderá:
I - requisitar informações ou cópias de documentos a qualquer 
órgão ou servidor da Câmara Municipal;
II - solicitar a qualquer órgão informações e cópias de documentos 
necessários ao desenvolvimento de suas atribuições regimentais, 
através da Presidência da Câmara Municipal.
§ 1º Os órgãos internos da administração da Câmara Municipal 
terão prazo de até 15 dias (quinze dias) para responder às requi-
sições e solicitações feitas pelo Ouvidor, prazo este que poderá ser 
prorrogado, a seu critério, em razão da complexidade do assunto.
§ 2º O não cumprimento do prazo previsto no parágrafo anterior 
deverá ser comunicado ao Presidente da Câmara Municipal.

Art. 5º A Mesa da Câmara Municipal deverá dar ampla divulgação 
da existência da Ouvidoria Legislativa Municipal e suas respectivas 
atividades, por todos os veículos de comunicação existentes ou 
utilizados pela Casa, em especial através da:
I - divulgação e orientação completa acerca de sua finalidade e 
forma de utilização;
II - manutenção do link exclusivo da Ouvidoria Parlamentar na 
página inicial do site da Câmara Municipal em local de fácil visu-
alização;
III - garantia de acesso aos cidadãos à Ouvidoria Legislativa Muni-
cipal por meio de canais ágeis e eficazes.

Art. 6º São atribuições do Ouvidor Geral:
I - sugerir, quando cabível, a abertura de sindicância ou inquérito 
destinado a apurar irregularidades de que tenha conhecimento, 
ocorridas no interior da Câmara Municipal;
II - solicitar à Presidência da Câmara Municipal o encaminhamento 
ao Tribunal de Contas do Estado, a Policia Federal, ao Ministério 
Público ou órgão competente as denúncias recebidas que necessi-
tem maiores esclarecimentos;
III - solicitar informações quanto ao andamento de procedimentos 
iniciados por ação da Ouvidoria Legislativa Municipal;
IV - elaborar relatório mensal das atividades da Ouvidoria 

Resolução N° 002, de 30 de Abril de 2013.
RESOLUÇÃO N° 002, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a realização de Sessão Solene comemorativa ao 55º 
aniversário de Emancipação Político-Administrativa do Município 
de Imbituba, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgada a 
seguinte Resolução:

Art. 1º Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a reali-
zar despesas de até R$29.000,00 (vinte e nove mil reais) com a 
realização de Sessão Solene comemorativa ao 55º aniversário de 
Emancipação Político-Administrativa do Município de Imbituba, a 
realizar-se no dia 19 de junho de 2013.
Parágrafo único. As despesas decorrentes do ato comemorativo 
prevista no “caput” correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor após sua publicação oficial.

Sala das Sessões, 30 de abril de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 30/04/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

Resolução N° 003, de 30 de Abril de 2013.
RESOLUÇÃO N° 003, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Cria a Ouvidoria Legislativa Municipal na Câmara Municipal de Im-
bituba e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgada a 
seguinte Resolução:

Art. 1º Fica criada a Ouvidoria Legislativa Municipal na estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de Imbituba.
Parágrafo único. A Ouvidoria Legislativa Municipal é um órgão de 
interlocução entre a Câmara Municipal e a sociedade, constituin-
do-se em um canal aberto para o recebimento de solicitações, 
pedidos de informações, reclamações, sugestões, e quaisquer ou-
tros encaminhamentos da sociedade, desde que relacionados à 
Câmara Municipal.

Art. 2º Compete à Ouvidoria Legislativa Municipal:
I - receber, analisar e encaminhar aos órgãos competentes as 
manifestações da sociedade que lhe forem dirigidas, em especial 
aquelas sobre:
a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais;
b) ilegalidades, atos de improbidade administrativa e abuso de 
poder;
c) mal funcionamento dos serviços legislativos e administrativos 
da Câmara Municipal;
II - dar prosseguimento às manifestações recebidas;
III- informar o cidadão ou entidade qual o órgão a que deverá 
dirigir-se, quando manifestações não forem de competência da 
Ouvidoria Legislativa Municipal;
IV - organizar os mecanismos e canais de acesso dos interessados 
à Ouvidoria;
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direito privado, CNPJ 81.632.093/0004-11 com sede na Manoel 
Francisco da Costa, n. 2000, bairro Vieiras, Jaraguá do Sul, SC, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem 
ADITAR o contrato CT13/12, o que o fazem nos seguintes termos;

Art. 1º.  As partes de comum acordo, e em conformidade com 
o disposto na Lei nº 8.666/93, de 26 de junho de 1993 e suas 
alterações e considerando a cláusula segunda do contrato e Ata 
de Registro de Preços nº 0004/2013, resolvem reajustar os preços 
dos combustíveis e alterar a cláusula primeira do contrato em epí-
grafe, passando a vigorar com a seguinte redação:

ITEM UND. DESCRIÇÃO MARCA VLR

1 Litro
Óleo Diesel Shell 2,05

Art. 2º - As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 08 de abril de 2013
CONTRATANTE                                    

CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:                                       Nome: 
CPF:                            CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

Extrato de Contrato Ct 13/50
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/50

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: AUGUSTO TIAGO CORRÊA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINADOR DE TÊNIS 
DE MESA
VALOR: R$ 650,00 MENSAIS (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS)

DATA ASSINATURA: 12/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct 13/51
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/51

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: VANESSA FACCIN

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE ARTE-
SANATO
VALOR: R$ 750,00 MENSAIS (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)

Legislativa Municipal para encaminhamento à Mesa Diretora da 
Câmara Municipal e posterior divulgação aos vereadores;
V - elaborar relatório anual de atividades da Ouvidoria Legislativa 
Municipal, encaminhar cópia do mesmo à Mesa Diretora da Câma-
ra Municipal e disponibilizar sua consulta a qualquer interessado;
VI - incentivar e propiciar aos servidores da Ouvidoria oportuni-
dades de capacitação e aperfeiçoamento para o desenvolvimento 
das suas atividades;
VII - propor ao Presidente da Câmara Municipal a celebração de 
convênios com outras pessoas jurídicas de direito público ou ação 
parlamentar privado, relativamente a temas de interesse da Ouvi-
doria Legislativa Municipal.
Parágrafo único. O cidadão, ao formular sua petição, poderá fazê-
lo pessoalmente, por e-mail, fax, correio ou através do site, em 
campo destinado à Ouvidoria Legislativa.

Art. 7º De posse de reclamação, o Ouvidor Geral deverá tomar 
as providências no sentido de sua apuração e encaminhar a sua 
conclusão à Controladoria e à Mesa da Câmara Municipal, visando 
à solução do problema.
Parágrafo único. O Ouvidor dará satisfação ao cidadão quanto às 
medidas tomadas.

Art. 8º A Mesa da Câmara Municipal assegurará à Ouvidoria Legis-
lativa Municipal apoio físico, técnico e administrativo necessários 
ao desempenho de suas atividades.

Art. 9º A Mesa Diretora da Câmara Municipal baixará os atos com-
plementares necessários ao desempenho de atividades da Ouvi-
doria.

Art. 10. As despesas com a execução desta Resolução correrão 
por conta de verba própria do orçamento vigente, suplementadas 
se necessário.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Resolução n° 06, de 12 de abril de 2002.

Sala das Sessões, 30 de abril de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 30/04/2013 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

Iomerê

Prefeitura

Aditivo Ta13pmi22
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IO-
MERÊ E A EMPRESA AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA 

CT13/12 – TA13PMI22

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AGRICOPEL CO-
MÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, pessoa jurídica de 
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DATA ASSINATURA: 23/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct 13/56
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/56

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MARIA ELOIZA OTTO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE MÚSICA PARA 
O CORAL MUNICIPAL DE IOMERÊ
VALOR: R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS MENSAIS)

DATA ASSINATURA: 29/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13fms/06
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13FMS/06

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: RESTAURANTE IOMERÊ LTDA

OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COM FORNECIMENTO 
FRACIONADO E COM ENTREGA NO MUNICÍPIO DE IOMERÊ
VALOR: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

DATA ASSINATURA: 01/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13fms/07
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13FMS/07

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: SERVIÇOS DE SAÚDE VIDEIRA S/C LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS MÉDICOS DE PEDIATRIA
VALOR: R$ 25.110,00 (VINTE E CINCO MIL E CENTO E DEZ RE-
AIS)

DATA ASSINATURA: 24/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct13fms/08
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13FMS/08

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA HARMONIA VITAL S/S LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS MÉDICOS DE ACUPUNTURA
VALOR: R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)

DATA ASSINATURA: 24/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DATA ASSINATURA: 16/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct 13/52
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/52

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MECÂNICA E AUTO PEÇAS TRENTIN LTDA

OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CONSER-
TO DE CAMINHÕES
VALOR: R$ 16.320,05 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E VINTE RE-
AIS E CINCO CENTAVOS)

DATA ASSINATURA: 16/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct 13/53
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/53

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: CLARINS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULA 
DE MÚSICA PARA A BANDA MUNICIPAL DE IOMERÊ
VALOR: R$ 19.396,66 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E 
SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)

DATA ASSINATURA: 18/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct 13/54
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/54

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ARENA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE COMUNI-
CAÇÃO

OBJETO: LOCAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA E OUTROS EQUI-
PAMENTOS
VALOR: R$ 560,00 (QUINHENTOS E SESSENTA REAIS MENSAIS)

DATA ASSINATURA: 18/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct 13/55
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/55

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ASCENCE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSES-
SORIA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA
VALOR: R$ 30.400,00 (TRINTA MIL E QUATROCENTOS REAIS)
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Contratado: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA 7 DE SE-
TEMBRO, situada na TRAVESSA FIORAVANTE MASSOLINI, Bairro 
CENTRO, cidade de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
83.687.764/0001-24.

Extrato de Contrato Nº 26/2013/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 26/2013

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 9/2013, Processo de Licitação n° 23/2013, 
homologado em 23 de abril de 2013.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviço Mó-
vel Pessoal - SMP, na modalidade Local - VC1, com fornecimento 
de 05 (cinco) acessos (Sim Card) devidamente habilitados e 05 
(cinco) aparelhos celulares básicos, destinados para uso do órgão 
público da administração municipal de Ipumirim.

Valor: R$ 1.850,00 (Um Mil Oitocentos e Cinquenta Reais)

Assinatura: 24/04/2013 Vigência: 24/04/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A, situada na SIA 
SUL - ASP - Lote D, Bloco B, Brasília, Bairro , cidade de FLORIA-
NÓPOLIS-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.423.963/0001-11.

Extrato de Contrato Nº 27/2013/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 27/2013

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 11/2013, Processo de Licitação n° 20/2013, ho-
mologado em 24 de abril de 2013.

Objeto: O presente contrato tem por objeto contratação de apólice 
de seguro para veículos da frota do Município e do Prédio da Gara-
gem Municipal Carlos Bringhentti, conforme descritivo constantes 
no anexo III do Edital.

Valor: R$ 5.500,00 (Cinco Mil Quinhentos Reais)

Assinatura: 25/04/2013 Vigência: 25/04/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A, situ-
ada na AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 12.995 4º ANDA, Bairro 
BROOKLIN NOVO, cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 33.065.699/0001-27.

Extrato de Contrato Ct13fms/09
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13FMS/09

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: CLÍNICA DR. MIRANDA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS MÉDICOS DE ORTOPEDIA
VALOR: R$ 30.320,00 (TRINTA MIL E TREZENTOS E VINTE REAIS)

DATA ASSINATURA: 24/04/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 260/2013 de 29 de Abril de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A CELSO LUIZ ALVES DE MELLO, matrícula 18-3, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 02/04/2011 a 31/03/2012 e gozo 
de 29/04/2013 a 31/05/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/05/2013.

Ipumirim - SC, 29 de abril de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Extrato de Contrato Nº 25/2013/ PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 25/2013

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 10/2013, Processo de Licitação n° 24/2013, 
homologado em 23 de abril de 2013.

Objeto: O presente contrato tem por objeto Locação de espaço 
físico nas proximidades do Núcleo Educacional Municipal Professor 
Claudino Locatelli para desenvolvimento das atividades do Projeto 
Bom na Escola e Bom de Bola, eventos municipais, escolares e 
esportivos.

Valor: R$ 6.720,00 (Seis Mil Setecentos e Vinte Reais)

Assinatura: 24/04/2013 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM
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Extrato de Homologação 24/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 24/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Empresa 
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - 
EPAGRI.

Irineópolis, 29 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 72/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 72/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - EPAGRI.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
DE EXTENSÃO RURAL, AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE 
TRABALHO PAT
Valor: R$ 50.495,84 (cinqüenta mil, quatrocentos e noventa e cin-
co reais e oitenta quatro centavos)
Vigência - 29/04/2013 a 31/12/2013
Base Legal - Processo Licitatório 24/2013 - Inexigibilidade de Lici-
tação nº. 02/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

Aviso de Licitação
Processo licitatório nº 13/2013. Tomada de Preços nº 02/2013. 
Objeto: Construção e ampliação da Unidade Básica de Saúde Vila 
Nova com área à construir de 166,20m², com o fornecimento de 
mão-de-obra, equipamentos e materiais de acordo com os pro-
jetos, planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma 
físico-financeiro. Entrega dos envelopes: até dia 22 de maio de 
2013 até às 14:15horas na Prefeitura Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 308, 3º andar, centro, Itaiópolis/SC, no Departamento de 
Compras e Licitações. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 22 de 
maio de 2013 às 14:30 horas. O Edital estará à disposição dos 
interessados no endereço acima mencionado ou no site: www.
itaiopolis.sc.gov.br - 30/04/2013. 

JUCEMARA SCHMITZ 
Secretária Municipal da Saúde.

Extrato de Termo Aditivo
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao Contrato nº 
9912291835. Contratante: Fundação Hospitalar Municipal Santo 
Antonio, inscrita no CNPJ nº 84.264.217/0001-07, com sede na 

Extrato de Contrato Nº 28/2013/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 28/2013

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2013, Processo de Licitação n° 4/2013, 
homologado em 25 de abril de 2013.

Objeto: O objeto desta concorrência é a outorga em regime de 
concessão da execução do serviço de remoção e guarda de veí-
culos cujos condutores cometerem infrações previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 8.666/93 e demais condições 
contidas neste Edital e seus Anexos.

Valor: 3,20 (Três vírgula, Vinte por cento)

Assinatura: 25/04/2013 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: AUTO PROGRESSO LTDA, situada na AV ASSIS BRA-
SIL, 96, Bairro , cidade de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 83.569.814/0001-79.

Extrato de Contrato Nº 29/2013/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 29/2013

Processo licitatório: Edital de Chamamento Publico Nº 02 /2013.

Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOSIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR destinada aos alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, referente ao ano de 2013, os 
quais se encontram descritos no edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 
n.º 02/2013, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição.

Valor: R$ 17.887,50 (Dezessete Mil Oitocentos e Oitenta e Sete 
Reais e Cinquenta Centavos)

Assinatura: 26/04/2013 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: COOPERATIVA PROD.AGROIND. ART FAMILIAR DE 
IPUMIRIM, situada na LAGEADO LAMBEDOR, Bairro RURAL, cidade 
de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.441.335/0001-
94.

Irineópolis

Prefeitura
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Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br.

Joaçaba, 29 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PL 39/2013/PMJ PP Nº 26/2013/PMJ - 
Veiculo
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2013/PMJ

Objeto: Aquisição de veículo destinado à manutenção das ativi-
dades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Joaçaba (SC). 
Forma de Julgamento: Menor preço por item. Credenciamento e 
entrega dos envelopes: até as 14h, do dia 15/05/2013. Processa-
mento do Pregão: às 14h do dia 15/05/2013, na sala do Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.
br.

Joaçaba, 24 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Nota de Anulação Inexigibilidade 2/2013/PMJ - PL 
38/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
NOTA DE ANULAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 38/2013/PMJ
INEXIGIBILIDADE 2/2013/PMJ
PROVENIENTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 1/2013/PMJ

OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para o 
fornecimento de material pétreo, com volume estimado de 13.000 
m³ (treze mil metros cúbicos), destinado ao cascalhamento das 
estradas do interior do Município de Joaçaba.
MOTIVO: Considerando o conteúdo do Parecer Jurídico datado de 
25/04/2013, que sugere a anulação do processo em virtude da 
ilegalidade na escolha da modalidade, o Poder Público Municipal, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação perti-
nente, atendendo os pressupostos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, resolve:

1. ANULAR o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), 25 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Rua Alois Tyszka, 250. Contratada: ECT - Empresa Pública consti-
tuída nos Termos do Decreto-Lei nº 509 de 20 de março de 1969. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato originário de 22/03/2013 a 
21/03/2014.

Itaiópolis/SC. 
CLAUDIA MARA WITT RATOCHINSKI
Administradora Hospitalar.

Itapoá

Prefeitura

Tomada de Preço Nº 03/2013 - Processo Nº 44/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
17/¬¬05/2013 às 09h:30min, a Sessão Pública de abertura de 
envelopes de habilitação e propostas, e até as 09h:00min estará 
recebendo envelopes dos possíveis interessados em participar do 
certame em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrati-
va, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), n.º201, Licitação na 
modalidade Tomada de Preço nº 03/2013 - Processo nº 44/2013, 
para a Contratação de empresa de construção civil com mão de 
obra especializada e fornecimento de materiais para a construção 
de Unidade Básica de Saúde, na localidade de Itapoá (centro), 
compreendendo 305.94m², conforme projetos, memorial des-
critivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital. O 
Edital contendo especificações em partes poderá ser retirado no 
site www.itapoa.sc.gov.br, e www.diariomunicipal.sc.gov.br, para 
retirada da complementação do edital que se dará na sede da 
Prefeitura na Secretaria de Administração e Finanças/ Licitações 
e Contratos, será cobrado uma taxa de R$ 12,00 (Doze reais). O 
horário disponível para retirada é das 08h:00min às 14h:00min.

Itapoá, 30 de abril de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Extrato PL 01/2013/FUNREBOM PP 01/2013/
FUNREBOM
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2013/FUNREBOM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013/FUNREBOM

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de materiais de construção, 
destinados aos pequenos reparos e manutenção do quartel do Cor-
po de Bombeiros de Joaçaba, localizado na Avenida Caetano Natal 
Branco. Forma de Julgamento: Menor Preço por Item. Credencia-
mento e entrega dos envelopes: até as 14h, do dia 16/05/2013. 
Processamento do Pregão: às 14h do dia 16/05/2013, na sala do 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
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IV - Dos locais de votação:

§ 1º - Ficam estabelecidas as URNAS FIXAS nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Joaçaba no Setor de Almoxarifado e 
Secretaria de Saúde.

§2º - Ficam estabelecidas URNAS ITINERANTES para coleta de 
votos nas Intendências, setor de obras, unidades escolares e uni-
dades de saúde.

§ 3º - A votação se dará no dia 21 de Maio de 2013, com início às 
07 horas e término às 17 horas.

V - Dos eleitos:
§1º - Assumirá a condição de Membro TITULAR o candidato mais 
votados no quadro permanente da Prefeitura de Joaçaba para 
cada vaga, sendo 01 da Secretaria da Educação, 01 da Secretaria 
de Infraestrutura; 01 da Secretaria de Saúde e 01 representante 
da Administração em Geral (demais Secretarias e Coordenarias 
Municipais). E, em caso de empate, assumirá aquele que tiver 
maior tempo de serviço no estabelecimento.

§2º - Assumirá a condição de Membro SUPLENTE o candidato com 
a segunda maior votação para cada vaga, sendo 01 da Secretaria 
da Educação, 01 da Secretaria de Infraestrutura e 01 da Secretaria 
de Saúde e 01 representante da Administração em Geral (demais 
Secretarias e Coordenarias Municipais).

§ 3º - Os candidatos votados e não eleitos serão relacionados na 
ata de eleição e apuração, em ordem decrescente de votos, possi-
bilitando nomeação posterior, em caso de vacância de suplentes.

VI - A apuração dos votos será realizada em 21 de Maio de 2013, 
na sede do Sindicato dos Servidores Públicos, localizado na Rua 
Francisco Lindner nº 274, Edifício Romano Massignani sala 01, 
centro de Joaçaba, ao término do período de votação.

Parágrafo Único: A divulgação do resultado se dará em 22 de Maio 
de 2013 no mural da Prefeitura Municipal de Joaçaba e publicado 
no Diário Oficial dos Municípios.

VII - A posse dos representantes, eleitos e designados serão, em-
possados no primeiro dia útil após o término do mandato anterior.

VIII - Segundo NR5 - Do Treinamento:
5.32 Deverá ser promovido treinamento para os membros da 
CIPA, titulares e suplentes, antes da posse.
5.32.1 O treinamento de CIPA em primeiro mandato será realiza-
do no prazo máximo de trinta dias, contados a partir da data da 
posse.

Joaçaba, 29 de abril de 2013.
DÉBORA LOPES CESAR
Presidente da Comissão Eleitoral

Extrato Contrato 61/2013/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2013/PMJ
PL 29/2013/PMJ - TP 5/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - CNPJ: 
09.223.659/0001-81

OBJETO: Execução pela CONTRATADA, dos serviços com o forne-
cimento dos materiais e equipamentos necessários para a pavi-
mentação asfáltica com C.A.U.Q. de parte da Rua Amiano Pozzo-
bon, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no Município de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 255.086,74 (duzentos e cin-
quenta e cinco mil, oitenta e seis reais e setenta e quatro centa-
vos), sendo:
- R$ 229.601,54 (duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e um 
reais e cinquenta e quatro centavos), referente aos materiais uti-
lizados;
- R$ 25.485,20 (vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e vinte centavos), referente aos serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
(125) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas
(208) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0024 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, com início contado a partir da data 
de recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço Inicial

DATA DE ASSINATURA: 26/04/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Edital Eleição Cipa
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CIPA - COMISSÃO INTERNA DE PRE-
VENÇÃO DE ACIDENTES - 2013

DÉBORA LOPES CESAR, Presidente da Comissão Eleitoral da CIPA, 
no uso de suas atribuições legais,

CONVOCA:

Os servidores estáveis e empregados públicos municipais do qua-
dro permanente da Prefeitura de Joaçaba - SC e Câmara de Ve-
readores, para a eleição dos membros para composição da CIPA 
- Comissão Interna de Prevenção de Acidentes na forma da Lei nº 
4.177/2011

I - Os interessados em candidatar-se a membro da COMISSÃO IN-
TERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA deverão formalizar 
o seu registro junto ao setor pessoal da Prefeitura Municipal de 
Joaçaba, sito à Avenida XV de Novembro, 378, subsolo, no período 
06 de Maio à 10 de Maio de 2013, das 13h às 19h.

II - Poderão ser candidatos todos os servidores estáveis de acordo 
com as vagas e a lotação do servidor, nos termos do art. 17 e 
Anexo Único, da Lei nº 4.177/2011

III -  Todos os servidores efetivos e estáveis, e empregados pú-
blicos municipais do quadro permanente da Prefeitura de Joaçaba 
e Câmara de Vereadores terão direito a voto na eleição dos Mem-
bros de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, a 
realizar-se no dia de 21 de Maio de 2013, de acordo com a lotação 
de cada servidor, mediante identificação.

Parágrafo Único: Aos candidatos à Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes - CIPA determina-se o período de campanha eleitoral 
de 13 à 17 de Maio de 2013.

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Portaria JHL 069/2013
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 069/2013 DE 30.04.2013
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Designar Romalcir Schuck, ocupante do cargo de Mecâ-
nico de manutenção, enquadrado no P-4, N-3 Ref.J-10, sob n° 
da CNH 02549317508 , para exercer a atividade de Condutor de 
Veículo da Autarquia, estando autorizado a pilotar a motocicleta 
Placa MAY -8031, no período de 01 de Maio de 2013 à 31 de Maio 
de 2013, que será exercida cumulativamente com as atribuições 
de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) 
tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 
4, cujo adicional será pago juntamente com os vencimentos de 
seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 
06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de Maio de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de Abril de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Contrato JHL 0022/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0022/2012
TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0065/2012
TOMADA DE PREÇOS JHL 0004/2012
LICITAÇÃO 0020/2012
PROTOCOLO Nº 0648/2012

Data: 30/04/2013
Objeto: RENOVAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR REFEREN-
TE A LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA, GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS E GERENCIAMENTO E GESTÃO 
DE AUDITORIAS, ATRAVÉS DA LICENÇA DE USO, BEM COMO SUA 
MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA, PARA O SIMAE.
Contratado: INTERACT SOLUTIONS LTDA
Valor do Contrato: R$911,34 (Novecentos e onze reais e trinta e 
quatro centavos) mensais.
PROGRAMA: 14.01.2.060
ELEMENTO: 3.3.90.39.11.00 
Prazo de vigência: 14/05/2013 A 13/05/2014

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Termo de Rescisão Contratual Produsoft
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO JHL Nº 0166/2012 ADI-
TIVO DO CONTRATO JHL0096/2011 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
o Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, inscrito no CNPJ nº 
84.591.890/0001-43 e a empresa PRODUSOFT INFORMÁTICA 
LTDA, inscrito no CNPJ 95.803.201/0001-33.

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, Autarquia Municipal 
das cidades de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, Estado de 
Santa Catarina, sito à Rua Tiradentes, 123, inscrito no CNPJ sob 

PlaSS

Resolução 04/2013/PLASS
PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) - PLASS
Av. XV de Novembro, 378 - Centro
89600-000 - Joaçaba - SC
Fone/Fax: 49 - 35278804
E-mail - plassjba@gmail.com

RESOLUÇÃO N.º 04/2013
“REAJUSTA O VALOR DAS SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A Presidente do Conselho de Administração do PLASS, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com 
a Ata nº 296/2013 de 26 de abril de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Reajustar o VALOR DAS SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA, 
a ser praticado pelo PLASS no valor de R$ 41,50 (quarenta e um 
reais e cinquenta centavos).

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/05/2013.

Joaçaba - SC, 26 de abril de 2013.
JULIANA DARTORA BESBATI
Presidente

Simae - Serviço intermuniCiPal de ÁGua e eS-
Goto de Joaçaba

Portaria JHL 068/2013
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 068/2013 DE 30.04.2013
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Edson Rodrigo Besbati, ocupante do cargo de 
Mecânico de Manutenção, enquadrado no P-4, N-1 Ref.A, sob n° 
da CNH 02036049404 ,para exercer a atividade de Condutor de 
Veículo da Autarquia, estando autorizado a dirigir o veículo Fiat 
Doblo Placa MCI 9064 do Setor de Manutenção de Eletromecânica, 
no período de 01 de Maio à 31 de Maio de 2013, que será exercida 
cumulativamente com as atribuições de seu cargo, fazendo jus à 
um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo 
a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago 
juntamente com os vencimentos de seu cargo, de acordo com 
Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, proporcional aos 
dias trabalhados.
Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de Maio de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de Abril de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente
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José Boiteux

Prefeitura

Processo Licitatorio 19/2013 Medicamentos
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 19/2013
PREGAO PRESENCIAL Nº 10/2013

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presen-
cial, no dia 14/05/2013, às 09:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REFERENTE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO A FAMILIAS DO MUNICIPIO DE 
JOSE BOITEUX.Os interessados poderão obter a íntegra do Edital 
e demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou 
pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 30 de Abril 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Processo Licitatorio 20/2013 Laboratorios
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2013
CREDENCIAMENTO Nº 001/2013

O Gestor Municipal de de Saúde de José Boiteux/SC, torna público, 
que encontra-se aberto prazo para CREDENCIAMENTO de labora-
tórios para exames conforme tabela SUS(Sistema Único de Saude) 
mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de 
serviços especializados na área da saúde aos usuários do SUS do 
Município de José Boiteux, com disponibilidade técnica, sendo a 
primeira sessão em 16/05/2013 as 09:00 horas. Maiores informa-
ções diariamente, das 08:00 às 16:30 horas no Departamento de 
Licitações da Prefeitura, no endereço acima, no site www.pmjb.
sc.gov.br ou pelo fone/fax (47)3352-7111.

José Boiteux/SC, em 30 de Abril de 2013.
JONAS ANDERSON DERINGER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Lages

Prefeitura

Contrato 15.2013 - SEMASA
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 15/2013

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.

CONTRATADA: HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 46.481.156/0004-85, com sede na Rua Cyro Cor-
reia Pereira n.º 2977 - lote 25 - Curitiba/PR - cep: 81.170-230 - 
fone: 13/33611562.

nº 84.591.890/0001-43, neste ato, representada por sua Diretora 
Presidente Sra. Elisabet Maria Zanela Sartori, portadora da Cartei-
ra de Identidade nº 582.728 SSI/SC e CPF nº 386.948.169-20, na 
qualidade de CONTRATANTE, e do outro lado Empresa Produsoft 
Informática Ltda, com sede na Rua Salgado Filho, 394 Sala 101, 
Edif Europa, no município de Joaçaba - SC inscrita no CNPJ sob 
o nº 95.803.201/0001-33, neste ato representada pelo seu sócio 
gerente o Sr. Mauricio José Scoz, portador do CPF 532.856.039-
68, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratu-
al, conforme comunicação da rescisão através da correspondência 
sob numero JHL 0473/2013 e demais elementos constantes do 
processo de Dispensa de Licitação SMOS 0368/2011, resolvem 
rescindir o referido Contrato 0166/2012 de Prestação de Serviços, 
com fundamento no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, mediante 
as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 
0166/2012, ADITIVO DO Contrato Original 0096/2011, de Pres-
tação de Serviço de escrita fiscal, celebrado em 21 de dezembro 
de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o 
Contrato de que trata a Cláusula Primeira, em virtude da bai-
xa da inscrição estadual por parte do SIMAE, conforme comu-
nicação efetuada através da correspondência JHL 0473/2013 de 
01/04/2013. Por assim estarem de acordo às partes, firmam a 
presente rescisão de contrato sem que caiba qualquer indenização 
ou Penalidade para ambas as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é com-
petente o Foro da cidade sede da CONTRATANTE, comarca de 
Joaçaba.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui ex-
plicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Joaçaba - SC, 30 de Abril de 2013.
ELISABET M.Z.SARTORI  
Diretora Presidente do SIMAE 

MAURICIO JOSÉ SCOZ
Sócio Gerente

TESTEMUNHAS:
ELIANE A CERON VIER 
Gerente SMTP 

GIANE MARIA MARQUEZZE LECHER
Diretora Administrativa
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7.4 Respeitar, durante toda a vigência contratual, os termos do 
edital e de seu(s) anexo(s);
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital;
7.6 Entregar o(s) produto(s), acompanhado(s) do Laudo de Análi-
se, Lote, Data de Fabricação e Validade;
7.7 Entregar o(s) produto(s), incluindo o descarregamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução 
total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conse-
quências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
9.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatá-
rio, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 
10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
9.3 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua pro-
posta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidô-
neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais;
9.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orça-
mentários ano base 2013. A sua vigência será da data da sua 
assinatura até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E PRORROGAÇÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei 
ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE RESERVA:
12.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o 
contrato por razões de interesse público devidamente justificado, 
ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 
art. 59 da Lei de Licitações;
12.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, nos termos dispos-
tos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, para posterior verificação da qualidade e conse-
quente aceitação;
12.3 O(s) produto(s) que não atender(em), na sua 

O Município de Lages, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal o Sr. Benjamin Shultz, doravante denominado 
CONTRATANTE e a HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, re-
presentada neste pela Sra. Evangela Ribeiro Pacheco, que assina 
ao final, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
02/2013, correlato ao Pregão Eletrônico n.º 08/2013, aberta em 
28/02/2013 e homologado em 19/03/2013, consoante as cláusu-
las:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Fornecimento de Produto Químico 
para uso na ETA - Estação de Tratamento de Água, em conformi-
dade com o prescrito no Termo de Referência do Edital Correlato 
e autorização de fornecimento nº 07/2013, no exercício de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato até 
31/12/2013;
2.3 De Entrega, far-se-á(ão), fracionadamente, em até 07 (sete) 
dias da(s) solicitação(ões), na Estação de Tratamento de Água 
- ETA, à Av. 1º de Maio nº 1700, Bairro Popular, nesta cidade, 
conforme a capacidade de estocagem e segundo programação da 
SEMASA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 7,10 por quilo do produto, perfazendo um total 
de R$ 332.280,00 (trezentos e trinta e dois mil, duzentos e oitenta 
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 
revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 Os produtos, objeto desta licitação, serão adquiridos com 
recurso(s) provisionados na conta: Manutenção e Operação do 
Sistema de Água e Esgoto, Elemento de Despesa nº 33903011, 
Código de Despesa 7, ano base 2013. Fonte de Recursos: Próprios.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital Correlato, de 
seu(s) anexo(s), da proposta e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares;
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Cláusula terceira – Este contrato tem por objeto disciplinar a en-
trega de recursos pelo Município de Lages ao CISAMA para custear 
as despesas de administração, pessoal, custeio e investimentos 
dos serviços de inspeção dos produtos de origem agropecuária.
DO RATEIO
Cláusula quarta – Para a execução do objeto deste contrato, o 
Município repassará durante o exercício corrente ao consórcio a 
importância de R$ 14.071,96 (quatorze mil e setenta e um real e 
noventa e seis centavos), dividido em onze parcelas mensais, no 
valor de R$ 1.173,00 (hum mil cento e setenta e três reais) cada 
uma a serem pagas até dia 10 de cada mês, sendo a primeira 
com vencimento em 10/01/2013 e uma parcela no valor de R$ 
1.168,96 (hum mil cento e sessenta e oito reais e noventa e seis 
centavos), a ser descontado no dia 10 de dezembro de 2013.
Clausula quinta – Fica o CISAMA autorizado através do Banco do 
Brasil, a debitar no dia 10 de cada mês da conta ICMS do Municí-
pio o valor estabelecido na Cláusula Quarta deste contrato.

DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Cláusula sexta – A despesa decorrente do presente contrato de ra-
teio está prevista na Lei Orçamentária Anual nº_?_ de _?_/__?__? 
e respectivos anexos, nas seguintes rubricas orçamentárias:

% R$
3.1.71.11.00.00 – Venci-
mento e vantagens fixas 
pessoal civil 60 8.443,18
3.1.71.13.00.00 - Obri-
gações Patronais 29 4.080,87
3.3.71.30.00.00 – Des-
pesas de Custeio  9 1.266,48
4.4.71.52.00.00 - Equi-
pamentos e Material 
Permanente 2

    281,43 

Valor anual por ente 
consorciado 100 14.071,96

Cláusula sétima – Poderá ser excluído do consórcio público, após 
prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em sua 
lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
rateio. 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Cláusula oitava – Com o objetivo de permitir o atendimento dos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio Público 
deve fornecer as informações necessárias para que sejam conso-
lidadas, nas contas dos Municípios, todas as despesas realizadas 
com os recursos entregues por conta do presente Contrato de 
Rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade 
dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
DAS PENALIDADES
Cláusula nona – O consorciado inadimplente com o CISAMA será 
notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regula-
rize sua situação.
Cláusula décima – Uma vez notificado da inadimplência, serão sus-
pendidos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a 
regularização da dívida.
Cláusula décima primeira – Não sendo regularizada a inadimplên-
cia no prazo de seis meses, o ente consorciado poderá ser excluído 
do consórcio, mediante deliberação do Conselho de Administração.
DA VIGÊNCIA
Cláusula décima segunda – O presente contrato de rateio entra em 
vigor na data da assinatura, que deverá ser devidamente publica-
do, e vigorará até 31 de dezembro de 2013.
DO FORO
Cláusula décima terceira – Fica eleito o foro da Comarca de Lages 
Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes do 
presente Contrato.

plenitude, as especificações do Edital e seu(s) anexo(s), após no-
tificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) 
fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante, 
com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 
CASOS OMISSOS
13.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas 
na Lei 10.520/2002 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, no Edital correlato e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares 
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente 
os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de 
Direito Privado;
13.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

LAGES, SC, em 03 de abril de 2013.
BENJAMIN SCHULTZ 
Sec. Municipal de Águas e Saneamento 

HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA 
EVANGELA RIBEIRO PACHECO

Procuradoria Geral do Município 

Diretoria de Licitações e Contratos

Contrato 63/2013 - PML
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 63/2013
CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LA-
GES E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSI-
CO, MEIO AMBIENTE, ATENÇÃO Á SANIDADE DOS PRODUTOS DE 
ORIGEM AGROPECUÁRIA E SEGURANÇA ALIMENTAR DA SERRA 
CATARINENSE – CISAMA.

O MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº. 82.777.301/0001-90, com sede administrati-
va na Rua Benjamin Constant, 13 - Centro, Lages/SC, neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. Eliseu Mattos e o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, MEIO AMBIENTE, 
ATENÇÃO Á SANIDADE DOS PRODUTOS DE ORIGEM AGROPE-
CUÁRIA E SEGURANÇA ALIMENTAR DA SERRA CATARINENSE – 
CISAMA, Associação Pública com personalidade jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 11.173.405/0001-48, com sede na 
Rua: Otacílio Vieira da Costa, 112 – centro Lages/SC, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Ademar de Bona Sartor, Pre-
feito de Rio Rufino celebram o presente Contrato de Rateio, que se 
regerá pelas cláusulas e condições que seguem:
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato de rateio as 
disposições da Lei Federal nº 11.107/05 e da legislação municipal 
de ratificação do Protocolo de Intenções do CISAMA, Lei Municipal 
n° 3587/2009 (03/09/2009). 
Cláusula segunda – É dispensada a realização de licitação para a 
celebração deste contrato de rateio, com fundamento no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93.

DO OBJETO
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 58/2013-PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 58/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação com a ESTRUTURAL ADM LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 03.133.393/0001-08, com sede à Frei Gabriel, 280 - Lages - SC 
- cep:88.502-970, para aluguel de uma sala sito à Rua Frei Justino, 
143 - centro, nesta cidade de Lages, SC, onde está instalado o 
Setor de Recursos Humanos da PML, pelo período de 02 de janeiro 
de 2013 e seu término previsto para 31 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 3.405,64 (três mil quatrocentos e cinco reais e sessen-
ta e quatro centavos) mensais.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 59/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 59/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação com o Sr. EROTIDES PEREIRA DE JESUS, inscri-
to no CPF/MF sob n.º182.153.519-72 , C.I. n.º 375.774-SC, para 
aluguel de um imóvel localizado à rua Hercílio Luz, 420 - centro, 
nesta cidade de Lages, SC, onde está instalada a Escola de Artes 
e Danças da Fundação Cultural de Lages, no valor de R$ 2.539,45 
(dois mil, quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco cen-
tavos) mensais, pelo prazo de 02 de janeiro de 2013 até o dia 31 
de março de 2013.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula décima quarta – Por estarem assim contratadas as par-
tes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
 
Lages, 10 de Janeiro de 2013.
ADEMAR DE BONA SARTOR  ELIZEU MATTOS
Prefeito de Rio Rufino   Prefeito de Lages
Presidente do CISAMA

Dispensa de Licitação 56.2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 56/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como o Sr. FABRÍCIO A. FURLANETTO, corretor 
de imóveis inscrito no CRECI/SC 16.178 - SC, com sede à Rua 
Coronel Cordova, 423 - sala 04 - centro, nesta cidade de Lages/
SC, para aluguel de um imóvel sito à Av. Belizário Ramos nº 5320, 
centro, nesta cidade de Lages, SC, para uso da Sede da Escola 
Itinerante, da Secretaria Municipal da Educação, no período de 02 
de janeiro de 2013 até a data de 30 de abril de 2013, pelo valor 
de R$ 1.702,81 (Um mil e setecentos e dois reais e oitenta e um 
centavos) mensais.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 57.2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 57/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação com casal MARCIO ANTONIO ARALDI, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n.º003.420.019-30, e a Sra. LÚCIA HARUÊ 
MARIN, brasileira, inscrita no CPF/MF sob n.º915.102.529-91, am-
bos residentes e domiciliados à Rua Soroptimista, 163 - centro, 
nesta cidade de Lages, SC, para aluguel de um imóvel, de proprie-
dade dos qualificados acima, sito à Rua Lauro Müller, 457 - centro 
- Lages - SC, onde está instalada a Secretaria Municipal de Desen-
volvimento, pelo prazo de 02 de janeiro de 2013 à 30 de abril de 
2013, no valor de R$ 3.278,39 (três mil, duzentos e setenta e oito 
reais e trinta e nove centavos) mensais.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração
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Rerratificação PP 04-2013 FCL
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013 - FCL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MONTAGEM,COMERCIALIZAÇÃO E LOCAÇÃO DOS ESTANDES, 
DOS BOXES EDOS ESPAÇOS FÍSICOS RESERVADOS À ESTRUTU-
RA DA 25ª FESTA NACIONAL DO PINHÃO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em
atendimento a pedidos de esclarecimentos, com fulcro nos termos 
dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Com-
plementares, torna notório aos interessados as alterações que se 
fazem necessárias no Edital em comento:
- No Anexo II - Termo de Referência do edital, itens 3 e 4 das 
Observações, leia-se:
3. As montagens, no Parque de Exposições, deverão estar pron-
tas, impreterivelmente, até o dia 15 de maio, sendo os serviços 
entregues a equipe responsável pela infraestrutura da 25ª FESTA 
NACIONAL DO PINHÃO;
4. As montagens, no Calçadão da Praça João Costa, deverão estar 
prontas,
impreterivelmente, até o dia 10 de maio, sendo os serviços en-
tregues a equipe responsável pela infraestrutura da 25ª FESTA 
NACIONAL DO PINHÃO.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 29 de abril de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Contrato 13.2013 - SEMASA
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 13/2013

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.

CONTRATADA: ESCRIMATE COMERCIO DE MATERIAL DE ES-
CRITORIO E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.748.569/0001-30, estabelecida à Rua Ataulfo Alves n.º 186 - 
São Jose/SC - cep: 88.106-220.

O Município de Lages, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal o Sr. Benjamin Shultz, doravante denomina-
do CONTRATANTE e a ESCRIMATE COMERCIO DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA, representada neste pelo Sr. 
Janio Francisco Hoffmann, que assina ao final, de ora em diante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório n.º 04/2013, correlato ao Pre-
gão Presencial n.º 02/2013, aberta em 08/03/2013 e homologado 
em 03/04/2013, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais de Expediente e Equipamentos de Infor-
mática, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II, parte integrante do Edital Correlato e autorização de 
fornecimento n&#1637; 14/2013 em apenso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;

devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 60/2013 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 60/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação com a ESTRUTURAL ADM LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 03.133.393/0001-08, com sede à Frei Gabriel, 280 - Lages - SC 
- cep:88.502-970, para aluguel de uma sala sito à Rua Martinho 
Nerbas, 29 - centro, nesta cidade de Lages, SC, onde está insta-
lado a Procuradoria Do Consumidor, pelo período de 02 de janeiro 
de 2013 e seu término previsto para 31 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 1.641,60(um mil e seiscentos e quarenta e um reais e 
sessenta centavos) mensais.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

PP 11-2013 PML e PP 22-2013 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 22-2013 PML (NOVO EDITAL)

Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos
Tipo: Menor Preço Por Lote 
Abertura: 22/05/2013 às 09:00
Valor Estimado: R$ 232.025,60

Modalidade: PP 11-2013 PML (NOVO EDITAL)

Objeto: Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza.
Tipo: Menor Preço Por Lote 
Abertura: 20/06/2013 às 13:30
Valor Estimado: R$ 811.799,35

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00 cada, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem 
ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 29 de abril de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração
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anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexe-
cução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
10.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.3 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 
2013. A sua vigência será até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA
13.1 O Município de Lages/Semasa, reserva-se ao direito, de re-
vogar o certame por razões de interesse público devidamente jus-
tificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos 
moldes do art. 59 da Lei de Licitações;
13.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, para posterior veri-
ficação da qualidade e conseqüente aceitação;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

2.2 De Execução, da data da(s) Autorização(ões) de 
Fornecimento(s) até 31/12/2013;
2.3 De Entrega(s), a(s) entrega(s), incluindo o(s) 
descarregamento(s), far-se-á(ão) em até 10 (dez) dias para os 
materiais de expediente e 15 (quinze) dias para os equipamentos, 
a contar da data da(s) solicitação(ões), na ETA - Estação de Tra-
tamento de Água, à Av. 1º de Maio nº 1700, Bairro Popular, nesta 
Cidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço Global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 9.950,00 (nove mil e novecentos e cin-
qüenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1 Os valores ofertados na proposta poderão ser revistos, desde 
que devidamente requeridos, demonstrados através de planilhas, 
plenamente justificados e aprovados pelo contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O objeto desta licitação será adquirido com recursos provisionados 
nas contas: 24.02.2.002 e 24.02.2.076 - Manutenção da Diretoria 
Administrativa e Financeira, Códigos de Despesa nº 4 e 5 e Ele-
mentos de Despesa nº 33903016 e 44905235, respectivamente, 
ano base 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S):
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital Correlato, da 
Proposta, de seu(s) Anexo(s) e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do va-
lor inicialmente contratado, pertinentes ao quantitativo, nos ter-
mos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar o Termo de Contrato ao adjudicatário, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisório, em até 15 (quinze) dias contados da(s) data(s) 
da(s) entrega(s);
9.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
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plenamente justificados e aprovados pelo contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O objeto desta licitação será adquirido com recursos provisionados 
nas contas: 24.02.2.002 e 24.02.2.076 - Manutenção da Diretoria 
Administrativa e Financeira, Códigos de Despesa nº 4 e 5 e Ele-
mentos de Despesa nº 33903016 e 44905235, respectivamente, 
ano base 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S):
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital Correlato, da 
Proposta, de seu(s) Anexo(s) e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do va-
lor inicialmente contratado, pertinentes ao quantitativo, nos ter-
mos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar o Termo de Contrato ao adjudicatário, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisório, em até 15 (quinze) dias contados da(s) data(s) 
da(s) entrega(s);
9.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexe-
cução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
10.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.3 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, dei-
xar de apresentar documentos solicitados para a contratação ou, 
recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da apli-
cação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta 
de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se 
reserva ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem 

LAGES, SC, em 03 de abril de 2013.
BENJAMIN SCHULTZ 
Sec. Municipal de Águas e Saneamento 

ESCRIMATE COM DE MATERIAL DE ESCRIT. E INFORMATICA LTDA 
JANIO FRANCISCO HOFFMANN

Procuradoria Geral do Município 

Diretoria de Licitações e Contratos

Contrato 14.2013 - SEMASA
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 14/2013

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.

CONTRATADA: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº 04.586.694/00001-41, estabelecida à Rua Prefeito 
Jose kehring n° 5518 - sl 02 em Santo Amaro da Imperatriz/SC - 
CEP: 88.140-000 - fone 48-2452245.

O Município de Lages, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal o Sr. Benjamin Shultz, doravante denominado 
CONTRATANTE e a INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - EPP, represen-
tada neste pelo Sr. Salmir Elmo Besen, que assina ao final, de 
ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 04/2013, cor-
relato ao Pregão Presencial n.º 02/2013, aberta em 08/03/2013 e 
homologado em 03/04/2013, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Materiais de Expediente e Equipamentos de Infor-
mática, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II, parte integrante do Edital Correlato e autorização de 
fornecimento n&#1637; 13/2013 em apenso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da(s) Autorização(ões) de 
Fornecimento(s) até 31/12/2013;
2.3 De Entrega(s), a(s) entrega(s), incluindo o(s) 
descarregamento(s), far-se-á(ão) em até 10 (dez) dias para os 
materiais de expediente e 15 (quinze) dias para os equipamentos, 
a contar da data da(s) solicitação(ões), na ETA - Estação de Tra-
tamento de Água, à Av. 1º de Maio nº 1700, Bairro Popular, nesta 
Cidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço Global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 13.912,95 (treze mil novecentos e doze 
reais e noventa e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1 Os valores ofertados na proposta poderão ser revistos, desde 
que devidamente requeridos, demonstrados através de planilhas, 
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ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, representada neste ato por seu 
Sócio Diretor o Sr. Fábio Narciso Agostine, que assina ao final, de 
ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 05/2013, cor-
relato ao Pregão Presencial n.º 03/2013, aberta em 05/03/2013 e 
homologado em 02/04/2013, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de Artefatos de Con-
creto, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II - Termo de Referência, parte integrante do Edital Correla-
to e autorização de fornecimento n&#1637; 09/2013 em apenso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da(s) Autorização(ões) de 
Fornecimento(s) até 31/12/2013;
2.3 De Entrega(s), a(s) entrega(s), incluindo o(s) 
descarregamento(s), far-se-á(ão) em até 05 (cinco) dias, a contar 
da data da(s) solicitação(ões), na ETA - Estação de Tratamento 
de Água, à Av. 1º de Maio nº 1700, Bairro Popular, nesta Cidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço Global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e qui-
nhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1 Os valores ofertados na proposta poderão ser revistos, desde 
que devidamente requeridos, demonstrados através de planilhas, 
plenamente justificados e aprovados pelo contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O objeto desta licitação será adquirido com recursos provisionados 
na conta: 24.03.2.077 - Manutenção e Operação do Sistema de 
Água e Esgoto, Código de Despesa nº 7, Elemento de Despesa nº 
33903025, ano base 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S):
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital Correlato, da 
Proposta, de seu(s) Anexo(s) e do Contrato decorrente;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do va-
lor inicialmente contratado, pertinentes ao quantitativo, nos ter-
mos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares;
7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, 

de classificação e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim 
sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar di-
retamente com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 
2013. A sua vigência será até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA
13.1 O Município de Lages/Semasa, reserva-se ao direito, de re-
vogar o certame por razões de interesse público devidamente jus-
tificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos 
moldes do art. 59 da Lei de Licitações;
13.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, para posterior veri-
ficação da qualidade e conseqüente aceitação;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

LAGES, SC, em 03 de abril de 2013.
BENJAMIN SCHULTZ 
Sec. Municipal de Águas e Saneamento 

INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - EPP
SALMIR ELMO BESEN

Procuradoria Geral do Município Diretoria de Licitações e Contratos

Contrato 16/2013 - SEMASA
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 16/2013

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.

CONTRATADA: CONCREBLOC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
76.367.473/0001-93, com sede na Av. Dr. João Pedro Arruda, sem 
número - Lages/SC - cep: 88.514-000.

O Município de Lages, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal o Sr. Benjamin Shultz, doravante denominado 
CONTRATANTE e a CONCREBLOC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

LAGES, SC, em 03 de abril de 2013.
BENJAMIN SCHULTZ 
Sec. Municipal de Águas e Saneamento 

CONCREBLOC IND. E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA
FÁBIO NARCISO AGOSTINE

Procuradoria Geral do Município 

Diretoria de Licitações e Contratos

Contrato 18/2013 - SEMASA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 18/2013

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob nº 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.

CONTRATADA: L’ART ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob n.º 00.060.909/0001-35, estabelecida à Rua 
Gustavo Persuhn, n.º 68, em Blumenau/SC.

O Município de Lages, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, neste ato representado pelo Sr. 
Benjamin Schultz, doravante denominado CONTRATANTE e a Em-
presa L’ART ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, por seu repre-
sentante legal, o Sr. Ivonir Antonio Martinelli, que assina ao final, 
de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo  de Dispensa de Lici-
tação n.º 28/2013, modalidade Inexigibilidade, consoante as cláu-
sulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa de Engenharia para Prestação de Ser-
viços de Coordenação Técnica das atribuições de encerramento 
dos contratos da implantação do “Projeto do Sistema de Esgotos 
Sanitários da Cidade de Lages/SC”, compreendendo Relatório de 
Medição Final dos Trabalhos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
3.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do contrato, de-
corrente;
3.2 De Execução, em até 100 (cem) dias a contar da data(s) da(s) 
assinatura(s) da(s) Ordem(ns) de Serviço(s), decorrente(s);
3.3 De Entrega, em até 05 (cinco) dias após a conclusão dos ser-
viços, mediante termo circunstanciado, endereçado à Semasa, aos 
cuidados do Responsável Técnico pelo acompanhamento e fiscali-
zação, para efeito de vistoria, e da comprovação da adequação do 

contados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar o Termo de Contrato ao adjudicatário, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisório, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 
73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior 
verificação da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexe-
cução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
10.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.3 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 
2013. A sua vigência será até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA
13.1 O Município de Lages/Semasa, reserva-se ao direito, de re-
vogar o certame por razões de interesse público devidamente jus-
tificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos 
moldes do art. 59 da Lei de Licitações;
13.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, para posterior veri-
ficação da qualidade e conseqüente aceitação;
13.3 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante.
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Complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
13.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas 
na Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, pelo escopo do tra-
balho e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletiva-
mente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições 
de Direito Privado;
13.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 15 de abril de 2013.
Secretaria Municipal de Águas e Saneamento-
BENJAMIN SCHULTZ 

SEMASA L’ART ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
Representante
IVONIR ANTONIO MARTINELLI

Procuradoria Geral do Município 

Diretoria de Licitações e Contratos

Contrato17/2013 - SEMASA
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 17/2013

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.

CONTRATADA: MARCIA DA CUNHA VENTURA - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 04.498.706/0001-86, com sede na Av. Juscelino Ku-
bitschek, 2510 - Lages/SC - cep: 88.519-400 - fone:32238051.

O Município de Lages, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal o Sr. Benjamin Shultz, doravante denominado 
CONTRATANTE e a MARCIA DA CUNHA VENTURA - ME, repre-
sentada neste ato pela Sra. Márcia da Cunha Ventura, que assina 
ao final, de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem 
celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
05/2013, correlato ao Pregão Presencial n.º 03/2013, aberta em 
05/03/2013 e homologado em 02/04/2013, consoante as cláusu-
las:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de Artefatos de Con-
creto, conforme especificações e quantitativos, constantes no 
Anexo II - Termo de Referência, parte integrante do Edital Correla-
to e autorização de fornecimento n&#1637; 08/2013 em apenso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da(s) Autorização(ões) de 
Fornecimento(s) até 31/12/2013;
2.3 De Entrega(s), a(s) entrega(s), incluindo o(s) 

objeto às condições contratadas;
3.4 Do Contrato; fica adstrito aos respectivos créditos orçamen-
tários ano base 2013, a sua validade será de 100 (cem dias) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Serão efetuados em mensalmente em três parcelas iguais de 
R$ 25.00,00, quando da aprovação pela SEMASA de Lages/SC dos 
Relatórios Mensais, sendo o pagamento efetuado no mês subse-
qüente a execução do serviço, e uma parcela de R$ 10.000,00, 
quando da aprovação pela SEMASA de Lages/SC do Relatório de 
Conclusão dos trabalhos;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos.
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: - Implantação de Esgoto 
Sanitário, ano base 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo;
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.5 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
O recebimento definitivo: se dará no decurso de 30 (trinta) dias 
corridos da data da comunicação escrita da Contratada, median-
te termo circunstanciado, assinado pelas partes, que comprove 
a adequação do objeto às condições contratuais. Durante este 
período, a Contratada terá, sob sua responsabilidade, os serviços 
executados.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e 
mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
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total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conse-
quências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
10.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.3 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 
2013. A sua vigência será até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA
13.1 O Município de Lages/Semasa, reserva-se ao direito, de re-
vogar o certame por razões de interesse público devidamente jus-
tificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos 
moldes do art. 59 da Lei de Licitações;
13.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, para posterior veri-
ficação da qualidade e conseqüente aceitação;
13.3 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

descarregamento(s), far-se-á(ão) em até 05 (cinco) dias, a contar 
da data da(s) solicitação(ões), na ETA - Estação de Tratamento 
de Água, à Av. 1º de Maio nº 1700, Bairro Popular, nesta Cidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço Global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1 Os valores ofertados na proposta poderão ser revistos, desde 
que devidamente requeridos, demonstrados através de planilhas, 
plenamente justificados e aprovados pelo contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O objeto desta licitação será adquirido com recursos provisionados 
na conta: 24.03.2.077 - Manutenção e Operação do Sistema de 
Água e Esgoto, Código de Despesa nº 7, Elemento de Despesa nº 
33903025, ano base 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S):
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital Correlato, da 
Proposta, de seu(s) Anexo(s) e do Contrato decorrente;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do va-
lor inicialmente contratado, pertinentes ao quantitativo, nos ter-
mos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares;
7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar o Termo de Contrato ao adjudicatário, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisório, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 
73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior 
verificação da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução 
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Aditivo de Contrato Nº 26/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 26/2013
Contrato Original: 14/2013
Processo Licitatório nº 17/2013 - Dispensa de Licitação nº 14/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Fretta Serviços Médicos Ltda ME
Valor: R$ 5.770,80 (cinco mil setecentos e setenta reais e oitenta 
centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 17/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2013
Processo Licitatório nº 04/2013 - Pregão Presencial nº 1/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: Papelaria Espaço Escolar Ltda ME
Valor: R$ 30.420,71 (trinta mil quatrocentos e vinte reais e setenta 
e um centavos)
Prazo de Vigência: 22/03/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 18/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO E ODONTOLÓGI-
CO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda
Valor: R$ 47.762,16 (quarenta e sete mil setecentos e sessenta e 
dois reais e dezesseis centavos)
Prazo de Vigência: 28/03/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 19/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO E ODONTOLÓGI-
CO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: Dimaci SC materiais Cirúrgicos Ltda
Valor: R$ 7.025,81 (sete mil vinte e cinco reais e oitenta e um 
centavos)
Prazo de Vigência: 28/03/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

LAGES, SC, em 03 de abril de 2013.
Benjamin Schultz
Sec. Municipal de Águas e Saneamento 

MARCIA DA CUNHA VENTURA - ME
Márcia da Cunha Ventura

Procuradoria Geral do Município 

Diretoria de Licitações e Contratos

Câmara muniCiPal

Aviso de Pregão Presencial Nº 04/2013
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 04/2013

O OBJETO: A Presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE HORAS TÉCNICAS NA MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DO CIRCUITO INTERNO DE TV, 
DA CENTRAL TELEFÔNICA E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
EM NOTEBOOKS, IMPRESSORAS, MONITORES, NOBREAK E DE-
MAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SALVO A MANUTENÇÃO 
REGULAR DE PC’S. A ENTREGA dos envelopes contendo Propos¬ta 
Comercial e os documentos de Habilitação deverá ocorrer até as 
15h00min do dia 09/05/2013, no Depto. de Compras da Câma-
ra Municipal sito a Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 280, Centro, 
Lages/SC. A ABERTURA do certame será dia 09/05/2013 às 15h, 
no local anteriormente citado. Os inte¬ressados poderão obter a 
íntegra do Edital no Depto. de Compras da Câmara Municipal de 
Vereadores ou maiores informações pelo fone (49) 3251-5422. 

Lages (SC), 30 de abril de 2013.
ANILTON FREITAS
Presidente

Lauro Muller

Prefeitura

Aditivo de Contrato Nº 25/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 25/2013
Contrato Original: 02/2013
Processo Licitatório nº 05/2013 - Dispensa de Licitação nº 02/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CONSULTAS 
MÉDICAS, PLANTÃO MÉDICO E TRATAMENTOS COMPLEMENTA-
RES A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE 
LAGE
Contratado: Ricardo Rabelo Serafim
Valor: R$ 1.184,82 (hum mil cento e oitenta e quatro reais e oi-
tenta e dois centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 30/04/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral
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Contrato Nº 24/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO E ODONTOLÓGI-
CO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: Trade Medical Comércio de Materiais Hospitalares 
Ltda
Valor: R$ 89.861,00 (oitenta e nove mil oitocentos e sessenta e 
um reais)
Prazo de Vigência: 28/03/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 27/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2013
Processo Licitatório nº 23/2013 - Pregão Presencial nº 02/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: Marivaldo Pescador ME
Valor: R$ 71.494,60 (setenta e um mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais e sessenta centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 28/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2013
Processo Licitatório nº 23/2013 - Pregão Presencial nº 02/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: Mercado Pescador Ltda ME
Valor: R$ 31.975,90 (trinta e um mil novecentos e setenta e cinco 
reais e noventa centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 29/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2013
Processo Licitatório nº 23/2013 - Pregão Presencial nº 02/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: Super Líder Alimentos Ltda
Valor: R$ 4.602,68 (quatro mil seiscentos e dois reais e sessenta 
e oito centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

Contrato Nº 20/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO E ODONTOLÓGI-
CO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: Extra Distribuidora de Medicamentos e Perfumaria 
Ltda
Valor: R$ 27.383,84 (vinte e sete mil trezentos e oitenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos)
Prazo de Vigência: 28/03/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 21/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO E ODONTOLÓGI-
CO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: Metromed - Material Médico Hospitalar
Valor: R$ 51.447,45 (cinqüenta e um mil quatrocentos e quarenta 
e sete reais e quarenta e cinco centavos)
Prazo de Vigência: 28/03/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 22/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO E ODONTOLÓGI-
CO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: Plasmedic - Com. de Mat. para uso médico laborato
Valor: R$ 69.339,82 (sessenta e nove mil trezentos e trinta e nove 
reais e oitenta e dois centavos)
Prazo de Vigência: 28/03/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 23/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2013
Processo Licitatório nº 08/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRURGICO E ODONTOLÓGI-
CO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: Silmes Comércio de produtos odontológicos
Valor: R$ 28.191,68 (vinte e oito mil cento e noventa e um reais e 
sessenta e oito centavos)
Prazo de Vigência: 28/03/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
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Valor: R$ 115,00 (cento e quinze reais)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 34/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2013
Processo Licitatório nº 24/2013 - Pregão Presencial nº 03/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: Orleans Informática Ltda ME
Valor: R$ 9.593,32 (nove mil quinhentos e noventa e três reais e 
trinta e dois centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 35/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2013
Processo Licitatório nº 24/2013 - Pregão Presencial nº 03/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: TAF Distribuidora Ltda
Valor: R$ 1.705,14 (hum mil setecentos e cinco reais e catorze 
centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 36/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2013
Processo Licitatório nº 24/2013 - Pregão Presencial nº 03/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: TM Schilickmann e Cia Ltda ME
Valor: R$ 1.667,00 (hum mil seiscentos e sessenta e sete reais)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 57/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2013

Objeto: LOCAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA, DENOMINA-
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E SISTEMA DE AUDIÊNCIA 

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 30/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2013
Processo Licitatório nº 23/2013 - Pregão Presencial nº 02/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: TAF Distribuidora Ltda
Valor: R$ 8.756,65 (oito mil setecentos e cinqüenta e seis reais e 
sessenta e cinco centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 31/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2013
Processo Licitatório nº 24/2013 - Pregão Presencial nº 03/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: ANCS Informática EPP
Valor: R$ 5.128,80 (cinco mil cento e vinte e oito reais e oitenta 
centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 32/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2013
Processo Licitatório nº 24/2013 - Pregão Presencial nº 03/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: Big Mix Com. Var. de Variedades Ltda
Valor: R$ 1.467,90 (hum mil quatrocentos e sessenta e sete reais 
e noventa centavos)
Prazo de Vigência: 05/04/2013 à 31/12/2013

DIEGO JOSÉ CIFUENTES
Diretor Geral

Contrato Nº 33/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2013
Processo Licitatório nº 24/2013 - Pregão Presencial nº 03/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
Contratado: Loli Comércio de Alimentos Ltda
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA AUXÍLIO NATALIDADE 
DE GESTANTES
Contratado: Mercado Pescador Ltda ME
Valor: R$ 4.530,24 (quatro mil quinhentos e trinta reais e vinte e 
quatro centavos)
Prazo de Vigência: 01/04/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 62/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2013
Processo Licitatório nº 27/2013 - Pregão Presencial nº 15/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A SECRE-
TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contratado: Plasmedic
Valor: R$ 20.834,72 (vinte mil oitocentos e trinta e quatro reais e 
setenta e dois centavos)
Prazo de Vigência: 01/04/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 63/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2013
Processo Licitatório nº 42/2013 - Convite para Compras e Serviços 
nº 02/2013

Objeto: Contratação de empresa para manutenção mecânica de 
máquinas pesadas pertencentes a frota municipal para o exercício 
de 2013.
Contratado: Plínio José Lopes Guimarães Ramos ME
Valor: R$ 37.032,50 (trinta e sete mil trinta e dois reais e cinqüen-
ta centavos)
Prazo de Vigência: 01/04/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 64/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 64/2013
Processo Licitatório nº 29/2013 - Pregão Presencial nº 16/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contratado: Mercado Pescador Ltda ME
Valor: R$ 31.560,00 (trinta e um mil quinhentos e sessenta reais)
Prazo de Vigência: 08/04/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

PÚBLICA
Contratado: Alínea Consultoria Contábil Ltda
Valor: R$ 5.797,00 (cinco mil setecentos e noventa e sete reais)
Prazo de Vigência: 01/04/2013 à 01/04/2014

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 58/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2013
Processo Licitatório nº 26/2013 - Pregão Presencial nº 14/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA AUXÍLIO NATALIDADE 
DE GESTANTES
Contratado: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda
Valor: R$ 10.900,80 (dez mil novecentos reais e oitenta centavos)
Prazo de Vigência: 01/04/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 59/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2013
Processo Licitatório nº 26/2013 - Pregão Presencial nº 14/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA AUXÍLIO NATALIDADE 
DE GESTANTES
Contratado: Darlan Pieri Lessa Ltda
Valor: R$ 10.915,20 (dez mil novecentos e quinze reais e vinte 
centavos)
Prazo de Vigência: 01/04/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 60/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2013
Processo Licitatório nº 26/2013 - Pregão Presencial nº 14/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA AUXÍLIO NATALIDADE 
DE GESTANTES
Contratado: Marivaldo Pescador ME
Valor: R$ 2.374,56 (dois mil trezentos e setenta e quatro reais e 
cinqüenta e seis centavos)
Prazo de Vigência: 01/04/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Contrato Nº 61/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2013
Processo Licitatório nº 26/2013 - Pregão Presencial nº 14/2013
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o Governo do Estado e Governo Federal para obter informações 
sobre a utilização de cartões de débito e de crédito, por parte de 
estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de servi-
ços do território municipal.
Art. 6º - As empresas jurídicas ou equivalentes devidamente ins-
critas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sediadas no Mu-
nicípio de Lebon Régis, deverão disponibilizar e fornecer obrigato-
riamente à fiscalização tributária municipal todas as informações 
necessárias a respeito de seu faturamento financeiro relativo à 
operações com cartões de débito e crédito, assim como cópia de 
todos os contratos que mantiverem com as Administradoras de 
cartões de débito e crédito e com Instituições Bancárias, empresas 
de Agenciamentos Financeiros, Cooperativas de Crédito, Socieda-
des de Crédito e Financiamento e os Bancos Múltiplos. 
Parágrafo Único. As empresas jurídicas ou equivalentes devida-
mente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, se-
diadas no Município de Lebon Régis, ficam isentas da responsa-
bilidade e co-responsabilidade pelo pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS relativas às operações com 
cartões de crédito e cartões de débitos.

Art. 7º - Aplicam-se às infrações cometidas à presente Lei, as 
seguintes penalidades:
I. Multa de 1.000 UFM’s para infração ao contido no art. 2º desta 
Lei;
II. Multa de 2.000 UFM’s para infração ao contido no art. 4º desta 
Lei;
III. Multa de 500 UFM’s para infração ao contido no parágrafo 
único do art. 2º e no art. 6º, ambos desta Lei;
IV. Multa de 1.000 UFM’s para infração ao disposto no art. 3º desta 
Lei.
§1º. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente caso seja 
descumprido mais do que um artigo da presente lei e em caso 
de reincidência a multa será aplicada em dobro, sendo concedido 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da ciência do infrator para 
sua quitação.
§2º. O não pagamento no prazo de multas aplicadas nos termos 
da presente Lei ensejará sua imediata inscrição em Dívida Ativa e 
remessa à cobrança via judicial
§3º. Das multas aplicadas nos termos desta Lei, caberá aos infra-
tores, desde que motivadamente, apresentar recurso perante o 
Setor Tributário da Municipalidade, cujo protocolo anteceda o ven-
cimento destas, ensejando suspensão da exigibilidade porquanto 
se julgue o mérito;
§4º. O Município terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
para apreciar e julgar o mérito do recurso, comunicando seu re-
sultado ao recorrente.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario.
Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 29 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios

CLEUZA MARIA R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Lei Municipal Nº 1.427/2013
Lei Municipal Nº 1.427/2013 - 29 de abril de 2013.
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE USO GRATUITO DE IMÓVEL E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em 

Contrato Nº 65/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2013
Processo Licitatório nº 30/2013 - Pregão Presencial nº 17/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL
Contratado: Empresa União de Transportes Ltda
Valor: R$ 78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais)
Prazo de Vigência: 08/04/2013 à 31/07/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Lei Municipal 1.428/2013
Lei Municipal Nº 1.428/2013 - 29 de abril de 2013.
“ESTABELECE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS SOBRE A INCIDÊNCIA 
DE ISS RELATIVO A OPERAÇÕES COM CARTÕES DE DÉBITO E DE 
CRÉDITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Muni-
cípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI:
Art. 1º. Ficam estabelecidas obrigações acessórias que permitam 
o cumprimento do estabelecido na Lei Complementar Federal nº 
116/2003 e na Lei Complementar Municipal nº 26/2001 e suas 
alterações posteriores, relativas ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, incidente sobre as operações realizadas 
com cartões de débito e cartões de crédito, na circunscrição do 
Município de Lebon Régis.
Art. 2º. As Administradoras de cartões de débito e crédito ficam 
obrigadas a fornecer ao Setor Tributário da Prefeitura Municipal 
de Lebon Régis, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao fato 
gerador, relatório mensal de todos os estabelecimentos sediados 
no Município, filiados, associados ou contratados, discriminando 
individualmente por Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, os va-
lores e as datas dos respectivos créditos de comissões auferidas 
por estes, bem como de tarifas de renovação e manutenção de 
cartões de usuários.
Parágrafo Único. Devem ser discriminados em separado os valores 
relativos ao pagamento de bens e mercadorias oriundas da com-
pra e venda através de cartões e os valores relativos às comissões, 
pagamento de serviços, alugueres e taxas de administração.

Art. 3º. As Instituições Bancárias, as empresas de Agenciamentos 
Financeiros, as Cooperativas de Crédito, Sociedades de Crédito e 
Financiamento e os Bancos Múltiplos, deverão fornecer até o dia 
10 (dez) do mês subsequente ao fato gerador, ao Setor Tributário 
da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, relatório mensal identi-
ficando as tarifas e comissões creditadas às Administradoras de 
Cartões de Crédito e Débito.

Art. 4º - As Administradoras de cartões de débito e crédito ficam 
obrigadas a fornecer até o dia 28 (vinte e oito) do mês de feve-
reiro de cada ano ao Setor Tributário da Prefeitura Municipal de 
Lebon Régis, Declaração Anual de Serviços Pagos a seus clientes/
parceiros no Município.
Art. 5º - O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênio com 
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Decreto Nº 030/2013
DECRETO Nº 030/2013, de 29 de abril de 2012.
“Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Organiza-
dora para Promover o Fórum Municipal de Educação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1o - Ficam nomeados os membros titulares para compor a 
Comissão Organizadora para promover o Fórum Municipal de Edu-
cação conforme abaixo especifica:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

- Marcos Antonio Ferreira
- Claudete Aparecida de Oliveira

b) Representante do Conselho Municipal de Educação:

- Terezinha Ferlin Rizzo

c) Representante do Conselho do FUNDEB:

- Simone Carlin Thibes

d) Representante da Educação Especial:

- Márcia Aparecida da Silva Mattos

e)  Gestores Representante das Escolas Públicas Estaduais

- Janete Dias Siqueira
- Idinei Alves Graneamnn

f)  Gestor Representante das Escolas Municipais:

- Talita Cirene de Moraes

g) Gestor Representante da Educação Infantil:

- Keli Cristina Dalpiaz

h) Representante dos Professores:

- Enedina Dias

i) Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:

- Vanderlei Antonio Cracco
- Maurício Passos Pinheiro

j) Representante do Conselho Tutelar:

- Josoeni Rauen Xavier

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 28 de abril de 2013. 
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta data na Secretaria de Admi-
nistração e Finanças.

CLEUZA Mª. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

conformidade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder o uso 
do imóvel do antigo Posto de Saúde do Bairro Núcleo Rio Doce, lo-
calizado na Rua 14 daquele Bairro para a Associação de Moradores 
do Bairro Núcleo Rio Doce, pessoa jurídica legalmente instituída, 
inscrita no CNPJ 05.293.969/0001-11.
§1º. A cessão é gratuita e pelo período de 5 (cinco) anos, podendo 
ser prorrogado mediante acordo entre as partes e mediante auto-
rização da câmara de vereadores;
§2º Havendo interesse público devidamente justificado, o Municí-
pio poderá reaver a posse do imóvel a qualquer tempo, mediante 
comunicação prévia de 90 (noventa) dias à cessionária, e com a 
disponibilização de um novo local.

Art. 2º. O bem imóvel cujo uso é cedido destina-se exclusivamen-
te para as atividades desenvolvidas pela Associação e que sejam 
voltadas para a comunidade, sendo expressamente vedado o uso 
para fins comerciais e/ou particulares e/ou políticos.
Parágrafo único. Se a Associação cessionária utilizar o imóvel para 
fins comerciais ou particulares ou outros que não de interesse de 
toda a comunidade, o imóvel será imediatamente restituído ao 
cedente, independentemente do prazo ou de interpelação.

Art. 3º. As condições e obrigações resultantes da cessão de uso 
são as constantes do Termo de Cessão de Uso, em anexo, o qual 
passa a fazer parte integrante e inseparável da presente Lei.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 29 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios

CLEUZA MARIA R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 029/2013
DECRETO Nº 29/2013 de 26 de abril de 2013.
“Fixa horário de expediente da Prefeitura Municipal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais:
DECRETA
Art. 1º. Fica estabelecido horário de expediente da Prefeitura Mu-
nicipal:
I - Das 08:00 as 12:00 horas ;
II - Das 13:15 as 17:15 horas
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação,revogadas as disposições em contrário do Decreto 
009/2013.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 26 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Objeto : Prestação de serviços de transporte escolar no Município
de Lebon Régis-SC, para alunos do ensino fundamental, ensino 
médio e educação de jovens e adultos, até o mês de julho de 
2013.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 54/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA
Valor : 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Vigência : Início: 05/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos : Dotação:

Objeto : REFERENTE EMPENHAMENTO PARA LOCAÇÃO DE
SOFTWARE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO CONFORME
CLÁUSULAS ESTABELECIDAS NO CONTRATO N° 54/2013.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: V
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : LZK CONSTRUTORA LTDA
Valor : 102.747,44 (cento e dois mil setecentos e quarenta e sete
reais e quarenta e quatro centavos)
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
6/2012
Recursos : Dotação: 1.012.4.4.90.00.00.00.00.00 (137)

Objeto : O objeto do presente é a contrato Pavimentação Asfaltica
em via urbana (Av. Santo Antônio), totalizando uma área de 
12.338,04 m², incluindo Sistema de drenagem,Sistema parcial de 
esgoto sanitário, mão de obra e fornecimento de materiais, sob 
regime empreitada global, incluindo fornecimento de materiais, 
tudo em conformidade com o memorial descritivo, Planilha de or-
çamento quantitativo, Cronograma Financeiro de Execução, proje-
to básico, tudo fazendo parte deste.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 55/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : Solo Comercial Ltda
Valor : 20.730,00 (vinte mil setecentos e trinta reais)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2013
Recursos : Dotação: 2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74)

Objeto : Aquisição de utensílios de cozinha para adequar as co-
zinhas das unidades educacionais do município para o o ano de 
2013, conforme relatório em anexo.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 56/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : Máxima Papelaria
Valor : 24.340,00 (vinte e quatro mil trezentos e quarenta reais)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2013
Recursos : Dotação: 2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74)

Objeto : Aquisição de utensílios de cozinha para adequar as
cozinhas das unidades educacionais do município para o o ano de 
2013, conforme relatório em anexo.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Extrato Contratual Fundo Municipal de Saude
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 09/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE LEBON
REGIS
Contratada : COMERCIAL KEKEI LTDA - ME
Valor : 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais)
Vigência : Início: 29/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2013
Recursos : Dotação: 2.079.3.3.90.00.00.00.00.00 (22) Saldo:
48.787,69

Objeto : A presente licitação visa à aquisição de produtos de cama,
mesa e banho e roupas para bebês para trabalhar com grupos de
gestantes (CRAS) no ano de 2013, conforme especificações conti-
das no Edital e seus anexos.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 10/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE LEBON
REGIS
Contratada : HARMONIZE INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA
ME
Valor : 5.530,50 (cinco mil quinhentos e trinta reais e cinqüenta
centavos)
Vigência : Início: 29/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2013
Recursos : Dotação: 2.079.3.3.90.00.00.00.00.00 (22) Saldo:
48.787,69

Objeto : A presente licitação visa à aquisição de produtos de cama,
mesa e banho e roupas para bebês para trabalhar com grupos de
gestantes (CRAS) no ano de 2013, conforme especificações conti-
das no Edital e seus anexos.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013

Extrato Contratual Prefeitura Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 64/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : ADEMIR FIDELIS NUNES ME
Valor : 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência : Início: 18/04/2013 Término: 01/07/2013
Recursos : Dotação: 2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (157)

Objeto : Prestação de serviços de limpeza, conservação, higieni-
zação e jardinagem dos logradouros públicos do perímetro urbano 
do Município de Lebon Régis e das dependências externas das 
sedes dos órgãos públicos.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 53/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS
Valor : 24.068,00 (vinte e quatro mil e sessenta e oito reais)
Vigência : Início: 05/04/2013 Término: 30/07/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2013
Recursos : Dotação: 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69), 2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 
(74)
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Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 62/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA
Valor : 16.005,00 (dezesseis mil e cinco reais)
Vigência : Início: 18/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação: 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74), 2.057.3.3.90.00.00.00.00.00 
(77)

Objeto : Locação dos softwares denominados EDUCAÇÃO WEB e
ESCOLA WEB para atendimento da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Escolas e Centros de Educação Infantil do Município de 
Lebon Régis.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 63/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : EPAGRI S/A
Valor : 23.000,00 (vinte e três mil reais)
Vigência : Início: 18/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos : Dotação: 2.036.3.3.90.00.00.00.00.00 (206)

Objeto : O PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO TEM
COMO OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTENCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PELA CONTRATADA PARA A
CONTRATANETE, CONTENDO AS AÇÕES DESCRITAS NO PLANO
ANUAL DE TRABALHO - PAT.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 65/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : REFERÊNCIA EDITORA JORNALÍSTICA LTDA
Valor : 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)
Vigência : Início: 18/04/2013 Término: 31/12/2013
Recursos : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27)

Objeto : O presente contrato tem por objeto a assinatura de jornal
de circulação regional e prestação de serviços de publicidade/di-
vulgação de atos oficiais e legais, notas de interesse público, publi-
cidade institucional e demais atos do Poder Executivo do Município 
de Lebon Régis/SC, durante o exercício de 2013.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 66/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEICULOS
Valor : 475.560,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil quinhentos
e sessenta reais)
Vigência : Início: 24/04/2013 Término: 31/12/2013
Recursos : Dotação: 1.046.4.4.90.00.00.00.00.00 (59)

Objeto : O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veí-
culos de transporte escolar diário de alunos da educação básica 
das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, e demais entidades autorizadas a aderir ao programa de 
acordo com a legislação específica vigente, para atender ao Pro-
grama Caminho da Escola do Ministério da Educação

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 67/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

Contrato Nº..: 57/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : MARIVANIA MOREIRA DOS SANTOS MORAES-ME
Valor : 22.700,10 (vinte e dois mil e setecentos reais e dez
centavos)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de expediente e de escritório para
órgãos e setores das Secretarias Municipais, de forma parcelada 
até o mês de dezembro de 2013.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 58/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : INFOTRIZ COMERCIAL LTDA ME EPP
Valor : 26.691,35 (vinte e seis mil seiscentos e noventa e um
reais e trinta e cinco centavos)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de expediente e de escritório para
órgãos e setores das Secretarias Municipais, de forma parcelada 
até o mês de dezembro de 2013.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 59/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : DIAL DEPARTAMENTOS EIRELI EPP
Valor : 8.308,59 (oito mil trezentos e oito reais e cinqüenta e nove
centavos)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de expediente e de escritório para
órgãos e setores das Secretarias Municipais, de forma parcelada 
até o mês de dezembro de 2013.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 60/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : Máxima Papelaria
Valor : 2.760,60 (dois mil setecentos e sessenta reais e sessenta
centavos)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de expediente e de escritório para
órgãos e setores das Secretarias Municipais, de forma parcelada 
até o mês de dezembro de 2013.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 61/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : Solo Comercial Ltda
Valor : 7.380,10 (sete mil trezentos e oitenta reais e dez centavos)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de expediente e de escritório para
órgãos e setores das Secretarias Municipais, de forma parcelada 
até o mês de dezembro de 2013.
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CONTRATADO: HARMONIZE INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL
LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de produtos de 
cama, mesa e banho e roupas para bebês para trabalhar com gru-
pos de gestantes (CRAS) no ano de 2013, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.530,50 (cinco mil quinhentos e trinta 
reais
e cinqüenta centavos)

DATA: 29/04/13  
ROSANE REGINA DE SOUZA
Secretária Do Fundo Municipal De Assistência Socia.

Luzerna

Prefeitura

Lei 1106 - Altera Estrutura Administrativa
LEI Nº 1106 de 30 de abril de 2013.
“ALTERA A LEI Nº 001/97 DE 09 DE JANEIRO DE 1997 QUE DIS-
PÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º - Dá nova redação ao art. 8º da Lei nº 001/97 de 09 de 
janeiro de 1997:

“Art.8º- Integram o SISTEMA ADMINISTRATIVO da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZERNA, os seguintes órgãos:
I - Gabinete do Prefeito
II - Gabinete do Vice-Prefeito
III - Assessoria de Planejamento
IV - Assessoria Jurídica
V- Secretarias e Coordenadoria Sistêmicas
a) Secretaria da Fazenda e Administração
b) Secretaria de Desenvolvimento Econômico
c) Coordenadoria de Controle Interno
VI - Secretarias Finalísticas
a) Secretaria de Saúde e Bem Estar Social;
b) Secretaria de Obras e Serviços;
c) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
d) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
VII- Comissões e Conselhos Municipais, vinculados aos órgãos de 
Administração Direta da Prefeitura, cujas finalidades e programas 
sejam correspondentes.
VIII- Órgãos com vinculação especial:
a) Junta de Serviço Militar;
b) Coordenadoria de Defesa Civil
IX- Entidade da Administração Indireta e Descentralizada
Serviço Intermunicipal de água e Esgoto de Joaçaba, Herval 
d`Oeste e Luzerna - SIMAE
X - Fundos Especiais do Município
a) Fundo Municipal de Saúde
b) Fundo Municipal de Assistência Social
c) Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
d) Fundo Municipal de Habitação.

Contratada : ADECOL-ASSOC.DESENV.COMUN.MEIOS COM.
L.REGIS
Valor : 4.000,00 (quatro mil reais)
Vigência : Início: 25/04/2013 Término: 31/12/2013
Recursos : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27)

Objeto : O Presente contrato tem por objeto a prestação de servi-
ços de radiodifusão, através da rádio comunitária cuja frequência 
é 104.9, para divulgação dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos Municipais, que terá caráter edu-
cativo, informativo e de orientação social, no horário compreen-
dido entre as 12h30min e 13h das segundas, quarta, quinta e 
sextas-feiras.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013
Contrato Nº..: 68/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : VALDIR ANTUNES DE CAMPOS ME
Valor : 37.560,00 (trinta e sete mil quinhentos e sessenta reais)
Vigência : Início: 29/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2013
Recursos : Dotação: 1.012.4.4.90.00.00.00.00.00 (137),
2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 (162), 2.032.4.4.90.00.00.00.00.00 
(164)

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
mão-de-obra para pavimentação com pedras regulares no acesso 
ao Bairro Núcleo Rio Doce e demais serviços nas ruas do Município 
para o ano de 2013.

Lebon Régis, 29 de Abril de 2013

Homologação Contrato Prefeitura
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/13
HOMOLOGAÇÃO: 29/04/13
CONTRATADO: VALDIR ANTUNES DE CAMPOS ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
mão-de-obra para pavimentação com pedras regulares no acesso 
ao Bairro Núcleo Rio Doce e demais serviços nas ruas do Município 
para o ano de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 37.560,00 (trinta e sete mil quinhentos e
sessenta reais)
DATA: 29/04/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

Homologação Contratos Social
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/13
HOMOLOGAÇÃO: 29/04/13
CONTRATADO: COMERCIAL KEKEI LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de produtos de 
cama, mesa e banho e roupas para bebês para trabalhar com gru-
pos de gestantes (CRAS) no ano de 2013, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa
reais)
DATA: 29/04/13 - ROSANE REGINA DE SOUZA - Secretária Do
Fundo Municipal De Assistência Socia.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/13
HOMOLOGAÇÃO: 29/04/13
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atividade econômica;
III- executar projetos de incentivo ao desenvolvimento industrial, 
comercial, de inovação e de prestação de serviços;
IV - implantar e desenvolver áreas industriais e de inovação;
V - atuar junto ao Conselho Municipal do Desenvolvimento Econô-
mico e Tecnológico na definição de políticas públicas prioritárias e 
ações de desenvolvimento, expansão e crescimento do Município;
VI- implantar a Política Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
mediante a concessão de incentivos econômicos para implanta-
ção, expansão e reativação de empreendimentos industriais em 
Luzerna, visando o desenvolvimento econômico-social;
VII- desenvolver e executar a política e o planejamento municipal 
de turismo;
VIII- promover ações voltadas para o desenvolvimento turístico 
do Município;
IX - promover a divulgação dos potenciais turísticos do Município;
X- incentivar a instalação, ampliação e modernização de empreen-
dimentos voltados para o desenvolvimento turístico do Município;
XI- promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimen-
to econômico e social;
XII - incluir o Município no roteiro turístico do Estado;
XIII - representar o Município nas promoções e atividades turís-
ticas;
XIV-identificar e viabilizar, em conjunto com outras Secretarias e 
unidades municipais, a infraestrutura básica necessária à prática 
do turismo;
XV - participar e promover feiras, congressos e outros eventos 
visando o desenvolvimento turístico e econômico do Município;
XVI - implantar medidas facilitadoras do crescimento do turismo;
XXI - fomentar as atividades referentes à inovação;
XXII - promover ações e parcerias a fim de incentivar e promover 
projetos voltados relativos à área de inovação;
XXIII - gerenciar a Incubadora Tecnológica de Luzerna.
Parágrafo Único- A Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
compreende o seguinte Setor:
a) Incubadora Tecnológica de Luzerna”

Art.6º- Acrescenta a Seção VI A - Da Coordenadoria Municipal de 
Controle Interno e o art. 14 A na Lei nº 001/97 de 09 de janeiro 
de 1997 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção VI A
Da Coordenadoria Municipal de Controle Interno

“Art.14A- À Coordenadoria de Controle Interno, órgão de assesso-
ramento direto e imediato do Prefeito Municipal, compete desen-
volver atividades de auditoria e controladoria interna, no âmbito 
da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Lu-
zerna, mediante a realização das seguintes atividades:
I - proceder ao exame das operações de natureza contábil, orça-
mentária, financeira, operacional e patrimonial, realizadas pelas 
unidades e órgãos da Administração Municipal;
II - verificar a exatidão e regularidade das contas públicas;
III - analisar e emitir parecer sobre as prestações de contas de 
adiantamento; sobre editais; minuta de contratos; contratos; ter-
mos aditivos ao contrato; reconhecimento de dívida;
IV - analisar a legalidade e instrução processual das dispensas e 
inexigibilidade de licitações;
V - atuar na fiscalização do cumprimento das normas da Lei nº 
101/2000, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no 
sentido de:
a) fiscalizar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal;
b) emitir o Relatório de Gestão Fiscal, mediante verificações e exa-
mes da materialidade das ocorrências, bem como dando cumpri-
mento às metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos 
Programas de Governo;
c) comprovar a legalidade e a avaliação dos resultados quanto à 
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patri-
monial da Administração Municipal, no tocante a aplicação dos 

Art.2º - Altera o art. 9º da Lei nº 001/97 de 09 de janeiro de 1997 
que passa a ter a seguinte redação:

“Art.9º - A estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito é com-
posta pelo Assessor do Prefeito a quem compete desenvolver as 
atividades de:
I - assistir diretamente ao Prefeito no desempenho de suas atri-
buições, realizando a integração política e administrativa dos re-
presentantes das diversas unidades e órgãos da Administração;
II- assistir ao Prefeito em suas relações político-administrativas 
com a população, órgãos e entidades públicas e privadas;
III - assessorar o Prefeito em suas relações com a Câmara Muni-
cipal;
IV - realizar a coordenação da representação política e social do 
Prefeito e da política governamental do Município;
V - coordenar, supervisionar e assegurar a execução do expediente 
e das atividades do Prefeito;
VI - transmitir e controlar o cumprimento das orientações, instru-
ções e tarefas emanadas do Prefeito Municipal;
VII- dar apoio técnico e administrativo direto às unidades e órgãos 
vinculados ao Gabinete;
VIII - zelar, em conjunto com a Assessoria Jurídica e a Coordena-
doria de Controle Interno pela legalidade e legitimidade dos atos 
do Governo;
IX - resolver, quando autorizado pelo Prefeito, questões institucio-
nais, com vistas a desonerar sua agenda;
X - administrar as dependências do Gabinete;
XI - proceder à expedição e à publicação dos atos editados pelo 
Prefeito Municipal;
XII - realizar outras atividades diretamente delegadas ou determi-
nadas pelo Prefeito Municipal.”
Parágrafo Único - O Gabinete do Prefeito conta ainda com o se-
guinte Setor:
I - Setor de Comunicação

Art.3º - Altera a redação da Seção IV - Da Assessoria de Indústria 
e Comércio, que é extinta por este Lei, deslocando para esta Se-
ção a Seção VI - Da Assessoria Jurídica, para a sequencia correta 
da estrutura conforme consta no art. 8º da Lei nº 001/97 de 09 de 
janeiro de 1997 ora alterado.

Art.4º - O Parágrafo Único do art. 13 da Lei nº 001/97 de 09 de 
janeiro de 1997 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13 -  
Parágrafo Único - A Secretaria da Fazenda e Administração com-
preende os seguintes setores:

I - Setor de Tesouraria
II - Setor de Contabilidade
III - Setor de Compras
IV - Setor de Licitação
V - Setor de Desenvolvimento Humano
VI - Setor de Tributação”.

Art.5º- Fica criada a Secretaria de Desenvolvimento Econômico na 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Luzerna, e com 
o deslocamento da Seção VI - Da Assessoria Jurídica para a Seção 
IV a Seção VI da Lei nº 001/97 de 09 de janeiro de 1997 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Seção VI
Da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Art.14 - À Secretaria de Desenvolvimento Econômico compete de-
senvolver as seguintes atividades:
I - estabelecer e coordenar a execução das diretrizes básicas do 
desenvolvimento municipal nas áreas da indústria e do comércio;
II - atuar no planejamento e desenvolvimento de projetos e 
programas de apoio e incentivo que estimulem a expansão da 
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Lei 1107 - Ldo
LEI Nº 1107 de 30 de abril de 2013.
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna (SC),

Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- O Orçamento do Município de Luzerna, para o exercício de 
2014, será elaborado e executado observando as diretrizes, priori-
dades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I - as metas fiscais;
II - as prioridades e metas da administração municipal, extraídas 
do Plano Plurianual 2014/2017;
III - a estrutura e organização dos orçamentos;
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V - as disposições sobre a dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre as despesas com pessoal e seus encargos;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII - as disposições gerais.
I - DAS METAS FISCAIS

Art.2º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2014 e 
outras disposições de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 
101/2000, são as identificadas nos Anexos e nos Demonstrativos 
que integram a presente LEI.
II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art.3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2014 são aquelas definidas e demonstradas 
nos anexos e demonstrativos que fazem parte desta LEI.
Art.4º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2014, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas es-
tabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada 
à receita prevista, de forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas.

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art.5º - O orçamento para o exercício financeiro de 2014 abrange-
rá os Poderes Legislativo, Executivo e seus Fundos e Autarquia e 
será estruturado em conformidade com a configuração Organiza-
cional da Prefeitura.

Art.6º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando a conscientização dos objetivos pretendidos;
II - Ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
III-Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV-Projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V- Operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens e serviços;
VI - Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendido estes como 

recursos públicos municipais;
VI - elaborar as demonstrações e providenciar a remessa de docu-
mentos, dentro de sua área de atuação, na forma solicitada pelo 
Tribunal de Contas do Estado.
Parágrafo Único - A Coordenadoria Municipal de Controle Interno 
será exercida por bacharel em direito, administrador, economista 
ou contador.”

Art.7º - O Parágrafo Único do art. 15 da Lei nº 001/97 de 09 de 
janeiro de 1997 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 15 -  
Parágrafo Único- A Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, com-
preende o seguinte Departamento, Coordenadoria e Setores:
I - Departamento de Saúde e Bem Estar Social;
II - Coordenadoria de Saúde;
III- Setor de Habitação e Programas Sociais
IV- Setor de Coordenação dos ESF´s
V - Setor de Coordenação do CRAS
VI -Setor de Tecnologia da Informação
VII -Setor de Vigilância Sanitária”

Art.8º - O Parágrafo Único do art. 16 da Lei nº 001/97 de 09 de 
janeiro de 1997 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 16 -  :
Parágrafo Único - A Secretaria de Obras e Serviços compreende o 
seguinte Departamento e Setores:
I - Departamento de Obras e Serviços
II - Setor de Manutenção
III- Setor de Serviços de Jardinagem
IV - Setor de Sinalização Viária”

Art.9º - O Parágrafo Único do art. 17 da Lei nº 001/97 de 09 de 
janeiro de 1997 passa a ter a seguinte redação:

“Art.17 -  
Parágrafo Único - A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
compreende os seguintes Departamento, Coordenadoria e Seto-
res:
I - Departamento de Educação;
II - Setor de Cultura;
III- Setor de Esportes
IV - Setor de Controle e Distribuição de Merenda Escolar
V - Coordenadoria do Centro de Eventos”

Art.10 - Fica inserido o Parágrafo Único no art. 18 da Lei nº 001/97 
de 09 de janeiro de 1997 com a seguinte redação:

“Art. 18 -  
Parágrafo Único - A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
compreende o seguinte Setor:
I - Setor de Agricultura”

Art.11 - As demais disposições da Lei nº 001 de 09 de janeiro de 
1997 permanecem inalteradas.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 1º de maio de 2013.
.

Luzerna( SC), 30 de abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
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XIII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado, art.5º, II da LRF);
XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Ca-
tegoria Econômica conforme disposto no art.22 da Lei 4.320/64;
XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fis-
cais e da Seguridade Social; (art.165, § 5° da CF);
XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; (art.5º, I da LRF);
XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2014 
(art.5º, III da LRF);
XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Deri-
vados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio 
Público. (art.44 da LRF);
XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previstos para o exercício de 2014. (art.4º, § 1º e 9º da LRF), e
§1º-O Orçamento da Autarquia que acompanha o Orçamento Ge-
ral do Município, evidenciará suas receitas e despesas conforme 
disposto no caput deste artigo.
§2º- Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Cen-
tral, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orça-
mento e Contabilidade própria.
§3º- O Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD, de que tra-
ta o item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de 
Natureza de Despesa e por Modalidade de Aplicação, conforme 
disposto na Portaria STN n° 163/2000, e Portaria Conjunta STN/
SOF nº 03/2008, admitido o remanejamento por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, atividade 
ou operações especiais, definido por esta lei como categoria de 
programação.

Art.8º - Acompanhará ainda, o Projeto de Lei Orçamentária:
I - Quadro demonstrativo da evolução da Receita dos exercícios 
de 2010, 2011 e 2012 e previsão para 2013, 2014, 2015, 2016 e 
2017;
II - Quadro demonstrativo da despesa por Unidades Orçamentá-
rias para 2014 e sua participação relativa.

Art.9º- A Reserva de Contingência das Unidades Gestoras será 
constituída, exclusivamente, de recursos ordinários da Fonte 00, 
limitado a 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida prevista 
do orçamento consolidado.

Art.10 - Os orçamentos para o exercício de 2014 e as suas execu-
ções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abran-
gendo os Poderes Legislativo, Executivo seus Fundos e Autarquia 
Intermunicipal SIMAE (art.s 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).

Art.11 - Os Orçamentos dos Fundos Municipais integrarão o orça-
mento geral do Município, apresentando em destaque suas Recei-
tas as quais são vinculadas às despesas relacionadas a seus obje-
tivos, obedecendo às especificações definidas no art. 7º desta LEI.
Art.12 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2014 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tribu-
tos e a sua evolução nos últimos três exercícios. (art.12 da LRF)
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo final para o encami-
nhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder 
Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os 
estudos e as estimativas de receitas para o exercício subseqüente, 
inclusive da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de 
cálculo. (art.12, § 3º da LRF)

Art.13 - Se a receita estimada para 2014, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e 

os de maior nível da classificação institucional;
VII - Receita Ordinária; aquelas previstas para ingressarem no 
caixa da unidade gestora de forma regular seja pela competência 
de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;
VIII- execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.
§1°- Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou opera-
ções especiais e estas com a classificação institucional, funcional 
programática, categoria econômica, diagnóstico situacional do 
programa, diretrizes, objetivos e metas físicas e indicação das fon-
tes de financiamento na forma da Portaria Conjunta STN/SOF n° 
03/2008.
§2°- A categoria de programação de que trata o art.167, VI da 
Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades 
ou operações especiais.

Art.7º - A Lei Orçamentária para 2014 evidenciará a Receita de 
cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com o código de 
destinação de recursos e a Despesa de cada Unidade Gestora, 
desdobradas por função, sub-função, programa, projeto, atividade 
ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de apli-
cação, com a identificação do código de destinação de recursos, 
tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 42/1999, Inter-
ministerial nº 163/2001, e Conjunta STN/SOF n° 03/2008 e altera-
ções posteriores, na forma dos seguintes Anexos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF 
nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econô-
micas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);
IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF nº 8/85); 
V - Programa de Trabalho de Governo (Adendo V da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);
VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Des-
pesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 
4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, 
da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);
X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, 
Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situa-
cional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indica-
ção das fontes de financiamento, denominado QDD;
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme 
disposto no art.12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII - Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita, na forma estabelecida no art.14 da LRF; (art.5°, II da 
LRF);
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Art.21- A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2014, não será considerada para efeito de cálculo do orçamen-
to da receita. (art.s 4º, § 2º, V e art.14, I da LRF).

Art.22 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica 
e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica. (arts. 4º, I, “f” e 26 
da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas, no prazo fixado nas leis 
que as autorizarem e na forma estabelecida pelos serviços de con-
tabilidade. (art.70, Parágrafo Único da CF).

Art.23 - Para efeito do disposto no art.16, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação go-
vernamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 
exercício financeiro de 2014, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação fixado no item I do art.24 da Lei 
8.666/93, devidamente atualizado. (art.16, § 3º da LRF).

Art.24 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos 
de transferências voluntárias e operações de crédito. (art.45 da 
LRF)

Art.25 - Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orça-
mentária. (art.62 da LRF)

Art.26 - A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/modalidade de 
aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Ope-
ração Especial, poderá ser feita por decretos do Poder Executivo. 
(art. 167, VI da CF)

Art.27 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2014, a preços correntes.

Art.28 - Durante a execução orçamentária de 2014, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ativi-
dades ou operações especiais no orçamento das unidades gesto-
ras na forma de crédito especial.

Art.29 - No decorrer da execução orçamentária de 2014, o Poder 
Executivo Municipal poderá abrir por decretos, créditos adicionais 
suplementares nos termos do art. 89, § 2º, da Lei Orgânica do 
Município, até o limite de 40% (quarenta por cento) do total do or-
çamento da despesa orçamentária fixada para cada uma das Uni-
dades Gestoras, e criar novas classificações de despesas quanto a 
sua natureza, fontes de recursos e respectivos valores, utilizando 
os recursos, desde que não comprometidos:
I - do excesso ou o provável excesso de arrecadação de cada uma 
das fontes de recursos, observada a tendência do exercício; e
II - do superávit financeiro do exercício anterior, apurado em cada 
uma das fontes de recursos.
Parágrafo Único - Excluem-se deste limite, os créditos adicionais 
suplementares e especiais decorrentes de leis municipais específi-
cas aprovadas no decorrer do exercício.

Art.30 - Os recursos oriundos de convênios não previstos nos or-
çamentos da receita, ou seu excesso, poderão ser utilizados como 
fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares de projetos, atividades ou operações especiais, por atos do 
Poder Executivo.

a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art.14 - Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e 
Executivo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos no montante necessário 
para as dotações a seguir: (art.9º da LRF).
I - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
II - Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos 
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
III - Dotação para material de consumo e outros serviços de ter-
ceiros das diversas atividades dos orçamentos da Administração 
Direta Centralizada e dos Fundos Municipais; e
IV - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recur-
sos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações 
de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprome-
tidos.

Art.15 - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limi-
tação de empenho e movimentação financeira, será considerado 
ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da 
destinação de recursos.

Art.16 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo VII 
desta Lei. (art.4º, § 3º da LRF).
§1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, e, também, se houver, do 
excesso de arrecadação do exercício de 2014 e do superávit finan-
ceiro do exercício de 2013.
§2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal en-
caminhará Projeto de Lei à Câmara, propondo anulação de recur-
sos ordinários alocados para investimentos, desde que não com-
prometidos.

Art.17 - Os orçamentos para o exercício de 2014, destinarão re-
cursos para a Reserva de Contingência, não superiores a 1% (um 
por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o mesmo 
exercício. (art.5º, III da LRF).
Parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros ris-
cos e eventos fiscais imprevistos conforme Anexo VII, desta LEI.
Art.18 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual. (Art.5º, § 5º da LRF).
Art.19 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o 
desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de ar-
recadação, a programação financeira das receitas e despesas e 
o cronograma de execução mensal para suas Unidades Gestoras, 
considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos 
Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabele-
cer o imediato equilíbrio de caixa. (art.s 8º, 9° e 13 da LRF)

Art.20 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentá-
ria para 2014 com dotações vinculadas a destinação de recursos 
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qual-
quer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 
(art.s 8º, Parágrafo Único e 50, I da LRF).
Parágrafo Único - A apuração do excesso de arrecadação de que 
trata o art.43, § 1º, inciso II e § 3º da Lei 4.320/64, se ocor-
rer, será apurado em cada destinação de recursos para fins de 
abertura de créditos adicionais suplementares, por atos do Poder 
Executivo.
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não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dis-
posto no art.14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (art.14, § 3º 
da LRF).

Art.39 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou be-
nefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamen-
to da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas 
de compensação, se for o caso.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.40 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal até 30 de outubro de 2013, conforme estabe-
lecido no art.nº 91, inciso III, da Lei Orgânica do Município, que 
a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15 de dezembro 
de 2013.
§1º- A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
§2º- Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até 
o início do exercício financeiro de 2014, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da 
proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art.41 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no ar-
tigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art.42- Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício poderão ser reabertos pelos seus 
saldos no exercício subseqüente, por decretos do Chefe do Poder 
Executivo.

Art.43- O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, durante o exercício de 2014.

Art.44 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2014.

Luzerna(SC),30 de abril de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei Complementar - 114 - ESF - Farmacêutico
LEI COMPLEMENTAR Nº 114 de 30 de abril de 2013.
“AMPLIA QUANTIDADE DE VAGA DE EMPREGO TEMPORÁRIO 
NO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MU-
NICÍPIO DE LUZERNA(SC) PARA A EXECUÇÃO DO “PROGRAMA 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA/PSF”, CRIADO PELO GOVERNO 
FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:
Art.1º- Fica ampliada de 01(uma) para 02 (duas) a quantidade 
de vagas do emprego temporário de Farmacêutico, 20 horas, no 
Anexo I - TABELA DE EMPREGOS TEMPORÁRIOS E SALÁRIOS, 
criado pela Lei Complementar nº 036 de 18 de março de 2004 e 
alterações posteriores, passando o Anexo I - TABELA DE EMPRE-
GOS TEMPORÁRIOS E SALÁRIOS a ter a seguinte redação:

ANEXO I - EMPREGOS TEMPORÁRIOS

Art.31 - Os programas priorizados por esta lei, e contemplados 
na Lei Orçamentária para 2014, serão desdobrados em metas 
quadrimestrais para avaliação permanente pelos responsáveis e 
em audiência pública na Comissão de Orçamento e Finanças da 
Câmara de Vereadores até o final dos meses de maio, setembro 
e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus ob-
jetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas 
físicas estabelecidas. (art.s 4º, I, “e” e 9°, § 4° da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.32 - A Lei Orçamentária para 2014 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito durante o exercício, 
observado a Lei Complementar nº 101/2000 e em conformidade 
com o que dispõe o Senado Federal, através de Resolução.

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art.33 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autori-
zativa, poderão em 2014, criar cargos e funções, alterar a estrutu-
ra de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servido-
res, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os 
limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (art.169, 
§1º, II da CF).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes des-
tes atos deverão estar previstos na Lei de orçamento.

Art.34- Nos casos de necessidade temporária, devidamente jus-
tificada pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores 
quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite es-
tabelecido no art.20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal. (art.22, 
Parágrafo Único, V da LRF).

Art.35 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART.19 e 20)
I - eliminação das despesas com horas extras;
II - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
IV - Eliminação de Vantagens concedidas aos servidores.

Art.36 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de 
servidores de que trata o art.18, § 1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administra-
ção Municipal de Luzerna, ou ainda, atividades próprias da Admi-
nistração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não 
haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art.37 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida 
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do 
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes. (art.14 da LRF)

Art.38 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívi-
da ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, 
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Maracajá

Prefeitura

Extrato do Contrato 45/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 45/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Tratofer Comércio de Peças e Implementos Agrícolas 
Ltda

Objeto: Aquisição parcelada de óleos lubrificantes, fluídos e graxas 
para manutenção da frota de veículos e máquinas da administra-
ção municipal, para o ano de 2013
Valor: R$ 8.208,10 (oito mil, duzentos e oito reais e dez centavos) 
global estimado
Vigência: 22/04/2013 a 31/12/2013.

Extrato do Contrato 46/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 46/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Rocol Rolamentos Ltda

Objeto: Aquisição parcelada de óleos lubrificantes, fluídos e graxas 
para manutenção da frota de veículos e máquinas da administra-
ção municipal, para o ano de 2013
Valor: R$ 60.854,40 (sessenta mil, oitocentos e cinqüenta e quatro 
reais e quarenta centavos) global estimado
Vigência: 22/04/2013 a 31/12/2013.

Extrato do Contrato 47/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 47/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Maracajá Comércio de Combustíveis Ltda

Objeto: Aquisição parcelada de óleos lubrificantes, fluídos e graxas 
para manutenção da frota de veículos e máquinas da administra-
ção municipal, para o ano de 2013
Valor: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais) global 
estimado
Vigência: 22/04/2013 a 31/12/2013.

EMPREGO
CARGA
HORÁRIA PROVIMENTO VAGAS SALÁRIO

Agente Co-
munitário de 
Saúde 40 h/s Temporário 14  R$      795,61 
Auxiliar de 
Enfermagem 40 h/s Temporário 02  R$      897,32 
Auxiliar de 
Odontologia 40 h/s Temporário 02  R$      897,32 
Atendente em 
Farmácia 40 h/s Temporário 01 R$      952,00
Técnico de 
Controle do 
PSF 40 h/s Temporário 01  R$   1.516,97 
Técnico de 
Enfermagem 40h/s Temporário 08  R$   1.121,65 
Psicólogo 40 h/s Temporário 01  R$   2.426,08 
Psicólogo 20 h/s Temporário 02  R$   1.213,05 
Enfermeira 40 h/s Temporário 02  R$   3.942,39 
Odontólogo 40 h/s Temporário 02  R$   3.942,39 
Médico Gene-
ralista 40 h/s Temporário 02 R$   9.906,39
Médico 
Ginecologista/
Obstetra 10 h/s Temporário 01 R$   2.476,59
Médico Pe-
diatra 10 h/s Temporário 01 R$   2.476,59
Farmacêutico 20 h/s Temporário 02  R$   1.758,37 

EMPREGOS TEMPORÁRIOS EM EXTINÇÃO

EMPREGO
CARGA
HORÁRIA PROVIMENTO VAGAS SALÁRIO

Médico Clínico 
Geral* 40 h/s Temporário 01  R$ 11.613,55 

*Em conformidade com a Lei Complementar nº 100 de 10 de maio 
de 2011, art.6º, Parágrafo Único - Para os atuais ocupantes dos 
empregos públicos de provimento temporário em extinção de Mé-
dico Clínico Geral será concedida apenas a revisão geral anual 
de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal, até o 
restabelecimento do vencimento ao limite constitucional fixado na 
Constituição Federal, art. 37, inciso XI.

Art.2 - As demais disposições vigentes da Lei nº Complementar nº 
036 de 18 de março de 2004 permanecem inalteradas.

Art.3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Luzerna(SC), 30 de abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato de Portaria 127
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 127/13 de 29/04/13 - “Determina abertura de sindi-
cância para apurar a não concessão de férias no prazo legal ao 
servidor Jairo Cassol” (DESIGNAR, sem ônus aos cofres públicos, 
os servidores efetivos CRISTIANE MARIA DENARDI, ZÉLIA TEDES-
CO e PAULA BUTTNER para, sob a presidência do primeiro nomi-
nado, compor a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, a fim de apurar os 
fatos no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação).

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº 2687 de 25 de Abril de 2013
DECRETO Nº 2687 DE 25 DE ABRIL DE 2013
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito em exercício do Município de Massaranduba (SC) no uso 
de suas atribuições e de acordo com a Lei nº 1498 de 23/04/2013, 
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais), conforme programa e verba abaixo discrimi-
nados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERENCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0150.1064 - Pavimentação de Ruas
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 12454 - Transferência Convênios União outros  R$ 60.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
reais), dos programas e verbas abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0403 - GERENCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
0403.026.782.0260.1085 - Aquisição de equipamentos para a fro-
ta rodoviária
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 12454 - Transferência Convênios União outros  R$ 30.000,00

0900 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE
0901 - GERÊNCIA DE AGRICULTURA
0901.020.606.0200.1074 - Ampliação da patrulha agrícola meca-
nizada
0901 - 44900000 - Aplicações Diretas
0901 - 12454 - Transferência Convênios União outros  R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA EM 25 DE ABRIL DE 2013
ARMINDO SÉSAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto Nº. 2688 de 25 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 2688 DE 25 DE ABRIL DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito em exercício do Município de Massaranduba (SC), no 
uso de suas atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de 
Outubro de 2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
25.000,0 (Vinte e cinco mil reais) conforme programa e verbas 
abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO

Maravilha

Prefeitura

Extrato Chamada Pública
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 002/2013.

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra em processo de 
chamamento público para credenciamento de grupos formais e 
informais de Agricultores Familiares, para fornecimentos de gê-
neros alimentícios para a merenda escolar com fundamento no 
caput do Artigo 25 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, no art. 21 da Lei nº 11.947/2009, na Resolução/CD/FNDE 
Nº 38, de 16/07/2009, e nas Resoluções nº 1420/04 e 5351/04 do 
TCE/SC e Edital, situados no Município de Maravilha, SC. Qualquer 
informação bem como a retirada do Edital poderão ser obtidas no 
departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 30 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Ata de Transmissão de Cargo
ATA DE TRASMISSÃO DE CARGO nº 87

DA POSSE E TRANSMISSÃO DE CARGOS DE PREFEITO E VICE 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARAVILHA ESTADO DE SANTA CA-
TARINA. AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
TREZE (2013). A PARTIR DAS NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS, 
NO AUDITÓRIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE MARAVILHA, 
PROCEDEU-SE A TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO E VICE 
PREFEITO DE MARAVILHA, SR. ORLI GENIR BERGER PREFEITO E 
DO SR. ALDOCIR LUIZ SEIFERT VICE PREFEITO, PARA OS SUBS-
TITUTOS ELEITOS EM SETE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DOZE 
(2012) SENHORES ROSIMAR MALDANER, PREFEITA E SANDRO 
DONATI, VICE PREFEITO. DEMAIS AUTORIDADES COMPARECE-
RAM AO ATO CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
INSTRUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO O EX PRE-
FEITO SENHOR OLRI GENIR BERGER FEZ A ENTREGA DOS SE-
GUINTES DOCUMENTOS A PREFEITA ORA EMPOSSADA SENHORA 
ROSIMAR MALDANER: RELATÓRIO PATRIMONIAL, BALANÇO GE-
RAL, PLANO PLURIANUAL, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 
E LEI ORÇAMENTARIA ANUAL. O EX PREFEITO SENHOR ORLI 
GENIR BERGER AGRADEÇEU A TODOS OS COLABORADORES, 
SERVIDORES PÚBLICOS E POPULAÇÃO EM GERAL, DESEJANDO 
SUCESSO E PELNO E PLENO EXITO À PREFEITA ROSIMAR FREN-
TE AO EXECUTIVO MUNICIPAL, E PARA CONSTAR FOI LAVRA-
DA A PRESENTE ATA, QUE LIDA E JULGADA PARA TODOS OS 
EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS SERA ASSINADA POR TODOS OS 
PRESENTES. EU SANDRA MARIA RIBEIRO, SECRETÁRIA, ESCREVI 
E SUBSCREVI MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AOS 
PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E TREZE (2013). EM TEMPO, 
A PEDIDO DA PREFEITA O RELATÓRIO PATRIMONIAL SERÁ RECE-
BIDO E ANALIZADO EM OUTRA OPORTUNIDADE.
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Decreto Nº. 2690 de 25 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 2690 DE 25 DE ABRIL DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no 
uso de suas atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de 
Outubro de 2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
60.000,0 (Sessenta mil reais) conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 - GERÊNCIA DE PATRIMONIO
0302.004.122.0041.2010 - Administração de Serviços Gerais
0302 - 33900000 - Aplicações Diretas
0302 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 60.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
reais), do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 - GERÊNCIA DE PATRIMONIO
0302.004.122.0041.2010 - Administração de Serviços Gerais
0302 - 31900000 - Aplicações Diretas
0302 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 30.000,00
0302 - 44900000 - Aplicações Diretas
0302 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 25 DE ABRIL DE 2013
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Câmara muniCiPal

Contrato Aditivo Uniao Saude
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Superior Nº: 001/2010
Contrato Aditivo Nº: 1/3
Processo Licitatório: Inexigibilidade nº 001/2010

Objeto: Terceiro termo aditivo referente prorrogação de prazo e 
reajuste de valores referente Plano de Saúde Coletivo Empresarial, 
com cobertura no mínimo ambulatorial e hospitalar, com obstetrí-
cia e acomodação coletiva e cobertura no mínimo na microrregião 
da Amvali, nos termos da Lei nº 9.656/1998 e regulamentações da 
ANS. (Co-Participação 30%).
Fornecedor: UNIÃO SAÚDE S/S LTDA
Valor da Contraprestação Mensal: R$ 157,06 (Cento e cinqüenta e 
sete reais e seis centavos)
Data de Assinatura: 23/04/2013.
Termino da Vigência: 30/04/2014.

0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do ensino fundamental
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos- Educ  
R$ 25.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco 
mil reais), do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0120.2044 - Manutenção do ensino fundamental
0501 - 31900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. Impostos- Educ  
R$ 25.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 25 DE ABRIL DE 2013
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em exercício

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto Nº. 2689 de 25 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 2689 DE 25 DE ABRIL DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito em Exercício do Município de Massaranduba (SC), no 
uso de suas atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de 
Outubro de 2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 10.000,0 (Dez mil reais) conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0507 - GERÊNCIA DE TURISMO
0507.013.695.0230.2080 - Incentivo ao Turismo
0507 - 31900000 - Aplicações Diretas
0507 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0507 - GERÊNCIA DE TURISMO
0507.013.695.0230.2080 - Incentivo ao Turismo
0507 - 33900000 - Aplicações Diretas
0507 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 25 DE ABRIL DE 2013
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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Portaria N.º 191/2013
PORTARIA n.º 191/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e artigo 79, inciso VII, da Lei n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º A pedido, licença prêmio por 30 (trinta) dias, à servidora 
pública municipal TANIA REGINA PIAZZA ROSSI, ocupante do car-
go de Professora Efetiva, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em razão do efetivo exercício de suas funções, no pe-
ríodo de 11 de Março de 2006 a 09 de Março de 2011, conforme 
dispõe o caput do artigo 79 inciso VII, da Lei n.º 1409/2009, de 
28 de dezembro de 2009.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 29 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 192/2013
PORTARIA nº 192/2013
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO SALARIAL POR NOVA TITULAÇÃO 
PROFISSIONAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei Complementar nº 034/2011, de 
26 de Dezembro de 2011, resolve:

CONCEDER
Art 1º À Servidora pública municipal, SANDRA SIMON PEREIRA, 
a Promoção Salarial por Nova Titulação pela conclusão da Pós-
Graduação, previsto no § 1º do artigo 25 e no § 3° do artigo 26, 
da Lei Complementar nº 034/2011, de 26 de dezembro de 2011, 
aplicando-se 15% (quinze por cento) sobre o seu salário.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 01/05/2013.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 29 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Meleiro

Prefeitura

Decreto Nº 033/2013
DECRETO Nº 033/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do muni-
cípio,
resolve:

DECRETAR
Artigo 1º - As pessoas abaixo nominadas para integrarem o Con-
selho Municipal de Cultura, para um mandato de 02 (dois) anos 
permanecendo até o dia 29 de abril de 2015.

1º- Representantes do Setor Público:

- Membros da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turis-
mo:

Titular: Nialva Nice Mezzari Del Moro
Suplente: Lilian Isana Gonçalves Rocha Oenning

Membros das Diretorias das Escolas Municipais:

Titular: Rogéria Laurindo Casagrande
Suplente: Ivanir Antunes Cardoso

2º Representante do Setor Civil:

Membros da Câmara de Dirigentes Lojista - (CDL)
Titular - Cristina Milioli
Suplente: Gloria Pereira Scardueli

Membros da Comissão de Assuntos Administrativos e Econômicos 
Pastorais - (CAEPE)

Titular: Jonas Ostetto
Suplente- Natalino Peterle

Membros do Movimento de Irmãos:

Titular: Ronaldo Dornel
Suplente: Maria Dione Stradioto Coral

Membros do Lions Cluibe de Meleiro:

Titular: Osmar Minatto
Suplente: Cleuza Maria Machado Scarduelli

Artigo 2º. O Conselho Municipal de Cultura será presidido pela Se-
nhora Nialva Nice Mezzari Del Moro, tendo como Vice-Presidente a 
Senhora Lilian Isana Gonçalves Rocha Oenning

Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrario.

MELEIRO, SC 29 DE ABRIL DE 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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anexo Único desta Portaria, a Progressão Funcional referente aos 
Cursos de Aperfeiçoamento / Atualização, prevista no artigo 42, 
§1°, da Lei n° 1409/2009, e em conformidade com o anexo II da 
Lei nº 1547/2012, de 04 de abril de 2012.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos a partir de 01/05/2013.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

NOME NIVEL ANTERIOR NIVEL ATUAL
IVONIR DE OLIVEIRA BRISTOT 8B 8C
PAULA MARAGNO 7J 8A

Meleiro, 30 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 195/2013
PORTARIA nº 195/2013
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL REFERENTE AOS 
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO/ATUALIZAÇÃO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art 1º Ao servidores públicos municipais do magistério - Profes-
sores com carga horária de 20 horas semanais - relacionados no 
anexo Único desta Portaria, a Progressão Funcional referente aos 
Cursos de Aperfeiçoamento / Atualização, prevista no artigo 42, 
§1°, da Lei n° 1409/2009, e em conformidade com o anexo II da 
Lei nº 1547/2012, de 04 de abril de 2012.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 01/05/2013.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 193/2013
PORTARIA nº 193/2013
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL REFERENTE AOS 
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO/ ATUALIZAÇÃO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art 1º Aos servidores públicos municipais do magistério - Auxi-
liar de Ensino Educação Infantil - relacionados no anexo Único 
desta Portaria, a Progressão Funcional referente aos Cursos de 
Aperfeiçoamento / Atualização, prevista no artigo 42, §1°, da 
Lei n° 1409/2009, e em conformidade com o anexo II da Lei nº 
1547/2012, de 04 de abril de 2012.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 01/05/2013.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

NOME NIVEL ANTERIOR NIVEL ATUAL
EDNÉIA MENEGON 2B 2C
HERMINIA Mª BIANQUINI SIMON 2D 2E
IRACI DA GLÓRIA SILVA 1J 2A
IVONETE SALVADOR CARDOSO 2C 2D
IZABEL MATIAS 3B 3C
KATIÚCIA CARRADORE SQUIZATTO 1J 2A
VERA LÚCIA RONZANI CORRÊA 2I 2J
RAQUEL TISCOSKI PASINI 1J 2A

Meleiro, 30 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 194/2013
PORTARIA nº 194/2013
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL REFERENTE AOS 
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO/ ATUALIZAÇÃO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:
CONCEDER
Art 1º Ao servidores públicos municipais do magistério - Profes-
sores com carga horária de 30 horas semanais - relacionados no 
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JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

NOME NIVEL ANTERIOR NIVEL ATUAL
ANA LUCIA PEREIRA CARRADORE 8G 8H
ANA PAULA DE LUCA VIEIRA 8J 9A
ELEIZA PRESA MOTTA DORDETE 7J 8A
FABIA ROBERTA P. MEDONÇA 8I 8J
JADNA PASINI MARTINELLO 8J 9A
JANE ZANETTE FERNANDES 8H 8I
JERSON DA SILVA MOTA 8I 8J
LENIR ANTUNES CARDOSO NOLA 9C 9D
LILIAN ISANA G. R. OENNING 7F 7G
LUCIANA DESPACIA AMBONI 8J 9A
MARIA ADRIANA DUARTE TRENTO 8D 8E
IVANIR ANTUNES CARDOSO 8D 8E
MARIA DE LOURDES DAL PONT 
COLOMBO

9B 9C

MARIA ELIANE T. TRAMONTIN 9E 9F
MARIA ROSANGELA B. DAL PONT 8C 8D
ROSANGELA RAMOS PEREIRA 8A 8B
SONIA ELZI S. MANFREDINI 8I 8J
VANDERLEIA DE LUCA ANTUNES 9D 9E
VANDERLEIA PIROLA ISE 8H 8I
VANESSA DELAIR TORETI SCARA-
BELOT

8I 8J

ZENIR LODETE STRADIOTO 8E 8F
ZULEIDE POLLA 8I 8J

Meleiro, 30 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 197/2013
PORTARIA nº 197/2013
TRATA DO RETORNO DE SERVIDOR DA LICENÇA SEM VENCIMEN-
TO

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 95, inciso 1º e seguintes 
da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, 
resolve:

R E T O R N A R
Art. 1.º A pedido, o servidor público municipal JORGE DE OLIVEI-
RA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Motorista, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, da licença sem vencimento 
por motivos particulares.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 014/2012.

Meleiro, 30 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

NOME NIVEL ANTERIOR NIVEL ATUAL
ANDREIA ROCHA GONÇALVES 8F 8G
ANDREIA DE CEZARO C. PASINI 8E 8F
ANGELA Mª VALNIER DE LUCA 8H 8I
CLEONICE G. PASINI PIAZZA 9C 9D
DANIELA BENEDET PASINI 8B 8C
DULCINEIA MARTINS B. MACHADO 9A 9B
EDNA APARECIDA STRADIOTO 
SILVERIO

8D 8E

ELIANE ALEXANDRE COSTA PIROLA 8H 8I
JORGE LUIZ CARVALHO 7J 8A
KETNY MEZZARI CIBIEN 7I 7J
LEA SONIA P. BERKENBROCH 9C 9D
LUCIA MOTA DE OLIVEIRA 8H 8I
LUCILENA ZAVARIZ 7G 7H
MARISA ARLETE MILANEZ 8B 8C
MARISA DE LUCA PIAZZA 8G 8H
MICHELIA FABRIS FERNANDES 7J 8A
NAIR LOURDES DA SILVA BAESSO 7G 7H
PAULA BEATRIZ CONTI RÉUS 7I 7J
ROSANE BRISTOT PIAZZA 8F 8G
ROSIMERI ZANELATTO MARTINELLO8C 8D
ROSINEIA D. ALEXANDRE FERNAN-
DES

7I 7J

ROZANE PIROLA MOTTA 8G 8H
SCHEILA SERAFIM F. FREITAS 7G 7H
SIDNEI SCHUWARTZ 2B 2C
SONIR MAFFIOLETTI BORDIGNON 8G 8H

Meleiro, 30 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 196/2013
PORTARIA nº 196/2013
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL REFERENTE AOS 
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO/ ATUALIZAÇÃO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art 1º Ao servidores públicos municipais do magistério - Profes-
sores com carga horária de 40 horas semanais - relacionados no 
anexo Único desta Portaria, a Progressão Funcional referente aos 
Cursos de Aperfeiçoamento / Atualização, prevista no artigo 42, 
§1°, da Lei n° 1409/2009, e em conformidade com o anexo II da 
Lei nº 1547/2012, de 04 de abril de 2012.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 01/05/2013.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
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I – Médico Clínico Geral – 30 (trinta) horas;
II - Técnico em Radiologia;
§ 1º  A carga horária de trabalho dos servidores ocupantes dos 
cargos de provimento efetivo descritos no caput deste artigo é de:

I – Médico Clínico Geral –  30 (trinta)horas semanais;
II - Técnico em Radiologia – 20(vinte) horas semanais;

§ 2º  O vencimento inicial dos cargos criados é de:

I – Médico Clínico Geral – 30 (trinta) horas semanais – R$ 6.375,00 
(seis mil, trezentos e setenta e cinco reais);
II - Técnico em Radiologia – R$ 1.356,00 (mil, trezentos e cin-
quenta e seis reais), sem prejuízo do adicional previsto em lei 
específica.

Art. 2º Ficam criadas vagas para os cargos discriminados nos in-
cisos I e II do Art.1º desta Lei, e vagas para os cargos de Médico 
Reumatologista 10 horas, Médico Clínico Geral 20 horas, Médi-
co Clínico Geral 10 horas, Médico Clínico Geral 40 horas, Médico 
Dermatologista 20 horas, Médico Ortopedista 10 horas, Médico 
Pediatra 20 horas,  Contador, Farmacêutico e Médico Auditor 20 
horas já existentes no Quadro de Cargos e Salários deste Municí-
pio, devendo serem preenchidas através de Concurso Público de 
provas ou prova e títulos:

I – 05 (cinco) vagas para o cargo de Médico Clínico Geral 30 (trin-
ta) horas;
II – 08 (oito) vagas para o cargo de Técnico em Radiologia;
III – 02 (duas) vagas para o cargo de Médico Reumatologista 10 
horas;
IV – 06 (seis) vagas para o cargo de Médico Clínico Geral 20 horas;
V – 04 (quatro) vagas para o cargo de Médico Clínico Geral 10 
horas;
VI – 10(dez) vagas para o cargo de Médico Clínico Geral 40 horas;
VII -  02 (duas) vagas para o cargo de Médico Dermatologista 20 
horas;
VIII – 04 (quatro) vagas para o cargo de Médico Ortopedista 10 
horas;
IX - 04 (quatro) vagas para o cargo de Médico Pediatra 20 horas;
X – 02 (duas) vagas para o cargo de Contador;
XI – 02 (duas) vagas para o cargo de Farmacêutico;
XII – 02(duas) vagas para o cargo de Médico Auditor 20 horas. 
Parágrafo Único: As normas e condições do concurso serão fixadas 
no respectivo Edital. 
Art. 3 º  As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente na época dos respectivos 
dispêndios. 

Art. 4 º  Fica alterado o valor referente ao vencimento do cargo de 
Técnico em Saúde Bucal para R$ 1.350,00.

 Art. 5º  Ficam alterados os Anexos III e IV da Lei Complementar 
n º 11 de 4 de dezembro de 2003, conforme segue.

Art. 5 º   Esta lei complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação, ficando alterados os Anexos III e IV da lei complementar 
nº 11 de 4 de dezembro de 2003. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de 
Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de abril de 2013.

Navegantes

Prefeitura

Autoriza o Aumento do Valor Repassado Aos 
Bombeiros Voluntários
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N ° 2690 DE 18 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A AU-
MENTAR O VALOR REPASSADO À ASSOCIAÇÃO BOMBEIROS VO-
LUNTÁRIOS ATRAVÉS DE CONVÊNIO FIRMADO COM RESPALDO 
NA LEI N º 2487 DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica, o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
aumentar o valor repassado à Associação Bombeiros Voluntários 
de Navegantes através de Convênio firmado com o Município, de 
R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais) para R$ 3.550,00 (três 
mil, quinhentos e cinquenta reais) mensais.
§ O aumento a que se refere o caput deste artigo será formalizado 
através de Termo Aditivo de Convênio.

Art. 2 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Cria Cargos Na Estrutura Administrativa do Município
LEI COMPLEMENTAR N º 174 DE 18 DE ABRIL DE 2013
CRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, ALTERA OS ANEXOS III E IV DA LEI COMPLE-
MENTAR N º 11 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003 – QUE DISPÕE 
SOBRE O PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS DO QUA-
DRO GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NAVEGANTES – E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES,  no uso das suas atribuições le-
gais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de 
Vereadores   aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1º Ficam criados os seguintes cargos de provimento efeti-
vo, os quais passam a integrar o Quadro de Cargos e Salários da 
Secretaria de Administração, cujas atribuições e requisitos estão 
descritos no Anexo Único da presente Lei: 
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CATEGORIAS FUNCIONAIS
Cargos VENCIMENTOS
SERVICOS JURIDICOS (QP-SEJ)
Assessor Jurídico R$ 3.237,06
ATIVIDADES NIVEL SUPERIOR (QP-
ANS)
Analista-consultor Administrativo R$ 2.427,80
Analista de Sistemas     R$ 3.237,06
Assistente Social R$ 2.427,80
Auditor Fiscal R$ 3.237,06
Biólogo R$ 2.427,80
Contador R$ 2.427,80
Enfermeiro R$ 2.427,80
Enfermeiro ESF R$ 2.427,80
Engenheiro R$ 3.237,06
Farmacêutico R$ 2.427,80
Fiscal de Tributos R$ 1.618,53
Fisioterapeuta R$ 2.427,80
Fonoaudiólogo R$ 2.427,80
Geógrafo R$ 2.427,80
Jornalista R$ 2.427,80
Médico Anestesista 10 H R$ 2.125,00
Médico Anestesista 20 H R$ 4.250,00
Médico Anestesista 40 H R$ 8.500,00
Médico Auditor 10 H R$ 2.125,00
Medico Auditor 20 H R$ 4.250,00
Médico Cardiologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Cardiologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Cardiologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Cirurgião Geral 10 H R$ 2.125,00
Médico Cirurgião Geral 20 H R$ 4.250,00
Médico Cirurgião Geral 40 H R$ 8.500,00
Médico Clínico Geral 10 H R$ 2.125,00
Médico Clínico Geral 20 H R$ 4.250,00
Médico Clínico Geral 30 H R$ 6.375,00
Médico Clínico Geral 40 H R$ 8.500,00
Médico Dermatologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Dermatologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Dermatologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Endocrinologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Endocrinologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Endocrinologista 40 H R$ 8.500,00
Médico ESF R$ 8.500,00
Médico Gastroenterologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Gastroenterologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Ginecologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Ginecologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Ginecologista 40 H R$ 8.500,00
Médico infectologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Infectologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Infectologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Mastologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Mastologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Mastologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Neurologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Neurologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Neurologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Oftalmologista  10 H R$ 2.125,00
Médico Oftalmologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Oftalmologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Ortopedista 10 H R$ 2.125,00
Médico Ortopedista 20 H R$ 4.250,00
Médico Ortopedista 40 H R$ 8.500,00
Médico Otorrinolaringologista 10 H R$ 2.125,00

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N º 174 DE 18 DE ABRIL DE 
2013 

a) Atribuições Cargo de Médico Clínico Geral - 30 (trinta) horas: 
Realizar exames clínicos, prescrever medicamentos, realizar cirur-
gias, cuidar da saúde das pessoas e atuar em programas de pre-
venção, saneamento e planejamento da saúde pública na área de 
clinica médica geral.
b) Requisitos de ingresso
Ser portador do diploma de Curso Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado) com o registro no respectivo Conselho 
de classe e ser aprovado no Concurso Público. 
c) Atribuições Cargo de Técnico em Radiologia:

As atribuições do Cargo de Técnico em Radiologia deverão seguir 
as seguintes legislações: Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985, 
a qual regula o exercício da profissão de Técnico em Radiologia 
e dá outras providências e Decreto nº 92.790, de 17 de junho de 
1986, que regulamenta a Lei nº 7.394/85.
Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de 
pessoal auxiliar na área ambulatorial; acompanhar o atendimento 
individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de 
ações preventivas e curativas de saúde; proceder às radiografias, 
mamografias e outros procedimentos de sua competência, com a 
utilização de equipamentos apropriados; proceder à revelação dos 
mesmos, avaliando-os e refazendo-os quando necessário; obser-
var e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho e exe-
cutar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas; realizar 
exames de diagnóstico ou de tratamento; processar imagens e/ou 
gráficos; planejar  atendimento; organizar área de trabalho, equi-
pamentos e acessórios; operar equipamentos; preparar paciente 
para exame de diagnóstico ou de tratamento; atuar na orientação 
de pacientes; preparar material e equipamentos para exames e 
radioterapia; operar aparelhos médicos e odontológicos para pro-
duzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diag-
nóstico e terapia; preparar pacientes e realizar terapia e exames 
radiológicos, inclusive dento-maxilo-faciais, de radioterapia, de 
radioscopia, de radioisótopos, de medicina nuclear, de tomografia 
computadorizada e ressonância magnética, dentre outros.
O profissional seguirá técnicas de saúde e segurança do trabalho, 
durante desempenho de suas atividades com objetivo de preven-
ção e minimização dos efeitos nocivos decorrentes de sua ativida-
de e passará por exames periódicos, conforme Norma Regulamen-
tadora Nº 07 do Ministério do Trabalho  e Emprego.

d)  Requisitos de ingresso

Ser portador de certificado de conclusão de Ensino Médio e pos-
suir formação profissional mínima de nível técnico em Radiologia 
e ainda possuir diploma de habilitação profissional, expedido por 
Escola Técnica de Radiologia, registrado no respectivo órgão;
O candidato deverá ter Registro no Conselho Regional de Técni-
co em Radiologia – CRTR;realizar exame clínico ocupacional para 
atestar a capacidade funcional, conforme exames definidos no 
PCMSO – Programa de Controle Médico Ocupacional ou a critério 
do médico examinador.

LEI COMPLEMENTAR N º 174 DE 18 DE ABRIL DE 2013 ANEXO III
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS DOS
SERVIDORES DA PREFEITURA  DE NAVEGANTES

QUADRO CONTENDO CARGOS E RESPECTIVAS
UNIDADES DE VENCIMENTOS
(REGIDOS PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS)
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Atendente de Postos de Saúde R$ 700,00
Auxiliar de Atividades Complemen-
tares R$ 700,00
Auxiliar de Enfermagem R$ 708,11
Auxiliar Fiscal Tributos R$ 1.200,00
Chefe de Serviços Administrativos R$ 700,00
Escriturário R$ 700,00
Instrutor de Artes Aplicadas 20 h R$ 404,63
Instrutor de Artes Aplicadas 40 h R$ 809,26
Instrutor de Corte de Cabelo 20 h R$ 404,63
Instrutor de Corte de Cabelo 40 h R$ 809,26
Instrutor de Corte e Costura 20 h R$ 404,63
Instrutor de Corte e Costura 40 h R$ 809,26
Instrutor de Culinária 20 h R$ 404,63
Instrutor de Culinária 40 h R$ 809,26
Instrutor de Eletricista 20 h R$ 404,63
Instrutor de Eletricista 40 h R$ 809,26
Instrutor de Informática 20 h R$ 404,63
Instrutor de Informática 40 h R$ 809,26
Instrutor de Manicura 20 h R$ 404,63
Instrutor de Manicura 40 h R$ 809,26
Instrutor de Pintura 20 h R$ 404,63
Instrutor de Pintura 40 h R$ 809,26
Oficial Administrativo R$ 700,00
Recepcionista R$ 700,00
Telefonista R$ 700,00

TRANSP. OFICIAL E SERVICOS 
GERAIS (QP-TOSG)
Agente de Combate às Endemias R$ 700,00
Agente de Serviços Especiais R$ 700,00
Agente de Serviços Gerais R$ 700,00
Armador de Ferro R$ 768,80
Borracheiro R$ 700,00
Calceteiro R$ 700,00
Carpinteiro R$ 700,00

Chefe de Serviços Gerais R$ 700,00
Eletricista R$ 700,00
Marceneiro R$ 700,00
Mecânico R$ 927,25
Motorista R$ 741,49
Motorista de Caminhão R$ 741,49

Motorista Oficial R$ 741,49
Operador de Maquinas R$ 700,00
Pedreiro R$ 728,34
Pintor R$ 700,00
Supervisor de Obras e Serviços R$ 700,00
Tratorista R$ 700,00
Vigia R$ 700,00

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE ABRIL DE 2013.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA   
PREFEITO

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Médico Otorrinolaringologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Otorrinolaringologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Urologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Urologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Urologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Pediatra 10 H R$ 2.125,00
Médico Pediatra 20 H R$ 4.250,00
Médico Pediatra 40 H R$ 8.500,00
Médico Psiquiatra 20 H R$ 4.250,00
Médico Psiquiatra 40 H R$ 8.500,00
Médico Proctologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Proctologista 20 H R$ 4.250,00
Médico do Trabalho 10 H R$ 2.125,00
Médico do Trabalho 20 H R$ 4.250,00
Médico Radiologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Radiologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Radiologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Vascular 10 H R$ 2.125,00
Médico Vascular 20 H R$ 4.250,00
Médico Vascular 40 H R$ 8.500,00
Nutricionista R$ 2.427,80
Odontólogo Cirurgião e Traumatolo-
gista Bucomaxilofacial 20 H R$ 1.618,53
Odontólogo Endodontista 20 H R$ 1.618,53
Odontólogo ESF R$ 3.237,06
Odontólogo Paciente com Necessi-
dades Especiais 20 H R$ 1.618,53
Odontólogo Periodontista 20 H R$ 1.618,53
Pedagogo R$ 1.389,38
Psicólogo R$ 2.427,80
Técnico Atividades Complementares R$ 1.618,53
Terapeuta Ocupacional R$ 2.427,80
Veterinário R$ 2.427,80

ATIVIDADES TÉC. NIVEL MEDIO 
(QP-ANM)
Analista Administrativo - CRAS R$ 799,11
Auxiliar de Consultório Dentário ESF R$ 700,00
Educador Social – CRAS R$ 799,11
Fiscal de Obras R$ 1.300,00
Guarda Municipal de Trânsito R$ 1.051,77
Monitora de Área Azul R$ 700,00
Monitora de Educação Infantil R$ 700,00
Motorista Socorrista SAMU R$ 1.100,00
Técnico em Agropecuária R$ 910,42
Técnico em Computação R$ 910,42
Técnico em Contabilidade R$ 910,42
Técnico em Enfermagem R$ 910,42
Técnico em Enfermagem ESF R$ 910,42
Técnico em Enfermagem SAMU R$ 1.100,00
Técnico em Saúde Bucal R$ 1.350,00
Técnico em Segurança do Trabalho R$ 1.638,00
Técnico em Serviços Complemen-
tares R$ 799,14
Técnico em Radiologia  20 H R$ 1.356,00
Tesoureiro R$ 1.618,53
Topógrafo R$ 799,14

SERVICOS AUXILIARES (QP-S A U)
Agente Administrativo Auxiliar R$ 700,00
Agente Comunitário de Saúde ESF R$ 761,67
Agente de Serviços Administrativos R$ 700,00
Artesã em Produção em Fraldas 20 hR$ 404,63
Artesã em Produção em Fraldas 40 hR$ 809,26
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Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional Atividades de Nível Superior
Cargo: Auditor Fiscal
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Biólogo
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP- ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Contador
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP- ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Enfermeiro
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F
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ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS 
(REGIDOS PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS)

Categoria Funcional: Serviços Jurídicos 
Cargo: Assessor Jurídico
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código: QP-SEJ Carga Horária: 30 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Analista-consultor Administrativo
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP- ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Analista de Sistemas
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Assistente Social
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP- ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91
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Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Fisioterapeuta
Salário Inicial: R$  
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 30 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Fonoaudiólogo
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Geógrafo 
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Enfermeiro ESF
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior

Cargo: Engenheiro
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código: QP-ANS Carga Horária: 30 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Cargo: Farmacêutico
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Fiscal de Tributos
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Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Auditor 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Auditor 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Cardiologista 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Cardiologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

Cargo: Jornalista
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Anestesista 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Anestesista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Anestesista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20
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Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Clinico Geral 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Clinico Geral 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Clinico Geral 30 H
Salário Inicial: R$ 
6.375,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 30 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
6.566,25

R$
6.763,24

R$
6.966,13

R$
7.175,12

R$
7.390,37

R$
7.612,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
7.840,45

R$
8.075,66

R$
8.317,93

R$
8.567,47

R$
8.824,49

R$
9.089,23

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
9.361,90

R$
9.642,76

R$
9.932,04

R$
10.230,00

R$
10.536,90

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Clinico Geral 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Cardiologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Cirurgião Geral 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Cirurgião Geral 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Cirurgião Geral 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97
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Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Endocrinologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Endocrinologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico ESF 40H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Gastroenterologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Dermatologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Dermatologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Dermatologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Endocrinologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 
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Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Infectologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Infectologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Infectologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Gastroenterologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Ginecologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ginecologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ginecologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
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R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Neurologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Neurologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Oftalmologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Oftalmologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Mastologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Mastologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Mastologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Neurologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q
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R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Otorrinolaringologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Otorrinolaringologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Otorrinolaringologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Urologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Oftalmologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ortopedista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ortopedista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ortopedista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L
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R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Pediatra 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Psiquiatra 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Psiquiatra 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Proctologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Urologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Urologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Pediatra   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Pediatra 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F
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Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Radiologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Radiologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Vascular  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior

Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Proctologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico do Trabalho 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico do Trabalho 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Radiologista  10 H
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Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código:  QP-ANS Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Cargo: Odontólogo ESF
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código:  QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Cargo: Odontólogo Pacientes com Necessidades Especiais 20 H
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código:  QP-ANS Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Cargo: Odontólogo Periodontista 20 H
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código:  QP-ANS Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Pedagogo - CRAS
Salário Inicial: R$ 
1.389,38 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas

Cargo: Médico Vascular 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Vascular 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Nutricionista
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 30 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Cargo: Odontólogo Cirurgião e Traumatologista Bucomaxilofacial 20 H
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código:  QP-ANS Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Cargo: Odontólogo Endodontista 20 H
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Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS

Carga Horária: 40 
horas

Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H

Referen-
cia I

Referen-
cia J

Referen-
cia K

Referen-
cia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referen-
cia O

Referen-
cia P

Referen-
cia Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Analista Administrativo - CRAS
Salário Inicial: R$ 
799,11 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
823,08

R$
847,77

R$
873,21

R$
899,40

R$
926,38

R$
954,18

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
982,80

R$
1.012,28

R$
1.042,66

R$
1.073,93

R$
1.106,15

R$
1.139,33

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.173,52

R$
1.208,73

R$
1.244,99

R$
1.282,33

R$
1.320,80

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário ESF
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Educador Social - CRAS
Salário Inicial: R$ 
799,11 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
823,08

R$
847,77

R$
873,21

R$
899,40

R$
926,38

R$
954,18

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
982,80

R$
1.012,28

R$
1.042,66

R$
1.073,93

R$
1.106,15

R$
1.139,33

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.173,52

R$
1.208,73

R$
1.244,99

R$
1.282,33

R$
1.320,80

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio

Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.431,05

R$
1.473,98

R$
1.518,20

R$
1.563,75

R$
1.610,66

R$
1.658,98

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.708,75

R$
1.760,01

R$
1.812,81

R$
1.867,19

R$
1.923,21

R$
1.980,90

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.040,34

R$
2.101,54

R$
2.164,59

R$
2.229,53

R$
2.296,42

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Psicólogo
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS

Carga Horária: 40 
horas

Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H

Referen-
cia I

Referen-
cia J

Referen-
cia K

Referen-
cia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referen-
cia O

Referen-
cia P

Referen-
cia Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Técnico Atividades Complementares
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Terapeuta Ocupacional
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS

Carga Horária: 40 
horas

Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H

Referen-
cia I

Referen-
cia J

Referen-
cia K

Referen-
cia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referen-
cia O

Referen-
cia P

Referen-
cia Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Veterinário
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Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Motorista Socorrista SAMU
Salário Inicial: R$ 
1.100,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.133,00

R$
1.166,99

R$
1.202,00

R$
1.238,06

R$
1.275,20

R$
1.313,46

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.352,86

R$
1.393,45

R$
1.435,25

R$
1.478,31

R$
1.522,66

R$
1.568,34

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.615,39

R$
1.663,85

R$
1.713,76

R$
1.765,18

R$
1.818,13

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Agropecuária
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Computação
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Contabilidade
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

Cargo: Fiscal de Obras
Salário Inicial: R$ 
1.300,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.339,00

R$
1.379,17

R$
1.420,55

R$
1.463,16

R$
1.507,06

R$
1.552,27

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.598,84

R$
1.646,80

R$
1.696,21

R$
1.747,09

R$
1.799,50

R$
1.853,49

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.909,09

R$
1.966,37

R$
2.025,36

R$
2.086,12

R$
2.148,70

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Guarda Municipal de Trânsito
Salário Inicial: R$ 
1.051,77 Código: QP- ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.083,33

R$
1.115,82

R$
1.149,30

R$
1.183,77

R$
1.219,29

R$
1.255,87

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.293,54

R$
1.332,35

R$
1.372,33

R$
1.413,49

R$
1.455,89

R$
1.499,57

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.544,55

R$
1.590,90

R$
1.638,62

R$
1.687,78

R$
1.738,41

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Monitora de Área Azul
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Monitora de Educação Infantil
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- ANM Carga Horária: 30horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99
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Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.982,52

R$
2.042,00

R$
2.103,26

R$
2.166,35

R$
2.231,34

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho
Salário Inicial: R$ 
1.638,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.687,14

R$
1.737,75

R$
1.789,89

R$
1.843,58

R$
1.898,89

R$
1.955,85

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.014,53

R$
2.074,97

R$
2.137,22

R$
2.201,33

R$
2.267,38

R$
2.335,40

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.405,46

R$
2.477,63

R$
2.551,95

R$
2.628,51

R$
2.707,37

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Serviços Complementares
Salário Inicial: R$ 
799,14 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
823,12

R$
847,81

R$
873,24

R$
899,44

R$
926,42

R$
954,22

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
982,85

R$
1.012,33

R$
1.042,69

R$
1.073,98

R$
1.106,20

R$
1.139,38

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.173,57

R$
1.208,77

R$
1.245,03

R$
1.282,39

R$
1.320,86

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico Radiologista
Salário Inicial: R$ 
1.356,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.396,68

R$
1.438,58

R$
1.481,74

R$
1.526,19

R$
1.571,98

R$
1.619,13

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.667,71

R$
1.717,74

R$
1.769,27

R$
1.822,35

R$
1.877,02

R$
1.933,33

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.991,33

R$
2.051,07

R$
2.112,60

R$
2.175,98

R$
2.241,26

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Tesoureiro
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Enfermagem
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Enfermagem ESF
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Enfermagem SAMU
Salário Inicial: R$ 
1.100,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.133,00

R$
1.166,99

R$
1.202,00

R$
1.238,06

R$
1.275,20

R$
1.313,46

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.352,86

R$
1.393,45

R$
1.435,25

R$
1.478,31

R$
1.522,66

R$
1.568,34

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.615,39

R$
1.663,85

R$
1.713,76

R$
1.765,18

R$
1.818,13

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Saúde Bucal
Salário Inicial: R$ 
1.350,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.390,50

R$
1.432,22

R$
1.475,18

R$
1.519,44

R$
1.565,02

R$
1.611,97

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.660,33

R$
1.710,14

R$
1.761,44

R$
1.814,29

R$
1.868,72

R$
1.924,78
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Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Artesã em Produção de Fraldas
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Artesã em Produção de Fraldas
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Atendente de Postos de Saúde
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,847

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Auxiliar de atividades complementares
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Topógrafo
Salário Inicial: R$ 
799,14 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
823,12

R$
847,81

R$
873,24

R$
899,44

R$
926,42

R$
954,22

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
982,85

R$
1.012,33

R$
1.042,69

R$
1.073,98

R$
1.106,20

R$
1.139,38

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.173,57

R$
1.208,77

R$
1.245,03

R$
1.282,39

R$
1.320,86

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Agente Administrativo Auxiliar
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Agente Comunitário de Saúde ESF
Salário Inicial: R$ 
761,67 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
784,52

R$
808,06

R$
832,30

R$
857,27

R$
882,99

R$
909,48

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
936,76

R$
964,86

R$
993,81

R$
1.023,62

R$
1.054,33

R$
1.085,96

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.118,54

R$
1.152,10

R$
1.186,66

R$
1.222,25

R$
1.258,92

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Agente de Serviços Administrativos
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84
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Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Artes Aplicadas 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Artes Aplicadas 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Corte e Cabelo 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Corte de Cabelo 40 h

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Auxiliar de Enfermagem
Salário Inicial: R$ 
708,11 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
729,34

R$
751,22

R$
773,77

R$
796,98

R$
820,88

R$
845,51

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
870,88

R$
897,00

R$
923,91

R$
951,63

R$
980,18

R$
1.009,58

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.039,87

R$
1.071,06

R$
1.103,20

R$
1.136,30

R$
1.170,39

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Auxiliar de Fiscal de Tributos
Salário Inicial: R$ 
1.200,00 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.236,00

R$
1.273,08

R$
1.311,27

R$
1.350,61

R$
1.391,13

R$
1.432,86

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.475,85

R$
1.520,12

R$
1.565,73

R$
1.612,70

R$
1.661,08

R$
1.710,91

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.762,24

R$
1.815,11

R$
1.869,56

R$
1.925,65

R$
1.983,42

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Chefe de Serviços Administrativos
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Escriturário
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
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Cargo: Instrutor de Culinária 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Eletricista 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Cargo: Instrutor de Eletricista 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Informática 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares

Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Corte e Costura 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Corte e Costura 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Culinária 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
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Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Pintura 40h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Oficial Administrativo
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Recepcionista
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Telefonista
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

Cargo: Instrutor de Informática 40h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Manicura 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Manicura 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Pintura 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80
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Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Armador de Ferro
Salário Inicial: R$ 
768,80 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
791,86

R$
815,61

R$
840,07

R$
865,29

R$
891,24

R$
917,97

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
945,51

R$
973,88

R$
1.003,10

R$
1.033,19

R$
1.064,19

R$
1.096,11

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.128,99

R$
1.162,86

R$
1.197,75

R$
1.233,68

R$
1.270,69

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Borracheiro
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Calceteiro
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Carpinteiro
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Agente de Combates às Endemias
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Agente de Serviços Especiais
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Agente de Serviços Gerais
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Agente de Serviços Gerais do Abrigo
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03
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Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.140,39

R$
1.174,61

R$
1.209,84

R$
1.246,14

R$
1.283,53

R$
1.322,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.361,69

R$
1.402,54

R$
1.444,62

R$
1.487,96

R$
1.532,59

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Motorista
Salário Inicial: R$ 
741,49 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
763,73

R$
786,64

R$
810,24

R$
834,55

R$
859,56

R$
885,37

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
911,93

R$
939,29

R$
967,47

R$
996,49

R$
1.026,38

R$
1.057,18

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.088,90

R$
1.121,56

R$
1.155,21

R$
1.189,87

R$
1.225,56

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Motorista de Caminhão
Salário Inicial: R$ 
741,49 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
763,73

R$
786,64

R$
810,24

R$
834,55

R$
859,56

R$
885,37

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
911,93

R$
939,29

R$
967,47

R$
996,49

R$
1.026,38

R$
1.057,18

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.088,90

R$
1.121,56

R$
1.155,21

R$
1.189,87

R$
1.225,56

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Motorista Oficial
Salário Inicial: R$ 
741,49 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
763,73

R$
786,64

R$
810,24

R$
834,55

R$
859,56

R$
885,37

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
911,93

R$
939,29

R$
967,47

R$
996,49

R$
1.026,38

R$
1.057,18

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.088,90

R$
1.121,56

R$
1.155,21

R$
1.189,87

R$
1.225,56

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Operador de Máquina
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Chefe de Serviços Gerais
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Eletricista
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Marceneiro
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Mecânico
Salário Inicial: R$ 
927,25 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
955,06

R$
983,71

R$
1.013,22

R$
1.043,62

R$
1.074,93

R$
1.107,18
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Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Vigia
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Declara de Utilidade Pública Entidade Que Especifica
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N ° 2691 DE 18 DE ABRIL DE 2013
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADE QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1 º Fica declarado de utilidade pública o SINDICATO DOS 
TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS DE CARGAS DE NAVEGANTES, 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, instituída ofi-
cialmente no dia 18/4/2011, com sede na Rua Francisco de Paula 
Seara n º 74, Bairro São Domingos, cidade de Navegantes, inscrita 
no CNPJ sob o número 13.624.698/0001-68, com Estatuto Social 
registrado no Tabelionato de Notas da Comarca de Navegantes.

Art. 2 º A referida entidade tem por finalidades: o estudo, a defesa 
e a representação dos direitos e interesses da categoria econô-
mica dos transportadores autônomos de cargas no âmbito das 
cidades da sua base territorial; representar perante as autorida-
des administrativas e judiciárias os interesses gerais dos transpor-
tadores autônimos ou individuais de seus associados; eleger ou 

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Pedreiro
Salário Inicial: R$ 
728,34 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
750,18

R$
772,69

R$
795,87

R$
819,75

R$
844,33

R$
869,66

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
895,64

R$
922,63

R$
950,31

R$
978,82

R$
1.008,18

R$
1.038,43

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.069,58

R$
1.101,67

R$
1.134,72

R$
1.168,76

R$
1.203,82

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Pintor
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Supervisor de Obras e Serviços
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Tratorista
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
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www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 540 DE 4 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Agente Pública Municipal III a senhora LAURA MILENA 
BANDEIRA CREMONESE.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 6/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 541 DE 4 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gestor Público Municipal II o senhor RONI CARLOS 
DOS SANTOS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

designar os representantes da respectiva categoria; colaborar com 
os poderes públicos; fixar e arrecadar a contribuição confederati-
va; filiar-se a Federação da categoria; agir como órgão de colabo-
ração com os poderes públicos e demais associações; defender o 
princípio da liberdade para o exercício da profissão; promover a 
conciliação nos órgãos gestores dos transportes; cumprir e fazer 
cumprir as leis e regulamentos inerentes ao exercício da profissão; 
prestar assistência social, sempre que possível, com o intuito de 
promover a cooperação operacional e a integração profissional da 
classe, conciliando os conflitos; proporcionar, havendo possibilida-
de econômico-financeira, benefícios para os associados.

Art. 3 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Decretos de Nomeação e Exoneração Em Função de 
Confiança
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 539 DE 4 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Agente Público Municipal II o senhor ELVIS TARCÍSIO 
MARQUES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
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DECRETO N º 544 DE 8 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Chefe do Departamento de Controle e Execução Orçamentária da 
Secretaria da Educação a senhora BENILDE PERÃO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 545 DE 8 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Secretária de Administração e Logística a senhora 
BENILDE PERÃO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 9/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 546 DE 8 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

DECRETO N º 542 DE 4 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei 1461 de 20/11/2011 e a lei complementar 
62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO função de confiança de 
Superintendente da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Na-
vegantes - FUMAN - o senhor PAULO CELSO MAFRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 543 DE 4 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei 1461 de 20/11/2011 e a lei complementar 
62 de 1º/4/2009,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Superintendente da Fundação Municipal do Meio Am-
biente de Navegantes - FUMAN - o senhor PAULO CELSO MAFRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
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DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Assessora Técnica III a senhora SORAIA YOUSHAI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 4/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 549 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Assessora Técnica II a senhora SORAIA YOUSHAI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 5/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 550 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Assessor Técnico III o senhor NEURO MARQUES.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Secretário de Gestão e Controle o senhor FERNANDO 
SEDREZ SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 9/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 547 DE 8 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Secretário de Administração e Logística o senhor FERNANDO 
SEDREZ SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 548 DE 9 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 553 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gestor Público Municipal II o senhor EDSON NILO 
PERA JÚNIOR.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 555 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Agente Público Municipal I o senhor NELSON WIS-
NIESKI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 5/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 551 DE 9 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Agente Público Municipal III o senhor JOÃO PAULINO CLAUDINO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 552 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gestor Público Municipal II o senhor JOÃO PAULINO 
CLAUDINO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/4/2013.
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Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 558 DE 11 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gestor Público Municipal I o senhor MARCO AURÉLIO 
ANDRESEN ALBANO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 559 DE 11 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Agente Público Municipal II o senhor FRANCISCO TEODORO 
DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 556 DE 11 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Gestora Pública Municipal III a senhora SUZANA DE-
NISE ZEN.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 5/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 557 DE 11 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Diretora de Escola CEI EJA (DESC-3) a senhora ÍNDURI 
NUNES DE SOUZA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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Navegantes, 12 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 563 DE 12 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Diretora de Escola CEI EJA (DESC-4) a senhora VIVIANE 
SCHELL.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 564 DE 12 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Assessor Técnico III o senhor ESTEVÃO MACHADO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 560 DE 11 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gestor Público Municipal II o senhor FRANCISCO TE-
ODORO DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 2/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 562 DE 12 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Assessora Técnica III a senhora VIVIANE SCHELL.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 567 DE 12 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Diretora de Escola CEI EJA (DESC-1) a senhora IARA FRANCA 
RITTER, A PEDIDO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 568 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Gestora Pública Municipal I a senhora SANDRA REGINA DOS 
SANTOS MOTTA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 565 DE 12 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Agente Público Municipal III o senhor BRUNO FER-
NANDO ARAÚJO DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 566 DE 12 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Secretária de Escola CEI EJA (SESC-8) a senhora BIANCA 
ALCÂNTARA BADO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 15/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 573 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Gestor Público Municipal II o senhor ANTÔNIO CARLOS LUIZ 
ARAGÃO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 574 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Gerente de Políticas de Recursos Humanos o senhor ROBERTO 
MIGUEL CELEZINSKI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC

CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 569 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Gestora Pública Municipal I a senhora SANDRA REGINA 
DOS SANTOS MOTTA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 3/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 570 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Agente Pública Municipal II a senhora ROSENILDA DA SILVA, 
A PEDIDO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 12/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
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NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gerente de E-sfinge o senhor ROBERTO MIGUEL CE-
LEZINSKI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 578 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Diretora Administrativa, Financeira e de Planejamento a senhora 
SHEILA MARIA SAGAS MACHADO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 579 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 575 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Gerente de Ingresso e Movimentação a senhorita CARLA CLAU-
DINO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 576 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Gerente de Contratos a senhorita CARLA CLAUDINO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 577 DE 15 DE ABRIL DE 2013
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confiança de Diretora do Tesouro a senhora SHEILA MARIA SAGAS 
MACHADO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 582 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Diretor de Controle Preventivo o senhor EVANDRO 
LUÍS INÁCIO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 583 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Gerente de Compras da Secretaria da Saúde a senhora 

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Diretor do Tesouro o senhor EVANDRO LUÍS INÁCIO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 580 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Gerente de Migração a senhora JESIANE MARIA CALDEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 581 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 586 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Gerente de Empenho o senhor SÍLVIO BALAK.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 587 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Gerente de Cursos Profissionalizantes a senhora PATRÍCIA APARE-
CIDA GUALBERTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

JESIANE MARIA CALDEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 584 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Gerente de Bens e Móveis a senhorita BÁRBARA ANDRESSA 
GARCIA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 585 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Gerente de Dívida Ativa o senhor SIDNEI MILANI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .
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Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 590 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gerente de Prestação de Contas o senhor SIDNEI 
MILANI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 590 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gerente de Prestação de Contas o senhor SIDNEI 
MILANI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de 

Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 588 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Gerente de Diretora de Apoio à Pesca Artesanal a senhora BELMI-
RA MARIA MARTINS OTTOBONI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 589 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Gerente de Programação Financeira a senhorita BÁR-
BARA ANDRESSA GARCIA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 593 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Diretora de Educação para a Saúde, Controle e Avaliação 
a senhora BELMIRA MARIA MARTINS OTTOBONI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 594 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Diretor Administrativo, Financeiro, de Planejamento e Projetos o 
senhor NELSON DA CUNHA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 591 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Gerente de Fomento à Indústria, Comércio e Serviços o 
senhor SÍLVIO BALAK.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 592 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Gerente de Controle da Frota a senhora PATRÍCIA 
APARECIDA GUALBERTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 597 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Diretor de Indústria e Comércio o senhor NELSON 
DA CUNHA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 598 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Diretor de Contabilidade o senhor FABIANO TEODORO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 595 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Diretor de Marketing o senhor FABIANO TEODORO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 596 DE 15 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Diretora de Contabilidade a senhora KARLILE CUGNIER PIVATTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
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DECRETO N º 601 DE 16 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Gerente de Marketing a senhora ELENITA HELENA RODRIGUES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 602 DE 16 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Diretor de Políticas da Criança e do Adolescente a senhora ALINE 
VIEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 603 DE 16 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 

Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 599 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Diretora de Marketing a senhora KARLILE CUGNIER 
PIVATTO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 600 DE 16 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Executiva de Projetos Estratégicos III a senhorita ALESSANDRA 
REGINA LUCAS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
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 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Diretora de Atenção Integral à Saúde a senhora ALINE 
VIEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 17/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 606 DE 16 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Agente Público Municipal III o senhor JOHNSON RE-
NATO CHAVES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 609 DE 17 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA POR APOSEN-
TADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Gerente de Dívida Ativa a senhorita ALESSANDRA 
REGINA LUCAS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 17/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 604 DE 16 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Executiva de Projetos Estratégicos III a senhora ELE-
NITA HELENA RODRIGUES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 17/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 605 DE 16 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,
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O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gerente de Operações do Bairro São Paulo o senhor 
CÉLIO PEREIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 5/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 612 DE 18 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Secretária de Escola CEI EJA (SESC-4) o senhor TIAGO 
ROMÃO FERREIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 1º/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 617 DE 22 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança de 
Assessor Técnico III o senhor JAIRO CASTELAN, haja vista a sua 
aposentadoria concedida pelo INSS, cujo número do benefício é 
041.602/00004-PR.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 18/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 17 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 17 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 610 DE 17 DE ABRIL DE 2013

EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA POR APOSEN-
TADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança de 
Assistente Técnico Administrativa a senhora INÊS MENEGHELLI, 
haja vista a sua aposentadoria concedida pelo INSS, cujo número 
do benefício é 038228/00547-SC.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 18/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 17 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 17 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 611 DE 18 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA
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Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Secretária de Escola CEI EJA (SESC-1) a senhora MARIA DE 
FÁTIMA BARBOZA VIEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 626 DE 29 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Secretária de Escola CEI EJA (SESC-1) a senhora MARILENE 
RIBEIRO DOS SANTOS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 627 DE 29 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 

e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

 DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Assessor Técnico II o senhor JAIRO CASTELAN.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 13/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 624 DE 29 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADA da função de confiança 
de Secretária de Escola CEI EJA (SESC-7) a senhora FRANCELINA 
MARIA PEREIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 625 DE 29 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 75 de 8/3/2010,

 DECRETA:
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RIBEIRO DOS SANTOS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 7/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 630 DE 29 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Agente Pública Municipal II a senhorita GERUSA LUIZ.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 631 DE 29 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Agente Pública Municipal I a senhora JOSEZITE DOS 
SANTOS.

confiança de Gerente de Fiscalização de Obras a senhora FRANCE-
LINA MARIA PEREIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 7/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 628 DE 29 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Gestora Pública Municipal I a senhora MARIA DE FÁTIMA 
BARBOZA VIEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 7/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 629 DE 29 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de 
confiança de Gestora Pública Municipal I a senhora MARILENE 
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I EXONERAR a senhora ERMELITA BLAZIOS da função de Auxiliar 
de Enfermagem PSF ACT a partir de 3/4/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 3/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2099 DE 8 DE ABRIL DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor FELIPE SANTOS GALVES da função de Mé-
dico PSF ACT a partir de 1º/4/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2100 DE 8 DE ABRIL DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
 Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
DECRETO N º 632 DE 29 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 62 de 1º/4/2009,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Agente Pública Municipal III a senhora BIANCA NATÁLIA 
DE OLIVEIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 2/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Nomeações e Exonerações Em Caráter Temporário
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2084 DE 4 DE ABRIL DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 004/2012, a senhora ALI-
NE TATIANE ROSA para exercer a função de Agente Comunitá-
ria de Saúde, com 40 horas semanais, no período de 8/4/2013 a 
30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2121 DE 8 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 004/2012, a senhora ÂNGE-
LA DO CARMO PEREIRA IEGLI para exercer a função de Agente 
Comunitário de Saúde, com 40 horas semanais, no período de 
8/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES

Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora FRANCIELI DE PAULA SOBRINHO da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 8/4/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2119 DE 8 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 003/2012, o senhor GERAL-
DO GALINDO FILHO para exercer a função de Médico Dermato-
logista ACT, com 20 horas semanais, no período de 21/3/2013 a 
30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 21/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2120 DE 8 DE ABRIL DE 2013
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BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2148 DE 11 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 004/2012, a senhora FRAN-
CIELI DE PAULA SOBRINHO para exercer a função de Agente Co-
munitária de Saúde ESF ACT com 40 horas semanais no período 
de 9/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 9/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2150 DE 11 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora ELOIDE FÁTIMA PEDROZO da função de 
Técnica de Enfermagem ACT a partir de 10/4/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 10/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2122 DE 9 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor ROBERTO FRANCISCO HONORATO da fun-
ção de Leiturista ACT, a partir de 1º/4/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2147 DE 11 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR, pelo Processo Seletivo 004/2012, a senhora KELLY 
SILVA DA ROSA para exercer a função de Agente Comunitária de 
Saúde ACT com 40 horas semanais no período de 9/4/2013 a 
30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 9/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
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Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2167 DE 12 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LINDAMIR DE OLIVEIRA da função de 
Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 12/4/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2198 DE 16 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SAMARA CRISTINA DOS SANTOS da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT, código 378104, a partir 
de 15/4/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 15/4/2013.

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2152 DE 11 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora VERA LÚCIA DA SILVA LIMA da função 
de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 10/4/2013, A 
PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 10/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2153 DE 11 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 a senhora VERA 
LÚCIA DA SILVA LIMA para exercer a função de Agente Comuni-
tária de Saúde com 40 horas semanais, no período de 11/4/2013 
a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2240 DE 19 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 002/2012 a senhora PATRÍ-
CIA DOS SANTOS para exercer a função de Agente Comunitá-
ria de Saúde com 40 horas semanais no período de 16/4/2013 a 
30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2270 DE 29 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2227 DE 18 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora EDNA ALVES DA SILVA da função de Ins-
trutora de Corte e Costura ACT a partir de 16/4/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 16/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2239 DE 19 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 002/2012 o senhor ANDER-
SON OLIVEIRA MATIAS para exercer a função de Motorista Socor-
rista do SAMU, com 40 horas semanais, no período de 16/4/2013 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 330

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 002/2012 a senhora VIL-
MARA ROCHA para exercer a função de Enfermeira com 40 horas 
semanais no período de 22/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 22/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Nomeações por Concurso
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2082 DE 4 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2010, o senhor VANDRÉ 
LUIZ DE MELLO para exercer o cargo de Analista Administrativo, 
código QP-ANM do quadro de servidores efetivos da Municipali-
dade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
5/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 5/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA

a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 a senhora REBECA 
MAIOLINO PEDRO para exercer a função de Médica ESF com 40 
horas semanais no período de 18/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 18/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2271 DE 29 DE ABRIL DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR pelo Processo Seletivo 004/2012 o senhor RICARDO 
FIAD PASINI para exercer a função de Médico Oftalmologista com 
20 horas semanais no período de 22/4/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 22/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2272 DE 29 DE ABRIL DE 2013
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Navegantes,9 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2112 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora ERME-
LITA BLAZIOS para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem 
ESF com 40 horas semanais do quadro de servidores efetivos da 
Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a 
partir de 4/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 4/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,9 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2113 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 003/2009, o senhor DIEGO 
LUIZ FROZIN FERNANDES CRUZ para exercer o cargo de Psicó-
logo com 40 horas semanais do quadro de servidores efetivos da 
Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a 
partir de 5/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 5/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2083 DE 4 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2011, o senhor CÉLIO PE-
REIRA para exercer o cargo de Motorista de Caminhão, código QP-
TOSG do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes 
- lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 4/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2111 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora SANDRA 
REGINATTO ROQUE para exercer o cargo de Agente Comunitária 
de Saúde, com carga horária de 40 horas, do quadro de servido-
res efetivos da Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 3/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 3/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.
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8/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,9 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2116 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, concurso público 001/2012, a senhora MIRIAM WAR-
MLING POZO para exercer o cargo de Técnica de Enfermagem 
ESF com 40 horas semanais do quadro de servidores efetivos da 
Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a 
partir de 8/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,9 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2117 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,9 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2114 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora LIVIA 
MÔNICA ROBES AYRES VIEGAS para exercer o cargo de Agen-
te Comunitária de Saúde com 40 horas semanais do quadro de 
servidores efetivos da Municipalidade, regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 
007 de 11/11/2003, a partir de 8/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,9 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2115 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora MARLI 
FALCADE para exercer o cargo de Agente Comunitária de Saúde 
com 40 horas semanais do quadro de servidores efetivos da Muni-
cipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
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PORTARIA N º 2144 DE 11 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, concurso público 001/2012, a senhora JÉSSICA SU-
ZANA PEDROZO FLORENÇO para exercer o cargo de Técnica em 
Enfermagem ESF com 40 horas semanais do quadro de servidores 
efetivos da Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 9/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 9/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,11 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2145 DE 11 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, concurso público 003/2009, a senhora ALESSANDRA 
ROSSI para exercer o cargo de Nutricionista com 40 horas sema-
nais do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes 
- lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 8/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,11 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA

dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, concurso público 003/2009, a senhora SALETE ALBI-
NO para exercer o cargo de Técnica de Enfermagem com 40 horas 
semanais do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, re-
gido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegan-
tes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 8/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,9 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2118 DE 9 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, concurso público 001/2012, o senhor WALLACE 
COSTA BEZERRA para exercer o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde com 40 horas semanais do quadro de servidores efetivos 
da Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, 
a partir de 3/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 3/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,9 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
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Navegantes,12 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2184 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, concurso público 001/2012, a senhora LINDAMIR DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde 
com 40 horas semanais do quadro de servidores efetivos da Muni-
cipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
13/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 13/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,15 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2275 DE 29 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, concurso público 001/2011, a senhora JULIANA RÚ-
BIA DA COSTA SUCCO para exercer o cargo de Analista Consultora 
Administrativa, código QP-ANS do quadro de servidores efetivos 
da Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, 
a partir de 3/5/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 3/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2151 DE 11 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, concurso público 003/2009, a senhora ELOIDE FÁ-
TIMA PEDROZO para exercer o cargo de Técnica de Enfermagem 
com 40 horas semanais do quadro de servidores efetivos da Muni-
cipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
11/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,11 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2166 DE 12 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, concurso público 001/2012, a senhora FRANCIANE 
REGINA DA SILVA para exercer o cargo de Técnica de Enferma-
gem ESF com 40 horas semanais do quadro de servidores efetivos 
da Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, 
a partir de 10/4/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 10/4/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.
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Nomeia Membros Não Governamentais Para o 
Conselho Municipal do Idoso
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2168 DE 12 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA OS MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS PARA O CONSE-
LHO MUNICIPAL DO IDOSO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
RESOLVE:
I NOMEAR os membros não-governamentais para instituírem o 
Conselho Municipal do Idoso conforme segue:

- Grupo de Amizade Santa Paulina
CONSELHEIRA TITULAR: Maria Juraci Alcântara
CONSELHEIRA SUPLENTE: Aida Aze
- Associação Esporte e Lazer na Terceira Idade de Navegantes
CONSELHEIRO TITULAR: José Olímpio
- Rede Feminina de Combate ao Câncer
CONSELHEIRA SUPLENTE: Odivete Gaya
- Clube de Mães Girassol
CONSELHEIRA TITULAR: Erica de Souza
- Grupo da Melhor Idade Nossa Senhora de Fátima
CONSELHEIRA SUPLENTE: Juraci dos Santos Medeiros
- Associação Voluntariado da Saúde do Hospital Nossa Senhora 
dos Navegantes
CONSELHEIRA TITULAR: Carolina Teske
- Casa do Idoso Benta da Silva Palumbo
CONSELHEIRA SUPLENTE: Verônica Sueli Waschburger.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Portarias de Exoneração por Aposentadoria
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2273 DE 29 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDOR POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR o senhor EVALDO JOÃO REIS do cargo efetivo de 

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes,29 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Nomeia Membros Governamentais Para o Conselho 
Municipal do Idoso
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2183 DE 15 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA OS MEMBROS GOVERNAMENTAIS PARA O CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
RESOLVE:
I NOMEAR os membros governamentais para instituírem o Conse-
lho Municipal do Idoso conforme segue:

- Secretaria da Saúde
CONSELHEIRA TITULAR: Nádia Braz Bins
CONSELHEIRA SUPLENTE: Juliana Wagner Pacheco
- Secretaria de Assistência Social
CONSELHEIRA TITULAR: Maria Gorete Reicharts Anacleto
CONSELHEIRA SUPLENTE: Bernardete Nardelli
- Secretaria de Finanças, Fiscalização e Controle
CONSELHEIRA TITULAR: Edinéia Bett Santiago
CONSELHEIRO SUPLENTE: Joel Vieira
- Secretaria da Educação
CONSELHEIRA TITULAR: Walquíria Mello de Jesus
CONSELHEIRA SUPLENTE: Mariluce da Silva
- Fundação Municipal de Cultura
CONSELHEIRA TITULAR: Regina Célia Correia
CONSELHEIRO SUPLENTE: Ricardo Ismael Testoni
- Secretária Executiva: Mary Cleide Tambosi

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARILEUZA BÁRBARA DOS SANTOS REISER no qua-
dro geral de servidores por tempo de serviço no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, posicionando para a referência “M”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2200 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARLENE PEREIRA DOS SANTOS no quadro geral de 
servidores por tempo de serviço no cargo de Atendente de Posto 
de Saúde, posicionando para a referência “E”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro

Agente de Serviços Gerais, haja vista a sua aposentadoria compul-
sória concedida pelo Navegantesprev a partir de 6/5/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 6/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 2274 DE 29 DE ABRIL DE 2013
EXONERA SERVIDORA POR APOSENTADORIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60, incisos I, III 
e VI,

RESOLVE:
I EXONERAR a senhora ERCI MARIA PACHECO do cargo efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, haja vista a sua aposentadoria por 
idade concedida pelo Navegantesprev a partir de 7/5/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 7/5/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 29 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 29 de abril de  2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Progressão Funcional
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2199 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
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Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2203 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER SEBASTIÃO ALVES DA SILVA no quadro geral de 
servidores por tempo de serviço no cargo de Agente de Serviços 
Gerais, posicionando para a referência “D”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2204 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER VALMOR CHAVES no quadro geral de servidores por 
tempo de serviço no cargo de Agente de Serviços Gerais, posicio-
nando para a referência “D”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2201 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER JOÃO EDUARDO RANGUETTI no quadro geral de 
servidores por tempo de serviço no cargo de Eletricista , posicio-
nando para a referência “J”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2202 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER EDERSON DIAS VICTOR no quadro geral de servido-
res por tempo de serviço no cargo de Agente de Serviços Gerais, 
posicionando para a referência “D”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.
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Corte e Costura, posicionando para a referência “E”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2207 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER VERÔNICA DE ARAÚJO BARRETO no quadro geral 
de servidores por tempo de serviço no cargo de Assistente Social, 
posicionando para a referência “E”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2208 DE 16 DE ABRIL DE 2013

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2205 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARIA GORETI REICHARTS ANACLETO no quadro 
geral de servidores por tempo de serviço no cargo de Instrutora de 
Artes Aplicadas, posicionando para a referência “E”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2206 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARIA TEREZA FERREIRA MAFRA no quadro geral 
de servidores por tempo de serviço no cargo de Instrutora de 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2210 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER IVO JOSÉ LUIZ no quadro geral de servidores por 
tempo de serviço no cargo de Pedreiro, posicionando para a refe-
rência “L”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2211 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER PEDRO PAULO ANACLETO no quadro geral de servi-
dores por tempo de serviço no cargo de Marceneiro, posicionando 
para a referência “L”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ERMENEGILDO ZANELLA no quadro geral de servi-
dores por tempo de serviço no cargo de Vigia, posicionando para 
a referência “D”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2209 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER SOLANGE DE SOUZA no quadro geral de servidores 
por tempo de serviço no cargo de Telefonista, posicionando para 
a referência “J”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Salários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2214 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER CARLOS INÁCIO DA SILVA no quadro geral de ser-
vidores por tempo de serviço no cargo de Motorista, posicionando 
para a referência “D”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de  2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Substitui Membro No Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2276 DE 30 DE ABRIL DE 2013

Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2212 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER DANIEL DA CUNHA no quadro geral de servidores 
por tempo de serviço no cargo de Pedreiro, posicionando para a 
referência “L”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Sa-
lários.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 16 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 16 de abril de 22013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2213 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER EDUARDO MANOEL DOS SANTOS no quadro geral 
de servidores por tempo de serviço no cargo de Motorista, posicio-
nando para a referência “D”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de 
dezembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e 
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Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 58/2013 
PMN - Republicado-
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2013 PMN
-REPUBLICADO- DEVIDO A 1º SESSÃO TER SIDO DESERTA-

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO 
PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) PRESSURIZA-
DOR AUTOMÁTICO TIPO “BOOSTER” COMPLETO COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NA MONTAGEM 
PARA REDE DE ÁGUA POTÁVEL NO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 13:50 hs do dia 
14/05/2013. Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 14/05/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 30 de abril de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Carta de Convocação
Navegantes, 29 de abril de 2013.

Ilma Sra.
TUANNI RACHEL BORBA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2010, para o cargo de ANALISTA 
ADMINISTRATIVO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretoria de Gestão em RH

Carta de Convocação
Navegantes, 29 de abril de 2013.

Ilma Sra.
VANESSA DE ASSUMPÇÃO NERI
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2010, para o cargo de ANALISTA 
ADMINISTRATIVO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretoria de Gestão em RH

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR - CAE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do município,

RESOLVE:
I SUBSTITUIR a Representante Titular do Poder Executivo no Con-
selho Municipal de Alimentação Escolar, nomeado pela Portaria n º 
769 de 15/2/2013 conforme segue:

*Representante do Poder Executivo: TITULAR: Mariluce da Silva

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 30 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 30 de abril de  2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 68/2013 PMN
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2013.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2013.
HOMOLOGAÇÃO: 26/04/2013.
CONTRATADO: TAUIL CONSULTORIA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 
LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ESTUDO DE REVISÃO E DE ELABORAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO PARA O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Navegantes, 26 de abril de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 23/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/13
HOMOLOGAÇÃO: 22/04/13.
CONTRATADO: ELETROTAK MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - 
ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES

OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PARA CONSERTO DO AQUECEDOR DA PISCINA DO CRMH DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquen-
ta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II da Lei de Licitações.

Navegantes, 22 de abril de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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Extrato Ata Pregão Presencial Nº 58/2013 PMN
EXTRATO DE ATA PREGÃO - DESERTA- PREGÃO PRESENCIAL 
58/2013 PMN.

Aos trinta de abril, às 09:00 horas a pregoeira com sua equipe de 
apoio compareceu ao auditório do paço municipal de navegantes 
a fim de buscar um número maior de empresas interessadas na 
modalidade pregão visando a contratação de empresa para a aqui-
sição de 01 (um) pressurizador automático tipo “booster” comple-
to com todos os acessórios e acompanhamento técnico na mon-
tagem para rede de água potável no município de navegantes/sc 
, visando sempre obter a proposta mais vantajosa ao município, 
aberto o certame constataram que não houve licitantes presentes. 
Diante deste fato a comissão declara a sessão deserta consequen-
temente encaminha os autos para autoridade competente. Nada 
mais havendo a tratar encerra-se a sessão.

Secretaria de administração.
Departamento de compras e licitações.
Navegantes, 30 de abril de 2013

Nova Trento

Prefeitura

Portaria Nº 503/2013
Portaria nº 503 /2013
Nomeia Membros do Conselho do FUNDEB.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando 
das atribuições que lhe confere a artigo 94, item VIII da Lei Orgâ-
nica de 04/04/90 e de acordo com a Lei nº 2.177 de 17/04/2007, 
alterada pela Lei nº 2.286 de 18 de novembro de 2008, que criou 
o Conselho do FUNDEB,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para fazerem 
parte do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle So-
cial do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB, por 
um período de 2 (dois) anos, no município de Nova Trento, con-
forme segue:

I - Representantes do Poder Público Municipal:
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Titular: Valdemir Luiz Quaiatto (reconduzido)
Suplente: Judite Inês Facchini Dalla Brida (reconduzida)

Secretaria Municipal de Educação e Esporte
Titular: Rosimar Darós
Suplente: Rosilene Melo Kaipper (reconduzida)

II - Representantes dos Professores das Escolas Públicas Munici-
pais:
Titular: Dirceu Orlando Dalbosco
Suplente: Otimar Marchi

III - Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Paulo Gerson Borges de Carvalho
Suplente: Tamires Leite

IV - Representantes dos Servidores Técnico - Administrativo das 
Escolas Públicas Municipais:
Titular: Rosilda Maria Dalri Merizio
Suplente: Julia Carolina Vargas

Carta de Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 30 de abril de 2013

Ilmo Sr
GEAN FRANCO COZER ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO - 003/2009

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 003/2009, para o cargo de 
FARMACÊUTICO

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

Convocação Monitor Educação Infantil
Navegantes, 30 de abril de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).

81 RAFAELA ALINE CRUZ DE SOUZA
82 REGINA FERNANDE DE OLIVEIRA
83 CAMILA DE SOUZA NUNES
84 DULCINA MAIRA DA SILVA BENTO
85 SAMARA DE OLIVEIRA PEREIRA SANTOS
86 ELISANGELA HAVEROTH DIAS

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 03 (três) 
de maio de 2013, as 13:30 (treze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH
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Nova Trento, 29 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Novo Horizonte

Prefeitura

Decreto Nº 2.027, de 18/03/2013
DECRETO Nº2.027, de 18 de março de 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO FÓRUM MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei 
Municipal nº 350/2007 e demais legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam, pelo presente Decreto, nomeados os membros do 
Fórum Municipal de Educação, assim constituído:

a) Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes:
SENI ANTONIA BRUM DALZOCHIO - Titular
ELDER DONIZETE MARIOTT - Suplente
b) Representante do Conselho Municipal de Educação
JANETE KLOKNER BORTOLUZZI - Titular
EVA MARIA VILBRANTZ CUNICO - Suplente
c) Representante dos Gestores da Educação Municipal:
JANETE RAQUEL DE OLIVEIRA CRESTANI - Titular
MARTIA REGINA MURARO BORTOLINI - Suplente
d) Representante dos Gestores da Rede Pública Estadual:
LAIRTON FERRARI - Titular
TARCIANA BATISTI AVER - Suplente
e) Representante dos professores
EDURADO PEDRO JANCESKI - Titular
HEREMI MARIOTT - Suplente
f) Representante da Câmara de Vereadores:
MICHEO JEGERSON ZAFFARI - Titular
LENOIR MOSCHEN- Suplente
g) Representante dos Pais:
DIRCEU MEZZOMO - Titular
SILVIA RAVARENA PAVELECINI - Suplente
h) Representante dos Alunos:
KEMOLI TROMBINI - Titular
KATLEN MILENA PERES - Suplente

Art. 2º - A função do membro de Conselho não será remunerada, 
constituindo-se em relevante serviço de interesse público.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC
em18 de março de 2013.
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se

MÁRCIO DE MACEDO
Secretário da Administração

V - Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Mu-
nicipais:
Titular: Augusta Creppas Minatti
Suplente: Sandra Scalvin

Titular: Maria de Fátima Marcola
Suplente: Patrícia Noldim Marchi (reconduzida)

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titulares e Suplentes, impedidos de participar, conforme justifica-
tiva anexa.

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Cleide Aparecida Vinotti
Suplente: Naide Feller

VIII - Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Neide Maria Cipriani Motta
Suplente: Rita Maria Piazza

Art. 2º - A rede de Ensino Público Municipal, não dispõe do Ensino 
Médio, portando os representantes dos Estudantes da Educação 
Básica Pública, conforme dispõe a Lei, não fazem parte desta com-
posição.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogados disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de abril de 2013.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria, em 26 de abril de 2013.

Pedro Piva Neto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Contrato N° 082/2013
CONTRATO Nº 082/2013
Origem: Processo Licitatório nº 048/2013. Modalidade: Inexigibi-
lidade nº 004/2013 - Credenciamento. Contratante: Prefeitura de 
Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-
000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Credenciada: BIORC Finan-
ceira - Credito, Financiamento e Investimento S/A situada à Rua 
Tenente Silveira, 200, Bairro Centro, na cidade de Florianópolis, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 11.285.104/0001-06. Objeto do contra-
to: Credenciamento de Instituições Financeiras para empréstimo 
pessoal com desconto em folha de pagamento de servidores mu-
nicipais ativos e inativos da Prefeitura de Nova Trento. Vigência: 
de 15/04/2013 a 15/04/2014. 

Nova Trento, 15 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 084/2013
CONTRATO Nº 084/2013
Origem: Processo Licitatório nº 048/2013. Modalidade: Inexigi-
bilidade nº 004/2013 - Credenciamento. Contratante: Prefeitu-
ra de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 
88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Credenciada: BANCO 
BRADESCO S/A situada à Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara, na ci-
dade de Osasco, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 
60.746.948/0001-12. Objeto do contrato: Credenciamento de Ins-
tituições Financeiras para empréstimo pessoal com desconto em 
folha de pagamento de servidores municipais ativos e inativos da 
Prefeitura de Nova Trento. Vigência: de 15/04/2013 a 15/04/2014. 
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Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Orleans, no 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, nos 
termos do Protocolo de Intenções em anexo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as demais disposições em contrário.

Orleans/SC, em 17 de abril de 2013; 128o anos da Fundação e 
99o anos da Emancipação Política.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE LEI NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Abre Credito Suplementar por Conta do Superavit 
Financeiro do Exercicio Anterior
DECRETO N.º 3.516 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR “.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito de Orleans, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.2.465 de 
21 de dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º Fica aberto o Crédito Suplementar na seguinte Dotação Or-
çamentária.

10.00 - SECRETARIA DE SAÚDE
10-01 - Fundo Municipal de Saúde
2.017 - Manutenção da Secretaria de Saúde
F.R. - 03.0097- Superávit Financeiro - PMAQ
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 8.942,50
TOTAL R$ 8.942,50

Art.2º Para cobertura da abertura do Crédito Suplementar no ar-
tigo anterior, fica utilizado o Superávit Financeiro do Exercício An-
terior

F.R. - 03.0097- Superávit Financeiro - PMAQ R$ 8.942,50
TOTAL  R$ 8.942,50

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 17 de abril de 2013; 128º anos da Fundação e 99º anos 
da Emancipação Político Administrativa.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito Municipal

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Orleans

Prefeitura

Lei 2.488 - Institui o Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina Como Órgão de Publicação Oficial
LEI Nº 2.488 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
“INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATA-
RINA COMO ÓRGÃO DE PUBLICAÇÃO OFICIAL”.

MARCO ANTÔNIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito de Orleans, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber aos habitantes do 
Município de Orleans que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina, como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos atos 
administrativos.

Parágrafo Único. O Diário Oficial dos Municípios de que trata esta 
Lei substitui a publicação impressa e será veiculado no endere-
ço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de 
computadores - Internet.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, in-
tegridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura 
de Chaves Pública Brasileira - ICP - Brasil.

Art. 3º Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos 
somente depois de publicados no Diário Oficial dos Municípios.

Parágrafo Único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em 
vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a 
publicação resumida no Diário Oficial dos Municípios até o último 
dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a implantação 
do Diário Oficial dos Municípios, através de Decreto e indicará a 
data em que iniciará sua veiculação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as demais disposições em contrário.

Orleans/SC, em 17 de abril de 2013; 128o anos da Fundação e 
99o anos da Emancipação Política.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE LEI NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Lei N. 2.489 de 17 de Abril de 2013
LEI Nº 2.489 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE ORLEANS NO CON-
SÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - 
CIGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCO ANTÔNIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito de Orleans, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber aos habitantes do 
Município de Orleans que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
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JOÃO TEZA FRANCISCO
Prefeito em Exercício

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO 
ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Anuladotação Orçamentária e Abre Crédito 
Suplementar
DECRETO Nº 3.520 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
“ANULADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ABRE CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR”

JOÃO TEZA FRANCISCO, Prefeito em Exercício de Orleans, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n. 2.465 de 21 
de dezembro de 2012.
Decreta:

Art. 1º. Ficam anuladas totais ou parciais as seguintes dotações 
Orçamentárias:
10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.017 - Manutenção da Secretaria de Saúde
F.R. - 01.0003 - Recursos 15% Saúde
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 19.000,00
TOTAL R$ 19.000,00

Art. 2º. Por conta dos Recursos do artigo anterior fica suplemen-
tada a seguinte Dotação Orçamentária:

10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.017 - Manutenção da Secretaria de Saúde
F.R. - 01.0003 - Recursos 15% Saúde
4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 19.000,00
TOTAL R$ 19.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 17 de abril de 2013; 128o anos da Fundação e 
99o anos da Emancipação Política.

JOÃO TEZA FRANCISCO
Prefeito em Exercício

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Constitui e Nomeia Comissão de Avaliação do Estagio 
dos Servidores Públicos Municipais do Magisterio 
Concursados
DECRETO N.º 3.519 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
“CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO MAGISTÉRIO CON-
CURSADOS”.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito de Orleans, no 
uso de suas atribuições legais e com base no Artigo 68, Item VII, 
da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o artigo 39 

Abre Credito Suplementar Po Conta de Excesso de 
Arrecadação No Orçamento Programa de 2013 do 
Tipo Alteração de Suplementação
DECRETO N.º 3.517 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2013 DO TIPO AL-
TERAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃO”.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito de Orleans, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 2.465 de 
21 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte 
dotação orçamentária:

10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.017- Manutenção da Secretaria de Saúde
Fonte de Recurso: 01.0097 - PEMAQ
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00
TOTAL R$ 200.000,00

Art.2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo 1º 
serão utilizados recursos provenientes do excesso financeiro, refe-
rente às fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:

Fonte de Recurso: 01.0097 - PEMAQ R$ 200.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 17 de abril de 2013; 128º anos da Fundação e 99º anos 
da Emancipação Político Administrativa.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito Municipal

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Anula Processo Licitatorio
DECRETO N° 3521 DE 24 de ABRIL DE 2013
ANULA PROCESSO LICITATÓRIO

JOÃO TEZA FRANCISCO, prefeito em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município e
CONSIDERANDO que paira dúvida acerca do valor de mercado 
apresentado pelas empresas licitantes.
CONSIDERANDO que o erário público poderá ser prejudicado por 
despender mais recursos que o necessário para a aquisição de 
materiais de expediente, o que ocasionará lesão ao interesse pú-
blico.
DECRETA:

Art. 1º Fica anulado o Processo de Licitação n° 57/2013, que tem 
por Objeto a Aquisição de Material de Expediente para as Secreta-
rias da Prefeitura de Orleans em razão do interesse público.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Orleans, 24 de abril de 2013; 128° ano da Fundação e 99° ano de 
Emancipação Político Administrativa.
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- Representantes da Educação de Jovens e Adultos
Titular: Mariete de Hoffmann
Suplente: Jane Cristina Verginia Bagio

b) 02 (dois) professores efetivos da rede municipal no ensino de 
Educação Infantil:
- Josiana Salvador Perin
- Tânia Benedet Mazzuco

Art.2.º) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°) - Fica revogado o Decreto 2.964, de 22 de setembro de 
2008.

JACINTO REDIVO
Prefeito de Orleans

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E NOVE.

VALTER ORBEM
Secretário da Administração

Dispõe Sobre a Nomeação dos Membros Integants 
do Forum Municipal de Educação do Município
DECRETO Nº 3.509 DE 03 DE ABRIL 2013.
Dispõe sobre a nomeação dos membros integrantes do Fórum Mu-
nicipal de Educação do Município de Orleans.

O Prefeito do Município de Orleans, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe são conferidas por lei a partir da ne-
cessidade de institucionalizar mecamismos de planejamento edu-
cacional participativo e democrático; considerando o cumprimento 
das ações do Ministério da Educação pertinentes às políticas edu-
cacionais que garantam a democratização da gestão e a qualidade 
social da educação; considerando a competência do município na 
coordenação da política municipal de educação das diferentes eta-
pas e modalidades de ensino e o Decreto nº3.508 de 3 de abril de 
2013 que institui o Fórum Municipal de Educação - FME,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os integrantes do Fórum Municipal de Educação 
atendendo os dispositivos contidos nos Arts. 6º, 7º e 8º, do De-
creto nº 3.508/2013 que instituiu o Fórum Municipal de Educação 
- FME com os seguintes representantes das instituições com seus 
respectivos titulares e suplentes:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação;
Titular: Eliete B. Zanini Damazio
Suplente: Rosilei Carrer Della Justina

II - Representantes dos Gestores da Educação Pública Municipal;
Titular: Ronilda Zavariz
Suplente: Marcilane Dalazen Carrer

III - Representantes dos Gestores da Educação Pública Estadual;
Titular: Tereza Cristina dos Santos Borges
Suplente: Airton Galvão

IV - Representantes dos Gestores da Educação Privada;
Titular: Lucelena da Silva Zomer
Suplente: Marlene Turazi Moreira

V - Representantes dos Trabalhadores da Educação Pública Mu-
nicipal;
Titular: Telma Regina Rocha Hoffmann
Suplente: Tânia Benedet Mazzuco

da Lei n. 1.929 de 20 de dezembro de 2005,

DECRETA:
Art.1º Fica constituída e nomeada a Comissão de Avaliação de Es-
tágio Probatório dos Servidores Públicos Municipais do Magistério 
concursados, para o Quadro de Pessoal da Prefeitura de Orleans, 
assim constituída:

Presidente: Arlete de Souza Borba Furlan
Secretária: Sheila Zomer Matheus Zavarize
Membro: Telma Regina Rocha Hoffmann
Membro: Eliane Mattei Bussolo
Membro: Cristiane Silvestre Cardoso

Art.2. A comissão, caberá as atribuições de avaliação dos requisi-
tos necessários a confirmação do servidor no cargo referente ao 
Estágio Probatório, de acordo com o Decreto de Regulamentação.

Art.3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Orleans, 17 de abril de 2013; 128º anos da Fundação e 99º anos 
da Emancipação Político Administrativa.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito Municipal

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Constitui e Nomeia Comissão de Avaliação de 
Desempenho Profissional dos Membros do Magistério 
Público Municipal e Dá Outras Providencias
DECRETO N.º 3.518 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
“CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPE-
NHO PROFISSIONAL DOS MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito de Orleans, no 
uso de suas atribuições legais e com base no Artigo 68, Item VII, 
da Lei Orgânica do Município e em atendimento a Lei Complemen-
tar n.º 2.076 de 24 de maio de 2007 - Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.

DECRETA:
Art.1º Fica constituída e nomeada a Comissão de Avaliação de 
Desempenho Profissional dos Membros do Magistério Público Mu-
nicipal, ficando assim constituída:

- Representantes da Secretaria de Educação
Titular: Rosilei Carrer Della Justina
Suplente: Tania Benedet Mazzuco

- Representantes dos Diretores de Escola
Titular: Lizete de Oliveira Benedet
Suplente: Vanderléia Debiasi Sufinski

- Representantes dos Professores da Educação Infantil
Titular: Maria Zapelini Wanderlind
Suplente: Eliana Crescêncio Teixeira Correa

- Representantes do Ensino Fundamental
Titular: Simone Alberton Coan
Suplente: Lucimaris Macalossi Teza
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ADMINISTRAÇÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Regulamenta o Acesso À Informação Pública Pelo 
Cidadão No Ambito do Poder Executivo Municipal, 
Cria Normas de Procedimentos e da Outras P
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.510 DE 03 DE ABRIL DE 2013.
REGULAMENTA O ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA PELO CIDA-
DÃO, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CRIA NOR-
MAS DE PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito de Orleans, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o artigo 68, item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
e em conformidade com a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novem-
bro de 2011,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, os procedimentos para a garantia do acesso à informa-
ção conforme o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011.

Art. 2o Os órgãos e as Entidades do Poder Executivo Municipal 
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso 
à informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão, observados os princípios da administração 
pública e as diretrizes previstas na Lei no 12.527/2011.

Art. 3o A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, res-
salvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.
CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA
Art. 4o Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da admi-
nistração direta e indireta do Município de Orleans/SC.

Art. 5o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se 
aplica aos casos de documentos sigilosos, como:
I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público;
II - os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de 
cadastramento e lançamento fiscal;
III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em 
processos licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir 
que permaneçam lacrados;
IV - o prontuário médico de pacientes e as notificações compul-
sórias contendo a identificação de pacientes com doenças infec-
tocontagiosas.
Parágrafo Único. Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação 
em hipóteses diferentes das exemplificadas nos incisos, o acesso 
será permitido após a concordância do titular do órgão.

CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA
Art. 7o É dever dos órgãos da Administração Direta e Indireta, 
independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na 
Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas, observada as normas de publicações e 
as exceções previstas neste Decreto e na Lei 12.571/2011.
Parágrafo Único. As informações poderão ser disponibilizadas por 
meio de ferramenta de redirecionamento de página na Internet, 

VI - Representantes dos Trabalhadores da Educação Pública Es-
tadual;
Titular: Jamili Pizoni B. Cardoso
Suplente: Maria Linete Brighente Volpato

VII - Representantes dos Trabalhadores da Educação Privada;
Titular: Denise Coan Albino
Suplente: Jucilene Niero Volpato

VIII - Representantes dos Estudantes das Escolas Públicas;
Titular: Gilberto Carrer Baggio
Suplente: Andressa Oliveira Camargo

IX - Representantes dos Estudantes das Escolas Privadas;
Titular: Isis Niero Volpato
Suplente: Mayara Souza Stein

X - Representantes dos Pais de alunos das Escolas Públicas;
Titular: Geane Aparecida de Souza Kestring
Suplente: Liliane Ermelina Comeli Margheti

XI - Representantes dos Pais de alunos das Escolas Privadas;
Titular: Andréia da Silva Fernandes Luciano
Suplente: Sandra Frasson Mason

XII - Representantes das Escolas Profissionais;
Titular: Eluana Mariete Turazi Moreira
Suplente: Jaqueline Fortunato

XIII - Representantes do Conselho Tutelar;
Titular: Junior Cesar Goulart
Suplente: Kátia Regina Nicoladeli Zomer

XIV - Representantes do Conselho Municipal de Educação;
Titular: Josiana Salvador Perin
Suplente: Cristiane Silvestre Cardoso

XV - Representantes da Instituição de Ensino Superior;
Titular: Mirian Cruz Debiasi
Suplente: Vandreça Vigarani Dorregão

XVI - Representantes da Comissão da Educação da Câmara Mu-
nicipal;
Titular: Elisabete Menegasso Bagio
Suplente: Clésio de Oliveira Souza

XVII - Representantes da Educação Especial.
Titular: Fabiana Martins Hoffmann
Suplente: Izolete Emília D. Nogueira

§ 1º Os representantes das instituições e seus suplentes, foram 
indicados pelos respectivos órgãos, instituições e entidades;

§ 2º Os representantes das instituições e suplentes poderão ser 
substituídos pelos respectivos órgãos, instituições e entidades 
quando ocorrer a vacância do cargo.

Art. 2º A participação no Fórum Municipal será considerada de 
relevante interesse público e não será remunerada.

Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, em 03 de abril de 2013; 128o anos da Fundação e 
99o anos da Emancipação Política.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA DE 
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impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o ór-
gão ou unidade deverá orientar o requerente quanto ao local e 
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.
Parágrafo único - Na hipótese do caput o órgão ou unidade de-
sobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo se o re-
querente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou 
reproduzir a informação.
Art. 14. Quando o fornecimento da informação implicar reprodu-
ção de documentos, observado o prazo de resposta ao pedido, 
será disponibilizado ao requerente Guia de Recolhimento - GR ou 
documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços 
e dos materiais utilizados.
Parágrafo único - A reprodução de documentos ocorrerá no prazo 
de (10) dez dias, contado da comprovação do pagamento pelo re-
querente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, 
nos termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justi-
ficadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, 
a reprodução demande prazo superior.

Art. 15. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao 
requerente, no prazo de resposta, comunicação com:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
que o apreciará.

Seção IV
Dos Recursos
Art. 16. No caso de negativa de acesso à informação ou de não 
fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o reque-
rente apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que 
adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias, contado da sua apresentação.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 17. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilida-
de do agente público:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encon-
tre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhe-
cimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido às informações previstas no art. 5º deste Decreto.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 18. Os órgãos da administração pública direta e indireta do 
Município adequarão suas políticas de gestão da informação, pro-
movendo os ajustes necessários aos processos de registro, proces-
samento, trâmite e arquivamento de documentos e informações.

Art. 19. Fica a Secretaria Municipal de Administração responsável 
pela disponibilização da informação do local e horário de funcio-
namento do protocolo para recebimento dos pedidos feitos por 
meio físico e da divulgação do endereço eletrônico para os pedidos 
feitos através da internet, bem como a disponibilização do modelo 
de requerimento.
Art. 20. Aplicam-se subsidiariamente as demais normas estabe-
lecidas pela Lei 12.527/2012, aos procedimentos previstos neste 
Decreto.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as demais disposições em contrário.

quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA
SEÇÃO I
DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO
Art. 8º - O serviço de informações ao cidadão no âmbito da Ad-
ministração direta e indireta do Poder Executivo Municipal será 
coordenado pelo responsável do Controle Interno a quem compe-
te orientar, cobrar e fiscalizar a efetividade por parte dos órgãos 
públicos e suas unidades na prestação deste serviço, devendo:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - receber e registrar pedidos de acesso à informação;
III - encaminhar o pedido recebido ao órgão ou unidade responsá-
vel pelo fornecimento da informação, quando couber; e
IV - informar sobre a tramitação de documentos.
Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação
Art. 9º Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pe-
dido de acesso à informação.
§ 1o - O pedido será apresentado em formulário padrão, dispo-
nibilizado no setor de protocolo Geral ou no sítio na Internet do 
Município.
§ 2o - É facultado a apresentação de pedidos de acesso à infor-
mação por qualquer outro meio legítimo, como correspondência 
eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do art. 10 
deste Decreto.
§ 3o - O prazo de resposta será contado a partir da data de apre-
sentação do pedido.
Art. 10. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação reque-
rida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida.
Parágrafo único - A falta de um dos requisitos previstos no caput 
deste artigo exime o fornecimento da informação e implica na 
devolução do requerimento pelo mesmo meio em que foi feito, 
sugerindo-se a complementação do dado faltoso ou incompleto.
Art. 11. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade.
Parágrafo único. São vedadas exigências relativas aos motivos do 
pedido de acesso à informação.
Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação
Art. 12. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o 
acesso será imediato.
§ 1o Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou unidade 
deverá, no prazo de até 20 (vinte) dias:
I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informa-
ção, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem co-
nhecimento de sua existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade res-
ponsável pela informação ou quem a detenha; ou
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.
§ 2º O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 
dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes 
do término do prazo inicial de vinte dias.
Art. 13. Caso a informação esteja disponível ao público em formato 
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1.000.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0058 - Aplicações Diretas  R$ 
329.000,00

Art. 2º A suplementação a que se refere o artigo 1º deste Decreto, 
correrá por conta do Superávit Financeiro do exercício anterior FR 
0148.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 26 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 1.494, de 26 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 1.494, DE 26 DE ABRIL DE 2013.

PAGAMENTOS. Institui normas de pagamentos de vencimentos 
dos Servidores Municipais e outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art. 1º As Secretarias deverão encaminhar para a Superintendên-
cia de Recursos Humanos os dados para as averbações na folha 
de pessoal até o dia 10 de cada mês.

Art. 2º A Superintendência de Recursos Humanos deverá encami-
nhar a folha de pessoal para a Secretaria de Finanças até o dia 22 
para as devidas providencias.

Art. 3º A Secretaria de Finanças caberá elaborar Cronograma de 
Pagamento da folha de pessoal até o mês de dezembro, inclusive 
do 13º terceiro salário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 26 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Resultado Pregão 63/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
63/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto aquisição de materiais para 
manutenção das unidades escolares, de acordo com as especifica-
ções dos Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

CELIA REGINA W. SANI ME foi vencedora dos itens 1, 2, 31, 59 e 
67 totalizando R$ 8.220,00 (oito mil duzentos e vinte reais).

HANG EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA foi vencedora dos itens 7, 20, 21, 22, 23, 44, 50, 60, 77 e 
78 totalizando R$ 130.457,50 (cento e trinta mil quatrocentos e 
cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos).
JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA foi vencedora 

Orleans/SC, em 03 de abril de 2013; 128o anos da Fundação e 
99o anos da Emancipação Política.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

PUBLICADO O PRESENTE DECRETO NESTA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

MARCELO GALVANE
Secretário de Administração

Palhoça

Prefeitura

Lei N° 3.832, de 05 de Abril de 2013
LEI N° 3.832, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
CONVÊNIO. Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Centro de Recuperação Nova Esperança, 
inscrito no CNPJ nº 79.372.108/0001-46, com sede BR 101 - KM 
223 - Cambirela, no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil reais), visando contratação de serviços de atendimento 
em centro de recuperação para dependentes químicos, residentes 
no Município de Palhoça, dependentes em substâncias psicoativas.

Art. 2° A despesa com a execução dessa Lei, corre por conta da 
dotação específi-ca do orçamento vigente, projeto/atividade 2145, 
elemento de despesa: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.00.002 - red. 55.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 05 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.493, de 26 de Março de 2013
DECRETO Nº 1.493, DE 26 DE MARÇO DE 2013.

ORÇAMENTO. Abre crédito adicional especial no orçamento fiscal 
vigente, na ordem de R$ 1.329.000,00 (hum milhão, trezentos e 
vinte nove mil reais).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária nº 
3.798, de 28 de dezembro de 2012, resolve

DECRETAR
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional espe-cial suplementar no valor de R$ 1.329.000,00 (hum 
milhão, trezentos e vinte nove mil reais), nas dotações abaixo:

09.00 - Secretaria de receita e regularização Fundiária.
09.01 - Secretaria de receita e regularização Fundiária.
04.129.0032.1.127 - Projeto de Mord. Admin. Tributária  R$ 
1.329.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0058 - Aplicações Diretas  R$ 
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cidade de Palhoça/SC, representado neste ato pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. NIRDO ARTUR LUZ, portador da cédula de identidade 
n° 415.792 e CPF n° 179.763.839-49, de ora em diante deno-
minado simplesmente CONVENENTE, através da SECRETARIA DE 
SAUDE, neste ato representada pelo seu gestor, Sr. ROSINEI DE 
SOUZA HORÁCIO, de outro lado o CENTRO DE RECUPERAÇÃO 
NOVA ESPERANÇA - CERENE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ nº 79.372.108/0001-46, com sede BR 101-KM 
223 - Cambirela, neste município, representado neste ato pelo seu 
Presidente Dorival Oliveira Ávila portador da cédula de identidade 
n.º 8017417505 e CPF n.º 366576620-28, doravante denominada 
CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, 
amparado no que dispõe a Lei n° 3.832, de 05 de abril de 2013 e 
pelo Decreto Legislativo n° 270/2013, têm justo e contrato o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Tem por objetivo o presente Convênio à contratação de servi-
ços de atendimento em centro de recuperação para dependentes 
químicos, residentes no Município de Palhoça, dependentes em 
substâncias psicoativas.

1.2. O CONVENIADO obriga-se a disponibilizar 20 (vinte) vagas 
para receber pacientes (sexo masculino e feminino) encaminha-
dos pelo CONVENENTE, sendo 1 (uma) vaga destinada aos casos 
requisitados pelo Ministério Público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS.

2.1. O CONVENIADO deverá prestar os serviços do objetivo deste 
Convênio, pelo período de 06 (seis) meses a contar da data de 
internamento do paciente, com as seguintes diretrizes clínicas:

2.1.1. Regime de Residência integral, com fornecimento de todas 
as refeições do dia, atendimento médico, psicológico, assistência 
social, oficinas, ensino fundamental e médio, através do CEJA;

2.1.2. Desenvolver ações integrais de intervenção em crise e de 
proteção e suporte social ao usuário durante todo o período de 
acolhimento;
2.1.3. Nortear as ações de cuidados por uma Proposta de Aco-
lhimento Individual elaborado com a participação do usuário, do 
familiar e da Equipe de Referência da rede de saúde local;
2.1.3. Comunicar o acolhimento do usuário, no prazo de até 05 
(cinco) dias, á Equipe de Referência da rede de saúde local;
2.1.4. Definir o tempo de permanência do usuário na instituição 
em comum acordo com a Equipe de Referência da rede de saúde 
local;
2.1.5 Constituir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) con-
sultor em dependência química para cada 10 (dez) usuários;
2.1.6 Indicar 01 (um) profissional da rede de saúde local como 
responsável técnico pelo projeto de acolhimento dos leitos con-
tratados.
2.1.7. Dentro da proposta de tratamento da CONVENIADA, qual-
quer medicamento só será ministrado sob prescrição médica. No 
caso do paciente necessitar de medicamentos de uso contínuo, 
e se estes não estiverem disponíveis no SUS (Sistema Único de 
Saúde), deverá o CONVENIADO comunicar para providenciar os 
respectivos medicamentos;
2.1.8. A locomoção do usuário é de responsabilidade da conve-
niada;
2.1.9. O CONVENIADO se responsabilizará por todas as despesas 
de materiais de uso pessoal e/ou higiene e tratamento odontoló-
gico.
2.2 A Comunidade Terapêutica selecionada deverá ainda compro-
meter-se com as orientações sobre a linha de cuidado dos servi-
ços:

dos itens 3, 4, 5, 6, 8, 28, 29, 30, 32, 34, 38, 39, 43, 64, 65, 70 
e 71 totalizando R$ 130.457,50 (cento e trinta mil quatrocentos e 
cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos).

L&A COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA EPP foi vencedora dos itens 15,16,17,18 e 19 totalizando 
R$ 9.387,50 (nove mil trezentos e oitenta e sete reais e cinqüenta 
centavos).

PEÇAMAQ COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA TRATO-
RES LTDA foi vencedora dos itens 40, 41, 42, 51, 52, 54, 56, 57, 58 
e 66 totalizando R$ 55.008,00 (cinqüenta e cinco mil e oito reais).

PEIXER COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA foi vencedora 
dos itens 26, 27, 33, 47, 48, 53, 55, 72, 73, 74 e 75 totalizando 
R$ 11.348,70 (onze mil trezentos e quarenta e oito reais e setenta 
centavos).

VALDELI CECÍLIO DOS SANTOS ME foi vencedora dos itens 9, 10, 
11, 12, 13, 14, 24, 25, 35, 36, 37, 45, 46, 49, 61, 62, 63, 68, 69 
e 76 totalizando R$ 80.323,00 (oitenta mil trezentos e vinte e três 
reais).

Palhoça, 29 de abril de 2013

Resultado Pregão 66-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
66/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66-2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE PREÇOS, que 
tem como objeto a aquisição de alimentos para o PETI, para a 
Secretaria de Assistência Social, neste Município, de acordo com 
as especificações dos Anexos I, que são partes inte-grantes deste 
edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

BRUTHAN COMERCIAL LTDA ficou classificada em 1° lugar no lote 
01 totalizando R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais).

TAF DISTRIBUIDORA LTDA ficou classificada em 1° lugar no lote 
02 totalizando R$55.771,00 (cinqüenta e cinco mil, setecentos e 
setenta e um reais).

BRUTHAN COMERCIAL LTDA ficou classificada em 1° lugar no item 
03 totalizando R$5.362,00 (cinco mil, ter-zentos e sessenta e dois 
reais).

Palhoça, 29 de abril de 2013.

Termo de Convênio N° 023, de 05 de Abril de 2013
TERMO DE CONVÊNIO N° 023, DE 05 DE ABRIL DE 2013.

Que entre si celebram o Município de Palhoça e o Centro de Re-
cuperação Nova Esperança - CERENE, objetivando a contratação 
de serviços de internamento para dependente(s) de substâncias 
psicoativas.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito publico in-
terno, ins-crito no C.N.P.J. n.º 82.892.316/001-08, com sede a 
Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Par-que Residencial Pagani, 
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inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONVE-
NENTE;

6.1.6. Repassar planilha de atendimento (listagem discriminada 
dos beneficiários, assinatura dos mesmos, no caso de desistência 
constando a data de saída) e do efetivo tratamento.

6.2. A CONVENENTE obriga-se a:

6.2.1. Notificar o CONVENIADO qualquer irregularidade verificada 
na prestação dos serviços;

6.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
neste Convênio.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PRESTAÇÕES CONTAS

7.0. A INSTITUIÇÃO CREDENCIADA deverá apresentar ao MUNI-
CÍPIO, prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias do recebi-
mento do recurso, a qual deverá conter na seguinte ordem:

7.1. Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;

7.2. Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor;

7.3. Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho 
Fiscal, no sentido de que os recursos foram rigorosamente aplica-
dos aos fins concedidos;

7.4. Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, 
devidamente preenchido e assinado pelo Presidente da Entidade 
e Tesoureiro;

7.5. Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for 
o caso;

7.6. Declaração do Presidente da entidade explicando o motivo 
da alteração de conta bancária, em caso de transferência dos re-
cursos da conta bancaria onde foi efetuado o repasse para outra 
conta bancária, em virtude de repasses não ter sido efetuado em 
conta específica;

7.7. Extrato bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data do repasse até a saída dos cheques). No caso de 
cheques não compensados no prazo legal de prestação de contas 
efetuar conciliação bancária;

7.8. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou fotocópias dos cheques nominais aos credores;

7.9. Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, 
folhas de pagamento, relatórios-resumo de viagem, ordens de 
tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encar-
gos sociais e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza 
e sem rasuras (documento fotocopiado não será aceito); recibos 
não serão aceitos para comprovar despesas sujeitas à incidência 
de tributos federais, estaduais e municipais.
Obs: Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão 
ser preenchidos, exemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor 
unitário, valor total, etc);

7.10. Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), 
quando se tratar de obra, dos serviços executados e, no caso de 
sua conclusão acompanhada do respectivo termo de recebimento.

7.11. Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de 
serviços executados por terceiros, com o comprovante de paga-
mento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo profissional contra-
tado;

2.2.1. Não permitir ações de contenção física, isolamento ou qual-
quer restrição à liberdade do usuário;
2.2.2. Preservar como direitos do usuário:
2.2.2.1 Receber pelo menos 01 (um) atendimento médico e 01 
(um) atendimento em saúde mental, a cada 10 (dez) dias, seja 
por profissional do serviço seja por articulação com a rede de 
atenção de saúde local;
2.2.2.2 Não ser obrigado a participar das atividades de cunho reli-
gioso durante o período de acolhimento;
2.2.2.3 Receber visitas dos familiares conforme a rotina da insti-
tuição;
2.2.2.4 Ter acesso aos meios de comunicação que permitam con-
tato com familiares durante o acolhimento, conforme a rotina de 
funcionamento da instituição;
2.2.2.5 Ter garantia sua privacidade pessoal, vestuário e objetos 
pessoais próprios;
2.2.2.6 Ter garantia do cumprimento das orientações da Portaria 
MS n° 675 de 30 de março de 2006, que trata da Carta dos Direi-
tos dos Usuários da Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. A vigência deste Convênio será até 31 de Dezembro de 2013, 
podendo ser prorrogado mediante Termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. O valor total do presente Convênio é de R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais), que será pago conforme o en-
caminhamento, que correrá por conta da dotação específica do 
orçamento vigente, projeto/atividade 2145, elemento de despesa: 
3.3.90.39.99.00.00.00.00.00.002 - red. 55.

4.2. Pela prestação dos serviços previstos a CONVENENTE paga-
rá à CONVENIADA a importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
para cada leito utilizado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A CONVENENTE efetuará o pagamento do valor referente à 
execução dos serviços prestados, em até 05 (cinco) dias úteis de 
cada mês após o recebimento da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) devidamente aprovada.

5.2. Efetuar o repasse financeiro ao CONVENIADO, previsto na 
cláusula quarta, em conta bancária n° 7963-4 - Agência 1552-0 
- Banco BRADESCO, conforme emissão da nota fiscal do CONVE-
NIADO. E encaminhar o comprovante de depósito via Fax para a 
mesma.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1. O CONVENIADO obriga-se a:

6.1.1. Executar os serviços na forma e no prazo estabelecido pelo 
CONVENENTE;

6.1.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CON-
VENENTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

6.1.3. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços q que se 
obrigam, cabendo-lhes, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 
pela CONVENENTE;

6.1.4. A ausência ou omissão da fiscalização do CONVENENTE não 
eximirá o CONVENIADO das responsabilidades previstas neste 
Convênio;
6.1.5. Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
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CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONVÊNIO

10.1. O CONVENENTE providenciará a publicação respectiva, em 
resumo, do presente termo, na forma prevista em LEI.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

10.1. Mediante acordo entre as partes, o presente Convênio pode-
rá ter suas Cláu-sulas alteradas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMEN-
TARES

12.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em 
estrita obediência às diretrizes da Lei n° 8.666, de 1993, e poste-
riores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. O Foro do presente termo será o da Comarca de Palhoça, SC, 
excluindo qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado 
o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes conveniadas e por 
duas testemunhas que a tudo assistiram.

Palhoça, em 05 de abril de 2013.
Prefeitura Municipal de Palhoça
Nirdo Artur Luz - Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA
Rosinei de Souza Horácio - Secretário

CENTRO DE RECUPERAÇÂO NOVA ESPERANÇA - CERENE
Dorival Oliveira Ávila

TESTEMUNHAS
Nome:     Nome:
Assinatura:   Assinatura
Carteira de Identidade:   Carteira Identidade
CIC:    IC:

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º001/2013 - Pre-
gão Presencial 01/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: 
aquisição de medicamento para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas 
Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde, para o progra-
ma DST, para o SAMU e para o CENTRI. DATA: 01/03/2013 a 
28/02/2014.

ITEM Quant. Un. Medicamento Marca Valor Un. Valor Total

49 15.000 frs

Fosfato sódico de 
prednisolona 3mg/ml, 
solução oral, frasco 
com 60ml.

Prati 
Dona-
duzzi

R$2,365 R$35.475,00

89 300 frs Travatan colirio Alcon R$ 35,30
R$ 
10.590,00

R$46.065,00

7.12. Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor, quando na hipótese;

7.13. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou da sua etapa, com descrição detalhada da exe-
cução e sua fase, acompanhado dos contratos de prestação de 
serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local, CD, DVD, 
registros fotográficos antes e após, materiais impressos, e todos 
os documentos que julgar oportunos para comprovar a fase e/ou 
execução do objeto;

7.14. Quando se tratar de realização de obras e serviços de enge-
nharia, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável, com indicação da inscrição competente;

b) Comprovação da realização com registros fotográficos da situa-
ção anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

c) Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização 
das etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do 
respectivo termo de recebimento;

d) Apresentação da Responsabilidade Técnica - ART, bem como o 
seu comprovante de pagamento, conforme estabelecido na legis-
lação Federal.

7.15. Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assi-
nado pelo Presiden-te/Tesoureiro da Entidade, certificando que o 
material foi recebido ou o serviço foi prestado, conforme modelo:
Certifico que o material/serviço constante deste docu-mento foi 
recebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.
, em / / 
Nome:
Cargo:
Assinatura:

7.16. Declaração isentando o Município de todo e qualquer ônus 
relativo à previdência social e outros encargos que incidirem sobre 
a presente Subvenção Social.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. Pelo atraso injustificado na entrega do bem objeto deste Con-
vênio, sujeita-se o CONVENIADO às penalidades previstas nos ar-
tigos 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993, na seguinte conformidade:

8.1.1. Multa de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o 
valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada 
ao total de 20% (vinte por cento).

8.2. Pela inexecução total ou parcial deste Convencia, o CONVE-
NENTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao CONVENIADO 
as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei n° 
8.666, de 1993, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do(s) bem(ns) não entregue(s).

8.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não 
exime o CONVENIADO da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar o CONVENENTE.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

9.1. O presente Convênio não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência, no todo ou em parte.
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86 2000 AMP.
Sulfato de Morfina, 
10 mg

Hipola-
bor

R$0,7168 R$1.433,60

R$20.473,70

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º003/2013 - Pre-
gão Presencial 01/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: aquisição de medicamento para atendimento das ações 
judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribui-
ção nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde, para o 
programa DST, para o SAMU e para o CENTRI. DATA: 01/03/2013 
a 28/02/2014.

Item Qnt. Unid. Medicamentos Marca Valor Un. Valor Total

17 120 cx
Citalopram 20mg, 
caixa com 28 comp.

Torrent R$3,05 R$366,00

21 80 fr
Cloridrato de Bupro-
piona 150mg, caixa 
com 60 comp.

Glaxo R$45,00 R$3.600,00

77 100 cx
Oxcarbazepina 
300mg, caixa com 
30 comp. 

Torrent R$8,30 R$830,00

93 100.000 cp
Ácido valpróico 250 
mg

Biolab R$0,1999 R$19.990,00

R$24.786,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º004/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º004/2013 - Pre-
gão Presencial 01/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a em-
presa CIRURGICA JAW COM. MAT. MÉDICO HOSP. LTDA. OBJETO: 
aquisição de medicamento para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas 
Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde, para o progra-
ma DST, para o SAMU e para o CENTRI. DATA: 01/03/2013 a 
28/02/2014.

Item Qnt. Unid. Medicamentos Marca Valor Un. Valor Total

1 150 cx
Actos 30mg, caixa com 
15 comp.

Actos R$37,74 R$ 5.661,00

35 24 fr Cosopt, frasco com 5ml Cosopt R$ 51,30 R$ 1.231,20

38 50 cx
Depakote ER 500mg, 
caixa com 30 comp.

Depako-
te

R$ 38,85 R$ 1.942,50

39 15 cx
Dicetel 100mg, caixa 
com 20 comp. 

Dicetel R$ 37,19 R$ 557,85

73 300 fr
Oleo Dersani, frasco 
com 200mL 

Dersani
R$ 25,00

R$ 7.500,00

81 100 cx
Ritmonorm 300mg, cai-
xa com 30 comprimidos

Ritmo-
norm

R$ 15,16 R$1.516,00

92 150 cx
Vytorin 10/20mg, caixa 
com 28 comp.

Vytorin R$ 58,84 R$ 8.826,00

R$27.234,55

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º002/2013 - Pre-
gão Presencial 01/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OB-
JETO: aquisição de medicamento para atendimento das ações ju-
diciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição 
nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde, para o pro-
grama DST, para o SAMU e para o CENTRI. DATA: 01/03/2013 a 
28/02/2014.

Item Qnt. Unid. Medicamentos Marca Valor Un. Valor Total

4 120 cx
Alprazolam 1mg, caixa 
com 30 comp.

Germed R$ 8,802 R$1.056,24

5 80 cx
Alprazolam 2mg, caixa 
com 30 comp.

Germed R$ 16,35 R$1.308,00

6 200 frs
Anestésico lidocaina 
2% sem vaso constri-
tor, frs/amp. 20 ml

Hipola-
dor

R$1,85 R$370,00

12 30 fr
Bromazepam 6mg, 
caixa com 30 comp.

Sanval R$ 1,71 R$51,30

14 100 cx
Carvedilol 25mg, caixa 
com 30 comp.

Torrent R$ 3,438 R$343,80

15 200 cx
Carvedilol 3,125mg, 
caixa com 30 comp.

Torrent R$ 2,148 R$429,60

23 70 cx
Cloridrato de Diltiazem 
30mg, caixa com 50 
comp.

E.M.S R$ 5,675 R$ 397,25

24 20 cx
Cloridrato de Diltiazem 
60mg, caixa com 50 
comp.

Teuto R$ 5,00 R$100,00

27 100 cx
Cloridrato de paroxeti-
na 20mg, caixa com 30 
comp.

Aurobin-
do

R$ 6,879 R$687,90

29 30 cx
Cloridrato de sertralina 
50mg, caixa com 30 
comp.

Torrent R$ 3,87 R$116,10

31 100 cx
Cloridrato de tramadol 
50mg, caixa com 10 
comp.

Teuto R$ 1,433 R$143,30

32 500 cx
Cloridrato de Venlafa-
xina 150mg, caixa com 
30 comp.

Torrent R$15,03 R$7.515,00

33 30 cx
Cloridrato de Venlafa-
xina 75mg, caixa com 
30 comp.

Torrent R$10,74 R$322,20

45 100 tb
Finasterida 5mg, caixa 
com 30 comp.

Sanval R$ 10,32 R$1.032,00

63 60 cx
Levotiroxina Sódica 
125mcg, caixa com 30 
comp.

Merck R$6,939 R$416,34

64 30 cx
Levotiroxina Sódica 
75mcg, caixa com 30 
comp.

Merck R$ 6,06 R$ 181,80

66 30 cx
Losartana 100mg, 
caixa com 30 comp.

Prati Do-
naduzzi

R$ 6,837 R$ 205,11

67 100 cx
Losartana 25mg, caixa 
com 28 comp.

Torrent R$ 3,192 R$ 319,20

74 90 fr
Oleo mineral, frasco 
com 100mL

Mariol R$1,64 R$147,60

78 120 cx
Oxcarbazepina 600mg, 
caixa com 30 comp. 

Torrent R$19,353 R$2.322,36

84 500 frs
Solução de manitol 
20%, frasco com 250ml

Equiplex R$3,15 R$1.575,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 354

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Item Qnt. Unid.Medicamentos Marca Valor Un.Valor Total

30 200 cx

Cloridrato de 
ticlopidina 250mg, 
caixa com 30 
comp.

Merck S/A R$10,50 R$2.100,00

R$2.100,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º008/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º008/2013 - Pre-
gão Presencial 01/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACÊUTICOS S.A. 
OBJETO: aquisição de medicamento para atendimento das ações 
judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribui-
ção nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde, para o 
programa DST, para o SAMU e para o CENTRI. DATA: 01/03/2013 
a 28/02/2014.

Item Qnt. Unid. Medicamentos Marca
Valor 
Un.

Valor Total

61 80.000 cp
Levodopa benzerazi-
da 100 25mg compri-
mido birranhurados

Roche R$0,70 R$56.000,00

R$56.000,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º009/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º009/2013 - Pre-
gão Presencial 03/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ALTERMERD MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. OBJETO: 
Aquisição de materiais de consumo de enfermagem para utilização 
nas Unidades Básicas de Saúde Municipais, SAMU e Centro de 
Triagem - CENTRI, CEAP. DATA: 22/02/2013 a 21/02/2014.

Item Quant. Unid. Descrição do objeto Marca
Valor 
unit.

Valor total

1 1.200 PCT

Abaixador de língua 
(espátula de madeira), 
descartável, formato 
convencional liso, su-
perfície e bordas per-
feitamente acabadas, 
espessura e largura 
uniforme em toda a 
sua extensão, medindo 
aproximadamente 14 
cm de comprimento; 
1,4 cm de largura; 
0,5 mm de espessura, 
embalado em pacote 
com 100 unidades.

Estilo R$1,98 R$2.376,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º005/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º005/2013 - Pre-
gão Presencial 01/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DHOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMP E EXP LTDA 
OBJETO: aquisição de medicamento para atendimento das ações 
judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribui-
ção nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde, para o 
programa DST, para o SAMU e para o CENTRI. DATA: 01/03/2013 
a 28/02/2014.

Item Qnt. Unid. Medicamentos Marca
Valor 
Un.

Valor Total

9 100 fr
Atrovent 0,25mg/mL 
sol inalação, frasco 
com 20 ml.

Boehrin-
ger

R$9,08 R$908,00

70 150 cx
Mesilato de Doxazosi-
na 4mg, caixa com 30 
comp. 

GenpharmR$9,90 R$1.485,00

R$2.393,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º006/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º006/2013 - Pre-
gão Presencial 01/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA. 
OBJETO: aquisição de medicamento para atendimento das ações 
judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribui-
ção nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde, para o 
programa DST, para o SAMU e para o CENTRI. DATA: 01/03/2013 
a 28/02/2014.

Item Qnt. Unid. Medicamentos Marca Valor Un. Valor total

13 50 cx
Budesonina 
200mcg, caixa com 
60 caps inalador

Novartis R$14,97 R$748,50

47 40 cx
Fluir 12mcg, caixa 
com 60 capsulas 
inalador.

Mantecorp R$44,53 R$1.781,20

75 30 cx
Onglyza 5 mg com 
28 comprimido

Bristol R$111,46 R$3.343,80

90 30 frs
Verotina gotas 
20mg/mL 

Libbs R$22,27 R$668,10

R$6.541,60

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º007/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º007/2013 - Pre-
gão Presencial 01/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRODIET FARMACEUTICA LTDA. OBJETO: aquisição de 
medicamento para atendimento das ações judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias 
Básicas da Rede Municipal de Saúde, para o programa DST, para o 
SAMU e para o CENTRI. DATA: 01/03/2013 a 28/02/2014.
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22 50 UNI

Cânula de Guedel 
calibre 05, não estéril, 
confeccionada em 
plástico atóxico ou 
material compatível, 
preferencialmente 
transparente, com 
flexibilidade e curva-
tura adequadas a sua 
finalidade, com reforço 
interno a fim de evitar 
colabamento, sem re-
barbas e imperfeições. 
O produto deve ser 
resistente aos métodos 
de desinfecção e de 
esterilização usuais. 
Extremidade distal do-
tada de flange na qual 
deve estar gravado o 
calibre da cânula, e 
acompanha um metro 
de cadarço para sua 
fixação. Embalagem 
individual conforme a 
praxe do fabricante e 
trazendo externamente 
os dados de identifi-
cação, procedência, 
número de lote, 
data de fabricação, 
prazo de validade e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 
(01.19.0196)

Protec R$2,256 R$112,80

31 15 unid.

Eletrôdos de membro 
tipo clips reutilizáveis 
adulto periférico para o 
aparelho eletrocardió-
grafo da marca Cardio 
Touch

Cardio 
Touch

R$76,00 R$1.140,00

35 400 PCT

Espátula de ayres de 
madeira, resistente, 
pontas arredondadas, 
descartável, utilizada 
para coleta de exames 
ginecológicos, embala-
gem contendo 100 uni-
dades. (01.05.0744)

Estilo R$3,98 R$1.592,00

51 200 GL

Gel condutor para uso 
em ultra-sonografia, 
eletrocardiograma, 
entre outros procedi-
mentos que neces-
sitam de gel como 
meio de contato. Deve 
proporcionar boa con-
dutibilidade e facilitar 
o uso dos equipamen-
tos, por ser altamente 
deslizante. Consisten-
te, incolor, PH neutro, 
inodoro, hidrossolúvel, 
hipoalergênico e 
isento de substâncias 
tóxicas. Apresentação 
em galão de 05 litros. 
(01.19.0169)

Dental-
tec

R$12,28 R$2.456,00

8 150 cx

Agulha para coleta 
múltipla de sangue 
a vácuo para analise 
clínica, canhão de 
cor preta com bisel 
trífacetado, siliconiza-
do, esterilizado a óxido 
de etileno. Embalagem 
unitária em plástico 
com lacre de seguran-
ça em papel. Contendo 
o calibre de agulha. 
Medidas 25x7 mm. 
Caixa 100 unidades, 
com validade acima de 
3 anos.

Med 
Gold-
man

R$18,10 R$2.715,00

9 400 FRS

Álcool 70% em gel, 
glicerinado. Gel 
anti-séptico a base de 
álcool etílico 70%, com 
agentes umectantes 
e emolientes; frs com 
5000 ml. (01.05.0553)

Wirath R$21,62 R$8.648,00

11 300 UNI
Almotolia cor marrom, 
frasco com 100ml. 
(01.05.0554)

J Prolab R$1,025 R$307,50

13 300 FRS
Almotolia transparen-
te, frasco com 100ml. 
(01.05.0555)

J Prolab R$1,025 R$307,50

14 300 FRS
Almotolia transparen-
te, frasco com 250ml. 
(01.05.0556)

J Prolab
R$1,40

R$420,00

21 50 UNI

Cânula de Guedel 
calibre 04, não estéril, 
confeccionada em 
plástico atóxico ou 
material compatível, 
preferencialmente 
transparente, com 
flexibilidade e curva-
tura adequadas a sua 
finalidade, com reforço 
interno a fim de evitar 
colabamento, sem re-
barbas e imperfeições. 
O produto deve ser 
resistente aos métodos 
de desinfecção e de 
esterilização usuais. 
Extremidade distal do-
tada de flange na qual 
deve estar gravado o 
calibre da cânula, e 
acompanha um metro 
de cadarço para sua 
fixação. Embalagem 
individual conforme a 
praxe do fabricante e 
trazendo externamente 
os dados de identifi-
cação, procedência, 
número de lote, 
data de fabricação, 
prazo de validade e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 
(01.19.0195)

Protec R$2,256 R$112,80
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84 300 PCT

Saco de lixo hospi-
talares/infectantes, 
30 litros nas medidas 
aproximada 59 x 62 
cm, constituído de Po-
lietileno de Alta Densi-
dade (PEAD) Virgem, 
branco leitoso, com 
aproximadamente 0,05 
Micras, com solda de 
fundo do tipo estrela, 
contínua, homogênea 
e uniforme vedando 
completamente e não 
permitindo a perda do 
conteúdo durante o 
manuseio, de acordo 
com a Norma Técnica 
9191. Impressão de 
simbologia de material 
infectante de acordo 
com a NBR 7500 - O 
número da subclasse 
de risco (6.2). Os 
símbolos, textos e 
números são pretos, 
com exceção da frase 
de advertência: “ RSSS 
- Resíduos Sólidos de 
Serviços de Saúde”, 
impressa na cor 
vermelha. Pacote com 
100 unidades. (01-01-
0291) 

Araken R$13,89 R$4.167,00

85 400 PCT

Saco de lixo hospi-
talares/infectantes, 
50 litros nas medidas 
aproximada 63 x 80 
cm, constituído de Po-
lietileno de Alta Densi-
dade (PEAD) Virgem, 
branco leitoso, com 
aproximadamente 0,05 
Micras, com solda de 
fundo do tipo estrela, 
contínua, homogênea 
e uniforme vedando 
completamente e não 
permitindo a perda do 
conteúdo durante o 
manuseio, de acordo 
com a Norma Técnica 
9191. Impressão de 
simbologia de material 
infectante de acordo 
com a NBR 7500 - O 
número da subclasse 
de risco (6.2). Os 
símbolos, textos e 
números são pretos, 
com exceção da frase 
de advertência: “ RSSS 
- Resíduos Sólidos de 
Serviços de Saúde”, 
impressa na cor 
vermelha. Pacote com 
100 unidades. (01-01-
0289)

Araken R$18,00 R$7.200,00

52 200 FRS
Glicerina líquida, PA, 
frasco com 1.000 ml

Wirath R$14,89 R$2.978,00

54 500 CX

Haste em polipropileno 
flexível, com algodão 
algodão hidrófilo trata-
do com carboximetil-
celulose e bactericida 
em suas pontas, caixa 
com 75 unidades. 
(01.40.0003)

Higie 
Topp

R$0,656 R$328,00

56 400 CX

Lâmina fosca para 
coleta de preventivo 
26x76cm, cx c/50 
unid. (01-05-0155)

Solidor R$2,65 R$1.060,00

57 200 CX
Lâmina para bisturi nº. 
10, cx com 50 unida-
des. (01-05-0600)

Med 
Blade

R$6,343 R$1.268,60

58 300 CX
Lâmina para bisturi nº. 
11, cx com 50 unida-
des. (01-05-0601)

Med 
Blade

R$5,88 R$1.764,00

59 100 CX
Lâmina para bisturi nº. 
12, cx com 50 unida-
des. (01-05-0602)

Med 
Blade

R$6,34 R$634,00

61 200 CX
Lâmina para bisturi nº. 
21, cx com 50 unida-
des. (01-05-0604)

Med 
Blade

R$6,34 R$1.268,00

76 1.300 UNI

Micronebulizador com 
máscara, extensão e 
copinho para medi-
camentos, em PVC 
atóxico, com entra-
da de ar através de 
bico, extensão que o 
acompanha, sendo 
as conexoes soldadas 
para evitar vazamento, 
tamanho adulto. (01-
05-0613)

Ns R$5,50 R$7.150,00

77 1.300 UNI

Micronebulizador com 
máscara, extensão e 
copinho para medi-
camentos, em PVC 
atóxico, com entra-
da de ar através de 
bico, extensão que o 
acompanha, sendo 
as conexoes soldadas 
para evitar vazamento, 
tamanho infantil. (01-
05-0611)

Ns R$5,49 R$7.137,00

80 100 RL
Papel para eletrocar-
diograma 48mmx30mt.
(rolo) (01-09-0020)

Daru R$2,44 R$244,00

81 600 RL

Papel para eletrocar-
diograma, rolo com 
58mmx30m. (01-05-
0381)

Tecno-
print

R$3,418 R$2.050,80
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Item Quant. Unid. Descrição do objeto Marca
Valor 
unit.

Valor total

1 1.200 PCT

Abaixador de língua 
(espátula de ma-
deira), descartável, 
formato convencio-
nal liso, superfície e 
bordas perfeitamente 
acabadas, espessura 
e largura uniforme em 
toda a sua extensão, 
medindo aproxima-
damente 14 cm de 
comprimento; 1,4 cm 
de largura; 0,5 mm de 
espessura, embalado 
em pacote com 100 
unidades.

Estilo R$1,98 R$2.376,00

8 150 cx

Agulha para coleta 
múltipla de sangue 
a vácuo para analise 
clínica, canhão de cor 
preta com bisel trífa-
cetado, siliconizado, 
esterilizado a óxido 
de etileno. Emba-
lagem unitária em 
plástico com lacre de 
segurança em papel. 
Contendo o calibre de 
agulha. Medidas 25x7 
mm. Caixa 100 uni-
dades, com validade 
acima de 3 anos.

Med 
Gold-
man

R$18,10 R$2.715,00

9 400 FRS

Álcool 70% em gel, 
glicerinado. Gel anti-
séptico a base de ál-
cool etílico 70%, com 
agentes umectantes 
e emolientes; frs com 
5000 ml. (01.05.0553)

Wirath R$21,62 R$8.648,00

11 300 UNI
Almotolia cor marrom, 
frasco com 100ml. 
(01.05.0554)

J Prolab R$1,025 R$307,50

13 300 FRS
Almotolia transparen-
te, frasco com 100ml. 
(01.05.0555)

J Prolab R$1,025 R$307,50

14 300 FRS
Almotolia transparen-
te, frasco com 250ml. 
(01.05.0556)

J Prolab
R$1,40

R$420,00

86 1.000 UNI
Scalp n° 21. (01-19-
0022)

Med 
Gold-
man

R$0,119 R$119,00

87 2.000 UNI
Scalp n° 27. (01-19-
0140)

Med 
Gold-
man

R$0,119 R$238,00

88 1.000 UNI
Scalp nº 23. (01-19-
0014)

Med 
Gold-
man

R$0,119 R$119,00

90 300 CX
Seringa desc. 1 ml, 
sem agulha, cx. c/ 100 
unid. (01.05.0133)

Med 
Inject

R$9,979 R$2.993,70

93 700 CX
Seringa desc.10 ml, 
sem agulha cx c/ 100 
unid. (01-05-0141)

Med 
Inject

R$17,95 R$12.565,00

105 600 UNI
Sonda de foley 2 vias 
n.º 10 com balão 5cc 
(01-05-0620)

Med 
Gold-
man

R$1,28 R$768,00

106 2.000 UNI
Sonda de foley 2 vias 
n.º 14 com balão 5cc 
(01-05-0622)

Med 
Gold-
man

R$1,279 R$2.558,00

109 2.000 UNI
Sonda de foley 2 vias 
n.º 22 com balão 5cc 
(01-05-0625)

Solidor R$1,349 R$2.698,00

113 5.200 UNI
Sonda uretral nº 08. 
(01-05-0249)

Biosani R$0,289 R$1.502,80

117 2.800 FRS
Soro glicosado 5% 500 
ml, sistema fechado 
(01-05-0657)

Frese-
nius 
Kabi 
Brasil

R$1,98 R$5.544,00

126 200 cx

Tubo para coleta de 
sangue a vácuo em 
plastico, transparente, 
incolor, siliconiza-
do, estéril, com gel, 
separador inerte, 
para soro ativador 
de coágulo, volume 
de aspiração de 5ml 
com tampa plástica 
protetora hemogard. 
Medindo aprox. 13 x 
100mm. Caixa com 
100 unidades. Com 
validade acima de 3 
anos. (01.09.0279)

Labo-
rimport

R$49,50 R$9.900,00

R$96.442,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º009/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º009/2013 - Pre-
gão Presencial 03/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ALTERMERD MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. OBJETO: 
Aquisição de materiais de consumo de enfermagem para utilização 
nas Unidades Básicas de Saúde Municipais, SAMU e Centro de 
Triagem - CENTRI, CEAP. DATA: 22/02/2013 a 21/02/2014.
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22 50 UNI

Cânula de Guedel 
calibre 05, não estéril, 
confeccionada em 
plástico atóxico ou 
material compatível, 
preferencialmente 
transparente, com fle-
xibilidade e curvatura 
adequadas a sua fi-
nalidade, com reforço 
interno a fim de evitar 
colabamento, sem 
rebarbas e imperfei-
ções. O produto deve 
ser resistente aos 
métodos de desinfec-
ção e de esterilização 
usuais. Extremidade 
distal dotada de flan-
ge na qual deve estar 
gravado o calibre da 
cânula, e acompanha 
um metro de cadarço 
para sua fixação. 
Embalagem individual 
conforme a praxe do 
fabricante e trazen-
do externamente os 
dados de identifica-
ção, procedência, 
número de lote, 
data de fabricação, 
prazo de validade e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 
(01.19.0196)

Protec R$2,256 R$112,80

31 15 unid.

Eletrôdos de membro 
tipo clips reutilizáveis 
adulto periférico para 
o aparelho eletrocar-
diógrafo da marca 
Cardio Touch

Cardio 
Touch

R$76,00 R$1.140,00

35 400 PCT

Espátula de ayres de 
madeira, resistente, 
pontas arredondadas, 
descartável, utiliza-
da para coleta de 
exames ginecológicos, 
embalagem conten-
do 100 unidades. 
(01.05.0744)

Estilo R$3,98 R$1.592,00

21 50 UNI

Cânula de Guedel 
calibre 04, não estéril, 
confeccionada em 
plástico atóxico ou 
material compatível, 
preferencialmente 
transparente, com fle-
xibilidade e curvatura 
adequadas a sua fi-
nalidade, com reforço 
interno a fim de evitar 
colabamento, sem 
rebarbas e imperfei-
ções. O produto deve 
ser resistente aos 
métodos de desinfec-
ção e de esterilização 
usuais. Extremidade 
distal dotada de flan-
ge na qual deve estar 
gravado o calibre da 
cânula, e acompanha 
um metro de cadarço 
para sua fixação. 
Embalagem individual 
conforme a praxe do 
fabricante e trazen-
do externamente os 
dados de identifica-
ção, procedência, 
número de lote, 
data de fabricação, 
prazo de validade e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 
(01.19.0195)

Protec R$2,256 R$112,80
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77 1.300 UNI

Micronebulizador com 
máscara, exten-
são e copinho para 
medicamentos, em 
PVC atóxico, com 
entrada de ar através 
de bico, extensão que 
o acompanha, sendo 
as conexoes soldadas 
para evitar vazamen-
to, tamanho infantil. 
(01-05-0611)

Ns R$5,49 R$7.137,00

80 100 RL

Papel para ele-
trocardiograma 
48mmx30mt.(rolo) 
(01-09-0020)

Daru R$2,44 R$244,00

81 600 RL

Papel para eletrocar-
diograma, rolo com 
58mmx30m. (01-05-
0381)

Tecno-
print

R$3,418 R$2.050,80

84 300 PCT

Saco de lixo hospi-
talares/infectantes, 
30 litros nas medidas 
aproximada 59 x 62 
cm, constituído de 
Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) 
Virgem, branco 
leitoso, com apro-
ximadamente 0,05 
Micras, com solda de 
fundo do tipo estrela, 
contínua, homogênea 
e uniforme vedando 
completamente e não 
permitindo a perda do 
conteúdo durante o 
manuseio, de acordo 
com a Norma Técnica 
9191. Impressão de 
simbologia de material 
infectante de acordo 
com a NBR 7500 - O 
número da subclasse 
de risco (6.2). Os 
símbolos, textos e 
números são pretos, 
com exceção da 
frase de advertência: 
“ RSSS - Resíduos 
Sólidos de Serviços de 
Saúde”, impressa na 
cor vermelha. Pacote 
com 100 unidades. 
(01-01-0291) 

Araken R$13,89 R$4.167,00

51 200 GL

Gel condutor para uso 
em ultra-sonografia, 
eletrocardiograma, 
entre outros procedi-
mentos que neces-
sitam de gel como 
meio de contato. Deve 
proporcionar boa con-
dutibilidade e facilitar 
o uso dos equipamen-
tos, por ser altamente 
deslizante. Consisten-
te, incolor, PH neutro, 
inodoro, hidrossolúvel, 
hipoalergênico e 
isento de substâncias 
tóxicas. Apresentação 
em galão de 05 litros. 
(01.19.0169)

Dental-
tec

R$12,28 R$2.456,00

52 200 FRS
Glicerina líquida, PA, 
frasco com 1.000 ml

Wirath R$14,89 R$2.978,00

54 500 CX

Haste em polipro-
pileno flexível, com 
algodão algodão 
hidrófilo tratado com 
carboximetilcelulose 
e bactericida em 
suas pontas, caixa 
com 75 unidades. 
(01.40.0003)

Higie 
Topp

R$0,656 R$328,00

56 400 CX

Lâmina fosca para 
coleta de preventivo 
26x76cm, cx c/50 
unid. (01-05-0155)

Solidor R$2,65 R$1.060,00

57 200 CX
Lâmina para bisturi 
nº. 10, cx com 50 uni-
dades. (01-05-0600)

Med 
Blade

R$6,343 R$1.268,60

58 300 CX
Lâmina para bisturi 
nº. 11, cx com 50 uni-
dades. (01-05-0601)

Med 
Blade

R$5,88 R$1.764,00

59 100 CX
Lâmina para bisturi 
nº. 12, cx com 50 uni-
dades. (01-05-0602)

Med 
Blade

R$6,34 R$634,00

61 200 CX
Lâmina para bisturi 
nº. 21, cx com 50 uni-
dades. (01-05-0604)

Med 
Blade

R$6,34 R$1.268,00

76 1.300 UNI

Micronebulizador com 
máscara, exten-
são e copinho para 
medicamentos, em 
PVC atóxico, com 
entrada de ar através 
de bico, extensão que 
o acompanha, sendo 
as conexoes soldadas 
para evitar vazamen-
to, tamanho adulto. 
(01-05-0613)

Ns R$5,50 R$7.150,00
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126 200 cx

Tubo para coleta de 
sangue a vácuo em 
plastico, transparente, 
incolor, siliconizado, 
estéril, com gel, 
separador inerte, 
para soro ativador 
de coágulo, volume 
de aspiração de 5ml 
com tampa plástica 
protetora hemogard. 
Medindo aprox. 13 x 
100mm. Caixa com 
100 unidades. Com 
validade acima de 3 
anos. (01.09.0279)

Labo-
rimport

R$49,50 R$9.900,00

R$96.442,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º010/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º010/2013 - Pre-
gão Presencial 03/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DIMACI SC MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA. OBJETO: 
Aquisição de materiais de consumo de enfermagem para utiliza-
ção nas Unidades Básicas de Saúde Municipais, SAMU e Centro de 
Triagem - CENTRI, CEAP. DATA: 22/02/2013 a 21/02/2014.

Item Quant. Unid.Descrição do objeto
Mar-
ca

Valor unit.Valor Total

10 2.500 RL

Algodão Hidrófilo em ca-
madas (manta) contínuas 
em forma de rolo- Aspecto 
homogêneo e macio, boa 
absorvência, inodoro, 
ausência de grumos ou 
quaisquer impurezas, cor 
branca (mínimo 80% de 
brancura), rolo com 500g. 
(01.05.0741)

Né-
voa

R$6,90 R$17.250,00

12 300 FRS
Almotolia cor marrom, 
frasco com 250ml. 
(01.05.0103)

J 
Pro 
Lab

R$1,45 R$435,00

25 3.000 PCT

Compressa de gaze 
hidrófila em algodão puro, 
11 fios/cm² (centímetro 
quadrado), 05 dobras e 08 
camadas, medindo 7,5x7,5 
cm, medindo 30x15 cm 
quando aberta, cor bran-
co, isenta de amido, dex-
trina, corantes corretivos, 
azulados ópticos, alcalis e 
ácidos, fios uniformes sem 
falhas ou fiapos, pacote 
com 500 unidades. Regis-
tro no Ministério da Saúde. 
(01-05-0583)

Ca-
tha-
rina

R$12,50 R$37.500,00

85 400 PCT

Saco de lixo hospi-
talares/infectantes, 
50 litros nas medidas 
aproximada 63 x 80 
cm, constituído de 
Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) 
Virgem, branco 
leitoso, com apro-
ximadamente 0,05 
Micras, com solda de 
fundo do tipo estrela, 
contínua, homogênea 
e uniforme vedando 
completamente e não 
permitindo a perda do 
conteúdo durante o 
manuseio, de acordo 
com a Norma Técnica 
9191. Impressão de 
simbologia de material 
infectante de acordo 
com a NBR 7500 - O 
número da subclasse 
de risco (6.2). Os 
símbolos, textos e 
números são pretos, 
com exceção da 
frase de advertência: 
“ RSSS - Resíduos 
Sólidos de Serviços de 
Saúde”, impressa na 
cor vermelha. Pacote 
com 100 unidades. 
(01-01-0289)

Araken R$18,00 R$7.200,00

86 1.000 UNI
Scalp n° 21. (01-19-
0022)

Med 
Gold-
man

R$0,119 R$119,00

87 2.000 UNI
Scalp n° 27. (01-19-
0140)

Med 
Gold-
man

R$0,119 R$238,00

88 1.000 UNI
Scalp nº 23. (01-19-
0014)

Med 
Gold-
man

R$0,119 R$119,00

90 300 CX

Seringa desc. 1 
ml, sem agulha, 
cx. c/ 100 unid. 
(01.05.0133)

Med 
Inject

R$9,979 R$2.993,70

93 700 CX
Seringa desc.10 ml, 
sem agulha cx c/ 100 
unid. (01-05-0141)

Med 
Inject

R$17,95 R$12.565,00

105 600 UNI
Sonda de foley 2 vias 
n.º 10 com balão 5cc 
(01-05-0620)

Med 
Gold-
man

R$1,28 R$768,00

106 2.000 UNI
Sonda de foley 2 vias 
n.º 14 com balão 5cc 
(01-05-0622)

Med 
Gold-
man

R$1,279 R$2.558,00

109 2.000 UNI
Sonda de foley 2 vias 
n.º 22 com balão 5cc 
(01-05-0625)

Solidor R$1,349 R$2.698,00

113 5.200 UNI
Sonda uretral nº 08. 
(01-05-0249)

Biosani R$0,289 R$1.502,80

117 2.800 FRS
Soro glicosado 5% 
500 ml, sistema fe-
chado (01-05-0657)

Frese-
nius 
Kabi 
Brasil

R$1,98 R$5.544,00
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82 4.000 UNI

Respirador dobrável (mascara 

bico de pato), Recomendado 

para proteção das vias respira-

tórias e redução da exposição 

contra certos aerodispersóides 

em uma faixa de tamanho de 

partículas de 0,1 a 10micra 

(diâmetroaerodinâmico médio) 

ou maiores, incluindo as gera-

das por eletrocautério, cirurgia 

a laser, e outros instrumentos 

médicos elétricos. Reco-

mendado também pelo CDC 

(Centers for Disease Control 

and Prevention) dos EUA para 

controle da exposição ocu-

pacional à Tuberculose TB** 

(Mycobacterium tuberculosis). 

Filtro para particulados: classe 

PFF-2, Eficiência mínima de 

filtragem de aproximada-

mente 94%, BFE &gt; 99% 

aproximadamente(Eficiência 

de Filtração Bacteriológica), 

Cor branca, tamanho regular, 

Formato dobrável, Fabricado, 

testado e aprovado no Brasil, 

Aprovado pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego- Certifica-

do de Aprovação (CA): 17611, 

Registro do Ministério da 

Saúde:(ANVISA).

3M R$1,55 R$6.200,00

94 30.000 UNI

Seringa descartáveis de 
0,5ml para insulina com 
agulha acoplada, com 
escala de graduação de 1 
em 1 unidade, capacidade 
de 50 unidades, agulha de 
0,8mm de comprimento e 
0,30mm de calibre. Para 
crianças e adolescentes. 
(01.19.0175)

BD R$0,28 R$8.400,00

107 2.000 UNI
Sonda de foley 2 vias n.º 
16 com balão 5cc (01-05-
0623)

MED 
FO-
LEY

R$1,35 R$2.700,00

108 2.000 UNI
Sonda de foley 2 vias n.º 
18 com balão 5cc (01-05-
0624)

MED 
FO-
LEY

R$1,35 R$2.700,00

111 200 UNI
Sonda Nutrição enteral 
com guia nº 10 (01-05-
0644)

SO-
LU-
MED

R$7,30 R$1.460,00

112 80 UNI
Sonda Nutrição enteral 
com guia nº 12 (01-05-
0645)

SO-
LU-
MED

R$7,30 R$584,00

26 3.000 PCT

Compressa de gaze 
hidrófila em algodão puro, 
13 fios/cm² (centímetro 
quadrado), 05 dobras e 08 
camadas, medindo 7,5x7,5 
cm, medindo 30x15 cm 
quando aberta, cor bran-
co, isenta de amido, dex-
trina, corantes corretivos, 
azulados ópticos, alcalis e 
ácidos, fios uniformes sem 
falhas ou fiapos, pacote 
com 500 unidades. Regis-
tro no Ministério da Saúde. 
( 01.05.0344)

Ca-
tha-
rina

R$12,84 R$38.520,00

27 1.000 PCT

Compressa de gaze 
hidrófila em algodão puro, 
13 fios/cm² (centímetro 
quadrado), 05 dobras e 
08 camadas, medindo 
7,5x7,5cm, medindo 30x15 
cm quando aberta, estéril, 
cor branco, isenta de ami-
do, dextrina, corantes cor-
retivos, azulados ópticos, 
alcalis e ácidos, fios unifor-
mes sem falhas ou fiapos, 
pacote com 10 unidades. 
Registro no Ministério da 
Saúde. (01-05-0584)

Ame
rica

R$0,30 R$300,00

30 300.000UNI

Dispositivo perfuro cortan-
te para punção de sangue, 
(lanceta), mantido com a 
agulha protegida e esteril, 
acoplada a lancetador 
descartável, de uso único, 
agulha com profundida-
de de penetração de no 
mínimo dois tamanhos, 
retraindo automaticamente 
após o uso. O fornecedor 
das lancetas deverá dispo-
nibillizar 1.500 lancetador, 
em regime de comodato. 
(01.19.0130)

Ro-
che

R$0,21 R$63.000,00

46 2.200 RL
Fita hipoalergenica corte 
reto transparente 100 mm 
x 4,5 m (01.19.0041)

3M R$7,99 R$17.578,00

49 3.000 UNI

Frasco-diet para dieta 
enteral, transparente, ca-
pacidade 500ml, graduado 
nos dois lados a cada 50ml 
crescente e decrescente, 
atóxico, de uso único, em-
balado individualmente em 
saco plástico, constando 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
data de fabricação e vali-
dade, nr. do lote, registro 
no MS, identificação do 
fabricante e farmacêutico 
responsável. (01.05.0749)

FBM R$0,58 R$1.740,00

60 200 CX
Lâmina para bisturi nº. 15, 
cx com 50 unidades. (01-
05-0603)

MED 
BLA-
DE

R$6,30 R$1.260,00
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39 700 CX

Fio de nylon 5-0, 
com agulha, 
monoilamento 
preto estéril, não 
absorvível, classe 
I, corpo circular 
3/8, cisc. 2,0cm, 
45cm, caixa com 
24 unidades. (01-
05-0592)

Procare R$13,97 R$9.779,00

43 400 CX

Fio de sutura 
nylon 3-0 c/agulha 
3/8 cm, caixa com 
24 env. (01-05-
0304)

Procare R$13,97 R$5.588,00

44 800 CX

Fio de sutura 
nylon 4-0 c/agulha 
3/8 cm, caixa com 
24 env. (01-05-
0305)

Procare R$13,95 R$11.160,00

45 7.000 RL

Fita cirúrgica (tipo 
micropore) 5,0x 
4,50 metros. A fita 
deve ser hipoaler-
gênica e indicada 
principalmente 
para peles sen-
síveis e frágeis. 
Porosa, com dorso 
de não tecido de 
rayon e viscose, 
deve permitir que 
a pele respire 
livremente. (01-
05-0746)

Missner R$2,14 R$14.980,00

96 100 UNI

Sonda cateter na-
sal para oxigênio 
nº. 04 (01-05-
0495)

Biosani R$0,277 R$27,70

97 100 UNI

Sonda cateter na-
sal para oxigênio 
nº. 06 (01-05-
0496)

Biosani R$0,31 R$31,00

98 200 UNI

Sonda cateter na-
sal para oxigênio 
nº. 08 (01-05-
0497)

Biosani R$0,32 R$64,00

99 200 UNI

Sonda cateter na-
sal para oxigênio 
nº. 10 (01-05-
0577)

Biosani R$0,329 R$65,80

100 150 UNI

Sonda cateter na-
sal para oxigênio 
nº. 12 (01-05-
0498)

Biosani R$0,336 R$50,40

101 150 UNI

Sonda cateter na-
sal para oxigênio 
nº. 14 (01-05-
0499)

Biosani R$0,394 R$59,10

102 600 UNI
Sonda de aspira-
ção traqueal nº. 
08 (01-05-0472)

Biosani R$0,293 R$175,80

103 600 UNI
Sonda de aspira-
ção traqueal nº. 
10 (01-05-0500)

Biosani R$0,299 R$179,40

127 20 cx

Indicador Biológico a 
vapor caixa com 100 
ampolas, com as seguintes 
especificações mínimas: 
di tipo auto-contido, com 
tempo de resposta de no 
máximo 48 horas, com-
posto de uma tira de papel 
contendo uma população 
microbiana mpinima de 
100.000 (cem mil) esporos 
secos e calibrados de Ba-
cillus Stearothermophillus, 
para controle biológico dos 
processos de esterilização 
à vapor saturado. A tira 
contendo esporos deve 
estar armazenada em 
uma ampola plástica que 
também acondiciona uma 
ampola de vidro conten-
do um caldo nutriente 
próprio para o cultivo 
dos microorganismos. A 
ampola plástica deve estar 
fechada com tampa per-
furada e protegida por um 
papel de filtro hidrofóbico. 
A ampola deve conter 
um rótulo externo que 
informa o lote e a data 
da fabricação do produto, 
contendo campos para 
identificação da ampola 
e um indicador químico 
externo que diferencia as 
ampolas processadas das 
não-processadas.

3M
R$540,00

R$10.800,00

R$210.427,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º011/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º011/2013 - Pre-
gão Presencial 03/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa METROMED COM. DE MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo de enfermagem para 
utilização nas Unidades Básicas de Saúde Municipais, SAMU e Cen-
tro de Triagem - CENTRI, CEAP. DATA: 22/02/2013 a 21/02/2014.

Item Quant. Unid.
Descrição do 
objeto

Marca Valor Unit.Valor Total

23 8.000 UNI
Cateter intrave-
noso nº 20 G. 
(01.19.0027)

Solidor R$0,407 R$3.256,00

24 10.000 UNI
Cateter intrave-
noso nº 22 G. 
(01.19.0028)

Solidor R$0,407 R$4.070,00
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19 50 UNI

Cânula de Guedel 
calibre 00, não estéril, 
confeccionada em plás-
tico atóxico ou material 
compatível, preferen-
cialmente transparente, 
com flexibilidade e 
curvatura adequadas 
a sua finalidade, com 
reforço interno a fim 
de evitar colabamento, 
sem rebarbas e im-
perfeições. O produto 
deve ser resistente aos 
métodos de desinfec-
ção e de esterilização 
usuais. Extremidade 
distal dotada de flange 
na qual deve estar 
gravado o calibre da 
cânula, e  acompanha 
um metro de cadar-
ço para sua fixação. 
Embalagem individual 
conforme a praxe do 
fabricante e trazendo 
externamente os dados 
de identificação, pro-
cedência, número de 
lote, data de fabrica-
ção, prazo de validade 
e número de registro 
no Ministério da Saúde.
(01.19.0191)

PROTEC R$2,20 R$110,00

20 50 UNI

Cânula de Guedel 
calibre 01, não estéril, 
confeccionada em plás-
tico atóxico ou material 
compatível, preferen-
cialmente transparente, 
com flexibilidade e 
curvatura adequadas 
a sua finalidade, com 
reforço interno a fim 
de evitar colabamento, 
sem rebarbas e im-
perfeições. O produto 
deve ser resistente aos 
métodos de desinfec-
ção e de esterilização 
usuais. Extremidade 
distal dotada de flange 
na qual deve estar 
gravado o calibre da 
cânula, e  acompanha 
um metro de cadar-
ço para sua fixação. 
Embalagem individual 
conforme a praxe do 
fabricante e trazendo 
externamente os dados 
de identificação, pro-
cedência, número de 
lote, data de fabrica-
ção, prazo de validade 
e número de registro 
no Ministério da Saúde. 
(01.19.0192)

PROTEC R$2,20 R$110,00

104 800 UNI
Sonda de aspira-
ção traqueal nº. 
12 (01-05-0473)

Biosani R$0,313 R$250,40

110 1.000 UNI
Sonda gástrica 
levine nº. 10 (01-
05-0754)

Biosani R$0,438 R$438,00

114 43.000 UNI
Sonda uretral nº 
10. (01-05-0127)

Biosani R$0,297 R$12.771,00

R$62.945,60

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º012/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º012/2013 – Pre-
gão Presencial 03/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aquisi-
ção de materiais de consumo de enfermagem para utilização nas 
Unidades Básicas de Saúde Municipais, SAMU e Centro de Triagem 
– CENTRI, CEAP. DATA: 22/02/2013 a 21/02/2014.

Item Quant. Unid.Descrição do objeto Marca
Valor 
Unit.

Valor Total

5 400 CX

Agulha hipodérmica 
des. 25x8, cx c/ 100 
unid. Características 
mínimas: cânula em 
aço inox com bisel, tri-
facetado e siliconizado; 
canhão que permite 
acoplamento a seringa; 
capa protetora; capa 
e canhão de polimeros 
atóxicos; esterilizada; 
embaladas individual-
mente. (01.05.0135)

EMBRA-
MAC

R$2,99 R$1.196,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 364

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

55 15 Kit

Kit de parto de emer-
gência, maleta com no 
mínimo: 
- 01 absorvente hos-
pitalar; 
- 01 bisturi descartável 
n.° 21; 
- 01 campo cirúrgico, 
tam. aprox. 45x50cm; 
- 01 compressa tipo 
zoobec, tam. aprox. 
10x15cm; 
- 01 compressa tipo 
zoobec, tam. aprox. 
30x15cm; 
- 01 luva cirúrgica n.° 
7,5; 
- 01 luva cirúrgica n.° 
8,5; 
- 02 prendedores 
umbilicais; 
- 02 pulseiras identifi-
cadoras; 
- 01 saco de expurgo 
hospitalar; 
- 02 compressas estéril 
7,5x7,5cm, pcte c/ 05 
unid.; 
- 01 avental descartá-
vel de TNT; 
- 01 fralda descartável 
infentil, tam. P; 
- 01 álcool gel, frs. c/ 
100 ml; 
- 01 máscara cirúrgica. 
(01.05.0383)

MARI-
MAR/
PARTO

R$54,78 R$821,70

63 500 RL

Lençol descartavél de 
papel para maca com 
picote, produzido com 
papel de alta quali-
dade, e com rigoroso 
controle de qualidade. 
Composição: 100% de 
fibras celulósicas. Re-
sistente, extra branco, 
medindo 50mx50cm. 
(01-05-0607) 

FAR-
MAKLIN/
MAXPA-
PER

R$3,90 R$1.950,00

64 70 UNI

Lençol para maca 
ou leito, composição 
aprox. 65% algodão 
e 35% poliester, com 
aprox. 107 fios, medin-
do aprox. 0,90x2,00m, 
com elástico, na cor 
branco. (01-05-0608)

LD R$14,85 R$1.039,50

65 1.300 PAR
Luva cirúrgica látex 
estéril n° 6,5 (01-05-
0609)

MAXITEXR$0,80 R$1.040,00

66 3.000 PAR
Luva cirúrgica látex es-
téril n° 7 (01-19-0010)

MAXITEXR$0,80 R$2.400,00

67 2.000 PAR
Luva cirúrgica látex 
estéril n° 8,0 (01-19-
0011)

MAXITEXR$0,80 R$1.600,00

68 900 PAR
Luva cirúrgica látex 
estéril n° 8,5 (01-19-
0012)

MAXITEXR$0,80 R$720,00

33 1.000 PCT

Escova cervical estéril 
descartável. Eixo de 
sustentação em aço 
inoxidável, cabo em 
poliestireno (PS), ató-
xico; Cerdas de nylon 
macias em formato 
cônico. Pacote estéril 
(embalado individual-
mente) com 100 unida-
des. (01.05.0743)

KOL-
PLAST/
ESTERIL

R$13,40 R$13.400,00

40 40 CX

Fio de Sutura Catgut 
modelo 2.0, sim-
ples,  0,70m,  com 
agulha 3cm cortante, 
caixa com 24 unidades. 
(01.05.0753)

SHA-
LON/
CATGUT

R$54,99 R$2.199,60

41 50 CX

Fio de Sutura Catgut, 
modelo 0, simples,  
0,70m,  com agulha 
3cm cortante, caixa 
com 24 unidades. 
(01.05.0751)

SHA-
LON/
CATGUT

R$54,99 R$2.749,50

42 50 CX

Fio de Sutura Catgut, 
modelo 1.0, sim-
ples,  0,70m,  com 
agulha 3cm cortante, 
caixa com 24 unidades. 
(01.05.0752)

SHA-
LON/
CATGUT

R$58,50 R$2.925,00

47 50 UNI

Fita métrica de 1,5m 
para avaliação de 
medidas. Em plástico, 
flexível e graduada nos 
dois lados.  (01-05-
0748)

BITTEN-
CURT

R$2,72 R$136,00

50 50 UNI

Fronha hospitalar, com-
posição aprox. 65% al-
godão e 35% poliester, 
com aprox. 107 fios, 
medindo aprox. 0,50 x 
0,70m, na cor branco. 
(01-05-0597)

LD R$7,83 R$391,50
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78 400 CX

Papel crepado 30x30 
cm, na cor verde, 
embalagem descartável 
para esterilização de 
material crepado 100% 
celulose, com grama-
tura de aprox. 60g/m², 
que oferece barreira 
microbiana eficaz 
através de porosidade 
controlada, mantendo 
a esterilidade do artigo 
por prazo superior ao 
proporcionado pelo 
tecido de algodão. É hi-
po-repelente, maleável, 
resistente a ruptura e 
rasgo, biodegradável, 
atóxico e não irritante. 
Indicado para empa-
cotamento de artigos 
hospitalares em geral, 
a serem esterilizados 
em autoclave a vapor 
ou óxido de  etileno, 
e para esterilização 
industrial por radiação 
Gama e Beta. Caixa 
com 500 unidades. 
(01-05-0616)

POLAR R$50,85 R$20.340,00

89 9.000 UNI
Scalp nº 25.  (01-19-
0015)

EMBRA-
MED

R$0,10 R$900,00

118 400 UNI

Tecido em Brim para 
campo cirúrgico Tam. 
aprox. 40x40, Fenestra-
do, cor caqui (01-19-
0044)

LD/BRIMR$4,80 R$1.920,00

119 40 CJ

Travesseiros 100% 
fibra siliconizada, 
revestido em tecido 
100% algodão, percal 
com aprox. 235 fios, 
com capa imperme-
ável, confeccionada 
em plastico com 
reforço em malha de 
poliester, é totalmente 
impermeavel, lavavel e 
antialergica, podendo 
ser utilizado produtos 
de limpeza inclusive 
alcool, com ziper para 
facil colocação.  Medin-
do aprox. 50 x 70 cm. 
(01-05-0666)

ALTEM-
BURG

R$30,00 R$1.200,00

69 3.700 PAR
Luva cirúrgica latex 
estéril, nº 7,5. (01-05-
0154)

MAXITEXR$0,80 R$2.960,00

70 800 CX

Luva de procedimento 
latex, descartável , 
para uso hospitalar,  
tam. G,  caixa com 
100 unidades cada.  
(01.05.0700)

NUGARDR$11,58 R$9.264,00

71 2.500 CX

Luva de procedimento 
latex, descartável , 
para uso hospitalar,  
tam. M,  caixa com 
100 unidades cada. 
(01.05.0701)

NUGARDR$11,58 R$28.950,00

72 2.500 CX

Luva de procedimento 
latex, descartável , 
para uso hospitalar,  
tam. P,  caixa com 
100 unidades cada. 
(01.05.0702)

NUGARDR$11,58 R$28.950,00

73 700 CX

Luva de procedimento 
latex, descartável , 
para uso hospitalar,  
tam. PP,  caixa com 
100 unidades cada. 
(01.05.0703)

NUGARDR$11,58 R$8.106,00

74 7.000 PAR
Luva ginecológica 
estéril para toque (01-
19-0073)

LUPLASTR$0,078 R$546,00

75 300 CX

Máscara descartável 
simples confeccio-
nada em TNT, tecido 
não-tecido 100% de 
polipropileno do tipo 
agulhado com 40 gr/
m2. Dispõe lateralmen-
te dois elásticos do tipo 
roliço recobertos com 
algodão, confeccionada 
no estilo retangular, 
tamanho único, com 
acabamento em toda 
a extremidade por 
soldagem eletrônica 
pontilhada. No centro 
da máscara existem 
três pregas que se 
ajustam ao aumen-
to ou diminuição do 
tamanho. Caixa com 50 
unidades. (01-05-0612)

OLIMED R$3,40 R$1.020,00
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122 500 UNI

Tubo Endotraqueal com 
Balão 8,0mm. Com as 
especifícações míni-
mas: em PVC e silicone 
atóxico, com curvatura, 
translúcido e radio-
paco; Utilizado para 
entubação/ intubação 
oral e nasal; Descartá-
vel; Balão piloto (Cuff), 
transparente, com 
conector universal para 
o encaixe da seringa; 
Tubo com identifica-
ção do tamanho e 
graduação de 2 em 2 
cm impressos em sua 
extensão; Válvula de 
segurança em PVC, 
conexão universal na 
extremidade distal; 
Embalagem individual, 
esterilizado em Óxido 
de Etileno garantindo 
a validade por 5 anos. 
(01.19.0185)

MED 
GOLD/
ME-
DTRA-
QUEA

R$2,09 R$1.045,00

123 600 UNI

Tubo Endotraqueal com 
Balão 8,5mm. Com as 
especifícações míni-
mas: em PVC e silicone 
atóxico, com curvatura, 
translúcido e radio-
paco; Utilizado para 
entubação/ intubação 
oral e nasal; Descartá-
vel; Balão piloto (Cuff), 
transparente, com 
conector universal para 
o encaixe da seringa; 
Tubo com identifica-
ção do tamanho e 
graduação de 2 em 2 
cm impressos em sua 
extensão; Válvula de 
segurança em PVC, 
conexão universal na 
extremidade distal; 
Embalagem individual, 
esterilizado em Óxido 
de Etileno garantindo 
a validade por 5 anos. 
(01.19.0185)

MED 
GOLD/
ME-
DTRA-
QUEA

R$2,09 R$1.254,00

120 500 UNI

Tubo Endotraqueal com 
Balão 5,0mm. Com as 
especifícações míni-
mas: em PVC e silicone 
atóxico, com curvatura, 
translúcido e radio-
paco; Utilizado para 
entubação/ intubação 
oral e nasal; Descartá-
vel; Balão piloto (Cuff), 
transparente, com 
conector universal para 
o encaixe da seringa; 
Tubo com identifica-
ção do tamanho e 
graduação de 2 em 2 
cm impressos em sua 
extensão; Válvula de 
segurança em PVC, 
conexão universal na 
extremidade distal; 
Embalagem individual, 
esterilizado em Óxido 
de Etileno garantindo 
a validade por 5 anos. 
(01.19.0181)

MED 
GOLD/
ME-
DTRA-
QUEA

R$2,09 R$1.045,00

121 500 UNI

Tubo Endotraqueal com 
Balão 6,5 mm. Com as 
especifícações míni-
mas: em PVC e silicone 
atóxico, com curvatura, 
translúcido e radio-
paco; Utilizado para 
entubação/ intubação 
oral e nasal; Descartá-
vel; Balão piloto (Cuff), 
transparente, com 
conector universal para 
o encaixe da seringa; 
Tubo com identifica-
ção do tamanho e 
graduação de 2 em 2 
cm impressos em sua 
extensão; Válvula de 
segurança em PVC, 
conexão universal na 
extremidade distal; 
Embalagem individual, 
esterilizado em Óxido 
de Etileno garantindo 
a validade por 5 anos. 
(01.19.0183)

MED 
GOLD/
ME-
DTRA-
QUEA

R$2,09 R$1.045,00
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Item Quant. Unid. Descrição do objeto Marca
Valor 
Unit.

Valor Total

3 1.100 CX

Agulha hipodérmica 
des 25x7, cx c/ 100 
unid. Características 
mínimas: cânula em 
aço inox com bisel, 
trifacetado e silico-
nizado; canhão que 
permite acoplamen-
to a seringa; capa 
protetora; capa e 
canhão de polimeros 
atóxicos; esterilizada; 
embaladas individual-
mente. (01.05.0137)

SOLI-
DOR

R$3,49 R$3.839,00

28 550 UNI

Compressa gaze 
hidrófila, tipo queijo, 
91m x 91cm, 13 
fios, com 4 dobras, 
8 camadas, confec-
cionadas em tecido 
100% algodão, tipo 
tela, com alto poder 
de absorção, macio, 
neutro, branqueadas, 
isentas de amido, 
dextrita, alvejante óp-
tico e possuir PH de 
5,0 a 8,0 impurezas, 
dobras confecciona-
das todas para den-
tro, não apresentando 
fios soltos e fiapos, 
embaladas individu-
almente em pacotes 
com 01 unidade. (01-
05-0598) 

MEDI-
PLUS

R$20,00 R$11.000,00

48 3.000 UNI

Fita para autoclave 
19mm x 30metros em 
papel crepe a base 
de fibras e celulose e 
tinta termoativa ex-
terna resinas acrílicas 
e adesivas a base de 
borracha natural. (01-
05-0153)

MAS-
TERFIX

R$2,35 R$7.050,00

116 800 FRS

Soro Glicofisiologico 
500ml - Solução de 
Glicose a 5% Cloreto 
de Sódio a 0,9% - 
Sistema Fechado 
(01-05-0658)

SEG-
MENTA

R$2,18 R$1.744,00

R$23.633,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º014/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º014/2013 - Pre-
gão Presencial 03/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRODUVALE - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP. 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo de enfermagem para 
utilização nas Unidades Básicas de Saúde Municipais, SAMU e Cen-
tro de Triagem - CENTRI, CEAP. DATA: 22/02/2013 a 21/02/2014.

124 400 UNI

Tubo Endotraqueal com 
Balão 7,0mm. Com as 
especifícações míni-
mas: em PVC e silicone 
atóxico, com curvatura, 
translúcido e radio-
paco; Utilizado para 
entubação/ intubação 
oral e nasal; Descartá-
vel; Balão piloto (Cuff), 
transparente, com 
conector universal para 
o encaixe da seringa; 
Tubo com identifica-
ção do tamanho e 
graduação de 2 em 2 
cm impressos em sua 
extensão; Válvula de 
segurança em PVC, 
conexão universal na 
extremidade distal; 
Embalagem individual, 
esterilizado em Óxido 
de Etileno garantindo 
a validade por 5 anos.
(01.19.0184)

MED 
GOLD/
ME-
DTRA-
QUEA

R$2,09 R$836,00

125 400 UNI

Tubo Endotraqueal com 
Balão 7,5mm. Com as 
especifícações míni-
mas: em PVC e silicone 
atóxico, com curvatura, 
translúcido e radio-
paco; Utilizado para 
entubação/ intubação 
oral e nasal; Descartá-
vel; Balão piloto (Cuff), 
transparente, com 
conector universal para 
o encaixe da seringa; 
Tubo com identifica-
ção do tamanho e 
graduação de 2 em 2 
cm impressos em sua 
extensão; Válvula de 
segurança em PVC, 
conexão universal na 
extremidade distal; 
Embalagem individual, 
esterilizado em Óxido 
de Etileno garantindo 
a validade por 5 anos. 
(01.19.0185)

MED 
GOLD/
ME-
DTRA-
QUEA

R$2,09 R$836,00

R$143.005,80

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º013/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º013/2013 - Pre-
gão Presencial 03/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PLASMEDIC COMERCIO DE MATERIAIS LTDA. OBJETO: 
Aquisição de materiais de consumo de enfermagem para utilização 
nas Unidades Básicas de Saúde Municipais, SAMU e Centro de 
Triagem - CENTRI, CEAP. DATA: 22/02/2013 a 21/02/2014.
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18 1.400 PCT

Atadura de Crepon 
com 13 fios, com 
6cm x 1,8m em 
repouso, pacote 
com 12 unidades. 
(01.05.0558)

M. H. 
BRUNA

R$3,09 R$4.326,00

29 960 FRS

Detergente 
enzimático desin-
crostante, com no 
mínimo 03 enzimas 
na formulação, 
frasco com 1000 ml. 
(01.05.0586)

ENZITEC R$13,46 R$12.921,60

32 6.000 UNI

Equipo utilizado para 
nutrição enteral. 
Ponta perfurante 
adaptável com faci-
lidade e segurança 
em qualquer tipo 
de frasco/ampola/
bolsa, contendo 
protetor; Câmara de 
gotejamento flexível 
e transparente 
permitindo o moni-
toramento do fluxo 
da alimentação a ser 
administrada; Tubo 
flexível em P.V.C. 
de no mínimo 1,2m 
de comprimento. 
Regulador de fluxo 
(clamp e rolete) 
para controle de flu-
xo com segurança, 
conector escalona-
dopara diferentes 
diâmetros de sonda, 
contendo protetor.
Embalado individu-
almente em Papel 
Grau Cirúrgico e 
filme termoplástico, 
contendo os dados 
impressos de identi-
ficação, código, lote, 
data de fabricação 
e validade e registro 
no Ministério da 
Saúde. (01.19.0164)

COMPO-
JET

R$0,68 R$4.080,00

34 4.500 RL

Esparadrapo comum 
10x4,5 cm, com alta 
aderência, de boa 
qualidade. (01-05-
0113)

MISSNERR$3,00 R$13.500,00

36 2.000 UNI

Espéculo descartá-
vel, tam. G, este-
rilizado, embalado 
individualmente. 
(01-05-0237)

GYNUS/ 
KOL 
PLAST

R$0,98 R$1.960,00

37 5.000 UNI

Espéculo descar-
tável, tam. M, esteri-
lizado, embalado 
indivialmente. (01-
05-0147)

GYNUS/ 
KOL-
PLAST

R$0,64 R$3.200,00

Item Quant. Unid.Descrição do objeto
Marca/ 
Fabri-
cante

Valor 
Unit.

Valor Total

2 200 FRS

Ácido acético 
solução a 3%, frs. 
c/ 1000 ml (01-05-
0427)

MIYAKO R$25,00 R$5.000,00

4 800 CX

Agulha hipodérmica 
des. 25x6, cx c/ 100 
unid. Características 
mínimas: cânula em 
aço inox com bisel, 
trifacetado e silico-
nizado; canhão que 
permite acoplamen-
to a seringa; capa 
protetora; capa e 
canhão de polimeros 
atóxicos; esterili-
zada; embaladas 
individualmente. 
(01.05.0138)

EMBRA-
MAC

R$3,49 R$2.792,00

6 200 CX

Agulha hipodérmica 
des. 30x7, cx c/ 100 
unid. Características 
mínimas: cânula em 
aço inox com bisel, 
trifacetado e silico-
nizado; canhão que 
permite acoplamen-
to a seringa; capa 
protetora; capa e 
canhão de polimeros 
atóxicos; esterili-
zada; embaladas 
individualmente. 
(01.05.0552)

EMBRA-
MAC

R$3,50 R$700,00

7 3000 UNI

Agulha estéril 30 x 
0,7 mm, para coleta 
de sangue a vácuo, 
com dispositivo de 
segurança em plás-
tico, esterilização 
por radiação gama. 
(01.09.0281)

BD R$0,69 R$2.070,00

15 300 PCT

Atadura de crepon 
com 13 fios, com 
30cm x 1,8m em 
repouso, pacote 
com 12 unidades. 
(01.05.0564)

CYSNE R$15,72 R$4.716,00

16 1.500 PCT

Atadura de Crepon 
com 13 fios, com 
20cm x 1,8m em 
repouso, pacote 
com 12 unidades. 
(01.05.0563)

BRUNA R$10,50 R$15.750,00

17 1.500 PCT

Atadura de Crepon 
com 13 fios, com 
4cm x 1,8m em 
repouso, pacote 
com 12 unidades. 
(01.05.0557)

ORTO-
FEN

R$3,12 R$4.680,00
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83 300 PCT

Saco de lixo hos-
pitalares/infectan-
tes, 100 litros nas 
medidas aproximada 
75 x 105 cm, cons-
tituído de Polietileno 
de Alta Densidade 
(PEAD) Virgem, 
branco leitoso, com 
aproximadamente 
0,05 Micras, com 
solda de fundo do 
tipo estrela, contí-
nua, homogênea e 
uniforme vedando 
completamente e 
não permitindo a 
perda do conteúdo 
durante o manu-
seio, de acordo com 
a Norma Técnica 
9191. Impressão de 
simbologia de ma-
terial infectante de 
acordo com a NBR 
7500 - O número da 
subclasse de risco 
(6.2). Os símbolos, 
textos e números 
são pretos, com 
exceção da frase de 
advertência: “ RSSS 
- Resíduos Sólidos 
de Serviços de Saú-
de”, impressa na cor 
vermelha. Pacote 
com 100 unidades. 
(01-01-0290)

ARAKEN R$29,80 R$8.940,00

91 400 CX

Seringa desc. 3 
ml, sem agulha, 
cx. c/ 100 unid. 
(01.05.0139)

DESCAR-
PACK

R$9,00 R$ 3.600,00

92 400 CX

Seringa desc. 5 ml, 
sem agulha, cx. c/ 
100 unid. (01-05-
0140)

DESCAR-
PACK

R$10,00 R$4.000,00

95 100.000 UNI

Seringa descartá-
veis de 01ml para 
insulina com agulha 
acoplada, com 
escala de graduação 
de 1 em 1 unidade, 
capacidade de 100 
unidades, agulha de 
0,8mm de compri-
mento e 0,30mm de 
calibre. Para crian-
ças, adolescentes 
e adultos magros. 
(01.19.0174)

INJEX R$0,245 R$24.500,00

115 51.000 UNI
Sonda uretral nº 12. 
(01-19-0049)

MED-
SONDA

R$0,31 R$15.810,00

38 2.000 UNI

Espéculo descar-
tável, tam. P, este-
rilizado, embalado 
individualmente. 
(01-05-0146)

GYNUS/ 
KOL-
PLAST

R$0,60 R$1.200,00

53 300 PCT

Gorro para cirurgia 
com elástico, 
descartável. Deve 
moldar-se conforta-
velmente à cabeça 
e cabelo.Elástico 
revestido, propor-
cionando melhor 
vedação durante 
sua utilização.Cor 
branca. Pacote 
com 100 unidades. 
(01.19.0171)

DESCAR-
PACK

R$5,00 R$1.500,00

62 3.500 PCT

Lençol com elás-
tico descartável, 
fabricado em 100% 
polipropileno (TNT) 
em material 30grs/
m², na cor branca, 
medidas aprox. 2,10 
x 0,90 cm, pcte c/ 
10 unid. (01-05-
0430)

ANADO-
NA

R$6,90 R$24.150,00

79 300 CX

Papel crepado 
50x50 cm, na cor 
verde, embalagem 
descartável para 
esterilização de 
material, crepado 
100% celulose, com 
gramatura de aprox. 
60g/m², que oferece 
barreira microbiana 
eficaz através de po-
rosidade controlada, 
mantendo a esteri-
lidade do artigo por 
prazo superior ao 
proporcionado pelo 
tecido de algodão. 
É hipo-repelente, 
maleável, resistente 
a ruptura e rasgo, 
biodegradável, 
atóxico e não irri-
tante. Indicado para 
empacotamento de 
artigos hospitalares 
em geral, a serem 
esterilizados em 
autoclave a vapor ou 
óxido de etileno, e 
para esterilização in-
dustrial por radiação 
Gama e Beta. Caixa 
com 500 unidades. 
(01-05-0617) 

POLAR-
FIX

R$147,00 R$44.100,00
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Papanduva

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 073/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2013.Obje-
to: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, 
para a manutenção dos serviços da Secretaria Municipal de Obras 
e Infra Estrutura. Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega 
dos envelopes: até o dia 14 de maio de 2013 às 15:00hs; Início da 
Sessão Pública: 14/05/2013 - 15:15hs. Base legal: Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 
de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009, e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na 
Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 29 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 079/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2013.Obje-
to: Contratação de serviços para reforma de calçamentos e meio 
fios nas rodovias municipais. Tipo: Menor Preço por item e Pre-
sencial; Entrega dos envelopes: até o dia 16 de maio de 2013 às 
08:30hs; Início da Sessão Pública: 16/05/2013 - 08:45hs. Base 
legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação sub-
sidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos 
Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho 
de 2009, e demais legislação vigente e pertinente à matéria; O 
edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Munici-
pal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 
13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 
3653-2166.

Papanduva, 29 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 080/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2013.Ob-
jeto: Contratação de serviços de engenheiro de minas para ser o 
responsável técnico perante o CREA/SC, das cascalheiras do muni-
cipio registradas junto ao DNPM - Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral. Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega 
dos envelopes: até o dia 16 de maio de 2013 às 10:40hs; Início da 

128 20 un

Incubador biológico, 
com as seguintes 
especificações míni-
mas: capacidade de 
4 indicadores bio-
lógicos, ciclo de 24 
ou 48 horas (vapor) 
48 horas (óxido de 
etileno), voltagem 
de 90-253V ~ mo-
nofásico. Frequência 
50-60Hz. Pot~encia: 
10w. Consumo de 
energia: 10 watts/
hora. Temperatura 
máxima : 60°. Tem-
peratura de trabalho 
adequada: 15° s 
40° C.

CRISTO-
FOLI

R$173,00
R$3.460,00

R$206.955,60

Palmitos

Prefeitura

Processo 69/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº69/13 Modalidade: Tomada de preço 
nº04/13. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MEDICINA E SEGURANÇA DO 
TRABALHO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALMITOS. Entrega do Envelopes : 20/05/2013, 
até as 08:30 horas. Abertura do Envelopes: 20/05/2013 as 09:00 
horas. Obtenção do Edital e informações no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 30 de abril de 2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Processo 70/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº70/13 Modalidade: Tomada de preço 
nº05/13. Objeto: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ESTRUTURAÇÃO DE LEILOES PUBLICOS, PARA 
VENDA DE BENS DO MUNICIPIO DE PALMITOS. Entrega do Enve-
lopes : 21/05/2013, até as 08:30 horas. Abertura do Envelopes: 
21/05/2013 as 09:00 horas. Obtenção do Edital e informações no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo 
fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 30 de abril de 2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.
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Contrato Nº 064/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
Contrato nº 064/2013, referente ao Edital de Pregão Presencial 
nº 037/2013.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e produtos de limpeza 
para a manutenção dos Programas de Erradicação do Trabalho 
Infantil - PETI e Grupos de Convivência da Terceira Idade. Contra-
tado: PAPELARIA SÃO BENTO LTDA EPP, totalizando o montante 
de R$ 7.953,52 (sete mil, novecentos e cinqüenta e três reais e 
cinqüenta e dois centavos). Vigência: A contagem do prazo deste 
contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assi-
natura do mesmo.

Papanduva/SC, 22 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 067/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
Contrato nº 067/2013, referente ao Edital de Pregão Presencial 
nº 036/2013.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e produtos de limpeza 
para a manutenção da Casa de Passagem. Contratado: PAPELARIA 
SÃO BENTO LTDA EPP, totalizando o montante de R$ 2.299,93 
(dois mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e três cen-
tavos). Vigência: A contagem do prazo deste contrato será de 120 
(cento e vinte) dias a partir da data de assinatura do mesmo.

Papanduva/SC, 23 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 050/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 050/2013

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 049/2013 - Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 19/04/2013, 
RESOLVE registrar os preços da empresa HIDRABRAS MATERIAIS 
HIDRAULICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.403.641/0001-
39, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por 
ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Lici-
tação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de Materiais Hidráulicos para o uso nos trabalhos do 
SAMAE, conforme especificações constantes na Relação de Itens 
Adjudicados ao fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser reali-
zados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 2° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
13.073,00 (treze mil e setenta e três reais), referente aos itens 02, 
03, 05, 06, 17, 18, 23, 24, 25, 28, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 
49, 50, 51, 81, 82, 83 e 84, objeto do processo licitatório Pregão 
Presencial Registro de Preços 049/2013.

Sessão Pública: 16/05/2013 - 10:55hs. Base legal: Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 
de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009, e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na 
Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 29 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 081/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2013.Obje-
to: Contratação de Serviços Médicos de Clinica Geral e Ortopedia. 
Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega dos envelopes: 
até o dia 16 de maio de 2013 às 13:35hs; Início da Sessão Pública: 
16/05/2013 - 13:50hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 
2007 e 1975 de 10 de junho de 2009 e demais legislação vigente 
e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 
08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio 
Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 29 de abril de 2013
ARILDO FERNANDES DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Dispensa de Licitação Nº 082/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAPANDUVA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dispensa de Licitação nº 082/2013. Objeto Contratação de servi-
ços médicos, para a manutenção dos serviços de saúde do Fundo 
Municipal de Saúde. Contratante: Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Papanduva. Contratado: MED KOS SERVIÇOS ME-
DICOS S/S LTDA. Justificativa Trata-se da contratação de serviços 
médicos de clinica geral, destinada à manutenção dos Serviços 
de saúde do Fundo Municipal de Saúde, para atender a localida-
de de Pinhal e Nova Cultura, indispensável para atendimento da 
população, uma vez que, a falta destes serviços colocará em risco 
a saúde e a vida daquelas comunidades Papanduvenses.Funda-
mento legal: Artigo 24, inciso IV, combinado com o Artigo 26, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada. Prazo de vigência: 
a realização desta dispensa de licitação terá duração entre 30 de 
abril de 2013 até 30 de maio de 2013 ou até a realização de pro-
cesso seletivo ou licitatório, o que acontecer primeiro Valor total: 
R$ 14.640,00, (quatorze mil, seiscentos e quarenta reais.

Papanduva, 30 de abril de 2013
ARILDO FERNANDES DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a conseqüente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 049/2013 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - Os materiais objetos deste certame deverão ser entregues 
diretamente na sede do SAMAE, sito a rua Tenente Ary Rauen, 
925, Centro, nesta cidade, de acordo com a solicitação do SAMAE.
4.2 - A empresa contratada deverá disponibilizar os materiais em 
até 05 dias após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após o fornecimento 
dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
certificado pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado;
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções;
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 
DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 049/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
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somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 049/2013 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - Os materiais objetos deste certame deverão ser entregues 
diretamente na sede do SAMAE, sito a rua Tenente Ary Rauen, 
925, Centro, nesta cidade, de acordo com a solicitação do SAMAE.
4.2 - A empresa contratada deverá disponibilizar os materiais em 
até 05 dias após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após o fornecimento 
dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
certificado pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado;
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções;
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 
DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 049/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 

Prefeitura Municipal de Papanduva, SC 19 de abril de 2013.
FÁBIO JOSÉ PADILHA
PREGOEIRO

MÁRCIO WISNIEVSKI
EQUIPE DE APOIO

SILVANA FREDERICO
EQUIPE DE APOIO

SIRLEI AP. ALVES LOPES
EQUIPE DE APOIO

HIDRABRAS MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA

ILARIO SCHULKA
DIRETOR PRESIDENTE - SAMAE

Ata de Registro de Preços 052/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2013

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento 
de Compras e Licitações, em face da classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão Presencial n° 049/2013 - Registro 
de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 
19/04/2013, RESOLVE registrar os preços da empresa HIDROLUX 
COMERCIAL HIDROELETRICA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 
13.914.027/0001-31, nas quantidades estimadas, de acordo com 
a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previs-
tas no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de Materiais Hidráulicos para o uso nos trabalhos do 
SAMAE, conforme especificações constantes na Relação de Itens 
Adjudicados ao fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser reali-
zados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 2° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
1.049,35 (um mil, quarenta e nove reais e trinta e cinco centa-
vos), referente aos itens 07, 09, 26, 35, 36, 39, 52, 53, 54, 59, 61, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 71 e 77, objeto do processo licitatório 
Pregão Presencial Registro de Preços 049/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
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Passo de Torres

Prefeitura

Decreto Nº 112/2013
Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Passo de Torres
DECRETO Nº. 112 DE 26 DE ABRIL DE 2013.
“NOMEIA, MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito de Passo de Torres, Estado de 
Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, e seus incisos da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a Lei Nº344, de Agosto de 2000,e Lei 878 de 26 de abril de 
2013.
DECRETA:
Art.1º- Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar-CAE;

I-Representantes do Poder Executivo:

Titular: Karini Lummertz Colares
Suplente: Cassio Roberto Rocha Witt

II-Representantes das Entidades Civis Organizadas:

Titular: Robert Francis Brocca Minotto
Suplente: Alessandra Rodrigues Luiz
Titular : Otavio Pinhalotã Bitencourt Campos
Suplente: Adriano Delfino Joaquim

III-Representantes de Docentes, Discentes ou Trabalhadores na 
Área da Educação:
Titular: Marione da Silva Rosa Cardoso
Suplente: Maira da Silva Pacheco
Titular: Mariazinha da Rosa
Suplente: Caio Rogério Barpp da Silva

IV-Representante dos Pais e Alunos:

Titular: José Fabio Pereira
Suplente: Vera Lucia Bitencourt Rodrigues Porto
Titular: Robert Francis Brocca Minotto
Suplente: Eliane dos Santos Ribeiro

Art. 2º- O mandato será de 02(dois) anos, permitindo a recondu-
ção.
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Passo de Torres

Art.3º- A participação dos Conselheiros se dará a título gratuito, 
sendo considerados serviços relevantes.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 26 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em 26 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças

cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a conseqüente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva, SC 19 de abril de 2013.
FÁBIO JOSÉ PADILHA
PREGOEIRO

MÁRCIO WISNIEVSKI
EQUIPE DE APOIO

SILVANA FREDERICO
EQUIPE DE APOIO

SIRLEI AP. ALVES LOPES
EQUIPE DE APOIO

HIDROLUX COMERCIAL HIDROELÉTRICA LTDA ME

ILARIO SCHULKA
DIRETOR PRESIDENTE - SAMAE
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X - Representantes de alunos da Educação Básica:

Titular: Gabriele Idalencio Munzert
Suplente: Kassia Karine Souza Nunes

Art.2º- O mandato será de 02(dois) anos, permitida uma única 
recondução para o mandato subseqüente por uma única vez.

Art. 3º- A participação dos Conselheiros se dará a título gratuito 
sendo considerado serviços relevantes.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 26 de abril de 2013
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 26 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Paulo Lopes

Prefeitura

Portaria Nº 163/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 163/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade da disposição na 
Legislação Municipal Vigente resolve:

CONSTITUIR:

A Comissão Especial de seleção integrada pelos seguintes servi-
dores de carreira deste município, Juliana Cristina Derner, matrí-
cula nº 808, Cleusa Antonio Vieira, matrícula nº 729, Rodrigo Dias 
Nunes, matrícula nº 656, Wilson Batista, matrícula nº 95. Ficando 
sobre a responsabilidade da primeira, executar e julgar, com os 
demais, o Processo Seletivo Simplificado n° 006/2013. A Comissão 
ora constituída deverá realizar o processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, para isto tomará todas as providências 
necessárias à sua fiel execução.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 113/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Passo de Torres
DECRETO Nº. 113 DE 26 DE ABRIL DE 2013
“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO CONSELHO DO FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina. No uso de competência privativa que 
lhe confere os incisos V e VII, do Art 53, da Lei Orgânica Municipal, 
de 28 de Dezembro de 1994, combinado com a Lei 596/2007.

DECRETA
Art. 1º- Foram nomeados os seguintes membros do Conselho Mu-
nicipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação:

I. Representantes do Conselho Municipal de Educação

Titular: Edenise de Souza Cardoso
Suplente: Elisandra da Silva Martins

II.. Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Robert Francis Brocca Minotto
Suplente: Amaurete Joaquim Kegellim

III. Representantes da Direção de Escolas:

Titular: Dalgeliza Vieira Bitencourt
Suplente: Isabel Carvalho Amaral

IV .Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Tania Pereira Cravo
Suplente: Loreci Joaquim Scheffer

V. Representantes do Poder Executivo:

Titular: Patrícia Joppert Pedroso
Suplente: Marilda Rodrigues da Silva Ferreira
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Passo de Torres

VI . Representantes do Conselho Municipal de Alimentação Esco-
lar-CAE:
Titular: Mariazinha da Rosa
Suplente: José Fábio Pereira

VII- Representantes de Professores da Educação Básica Pública

Titular: Cristiano Carvalho Nunes
Suplente: Carina Silveira Porto Peres

VIII- Representantes de Pais e Alunos:

Titular: Luiz Carlos Carrer
Suplente: Lucio Hespanhol de Souza

IX- Representantes dos Técnico- Administrativo das Escolas:

Titular: Caio Rogério Barpp da Silva
Suplente: Elvania Metzelthin Cardoso
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e tendo em vista a decisão da pregoeira, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 020/2013, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, cujo objeto visa a aquisição de medicamentos cons-
tantes da lista ABCFARMA, e adjudica o objeto licitado à empresa 
FARMÁCIA E DROGARIA SOMENSI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
79.408.746/0008-65, pelos preços equivalentes à:

a) Medicamentos de referência: 24% (vinte e quatro por cento) 
de desconto tabela ABCFARMA, ou seja, pelo preço equivalente a 
76% da tabela ABCFARMA
b) Medicamentos genéricos: 48,5% (quarenta e oito virgula cinco 
por cento) de desconto tabela ABCFARMA, ou seja, pelo preço 
equivalente a 51,5% da tabela ABCFARMA
c) Medicamentos similares: 52% (cinquenta e dois por cento) de 
desconto tabela ABCFARMA, ou seja, pelo preço equivalente a 
48% da tabela ABCFARMA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 25 DE MARÇO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Edital Contratação Temporária 02/2013
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL N.º 002/2013

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais;

FAZ SABER a todos, que se encontra em aberto as inscrições 
para prova seletiva referente à contratação de servidor em cará-
ter temporário, para as funções de OPERÁRIO BRAÇAL, AGENTE 
DE SAÚDE, PROFESSORES ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ATENDENTE DE 
CRECHE, PROFISSIONAL DE APOIO, OPERADOR DE TRATOR 
AGRICOLA, NUTRICIONISTA E FISIOTERAPIA.

Data período da inscrição: 02/05/2013 A 15/05/2013
Horário: Das 07:30horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 
17:30 horas
Local: Setor de Recursos Humanos, na sede do Centro Adminis-
trativo, sito na Avenida Marechal Costa e Silva,111, em Pinheiro 
Preto.
Data da prova: 18/05/2013 às 08:30horas

Centro Administrativo, em 29 de abril de 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 1.081/2013
DECRETO Nº 1.081, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
ALTERA OS ITENS QUE ESPECIFICA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
1.080, DE 22 DE ABRIL DE 2013.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 

Portaria Nº 169/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 169/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade da disposição na 
Legislação Municipal Vigente resolve:

CONSTITUIR:

A Comissão Especial de seleção integrada pelos seguintes servi-
dores de carreira deste município, Juliana Cristina Derner, matrí-
cula nº 808, Cleusa Antonio Vieira, matrícula nº 729, Rodrigo Dias 
Nunes, matrícula nº 656, Wilson Batista, matrícula nº 95. Ficando 
sobre a responsabilidade da primeira, executar e julgar, com os 
demais, o Processo Seletivo Simplificado n° 006/2013. A Comissão 
ora constituída deverá realizar o processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, para isto tomará todas as providências 
necessárias à sua fiel execução.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Pinheiro Preto

Prefeitura

Portaria Nº 094, de 22 de Março de 2013
PORTARIA Nº 094, DE 22 DE MARÇO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 002/2013 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Comissão de Licitações, bem como 
parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 002/2013, modalidade Toma-
da de Pregão, e adjudica o objeto licitado à empresa SERVIOS-
TE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
03.392.348/0001-60, pelo preço mensal de R$ 600,00 (seiscentos 
reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 22 DE MARÇO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Portaria Nº 096, de 25 de Março de 2013
PORTARIA Nº 096, DE 25 DE MARÇO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 020/2013, E ADJUDICA O OBJETO A 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
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REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME.
Prazo de vigência: O presente termo terá vigência por mais 45 
(quarenta e cinco) dias.

Data e assinatura do Termo Aditivo: 08 de março de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito

Porto União

Prefeitura

Lei Nº 4.126/2013
LEI Nº 4.126, de 24 de abril de 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Convênio 
com o Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do Timbó, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com o Conselho Comunitário do Distrito de San-
ta Cruz do Timbó, Sociedade Civil sem fins lucrativos, regida por 
estatuto, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 
2.221, de 13 de novembro de 1996, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
79.366.951/0001-39, com sede e foro neste Município.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar ao Conselho Comu-
nitário do Distrito de Santa Cruz do Timbó uma subvenção mensal 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2013, totalizando R$ 27.000,00 
(vinte e sete mil reais), para auxiliar nas despesas do transporte 
dos alunos do Ensino Médio e Superior, residentes no Distrito de 
Santa Cruz do Timbó, que estudam na sede do Município.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos gerais da Administração
DOTAÇÃO 3350 - 100 Transf. a Instituições Privadas sem fins lu-
crativos   

Art. 4º O Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do Tim-
bó obriga-se a prestar contas no prazo de 60 (sessenta) dias após 
o recebimento dos valores, nos termos dos Artigos 27 a 31 da Lei 
Municipal nº 3.816, de 27 de outubro de 2010, mediante a apre-
sentação de cópia documental dos recursos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 24 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH  
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Município e,
DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os incisos III, V e VI do artigo 1º do Decre-
to nº 1.080, de 22 de abril de 2013, conforme especifica:
“Art. 1º [ ]
III - Assessor, Supervisor de Turismo, Coordenador Comissionado 
e Diretor: R$210,00 (duzentos e dez reais);
V - Médico, Contador, Enfermeiro, Advogado, Assistente Social, 
Analista de Sistema, Dentista, Engenheiro, Farmacêutico, Fisio-
terapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Bibliotecário, 
Orientador Educacional, Supervisor Escolar, Professores, Adminis-
trador Escolar, e demais servidores de nível superior R$ 112,00 
(cento e doze reais);
VI - Borracheiro/Frentista, Coveiro, Operador de Máquinas, Telefo-
nista, Motorista, Auxiliar Administrativo, Copeira, Auxiliar de Gabi-
nete Odontológico, Auxiliar Administrativo Financeiro, Carpinteiro, 
Fiscal Ambiental, Fiscal de Obras e Tributos, Fiscal da Vigilância 
Epidemiológica Sanitária, Eletricista, Encanador, Guarda Municipal, 
Secretário Junta Serviço Militar, Mecânico, Coordenador Efetivo, 
Técnico de Radiologia, Técnico de Enfermagem, Recepcionista, 
Técnico em Topografia, Auxiliar de Enfermagem, Técnico em In-
formática, Técnico Administrativo Financeiro, Auxiliar de Serviços 
Agropecuários, Auxiliar de Biblioteca, Tesoureiro, Instrutor de Ar-
tes Marciais, Auxiliar de Serviços Gerais, Serventes, Vigias e de-
mais servidores de nível médio: R$ 70,00 (Setenta reais).”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 26 dias do mês de abril de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
PREFEITO DE PORTO BELO

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 015/2013 -Pmpb
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2013 -PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de lici-
tação nº 015/2013-PMPB em conformidade com o Inciso XVII do 
artigo 24 da Lei 8.666/93.
Processo nº. 033/2013-PMPB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REVISÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DOS CA-
MINHÕES DE PLACA MIA 7399, MIA 6319, MIA 7229 DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE PORTO BELO.
Contratado: BREITKOPF CAMINHÕES LTDA
Valor: R$ 5.623,47 (Cinco Mil seiscentos e vinte e três reais e qua-
renta e sete centavos).
Homologado: 02/05/2013.

Porto Belo / SC, 02 de maio de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 006/2012 
- Fundação Municipal de Turismo
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 006/2012 - FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo

Objeto: Execução de serviços técnicos especializados para Elabo-
ração do Projeto de Engenharia (Complementares) da “Reurbani-
zação da Praça da Bandeira no Centro de Porto Belo”, conforme 
Termo de Referencia, parte integrante do Edital.
Contratado: MAGNUS PROJETOS CONSTRUÇÕES E 
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Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:
ÓRGÃO  0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 -100 Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

Art. 4º O Centro Assistencial ALLAN KARDEC, obriga-se a prestar 
contas dos recursos recebidos, conforme a Lei Municipal nº 3.816, 
de 27 de outubro de 2010.

Art. 5º O período de vigência do Convênio será da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2013.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 24 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.129/2013
LEI Nº 4.129, de 24 de abril de 2013.
Dá nova redação à Lei Municipal nº 3.509, de 12 de setembro de 
2008, que Instituiu o Sistema Municipal de Ensino de Porto União, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Altera os incisos I e III do Artigo 3º, da Lei Municipal nº 
3.509, de 12 de setembro de 2008, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 3º ( )
I-Secretaria Municipal de Educação, como órgão executivo, for-
mada pelo secretário da educação e equipe técnico-pedagógica;
II-( )
III-unidades educacionais nos níveis de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental e modalidades de Educação de Jovens e Adultos, 
Educação Especial e Educação do Campo, criadas e mantidas pelo 
Poder Público Municipal;
IV-( )
V-( )
VI-( )”

Art. 2º Altera os incisos II e VII do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 
3.509, de 12 de setembro de 2008, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 4º ( )
I-( )
II-definir com os governos estadual e federal formas de colabo-
ração na oferta da Educação Infantil e Ensino Fundamental e nas 
modalidades de Educação de Jovens Adultos, Educação Especial e 
Educação Profissional, que assegurem a distribuição proporcional 
das responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida 
e os recursos financeiros disponíveis em cada uma das ofertas do 
Poder Público;
III-( )
IV-( )
V-( )
VI-( )
VII-implantar o Atendimento Educacional Especializado nas Salas 
de Recursos Multifuncionais, com profissionais especializados, em 

Lei Nº 4.127/2013
LEI Nº 4.127, de 24 de abril de 2013.
Altera a Lei Municipal nº 4.103, de 13 de março de 2013, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Insere os parágrafos 4º, 5º e 6º no artigo 3º da Lei Mu-
nicipal nº 3.267, de 27 de dezembro de 2006, com redação dada 
pela Lei Municipal nº 4.103, de 13 de março de 2013, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ( )
§ 1º ( )
§ 2º ( )
§ 3º ( )
§ 4º Poderá ser feito o transporte de produtos corretivos como 
cama de aviário, cinza e outros derivados, de no máximo 150 km 
(cento e cinquenta quilômetros) da sede do Município, mediante 
o pagamento de frete.

§ 5º Para o agricultor que comprar calcário por conta própria, 
o Município fará o transporte gratuitamente, até no máximo 02 
(duas) cargas de caminhão trucado.

§ 6º A distância máxima para carregamento do calcário será de 10 
km (dez quilômetros), fora dos limites do Município.”

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 4.103, de 13 de 
março de 2013 permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 24 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.128/2013
LEI Nº 4.128, de 24 de abril de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Cen-
tro Assistencial ALLAN KARDEC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com o Centro Assistencial ALLAN KARDEC, Instituição Civil 
de personalidade jurídica, sem fins lucrativos, de caráter assisten-
cial e filantrópico, regida por estatuto, inscrita no CNPJ sob o nº 
79.376.505/0001-05, com sede e foro na cidade de Porto União 
- SC.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar ao Centro Assisten-
cial ALLAN KARDEC, no decorrer do exercício de 2013, a contar da 
data de sua assinatura, recursos financeiros no valor total de R$ 
2.562,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais), desembol-
sáveis em 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas de R$ 427,00 
(quatrocentos e vinte e sete reais), para auxiliar nas despesas 
conforme Plano de Trabalho.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
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“Art. 10. O Poder Público Municipal promoverá a valorização dos 
profissionais da educação, nos termos do plano de carreira do 
magistério público municipal e da lei do piso salarial profissional 
nacional.”

Art. 7º Altera o Artigo 11 da Lei Municipal nº 3.509, de 12 de 
setembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Fica assegurada a gestão democrática do Sistema Muni-
cipal de Ensino de Porto União, pela participação direta da comu-
nidade escolar (pais ou responsáveis, educandos, profissionais da 
educação e lideranças comunitárias) na elaboração, implementa-
ção, monitoramento e avaliação do plano municipal de educação e 
do projeto político-pedagógico, bem como pela formação e atua-
ção dos conselhos escolares nas unidades educacionais, observan-
do os seguintes princípios:
I-garantia de participação, transparência e democracia na forma 
de gerir a escola;
II-busca coletiva da aprendizagem significativa na formação hu-
mana, fazendo da escola um espaço de educação emancipadora 
e de inclusão social.

§ 1º O número de conselheiros dos conselhos escolares será de-
terminado por resolução do Conselho Municipal de Educação, pro-
porcionalmente ao número de alunos matriculados em cada uni-
dade educacional, considerando a necessidade de haver paridade.

§ 2º Poderá haver unificação do conselho escolar e APP por opção 
da unidade educacional.”

Art. 8º Altera os Artigos 12 e 13 da Lei Municipal nº 3.509, de 
12 de setembro de 2008, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 12. A escolha de diretores das unidades educacionais será 
realizada mediante processo eleitoral, sendo que os critérios e or-
ganização do processo serão regulamentados pelo Conselho Mu-
nicipal de Educação, considerando sugestões das unidades edu-
cacionais.

Art. 13. O Sistema Municipal de Ensino poderá atuar nos níveis 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental e nas modalidades de 
Educação de Adultos, Educação Especial e Educação Profissional, 
conforme determinação da Secretaria Municipal de Educação.”

Art. 9º Altera os Artigos 15, 16 e 17 da Lei Municipal nº 3.509, de 
12 de setembro de 2008, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 15. As unidades educacionais de Educação Especial poderão 
estabelecer parcerias com o Sistema Municipal de Ensino.

Art. 16. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos 
alunos no primeiro ano do Ensino Fundamental, conforme regula-
mentação do Conselho Nacional de Educação.

Art. 17. Os profissionais da educação do Sistema Municipal de En-
sino deverão ser lotados nas unidades educacionais.”

Art. 10. Altera incisos do Artigo 19, da Lei Municipal nº 3.509, 
de 12 de setembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 19. ( )
I-NÚCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - para as unidades educacio-
nais que atendem à Educação Infantil;
II-NÚCLEO EDUCACIONAL - para as unidades educacionais que 
atendam Educação Infantil e Ensino Fundamental;
III-NÚCLEO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - para as 

período contrário ao ensino regular, garantindo o atendimento de 
educandos com deficiências, transtorno global de desenvolvimen-
to e altas habilidades/superdotação;
VIII- ( )
IX- ( )”

Art. 3º Acrescenta parágrafo único ao Artigo 5º, da Lei Municipal 
nº 3.509, de 12 de setembro de 2008, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 5º ( )
I-( )
II-( )

Parágrafo único. As unidades educacionais deverão elaborar seu 
Regimento próprio, de acordo com Documento Orientador enca-
minhado pelo Conselho Municipal de Educação.”

Art. 4º Altera os incisos II, IV, VII, VIII e IX, insere o inciso X e 
altera o parágrafo único do Artigo 7º, da Lei Municipal nº 3.509, 
de 12 de setembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 7º ( )
I-( )
II-administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros, 
de acordo com as definições da Secretaria Municipal de Educa-
ção, de acordo com as necessidades e particularidades de cada 
unidade;
III-( )
IV-zelar pelo cumprimento do plano de ensino de cada docente e 
pelo plano de trabalho pedagógico;
V-( )
VI-( )
VII-elaborar o projeto político-pedagógico, assegurando a parti-
cipação dos profissionais de educação, Conselho Tutelar, comuni-
dade escolar e local, seguindo orientações do Conselho Municipal 
de Educação;
VIII-informar os pais ou responsáveis sobre a frequência e sobre 
o rendimento escolar dos educandos, bem como sobre a execução 
do Plano Municipal de Educação;
IX-constituir conselhos escolares, estimular a organização de As-
sociação de Pais e Professores (APPs) e divulgar a aplicação e 
prestação de contas dos recursos e serviços dessas;
X-disponibilizar informações e dados estatísticos atualizados sobre 
a unidade educacional à Secretaria Municipal de Educação e de-
mais órgãos competentes.

Parágrafo único. As unidades educacionais poderão decidir sobre a 
unificação da APP e Conselho Escolar (Unidade Gestora com CNPJ) 
ou manter a APP (Unidade Gestora) e criar o Conselho Escolar.”

Art. 5º Altera o Artigo 9º, inciso II, da Lei Municipal nº 3.509, 
de 12 de setembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 9º Os profissionais da educação, docentes e pedagogos, 
incumbir-se-ão de:
I-( )
II-elaborar e cumprir o plano de trabalho docente e o plano de 
trabalho pedagógico;
III-( )
IV- )
V-( )
VI-( )”

Art. 6º Altera o Artigo 10 da Lei Municipal nº 3.509, de 12 de 
setembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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Lei Nº 4.131/2013
LEI Nº 4.131, de 24 de abril de 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar com o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial de Santa Catarina - 
SENAI - Unidade Caçador, Termo de Convênio que especifica, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial de Santa 
Catarina - SENAI - Unidade Caçador, sociedade privada de interes-
se público sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direi-
to privado, Termo de Convênio, objetivando a mútua colaboração 
financeira, didática e tecnológica, com a finalidade de desenvolver 
ações conjuntas voltadas para cursos de qualificação profissional 
de jovens e adolescentes nas diversas áreas de trabalho do Muni-
cípio de Porto União.

Art. 2º O Convênio tem por objetivo repassar ao Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial de Santa Catarina - SENAI - Unida-
de Caçador, recursos financeiros no valor total de R$ 113.060,00 
(cento e treze mil e sessenta reais), desembolsáveis em 24 (vinte 
e quatro) parcelas mensais e consecutivas, sendo as 08 (oito) pri-
meiras parcelas no valor de R$ 3.500,00 (três mil de quinhentos 
reais), durante o período de maio a dezembro de 2013; 12 (doze) 
parcelas no valor de R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta 
reais), durante o período de janeiro a dezembro de 2014 e as 
últimas 04 (quatro) parcelas no valor de R$ 5.515,00 (cinco mil, 
quinhentos e quinze reais), durante o período de janeiro a abril 
de 2015, para auxiliar nas despesas conforme Plano de Trabalho.
Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 - 100   Transf. a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos

Art. 4º O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial de Santa 
Catarina - SENAI - Unidade Caçador, obriga-se a prestar contas 
dos recursos recebidos conforme a Lei Municipal nº 3.816, de 27 
de outubro de 2010. 

Art. 5º O período de vigência do Convênio será de 24 (vinte e qua-
tro) meses contados de maio de 2013, podendo ser prorrogado 
caso haja interesse do Município, nos termos do plano de trabalho 
a ser apresentado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 24 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 203/2013
DECRETO Nº 203, de 25 de abril de 2013.
Dispõe sobre Permissão de Uso de Bens Móveis Municipais à Asso-
ciação dos Produtores Agrícolas de Rio dos Pardos e Lajeado das 
Antas - APRURP, e dá outras providências.

unidades educacionais voltadas ao atendimento específico da Edu-
cação de Jovens e Adultos.”

Art. 11. Altera o Artigo 20, da Lei Municipal nº 3.509, de 12 de 
setembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. O Ensino Religioso constitui disciplina dos horários nor-
mais das unidades educacionais, e nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental deverá ser ministrado por profissional formado ou 
capacitado em áreas afins, com ônus para os cofres públicos e, 
nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, será ministrado pelos 
professores regentes, de acordo com as Diretrizes Curriculares do 
MEC.”

Art. 12. Altera os Artigos 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29 da Lei 
Municipal nº 3.509, de 12 de setembro de 2008, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. O ensino de Artes será ministrado no Ensino Fundamental 
por profissionais com formação específica em cursos de graduação 
de licenciatura plena.

Art. 23. A Proposta Pedagógica Curricular será elaborada de acor-
do com as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Funda-
mental de Nove Anos e Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil, considerando a legislação vigente.

Art. 24. O Poder Público Municipal deverá elaborar, em atendimen-
to ao disposto na Lei Federal nº. 10.172/2001, que dispõe sobre o 
Plano Nacional de Educação - PNE, o Plano Municipal de Educação, 
com vistas à realização de seus objetivos e metas, adequando-os 
às especificidades municipais.

Art. 25. A Secretaria Municipal de Educação de Porto União e o 
Conselho Municipal de Educação de Porto União deverão partici-
par da elaboração do Plano Plurianual, das leis de diretrizes or-
çamentárias e das leis orçamentárias anuais, garantindo ampla 
divulgação.

Art. 26. Instituir Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola 
(PMDDE), garantindo o repasse direto de verbas para manutenção 
e melhorias nas unidades educacionais, oportunizando maior au-
tonomia às mesmas.

Art. 27. Será objetivo permanente do Sistema Municipal de Ensi-
no alcançar relação adequada entre o número de educandos e o 
professor, a carga horária e as condições materiais das unidades 
educacionais.

Art. 28. As questões suscitadas na transição entre o regime an-
terior e o que institui nesta Lei serão analisadas pela Secretaria 
Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a editar normas à exe-
cução desta Lei.”

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, revogadas as 
disposições em contrário.

Porto União (SC), 24 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA    
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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aproximado de 650 kg, assoalho de madeira macho e fêmea, be-
neficiado.

Compromete-se ainda a Permissionária a obedecer aos seguintes 
termos:

01 - Não transferir a presente Permissão de Uso a terceiros.

02 - Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela 
Permissionária com a finalidade específica de promover o desen-
volvimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme 
seu estatuto.

03 - Os bens móveis acima relacionados serão entregues à Permis-
sionária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos 
ser devolvidos ao Município em igual condição, até o dia 31 de 
dezembro de 2016.

04 - Necessitando os bens de conserto, reparo, etc., em virtude 
de mau funcionamento e quebra em função de seu uso, ou para 
a sua conservação na condição em que foram recebidos, todas e 
quaisquer despesas provenientes, bem como os encargos, correm 
por conta da Permissionária, sem qualquer direito a reembolso.

05 - Consentir com todas as medidas judiciais para tornar sem 
efeito o presente Termo de Permissão e Recebimento, por des-
cumprimento de qualquer artigo ou item, sendo que as custas 
judiciais, extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por 
conta da Permissionária.

06 - A Permissionária responde administrativa, civil e criminalmen-
te pela utilização dos bens móveis supra mencionados, durante o 
período da Permissão de Uso.

07 - O Município de Porto União, enquanto perdurar a Permissão, 
não responde pela má utilização ou danos causados a terceiros, 
decorrentes do uso dos equipamentos, respondendo única e ex-
clusivamente a Permissionária por tais situações.

08 - A presente Permissão poderá ser modificada e revogada uni-
lateralmente pela Permitente, a qualquer tempo, não gerando di-
reito à indenização.

09 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto União (SC), para dirimir 
as questões deste Termo.

Porto União (SC), 25 de abril de 2013.
PERMITENTE: ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PERMISSIONÁRIA:
Presidente: ERVINO VEZARO
RG nº 1.453.101-SC
CPF nº 310.836.179-15

Decreto Nº 204/2013
DECRETO Nº 204, de 25 de abril de 2013.
Dispõe sobre Permissão de Uso de Bens Móveis Municipais à Asso-
ciação dos Produtores Rurais e Moradores da Cabeceira do Barra 
Grande, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o Art. 84, 
I, i, da Lei Orgânica do Município,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o Art. 84, 
I, i, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e pelo período de 22 de 
fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 2016, à Associação dos 
Produtores Agrícolas de Rio dos Pardos e Lajeado das Antas - 
APRURP, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.261.731/0001-89, regida por estatuto, declarada de Utili-
dade Pública pela Lei Municipal nº 2.986, de 06 de julho de 2004, 
com sede na localidade de Rio dos Pardos - Porto União - SC, o uso 
gratuito dos bens móveis municipais abaixo especificados:

- 01 (uma) plantadeira usada, tratorizada, hidráulica, com 03 
(três) linhas para milho e 04 (quatro) linhas para soja, com pneus 
usados;

- 01 (uma) carreta usada, 05 (cinco) toneladas, com pneus usa-
dos, duplos, aro 16, freio automático, engate desnucável, peso 
aproximado de 650 kg, assoalho de madeira macho e fêmea, be-
neficiado.

Art. 2º Os bens móveis em referência, deverão ser utilizados pela 
Permissionária com a finalidade específica de promover o desen-
volvimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme 
seu estatuto.

Art. 3º Os bens acima especificado serão entregues à Permissio-
nária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos 
ser devolvidos ao Município em igual condição até o dia 31 de 
dezembro de 2016.

Art. 4º As demais condições constarão no Termo de Permissão e 
Recebimento do objeto deste Decreto, a ser firmado pela Permis-
sionária, junto à Secretaria Municipal de Administração e Esporte 
desta Prefeitura.

Art. 5º Revogam-se o Decreto nº 039, de 16 de janeiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 22 de fevereiro de 2013.

Porto União (SC), 25 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE PERMISSÃO E RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Permissão e Recebimento, declara o abaixo-
assinado, representante legal da Associação dos Produtores Rurais 
de Rio dos Pardos e Lajeado das Antas - APRURP, sociedade civil 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 03.261.731/0001-89, 
com sede na localidade de Rio dos Pardos - Porto União - SC, que 
recebeu PERMISSÃO DE USO GRATUITO, a título precário e pelo 
período de 22 de fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 2016, os 
bens móveis municipais abaixo especificados:

- 01 (uma) plantadeira usada, tratorizada, hidráulica, com 03 
(três) linhas para milho e 04 (quatro) linhas para soja, com pneus 
usados;

- 01 (uma) carreta usada, 05 (cinco) toneladas, com pneus usa-
dos, duplos, aro 16, freio automático, engate desnucável, peso 
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02 rodas, aro 16, pneus ressolados, com freio automático, engate 
desnucável, com assoalho de madeira macho e fêmea;

- 01 (uma) ensiladeira usada, de transmissão e sistema de trans-
missão por cardã, com capacidade estimada de até 25 toneladas/
hora;

- 01 (um) trator agrícola usado, modelo T3230-4 Tração 4X4, com 
08 marchas frente e 02 marchas ré, direção hidráulica, toldo de 
cobertura, contrapé - SO traseiro e equipamento de segurança 
(conforme norma NR31, Artigos 12,6 e 12.36), acionado por mo-
tor diesel 03 cilindros, modelo TR332 RJ-PE (32CV - 2700RPM) 
DIN F, ano de fabricação 2011, Placa MIE 0804;

- 01 (um) botijão creogênico para sêmen bovino.

Compromete-se ainda a Permissionária a obedecer aos seguintes 
termos:

01 - Não transferir a presente Permissão de Uso a terceiros.

02 - Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela 
Permissionária com a finalidade específica de promover o desen-
volvimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme 
seu estatuto.

03 - Os bens móveis acima relacionados serão entregues à Permis-
sionária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos 
ser devolvidos ao Município em igual condição, até o dia 31 de 
dezembro de 2016.

04 - Necessitando os bens de conserto, reparo, etc., em virtude 
de mau funcionamento e quebra em função de seu uso, ou para 
a sua conservação na condição em que foram recebidos, todas e 
quaisquer despesas provenientes, bem como os encargos, correm 
por conta da Permissionária, sem qualquer direito a reembolso.

05 - Consentir com todas as medidas judiciais para tornar sem 
efeito o presente Termo de Permissão e Recebimento, por des-
cumprimento de qualquer artigo ou item, sendo que as custas 
judiciais, extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por 
conta da Permissionária.

06 - A Permissionária responde administrativa, civil e criminalmen-
te pela utilização dos bens móveis supra mencionados, durante o 
período da Permissão de Uso.

07 - O Município de Porto União, enquanto perdurar a Permissão, 
não responde pela má utilização ou danos causados a terceiros, 
decorrentes do uso dos equipamentos, respondendo única e ex-
clusivamente a Permissionária por tais situações.

08 - A presente Permissão poderá ser modificada e revogada uni-
lateralmente pela Permitente, a qualquer tempo, não gerando di-
reito à indenização.

09 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto União (SC), para dirimir 
as questões deste Termo.

Porto União (SC), 25 de abril de 2013.
PERMITENTE: ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PERMISSIONÁRIA:
Presidente: ANTONINHO MARCOS KUBIAK
RG nº 18ª R - 1.459.655
CPF nº 531.343.549-34

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e pelo período de 22 
de fevereiro de 2013 a 31 de dezembro de 2016, à Associação 
dos Produtores Rurais e Moradores da Cabeceira do Barra Gran-
de, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.291.848/0001-70, regida por estatuto, declarada de Utilidade 
Pública pela Lei Municipal nº 3.703, de 21 de dezembro de 2009, 
com sede na localidade de Cabeceira do Barra Grande - Porto 
União - SC, o uso gratuito dos bens móveis municipais abaixo 
especificados:

- uma (01) carreta agrícola marca TADEU, usada, 04 toneladas, 
02 rodas, aro 16, pneus ressolados, com freio automático, engate 
desnucável, com assoalho de madeira macho e fêmea;

- 01 (uma) ensiladeira usada, de transmissão e sistema de trans-
missão por cardã, com capacidade estimada de até 25 toneladas/
hora;

- 01 (um) trator agrícola usado, modelo T3230-4 Tração 4X4, com 
08 marchas frente e 02 marchas ré, direção hidráulica, toldo de 
cobertura, contrapé - SO traseiro e equipamento de segurança 
(conforme norma NR31, Artigos 12,6 e 12.36), acionado por mo-
tor diesel 03 cilindros, modelo TR332 RJ-PE (32CV - 2700RPM) 
DIN F, ano de fabricação 2011, Placa MIE 0804;

- 01 (um) botijão creogênico para sêmen bovino.

Art. 2º Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela 
Permissionária com a finalidade específica de promover o desen-
volvimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme 
seu estatuto.

Art. 3º Os bens acima especificados serão entregues à Permis-
sionária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos 
ser devolvidos ao Município em igual condição até o dia 31 de 
dezembro de 2016.

Art. 4º As demais condições constarão no Termo de Permissão e 
Recebimento do objeto deste Decreto, a ser firmado pela Permis-
sionária, junto à Secretaria Municipal de Administração e Esporte 
desta Prefeitura.

Art. 5º Revogam-se o Decreto nº 045, de 16 de janeiro de 2013, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 22 de fevereiro de 2013.

Porto União (SC), 25 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE PERMISSÃO E RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Permissão e Recebimento, declara o abai-
xo-assinado, representante legal da Associação dos Produtores 
Rurais e Moradores da Cabeceira do Barra Grande, sociedade civil 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 10.291.848/0001-
70, com sede na localidade de Cabeceira do Barra Grande - Porto 
União - SC, que recebeu PERMISSÃO DE USO GRATUITO, a título 
precário e pelo período de 22 de fevereiro de 2013 a 31 de de-
zembro de 2016, os bens móveis municipais abaixo especificados:

- uma (01) carreta agrícola marca TADEU, usada, 04 toneladas, 
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Portaria N.º 448/2013 - RH
PORTARIA Nº 448, de 08 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Eva Simone da Silva, 
das funções do cargo de Médico Plantonista, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de abril de 2013.

Porto União - SC, em 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 449/2013 - RH
PORTARIA Nº 449, de 08 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Valquíria Pylepke 
Belena, das funções do cargo de Professor Docente Educação In-
fantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de abril de 2013.

Porto União - SC, em 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 450/2013 - RH
PORTARIA Nº 450, de 08 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 03 de abril a 
29 de maio de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Marili Soares dos 
Santos, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” 
previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, em substituição à servidora efetiva Claudete 
Lazier Lipczynski que se encontra afastada para Tratamento de 

Portaria N.º 446/2013 - RH
PORTARIA Nº 446 de 08 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 08 a 18 de 
abril de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Janete Ribas da Silva 
Godoy, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 
Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, com 
vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I 
e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e altera-
ções, em substituição à servidora efetiva Yara Pinto Ferreira que 
se encontra afastada para Tratamento Médico.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
vinculada ao Núcleo de Educação Infantil Arco Íris, deste Muni-
cípio.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 447/2013 - RH
PORTARIA Nº 447, de 08 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Bruno Pigatto Clivat-
ti, das funções do cargo de Médico (Clinico Geral), do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de abril de 2013.

Porto União - SC, em 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte
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Porto União, SC em 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 453/2013 - RH
PORTARIA Nº 453, de 08 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Andréia 
Mauren Correa, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 01 de abril a 18 de dezembro de 2013, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em 
vaga vinculada da professora Isabel Caznok que está exercendo a 
função de Diretora de Escola.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional do Legru, deste município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de abril de 2013.

Porto União, SC em 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 454/2013 - RH
PORTARIA Nº 454, de 10 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 10 de abril a 24 de setembro de 2013 o 
Contrato de Trabalho nº 075/2013, de 11de março de 2013, de 
Elisabeth de Fátima Alves da Silva, que exerce as funções do car-
go de Professor Docente Educação Infantil, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, em virtude da Licença Maternidade da 
servidora efetiva Andréia Aparecida Claus Costek.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança, 
deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 10 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Saúde.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional São Bernardo do Campo, deste Mu-
nicípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de abril de 2013.

Porto União - SC, em 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 451/2013 - RH
PORTARIA Nº 451, de 08 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2010, Tânia Regina Swirski Duvoisin, aprovada em 44º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio - GA, Anexo 
II, com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 05 de abril de 2013.

Porto União - SC, em 08 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 452/2013 - RH
PORTARIA Nº 452, de 08 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Débora 
Rodrigues, para mais 10 (dez) horas semanais, no período de 08 
de abril a 18 de dezembro de 2013, com vencimentos na Classe 
“B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em vaga vin-
culada da professora Neusa Jarentchuk Marangoni que está exer-
cendo a função de Secretária de Escola.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Frei Deodato, deste município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme es-
tabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Carla 
Rosane Fersch da Silva, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Docente 1º ao 5º anos iniciais, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora efetiva 
Cristiane Stefani Debacker que se encontra afastada para Trata-
mento Médico.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
vinculada ao Núcleo Educacional Jornalista Herminio Milis e Núcleo 
Educacional Frei Deodato, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 12 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 458/2013 - RH
PORTARIA Nº 458, de 12 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 056/2013, de 19 
de fevereiro de 2013, de Misleine Wolf, que exerce as funções do 
cargo de Professor Docente Educação Infantil, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, no período de 12 de abril a 18 de 
dezembro de 2013 ou até a alta médica da servidora efetiva Tânia 
Aparecida Fuck Lenartowicz que se encontra afastada para Trata-
mento de Saúde.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Íris, deste 
município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 12 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 455/2013 - RH
PORTARIA Nº 455, de 10 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, com redução da carga horária para 20 (vin-
te) horas semanais, de 10 de abril a 28 de junho de 2013 o Con-
trato de Trabalho nº 071/2013, de 12 de março de 2013, de Cá-
tia Carolina Muller, que exerce as funções do cargo de Professor 
Docente Educação Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, em vaga vinculada da servidora efetiva Giceli Aparecida 
Gonçalves que atua na Coordenação da Universidade Aberta do 
Brasil - UAB Pólo de Porto União.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança, 
deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 10 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 456/2013 - RH
PORTARIA Nº 456, de 12 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, Cristiano Back, do cargo de provi-
mento efetivo de Técnico em Informática, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 12 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração
e Esporte

Portaria N.º 457/2013 - RH
PORTARIA Nº 457 de 12 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 12 de abril 
a 06 de maio de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 386

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Prefeito Municipal

Fênix Informática e Telefonia Ltda - ME.
Contratada.

Extrato de Contrato 047/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 047/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Eleiliane Gracieli Uli-
niki - MEI

Objeto: aquisição de equipamentos de informática, para manuten-
ção da Secretaria Municipal de Educação, referente aos itens 01, 
03, 04, 07, 08, 09 e 11 do edital, que serão fornecidos conforme a 
requisição da Secretaria Municipal de Educação.
Valor total R$ 14.241,00 (Quatorze mil e duzentos e quarenta e 
um reais).
Vigência: será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do con-
trato podendo ser prorrogado por 06 (seis) meses.
Base legal: Pregão Presencial 007/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 26 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ELEILIANE GRACIELI ULINIKI - MEI
Contratada.

Extrato de Contrato 082/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 082/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Ekosolos Indústria 
Remineralizadora de Solos Ltda. - ME

Objeto: aquisição de 420 toneladas de pó de basalto, para remi-
neralização do solo
Valor total R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).
Vigência: será de 08 (oito) meses a contar da assinatura do con-
trato, ou até a retirada do total do quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 038/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 24 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Ekosolos Indústria Remineralizadora de Solos Ltda. - ME
Contratada.

Extrato de Contrato Aditivo 045/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 045/2013 - EDUCAÇÃO
Contrato de Execução de Obra nº 053/2012 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e João Lorensini & Filho Ltda

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

Adita-se ao aludido contrato superior o valor de R$ 20.114,82 (vin-
te mil cento e quatorze reais e oitenta e dois centavos), equiva-
lente a 5,29 %.

Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2013 
FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 012/2013 FAS
Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2013 FAS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de material 
de artesanato, livros, DVD’S e jogos para manutenção do CREAS. 
O recebimento dos envelopes se dará até as 09h00min do dia 14 
de Março de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão 
pública às 09h15min, no mesmo local e dia. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 30 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 005/2013 
FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 013/2013 FAS
Extrato de Edital de Pregão Presencial 005/2013 FAS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por item, do tipo presencial, para aquisição de 
material de higiene e limpeza, gêneros de alimentação, para ma-
nutenção do CREAS. O recebimento dos envelopes se dará até as 
14h00min do dia 15 de Março de 2013, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 30 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 046/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 046/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Fênix Informática e 
Telefonia Ltda - ME.

Objeto: aquisição de equipamentos de informática, para manuten-
ção da Secretaria Municipal de Educação, referente aos itens 02, 
05, 06 e 10 do edital, que serão fornecidos conforme a requisição 
da Secretaria Municipal de Educação.
Valor total R$ 24.695,00 (Vinte e quatro mil e seiscentos e noventa 
e cinco reais).
Vigência: será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do con-
trato podendo ser prorrogado por 06 (seis) meses.
Base legal: Pregão Presencial 007/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 26 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
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60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores, nos termos 
dos Artigos 27 a 31 da Lei Municipal nº 3.816, de 27 de outubro 
de 2010, mediante a apresentação de cópia documental dos re-
cursos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e a 
conveniada será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e a CONVENIADA ficam obrigados a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indi-
retamente com o instrumento pactuado a permitir o acesso a ser-
vidores do Sistema de Controle Interno Municipal ao qual estejam 
subordinados em sua missão de fiscalização e auditoria.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência
O período de vigência do Convênio será da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2013, condicionada sua validade à publi-
cação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da restituição
A ASSOCIAÇÃO CONVENIADA assume o compromisso de restituir 
o CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da 
data do evento, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
de acordo com índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda 
Pública, desde a data do recebimento, na forma da legislação em 
vigor, nos seguintes casos:
I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de San-
ta Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questão 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 24 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Convênio Nº 016/13
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
CONSELHO COMUNITÁRIO DO DISTRITO DE SANTA CRUZ DO 
TIMBÓ
CONVÊNIO Nº 016/13

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e o 
Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do Timbó, com 
sede no Município de Porto União.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador do RG 
nº 325.323-SC e CPF nº 180.245.569-87, doravante denominado 
MUNICÍPIO e o Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do 
Timbó, com sede no Distrito de Santa Cruz do Timbó - Porto União 
- Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 79.366.951/0001-39, 
doravante denominada ENTIDADE CONVENIADA, neste ato repre-
sentado pelo seu Presidente Sr. NIVALDO KAMIENSKI, brasileiro, 
residente e domiciliado no Distrito de Santa Cruz do Timbó, devi-
damente autorizados pela Lei Municipal nº 4.126, de 24 de abril 
de 2013, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
Constitui objeto deste convênio, o repasse de recursos financeiros 
à ENTIDADE CONVENIADA, a título de subvenção, para auxiliar 
nas despesas do transporte dos alunos do Ensino Médio e Supe-
rior, residentes no Distrito de Santa Cruz do Timbó, que estudam 
na sede do Município e necessitam desta ajuda de custo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e liberação dos recursos
O MUNICÍPIO repassará recursos financeiros no valor total de R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais), desembolsáveis em 09 (nove) 
parcelas mensais e consecutivas de R$ 3.000,00 (três mil reais) a 
contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2013, em 
conta bancária de instituição financeira oficial do Município, em 
nome do Conselho Comunitário do Distrito de Santa Cruz do Tim-
bó, correndo as despesas à conta da seguinte Dotação Orçamen-
tária, consignada no Orçamento Geral do Município na rubrica:
ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos gerais da Administração
DOTAÇÃO 3350 - 100 Transf. a Instituições Privadas sem fins lu-
crativos

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados visam auxiliar nas despesas do transporte 
dos alunos do Ensino Médio e Superior, residentes no Distrito de 
Santa Cruz do Timbó, que estudam na sede do Município e neces-
sitam desta ajuda de custo.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do MUNICÍPIO:
O MUNICÍPIO obriga-se a repassar mensalmente até o 15º dia 
útil do mês à ENTIDADE CONVENIADA o valor correspondente a 
parcela conforme mencionado na Cláusula Terceira.
II - Da ENTIDADE CONVENIADA:
A ENTIDADE CONVENIADA obriga-se prestar contas no prazo de 
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R$ 427,00 (¬¬¬¬¬¬quatrocentos e vinte e sete reais), em conta 
bancária de instituição financeira oficial do Município, em nome do 
Centro Assistencial ALLAN KARDEC, correndo as despesas à conta 
da seguinte Dotação Orçamentária consignada no Orçamento Ge-
ral do Município na rubrica:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350-100 Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados visam auxiliar na manutenção das despesas 
conforme Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O CONCEDENTE obriga-se a repassar mensalmente até o 15º dia 
útil de cada mês ao CONVENIADO o valor correspondente a par-
cela conforme mencionado na Cláusula Segunda, desde que as 
prestações de contas estejam em dia.

II - Do CONVENIADO:
O CONVENIADO obriga-se a prestar contas no prazo de 60 (ses-
senta) dias após o recebimento dos valores, nos termos dos Ar-
tigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresentação de 
cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e o 
conveniado será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da fiscalização e auditoria
O CONDECENTE e o CONVENIADO ficam obrigados a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indi-
retamente com o instrumento pactuado a permitir o acesso a ser-
vidores do Sistema de Controle Interno Municipal ao qual estejam 
subordinados em sua missão de fiscalização e auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência
O período de vigência do Convênio será da data da sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2013, condicionada sua validade à publi-
cação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
O presente Convênio ficará rescindido, de pleno direito, por 
inadimplência de qualquer das obrigações aqui pactuadas. Poderá 
haver rescisão, também, por mútuo consenso das partes, a qual-
quer época.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Da restituição

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 24 de abril de 2013.
Prefeito Municipal Presidente do Conselho Comunitário do Distrito 
de Santa Cruz do Timbó

TESTEMUNHAS: 

1.Nome: PAULO RUBENS BUCH
CPF nº 485.157.019-87

2.Nome: RICARDO DRAGONI
CPF nº 420.445.539-53

Convênio Nº 017/13
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
CENTRO ASSISTENCIAL ALLAN KARDEC

CONVÊNIO Nº 017/13
Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e o 
Centro Assistencial ALLAN KARDEC, com sede no Município de 
Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador do RG 
nº 325.323-SC e CPF nº 180.245.569-87, doravante denominado 
CONCEDENTE e o Centro Assistencial Allan Kardec, com sede à 
Rua Frei Canísio, nº 56 - Bairro Jardim Bela Vista - Conjunto Ha-
bitacional São Bernardo do Campo - Porto União - Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº 79.376.505/0001-05, doravante denomi-
nado CONVENIADO, neste ato representado pelo seu Presidente 
Sr. PAULO CAMILO CRIPA, brasileiro, casado, residente e domici-
liado à Rua Visconde de Guarapuava, 242 - Centro - Porto União 
- Santa Catarina, portador da CI nº 18ª R 2.319.120 SSP-SC e do 
CPF nº 019.768.939-68, devidamente autorizados pela Lei Muni-
cipal nº 4.128, de 24 de abril de 2013, celebram o presente con-
vênio, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
Constitui objeto deste convênio, o repasse de recursos financeiros 
ao CONVENIADO, a título de subvenção, destinados a auxiliar nas 
despesas conforme Plano de Trabalho.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos visando à integração 
social:

I- Assistencial, filantrópico, merendas, lanches, alimentos, gulo-
seimas, bazar, empréstimo de cadeira de rodas, muletas, corte de 
cabelos, empréstimo de livros de educação e cultura da bibliote-
ca, (livros comprados), fornecimento de orientações sobre direitos 
com a Previdência Social “SUS, tratamento fora de domicílio, expo-
sições de palestras de orientações em vários assuntos”;
II- 60 (sessenta) atendimentos aos sábados em geral de crianças 
e adultos;
III-  1.800 (mil e oitocentos) atendimentos aproximadamente ao 
ano.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e Liberação dos Recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 2.562,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais) desem-
bolsáveis em 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas no valor de 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
Constitui objeto deste convênio, o repasse de recursos financeiros 
ao CONVENIADO, a título de subvenção, destinados a auxiliar nas 
despesas de manutenção da entidade, para desenvolvimento edu-
cacional profissional, conforme Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e Liberação dos Recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 113.060,00 (cento e treze mil e sessenta reais), desembol-
sáveis em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, 
sendo as 08 (oito) primeiras parcelas no valor de R$ 3.500,00 (três 
mil de quinhentos reais), durante o período de maio a dezembro 
de 2013; 12 (doze) parcelas no valor de R$ 5.250,00 (cinco mil, 
duzentos e cinquenta reais), durante o período de janeiro a de-
zembro de 2014 e as últimas 04 (quatro) parcelas no valor de R$ 
5.515,00 (cinco mil, quinhentos e quinze reais), durante o perí-
odo de janeiro a abril de 2015, em conta bancária de instituição 
financeira oficial do Município, em nome do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial de Santa Catarina - SENAI, correndo as 
despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária consignada 
no Orçamento Geral do Município na rubrica:
ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 - 100  Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados visam auxiliar na manutenção das despesas 
conforme Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O CONCEDENTE obriga-se a repassar mensalmente até o 15º dia 
útil de cada mês ao CONVENIADO o valor correspondente a par-
cela conforme mencionado na Cláusula Segunda, desde que as 
prestações de contas estejam em dia.

II - Do CONVENIADO:
O CONVENIADO obriga-se a prestar contas no prazo de 60 (ses-
senta) dias após o recebimento dos valores, nos termos dos Ar-
tigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresentação de 
cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e o 
conveniado será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da fiscalização e auditoria
O CONDECENTE e o CONVENIADO ficam obrigados a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indi-
retamente com o instrumento pactuado a permitir o acesso a ser-
vidores do Sistema de Controle Interno Municipal ao qual estejam 
subordinados em sua missão de fiscalização e auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

O CONVENIADO assume o compromisso de restituir o CONCEDEN-
TE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data do evento, 
o valor transferido, atualizado monetariamente, de acordo com 
índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda Pública, desde 
a data do recebimento, na forma da legislação em vigor, nos se-
guintes casos:

I-quando da não execução do objeto do convênio;
II-quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III-quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV-quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V-quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de San-
ta Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questão 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 24 de abril de 2013.
Prefeito Municipal Presidente do Centro Assistencial
Allan Kardec

TESTEMUNHAS: 

1.Nome: PAULO RUBENS BUCH
CPF nº. 485.157.019-87

2.Nome: RICARDO DRAGONI
CPF nº 420.445.539-53

Convênio Nº 018/13
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DE SANTA 
CATARINA - SENAI

CONVÊNIO Nº 018/13
Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial de Santa Catarina - 
SENAI, com sede no Município de Florianópolis - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador do RG 
nº 325.323-SC e CPF nº 180.245.569-87, doravante denominado 
CONCEDENTE e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
de Santa Catarina - SENAI, com sede na Rodovia Admar Gonza-
ga, 2.765 - Itacorubi - Florianópolis - SC Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, doravante denominado 
CONVENIADO, neste ato representado pelo seu Diretor Regio-
nal Sr. Sérgio Roberto Arruda, brasileiro, residente e domiciliado 
à Rua Monsenhor Manfredo, 01 - Bairro Agronômica - Florianó-
polis - Santa Catarina, portador da CI nº 121.234 e do CPF nº 
001.798.419-04, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 
4.131, de 24 de abril de 2013, celebram o presente convênio, me-
diante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
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e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, para apresen-
tar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, 
bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público:

-  01 foto 3x4;
-  Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
-  Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL 01

NOME CLAS ASSINATURA Data
MARIA CLARA 
FRANCO DE LIMA

47º

Porto União (SC), 30 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Retificação do Edital de Convite 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 050/2013
Extrato de Retificação do Edital de Convite 001/2013

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna pública re-
tificação do Edital de Processo Licitatório nº 050/2013, conforme 
consta a seguir, que, devido as alterações no edital, altera - se a 
data para 13 de Maio de 2013, às 14:00 horas. Maiores informa-
ções e cópia do edital podem ser retiradas a Rua Padre Anchieta, 
126, fone 042 3523 1155, email liciteportounião@yahoo.com.br, 
site www.portouniao.sc.gov.br, email licitacao@portouniao.sc.gov.
br. Porto União SC, 30 de Abril de 2013.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência
O período de vigência do Convênio será da data da sua assinatura 
até 1º de maio de 2015, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
O presente Convênio ficará rescindido, de pleno direito, por 
inadimplência de qualquer das obrigações aqui pactuadas. Poderá 
haver rescisão, também, por mútuo consenso das partes, a qual-
quer época.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Da restituição
O CONVENIADO assume o compromisso de restituir o CONCEDEN-
TE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data do evento, 
o valor transferido, atualizado monetariamente, de acordo com 
índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda Pública, desde 
a data do recebimento, na forma da legislação em vigor, nos se-
guintes casos:

I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de San-
ta Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questão 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para 
que produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 24 de abril de 2013.

Prefeito Municipal Diretor Regional do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - SENAI

TESTEMUNHAS: 

1.Nome: PAULO RUBENS BUCH   
CPF nº. 485.157.019-87

2.Nome: RICARDO DRAGONI    
CPF nº 420.445.539-53

Edital de Convocação 098/2013
Edital de convocação 098/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANÍZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
APROVADO no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a compa-
recer na Superintendência de Recursos Humanos, desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- 
SC, do 30/04/2013 à 07/05/2013, no horário das 08:00 às 12:00 
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E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 27 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração
NAYARA CRISTINA CAETANO SACHT
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Portaria N. 0550/RH
PORTARIA N. 0550/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar n. 001/2013, referente ao servidor Cleriston Roberto 
Passig, matrícula n. 27693/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Programador, para apurar os fatos relatados no Memoran-
do SMA/RH n. 049/2013, em anexo.

Parágrafo único - O servidor em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 157, incisos III e X, da Lei Complementar n. 207 de 28 de 
setembro de 2010. Por decorrência, poderá lhe ser imputado a 
pena de Advertência conforme disposto no inciso I, do Art. 171, 
da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Carlos Alberto Luithardt, matrícula n. 7005/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 2755/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Edgar Cunha, matrícula n. 29823/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Agente Administrativo.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei com-
plementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação deste ato.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
007/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 0192013- EDUCAÇÃO
Pregão Presencial 007/2013 - EDUCAÇÃO
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Fênix Informática e Telefonia Ltda - ME;
Eleiliane Gracieli Uliniki - MEI.

Porto União SC, 26 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
038/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 048/2013 
Pregão Presencial 038/2013
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Ekosolos Indústria Remineralizadora de Solos Ltda. - ME.

Porto União SC, 24 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 257/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 257/2013 firmado 
em 01/03/2013, com término previsto para 31/03/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de
Secretário de Administração, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 3085, de
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) NAYARA
CRISTINA CAETANO SACHT, portador(a) do CPF nº 063.798.259-
24, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 257/2013, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
257/2013, iniciando-se a prorrogação em 01/04/2013 e encerran-
do-se em 14/05/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.
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setembro de 2010. Por decorrência, poderá lhe ser imputado a 
pena de Advertência conforme disposto no inciso I, do Art. 171, 
da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Ramon Baridó Navarro Lins, matrícula n. 35217/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Psicólogo;
b) Vanessa Fey, matrícula n. 31194/01, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo;
c) Rafael Torquato Luiz, matrícula n. 35258/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Motorista de Caminhão.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei com-
plementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação deste ato.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0553/RH
PORTARIA N. 0553/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 004/2013, referente à servidora Marlene Moraes, matrí-
cula n. 30473/03, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxi-
liar de Serviços Gerais Feminino, para apurar os fatos relatados no 
Memorando SMA/RH n. 049/2013, em anexo.

Parágrafo único - A servidora em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 158, inciso I e Art. 171, § 3º, ambos da Lei Complementar 
n. 207 de 28 de setembro de 2010. Por decorrência, poderá lhe 
ser imputado a pena de Advertência conforme disposto no inciso 
I, do Art. 171, da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Ramon Baridó Navarro Lins, matrícula n. 35217/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Psicólogo;
b) Vanessa Fey, matrícula n. 31194/01, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo;
c) Rafael Torquato Luiz, matrícula n. 35258/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Motorista de Caminhão.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as 

Portaria N. 0551/RH
PORTARIA N. 0551/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar n. 002/2013, referente ao servidor Dinense Lucas de 
Souza, matrícula n. 32832/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar Administrativo II, para apurar os fatos relatados no 
Memorando SMA/RH n. 049/2013, em anexo.

Parágrafo único - O servidor em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 157, incisos III e X, da Lei Complementar n. 207 de 28 de 
setembro de 2010. Por decorrência, poderá lhe ser imputado a 
pena de Advertência conforme disposto no inciso I, do Art. 171, 
da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Carlos Alberto Luithardt, matrícula n. 7005/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 2755/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Edgar Cunha, matrícula n. 29823/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Agente Administrativo.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei com-
plementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação deste ato.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0552/RH
PORTARIA N. 0552/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 003/2013, referente ao servidor Gilberto Julio Vicente, 
matrícula n. 18252/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Agente Administrativo, para apurar os fatos relatados no Memo-
rando SMA/RH n. 049/2013, em anexo.

Parágrafo único - O servidor em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 157, incisos III e X, da Lei Complementar n. 207 de 28 de 
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Portaria N. 0555/RH
PORTARIA N. 0555/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar n. 006/2013, referente ao servidor Valdecir Rohling, 
matrícula n. 34576/02 ocupante do cargo de provimento efetivo 
Pedreiro, para apurar os fatos relatados no Memorando SMA/RH 
n. 049/2013, em anexo.

Parágrafo único - O servidor em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 157, incisos III e X e 158, inciso I, ambos da Lei Comple-
mentar n. 207 de 28 de setembro de 2010. Por decorrência, pode-
rá lhe ser imputado a pena de Advertência conforme disposto no 
inciso I, do Art. 171, da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Marco Aurélio Ferrari, matrícula n. 18287/01, ocupante do car-
go de provimento efetivo Agente Administrativo;
b) Rubia Cristina Mohr, matrícula n. 35191/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Contador;
c) Valeska Amorim, matrícula n. 28860/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Enfermeiro.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei com-
plementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação deste ato.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0556/RH
PORTARIA N. 0556/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando n. 049/2013 emitido 
pelo Departamento de Recursos Humanos e documento em ane-
xo,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar a Sindicância Administrativa n. 006/2013, para 
apurar os fatos relatados no memorando citado acima, onde, Ana 
Lucia Flor Silva Tonon, matrícula n. 35834/02, Agente Comunitária 
de Saúde, em tese, teria transgredido o Artigo 4º, inciso I, da Lei 

atividades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalen-
te a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei comple-
mentar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação deste ato.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0554/RH
PORTARIA N. 0554/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 005/2013, referente ao servidor Jeferson Padilha dos 
Santos, matrícula n. 27626/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Pedreiro, para apurar os fatos relatados no Memorando 
SMA/RH n. 049/2013, em anexo.

Parágrafo único - O servidor em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 157, incisos III e X e 158, inciso I, ambos da Lei Comple-
mentar n. 207 de 28 de setembro de 2010. Por decorrência, pode-
rá lhe ser imputado a pena de Advertência conforme disposto no 
inciso I, do Art. 171, da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:
a) Marco Aurélio Ferrari, matrícula n. 18287/01, ocupante do car-
go de provimento efetivo Agente Administrativo;
b) Clarissa dos Santos Padilha, matrícula n. 35276/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
c) Valeska Amorim, matrícula n. 28860/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Enfermeiro.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei com-
plementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação deste ato.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos
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apurar os fatos relatados no memorando citado acima, onde, Val-
dete Maria Muniz do Amaral, matrícula n. 35511/01, Agente Co-
munitária de Saúde, em tese, teria transgredido o Artigo 4º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 174 de 14/12/2007.
Art. 2º. Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nome-
ada pela Portaria n. 0121/RH, de 01 de fevereiro de 2013, para 
apurar a suposta irregularidade.
Parágrafo Único - A comissão definida no caput deste artigo deve-
rá adotar subsidiariamente os procedimentos previstos no Artigo 
187 da Lei Complementar n. 207/2010.

Art. 3º. Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos tra-
balhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0562/RH
PORTARIA N. 0562/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Protocolo n. 139734/2013 e do-
cumentos em anexo,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar a Sindicância Administrativa n. 010/2013, a fim 
de apurar a responsabilidade pelo furto de 01 (um) aparelho de 
TV LED de 22 polegadas da marca Samsung, ocorrido nas depen-
dências do CEI Favinho de Mel I, conforme Boletim de Ocorrência 
n. 00015-2013-02011.

Art. 2º. Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nome-
ada pela Portaria n. 0121/RH, de 01 de fevereiro de 2013, para 
apurar a suposta irregularidade.

Art. 3º. Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos tra-
balhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0574/RH
PORTARIA N. 0574/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ALTAIR GUILHERME BECKER, ma-
trícula n. 28762/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar Administrativo I, a segunda Progressão Por Desempenho 
Profissional, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamen-
to ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 

Complementar n. 174 de 14/12/2007.
Art. 2º. Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nome-
ada pela Portaria n. 0121/RH, de 01 de fevereiro de 2013, para 
apurar a suposta irregularidade.
Parágrafo Único - A comissão definida no caput deste artigo deve-
rá adotar subsidiariamente os procedimentos previstos no Art. N, 
187 da Lei Complementar n. 207/2010.

Art. 3º. Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos tra-
balhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0557/RH
PORTARIA N. 0557/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando n. 049/2013 emitido 
pelo Departamento de Recursos Humanos e documento em ane-
xo,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar a Sindicância Administrativa n. 007/2013, para 
apurar os fatos relatados no memorando citado acima, onde, Ca-
roline Weiler Machado de Moura, matrícula n. 35475/01, Agente 
Comunitária de Saúde, em tese, teria transgredido o Artigo 4º, 
inciso I, da Lei Complementar n. 174 de 14/12/2007.
Art. 2º. Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nome-
ada pela Portaria n. 0121/RH, de 01 de fevereiro de 2013, para 
apurar a suposta irregularidade.
Parágrafo Único - A comissão definida no caput deste artigo deve-
rá adotar subsidiariamente os procedimentos previstos no Artigo 
187 da Lei Complementar n. 207/2010.

Art. 3º. Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos tra-
balhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0558/RH
PORTARIA N. 0558/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando n. 049/2013 emitido 
pelo Departamento de Recursos Humanos e documento em ane-
xo,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar a Sindicância Administrativa n. 008/2013, para 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 395

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Portaria Nº 0542/2013
PORTARIA Nº. 0542/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Designar, para no período de 01/04/2013 a 30/04/2013, de 
acordo com Art. 46 da Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, 
a servidora municipal SILVANA DO NASCIMENTO, matrícula nº 
2491001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
exercer as atribuições do cargo de Diretor de Unidade Educacional 
de “Pequeno Porte” - CEI Adelaide Ledra, durante o impedimento 
da titular, por motivo de férias. E pelo exercício da função, faz jus 
além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação 
mensal no percentual de 30% do seu vencimento base, em cum-
primento ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0560/RH
PORTARIA Nº. 0560/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 26/04/2013, a servidora 
municipal BIANCA JULIANA PIAZZETTA VEIGA, do cargo de provi-
mento efetivo de Assistente Social, nos termos do Art. 39, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de Abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0561/RH
PORTARIA Nº. 0561/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, ao servidor GILSON 
RODRIGUES DE MATOS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de MOTORISTA DE CAMINHÃO, conforme certidão de nascimento 
n.º 0041643 65 do cartório de registro civil do município de Rio do 
Sul, onde encontra-se o assento de BRAYAN GISLON RODRIGUES 
DE MATOS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0575/RH
PORTARIA N. 0575/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor SILVIO ANDRADE, matrícula n. 
1767/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista de 
Caminhão, a quarta Progressão Por Desempenho Profissional, re-
ferente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0576/RH
PORTARIA N. 0576/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora LILIANA REGINA MAY AYROSO, 
matrícula n. 29793/01, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo Agente administrativo, a segunda Progressão Por Desempenho 
Profissional, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamen-
to ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 
2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior será devido a partir de 01 de maio de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos
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respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0577/RH
PORTARIA Nº 0577/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Depar-
tamento de Controle e Manutenção de Frota, da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Urbanos e, designar como membros: 
Marcos Stadnick, matrícula 33260/02, Diretor do Departamento de 
Controle e Manutenção de Frota, Odilson Cesar Bachmann, matrí-
cula 1260/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar 
Administrativo II, Cirineu Blemer Dias, matrícula 32549/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Motorista de Caminhão e, 
designar como seus respectivos suplentes: Valdeci Hack, matrícula 
27774/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Lubrificador 
e Carlos Conrado Berk, matrícula 4731/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Operador de Equipamentos.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Departamento supracitado, devendo obrigatoriamente manifesta-
rem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e regu-
lamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 01/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0578/RH
PORTARIA Nº 0578/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avalia-
ção de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do 

Rio do Sul, 24 de Abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0563/RH
PORTARIA Nº. 0563/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder Licença Paternidade, durante o período de 
11/04/2013 a 17/04/2013, de acordo com o Art. 253, da Lei Com-
plementar n.º 207 de 28/09/2010, ao servidor GILSON RODRI-
GUES MATOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de MO-
TORISTA DE CAMINHÃO, conforme certidão de nascimento n.º 
0041643 65 do cartório de registro civil do município e comarca de 
Rio do Sul - SC, onde encontra-se o assento de BRAYAN GISLON 
RODRIGUES DE MATOS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de Abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0572/RH
PORTARIA Nº 0572/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Cen-
tro Educacional Aníbal de Barba, da Secretaria Municipal de Edu-
cação e, designar como membros: Ilson Jose Furtado, matrícula 
4340/01, ocupante do cargo de Provimento efetivo Professor e 
designado para exercer as funções do cargo de Diretor, Claudio 
Marcelino, matrícula 1309/01, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Professor, Vera Luci Roveda, matrícula 2070/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar como 
seus respectivos suplentes: Sandra Mara Schons Xavier, matrícula 
21792/02, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
Marilene Marafigo, matrícula 5134/01, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro Educacional supracitado, devendo obrigatoriamente ma-
nifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e 
regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 02/01/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
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Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0580/RH
PORTARIA Nº 0580/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avalia-
ção de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do 
Departamento de Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos e, designar como membros: Edsel 
Neumann, matrícula 36311/01, Diretor do Departamento de Ges-
tão Administrativa, Odilson Cesar Bachmann, matrícula 1260/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo 
II, Leandro Dockhorn, matrícula 8850/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Motorista de Caminhão e, designar como seus 
respectivos suplentes: Arlindo Cesar Scoz, matrícula 450/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Engenheiro Civil e Carlos 
Nascimento Ribeiro, matrícula 2534/02, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Motorista de Caminhão.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Departamento supracitado, devendo obrigatoriamente manifesta-
rem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e regu-
lamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 01/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº. 0565/RH
PORTARIA Nº. 0565/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

Departamento de Obras e Melhorias Viárias, da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Urbanos e, designar como membros: 
Maurilio Da Silva, matrícula 36324/01, Diretor do Departamento 
de Obras e Melhorias Viárias, Odilson Cesar Bachmann, matrí-
cula 1260/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar 
Administrativo II, Alfredo Ademir Christen, matrícula 27839/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Operador de Equipa-
mentos e, designar como seus respectivos suplentes: Nelson Sal-
vador, matrícula 4812/01, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Motorista de Caminhão e Juares Marcos Angioletti, matrícula 
32522/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista de 
Caminhão.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Departamento supracitado, devendo obrigatoriamente manifesta-
rem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e regu-
lamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 01/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0579/RH
PORTARIA Nº 0579/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Depar-
tamento de Serviços Urbanos, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos e, designar como membros: Augustinho Ignácio, 
matrícula 4383/01, Diretor do Departamento de Serviços Urbanos, 
Odilson Cesar Bachmann, matrícula 1260/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Auxiliar Administrativo II, Carlos Nascimen-
to Ribeiro, matrícula 2534/02, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Motorista de Caminhão e, designar como seus respectivos 
suplentes: Jeferson Padilha Santos, matrícula 27626/01, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo Pedreiro e Valdeci Horstmann, 
matrícula 2720/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Ope-
rador de Equipamentos.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Departamento supracitado, devendo obrigatoriamente manifesta-
rem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e regu-
lamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 01/02/2013.
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Secretário de Administração

ANDREIA BERTOCHI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

12º Termo Aditivo ao Contrato Nº 220/2010
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 220/2010 firma-
do em 05/04/2010, com término previsto para 30/04/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de
Secretário de Administração, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 3085, de
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) VALERIA
ZIRBEL, portador(a) do CPF nº 004.791.339-80, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 12º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 220/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
220/2010, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2013 e encerran-
do-se em 30/06/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 26 de Abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

VALERIA ZIRBEL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 221/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 221/2013 firmado 
em 22/02/2013, com término previsto para 29/05/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) LIANA DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 
040.176.289-07, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 221/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera as cláusulas Primeira e 

RESOLVE:
Art. 1° Revogar a Portaria n. 0687/RH de 19 de julho de 2012 (pu-
blicada em 26/07/20112, devido à servidora Luciane das Graças 
Ribeiro, matrícula n. 27944/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, ter solicitado cance-
lamento do Auxílio Escolar conforme protocolo n. 135395/2012.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de Abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria Nº. 0571/RH
PORTARIA Nº. 0571/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complementar 
nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário o servi-
dor municipal LELIO ANTONIO NAVARRO LINS ocupante do cargo 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, em razão 
das particularidades afetas ao cargo, conforme os termos do Pro-
tocolo nº 139830/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

12º Termo Aditivo ao Contrato Nº 011/2009
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 011/2009 firma-
do em 05/10/2009, com término previsto para 30/04/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de
Secretário de Administração, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 3085, de
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ANDREIA BERTOCHI, portador(a) do CPF 
nº 027.845.869-60, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
12º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 011/2009, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
011/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2013 e encerran-
do-se em 30/06/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 26 de Abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
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Secretário de Administração

SANDRA REGINA DOS SANTOS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
220/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 220/2013 firmado 
em 13/02/2013, com término previsto para 29/05/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) JEISON ROBERTO LONGO, portador(a) do CPF 
nº 056.892.789-39, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 239/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula segunda do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Segunda - Dos Valores
Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importân-
cia de R$ 646,40 (seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais, observando-se na fixação do valor, o percentual 
determinado para a categoria dos profissionais da educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

JEISON ROBERTO LONGO
Contratado(a)
Testemunhas:

Nome:  Nome:
CPF.: CPF.:

1º Termo Aditivo ao Contrato 206/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 206/2013 firmado 
em 04/02/2013, com término previsto para 29/05/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) DANIELA REUTER KOPP, portador(a) do CPF nº 
000.394.589-89, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 206/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Terceira do Contrato Administrativo, que passam a vigorar com as 
seguintes redações:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil,  
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Centro de Educação Infantil Favinho de Mel I, em substituição a 
servidora Nilva Wessner em tratamento de saúde.

Cláusula Terceira - O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 22/02/2013 e encerrando-se em 05/05/2013, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

LIANA DE SOUZA
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:  
CPF.:

Nome:
CPF.:

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 258/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 258/2013 firmado 
em 19/03/2013, com término previsto para 30/04/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de
Secretário de Administração, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 3085, de
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SANDRA
REGINA DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 792.087.899-34, na 
qualidade de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 258/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
258/2013, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2013 e encerran-
do-se em 30/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 26 de Abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
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JERUSA SCHIOCHET
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:  
CPF.:

Nome:
CPF.:

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
075/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 075/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 29/05/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) MARLENE FATIMA DE OLIVEIRA DA 
ROSA, portador(a) do CPF nº 544.968.610-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 075/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula segunda do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Segunda - Dos Valores
Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a impor-
tância de R$2.585,57 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais 
e cinquenta e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

MARLENE FATIMA DE OLIVEIRA DA ROSA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:  
CPF.: 

Nome: 
CPF.:

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
085/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 085/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 29/05/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula segunda do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Segunda - Dos Valores
Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importân-
cia de R$ 3.134,05 (três mil, cento e trinta e quatro reais e cinco 
centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais, observando-se na fixação do valor, o percentual 
determinado para a categoria dos profissionais da educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

DANIELA REUTER KÖPP
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:  
CPF.:

Nome:
CPF.:

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
034/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 034/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 29/05/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) JERUSA SCHIOCHET, portador(a) do CPF nº 
004.144.349-78, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 034/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula segunda do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Segunda - Dos Valores
Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a impor-
tância de R$2.585,57 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais 
e cinquenta e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
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legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

DANIELA REUTER KÖPP
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:  
CPF.:

Nome:
CPF.:

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
223/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 223/2013 firmado 
em 13/02/2013, com término previsto para 29/05/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) TAISE KAMER, portador(a) do CPF nº 
053.831.749-31, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 223/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula segunda do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Segunda - Dos Valores
Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importân-
cia de R$ 646,40 (seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais, observando-se na fixação do valor, o percentual 
determinado para a categoria dos profissionais da educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

TAISE KAMER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:  
CPF.: 

Nome: 
CPF.:

outro lado o(a) Sr.(a) KELLY DA SILVA, portador(a) do CPF nº 
053.831.749-31, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 085/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula segunda do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Segunda - Dos Valores
Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a impor-
tância de R$2.585,57 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais 
e cinquenta e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

KELLY DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:  
CPF.: 

Nome: 
CPF.:

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
206/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 206/2013 firmado 
em 04/02/2013, com término previsto para 29/05/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) DANIELA REUTER KOPP, portador(a) do CPF nº 
000.394.589-89, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 206/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula segunda do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Segunda - Dos Valores
Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importân-
cia de R$ 3.134,05 (três mil, cento e trinta e quatro reais e cinco 
centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais, observando-se na fixação do valor, o percentual 
determinado para a categoria dos profissionais da educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
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,6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 472/2012
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 472/2012 firmado 
em 16/02/2012, com término previsto para 01/04/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de
Secretário de Administração, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 3085, de
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) FERNANDA BARATO, portador(a) do CPF 
nº 036.915.559-93, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 472/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
472/2012, iniciando-se a prorrogação em 02/04/2013 e encerran-
do-se em 01/06/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 27 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

FERNANDA BARATO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .

Nome: .
CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 549/2012
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 549/2012 firmado 
em 13/04/2012, com término previsto para 01/04/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de
Secretário de Administração, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 3085, de
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ASTRID
HOELTGEBAUM, portador(a) do CPF nº 890.004.049-91, na quali-
dade de Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Admi-
nistrativo n° 549/2012, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
549/2012, iniciando-se a prorrogação em 02/04/2013 e encerran-
do-se em 01/06/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
239/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 239/2013 firmado 
em 01/03/2013, com término previsto para 31/05/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) JUSSARA DE FATIMA SCHEITZ, portador(a) do 
CPF nº 032.520.379-20, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 239/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Altera a cláusula segunda do Con-
trato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Segunda - Dos Valores
Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a impor-
tância de R$ 2.350,57 (dois mil trezentos e cinquenta reais e cin-
quenta e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de abril de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

JUSSARA DE FÁTIMA SCHEITZ
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:  
CPF.: 

Nome: 
CPF.:
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Rio do Sul, 30 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

Resolução N° 680
RESOLUÇÃO No 680, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Autoriza pagamento de 02 (duas) diárias, inscrição e indenização 
de transporte a vereador e servidor.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, etc 

Art. 1o Fica autorizado o pagamento de 02 (duas) diárias ao Ve-
reador Diógenes Della Giustina, no valor de R$ 827,27 (oitocentos 
e vinte e sete reais e vinte e sete centavos) e ao servidor Roberto 
Andrade Bastos, no valor de R$ 635,22 (seiscentos e trinta e cinco 
reais e vinte e dois centavos), para participar do Curso Advogados 
Municipais, a ser realizado nos dias 22 e 22 de maio do corrente 
ano, tendo como local o Centro de Treinamento, situado à Rua 
Saldanha Marinho, 534, anexo ao Hotel Granville Parque Hotel - 
Centro, na cidade de Curitiba - PR.
Art. 2o Fica ainda autorizado o pagamento da taxa de inscrição 
no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) a cada parti-
cipante.
Art. 3o A indenização de transporte, em veículo próprio, no trecho 
compreendido entre o município de Rio do Sul e a cidade de Curiti-
ba, será ressarcida de acordo com o que regulamenta a Resolução 
nº 588, de 05 de outubro de 2010.
Art. 4o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6o Fica revogada a Resolução 678, de 25 de abril de 2013.

Rio do Sul, 30 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

MÁRIO MIGUEL
Vice Presidente da Mesa

CARISO SÁVIO GIACOMINI
1° Secretário 

DIONÍSIO MAÇANEIRO
2° Secretário

refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 27 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

ASTRID HOELTGEBAUM
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: .
CPF: .
Nome: .
CPF: .

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 1.298
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.298, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Homologa termo de convênio n° 001/2013, que entre si celebram 
a Fundação Cultural de Rio do Sul e a Associação de pais, pro-
fessores e amigos da Fundação Cultural de Rio do Sul, visando a 
manutenção de cursos específicos na área cultural do município, 
implementação de dinamização técnica na área contábil, de proje-
tos culturais e departamento pessoal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 001/2013, que 
entre si celebram a Fundação Cultural de Rio do Sul e a Associação 
de pais, professores e amigos da Fundação Cultural de Rio do Sul, 
visando a manutenção de cursos específicos na área cultural do 
município, implementação de dinamização técnica na área contá-
bil, de projetos culturais e departamento pessoal.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 30 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

Decreto Legislativo Nº 1.299
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.299, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Homologa Termo de Convênio n° 002/2013, que entre si celebram 
o município de Rio do Sul através do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social e a Conferência São Vicente de Paulo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 002/2013, que 
entre si celebram o município de Rio do Sul através do Fundo 
Municipal de Assistência Social e a Conferência São Vicente de 
Paulo, visando a execução dos serviços de proteção social especial 
de alta complexidade prestados pelas unidades de acolhimento e 
abrigo.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

www.ciga.sc.gov.br



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 404

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. O Poder Legislativo homologa Convênio de Cooperação nº 
010/2012, firmado em 07/08/2012 entre os municípios de Salto 
Veloso, Arroio Trinta, Iomerê e Videira.

Art. 2º. O presente convênio tem como objeto a construção de 
Casa Lar, no município de Videira.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 30 de abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 1.480
LEI Nº 1480, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO SALARIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso 
das atribuições legais decorrentes de seu mandato, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo a conce-
der reposição salarial aos servidores públicos municipais no per-
centual de 7,79% (sete inteiros e setenta e nove décimos), com 
base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), apontado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE), apurado no período de 1º de fevereiro de 2012 a 31 
de março de 2013.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta da dotação do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso (SC), 30 de abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Errata Edital de PP Nº 18/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PP Nº 18/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 18/2013, que se realizará nos termos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: A presente licitação, do tipo menor preço por LOTE, tem 
por finalidade aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

Portaria N° 715
PORTARIA Nº 715, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara de Vereado-
res de Rio do Sul

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta o 
Artigo 13, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010,:

RESOLVE:
Art. 1o A Câmara de Vereadores de Rio do Sul, no período ordiná-
rio, compreendido entre 01 de fevereiro e 15 de dezembro de cada 
ano, terá seu funcionamento da seguinte forma:
I - Segunda-feira, turno normal, das 08hs00 às 12hs00; e das 
14hs00 às 18hs00.
II - Terça à sexta-feira, turno único, das 07hs30 às 13hs30.
Parágrafo único. Os servidores que possuem carga horária contra-
tual de 30 horas seguirão, durante o período ordinário, o seguinte 
horário:
I - Segunda-feira, das 09hs00 às 12hs00; e das 14hs00 às 17hs00.
II - Terça à sexta-feira, das 07hs30 às 13hs30.
Art. 2° No período de recesso, compreendido entre 16 de dezem-
bro a 31 de janeiro do ano seguinte, a Câmara terá seu funcio-
namento em turno único, de segunda à sexta-feira das 07hs30 às 
13hs30.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Fica revogada a Portaria n° 408, de 29 de setembro de 
2006.

Rio do Sul, 30 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

Portaria N° 716/2013
PORTARIA Nº 716, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Exonera o Assessor Parlamentar Marcelo Viliam Zemke

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta 
o artigo 39, § 4°, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, 
resolve:

EXONERAR:

Art. 1o A partir de 02 de maio de 2013, o funcionário Marcelo 
Viliam Zemke, ocupante do cargo de provimento em Comissão, 
Assessor Parlamentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Rio do Sul.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Salto Veloso

Prefeitura

Lei Nº 1.479
LEI N. 1479, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
HOMOLOGA CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNÍPIO DE SALTO 
VELOSO, ARROIO TRINTA E IOMERÊ COM O MUNICÍPIO DE VI-
DEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3160/2013
LEI Nº 3160, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A RESSARCIR DANO MATERIAL EM VE-
ÍCULO DE PROPRIEDADE DA SRA. ALEXANDRA MULLER STEIL

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. O Município fica autorizado a ressarcir a Sra. Alexandra 
Muller Steil, no valor de R$ 223,00 (duzentos e vinte e três reais), 
por dano material em veículo de sua propriedade

Art. 2º. É responsável o Município pelo dano decorrente de roçada 
efetuada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
na Rua Paulo Parucker, quando, acidentalmente, uma pedra atin-
giu e quebrou o vidro lateral traseiro do veículo da requerente.

Art. 3º. O pagamento será efetuado através de empenho, em 15 
(quinze) dias após a promulgação da LEI.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3161/2013
LEI Nº 3161, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SU-
PLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil reais) no 
orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por De-
creto do Chefe do Poder Executivo e criará as seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - FUNDEB
Atividade: 4.023 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção da Educação Infantil
3.1.90.16.00.00.00.00.0018 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$60.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0019 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$100.000,00

Atividade: 4.026 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção do Ensino Fundamental
3.1.90.16.00.00.00.00.0018 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$ 15.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0019 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$ 75.000,00

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.302 - Ações Voltadas à Vigilância Epidemiológica

perecíveis para uso junto ao grupo de idosos do município de Salto 
Veloso - SC com a retirada em parcelas semanalmente durante o 
exercício de 2013, destinado a Empresas Localizadas no Municí-
pio de acordo com as especificações constantes no Edital e seus 
anexos.
ONDE SE LE Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 10/05/2013 
até as 09h00min. LEIA-SE 13/05/2012
ONDE SE LE - Abertura: 10/05/2013, às 09h15min. LEIA SE - 
13/05/2013 09H15MIN.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 29 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA

Retificação 002- Edital Processo Seletivo 003/2013
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO SELETIVO No 003/2013
RETIFICAÇÃO 002
PROCESSO SELETIVO 003 /2013

O Prefeito do Município de Salto Veloso , Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, torna pública a RETIFICAÇÃO do edital de aber-
tura das instruções especiais destinadas à realização do Processo 
Seletivo Edital 003/2013, conforme segue:

1. No anexo I, no cargo 08- Atendente de Creche fica com a se-
guinte redação à Habilitação Mínima para a Posse e Exercício do 
Cargo:
“Ensino Médio” ;
passando o Edital a ter a seguinte redação:

Identificação 
do Cargo

Nº de 
Vagas

Jornada 
Semanal de 
Trabalho

Vencimen-
tos R$

Habilitação 
Mínima para 
a Posse e 
Exercício do 
Cargo

Tipo de 
Prova

08-Atendente 
de Creche

11 CR* 40 h/s 910,61 Ensino Médio 
Escrita 
objetiva

2. No Anexo II- Atribuições dos Cargos. Na coluna escolaridade/
requisitos:
Onde se Lê: Ensino Médio e Técnico em Magistério.
Leia-se: Ensino Médio.

Onde se Lê: Ensino Fundamental completo e carteira de habilita-
ção categoria “C”.
Leia-se: Ser Alfabetizado e possuir carteira de habilitação catego-
ria “C”

6. O edital 003/2013, será republicado com as devidas retificações.

Salto Veloso (SC), 25 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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PASSAGEM.

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e 
eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominada de Eliticia Train Wotroba, Servidão de 
Passagem localizada na lateral da Rua Gertrudes Boldt, no Bairro 
Serra Alta, com extensão de 71,72 metros, e largura de 6,00 me-
tros, conforme croqui em anexo.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3163/2013
LEI Nº 3163, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
DENOMINA DE BERNARDO KOHLER ESTRADA DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e 
eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominada de Bernardo Kohler Estrada localizada 
no Bairro Rio Natal lateral da estrada Rio Natal com extensão de 
2.510,00m e largura indefinida conforme croqui em anexo.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3164/2013
LEI Nº 3164, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
DENOMINA DE JOÃO DZIEDICZ ESTRADA DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e 
eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominada de João Dziedicz Estrada localizada no 
Bairro Mato Preto lateral da estrada Fundão com extensão de 
2.850,00m e largura de 12,00m conforme croqui em anexo.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 129/2013
DECRETO Nº 0129, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNADO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei nº 3161, de 25 de 
abril de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
695.408,05 (seiscentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e oito 
reais e cinco centavos) no orçamento vigente do Município de São 
Bento do Sul e suplementará as seguintes dotações orçamentárias 
no orçamento vigente:

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 1.024 - Ampliação da Rede Física da Saúde
(2) 4.4.90.51.00.00.00.00.0264 - Obras e Instalações R $  
560.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00.0666 - Indenizações e Restituições 
R$27.000,00

Art. 2º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 695.408,05 (seiscentos e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e oito reais e cinco centavos) no orçamento vigente 
do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias no orçamento vigente:

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 1.024 - Ampliação da Rede Física da Saúde
(2) 4.4.90.51.00.00.00.00.0264 - Obras e Instalações R $  
560.000,00

Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO - SAMAE
Unidade: 01 - Serviços Administrativos
Atividade: 2.063 - Manutenção e Melhoria dos Serviços Adminis-
trativos
3.3.90.39.00.00.00.00.0300 - Outros Serviços Terc. PJ R $  
135.408,05

Art. 3º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial e Su-
plementar aberto, serão utilizadas como fonte de recursos o su-
perávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial Anexo 14, do 
Exercício anterior, na fonte 0100 - Recursos Ordinários, no valor 
de R$ 135.408,05, fonte de recursos 0264 - Atenção Básica do 
Ministério da Saúde através da Portaria 1.170, em R$ 560.000,00 
para ampliação de 7 unidades de saúde, sendo elas: Estratégia de 
Saúde da Família ESF 04 no centenário, ESF 11 na vila São Paulo, 
Unidades Básicas de Saúde Vila Pilz, Bela Aliança, Vila Progresso, 
Rio Vermelho Estação e Povoado, e as anulações parciais das se-
guintes dotações orçamentárias:

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.302 - Ações Voltadas à Vigilância Epidemiológica
(115) 3.3.90.39.00.00.00.00.0666 - Outros Serv. de Terc. - PJ 
R$ 27.000,00
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - FUNDEB
Atividade: 4.023 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção da Educação Infantil
(164) 3.1.90.11.00.00.00.00.0018 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 60.000,00
(165) 3.1.90.11.00.00.00.00.0019 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 100.000,00

Atividade: 4.026 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção do Ensino Fundamental
(158) 3.1.90.11.00.00.00.00.0018 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 15.000,00
(159) 3.1.90.11.00.00.00.00.0019 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 75.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3162/2013
LEI Nº 3162, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
DENOMINA DE ELITICIA TRAIN WOTROBA SERVIDÃO DE 
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(115) 3.3.90.39.00.00.00.00.0666 - Outros Serv. de Terc. - PJ 
R$ 27.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - FUNDEB
Atividade: 4.023 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção da Educação Infantil
(164) 3.1.90.11.00.00.00.00.0018 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 60.000,00
(165) 3.1.90.11.00.00.00.00.0019 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 100.000,00

Atividade: 4.026 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção do Ensino Fundamental
(158) 3.1.90.11.00.00.00.00.0018 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 15.000,00
(159) 3.1.90.11.00.00.00.00.0019 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 75.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 1942, 19 de abril de 2013. Admite Servidor Temporá-
rio, a partir de 10 de abril de 2013. Elza Maria Cardoso da Silva. 
Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Portaria nº 1943, de 19 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 10 de abril de 2013. Neli Carmen Tavares Dziedi-
cz. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

Portaria nº 1944, de 19 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 09 de abril de 2013. Carlos Alberto Stein. Auxiliar 
de Serviços. 40 horas semanais. Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.

Portaria nº 1945, de 19 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 05 de abril de 2013. Lidionete Baddo Caferate. 
Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Portaria nº 1946, de 19 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 09 de abril de 2013. Arthur Schmidt. Auxiliar 
de Operações. 40 horas semanais. Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos.

Portaria nº 1947, de 19 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 08 de abril de 2013. Lindomar Siqueira. Auxiliar 
de Operações. 40 horas semanais. Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos

Portaria nº 1948, de 19 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 08 de abril de 2013. Adilson Carlos de Lima. 
Auxiliar de Operações. 40 horas semanais. Secretaria Municipal de 
Administração.

Portaria nº 1949, de 19 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 05 de abril de 2013. Adriano de Oliveira. Auxiliar 
de Operações. 40 horas semanais. Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos.

Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO - SAMAE
Unidade: 01 - Serviços Administrativos
Atividade: 2.063 - Manutenção e Melhoria dos Serviços Adminis-
trativos
3.3.90.39.00.00.00.00.0300 - Outros Serviços Terc. PJ R $  
135.408,05

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, será utilizada como fonte de recursos o superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial Anexo 14, do Exercício anterior, 
na fonte 0100 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 135.408,05, 
fonte de recursos 0264 - Atenção Básica do Ministério da Saúde 
através da Portaria 1.170, em R$ 560.000,00 para ampliação de 
7 unidades de saúde, sendo elas: Estratégia de Saúde da Família 
ESF 04 no centenário, ESF 11 na vila São Paulo, Unidades Básicas 
de Saúde Vila Pilz, Bela Aliança, Vila Progresso, Rio Vermelho Es-
tação e Povoado.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 130/2013
DECRETO Nº 0130, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNADO TURECK. PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei nº 3161, de 25 de 
abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil reais) no orçamento 
vigente do Município de São Bento do Sul e criará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - FUNDEB
Atividade: 4.023 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção da Educação Infantil
3.1.90.16.00.00.00.00.0018 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$ 60.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0019 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$ 100.000,00

Atividade: 4.026 - FUNDEB - Coordenação, Manutenção e Amplia-
ção do Ensino Fundamental
3.1.90.16.00.00.00.00.0018 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$ 15.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0019 - Outras Desp. Variáveis - PC 
R$ 75.000,00

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.302 - Ações Voltadas à Vigilância Epidemiológica
3.3.90.93.00.00.00.00.0666 - Indenizações e Restituições 
R$ 27.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto, 
serão utilizadas como fonte de recursos a anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.302 - Ações Voltadas à Vigilância Epidemiológica
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a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais 
abaixo descritos:
Uno, placas MBF 7792
Celta, placas MES 5242
Gol, placas MHQ 7082
Fiesta, placas MAT 6442
Gol, placas MER 9736
Corsa, placas MDV 1453
Peugeot 207, placas MJZ 8202.
Kombi, placas LYV 4517
Ágile, placas MKZ 8988

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1938/2013
PORTARIA Nº 1938, DE 19 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 16 de abril de 2013, AQUELINA DE FÁTIMA ROELL, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, 
homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo 
de Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional 3, Classe A, Nível 
I, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria nº 1951, de 22 de abril de 2013. Conclusão de Estágio 
Probatório, período de 25/03/2010 a 25/03/2013. Sonia Aparecida 
dos Santos. Técnico em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 1955, de 23 de abril de 2013. Declara Vago Cargo de 
Atendente Educativo, a partir de 15 de abril de 2013, ocupado pela 
servidora Ane Aline Cordeiro, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com fulcro no art. 47, VI, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 1956, de 23 de abril de 2013. Concede redução de 
carga horária, passando de 40 horas semanais para 20 horas se-
manais, a partir de 08 de abril de 2013, nos termos do Processo 
nº 2758/2013. Cristina Levandowski Egerland. Psicólogo. SEMUS.

Portaria nº 1957, de 23 de abril de 2013. Concede Licença para 
Tratar de Assuntos Particulares, pelo prazo de dois anos, a contar 
de 19 de abril de 2013. Ricardo Antonio Bueno. Auxiliar de Servi-
ços. SECON.

Portaria nº 1958, de 23 de abril de 2013. Concede Retorno às 
Atividades e Revoga-se a Portaria nº 0381/2013, a partir de 19 de 
abril de 2013. Darcilo Ribeiro. Vigia. Fundação Cultural.

São Bento do Sul, 02 de maio de 2013.
FERNANDO TURECK
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 1842/2013
PORTARIA Nº 1842, DE 11 DE ABRIL DE 2013
Autoriza Dirigir Veículo Oficial

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores PATRÍCIA POPADIUK e CRISTIANI 
STOEBERL - Professoras Educação Infantil, a dirigirem, eventual-
mente e quando necessário, os veículos da Secretaria Municipal de 
Educação abaixo relacionados:

Zafira, placas MCR 6011
Celta, placas MFC 7635
Sandero, placas MFF 5815
Peugeot, placas 5239, e

o servidor CRISTIANO BERTI - Chefe de Divisão de Patrimônio, a 
dirigir, eventualmente e quando necessário o veículo:

Ford, placas MJS 3119

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1936/2013
PORTARIA Nº 1936, DE 19 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor JOÃO PATERNO - Chefe de Divisão 
dos CREAS, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
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Portaria Nº 1953/2013
PORTARIA Nº 1953, DE 22 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores SOLANGE APARECIDA CARDOSO 
DA SILVA - Enfermeira e ANDREIA BINECK PYKOSZ - Enfermeira, 
lotadas na Secretaria Municipal de Saúde, a dirigirem, eventual-
mente e quando necessário, os veículos oficiais abaixo relaciona-
dos:
Corsa, placas LZS 2583
Corsa, placas MBI 0423
Corsa, placas MHW 3336
Doblo, placas MFF 1106
Doblo, placas MFN 6248
Gol, placas MBL 6765
Gol, placas MFQ 9645
Gol, placas MFT 3739
Gol, placas MJS 2989
Montana, placas MJC 4066
Palio, placas MGX 5834
Peugeot, placas MJZ 8342
Uno, placas MCG 4284
Uno, placas MFN 8302
Uno, placas MFN 8322

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1962/2013
PORTARIA Nº 1962, DE 29 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO DE SINDICÂNCIA

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei no 228, 
de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Co-
missão de Sindicância Administrativa, designada pela Portaria no 
1621, de 01 de abril de 2013.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de 
mais 30 (trintas) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1963/2013
PORTARIA Nº 1963, DE 29 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

Portaria Nº 1939/2013
PORTARIA Nº 1939, DE 19 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 16 de abril de 2013, SUZAN CHRISTOFF, em caráter 
efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, homolo-
gado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de As-
sistente Administrativo, Grupo Ocupacional 4, Classe A, Nível I, 
com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Administração.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1940/2013
PORTARIA Nº 1940, DE 19 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 16 de abril de 2013, ELISABETH MARIA WEIGMANN 
PEREIRA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência 
Educacional, Classe A, Nível I, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1941/2013
PORTARIA Nº 1941, DE 19 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 16 de abril de 2013, ANDREIA TEREZINHA ROSAT-
TI, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional - Assistência 
Educacional, Classe A, Nível I, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 86.480,00 
(oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta reais) é compatível com 
os preços praticados no mercado.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretária de Educação, Alcione Teresinha Hinke.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor Departamento Compras

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Termo Aditivo Nº 027/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 027/2013

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
de nº 049/2012, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 
a Empresa P.R.K ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, em 09 de 
JULHO de 2012, conforme Tomada de Preços nº 52/2012.
Considerando o objeto do Contrato nº 049/2012, que consiste na 
ampliação e reformas das Unidades Básicas de Saúde (UBSs): 25 
de Julho e Alpino, com fornecimento de materiais, mão de obra 
e demais obrigações necessárias, conforme memorial descritivo e 
projetos
Considerando as emergências surgidas na reforma e por motivo 
de organização interna dos serviços do Posto de Saúde, sendo que 
alguns serviços somente puderam ser executados fora do período 
de funcionamento do mesmo, faz-se necessário prorrogar, aditivar 
e suprimir o referido Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, 
inciso I e II, da Lei nº 8.666/93 e Art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 
8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços do Contrato 
por 02 (dois) meses, a contar de 20 de fevereiro de 2013 e com 
término em 19 de abril de 2013.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a 
contar de 09 de março de 2013 e com término em 08 de maio de 
2013.
Fica aditivado no Contrato o valor de R$ 14.585,63 (catorze mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e três centavos).
Fica suprimido do Contrato o valor de R$ 8.618,72 (oito mil, seis-
centos e dezoito reais e setenta e dois centavos).
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 09 de julho de 2012, Termo Aditivo nº 079/2012 de 
19 de novembro de 2012 e Termo Aditivo nº 103/2012 de 18 de 
dezembro de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2013.
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
P.R.K ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 057/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 057/2013

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviço de Assistência Técnica de nº 019/2012, firmado entre o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa MARCIANA SOARES 
LISBÔA KUROWSKY ME, em 01 de fevereiro de 2012, conforme 
Convite nº 11/2012.
Considerando que o presente contrato tem como objeto a presta-
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipa-
mentos odontológicos da Rede Municipal de Saúde, e por se tratar 

NOMEAR:
A partir de 25 de abril de 2013, ITAMARA FERREIRA STIEGLER, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, 
homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional 04, Nível I, Classe 
A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1964/2013
PORTARIA Nº 1964, DE 29 DE ABRIL DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 1939/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar a Portaria nº 1939/13 que nomeou servidora pública mu-
nicipal SUZAN CHRISTOFF, no cargo de Assistente Administrativo, 
por desistência espontânea em 14 de abril de 2013.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Inexigibilidade Nº 130/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130/2013

OBJETO: Aquisição de livros de inglês para 1º, 2º, 3º, 4º E 5º 
Ano séries iniciais para professores e alunos da Rede Municipal de 
Ensino, conforme art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Vez Instituto Unibrasil P/ Desenv. Ciência E Cultura
VALOR: R$ 86.480,00

SÃO BENTO DO SUL, 19 de abril de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Justificativa Inexigibilidade de Licitação Nº 
130/2013
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/931 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I - Objeto:
II - Contratado: Vez Instituto Unibrasil P/ Desenv. Ciência E Cultura
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: 
A Inexigibilidade de Licitação para o fornecimento dos referidos 
livros se funda no inciso I do artigo 25 da Lei 8.666/93, e se justi-
fica pela inviabilidade de competição e exclusividade da empresa.
A empresa contratada detém a declaração de exclusividade no 
fornecimento dos livros pedagógicos, conforme declaração anexa 
ao processo.
Os preços contratados são os praticados no mercado, para o refe-
rido tipo de serviço e fornecimento.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada de-
tém a declaração de exclusividade no fornecimento dos livros pe-
dagógicos, conforme declaração anexa ao processo.
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Câmara muniCiPal

Portaria Nº 041, de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 041, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
“Concede Promoção Funcional ao servidor Djoni Cleber Pinheiro.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Promoção Funcional ao servidor Djoni Cleber 
Pinheiro, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo, passando do 
Nível I para o Nível III da Classe B do Grupo Ocupacional 2, em 
conformidade com a Resolução nº 022/2012, de 27 de março de 
2012 e a ata lavrada pela comissão permanente de avaliação de 
progressão funcional dos servidores do poder Legislativo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir do mês de maio de 2013.

São Bento do Sul, 26 de abril de 2013.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente em Exercício

Portaria Nº 042, de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 042, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
“Concede Promoção Funcional a servidora Rosilene Arnoldo.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Promoção Funcional a servidora Rosilene Ar-
noldo, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, passando do 
Nível I para o Nível III da Classe F do Grupo Ocupacional 3, em 
conformidade com a Resolução nº 022/2012, de 27 de março de 
2012 e a ata lavrada pela comissão permanente de avaliação de 
progressão funcional dos servidores do poder Legislativo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir do mês de maio de 2013.

São Bento do Sul, 26 de abril de 2013.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente em Exercício

Portaria Nº 042, de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 043, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
“Concede Promoção Funcional a servidora Simone Teresinha Ro-
berti Baum.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Promoção Funcional a servidora Simone Te-
resinha Roberti Baum, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo, 
passando do Nível I para o Nível III da Classe F do Grupo Ocupa-
cional 2, em conformidade com a Resolução nº 022/2012, de 27 
de março de 2012 e a ata lavrada pela comissão permanente de 
avaliação de progressão funcional dos servidores do poder Legis-
lativo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir do mês de maio de 2013.

de serviços de caráter urgentes e contínuos, faz-se necessário 
prorrogar sua vigência, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do contrato por 09 (nove) meses, a 
contar de 01 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 01 de fevereiro de 2012 e Termo Aditivo 009/2013 de 
02 de janeiro de 2013, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de março de 2013
ASS: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
MARCIANA SOARES LISBÔA KUROWSKY ME, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 066/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 066/2013
 
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Pavimentação 
Asfáltica de nº 215/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa CONPLA - CONSTRUÇÕES E PLA-
NEJAMENTO LTDA, em 18 de junho de 2012, conforme Edital de 
Tomada de Preços nº 197/2012.
Considerando o objeto do Contrato nº 215/2012, que consis-
te na pavimentação asfáltica parcial da Estrada Dona Francisca, 
extensão total 1.274,46m, área total 10.705,00m2, Município de 
São Bento do Sul, com fornecimento de material, mão de obra 
e demais obrigações necessárias, conforme Processo nº SDR25 
00000788/2012, Convênio nº 4.533/2012-0, memorial descritivo 
e projetos;
Considerando que a Contratada ingressou com processo adminis-
trativo requerendo prorrogação contratual, defere-se o pedido de 
acordo com o Processo nº 1025/2013, fazendo-se necessário pror-
rogar a vigência do referido Contrato para fins contábeis por falta 
de repasse do Governo Estadual, com base no Art. 57, parágrafo 
1º, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;
Considerando os volumes de serviços que não precisam ser exe-
cutados, sendo o item 3.2 - Fornecimento, transporte e execução 
de camada de Brita Graduada (Base) e o item 3.5 - Fabricação 
e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), 
Cap 50/70, faz-se necessário suprimir o valor no referido Contrato, 
com base no Art. 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, nos seguintes 
termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a 
contar de 18 de fevereiro de 2013 e a terminar em 17 de maio 
de 2013.
Fica suprimido do Contrato o valor total de R$ 43.276,82 (qua-
renta e três mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e dois 
centavos).
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 18 de junho de 2012, Termo Aditivo nº 299/2012 de 
17 de agosto de 2012, Termo Aditivo nº 393/2012 de 13 de no-
vembro de 2012 e Termo Aditivo nº 427/2012 de 19 de dezembro 
de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 15 de fevereiro de 2013.
ASS: FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal.

CONPLA - CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA, 
como Contratada.
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São Bento do Sul, 26 de abril de 2013.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente em Exercício

Portaria Nº 044, de 26 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 044, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
“Concede Promoção Funcional a servidora Rosemere Aparecida de 
Lima.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Promoção Funcional a servidora Rosemere 
Aparecida de Lima, ocupante do cargo de Zelador, passando do 
Nível I para o Nível IV da Classe B do Grupo Ocupacional 1, em 
conformidade com a Resolução nº 022/2012, de 27 de março de 
2012 e a ata lavrada pela comissão permanente de avaliação de 
progressão funcional dos servidores do poder Legislativo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir do mês de maio de 2013.

São Bento do Sul, 26 de abril de 2013.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente em Exercício

Programa de 
Gestão de Obras

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 100, de 29 de abril de 2013. 

 
 
 
 
 

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-
SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria n.º 13, de 01 de janeiro de 2013, do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 10.º, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996; 

 
Considerando o que determina o artigo 1º, § 1o, da Lei n.º 101 de 04 de maio de 

2000; 
 
 
R e s o l v e: 
 
 
Art. 1º - Ficam reajustados os valores das tabelas de tarifas de Água e Esgoto do SAMAE, de 
conformidade com os anexos: I, II, III, IV, V e VI, apensados, para as contas vencíveis a 
partir de 1º de junho de 2013. 
 
 
 

São Bento do Sul, 29 de abril de 2013. 
 
 

 
 
 

OSMAR TELMA 
Diretor Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Samae-São bento do Sul

Portaria/SAMAE/SBS Nº 100, de 29 de Abril de 2013.
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ANEXO  I 
 
 

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC. 
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº- 100 DE 29/04/2013  
 
LIGAÇÕES DE ÁGUA 
 
Até 25 mm  

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

À Vista - 215,99 

03 pgtos. 73,42 220,26 

06 pgtos 37,27 223,62 

OBS.: 
1. Ligações com diâmetro acima de 25 mm, será cobrado de acordo com orçamento prévio, 

conforme diâmetro a instalar. 
 

 
LIGAÇÕES DE ESGOTO: 

 
 Até 100 mm 

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

À Vista - 143,99 

03 pgtos. 48,94 146,82 

06 pgtos. 24,84 149,04 

OBS.: 
1. Ligações com diâmetro acima de 100 mm, será cobrado de acordo com orçamento prévio, 

conforme diâmetro a instalar. 
2. O PAGAMENTO DA LIGAÇÃO DE ÁGUA OU DE ESGOTO, SERÁ COBRADO 

NA PRIMEIRA FATURA DE TARIFA DE ÁGUA E OU ESGOTO. 
 

São Bento do Sul, 29 de abril de 2013. 
 
 

 
 
 

OSMAR TELMA 
Diretor Presidente  
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ANEXO II 

 
 
SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC 
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº- 100 DE 29/04/2013 

 
TARIFAS DE ÁGUA 

 
CATEGORIA “A” 
Residencial, Poderes Públicos e Pequenos Empreendimentos sem limitador de consumo. 
 
    FAIXAS DE CONSUMO           VALORES TARIFÁRIOS 
 

Até   10m³ ........................ R$ 23,11     
De 11 a 15m³ .................... R$ 23,11 + R$ 3,29 p/m³ excedente de 10m³ 
De 16 a 20m³ .................... R$ 39,56 + R$ 3,62 p/m³ excedente de 15m³ 
De 21 a 25m³ .................... R$ 57,66 + R$ 3,74 p/m³ excedente de 20m³ 
De 26 a 50m³ .................... R$ 76,36 + R$ 4,01 p/m³ excedente de 25m³ 
Acima de 50m³ ................. R$ 176,61 + R$ 4,17 p/m³ excedente de 50m³ 

 
CATEGORIA “B” 
Comercial, Industrial. 
 
     FAIXAS DE CONSUMO           VALORES TARIFÁRIOS 
 

Até 10m³ .............. ........... R$ 41,99     
De 11 a 30m³ .................... R$ 41,99 + R$ 5,33 p/m³ excedente de 10m³ 
De 31 a 100m³ .................. R$ 148,59 + R$ 6,47 p/m³ excedente de 30m³ 
Acima de 100 m³ .............. R$ 601,49 + R$ 7,34 p/m³ excedente de 100m³ 

 
OBSERVAÇÕES: 
1. A tarifa referente à prestação do serviço de esgoto sanitário corresponderá a 80% (oitenta 

por cento) do valor do consumo de água respectivo, ressalvado os consumidores com 
sistemas próprios de abastecimento de água, para os quais, na falta de condições de 
medição, será aplicado o sistema de estimativa de acordo com o modelo estabelecido pelo 
ANEXO IV. 

2. Para efeito da cobrança das tarifas, as ligações provisórias, tais como para construções de 
qualquer natureza, feiras, circos, exposições e similares, equiparam-se às da Categoria 
Comercial. 

 
São Bento do Sul, 29 de abril de 2013. 

 
 
 

 
OSMAR TELMA 

Diretor Presidente  
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ANEXO III 
 
SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC 
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº- 100 DE 29/04/2013  

OUTROS SERVIÇOS VALOR 

RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA:   

- No cavalete por falta de pagamento....................................................... R$ 30,31 

- No cavalete por falta de pagamento com lacre violado.......................... R$ 141,92 

AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO:   

- Por solicitação do usuário, até ¾” ........................................................ R$ 33,91 

DESLIGAÇÃO:   

- Por solicitação do usuário  -  temporária  (Art. 72, Inciso VII)............. R$ 30,31 

- Por solicitação do usuário  -  definitiva ................................................ R$ 30,31 

VISTORIA NA INSTALAÇÃO PREDIAL:   

- Por solicitação do usuário até 02 (dois) pavimentos.............................. R$ 32,63 

- Por solicitação do usuário por pavimento excedente a 02 (dois) ........... R$ 6,93 

CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES E OUTROS:   

- Custo fixo de consumo até 15 (quinze) dias.......................................... R$ 314,19 

- Custo fixo mensal período superior a 15 dias........................................ R$ 533,34 

CUSTO POR HORA DE MÃO-DE-OBRA:   

- De encanador ...................................................................................... R$ 17,81 

- De auxiliar ........................................................................................... R$ 11,12 

DESLOCAMENTO DO CAVALETE:   

* - Por solicitação do usuário.................................................................. 
     (acrescido 5,00 por metro linear de pavimento no passeio e rua) R$ 136,52 

AVISO DE CORTE:   

- (Art.72, § 1º.  Letra I, § 3) ................................................................... R$ 2,13 

EXPEDIENTE:   

- Emissão de 2ª. Via, extrato, alteração cadastral e outros ...................... R$ 2,13 

ANÁLISES DE ÁGUA:   

- Alcalinidade Total ..................................................................................... R$ 6,60 

- Alumínio Residual..................................................................................... R$ 31,12 

- Bactérias Heterotróficas............................................................................. R$ 22,28 
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ANEXO III   (continuação) 
 
SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC 
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº- 100 DE 29/04/2013 
- Cloretos ..................................................................................................... R$ 13,49 

- Cloro Residual .......................................................................................... R$ 10,80 

- Coliformes Totais ..................................................................................... R$ 26,29 

- Cor Aparente.............................................................................................. R$ 3,85 

- Dureza Total.............................................................................................. R$ 18,32 

- Escherichia Coli......................................................................................... R$ 27,53 

- Ferro Total................................................................................................. R$ 19,29 

- Fluoreto...................................................................................................... R$ 25,62 

- Manganês................................................................................................... R$ 23,13 

-Oxigênio Dissolvido................................................................................... R$ 9,34 

- pH.............................................................................................................. R$ 5,51 

- Temperatura.............................................................................................. R$ 3,29 

- Turbidez..................................................................................................... R$ 4,40 

ANÁLISES DE EFLUENTES:   

- Ácidos Voláteis ......................................................................................... R$ 9,91 

- Alcalinidade Total ..................................................................................... R$ 9,91 

- Cor Aparente.............................................................................................. R$ 7,72 

- DBO 5........................................................................................................ R$ 41,87 

- DQO........................................................................................................... R$ 30,85 

- Nitrogênio Total......................................................................................... R$ 34,05 

- Oxigênio Dissolvido.................................................................................. R$ 9,34 

- pH.............................................................................................................. R$ 5,51 

- Sólidos Totais............................................................................................ R$ 24,25 

- Sólidos Totais Voláteis.............................................................................. R$ 27,29 

- Sólidos Totais Fixos................................................................................... R$ 27,29 

- Temperatura............................................................................................... R$ 3,29 

- Turbidez..................................................................................................... R$ 4,40 

HORA TÉCNICA DE COLETA (Fora do Município): R$ 12,22 

DESLOCAMENTO PARA COLETA (Fora do Município, por km 
rodado): R$ 0,97 
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ANEXO III   (continuação) 
 
SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC 
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº- 100 DE 29/04/2013 
HIDRÔMETRO DANIFICADO PELO USUÁRIO:   

* - (Valor das peças empregadas, mais taxas de aferição) ...................... R$ 152,78 

HIDRÔMETRO ROUBADO:   

* - .......................................................................................................... R$ * 

* PREÇO DO METRO DE TUBO EXCEDENTE, EMPREGADO 
EM LIGAÇÕES DE ÁGUA ATÉ 25mm (Art. 22) ............................. 

 
R$ 

2,14 

*  Valor a ser cobrado conforme orçamento. 
 
 
ATUALIZAÇÃO DO PADRÃO DE LIGAÇÃO 
 

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

À Vista - 
94,51 

03 pgtos. 
32,14 96,42 

06 pgtos. 
16,30 97,80 

 
 
DESLOCAMENTO DE CAVALETE 
 

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

À Vista - 
136,52 

03 pgtos. 
46,42 139,26 

06 pgtos. 
23,56 141,36 

 
São Bento do Sul, 29 de abril de 2013. 

 
 

 
 
 

OSMAR TELMA 
Diretor Presidente  
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ANEXO IV 
 
SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC 
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº- 100 DE 29/04/2013 
 
SERVIÇO NÃO MEDIDO 

CATEGORIA CONSUMO ESTIMADO M3 VALOR  R$ 
RESIDENCIAL:   

R1 10 24,66 
R2 20 77,54 
R3 30 113,03 
R4 40 196,20 

COMERCIAL E PÚBLICA:   

C1 10 41,99 
C2 30 155,06 

INDUSTRIAL:   

I1 10 178,28 
I2 50 337,28 

 
R1 - Com área até 40m² 
 
R2 - Com área de 41 a 80 m² 
 
R3 -  Com área de 81 a 120 m² 
 
R4 - Com área acima de 120 m² 
 
C1 – Pequeno Comércio – Quando a água é utilizada em estabelecimentos comerciais ou   

públicos somente para fins higiênicos. 
 
C2 – Grande Comércio – Quando a água é utilizada em estabelecimentos comerciais ou 

públicos para outros fins que não somente os higiênicos. 
 
I1 – Pequena Indústria – Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais somente 

para fins higiênicos. 
 
I2 – Grande Indústria – Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais para 

outros fins que não somente os higiênicos. 
 

São Bento do Sul, 29 de abril de 2013. 
 
 

 
OSMAR TELMA 

Diretor Presidente  
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ANEXO V 

 
SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC 
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº- 100 DE 29/04/2013 

ÍTEM MULTAS VALOR  
(R$) 

01 Intervenção nas instalações dos serviços públicos de água e esgoto.. 141,92 

02 Ligações clandestinas ...................................................................... 283,62 

03 Violação ou retirada de hidrômetros ou limitador de consumo....... 189,01 

04 
Interconexão da instalação predial com canalização de água de 

outra procedência .............................................................................. 
509,16 

05 
Utilização da ligação de água ou esgoto para serventia de outra 

economia ......................................................................................... 
141,92 

06 
Ligação de bombas ou ejetores na rede distribuidora ou no ramal 

predial .............................................................................................. 
141,92 

07 Lançamento de água pluviais na instalação de esgotos do prédio.... 283,55 

08 
Lançamento de despejos na rede coletora que exijam tratamento 

prévio .............................................................................................. 1040,55 

09 
Início de obras de instalação de água e/ou esgotos em loteamentos 

ou conjuntos de edificações sem autorização do SAMAE ................ 
1040,55 

10 

Alteração de projeto de instalação de água e/ou esgotos em 

loteamento ou conjunto de edificações, sem prévia autorização do 

SAMAE .......................................................................................... 
1040,55 

11 
Inobservância das normas e/ou instalações do SAMAE na execução 

de obras e serviços de água e esgoto ................................................ 
416,24 

 

São Bento do Sul, 29 de abril de 2013. 
 
 

 
 

OSMAR TELMA 
Diretor Presidente  
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ANEXO VI 
 
 

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC. 
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº- 100 DE 29/04/2013 
 
TARIFA SOCIAL 
 
FAIXAS DE CONSUMO           VALORES TARIFÁRIOS 
 

Até   10m³ ........................ R$ 7,71     

De 11 a 20m³ .................... R$ 7,71 + R$ 2,11 p/m³ excedente de 10m³ 

De 21 a 25m³ .................... R$ 28,81 + R$ 3,74 p/m³ excedente de 20m³ 

De 26 a 50m³ .................... R$ 47,51 + R$ 4,01 p/m³ excedente de 25m³ 

Acima de 50m³ ................. R$ 147,76 + R$ 4,17 p/m³ excedente de 50m³ 

 
Obs: As condições para enquadramento na tarifa social estão contidas na lei municipal nº 738 

de 14 de novembro de 2003. 

São Bento do Sul, 29 de abril de 2013. 
 
 

 
 
 

OSMAR TELMA 
Diretor Presidente  
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DESCRIÇÃO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE UMA RETRO-
ESCAVADEIRA NOVA, OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE N. 
1.003.202-70/2012/MAPA/CAIXA.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: Paraná Equipamentos S/A
CPF/CNPJ: CNPJ n. 76.527.951/0001-85
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013.

Contrato Prefe N. 027 de 03/04/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: ABRIL/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 027 de 03/04/2013
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 537.000,00
DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE DOIS CAMINHÕES NOVOS, EQUIPA-
DOS COM CAÇAMBA BASCULANTE, OBJETOS DO CONTRATO DE 
REPASSE N. 1001730-51/2012/MAPA/CAIXA.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: Bigger Caminhões Ltda.
CPF/CNPJ: CNPJ n. 02.937.451/0005-09
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013.

Contrato Prefe N. 028 de 03/04/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: ABRIL/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 028 de 03/04/2013
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 216.200,00
DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO NOVO EQUIPA-
DO COM TANQUE PIPA OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE N. 
0401.754-07/2012 - PAC 2 - MDA/PRONAT/INFRA/TO/CAIXA.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: Bigger Caminhões Ltda.
CPF/CNPJ: CNPJ n. 02.937.451/0005-09
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013.

Contrato Prefe N. 029 de 03/04/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: ABRIL/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 029 de 03/04/2013
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 297.200,00
DESCRIÇÃO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
NOVO EQUIPADO COM PLATAFORMA DO TIPO PRANCHA FIXA, 
OBJETOS DO CONTRATO DE REPASSE N. 0401.754-07/2012 - PAC 
2 - MDA/PRONAT/INFRA/TO/CAIXA.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: L.F. Caminhões Ltda.
CPF/CNPJ: CNPJ n. 79.281.481/0001-00
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013.

Contrato Prefe N. 030 de 03/04/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: ABRIL/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 030 de 03/04/2013
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 389.480,50
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/04/2013
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MODERNIZAÇÃO E REFORMA DO GI-
NÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR ALFREDO LAMMEL, 
DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/SC, OBJETO DO CONTRA-
TO DE REPASSE N. 0390186-74/2012/ME/CAIXA - PROCESSO N. 

São Domingos

Prefeitura

Lei Nº 1715, de 30 de Abril de 2013.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito suplementar no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no Orçamento de 2013 da unidade Prefeitura Municipal, na 
seguinte programação de despesa:
07.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLI-
COS
15.452.1009.2.016 - Man. Das Atividades da Sec. de Transp. Obras 
e Serv. Públicos

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas

74 01.00 100.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, decorrerá da anulação parcial da modalida-
de a seguir descrita:
02.00 - Gabinete do Prefeito
04.122.1002.2.002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas

03 01.00 100.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos-SC, 30 de abril de 2013.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Contrato Prefe N. 017 de 26/03/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 017 de 26/03/2013
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 260.000,00
DESCRIÇÃO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TRÊS TRATORES 
AGRÍCOLAS NOVOS, DE PNEUS, SENDO UM DELES EQUIPADO 
COM CONCHA FRONTAL, OBJETOS DO CONTRATO DE REPASSE 
N. 1.003.202-70/2012/MAPA/CAIXA.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: Pippi Máquinas Agrícolas Santa Catarina Ltda.
CPF/CNPJ: CNPJ n. 11.103.539/0001-92
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2013.

Contrato Prefe N. 025 de 26/03/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 025 de 26/03/2013
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 217.000,00
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São João do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 041/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO PARA: ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL, CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: GETULIO DE COSTA FILHO
VIGÊNCIA: 08/03/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 4.800,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 019/2013 - Pre-
gão Presencial nº 005/2013 de 26/02/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 - 12.122.0116.2023 
- 3.3.90.30.04.00.00.00.0080; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 3.3.90.30.04.00.00.00.0102; 0701 - 12.365.0116.2024 - 
3.3.90.30.04.00.00.00.0102. 

São João do Sul, 08 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 044/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2013

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANIMAÇÃO MUSICAL 
PARA OS ENCONTROS DO GRUPO DE CONVIVENCIA DA 3ª IDA-
DE “ ALEGRIA’’ DE SÃO JOÃO DO SUL, EM UMA AÇÃO SÓCIO-AS-
SISTENCIAL, ESTABELECENDO O FORTALECIMETO DE VINCULOS 
FAMILIARES E COMUNITÁRIOS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: BENTO RAMOS DA ROSA
VIGÊNCIA: 08/03/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 4.200,00 - Total.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0902 - 08.241.0106.2015 - 
3.3.90.36.99.00.00.00.0051.

São João do Sul, 08 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 045/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTEN-
ÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: E. M. S. MATERIAIS ELETRICOS LTDA
VIGÊNCIA: 11/03/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 78.656,40 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 020/2013 - Car-
ta Convite nº 005/2013 de 27/02/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501 - 15.452.0112.2036 - 
3.3.90.30.26.00.00.00.0080.

772974/201.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADA: Visoli Construtora Ltda.
CNPJ: 02.131.315/0001-01
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 04 meses após expedição da or-
dem de serviço

Termo Aditivo Prefe N. 022 de 08/03/2013
DADOS E TEXTO DE ADITIVO DE CONTRATO
MÊS/ANO: MARÇO/2013
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE n. 022 de 08/03/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 08/03/2013
DESCRIÇÃO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n. 022, DE 15 
DE MARÇO DE 2010
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Vinicius Augusto Andrioli OAB/SC n. 
29.784-B
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A.
CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 13/03/2014

Termo Aditivo Prefe N. 111/2012 de 14/12/2012
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: PREFE N. 111/2012 de 14/12/2012
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 004/2012
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
da CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Caroline Zanchettin OAB/SC n. 32.769
CONTRATADO: Cassiana Angela Bigolin Sguissardi
CPF/CNPJ: 058.537.819-36
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 30/09/2013.

Termo de Permissão Para Uso de Ponto de Táxi - Nº 
0008/2013
MÊS/ANO: ABRIL/2013
Número do Termo de Permissão: Nº 0008/2013 DE 24/04/2013
Data do Termo de Permissão: 24/04/2013
Data Vencimento: 31/01/2014
Descrição: O objeto do presente é a permissão para uso de uma 
vaga de ponto de táxi, cujo espaço físico é delimitado pelo Po-
der Executivo Municipal, sendo localizado neste Município de São 
Domingos (SC), no seguinte endereço: Rua Benjamin Constant, 
trecho entre a Rua Rui Barbosa e Rua Brasil, em frente ao Lote 
nº 02 da Quadra nº 07, de propriedade do Senhor Osvaldo Pedro 
Vieira, neste Município de São Domingos (SC).
Responsável Jurídico: Dr. Vinícius Augusto Andrioli - OAB/SC nº 
29.784-b
Permissionário: Marinez Picetti de Oliveira
CPF: 025.026.059-03
Permissor: Município de São Domingos (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08

Portal das
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A PESSOA IDOSA E PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL FAMÍLIA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: MACRO MUNDY ATACADO LTDA - ME
VIGÊNCIA: 21/03/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 194,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 024/2013 - Pre-
gão Presencial nº 007/2013 de 04/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0902 - 08.243.0105.2008 - 
3.3.90.30.22.00.00.00.0051; 0902 - 08.243.0105.2009 
- 3.3.90.30.26.00.00.00.0053; 0902 - 08.243.0105.2009 
- 3.3.90.30.22.00.00.00.0053; 0902 - 08.241.0106.2015 - 
3.3.90.30.22.00.00.00.0051.

São João do Sul, 21 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 053/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2013

OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA NA AREA DE ENGENHA-
RIA, ASSESSORIA TÉCNICA, LEVANTAMENTOS, CARTAS CON-
SULTAS, CONSULTAS PRÉVIAS, CADASTRO, ANTE-PROJETOS, 
PRÉ-PROJETOS, PROJETOS BÁSICOS, ORÇAMENTOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PARECER TÉCNICO E ACOMPANHAMENTO DE PRO-
CESSOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL E AUTAR-
QUIAS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: J. LEAL CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - ME
VIGÊNCIA: 28/03/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 40.000,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 029/2013 - Car-
ta Convite nº 008/2013 de 18/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301 - 04.122.0103.2003 - 
3.3.90.39.05.00.00.00.0080.

São João do Sul, 28 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 054/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2013

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRIAGEM, ARMAZENAMENTO E TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FI-
NAL DE RESÍDUOS DOMICIALRES SÓLIDOS ORGANICOS E INOR-
GANICOS PRODUZIDOS NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICI-
PIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: CORESTRANS COLETORA DE RESIDUOS E TRANS-
PORTES LTDA
VIGÊNCIA: 01/04/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 150.000,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 027/2013 - Toma-
da de Preços nº 001/2013 de 15/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501 - 15.452.0112.2037 - 
3.3.90.39.99.00.00.00.0080; 0501 - 15.452.0112.2037 - 
3.3.90.39.99.00.00.00.0080.

São João do Sul, 01 de Abril de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

São João do Sul, 11 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 046/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE E COMUNICADOS DE ATOS INS-
TITUCIONAIS EM JORNAIS DE CIRCULAÇÃO REGIONAL, NUM TO-
TAL DE 10.000 CM/COLUNA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: MULLER AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA
VIGÊNCIA: 13/03/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 78.000,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 025/2013 - Car-
ta Convite nº 006/2013 de 04/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301 - 04.122.0103.2003 - 
3.3.90.39.88.00.00.00.0080.

São João do Sul, 13 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 048/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, 
MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, MATE-
RIAIS DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO 
E EMBALAGEM, GÁS DE COZINHA, PARA: PROGRAMA DE ERRA-
DICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL, APOIO A PESSOA IDOSA E 
PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL FAMÍLIA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: PAULO CARDOSO CONSTANTE - ME
VIGÊNCIA: 21/03/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 8.161,68 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 024/2013 - Pre-
gão Presencial nº 007/2013 de 04/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0902 - 08.243.0105.2008 
- 3.3.90.30.22.00.00.00.0051; 0902 08.243.0105.2008 
- 3.3.90.30.20.00.00.00.0051; 0902 - 08.243.0105.2009 
- 3.3.90.30.22.00.00.00.0053; 0902 - 08.243.0105.2009 
- 3.3.90.30.21.00.00.00.0053; 0902 - 08.243.0105.2009 
- 3.3.90.30.19.00.00.00.0053 - 0902 - 08.243.0105.2009 
- 3.3.90.30.04.00.00.00.0053; 0902 - 08.241.0106.2015 
- 3.3.90.30.22.00.00.00.0051; 0902 - 08.241.0106.2015 
- 3.3.90.30.21.00.00.00.0051 - 0902 - 08.241.0106.2015 - 
3.3.90.30.04.00.00.00.0051.

São João do Sul, 21 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 049/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRONICO; 
MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, PARA: 
PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL, APOIO 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 425

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

- 3.3.90.32.99.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 3.3.90.30.16.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 3.3.90.32.99.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2027 
- 3.3.90.30.16.00.00.00.0102; 0701 - 12.365.0116.2024 - 
3.3.90.30.16.00.00.00.0102.

São João do Sul, 08 de Abril de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 060/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2013

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL ESCOLAR E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ENSI-
NO INFANTIL E CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
(CEJA) E MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - EPP
VIGÊNCIA: 08/04/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 3.010,23 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 026/2013 - Pre-
gão Presencial nº 008/2013 de 15/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 - 12.122.0116.2023 - 
3.3.90.30.16.00.00.00.0080; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 3.3.90.32.99.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 3.3.90.30.16.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2027 
- 3.3.90.32.99.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2027 
- 3.3.90.30.16.00.00.00.0102; 0701 - 12.365.0116.2024 - 
3.3.90.30.16.00.00.00.0102.

São João do Sul, 08 de Abril de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 061/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2013

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL ESCOLAR E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ENSI-
NO INFANTIL E CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
(CEJA) E MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: JR COMERCIO VAREJISTA DE PAPELARIA LTDA - 
EPP
VIGÊNCIA: 08/04/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 809,95 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 026/2013 - Pre-
gão Presencial nº 008/2013 de 15/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 - 12.122.0116.2023 - 
3.3.90.30.16.00.00.00.0080; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 3.3.90.30.16.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2027 
- 3.3.90.30.16.00.00.00.0102; 0701 - 12.365.0116.2024 - 
3.3.90.30.16.00.00.00.0102.

São João do Sul, 08 de Abril de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 055/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2013

OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET, ATRAVÉS 
DE LINK VIA RÁDIO, SISTEMA WIRELESS BANDA LARGA 24 HO-
RAS POR DIA, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DA ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: DUNET LTDA ME
VIGÊNCIA: 01/04/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 13.500,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 030/2013 - Car-
ta Convite nº 009/2013 de 20/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301 - 04.122.0103.2003 - 
3.3.90.39.97.00.00.00.0080; 0701 - 12.361.0116.2022 - 
3.3.90.39.97.00.00.00.0102.

São João do Sul, 01 de Abril de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 056/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2013

OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA À SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO PARA PREENCHIMENTO A 
CARTA CONSULTA DO PAC 2, SANEAMENTO JUNTO A FUNASA E 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE COLETA E TRATAMEN-
TO DE EFLUENTES DOMÉSTICOS DO CENTRO URBANO DE SÃO 
JOÃO DO SUL.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: TALVEGUE MEIO AMBIENTE E CONSULTORIA 
LTDA - ME
VIGÊNCIA: 01/04/2013 à 31/06/2013.
VALOR: R$ 26.000,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 028/2013 - Car-
ta Convite nº 007/2013 de 15/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401 - 04.121.0103.2004 - 
3.3.90.30.05.00.00.00.0080.

São João do Sul, 01 de Abril de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 059/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2013

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL ESCOLAR E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ENSI-
NO INFANTIL E CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
(CEJA) E MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: GIOVANI FELIPE DA SILVA - ME
VIGÊNCIA: 08/04/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 32.246,22 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 026/2013 - Pre-
gão Presencial nº 008/2013 de 15/03/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 - 12.122.0116.2023 - 
3.3.90.30.16.00.00.00.0080; 0701 - 12.361.0116.2022 
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8.666/93 e suas alterações.

São João do Sul, 15 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº. 051/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 051/2013
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 164/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA MODELO 4X2; MO-
TOR DIESEL 04 (QUATRO) CILINDROS; POTENCIA MINIMA DE 75 
CV; TRASMISSÃO MINIMA DE 8X2 VELOCIDADES; COM PLATA-
FORMA PLANA, TRAÇÃO LATERAL; FREIOS A DISCO DE COMAN-
DO HIDRAULICO, MARCA MASSEY FERGUSON.
CONTRATADA: SAMA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 069/2012 - Pregão 
Presencial nº. 027/2012 de 10/12/20120 de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São João do Sul, 28 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº. 052/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 052/2013
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 165/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, MODELO 4X4; MOTOR A DIESEL 04 (QUATRO) CI-
LINDROS; POTÊNCIA MÍNIMA DE 95HP; PESO OPERACIONAL 
NÃO INFERIOR A 6.800KG; PROFUNDIDADE OPERACIONAL DE 
NO MÍNIMO 4,5MT; DIREÇÃO HIDRÁULICA; CAÇAMBA DIANTEI-
RA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2000KGF; CAÇAMBA TRASEIRA 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5500KGF; CABINE FECHADA COM 
TOLDO, MARCA NEW HOLLAND.
CONTRATADA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 069/2012 - Pre-
gão Presencial nº. 027/2012 de 10/12/2012 de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São João do Sul, 28 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº. 057/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 057/2013
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 081/2012

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA CBUQ E IM-
PLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NA RUA NOVA FATIMA, SI-
TUADA NA COMUNIDADE DE NOVA FATIMA, SÃO JOÃO DO SUL 
- SC.
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S.A
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 031/2012 - Toma-
da de Preço nº. 003/2012 de 18/04/2012 de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São João do Sul, 07 de Abril de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº. 042/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, MATERIAIS 
DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA PARA: ESCOLAS DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL, CENTRO DE EDU-
CAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: MACRO MUNDY ATACADO LTDA - ME
VIGÊNCIA: 08/03/2013 à 31/12/2013.
VALOR: R$ 11.351,63 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 019/2013 - Pre-
gão Presencial nº 005/2013 de 26/02/2013, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 - 12.122.0116.2023 
- 3.3.90.30.28.00.00.00.0080; 0701 - 12.122.0116.2023 
- 3.3.90.30.22.00.00.00.0080; 0701 - 12.122.0116.2023 
- 3.3.90.30.21.00.00.00.0080; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 3.3.90.30.22.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 3.3.90.30.28.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2027 
- 3.3.90.30.28.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2027 
- 3.3.90.30.22.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2027 
- 3.3.90.30.21.00.00.00.0102; 0701 - 12.365.0116.2024 
- 3.3.90.30.28.00.00.00.0102; 0701 - 12.365.0116.2024 - 
3.3.90.30.22.00.00.00.0102.

São João do Sul, 08 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº. 043/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 043/2013
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 081/2012

OBJETO: PRORROGAÇÃO POR 30 DIAS DA VIGENCIA, BEM COMO 
A SUPRESSÃO R$ 796,76 (SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS 
E SETENTA E SEIS CENTAVOS) DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO 
ORIGINAL
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S.A
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 031/2012 - Toma-
da de Preços nº. 003/2012 de 18/04/2012, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São João do Sul, 08 de Março de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº. 047/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 047/2013
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 038/2010

OBJETO: OUTORGA EM REGIME DE CONCESSÃO DA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS 
CUJOS CONDUTORES COMETEREM INFRAÇÕES PREVISTAS NO 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, EM PÁTIO OU ÁREA DESTI-
NADA PARA ESSE FIM, DENTRO DO TERRITORIO DO MUNICIPIO 
DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: HELIO VITOR DE COSTA ME
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 014/2010 - Concor-
rência Publica nº. 001/2010 de 11/02/20120de acordo com a Lei 
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), na se-
guinte dotação orçamentária:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1039.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0083 
73 Aplicação direta R$ 700.00,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformida-
de com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.062, de 22/01/2013 
e inciso IV, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.632, de 30 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.632, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações, no 
orçamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.076, de 25/04/2013 e no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional - anu-
lação de dotações, criando-se as modalidades de aplicação ne-
cessárias e adicionando-se pelo crédito orçamentário o valor de 
até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

02.00 GABINETE DO PREFEITO - GPM
02.01 GABINETE DO PREFEITO - GPM
02.01.04.122.4502.2.002 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 02 
Aplicação Direta R$ 100.000,00

04.00 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
04.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
04.01.04.124.4512.2.005 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 07 
Aplicação Direta R$ 70.000,00

05.00 
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
05.01 CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
05.01.04.122.4514.2.010 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 10 
Aplicação Direta R$ 100.000,00

07.00 SEC. MUN. DE FAZENDA - SMF
07.01 SEC. MUN. DE FAZENDA - SMF
07.01.04.123.4504.2.011 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 25 
Aplicação Direta R$ 200.000,00

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.392.4511.2.056 3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 62 
Aplicação Direta R$ 130.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 

Extrato de Contrato Nº. 058/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 058/2013
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 080/2012

OBJETO: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E RECAPAMENTO 
COM CAUQ DA AVENIDA NEREU RAMOS, RUA ALVARO ALEXAN-
DRE, RUA JAIME GRUNDLER E RUA LUIZ SCANDOLARA, CENTRO, 
SÃO JOÃO DO SUL/SC, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DES-
CRITIVO.
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S.A
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 029/2012 - Toma-
da de Preço nº. 002/2012 de 11/04/2012 de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São João do Sul, 07 de Abril de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.630, de 29 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.630, DE 29 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza a transferência de titularidade de Ponto de Táxi, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 55, VII da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o requerimento encaminhado pelo Sr. Orelio Pe-
tuzzi, solicitando a transferência da concessão do Ponto de Taxi 
nº 03, localizado na Avenida Brasil, nº 97, nesta cidade de São 
Lourenço do Oeste - SC, para o Sr. Vilmar Katerski;

CONSIDERANDO que o Sr. Vilmar Katerski procedeu ao pagamen-
to da Taxa de Expediente prevista no artigo 3º, da Lei Municipal 
394/1983, fazendo-se possível a transferência da concessão de 
referido Ponto de Taxi;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a transferência de concessão do Ponto de 
Taxi nº 03, localizado na Avenida Brasil, nº 97, nesta cidade de 
São Lourenço do Oeste - SC, do Sr. Orelio Petuzzi para o Sr. Vilmar 
Katerski.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.631, de 30 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.631, DE 30 DE ABRIL DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, 
no orçamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013 e inciso IV, do § 1º, do art. 43, da Lei Fede-
ral nº 4.320, de 1964,
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  Art. 1o Ficam alterados os Anexos I e II da Lei Complementar 
nº004/98, removendo a função de Fiscal Ambiental do GRUPO II - 
ATIVIDADES DE NÍVEL TÉCNICO E MÉDIO – ANTM passando para 
o GRUPO I - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS.

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/
SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 30 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN 
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças 

ANEXO I

QUADRO PERMANENTE E GRUPOS OCUPACIONAIS

GRUPO ATIVIDADE Nº. DE VAGAS NÍVEL
I Atividades de Nível Superior

Analista de Informática 01 50 a 70
Analista de Recursos Hu-
manos 01 50 a 70
Assistente Social 06 60 a 90
Contador 01 80 a 100
Educador Físico 01 40 a 60
Enfermeiro 04 50 a 70
Engenheiro Agrônomo 02 75 a 95
Engenheiro Ambiental 01 75 a 95
Engenheiro Civil 04 75 a 95
Farmacêutico 02 50 a 70
Fiscal Ambiental 01 40 a 60
Fiscal de Tributos Municipais 02 65 a 85
Fiscal Sanitarista I 03 50 a 70
Fonoaudiólogo 01 50 a 70
Médico Clínico Geral 15 106 a 126
Médico Cardiologista 01 110 a 130
Médico Ginecologista 01 110 a 130
Médico Pediatra 01 110 a 130
Médico Psiquiatra 01 110 a 130
Médico Veterinário 02 75 a 95
Músico Regente I 01 50 a 70
Nutricionista 03 50 a 70
Odontólogo 10 106 a 126
Psicólogo 06 50 a 70
Psicopedagogo 03 50 a 70
Técnico em Esportes 03 50 a 70
Terapeuta Ocupacional 01 50 a 70

ANEXO II

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS E COMPETÊNCIAS

GRUPO I - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS
FUNÇÃO: FISCAL AMBIENTAL 

ATRIBUIÇÕES: Orientar e fiscalizar as atividades e obras para pre-
venção/preservação ambiental e da saúde, por meio de vistorias, 
inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, proje-
tos e processos, visando o cumprimento da legislação ambiental 
e sanitária, estabelecidas em âmbito federal, estadual e munici-
pal; promover educação sanitária e ambiental, contribuindo com 
a conscientização da população acerca da preservação do meio 
ambiente e a importância da saúde. 

1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação a seguir descrita, de acordo com o estabelecido no inciso 
III, do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.019 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0002 02 
Aplicação Direta R$ 600.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 06/2013
DECRETO LEGISLATIVO nº 06/2013
“Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, referente ao Exercício de 2011.”

A CÂMARA MUNICIPAL FAZ SABER QUE APROVOU E PROMULGA 
O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 º - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara relativas ao Exercício de 2011, nos termos 
do Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina e do Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fis-
calização Financeira desta Casa Legislativa, por maioria de votos, 
por 7 (sete) votos favoráveis e um contrário.

Art.2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de abril 2013.
MOACIR JOSÉ SCHELL AMARILDO NAZARENO STAHELIN  
2º Secretário  Presidente da Câmara 

MARCELO STAHELIN
1ª Secretário

Schroeder

Prefeitura

Lei Complementar No126/2013
LEI COMPLEMENTAR No126/2013

ALTERAÇÃO DE GRUPO PARA O NÍVEL SUPERIOR DO CARGO DE 
FISCAL AMBIENTAL.

  OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber aos ha-
bitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:
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dos recursos e bens públicos; acompanhar a execução física e 
financeira dos projetos e atividades, bem como da aplicação, sob 
qualquer forma de recursos públicos; executar os trabalhos de au-
ditoria administrativa e operacional junto aos órgãos do Poder Le-
gislativo; organizar, acompanhar, orientar, fiscalizar o procedimen-
to licitatório do Poder Legislativo; arquivar e registrar os convênios 
firmados pela Câmara de Vereadores; outras atribuições inerentes 
ao órgão, que lhe for conferida pelo Chefe do Poder Legislativo.

Atividade de Nível Superior
Função: Assessor de Imprensa 
Requisito: Curso superior em Jornalismo ou Comunicação Social 
com habilitação em Jornalismo; registro no Conselho competente 
e/ou Delegacia Regional do Trabalho. 
Número de Vagas: 01

Atribuições: Descrição do Cargo: elaborar matérias, produzir rotei-
ros e gravações para a Câmara Municipal; entrevistar, ancorar pro-
gramas e textos sonoros para o Poder Legislativo; efetuar grava-
ções de matérias de interesse de divulgação da Casa de Leis junto 
ao seu sítio oficial; realizar e proporcionar entrevistas com ve-
readores em quaisquer veículos de comunicação, elaborar textos 
informativos que concorram para o permanente esclarecimento 
da opinião pública a respeito da atividade parlamentar da Câma-
ra Municipal; apresentar, apurar, reportar, dirigir e editar notícias 
e noticiários; coletar e checar informações através de recursos 
de apuração jornalística; construir relacionamento com fontes de 
informação nos diversos setores da sociedade; propor e elaborar 
pautas; participar da programação da Câmara Municipal; demais 
tarefas atinentes à profissão que forem designadas.

Atividade de Nível Médio
Função: Chefe de gabinete 
Requisito: Ensino médio completo. 
Número de Vagas: 01
Atribuições: Coordenar a representação social e política do Presi-
dente; preparar e encaminhar o expediente do Presidente; coor-
denar o fluxo de informações e as relações públicas e parlamen-
tares do Presidente; exercer as funções de relações com outros 
órgãos e grupos sociais e políticos organizados; prestar assistência 
pessoal ao Presidente; preparar e expedir a correspondência do 
Presidente; preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Pre-
sidente; executar ou transmitir ordens e decisões do Presidente, 
nos assuntos de sua competência; exercer outras atribuições ne-
cessárias ao cumprimento de suas finalidades.

Atividade de Nível Médio
Função: Diretor Geral 
Requisito: Ensino médio completo. 
Número de Vagas: 01
Atribuições: Promover as atividades de Controle Interno e emi-
tir relatórios conforme os dispositivos da Lei Complementar N° 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e legislação aplicável; 
executar atividades relativas ao recrutamento, seleção, treina-
mento, controles funcionais, exames de saúde dos servidores e 
aos demais assuntos de pessoal nos limites de sua competência; 
executar atividades relativas à padronização, aquisição, guarda, 
distribuição e controle de material e equipamento utilizados na 
Câmara de Vereadores; executar atividades relativas ao tomba-
mento, registro, registro, inventário, proteção e conservação dos 
bens e imóveis, mantendo atual o inventário patrimonial; conser-
var, interna e externamente, o Prédio da Câmara de Vereadores; 
manter os veículos e os equipamentos de uso geral da Câmara 
de Vereadores, bem como cuidar de sua guarda e conservação; 
elaborar prévia de orçamento da Câmara de Vereadores e a pro-
posta a ser incluída no orçamento do Município; acompanhar a 
execução orçamentária da Câmara de Vereadores provendo a 
Mesa Diretora e os Vereadores das necessárias informações perti-
nentes a esse processo; assessorar a Mesa em assuntos contábeis 

REQUISITOS: Formação em Tecnologia em Gestão Ambiental. 
Carteira Nacional de Habilitação nas categorias A e B.

Lei Complementar Nº125/2013
Lei COMPLEMENTAR nº125/2013
Acrescenta A alínea “f” ao artigo 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 
90/2010 e ALTERA OS SEUS ANEXOS I E II. 

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas 
na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na 
Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a 
Câmara Municipal propôs, aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica acrescentado ao Art. 2º, o inciso “f”, com a seguinte 
redação: 

 “Art. 2º ...

 f) Assessor de Imprensa.”

Art. 2º Os Anexos I e II da Lei Complementar n. 090/2010 passam 
a ser os constantes da presente Lei Complementar. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/
SC, nos termos do art. 2º da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 30 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN 
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças 

ANEXO I
DESCRIÇÃO E COMPETÊNCIAS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
Atividade de Nível Superior
Função: Assessor Jurídico
Requisito: Curso superior completo na área de atuação; registro 
na OAB/SC.
Número de vagas: 01
Atribuições: Emitir parecer sobre questões jurídicas que lhe se-
jam submetidas pelo Presidente da Câmara de Vereadores e pelos 
demais componentes da Mesa; promover a defesa, em juízo, dos 
atos da Câmara e da Mesa desta; promover os atos necessários 
à defesa dos interesses da Câmara de Vereadores; assessorar as 
diversas comissões da Câmara de Vereadores em matéria de Direi-
to; elaborar minutas de atos jurídicos, projetos de leis, resoluções, 
portarias e decretos legislativos por provocação da Mesa da Câ-
mara ou de sua Presidência; dar parecer em matéria de aplicação 
de lei; sugerir ao Presidente da Câmara as providências de ordem 
jurídica reclamadas pelo interesse público ou por necessidade da 
boa aplicação das leis vigentes; elaborar contratos, convênios, 
acordos, exposições de motivos, justificativas ou qualquer outra 
peça que envolva matéria jurídica, quando solicitada; exercer ou-
tras atribuições necessárias ao cumprimento de sua finalidade.

Atividade de Nível Superior
Função: Controlador
Requisito: Curso superior completo na área de atuação; registro 
no CRC ou CRA.
Número de vagas: 01

Atribuições: Fiscalizar, avaliar e assinar a documentação da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo Mu-
nicipal, com vistas à implantação regular e a utilização racional 
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sanciona a seguinte LEI:
Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado ao dispêndio 
financeiro para fazer frente ao custeio de frete referente ao trans-
porte de até 200 t (duzentas) toneladas de calcário do município 
de Botuverá, no Estado de Santa Catarina, ao município de Schro-
eder, cedidas aos agricultores do Município, através do Programa 
Terra Boa de Calcário.

Art. 2º O custeio será de forma permanente enquanto estiver em 
vigor o Programa Terra Boa.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta da dotação orçamentária conforme o exercício 
corrente.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 30 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Lei Nº 1.932/2013
LEI Nº1.932/2013
AUTORIZA A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO RÁ-
DIO COMUNITÁRIA SCHROEDER STRASSE FM.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber aos habi-
tantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte LEI:
Art. 1o Fica o poder público Municipal autorizado a conceder sub-
venção social no valor total de R$27.000,00 (vinte e sete mil reais) 
à Associação Rádio Comunitária Schroeder Strasse FM.

§ 1º O valor anual total a ser despendido será dividido em 09 
(nove) parcelas de R$3.000,00 (três mil reais), iniciando em abril 
de 2013 findando em dezembro do corrente ano;

§ 2º O beneficiário deverá prestar contas ao Município de Schroe-
der  em até 15 (quinze) dias após o repasse;

§ 3º O repasse da parcela do mês subseqüente está condicionado 
a prestação de contas da parcela anterior.

Art. 2º Os recursos repassados deverão ser utilizados conforme 
plano de aplicação mensal sendo definido posteriormente entre 
as partes.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão a conta da Dotação Orçamentária - Subvenção Social, prove-
niente da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Setor 
de Cultura, devidamente inscritos na Lei Orçamentária Anual do 
exercício corrente.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 30 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

e orçamentários; proceder à preparação de requisições de verbas; 
proceder à preparação de requisições de material; prover acom-
panhamento e assessoramento às Comissões Permanentes de Fi-
nanças e Orçamento no desempenho de suas funções, bem como 
às demais comissões, quando objeto de pertinente solicitação; 
exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades.
Atividade de Nível Médio
Função: Assessor Parlamentar 
Requisito: Ensino médio completo. 
Número de Vagas: 01
Atribuições: Assessorar o parlamentar na elaboração de discursos, 
defesa de propostas e pronunciamentos ordinários em suas ativi-
dades; elaborar minutas de projetos de Lei, Moções, indicações, 
contestações e outras proposições de autoria do Vereador; coor-
denar a representação social e política do parlamentar; preparar 
e encaminhar o expediente do parlamentar; coordenar o fluxo 
de informações e as relações públicas de interesse do Vereador; 
receber, encaminhar e assessorar o parlamentar na resposta de 
correspondências a este destinadas; organizar e manter atuali-
zado arquivo de atos, fatos, e de interesse direto ou indireto do 
parlamentar; acompanhar o parlamentar em visitas às suas bases 
eleitorais, bem como em viagens de interesse da atividade; re-
presentar o parlamentar em compromissos a que este não possa 
comparecer; organizar e administrar a agenda de compromissos 
do parlamentar; exercer atividades necessárias no cumprimento 
de suas atribuições;

ANEXO II

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS

FG-1 R$ 440,00
FG-2 R$ 715,00
FG-3 R$ 990,00
FG-4 R$ 1.430,00

NÍVEIS ESPECÍFICOS PARA OS COMISSIONADOS

NÌVEL BASE (R$)
1 R$ 715,00
2 R$ 990,00
3 R$ 1.210,00
4 R$ 1.501,50

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Cargo Vagas Nível Função
Assessor Jurídico 01 4 FG-4
Controlador 01 4 FG-4
Assessor de Im-
prensa 01 2 FG-4
Diretor Geral 01 3 FG-3
Chefe de Gabinete01 2 FG-2
Assessor Parla-
mentar 01 2 FG-1

Lei N° 1.933/2013
LEI N° 1.933/2013
AUTORIZA A REALIZAR DESPESAS COM CUSTEIO DE FRETE PARA 
TRANSPORTE DE CALCÁRIO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber aos habi-
tantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
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serviços e atendimentos.

Art. 4o A cessão de direito de uso gratuito será de 20 (vinte) anos 
com possibilidade de renovação, podendo também neste período 
ser objeto de transferência para o Município de Schroeder no caso 
de rescisão ou denúncia com todas as benfeitorias sem direito á 
retenção, ressarcimento ou indenização por parte do Estado de 
Santa Catarina.

Art. 5º Findo o prazo, não havendo renovação, na mesma data 
o referido imóvel será transferido para o Município de Schroeder 
conforme o artigo 4º acima descrito.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/
SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 30 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.095/2013, de 30 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.095/2013, de 30 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Vanessa 
Skorek, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 30 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Lei Nº 1.934/2013
LEI Nº 1.934/2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar Especial no valor de 
R$9.056,00 (nove mil e cinqüenta e seis reais), para reforço do 
programa abaixo especificado, constante da Lei Orçamentária 
nº1.909/2012 de 27 de novembro de 2012:
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.181.0009.2.034 - CONVÊNIO POLICIA MILITAR
4.4.30.42.00.00 - Auxílios R$9.056,00

Art. 2º Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do Convênio Radiopatrulha do exercício anterior:
Superávit Financeiro R$9.056,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC, 
nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 30 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Lei Nº1.935/2013
LEI Nº 1.935/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E CONCE-
DER ÁREA DE TERRAS NA FORMA DE CESSÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL GRATUITO PARA O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA PARA CONSTRUÇÃO DO CREAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar convênio 
e destinar a título de cessão de direito de uso gratuito área de 
terra para o Governo do Estado de Santa Catarina, matriculada 
o nº13.209, situado no Município de Schroeder, contendo área 
de 458,00m², sem benfeitorias, conforme localização descrita na 
referida matrícula.

Art. 2º A área acima descrita terá como destinação exclusiva a 
construção do CREAS - Centro de Referência Especializado de As-
sistência Social por parte do Governo do Estado de Santa Catarina, 
sem qualquer ônus para o Município de Schroeder.

Art. 3º O Município de Schroeder, após a conclusão e entrega da 
obra, será responsável pelo funcionamento do CREAS - Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social, sendo á suas ex-
pensas os custos com mobiliário, equipamentos, materiais, folha 
de pagamento e tudo mais que for necessário para a prestação de www.ciga.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  24/2013 - DL

69/2013
29/04/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

UNIFORMES GERAIS LTDA.
RUA ADERBAL RAMOS DA SILVA, 110, SALA J
Ascurra  -  SC
02.777.319/0001-53

Aquisição de fardamento para os Policiais do Grupo de Policial Militar de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 12571

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Conforme informação do 1º Sgt. PM Silvio Lemes Padilha, são necessárias providências urgentes, pois os
policiais necessitam de novos fardamentos para substituir os já desgastados e velhos uniformes. Como são
compras que raramente ocorrem e poucas empresas que fornecem esses produtos específicos,  sugerimos a
aquisição por Dispensa.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  29  de  Abril  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 15,00  Camiseta branca, Padrão PMSC UN 15,50  232,50  
2 14,00  Calção caqui, Padrão PMSC UN 17,50  245,00  
3 15,00  Calça op. Caqui ripstop, Padrão PMSC UN 56,00  840,00  
4 15,00  Camisa op.  Caqui ripstop, Padrão PMSC UN 52,70  790,50  
5 1,00  Cobertura op. Ripstop PMSC UN 16,80  16,80  

Dispensa Nº 24/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  24/2013 - DL

69/2013
29/04/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  19  de  Abril  de  2013

2.124,80

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(dois  mil  cento  e  vinte e quatro reais  e
oitenta centavos)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  25/2013 - DL

70/2013
29/04/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

JOCELINO JOLIVER KRUGER ME
RUA ALAGOAS, 125
Schroeder  -  SC
11.038.953/0001-65

Contratação de empresa especializada em venda de vidros martelados para as Unidades de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 11632

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Material necessário para manutenção dos ambientes escolares da Rede Municipal de Ensino, no âmbito do
Ensino Fundamental

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  29  de  Abril  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 49,00  Vidro Martelado - Peça de 20cm x 80cm PC 10,00  490,00  

Dispensa Nº 25/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  25/2013 - DL

70/2013
29/04/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  17  de  Abril  de  2013

490,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(quatrocentos e noventa reais)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  26/2013 - DL

71/2013
30/04/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

SÃO MARCOS RADIOLOGIA S/C LTDA
RUA ABDON BATISTA, 47
Joinville  -  SC
79.401.055/0001-63

Contratação de empresa para realização de um exame de ressonância magnética no joelho esquerdo de uma servidora, 
ocasionado por acidente de trabalho.

Inscrição Estadual:

Código: 7176

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Em função de ser um exame raramente necessário e se tratar de acidente de trabalho que deverão ser tomadas
providências imediatas optamos pela dispensa pois a demora resultaria em danos físicos da pessoa em questão.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  30  de  Abril  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Ressonancia magnética + contraste UN 820,00  820,00  

Dispensa Nº 26/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  26/2013 - DL

71/2013
30/04/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  29  de  Abril  de  2013

820,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(oitocentos e vinte reais)
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Item

Número do Registro de Preços:  19/2013               Data do Registro:  30/04/2013               Válido até:  30/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de óleos, filtros, fluídos para 
freio, graxa, querosene e extintores para a frota da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,
Secretaria de Agricultura

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/6

Classif.

1 Filtro combustível primário: esteira D130, escavadeira PC 150, moto niveladora RG 140. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 36,4000 1

2 Filtro lubrificante:  retroescavadeira LB 110, moto niveladora  huber. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 35,4500 1

3 Filtro separador de água - esteira D130 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 66,2500 1

4 Filtro lubrificante:  retroescavadeira LB 110, moto niveladora  huber. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 14,9900 1

5 Filtro lubrificante TL UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 26,6000 1

6 Filtro combustível segundário volare UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 46,9000 1

7 Filtro ar condicionado interno - esteira D130 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 78,9000 1

8 Filtro ar condicionado externo - esteira D130 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 22,4900 1

9 Filtro combustível primário: cargo  2622E UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 83,0000 1

10 Filtro combustível separador: cargo 2622E UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 93,9900 1

11 Fluído de freio dot  3 - 500 ml UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 10,7500 1

12 Filtro de ar interno primário: escavadeira hidráuluca PC 150 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 170,6000 1

13 Filtro de ar externo segundário: escavadeira hidráulica PC 1 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 75,4500 1

14 Filtro lubrificante - esteira D30, carregadeira 75HD, caminhão mercedes 1113 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 20,2500 1

15 Filtro combustível: esteira D30, carregadeira 75HD e caminhão mercedes 1113 1618. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 6,7500 1

16 Filtro de ar primário - esteira D30 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 56,4900 1

17 Filtro de ar secundário - esteira D 30 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 95,0000 1

18 Filtro lubrificante - motoniveladora huber warco 135 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 78,2500 1

19 Filtro ar - motoniveladora huber warco 135 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 96,0000 1

20 Filtro água - motoniveladora huber warco 135 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 40,7500 1

21 Filtro combustível retroescavadeira LB110 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 37,6000 1

22 Filtro separador água: retroescavadeira LB 110 - 2318 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 40,7500 1

23 Filtro ar primário - retroescavadeira LB110 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 56,0000 1

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 24/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  19/2013               Data do Registro:  30/04/2013               Válido até:  30/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de óleos, filtros, fluídos para 
freio, graxa, querosene e extintores para a frota da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,
Secretaria de Agricultura

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/6

Classif.

24 Filtro de ar secundário - retroescavadeira LB 110 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 54,0000 1

25 Filtro hidráulico - retroescavadeira LB 110 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 140,6000 1

26 Filtro de transmissão - retroescavadeira LB 110 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 63,7000 1

27 Filtro hidráulico - carregadeira 75 HD UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 61,8000 1

28 Filtro de ar primário - moto niveladora RG 140B UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 122,0000 1

29 Filtro de ar secundário - moto niveladora RG 140B UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 51,4000 1

30 Filtro de ar externo - TL 85 e 95 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 59,6000 1

31 Filtro separador de água - moto niveladora RG 140B UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 62,4900 1

32 Filtro de ar interno - TL 85 e 95 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 79,0000 1

33 Filtro de ar condicionado - moto niveladora RG 140B UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 28,2500 1

34 Filtro lubrificante: trator massey ferguson 265 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 29,2500 1

35 Filtro combustível: 265 massey ferguson, TL 58 e TL 95 new h UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 18,9900 1

36 Filtro lubrificante: cargo 2622E, escavadeira E215B UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 96,6000 1

37 Filtro de ar externo: cargo 2622E UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 70,9900 1

38 Filtro compressor: cargo 2622E UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 121,4000 1

39 Filtro de ar: mercedes 1313, carregadeira, mercedes 1618 e mercedes 2318 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 56,4900 1

40 Filtro hidráulico: mercedes 1313,1618 e 2318. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 12,9900 1

41 Filtro lubrificante: celta, meriva, corsa, doblô(N) e prisma UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 15,2500 1

42 Filtro combustível: celta, meriva, corsa, doblô e prisma UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 14,9900 1

43 Filtro de ar: celta e prisma. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 11,2500 1

44 Filtro combustível: gol, saveiro e kombi. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 16,6000 1

45 Filtro lubrificante: gol, saveiro e kombi. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 16,7500 1

46 Filtro de ar: gol saveiro UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 14,6000 1
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Item

Número do Registro de Preços:  19/2013               Data do Registro:  30/04/2013               Válido até:  30/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de óleos, filtros, fluídos para 
freio, graxa, querosene e extintores para a frota da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,
Secretaria de Agricultura

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário
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Classif.

47 Filtro de ar: kombi. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 36,0000 1

48 Filtro de ar segundário: kombi UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 41,2500 1

49 Filtro de ar: meriva, corsa. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 23,2500 1

50 Filtro lubrificante: volare A5 Esmo. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 61,9900 1

51 Filtro ar primário: volare A5 Esmo. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 77,9000 1

52 Filtro ar segundário: volare A5 Esmo. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 65,4900 1

53 Filtro combustível: volare A5 Esmo. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 49,2500 1

54 Filtro combustível: fiat uno e doblô(V) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 12,9900 1

55 Filtro de ar: fiat uno. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 14,2500 1

56 Filtro de ar: doblô(N) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 43,2500 1

57 Filtro lubrificante: sprinter UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 18,7500 1

58 Filtro combustível: sprinter UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 42,9900 1

59 Filtro separador de combustível: sprinter UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 94,9000 1

60 Filtro de ar: sprinter UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 41,2500 1

61 Filtro lubrificante: boxer UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 65,4900 1

62 Filtro de ar: boxer UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 78,2500 1

63 Filtro combustível: boxer UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 48,2500 1

64 Filtro de ar interno  2622E UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 55,7500 1

65 Filtro lubrificante: courier UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 16,9900 1

66 Filtro de ar: courier UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 33,0000 1

67 Filtro combustível: courier UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 34,8000 1

68 Bobina tacógrafo digital SVT 3000A UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) VDO 0 45,0000 1

69 Tacográfo diário 180 KM/H - caixa UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) DML 0 29,7500 1
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Item

Número do Registro de Preços:  19/2013               Data do Registro:  30/04/2013               Válido até:  30/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de óleos, filtros, fluídos para 
freio, graxa, querosene e extintores para a frota da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,
Secretaria de Agricultura

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário
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Classif.

70 Tampa de tanque de combustível UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) CLICK 0 39,9000 1

71 Óleo 10 W 30(balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 276,2500 1

72 Óleo API - SL 4T 20 W 50 - Litro UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 14,9900 1

73 Óleo motor 15 w 40 API - SM (doblô) - litro UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 20,4900 1

74 Óleo 90 GL4 (balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 189,7500 1

75 Óleo p/ caixa de câmbio API - (balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 210,7500 1

76 Óleo 10 W - TAC 3 (balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 203,4900 1

77 Óleo Hidráulico ATF (balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 203,4900 1

78 Óleo p/ diferencial 85 W 140 - GL 5 (balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 207,9900 1

79 Óleo p/ caixa SAE 50 - (balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) LUBRAX 0 185,0000 1

80 Óleo SAE 30 (balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 192,2500 1

81 Fluído óleo mineral p/ freio UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) BOSCH 0 15,7500 1

82 Óleo 2T - 500 ML. UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 8,4900 1

83 Graxa Grafitada (balde 20 Kg) KG POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 326,9900 1

84 Caixa Tacógrafo  - 7 dias - 125 KM/ h UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) DML 0 29,5000 1

85 Óleo hidráulico 68 HD (balde 20 lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 250,4900 1

86 Óleo motor API - SL 20 W 50 - litro UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 12,7500 1

87 Óleo motor CG4 15 W 40 (balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 179,9900 1

88 Filtro de ar externo: escavadeira hidráulica E215B UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 280,7000 1

89 Filtro de ar interno: escavadeira hidráulica E215B UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 189,0000 1

90 Filtro de ar condicionado interno: escavadeira hidráulica E2 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 86,9900 1

91 Filtro de ar condicionado externo: escavadeira hidráulica E2 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 61,2500 1

92 Querozene - 5 Lt UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) AGRICOPEL 0 42,2500 1
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Item

Número do Registro de Preços:  19/2013               Data do Registro:  30/04/2013               Válido até:  30/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de óleos, filtros, fluídos para 
freio, graxa, querosene e extintores para a frota da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,
Secretaria de Agricultura

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário
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Classif.

93 Caixa tacógrafo diário - 24 horas - 125 Km/h UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) DML 0 14,2500 1

94 Caixa tacógrafo - 7 dias - 180 Km/h UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) DML 0 31,2500 1

95 Filtro de ar gol (V) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 20,0000 1

96 Extintor P2  . UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) VICARI 0 29,3500 1

97 Extintor P4  . UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) VICARI 0 53,2500 1

98 Extintor P1 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) VICARI 0 19,9900 1

99 Óleo 20 W 30 (balde 20 Lt) UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 276,2500 1

100 Filtro combustível gol 1000 ano 1994 UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 6,7500 1

101 Filtro lubrificante fiat uno UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 17,0000 1

102 Filtro de ar logan UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 39,4900 1

103 Filtro combustível logan UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 30,2500 1

104 Filtro lubrificante logan UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 24,2500 1

105 Filtro lubrificante doblô (V) e uno UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 17,0000 1

106 Filtro lubrificante master UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 65,4900 1

107 Filtro combustível master UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 71,0000 1

108 Filtro de ar courier UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 33,0000 1

109 Filtro de ar master UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) MANN 0 90,7500 1
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Número do Registro de Preços:  19/2013               Data do Registro:  30/04/2013               Válido até:  30/04/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   19/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de óleos, filtros, fluídos para 
freio, graxa, querosene e extintores para a frota da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental,
Secretaria de Agricultura

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário
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Classif.

110

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 52/2013

19/2013

(9634) - POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13

Óleo motor 10 W 40 API - SN (litro) logan UN POSTO AGRICOPEL LTDA - FILIAL 13   (9634) SHELL 0 26,9000 1

Schroeder,   30   de  Abril   de   2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 444

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa 
especializada em venda de vidros martelados para as Unidades de 
Ensino Fundamental da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01

Vidro 
Martela-
do - Peça 
de 20cm x 
80cm

49 Peça 10,00 429,00

TOTAL R$ 429,00

Valor do contrato: R$ 429,00 (quatrocentos vinte nove reais)
Data da Assinatura: 29/04/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 78/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 78/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 71/2013-PMS - Dispensa de Licitação nº. 
26/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: SÃO MARCOS REDIOLOGIA S/C LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 79.401.055/0001-63, estabelecida na Rua Abdon 
Batista nº. 47, Bairro Centro, na cidade de Joinville, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89.201-010

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa 
para realização de um exame de ressonância magnética no joelho 
esquerdo de uma servidora, ocasionado por acidente de trabalho, 
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01
Ressonancia 
magnética 
contraste

01 Unidade 820,00 820,00

TOTAL R$ 820,00

Valor do contrato: R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais)
Data da Assinatura: 30/04/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 79/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.

Extrato do Contrato Nº. 76/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 76/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 69/2013-PMS - Dispensa de Licitação nº. 
24/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: UNIFORMES GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
02.777.319/0001-53, estabelecida na Rua Aderbal Ramos da Silva 
nº. 110, sala J, Bairro Centro, na cidade de Ascurra, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89-138-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a a aquisição de fardamen-
to para os Policiais do Grupo de Policial Militar de Schroeder/SC, 
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01
Camiseta branca, 
Padrão PMSC

15 Unidade 15,50 232,50

02
Calção caqui, Padrão 
PMSC

14 Unidade 17,50 245,00

03
Calça op. Caqui rips-
top, Padrão PMSC

15 Unidade 56,00 840,00

04
Camisa op. Caqui rips-
top, Padrão PMSC

15 Unidade 52,70 790,50

05
Cobertura op. Ripstop 
PMSC

01 Unidade 16,80 16,80

TOTAL R$ 2.124,80

Valor do contrato: R$ 2.124,80 (dois mil cento e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos)
Data da Assinatura: 29/04/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 77/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 77/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 70/2013-PMS - Dispensa de Licitação nº. 
25/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: JOCELINO JOLIVER KRUGER, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.038.953/0001-65, estabelecida na Rua Alagoas nº. 125, 
Bairro Rancho Bom, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Ca-
tarina, CEP: 89.275-000.
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14

Filtro lubrificante: es-
teira D30, carregadei-
ra 75HD e caminhão 
mercedes 1113. 40 unidade 20,25 810,00

15

Filtro combustível: 
esteira D30, car-
regadeira 75HD e 
caminhão mercedes 
1113 - 1618. 40 unidade 6,75 270,00

16
Filtro de ar primário: 
esteira D30 2 unidade 56,49 112,98

17
Filtro de ar segundá-
rio: esteira D30 2 unidade 95,00 190,00

18

Filtro lubrificante: 
moto niveladora 
huber warco 135 3 unidade 78,25 234,75

19

Filtro de ar: moto 
niveladora huber 
warco 135 2 unidade 96,00 192,00

20

Filtro de água: moto 
niveladora huber 
warco 135 2 unidade 40,75 81,50

21

Filtro combustível: 
retroescavadeira LB 
110 15 unidade 37,60 564,00

22

Filtro separador água: 
retroescavadeira LB 
110 - 2318 10 unidade 40,75 407,50

23

Filtro de ar primário: 
retroescavadeira LB 
110 10 unidade 56,00 560,00

24

Filtro de ar segundá-
rio: retroescavadeira 
LB 110 10 unidade 54,00 540,00

25

Filtro de filtro hidráu-
lico: retroescavadeira 
LB 110 9 unidade 140,60 1.265,40

26

Filtro de transmissão: 
retroescavadeira LB 
110 9 unidade 63,70 573,30

27
Filtro hidráulico: car-
regadeira 75HD 3 unidade 61,80 185,40

28

Filtro de ar primário: 
moto niveladora RG 
140B 4 unidade 122,00 488,00

29

Filtro de ar segundá-
rio : moto niveladora 
RG 140B 4 unidade 51,40 205,60

30
Filtro de ar externo - 
TL 85 e 95 10 unidades 59,60 596,00

31

Filtro separador de 
água: moto niveladora 
RG 140B 3 unidade 62,49 187,47

32
Filtro de ar interno - 
TL 85 e 95 10 unidade 79,00 790,00

33

Filtro de ar condicio-
nado: moto nivelado-
ra RG 140B 6 unidade 28,25 169,50

34

Filtro lubrificante: tra-
tor massey ferguson 
265 2 unidade 29,25 58,50

35

Filtro combustível: 
265 massey ferguson, 
TL 58 e TL 95 new 
holland 12 unidade 18,99 227,88

schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 79/2013 - PMS
Processo de licitação nº. 52/2013 – PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 24/2013 – PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: POSTO AGRICOPEL LTDA – FILIAL 13, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.488.882/0014-28, estabelecida na rua Marechal 
Castelo Branco nº. 3490, Centro, na cidade de Schroeder, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para aquisição de óleos, filtros, fluídos para freio, graxa, quero-
sene e extintores para a frota da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secre-
taria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, Secretaria de Saúde e Assistência Social 
e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X – Termo de 
Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL 

01

Filtro combustível 
primário: esteira 
D130, escavadeira PC 
150, moto niveladora 
RG 140. 30 unidade 36,40 1.092,00

02

Filtro lubrificante:  
retroescavadeira LB 
110, moto niveladora  
huber. 30 unidade 35,45 1.063,50

03
Filtro separador de  
água: esteira D130 4 unidade 66,25 265,00

04

Filtro combustível 
segundário: esteira 
D130, escavadeira 
PC150  e moto nivela-
dora  huber 20 unidade 14,99 299,80

05 Filtro lubrificante TL 12 unidade 26,60 319,20

06
Filtro combustível 
segundário volare 6 unidade 46,90 281,40

07

Filtro de ar condicio-
nado interno: esteira 
D130 3 unidades 78,90 236,70

08
Filtro ae condicionado 
externo: esteira D130.3 unidade 22,49 67,47

09
Filtro combustível pri-
mário: cargo  2622E 8 unidade 83,00 664,00

10
Filtro combustível se-
parador: cargo 2622E 8 unidade 93,99 751,92

11
Fluído de freio dot  3 
- 500 ml 20 unidade 10,75 215,00

12

Filtro de ar interno 
primário: escavadeira 
hidráuluca PC 150 4 unidade 170,60 682,40

13

Filtro de ar externo 
segundário: escava-
deira hidráuluca PC 
150 4 unidade 75,45 301,80
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68
Bobina tacógrafo 
digital SVT 3000A 20 unidade 45,00 900,00

69
Tacógrafo diário 180 
Km/h - caixa 15 unidade 29,75 446,25

70
Tampa de tanque de 
combustível 6 unidade 39,90 239,40

71
Óleo 10 W 30(balde 
20 Lt) 10 unidade 276,25 2.762,50

72
Óleo API - SL 4T 20 
W 50 - litro 50 unidade 14,99 749,50

73

Óleo motor 15 w 40 
API - SM (doblô) - 
litro 50 unidade 20,49 1.024,50

74
Óleo 90 GL4 (balde 
20 Lt) 15 unidade 189,75 2.846,25

75

Óleo p/ caixa de 
câmbio API - (balde 
20 Lt) 15 unidade 210,75 3.161,25

76
Óleo 10 W - TAC 3 
(balde 20 Lt) 8 unidade 203,49 1.627,92

77
Óleo hidráulico ATF 
(balde 20 Lt) 10 unidade 203,49 2.034,90

78

Óleo para diferencial 
85 W 140 - GL5 (bal-
de 20 Lt) 15 unidade 207,99 3.119,85

79
Óleo para caixa SAE 
50 (balde 20 Lt) 10 unidade 185,00 1.850,00

80
Óleo SAE 30 (balde 
20 Lt) 10 unidade 192,25 1.922,50

81
Fluído de freio mineral 
- litro 15 unidade 15,75 236,25

82 Óleo 2T - 500 ml 10 unidade 8,49 84,90

83
Graxa grafitada (balde 
20 Kg) 20 unidade 326,99 6.539,80

84
Caixa tacógrafo - 7 
dias - 125 Km/h 20 unidade 29,50 590,00

85
Óleo hidráulico 68 HD 
(balde 20 lt) 30 unidade 250,49 7.514,70

86
Óleo motor API - SL 
20 W 50 - Litro 400 unidade 12,75 5.100,00

87
Óleo motor CG4 15 W 
40 (balde 20 Lt) 150 unidade 179,99 26.985,00

88

Filtro de ar externo: 
escavadeira hidráulica 
E215B 4 unidade 280,70 1.122,80

89

Filtro de ar interno: 
escavadeira hidráulica 
E215B 4 unidade 189,00 756,00

90

Filtro de ar condi-
cionado interno: 
escavadeira hidráulica 
E215B 4 unidade 86,99 347,96

91

Filtro de ar condi-
cionado externo: 
escavadeira hidráulica 
E215B 4 unidade 61,25 245,00

92 Querozene - 5 litro 10 unidade 42,25 422,50

93
Caixa tacógrafo diário 
- 24 horas - 125 Km/h15 unidades 14,25 213,75

94
Caixa tacógrafo - 7 
dias - 180 Km/h 8 unidades 31,25 250,00

95 Filtro de ar gol (V) 5 unidades 20,00 100,00
96 Extintor P2 20 unidade 29,35 587,00
97 Extintor P4 4 unidade 53,25 213,00
98 Extintor P1 20 unidade 19,99 399,80

36

Filtro lubrificante: car-
go 2622E, escavadeira 
E215B 18 unidade 96,60 1.738,80

37
Filtro de ar externo: 
cargo 2622E 8 unidade 70,99 567,92

38
Filtro compressor: 
cargo 2622E 8 unidade 121,49 971,92

39

Filtro de ar: mercedes 
1313, carregadeira, 
mercedes 1618 e 
mercedes 2318 15 unidade 56,49 847,35

40

Filtro hidráulico: 
mercedes 1313,1618 
e 2318. 20 unidade 12,99 259,80

41

Filtro lubrificante: 
celta, meriva, corsa, 
doblô(N) e prisma 90 unidade 15,25 1.372,50

42

Filtro combustível: 
celta, meriva, corsa, 
doblô e prisma 60 unidade 14,99 899,40

43
Filtro de ar: celta e 
prisma. 30 unidade 11,25 337,50

44
Filtro combustível: 
gol, saveiro e kombi. 35 unidade 16,60 581,00

45
Filtro lubrificante: gol, 
saveiro e kombi. 25 unidade 16,75 418,75

46
Filtro de ar: gol 
saveiro. 20 unidade 14,60 292,00

47 Filtro de ar: kombi. 25 unidade 36,00 900,00

48
Filtro de ar segundá-
rio: kombi 4 unidade 41,75 167,00

49
Filtro de ar: meriva, 
corsa. 10 unidade 23,25 232,50

50
Filtro lubrificante: 
volare A5 Esmo. 8 unidade 61,99 495,92

51
Filtro ar primário: 
volare A5 Esmo. 6 unidade 77,90 467,40

52
Filtro ar segundário: 
volare A5 Esmo. 6 unidade 65,49 392,94

53
Filtro combustível: 
volare A5 Esmo. 8 unidade 49,25 394,00

54
Filtro combustível: fiat 
uno e doblô(V) 15 unidade 12,99 194,85

55 Filtro de ar: fiat uno. 6 unidade 14,25 85,50
56 Filtro de ar: doblô(N) 10 unidade 43,25 432,50

57
Filtro lubrificante: 
sprinterm 10 unidade 18,75 187,50

58
Filtro combustível: 
sprinterm. 10 unidade 42,99 429,90

59

Filtro separador de 
combustível: sprin-
term. 10 unidade 94,90 949,00

60
Filtro de ar: sprin-
term. 10 unidade 41,25 412,50

61
Filtro lubrificante: 
boxer. 10 unidade 65,49 654,90

62 Filtro de ar: boxer. 10 unidade 78,25 782,50

63
Filtro combustível: 
boxer 10 unidade 48,25 482,50

64
Filtro de ar interno  
2622E 10 unidade 55,75 557,50

65
Filtro lubrificante: 
courier 4 unidade 16,99 67,96

66 Filtro de ar: courier 6 unidade 33,00 198,00

67
Filtro combustível: 
courier 6 unidade 34,80 208,80
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Resolução Camara de Vereadores N°08
RESOLUÇÃO Nº 008/2013
“NOMEIA COMISSÃO TEMPORÁRIA ESPECIAL, DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SIDERÓPOLIS”

ROMILDO SOARES, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Siderópolis, no uso de suas atribuições regimentais;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Nomeada a Comissão Temporária Especial da Câma-
ra Municipal de Siderópolis.

COMISSÃO TEMPORÁRIA ESPECIAL

Joênio Marques (PMDB) 
Willian Bonassa (PP) 
Tiago Albônico (PSD) 
Andrei Donadel (PDT) 
Moacir Pavan (DEM) 

PRESIDENTE:  JOÊNIO MARQUES

VICE PRESIDENTE: ANDREI DONADEL

SECRETÁRIO: TIAGO ALBONICO

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Siderópolis, em 23 de abril de 2013
ROMILDO SOARES
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa em 23 de 
abril de 2013

SIMONE DE SOUZA
Diretora

Timbé do Sul

Câmara muniCiPal

Portaria 10/2013
PORTARIA 10/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
EXONERA SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Timbé do sul, no uso de 
suas atribuições que lhes confere a legislação vigente.

RESOLVE:
Art.1° - Fica exonerada a servidora Elizangela Dandolini C.I. Nº. 
3.485.172, CPF Nº. 023.489.689-24 OAB/SC 13.983, ocupante do 
cargo Comissionado Assessor Jurídico PC- 03 Matricula Nº. 75, do 
quadro de pessoal Comissionado desta Casa Legislativa.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario.

Timbé do Sul, 30 de abril de 2013.
VER. FERNANDO PIZZOLO MANENTI
Presidente

99
Óleo 20 W 30 (balde 
20 Lt) 20 unidades 276,25 5.525,00

100
Filtro combustível gol 
1000 ano 1994 4 unidades 6,75 27,00

101
Filtro lubrificante fiat 
uno 8 unidade 17,00 136,00

102 Filtro de ar logan 12 unidade 39,49 473,88

103
Filtro combustível 
logan 16 unidade 30,25 484,00

104
Filtro lubrificante 
logan 16 unidade 24,25 388,00

105
Filtro lubrificante 
doblô (V) e uno 16 unidade 17,00 272,00

106
Filtro lubrificante 
master 8 unidade 65,49 523,92

107
Filtro combustível 
master 8 unidade 71,00 568,00

108 Filtro de ar courier 5 unidade 33,00 165,00
109 Filtro de ar master 5 unidade 90,75 453,75

110
Óleo motor 10 W 40 
API - SN (litro) logan 40 unidades 26,90 1.076,00

TOTAL R$ 116.427,19

Valor do contrato: R$ 116.427,19 (cento e dezesseis mil, quatro-
centos e vinte e sete reais e dezenove centavos).
Data da Assinatura: 30/04/2013 – Vigência: 30/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Siderópolis

Prefeitura

Resolução Camara de Vereadores N°07
RESOLUÇÃO Nº 007/2013
“Cria Comissão Temporária Especial”

ROMILDO SOARES, Presidente da Câmara de Vereadores do Mu-
nicípio de Siderópolis, no uso de suas atribuições regimentais na 
forma do artigo 144 inciso II do Regimento Interno;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Criada Comissão Temporária Especial da Câmara de 
Vereadores de Siderópolis.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Siderópolis, em 23 de abril de 2013
ROMILDO SOARES
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa em 23 de 
abril de 2013

SIMONE DE SOUZA
Diretora
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Publicada e registrada a presente portaria na secretaria Geral da 
Câmara na da supra.

LUIZ JOSÉ WARNIER
Agente Legislativo

Timbó

Prefeitura

Aviso Abertura das Propostas Tomada de Preço N.º 
02 2013 FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2013 FME
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

O Município de Timbó leva ao conhecimento dos interessados que 
a abertura dos envelopes de proposta da TOMADA DE PREÇOS 
N.º 02/2013, para Reforma do Complexo Esportivo, acontecerá no 
dia 03/05/2013 às 14h30min na sala de licitações da Prefeitura de 
Timbó, Avenida Getúlio Vargas, 700, centro, Timbó.

CARMELINDE BRANDT
Presidente da Comissão de Licitações

Aviso Etapa de Lances Pregão Presencial N.º 29 
2013 PMT - Material Escolar
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2013
AVISO DE ETAPA DE LANCES

O Município de Timbó leva ao conhecimento dos interessados que 
a etapa de lances do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2013, para 
aquisição de material escolar, acontecerá no dia 03/05/2013 às 
09h00min no Auditório da Prefeitura de Timbó, Avenida Getúlio 
Vargas, n.º 700, centro, Timbó - SC.
Informamos que está disponível no site da Prefeitura de Timbó o 
relatório de classificação das propostas.

JEAN M. R. VARGAS
Pregoeiro Oficial

Aviso Pregão Presencial N.º 47 2013 - Divulgação 
Em Tv Aberta (Estadual)
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2013

OBJETO: Contratação de espaço publicitário para veiculação de 
material de natureza institucional e divulgação das ações do mu-
nicípio, em rede de televisão aberta com programação estadual 
(Santa Catarina). ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os docu-
mentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 15h00min do 
dia 15 de maio de 2013. ABERTURA: dia 15 de maio de 2013 as 
15h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital dia-
riamente no horário de expediente do Departamento de Licitações 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou 
no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 29/04/2013.
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 756  394/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABO4205 8756028062 218 * II7463/0 18/01/2013 R$ 127,69 

AGN0032 8756027940 218 * I7455/0 15/01/2013 R$ 85,12 

AKM7837 8756027448 2086050/3 23/12/2012 R$ 191,53 

ANP2889 8756027729 218 * I7455/0 09/01/2013 R$ 85,12 

BZP1999 8756026107 218 * II7463/0 24/11/2012 R$ 127,69 

COH2791 8756026532 1835673/2 02/12/2012 R$ 85,12 

DAN8195 8756027266 2086050/3 24/12/2012 R$ 191,53 

DDM3975 8756027875 2086050/3 10/01/2013 R$ 191,53 

HGO6718 8756027719 218 * I7455/0 08/01/2013 R$ 85,12 

IBG4910 8756028040 218 * I7455/0 18/01/2013 R$ 85,12 

IGL6937 8756026783 1835673/2 09/12/2012 R$ 85,12 

IKF6639 8756027706 218 * I7455/0 08/01/2013 R$ 85,12 

JJU7224 8756027822 218 * I7455/0 09/01/2013 R$ 85,12 

KBF5491 8756028032 218 * I7455/0 18/01/2013 R$ 85,12 

LWU3149 8756027771 1835673/2 13/01/2013 R$ 85,12 

LWX2051 8756027787 218 * I7455/0 09/01/2013 R$ 85,12 

LWX7334 8756027301 2086050/3 23/12/2012 R$ 191,53 

LXC2037 8756028063 218 * I7455/0 18/01/2013 R$ 85,12 

LXI4225 8756027475 218 * II7463/0 25/12/2012 R$ 127,69 

LXY6725 8756028089 218 * I7455/0 18/01/2013 R$ 85,12 

LYB5857 8756028128 218 * I7455/0 19/01/2013 R$ 85,12 

LYC0608 8756027873 2086050/3 09/01/2013 R$ 191,53 

LZQ7794 8756027747 2086050/3 14/01/2013 R$ 191,53 

MAE3856 8756026714 218 * I7455/0 04/12/2012 R$ 85,12 

MBA5469 8756027792 218 * II7463/0 09/01/2013 R$ 127,69 

MBA5469 8756027795 218 * III7471/0 09/01/2013 R$ 574,61 

1 / 2

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Nº 756 394/2013
Nº 756 396/2013
Nº 098 1460/2013
Nº 098 1461/2013
Nº 098 1464/2013
Nº 098 1465/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBN4894 8756027801 218 * I7455/0 13/01/2013 R$ 85,12 

MBX1939 8756027805 218 * I7455/0 11/01/2013 R$ 85,12 

MCO0413 8756027928 2086050/3 14/01/2013 R$ 191,53 

MCY7821 8756026984 218 * I7455/0 10/12/2012 R$ 85,12 

MDH8782 8756027717 218 * I7455/0 08/01/2013 R$ 85,12 

MDN8338 8756026646 218 * I7455/0 02/12/2012 R$ 85,12 

MDU5651 8756026878 218 * I7455/0 15/12/2012 R$ 85,12 

MEB0273 8756026354 218 * I7455/0 28/11/2012 R$ 85,12 

MEC4421 8756027733 1835673/2 09/01/2013 R$ 85,12 

MEE3644 8756027839 218 * I7455/0 10/01/2013 R$ 85,12 

MEJ0254 8756027714 218 * I7455/0 08/01/2013 R$ 85,12 

MEK6888 8756026309 1835673/2 01/12/2012 R$ 85,12 

MEP0122 8756024858 218 * I7455/0 19/10/2012 R$ 85,12 

MFF0381 8756027824 218 * I7455/0 07/01/2013 R$ 85,12 

MFZ7809 8756027812 218 * II7463/0 09/01/2013 R$ 127,69 

MGC2087 8756027934 218 * II7463/0 14/01/2013 R$ 127,69 

MGL9606 8756027846 218 * I7455/0 11/01/2013 R$ 85,12 

MHC2418 8756027877 2086050/3 11/01/2013 R$ 191,53 

MHH3071 8756027915 218 * I7455/0 12/01/2013 R$ 85,12 

MHI9184 8756027864 218 * I7455/0 13/01/2013 R$ 85,12 

MIK4191 8756027794 218 * I7455/0 08/01/2013 R$ 85,12 

MIX4163 8756026391 218 * I7455/0 30/11/2012 R$ 85,12 

MJD3526 8756028124 218 * I7455/0 15/01/2013 R$ 85,12 

MJD9055 8756028181 218 * I7455/0 19/01/2013 R$ 85,12 

MJY6471 8756027727 218 * I7455/0 09/01/2013 R$ 85,12 

MKW0210 8756026990 218 * I7455/0 12/12/2012 R$ 85,12 

NBJ5622 8756028092 218 * I7455/0 18/01/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 756  396/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY7676 8756028612 218 * I7455/0 01/02/2013 R$ 85,12 

ADS3001 8756028226 218 * I7455/0 19/01/2013 R$ 85,12 

AOX5698 8756026673 218 * I7455/0 06/12/2012 R$ 85,12 

ARK0150 8756028814 218 * I7455/0 07/02/2013 R$ 85,12 

HAD6195 8756028260 218 * I7455/0 22/01/2013 R$ 85,12 

INM3797 8756026670 218 * I7455/0 06/12/2012 R$ 85,12 

KUR7312 8756026733 218 * III7471/0 08/12/2012 R$ 574,61 

LXJ6878 8756027251 1835673/2 24/12/2012 R$ 85,12 

LYE0364 8756028568 218 * I7455/0 28/01/2013 R$ 85,12 

LYO1704 8756026631 218 * I7455/0 08/12/2012 R$ 85,12 

MBB3433 8756028286 218 * I7455/0 24/01/2013 R$ 85,12 

MDP1896 8756027215 2086050/3 18/12/2012 R$ 191,53 

MED7736 8756028684 218 * I7455/0 31/01/2013 R$ 85,12 

MEF6986 8756028533 218 * II7463/0 28/01/2013 R$ 127,69 

MEH8812 8756028143 218 * I7455/0 15/01/2013 R$ 85,12 

MES5814 8756028012 218 * I7455/0 15/01/2013 R$ 85,12 

MEW1006 8756028234 218 * I7455/0 22/01/2013 R$ 85,12 

MFC1719 8756028514 218 * I7455/0 28/01/2013 R$ 85,12 

MGM2958 8756028592 218 * I7455/0 31/01/2013 R$ 85,12 

MGP0326 8756028902 218 * I7455/0 03/02/2013 R$ 85,12 

MHI1414 8756028141 218 * I7455/0 15/01/2013 R$ 85,12 

MHO7223 8756026968 218 * I7455/0 09/12/2012 R$ 85,12 

MIY0454 8756028736 2086050/3 29/01/2013 R$ 191,53 

MJF8871 8756026917 218 * I7455/0 11/12/2012 R$ 85,12 

MJH9691 8756028072 218 * II7463/0 18/01/2013 R$ 127,69 

MJR9743 8756028122 218 * I7455/0 17/01/2013 R$ 85,12 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKR9080 8756028220 2086050/3 19/01/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 098  1460/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CER7900 55369646D 230 * V6599/2 15/01/2013 R$ 191,53 

DLJ0996 55371554D 2326912/0 18/01/2013 R$ 53,20 

LXM8562 55370702D 2336920/0 10/12/2012 R$ 127,69 

MBV8103 55371558D 162 * I5010/0 19/01/2013 R$ 574,61 

MCX6053 55369634D 230 * V6599/2 13/11/2012 R$ 191,53 

MCX6053 55369635D 162 * I5010/0 13/11/2012 R$ 574,61 

MGL0208 55370719D 2336920/0 12/12/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO

DELEGADO DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 098  1461/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BED3030 55643172D 203 * V5967/0 15/01/2013 R$ 191,53 

DYF2548 55643177D 1675185/1 15/01/2013 R$ 127,69 

HOW1145 55643302D 181 * XVII5541/3 30/01/2013 R$ 53,20 

KIR6639 55369810D 1675185/2 18/01/2013 R$ 127,69 

KIR6639 55372000D 1675185/1 18/01/2013 R$ 127,69 

LXZ3722 55369639D 1675185/1 07/12/2012 R$ 127,69 

LYT6222 55369815D 214 * I6122/0 18/01/2013 R$ 191,53 

LYU8800 55369827D 214 * I6122/0 24/01/2013 R$ 191,53 

MAQ1346 55371996D 1675185/1 15/01/2013 R$ 127,69 

MAR5485 55369637D 1675185/1 07/12/2012 R$ 127,69 

MAX2322 55370239D 1675185/1 17/01/2013 R$ 127,69 

MBL5907 55371556D 1675185/1 18/01/2013 R$ 127,69 

MBL5907 55371998D 1675185/2 18/01/2013 R$ 127,69 

MBQ1864 55643167D 1675185/1 15/01/2013 R$ 127,69 

MBV8103 55371559D 244 * II7048/1 19/01/2013 R$ 191,53 

MCE4345 55643067D 1675185/1 12/12/2012 R$ 127,69 

MEF5048 55643169D 252 * VI7366/2 15/01/2013 R$ 85,12 

MEO3936 55643174D 202 * I5908/0 15/01/2013 R$ 127,69 

MFN7618 55371980D 1675185/1 13/12/2012 R$ 127,69 

MGM3096 55369816D 1675185/1 18/01/2013 R$ 127,69 

MHE2100 55643184D 1675185/1 17/01/2013 R$ 127,69 

MHS1371 55643230D 203 * V5967/0 22/01/2013 R$ 191,53 

MHV5939 55643198D 1675185/1 18/01/2013 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 098  1464/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAM4226 55369676D 162 * I5010/0 09/02/2013 R$ 574,61 

MAM4226 55369677D 230 * V6599/2 09/02/2013 R$ 191,53 

MEF6366 55371862D 230 * XI6653/2 10/02/2013 R$ 127,69 

MEY2003 55371865D 230 * XIII6670/0 10/02/2013 R$ 127,69 

MJM3866 55371859D 162 * I5010/0 10/02/2013 R$ 574,61 

MJM3866 55371860D 163 c/c 162 * I5061/0 10/02/2013 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 098  1465/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MID7708 55643127D 203 * V5967/0 09/01/2013 R$ 191,53 

MJQ6388 55642865D 252 * VI7366/2 02/08/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 756  393/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJE7752 8756030193 218 * I7455/0 18/03/2013

AMB1612 8756030230 218 * I7455/0 22/03/2013

AMP0603 8756030270 1835673/2 20/03/2013

AOI6329 8756029377 218 * I7455/0 22/02/2013

AZW1960 8756030368 2086050/3 22/03/2013

BJB4806 8756029990 2086050/3 09/03/2013

BOW7938 8756030073 218 * I7455/0 12/03/2013

CTH5738 8756030405 218 * I7455/0 19/03/2013

DDP8096 8756030323 218 * I7455/0 22/03/2013

DHG6083 8756029386 218 * III7471/0 23/02/2013

DHG6083 8756029439 218 * II7463/0 23/02/2013

GPA7538 8756030413 2086050/3 21/03/2013

JZS9518 8756029314 218 * II7463/0 23/02/2013

KNO5102 8756030371 218 * I7455/0 23/03/2013

LXL7710 8756029321 218 * I7455/0 23/02/2013

LYB3957 8756030392 218 * I7455/0 17/03/2013

LYS9654 8756029266 218 * I7455/0 22/02/2013

LZS6564 8756030387 218 * I7455/0 17/03/2013

LZW1634 8756030398 2086050/3 18/03/2013

MAH9327 8756029339 218 * II7463/0 21/02/2013

MAT5875 8756030321 218 * I7455/0 21/03/2013

MBD7188 8756029291 2086050/3 21/02/2013

MBJ8935 8756029338 218 * I7455/0 21/02/2013

MBR9697 8756030279 1835673/2 23/03/2013

MBR9697 8756030280 2086050/3 23/03/2013

MBS9266 8756029392 2086050/3 21/02/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCB1070 8756030303 218 * I7455/0 20/03/2013

MCC3873 8756030357 218 * I7455/0 21/03/2013

MCL1213 8756029382 218 * I7455/0 22/02/2013

MCL2935 8756029317 218 * I7455/0 18/02/2013

MCX3870 8756030225 218 * II7463/0 22/03/2013

MDW4237 8756030035 1835673/2 10/03/2013

MEE3644 8756030424 218 * I7455/0 23/03/2013

MEF5857 8756029364 218 * I7455/0 20/02/2013

MEI4457 8756030401 2086050/3 18/03/2013

MEJ3458 8756030341 218 * I7455/0 18/03/2013

MEK6310 8756030245 218 * III7471/0 22/03/2013

MEZ3729 8756030349 2086050/3 21/03/2013

MFE6173 8756029300 1835673/2 23/02/2013

MFF0381 8756030412 218 * I7455/0 21/03/2013

MFP3311 8756030102 218 * I7455/0 10/03/2013

MFZ7253 8756030288 218 * I7455/0 20/03/2013

MGE6612 8756029863 1835673/2 03/03/2013

MGF7202 8756029444 218 * I7455/0 23/02/2013

MGS0770 8756030285 218 * I7455/0 18/03/2013

MHC5022 8756030097 218 * II7463/0 10/03/2013

MHK1413 8756030375 218 * I7455/0 23/03/2013

MHQ2448 8756030220 218 * II7463/0 22/03/2013

MHS5734 8756030289 218 * I7455/0 23/03/2013

MIA6262 8756029443 218 * I7455/0 23/02/2013

MIH5472 8756029947 218 * I7455/0 09/03/2013

MIP6379 8756029773 218 * I7455/0 11/03/2013

MIX0997 8756030240 218 * I7455/0 22/03/2013

MJC0658 8756030342 218 * I7455/0 18/03/2013

MJL8926 8756030272 1835673/2 22/03/2013

MKM9726 8756029370 218 * I7455/0 20/02/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 756  395/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFI7994 8756029569 1835673/2 02/03/2013

AGH2601 8756029591 218 * I7455/0 02/03/2013

ALL5667 8756030571 2086050/3 24/03/2013

BUF5197 8756030441 2086050/3 25/03/2013

EJI7333 8756030480 218 * I7455/0 26/03/2013

ESL1811 8756030466 2086050/3 30/03/2013

GZX2951 8756030565 218 * I7455/0 29/03/2013

HXH7098 8756030461 1835673/2 29/03/2013

IMQ1169 8756030563 218 * I7455/0 29/03/2013

KES7169 8756030456 2086050/3 27/03/2013

LWX2481 8756030606 218 * I7455/0 29/03/2013

LWZ0064 8756030468 2086050/3 28/03/2013

LYC2278 8756030545 218 * II7463/0 27/03/2013

LYW9616 8756030305 218 * I7455/0 22/03/2013

LZI8378 8756030517 218 * I7455/0 28/03/2013

LZS2900 8756029711 2086050/3 02/03/2013

MAH8315 8756029454 218 * I7455/0 25/02/2013

MAS8375 8756030619 218 * I7455/0 30/03/2013

MAV9533 8756029689 2086050/3 26/02/2013

MBA5469 8756030497 218 * III7471/0 30/03/2013

MBR9697 8756030453 2086050/3 29/03/2013

MBS8930 8756029560 2086050/3 24/02/2013

MCN6249 8756029701 2086050/3 01/03/2013

MDG6185 8756029628 218 * I7455/0 25/02/2013

MDH6410 8756030612 218 * I7455/0 29/03/2013

MDP8438 8756030512 218 * I7455/0 27/03/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDR0055 8756029610 218 * I7455/0 24/02/2013

MDU5651 8756030536 218 * I7455/0 25/03/2013

MDY1118 8756030605 2086050/3 29/03/2013

MDZ1895 8756030508 218 * I7455/0 24/03/2013

MED5854 8756029649 218 * I7455/0 01/03/2013

MED5854 8756029700 218 * I7455/0 01/03/2013

MEE3644 8756030594 218 * I7455/0 27/03/2013

MEH8150 8756030531 218 * I7455/0 25/03/2013

MEJ4699 8756030609 2086050/3 29/03/2013

MEX0057 8756030570 2086050/3 30/03/2013

MEY9147 8756030541 218 * II7463/0 26/03/2013

MEY9147 8756030547 218 * I7455/0 27/03/2013

MFB7648 8756030595 218 * I7455/0 27/03/2013

MFF0381 8756030586 218 * I7455/0 25/03/2013

MFL7433 8756029681 218 * I7455/0 25/02/2013

MFM1933 8756030529 218 * II7463/0 24/03/2013

MFR0802 8756030501 218 * I7455/0 25/03/2013

MFV3338 8756030438 2086050/3 30/03/2013

MFX8965 8756030491 218 * I7455/0 28/03/2013

MFY6173 8756030615 218 * I7455/0 29/03/2013

MGJ2409 8756029621 218 * II7463/0 24/02/2013

MGZ0997 8756030540 218 * I7455/0 26/03/2013

MGZ0997 8756030546 218 * I7455/0 27/03/2013

MGZ3924 8756029573 2086050/3 28/02/2013

MHM4443 8756030561 218 * I7455/0 29/03/2013

MHW6394 8756029466 218 * II7463/0 27/02/2013

MIJ3839 8756029630 2086050/3 26/02/2013

MIZ2798 8756029499 218 * I7455/0 28/02/2013

MJE9209 8756030617 218 * I7455/0 30/03/2013

MJJ2498 8756029544 1835673/2 26/02/2013

MJU4772 8756030052 1835673/2 16/03/2013

MKF5026 8756030592 218 * I7455/0 26/03/2013

MKQ5677 8756029616 218 * I7455/0 01/03/2013

MLV0960 8756029654 218 * I7455/0 02/03/2013

MMM5057 8756029527 218 * II7463/0 01/03/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 098  1458/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BHG2120 55371541D 2336920/0 05/03/2013

CJZ0124 54766843C 1655169/1 18/03/2013

CJZ0124 54766844C 2326912/0 18/03/2013

GVX2334 55371012D 230 * VII6610/2 21/03/2013

GVX2334 55371013D 162 * I5010/0 21/03/2013

GVX2334 55371014D 2326912/0 21/03/2013

LXC3225 55370250D 176 * I5282/0 19/03/2013

LXZ4820 55370625D 1655169/1 27/02/2013

MAZ0316 55369684D 162 * I5010/0 24/02/2013

MAZ0316 55369685D 1655169/1 24/02/2013

MBJ9217 55371543D 2336920/0 05/03/2013

MGS4860 55371514D 2336920/0 15/02/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 098  1459/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKR5338 55643421D 1675185/1 25/02/2013

BQY7330 54544030E 203 * V5967/0 28/03/2013

KNN9466 55643415D 203 * V5967/0 22/02/2013

LXM4916 55643416D 1675185/1 22/02/2013

LYM5111 55643486D 1675185/1 22/03/2013

LYN0831 55371008D 1675185/1 17/03/2013

MDZ1895 54544019E 252 * VI7366/2 25/03/2013

MEX0060 54544017E 252 * VI7366/2 25/03/2013

MFV0317 55643493D 252 * VI7366/2 22/03/2013

MIF5011 55643488D 252 * VI7366/2 22/03/2013

MIJ0120 55643480D 252 * VI7366/2 22/03/2013

MJR0427 54544024E 1675185/1 26/03/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 098  1462/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCE7067 55371011D 162 * I5010/0 21/03/2013

MDG6448 54766845C 162 * I5010/0 21/03/2013

MDZ6951 55369686D 230 * V6599/2 07/04/2013

MDZ6951 55369687D 230 * IX6637/1 07/04/2013

MDZ6951 55369688D 2326912/0 07/04/2013

MIK5237 55370954D 230 * V6599/2 26/03/2013

MIT6755 55371026D 162 * I5010/0 30/03/2013

MIT6755 55371027D 230 * V6599/2 30/03/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 098  1463/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALS3571 55643355D 1675185/1 13/02/2013

AMA2204 55643443D 252 * VI7366/2 06/03/2013

LZK4613 55371777D 1675185/1 22/03/2013

LZK4613 55371778D 1675185/2 22/03/2013

LZK4613 55371779D 1955835/0 22/03/2013

MHE2463 55643454D 1675185/1 07/03/2013

MHV7532 55643444D 203 * V5967/0 06/03/2013

MIB5270 55370624D 181 * I5380/0 27/02/2013

MJX5737 55643439D 203 * V5967/0 06/03/2013

MKF0973 55371788D 1675185/1 02/04/2013

MKF0973 55371789D 1955835/0 02/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  30 DE ABRIL DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO
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ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar convê-
nio com a Fundação Universidade do Contestado - Func, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 83.395.921/0005-
51, com sede à Av. Presidente Nereu Ramos, nº 1071, Mafra - SC, 
com finalidade de realização de estágio curricular supervisionado.

Art. 2º. O convênio não gera despesas diretas ao Município, e 
quanto aos custos indiretos, relacionados ao uso das dependên-
cias dos próprios municipais para a prática e ensino, correrão por 
conta de elemento específico do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 29 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Lei Nº 3.058 de 29 de Abril de 2013
LEI Nº 3.058 DE 29 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL A ASSOCIAÇÃO TRESBARRENSE 
DE TÊNIS DE MESA, NO EXERCÍCIO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder Subven-
ção Social a Associação Tresbarrense de Tênis de Mesa, entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 06.937.722/0001-53, es-
tabelecida à Rua Boleslau Polanski, nº 475, Bairro João Paulo II, 
Três Barras - SC, no exercício de 2013, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).

Art. 2º. A entidade beneficiada obriga-se a efetuar prestação de 
contas do valor recebido, no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data do repasse.

Art. 3º. O valor da subvenção social poderá ser repassado em 
parcelas.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 29 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Três Barras

Prefeitura

Lei Complementar Nº 173 de 29 de Abril de 2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 173 DE 29 DE ABRIL DE 2013
ALTERA REDAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 19 DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 138 DE 08 DE OUTUBRO DE 2009.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras em exercício, 
Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
PROJETO DE LEI:
Art. 1º. O § 2º do art. 19 da Lei Complementar nº 138 de 09 de 
outubro de 2009, que DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19.  

§ 2o. O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho 
estabelecida em leis especiais, assim como aos servidores que 
atuem sob o regime de escala de plantão.”

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 29 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Lei Nº 3.056 de 29 de Abril de 2013
LEI Nº 3.056 DE 29 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO E PREVENÇÃO DO ALCOOLISMO 
E OUTRAS DROGAS - ARAD.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar convê-
nio com a Associação de Recuperação e Prevenção do Alcoolismo 
e Outras Drogas - ARAD, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 73318.941/0001-41, com sede na localidade Alto da 
Pedra Branca, Canoinhas - SC, com finalidade de recuperação e 
tratamento de usuários de álcool e outras drogas.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do convênio ficam 
limitadas ao valor de R$ 17.010,00 (dezessete mil e dez reais) e 
correrão por conta de elemento específico do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 29 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Lei Nº 3.057 de 29 de Abril de 2013
LEI Nº 3.057 DE 29 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - Func.

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 20/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2013
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal 
n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará no dia 14 de 
maio de 2013, as 08h40min, Processo Licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item e tem por objeto 
a aquisição parcelada de alimentos e produtos de higiene e lim-
peza destinados ao Programa Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos ao Idoso - Proteção Social Básica; através de 
fornecedor selecionado em certame licitatório de Edital de Pregão 
Presencial nº 20/2013 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 30 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vargem Bonita

Prefeitura

Aquisição de Material de Ambulatório
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

O MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, através do FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO, que será realizada LICITAÇÃO, 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, tendo como OBJETO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATE-
RIAL DE AMBULATÓRIO, para uso na secretaria de saúde do mu-
nicípio. Data limite para entrega dos Envelopes será às 08h30min 
do dia 14 de maio, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Vagem Bonita, à Rua Coronel Vitório No. 966, Centro. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Com-
pras e Licitações ou através do endereço eletrônico: compras@
vargembonita.sc.gov.br, ou telefone: 49-35483002.

Vargem Bonita, 30 de Abril de 2013.
LENIR RADAVELLI
GESTORA DE SAÚDE

Aquisição Material Odontológico
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013

O MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, através do FUNDO MUNICIPAL 

Tunápolis

Prefeitura

Portaria Nº. 3.343/2.013
PORTARIA Nº. 3.343/2.013
Em 29 de Abril de 2.013

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Complementar nº. 013/2006 e 
nº. 027/2011;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, RUBEN BOTH, do cargo de SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, neste município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos em 30 de Abril de 2.013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 29 de Abril de 2.013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria Nº. 3.344/2.013
PORTARIA Nº. 3.344/2.013
Em 29 de Abril de 2.013

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Complementar nº. 013/2006 e 
nº. 027/2011;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, SÉRGIO LUÍS EIDT, da função gratificada de 
20% (vinte por cento), conforme artigo 9º da Lei Complementar 
nº. 025/2010, sobre o seu vencimento a título de CHEFE DE DIVI-
SÃO ADMINISTRATIVA, na Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento, neste Município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos em 30 de Abril de 2.013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 29 de Abril de 2.013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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6464/2013,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a pedido, LEONICE DIAS NOGUEIRA, a partir 
de 02 de maio de 2013, do emprego público de Agente Comunitá-
rio de Saúde no Programa de Agentes Comunitários de Saúde, no 
Bairro Farroupilha, admitida pela Portaria nº 0720/11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 02 de maio de 2013.

Videira, 26 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 26 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.408/13
DECRETO Nº 10.408/13, DE 30 DE ABRIL DE 2013
Homologa a relação preliminar dos contemplados no Programa 
Municipal de Concessão de Bolsas de Estudo – Ano 2013, instituí-
da pela Lei Municipal nº 2.879/13, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento na Lei nº 2.879/13, no Decreto 
nº 10.374/13, no Edital nº 001/13 - EDU e, à vista do contido no 
Processo Administrativo nº 6590/13; 

DECRETA
Art. 1º Fica homologada a relação preliminar dos contemplados 
no Programa Municipal de Concessão de Bolsas de Estudo – Ano 
2013, instituído pela Lei Municipal nº 2.879/13, constante do Ane-
xo Único, que faz parte integrante do presente Decreto.
§1º Os recursos a serem empregados no Programa Municipal de 
Concessão de Bolsas de Estudo, para o exercício de 2013, corres-
pondem o valor de R$ 359.074,80 (trezentos e cinquenta e nove 
mil e setenta e quatro reais e oitenta centavos), pagos em 10 
(dez) parcelas.

§2º Fica estabelecido o prazo de recurso de 02 (dois) dias úteis, 
a contar da publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO, que será realizada LICITAÇÃO, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, tendo como OBJETO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATE-
RIAL ODONTOLÓGICO, para uso na secretaria de saúde do mu-
nicípio. Data limite para entrega dos Envelopes será às 08h30min 
do dia 15 de maio, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Vagem Bonita, à Rua Coronel Vitório No. 966, Centro. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Com-
pras e Licitações ou através do endereço eletrônico: compras@
vargembonita.sc.gov.br, ou telefone: 49-35483002.

Vargem Bonita, 30 de Abril de 2013.
LENIR RADAVELLI
GESTORA DE SAÚDE

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.405/13
DECRETO Nº 10.405/13, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12, de 12 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 24.522,99 (vinte e quatro 
mil, quinhentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos), à 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

03 - Secretaria Municipal de Administração 
02 - Encargos Especiais  
2.015 - Indenizações e Restituições 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 - Aplicações Diretas 24.522,99

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 24.522,99

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 26 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 26 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.407/13
DECRETO Nº 10.407/13, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
Exonera, a pedido, Empregado Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
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22
Anderson 
de Souza

Engenharia 
Elétrica

UNOESC- 
Joaçaba 210 465,27

23

Carla 
Antunes 
Carneiro

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 210 363,83

24
Bianca Lui-
za da Silva Direito

Unoesc- 
Vda 200 341,44

25
Lidiane 
Drehmer

Administra-
ção

UNOESC- 
Videira 180 280,30

26
Carine Sei-
xas Pinheiro

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 180 280,30

27
Larissa 
Crivelatti

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 180 280,30

28
Andressa 
Bianchin

Cosme-
tologia e 
Estética

Unoesc- 
Vda 180 245,43

29
Jordana 
Ariotti Direito

Unoesc- 
Vda 180 341,44

30
Gabriela 
Diesel

Comunica-
ção Social

Unoesc- Jo-
açaba 170 325,90

CONTEMPLADOS COM 30%

31

João 
Guilherme 
Corso

Arquitetura 
e Urbanis-
mo

UNOESC- 
Vda 170 186,96

32
Leonardo 
Eger

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 170 235,45

33
Elenice 
Bogoni

Engenharia 
da Compu-
tação

UNOESC- 
Joaçaba 170 268,43

34

Monica Het-
zler Manica 
Fischer

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 170 168,18

35
Natiara 
Castro

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 170 185,00

36
Kleber 
Fiorese

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 170 134,54

37
Gilson 
Abatti

Ciências da 
Computa-
ção

Unoesc- 
Vda 170 151,20

38

Maria 
Eduarda 
Donatto 
Sessegolo Design

Unoesc- 
Vda 170 112,50

39
Gabriela 
Savaris Direito

Unoesc- 
Vda 170 223,49

40
Janaina 
Strapazzon Direito

Unoesc- 
Vda 170 217,28

41
Jacson 
Cardoso

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda 170 195,48

42

Marcio 
Padilha dos 
Santos

Eletromecâ-
nica SENAI 170 104,41

43
Andre 
Vailatti

Engenharia 
Civil

UNOESC- 
Joaçaba 170 279,16

44
Daniela 
Toniozzo

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 170 265,07

45

Tatiane 
Pereira dos 
Santos Psicologia UNIARP 170 253,58

46
Vanderleia 
Pistori

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 160 168,18

47 Raquel Pires
Ciências 
Contábeis

UNOESC- 
Vda 160 168,18

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 10.408/13, DE 30 DE ABRIL DE 2013

RELAÇÃO PRELIMINAR DOS ALUNOS CONTEMPLADOS COM A 
BOLSA DE ESTUDOS - ANO: 2013

A Comissão Especial de Análise para Concessão de Bolsa de Estu-
do divulga a lista final dos contemplados no Programa de Conces-
são de Bolsas de Estudo a estudantes economicamente carentes, 
instituído pela Lei Municipal nº 2.879/2013:

CONTEMPLADOS COM 50%

Nº NOME CURSO
INSTITUI-
ÇÃO

PONTUA-
ÇÃO TOTAL 
ICB

VALOR 
BOLSA

1 Yuri Schultz
Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 300 277,20

2

Ariane 
Cristina de 
Oliveira

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 270 280,30

3
Gabrielle 
Panazzollo

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda 270 292,10

4
Patricia de 
Souza

Administra-
ção

UNOESC- 
Vda 260 336,36

5
Daniel de 
Salles

Artes Cêni-
cas

UNOESC- 
Joaçaba 260 254,52

6

Rodrigo 
Scholze 
Filho

Engenharia 
de Alimen-
tos

Unoesc- 
Vda 260 247,10

7
Marcelo 
Hanke

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 260 433,13

8
Isabela 
Ruschel

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 260 571,73

9
Lilian Stiehl 
dos Santos Fisioterapia

UNOESC- 
Joaçaba 260 646,43

10

Giuliano 
Getassi 
Gasparetto

Publicidade 
e Propa-
ganda

UNOESC- 
Joaçaba 260 260,72

11

Sueli 
Patricia 
Francisco

Recursos 
Humanos

UNOESC- 
Fraiburgo 260 165,24

12
Willian 
Sovrani Direito

Unoesc- 
Vda 250 284,95

13
Solange 
Sartorel

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 230 364,39

14
Franciane 
Zager Psicologia UNIARP 230 455,14

15
kaliana 
Zanelatto

Engenharia 
Civil

UNOESC- 
Joaçaba 220 447,38

16 Leticia Zago

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 220 363,83

17

Thais Cris-
tina Zortea 
Ferreira Fisioterapia

UNOESC- 
Joaçaba 220 374,00

18

Greicieli 
Cristine 
Hanaues

Ciências 
Biológicas

UNOESC- 
Joaçaba 210 361,80

19
Guilherme 
Silva Lisboa Direito

Unoesc- 
Vda 210 512,16

20
Aracelli 
Marques Direito

Unoesc- 
Vda 210 419,04

21
Lucas 
Nodari

Engenharia 
Civil

UNOESC- 
Joaçaba 210 580,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 472

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

76
Lucas Bol-
zani 

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 120 168,18

77

Volnei Car-
leto Colett 
Fischer

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 120 100,91

78
Mauricio 
Zanotto

Ciências 
Contábeis

UNOESC- 
Vda 120 188,70

79
Vanine 
Brancalione

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 120 205,85

80
João Ataide 
Alves Junior Design

Unoesc- 
Vda 120 275,40

81
Valeria do 
Amaral Direito

Unoesc- 
Vda 120 251,42

82
Thais 
Peretti

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda 120 175,28

83
Marco 
Salvadori

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda 120 175,28

84
Fabio Meira 
dos Santos

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda 120 175,28

85
Cleber 
Lazzari

Eletromecâ-
nica SENAI 120 104,41

86
Martha Sue-
li Nogueira

Engenharia 
de Alimen-
tos

UNOESC- 
Vda 120 169,44

87
Felipe Che-
robin

Engenharia 
de Produ-
ção

UNOESC- 
Joaçaba 120 268,43

88
Cleiton 
Adriano Zini

Enge-
nharia de 
Produção 
Mecânica

UNOESC- 
Joaçaba 120 233,10

89
Wagner 
Perazzoli

Engenharia 
Mecânica

UNOESC- 
Joaçaba 120 343,58

90
Vanessa 
Tonetta Farmácia

Unoesc- 
Vda 120 296,40

91

Aline 
Degenhardt 
Ferraz Fisioterapia

UNOESC- 
Joaçaba 120 84,83

92
Andressa 
Michelotto

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 110 117,73

93

Elisangela 
Candiago 
Fracanabia

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 110 100,91

94
Cleonice 
Grigolo Direito

Unoesc- 
Vda 110 307,30

95

Marcio 
Pedroso 
Ribeiro Direito

Unoesc- 
Vda 110 251,42

96
Everton 
Negretti

Eletrotéc-
nica SENAI 110 104,41

97

Tatiane 
Antunes dos 
Santos Farmácia

Unoesc- 
Vda 110 136,80

98
Patricia 
Pellin

Recursos 
Humanos

Unoesc- 
Fraiburgo 110 97,20

99
Marielly Dal 
Pizzol

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 100 185,00

100
Luana de 
Souza

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 100 168,18

101
Heveline 
keineck

Administra-
ção

UNOESC- 
Vda 90 168,18

102

Everton 
Godoy da 
Silva

Administra-
ção

UNOESC- 
Vda 90 170,30

103
Mariana 
Meloto

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 90 168,18

48
Andreza de 
Avila Direito

Unoesc- 
Vda 160 186,24

49
Michele dos 
Santos

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda 160 175,28

50
Leonice 
Scapinello

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda 160 119,19

51
Valter Kos-
low Junior

Eletrotéc-
nica SENAI 160 104,41

52
Taisa Pia-
centini

Engenharia 
Civil UNIARP 160 400,18

53

Robson 
Kovalski 
Rossi

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 160 166,32

54

Rodrigo 
Jose da 
Silva

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 160 259,88

55
Fabiane 
Santi

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 160 259,88

56
Daniela 
Baldissera Psicologia UNIARP 160 215,86

57
Jean Carlos 
Andreola

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 150 134,48

58
Eduardo 
Dalmolin

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 140 100,91

59
Anderson 
Ogliari

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 140 168,18

60
Bruna 
Belxior Design Unoesc-Vda 130 225,00

61 Jean Fiorelli
Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 130 117,73

62
Jéssica 
Moreira

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 130 185,00

63
Paula Taine 
Zago

Arquitetura 
e Urbanis-
mo

UNOESC- 
Vda 130 255,84

64
Beatriz 
Vieceli

Arquitetura 
e Urbanis-
mo

Unoesc- 
Vda 130 255,84

65
Janiara 
Kniecik

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 130 168,18

66
Camila 
Fossatti Direito

Unoesc- 
Vda 130 223,49

67
Adrieli do 
Amaral Direito

Unoesc- 
Vda 130 204,87

68
Ruana 
Buratto Direito

Unoesc- 
Vda 130 204,86

69

Fernando 
Miguel da 
Costa

Eletromecâ-
nica SENAI 130 104,41

70 Micheli Polli
Eletrotéc-
nica SENAI 130 104,41

71
Anderson 
Bergamo

Engenharia 
Civil

UNOESC- 
Joaçaba 130 289,90

72
Fabiola de 
Oliveira

Engenharia 
Civil

UNOESC- 
Joaçaba 130 204,00

73

Renata 
Kleber 
Schenato Nutrição

Unoesc- 
Vda 130 208,80

74

Thamyê 
Késsia 
Basseggio

Publicidade 
e Propa-
ganda

UNOESC- 
Joaçaba 130 234,65

75
Simoni 
Proença

Tecnologia 
em Logís-
tica

Unoesc- 
Vda 130 102,60
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131

Felipe Gritz-
macher dos 
Santos

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 70 256,99

132
Fernando 
Josué Faé

Técnico em 
Mecânica SENAI 70 104,41

133
Francislaine 
Bay

Tecnologia 
em Gestão  
de RH

UNOESC- 
Fraiburgo 70 97,20

134 Elin Martins

Biotec-
nologia 
Industrial

Unoesc- 
Vda 60 128,52

135 Daielle Zago

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 60 218,30

136
Andressa 
Soerger

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 50 185,00

137
Vinicius 
Natal Pazin

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 40 185,00

138
Sabrina 
Perazzoli

Arquitetura 
e Urbanis-
mo

Unoesc- 
Vda 40 255,84

139
Felipe Men-
gatto

ciência da 
Computa-
ção

Unoesc- 
Vda 40 184,85

140 Taise Sartor
Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 40 185,00

141
Ana Claudia 
de Morais Direito

Unoesc- 
Vda 40 186,24

142

Danieli 
Ribeiro da 
Silva Direito

Unoesc- 
Vda 40 148,99

143
Luiz Carlos 
Spanholi

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda 40 189,30

144
Rafaela Nesi 
Balena

Engenharia 
de Alimen-
tos

Unoesc- 
Vda 40 256,20

145 Sidnei Picolli

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 40 259,88

146

Lucas 
Kleber da 
Silva Jornalismo UNIARP 40 129,82

147 Lucas Turco
Sistemas de 
Informação

UNOESC- 
Vda 40 111,60

148
Crislaine 
Careli

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 40 168,00

149

Lizandra 
Saorin 
Balbinotti

Engenharia 
Civil UNIARP 40 228,67

150
Karine 
Mezaroba

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 30 185,00

151
Rosana 
Tedesco

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 30 185,00

152 Manueli Pitt
Administra-
ção

UNOESC- 
Vda 30 185,00

153

Felipe 
Lourenço de 
Mello

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 30 168,18

154

Joseane 
Cristina 
Sambonim

Arquitetura 
e Urbanis-
mo

Unoesc- 
Vda 30 59,64

155
Vigando 
Neto Direito

Unoesc- 
Vda 30 204,60

156

Alexandre 
de Souza 
Scuzziato Direito

Unoesc- 
Vda 30 186,24

104
Nathalia 
Ogliari Design

Unoesc- 
Vda 90 225,00

105
Guilherme 
Bolzani Direito

Unoesc- 
Vda 90 186,24

106
Juliana 
Petry

Engenharia 
Química

Unoesc- 
Vda 90 270,00

107
Isabely 
Sofia Burlin Farmácia

Unoesc- 
Vda 90 250,80

108
Marraly da 
Silva Nutrição

Unoesc- 
Vda 90 208,80

109
Andressa 
Abati Psicologia UNIARP 90 233,84

110
Monalisa 
Giazzoni Psicologia UNIARP 90 175,55

111
Ana Paula 
Cesco

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 80 168,18

112

Elisiane 
Rodrigues 
dos Santos

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 80 185,00

113

Giovani 
Thibes de 
Almeida

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 80 185,00

114
Bruno 
Taranti

Arquitetura 
e Urbanis-
mo

Unoesc- 
Vda 80 255,84

115

Debora 
Cristina de 
Sales

Biotec-
nologia 
Industrial

UNOESC- 
Vda 80 184,80

116

Mauricio 
Telles 
Rezende 
Junior

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 80 168,18

117
Jaqueline 
Prigol

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda 80 245,39

118
Claudia 
Barivieira

Engenharia 
Civil

UNOESC- 
Joaçaba 80 204,00

119
Camila da 
Fonseca

Engenharia 
Química

UNOESC- 
Joaçaba 80 270,00

120
Mateus 
Pirolli

Engenharia 
Sanitária 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 80 259,88

121 Diego Fior Farmácia
UNOESC- 
Vda 80 319,20

122
Thaís Alexia 
Galvan Fisioterapia

UNOESC- 
Joaçaba 80 243,75

123

Cassiano 
Luiz Piacen-
tini

Técnico em 
Mecânica SENAI 80 104,41

124

Mayara 
Thibes de 
Campos

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 70 185,00

125
Edina Tri-
chez

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 70 185,00

126
Fernando 
Vanzela

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 70 185,00

127

Wellinton 
Centofante 
Pereira Direito

Unoesc- 
Vda 70 186,24

128

Magno 
Valkarenghi 
Ozorio

Engenharia 
Ambiental

Unoesc- 
Vda 70 259,88

129
Fabiane 
Cividini

Engenharia 
de Alimen-
tos

Unoesc- 
Vda 70 264,75

130
Gustavo 
Fischer

Engenharia 
MecatrônicaUNIARP 70 197,42
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20 Marcia Vanz
Administra-
ção

Unoesc- 
Vda -10 185,00

21 Felipe Rigo

Engenharia 
de Alimen-
tos

Unoesc- 
Vda -10 264,75

22

Robson 
Vanin de 
Lima Design

Unoesc- 
Vda -10 180,00

23
Fernanda 
Vieira

Arquitetura 
e Urbanis-
mo

Unoesc- 
Vda -10 255,84

24

Jucemar 
Domingos 
Deon

Engenharia 
de Alimen-
tos

Unoesc- 
Vda -20 254,16

25

Janaina da 
Silva dos 
Santos

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda -20 185,00

26
Mariana 
Epeling

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda -20 175,28

27
Raquel Trin-
dade Dias

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda -20 117,73

28
Felipe Julia-
no Panceri 

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda -20 100,91

29
Jeisla de 
Lima Direito

Unoesc- 
Vda -20 210,89

30
Joel Paulo 
Bogoni

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda -30 201,82

31

Maycon 
Willian Da-
nielewicz

Educação 
Física

Unoesc- 
Vda -30 130,50

32
Valnei Jian 
Rigo

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda -30 185,00

33
Eloiza de 
Proença

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda -60 185,00

34
Fernanda 
Rubini

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda -70 185,00

35

Dalvana Ap. 
Valkarenghi 
Ozório

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda -70 168,18

36
Marilize 
Heckher

Ciências 
Contábeis

UNOESC- 
Joaçaba -70 185,00

37

Claudia 
Cordeiro 
Correa

Biotec-
nologia 
Industrial

Unoesc- 
Vda -70 226,80

38
Ciliane 
Cardoso Direito

Unoesc- 
Vda -100 280,61

39
Evandro 
Luiz Rigo

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda -100 185,00

40
Caroline 
Spader

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda -200 185,00

INDEFERIDOS

1 Adriano Fantin 

2 Ana Karoline Benker 

3 Ana Paula Tonioli 

4 Bruna Leticia Allebrandt Kowalski

5 Bruna Novello 

6 Bruna Peruchin 

7 Bruno Rinaldi  

8 Camila Schultz 

9 Carlos Eduardo Gomes Medeiros 

10 Claudio Michelon 

11 Daiana Jose 

157 Cesar Pitol
Eletrotéc-
nica SENAI 30 104,41

158
Michael 
Ferreira

Técnico em 
Mecânica SENAI 30 104,41

159

Tadyna 
Andressa 
Lemos

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 30 151,36

160 Tiago Horn

Engenharia 
de Controle 
e Automa-
ção UNIARP 30 345,49

LISTA DE ESPERA

Nº NOME CURSO
INSTITUI-
ÇÃO

PONTUA-
ÇÃO TOTAL 
ICB

VALOR A 
SER CON-
CEDIDO

1
Bruna Pera-
zzoli

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 30 168,18

2
Camila da 
Silva Direito

Unoesc- 
Vda 30 204,86

3
Gisele 
Pauletti

Ciências 
Contábeis

UNOESC- 
Joaçaba 30 185,00

4

Wilson 
Villabruna 
Junior

Engenharia 
Elétrica

UNOESC- 
Joaçaba 30 279,16

5

Willian 
Felipe Men-
gatto

Ciências 
Contábeis

UNOESC- 
Vda 30 184,98

6

Amanda 
Caroline 
Schuler Nutrição

Unoesc- 
Vda 30 300,60

7

Luana 
perazzoli 
Rosseto

Eletrotéc-
nica SENAI 20 104,41

8
Diego Vini-
cius Bonatto

Ciências da 
Computa-
ção

Unoesc- 
Vda 20 201,60

9

Marcia 
Adriana 
Maggio Direito

Unoesc- 
Vda 20 208,96

10
Deise An-
dreola Psicologia UNIARP 20 156,05

11
Stewie Mar-
ck Moccelini

Enge-
nharia de 
Produção 
Mecânica

UNOESC- 
Joaçaba 20 257,69

12

Gregory 
Dimmy 
Rosa

Ciências 
Contábeis

Unoesc- 
Vda 20 188,70

13

Josiane 
Aparecida 
Turco

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda 20 184,85

14
Waylon da 
Silva Direito

Unoesc- 
Vda 0 189,96

15
Leticia Oli-
veira Adada

Publicidade 
e Propa-
ganda

UNOESC- 
Joaçaba 0 242,63

16
Daniel Paz 
Leonardi

Sistemas de 
Informação

Unoesc- 
Vda 0 204,60

17
Jeferson 
Pelizzari Design

Unoesc- 
Vda -10 225,00

18
Tatiane 
Pires

Administra-
ção

Unoesc- 
Vda -10 185,00

19
Estarlei 
Rostirola Direito

Unoesc- 
Vda -10 288,67
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Representante da Associação Comercial de Videira
Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas
Assistente Social representante da Secretaria da Saúde e Ação 
Social

Portaria Nº 0196/13
PORTARIA nº 0196/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
5959/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a VANDERLEI MA-
GALDI, Auxiliar Operacional, de 02 de maio de 2013 até 02 de 
agosto de 2013, referente ao quinquênio de 1º de novembro de 
2002 até 31 de outubro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de maio de 2013.

Videira, 26 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 26 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0197/13
PORTARIA nº 0197/13
Remove servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgâni-
ca do Município, na Lei Complementar nº 129/12, bem como no 
Processo Administrativo nº 6202/2013,

RESOLVE
Art. 1º Remover, a contar de 25 de fevereiro de 2013, o servidor 
JOSEANE DE ANDRADE, ocupante do cargo efetivo de Atendente 
de Creche, da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 25 de fevereiro de 2013.

Videira, 26 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 26 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

12 Daiane Barbacovi 

13 Daiane Cruz Ariotti 

14 Diana Comachio 

15 Douglas Gonçalves da Silva 

16 Edjane Godoy da Silva 

17 Eduardo Pacheco Fumagalli 

18 Evandro Schror 

19 Fabíola Siliane Corso 

20 Felipe Brito Orth

21 Francielli Conte da Silva

22 Gabriel Bortolozo

23 Genifer  Perazzoli

24 Gisele Diesel

25 Glaucia Vivieli Bortolotto

26 Graziele Laube

27 Guilherme Konzler

28 Guilherme Prebitz

29 Janine Rigo 

30 Jean Carlos Jeovanella Bertelli

31 katia Coser

32 Kelin Scolaro

33 Laiza Piloneto

34 Lauro Duarte Neto

35 Lilian Nunes dos Santos

36 Luis da Rosa

37 Luiz Felipe Zago

38 Maiara Graciele Roncaglio

39 Marcio da Silva

40 Mariane Casagrande

41 Marlon Rettore

42 Mauricio da Silva

43 Michele Panazzolo

44 Miriam Raquel Deon

45 Naiara Passoni

46 Paulo Roberto de Souza Junior

47
Pedro Henrique da Silva Romero 
Piva

48 Rafaela Cavon 

49 Raquel Greyce Sans 

50 Renan Paulo Candiago 

51 Rodrigo Corso 

52 Rogerio Hetkonski 

53 Sibele Schultz 

54 Tania Zago 

55 Vandete Albuquerque Lazzari 

56 Willian Zipperer 

Videira, 30 de abril de 2013.

Integrantes da Comissão Especial de Análise:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Videira
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nº 129/12, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
6395/13;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 02 de 
maio de 2013 até 31 de maio de 2013, o gozo de férias da servido-
ra SILVANA DOS SANTOS PEREIRA SPANHOLI, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo 
de 30 de maio de 2011 até 29 de maio de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de maio de 2013.

Videira, 29 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0201/13
PORTARIA Nº 0201/13
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00020/09-7, nos assentos funcionais da servidora 
JEAN HELENA FEYH, detentora da matrícula funcional nº 1205, 
e do cargo de provimento efetivo de Professor, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e, à vista do que consta do Processo Administra-
tivo nº 6242/2013,

RESOLVE
Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 
servidora JEAN HELENA FEYN, detentora da matrícula nº 1205 
e do cargo de provimento efetivo de Professor, da Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00020/09-7, para fins de 
concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogada as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Homologação PR Nº 25/2013 - FMS
O Município de Videira no mês 04/2013, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/13
HOMOLOGAÇÃO: 29/04/13

Portaria Nº 0198/13
PORTARIA nº 0198/13
Autoriza a movimentação de conta bancária específica de Adian-
tamento nº 33.610-6

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no artigo 72, IX, da Lei Orgânica 
do Município, e a vista do que consta na Comunicação Interna da 
Secretária de Finanças, datada de 02 de abril de 2013;

RESOLVE
Autorizar a movimentação de conta bancária específica de Adian-
tamento nº 33.610-6, Agência nº 0403-0 do Banco do Brasil S/A, 
pela servidora LEEDY MARI PAZIN, responsável pela devida pres-
tação de contas nos termos da Legislação vigente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 29 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0199/13
PORTARIA nº 0199/13
Autoriza a movimentação de conta bancária específica de Adian-
tamento nº 33.611-4

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no artigo 72, IX, da Lei Orgânica 
do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 4323/13;

RESOLVE
Autorizar a movimentação de conta bancária específica de Adian-
tamento nº 33.611-4, Agência nº 0403-0 do Banco do Brasil S/A, 
pelo servidor ROSELITO ANTONIO FERLIN, responsável pela devi-
da prestação de contas nos termos da Legislação vigente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 29 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0200/13
PORTARIA nº 0200/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
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E GESTÃO PÚBLICA LTDA com o valor de R$ 8.449,00 (oito mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais). Fica dado o Prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do dia de hoje e encerando-se as 17 
(dezessete) horas do dia 08 de maio de 2013 para as empre-
sas entrarem com recursos para a fase de abertura de propostas. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a pre-
sente ata aprovada, assinada pelos membros da Comissão Perma-
nente de Licitações.

ARLINE CAON
Presidente 

IZILDE J. P. FASOLO
Membro

CATIA MARA COSMANN BOFF
Membro 

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Membro

Associações

ammvi

Ata da Sessão Pública Para Abertura de Licitação
ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: CARTA CONVITE Nº 02/2013

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, conforme 
descrição dos itens relacionados no Anexo I do Instrumento Con-
vocatório.

Aos vinte e nove do mês de abril do ano de dois mil e treze 
(29/04/2013), às catorze horas, na sala de reuniões do 2º andar 
na sede da AMMVI, realizou-se sessão pública para abertura da 
Licitação nº 02/2013, para atendimento ao objeto em epígrafe, 
registrando-se a presença dos membros da Comissão de Licitação.

Declarando aberta a sessão pública, o Presidente da Comissão de 
Licitações informou que duas empresas atenderam a convocação 
e apresentaram envelopes para o certame, quais sejam:
1 - DOIN GAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ nº 12.023.894/0001-14;
2 - ADAPSAT SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRÔNICOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 01.067.700/0001-
66.
Registrando-se a ausência de representantes das empresas, pas-
sou-se a fase de abertura dos envelopes contendo os documentos 
de habilitação das licitantes, os quais foram confrontados com as 
exigências do Instrumento Convocatório e submetidos à rubrica 
dos membros da Comissão de Licitações e das representantes das 
licitantes.

A seguir a Comissão de Licitações deliberou sobre os documentos, 
decidindo pela habilitação de todas as licitantes, destacando-se 
que todas as empresas habilitaram-se como Microempresa ou Em-
presa de Pequeno Porte, atraindo a aplicação dos artigos 42 a 45 
da Lei Complementar nº 123/06.
Inexistindo inabilitados, e mostrando-se inócuo a observância de 
prazo recursal, foi dado seguimento aos trabalhos, procedendo-se 
a abertura dos envelopes de nº 02, sendo as propostas comerciais 
submetidas à rubrica dos membros da Comissão de Licitação e das 
representantes das licitantes.

CONTRATADO: HARMONIZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL 
LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
CONCHAS COM BASE FLEXÍVEL PARA SEIO E SUTIÃS PARA AMA-
MENTAÇÃO QUE SERÃO ENTREGUES ÀS MÃES PUÉRPERAS QUE 
PARTICIPAM DAS ATIVIDADES DO GRUPO DE GESTANTES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino.

PR 69/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2013 - PMV
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 69/2013 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE CONCRETO USINADO A SER 
UTILIZADO PELA EQUIPE DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 16 de Maio de 
2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 29 de Abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Xavantina

Prefeitura

Ata de Abertura de Proposta CC 04/2013
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOS-
TAS DE PREÇOS, REFERENTE À LICITAÇÃO MODALIDADE CARTA 
CONVITE Nº 04/2013 - PMXV. OBJETO: Contratação de empresa 
para executar e coordenar todas as etapas de um concurso pú-
blico.

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, às oito 
horas e quinze minutos, na Sala de Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Xavantina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, 
designada pelo Decreto nº 014/2013, sob a presidência da Sra. 
Arline Caon e membros a Sra. Izilde Jandira P. Fasolo, a Sra. Catia 
Mara Cosmann Boff e o Sr. Joselino Luiz Naissinger, com a finalida-
de de efetuar a abertura dos envelopes de Propostas, referentes 
à licitação em epígrafe. A comissão verificou que nenhuma das 
empresas apresentou recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prazo dado na sessão anterior. Em seguida foram abertas todas as 
propostas das empresas, sendo que todos os envelopes estavam 
lacrados e rubricados por todos os presentes na última sessão. 
Após abertura e análise das propostas, verificou-se que a empresa 
que apresentou o menor valor foi a S & B AUDITORIA E GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, sendo ainda que a mesma credenciou-se na ses-
são anterior como micro empresa apresentando a certidão sim-
plificada. Fica declarada vencedora a empresa S & B AUDITORIA 
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conveniado, através do Grupo Especial de Trabalho instituído por 
Resolução, em conjunto com sua Assessoria de Planejamento Ur-
bano e Engenharia e Assessoria de Saneamento e Meio Ambiente, 
mediante cooperação com os órgãos técnicos e operacionais dos 
MUNICÍPIOS.

2.2 - Além do acompanhamento e apoio das ações a serem im-
plementadas na forma do item anterior, caberá aos MUNICÍPIOS 
efetuarem repasses financeiros, na forma da Cláusula Terceira, 
para custeio parcial das despesas do Grupo Especial de Trabalho 
constituído pela AMMVI.

2.2.1 - O valor correspondente ao repasse financeiro de responsa-
bilidade dos MUNICÍPIOS será dividido em parcelas iguais durante 
o prazo de execução dos trabalhos, e repassadas mensalmente 
sob a forma de depósito em conta corrente de titularidade da 
AMMVI, a qual fornecerá o recibo correspondente datado no dia 
do depósito, bem como prestará contas através de relatório do 
projeto executado com os recursos proveniente deste convênio no 
prazo de até sessenta (60) dias do ultimo repasse.

2.3 - No caso de não execução parcial do objeto, ou seja, não 
realização integral das ações, o valor correspondente não será 
repassado a AMMVI ou, se já transferido, será restituído aos MU-
NICÍPIOS.

2.4 - A divulgação do objeto deste convênio e a execução das 
ações previstas no Plano de Trabalho deverão ressaltar a parceria 
deste instrumento, destinando espaços uniformes para cada par-
tícipe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE REPASSE

3.1 - Para a execução do objeto deste convênio fica estabelecido 
o repasse pelos MUNICÍPIOS à AMMVI dos valores totais relativos 
ao custo remuneratório do Grupo Especial de Trabalho instituído 
por Resolução, especialmente para execução do objeto deste con-
vênio, durante o exercício de 2013.

3.2 - A distribuição deste custo entre os MUNICÍPIOS adotará o 
critério da proporcionalidade populacional de cada um, mediante 
o uso da estimativa de população divulgada pelo IBGE para o ano 
de 2012.

3.3 - Os valores serão repassados em parcelas de igual valor, com 
a primeira transferência até o dia 15 (quinze) do mês de início 
das atividades previstas no Plano de Trabalho, e as demais até 
o 15º (décimo quinto) dia dos meses subseqüentes, conforme 
cronograma de execução, mediante a apresentação do respectivo 
documento fiscal ou recibo, sem prejuízo da Prestação de Contas 
pela AMMVI.

3.4 - Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do 
objeto deste instrumento, ficam condicionadas a sua aprovação 
entre os convenentes, e deverão ser objeto de termo aditivo ao 
presente Convênio.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data 
de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro de 2013, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da execução do presente convê-
nio correrão por conta das dotações orçamentárias constantes no 
orçamento-programa dos MUNICÍPIOS, vigente para o exercício 
financeiro de 2013, naquilo que for de responsabilidade destes, ou 

Após, o Presidente da Comissão de Licitações comunicou que se-
rão analisadas as propostas e divulgado seu julgamento, na forma 
da lei.

Do mesmo modo, deliberou-se pela intimação dos licitantes a res-
peito das deliberações acima, via e-mail e por publicação no Diário 
Oficial dos Municípios.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pública, da 
qual lavrou-se a presente ata, assinada pelos participantes.

Blumenau, 29 de abril de 2013.
RICHARD BUCHINSKI
Presidente

SABRINA FURLANI
Secretária

RICARDO SORROCHE
Membro

Convênio Revisão Plano Diretor - Proposta
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO nº 001/2013

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSO-
CIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI - AMMVI 
E OS MUNICÍPIOS ASSOCIADOS, OBJETIVANDO A COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, INSTITUCIONAL E FINANCEIRA PARA REVISÃO E INTE-
GRAÇÃO DOS ATUAIS PLANOS DIRETORES DE DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL.

Pelo presente convênio, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MU-
NICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - AMMVI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 83.779.413/0001-43, 
com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, Bairro da Velha, CEP. 
89036-200, na cidade de Blumenau - SC, aqui representada por 
seu Presidente, Laercio Demerval Shuster Junior - Prefeito de Tim-
bó, e por seu Secretário Executivo, José Rafael Correa - CPF nº 
601.985.409-49, doravante denominada simplesmente AMMVI, e 
de outro lado os MUNICÍPIOS ASSOCIADOS, abaixo identificados, 
representados pelos respectivos Prefeitos, doravante denomina-
dos simplesmente MUNICÍPIOS, firmam o presente CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO, com base no artigo 116 da Lei nº 8.666/93, que se 
regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO

1.1 - O presente convênio tem por objeto a cooperação técni-
ca, financeira e institucional para revisão dos Planos Direto-
res de Desenvolvimento Sustentável, atendidas as exigências 
das Leis Federais nº 10.257/2001 - Estatuto das Cidades, nº 
11.124/2005 - Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, 
nº 11.445/2007 - Diretrizes nacionais para o saneamento bási-
co, nº 11.977/2009 - Programas de Habitação e de Regularização 
Fundiária, nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
nº 12.608/2012 - Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, e 
nº 12.651/2012 - Novo Código Florestal, dentre outros diplomas 
legais, e a necessidade de dotar os MUNICÍPIOS de instrumentos 
jurídicos e urbanísticos atualizados e integrados para seu adequa-
do desenvolvimento urbano, ambiental, social e econômico.

1.2 - A execução do convênio se dará nos termos do Plano de 
Trabalho, a ser aprovado pelas partes, e que passará a integrar 
este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 - Caberá a AMMVI realizar a execução física do objeto 
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cumprirem a obrigação orçamentária e financeira estabelecida 
neste instrumento obriga a AMMVI a adotar medidas para adaptar 
a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Blumenau - SC, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente convênio, renun-
ciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo os partícipes, foi lavrado o presente 
Convênio, em dez vias de igual teor e forma, assinadas pelos res-
pectivos representantes, destinada uma para cada convenente.

Blumenau, SC, 07 de Março de 2013.

AMMVI:
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Presidente da AMMVI 

JOSÉ RAFAEL CORREA
Secretário Executivo da AMMVI

MUNICÍPIOS:
MUNICÍPIO DE APIUNA MUNICÍPIO DE ASCURRA
Nicanor Morro Moacir Polidoro 
Prefeito Prefeito

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO 
OSNIR FLORIANI
Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO
HARTWIG PERSUHN
Prefeito

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ MUNICÍPIO DE BRUSQUE
JOSÉ LUIZ COLOMBI PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Prefeito

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
MATIAS KOHLER FERNANDO TOMASELLI
Prefeito Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO 
PAULO ROBERTO WEISS 
Prefeito

eGem

Aditivo ao Edital 01/2013 - Técnica Legislativa _
AMESC
ADITIVO AO EDITAL Nº 01/2013 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO 
CAPACITAÇÃO SOBRE TÉCNICA LEGISLATIVA NA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração da data de 
realização da Assessoria da Capacitação sobre Técnica Legislativa 
na Política de Assistência Social, a realizar-se em Araranguá de 
acordo com o edital nº 01/2013 publicado em 09/01/2013.

Cidade/Local

Araranguá/SC
Auditório da Associação dos Muni-
cípios do Extremo Sul Catarinense 
- AMESC 
Praça Sagrada Família, 37 
Bairro: Cidade Alta 

então por conta das dotações orçamentárias próprias constantes 
do Orçamento-Programa 2013 da AMMVI, na parte que não for 
custeada pelos repasses financeiros dos MUNICÍPIOS.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1 - Ficam desde já os MUNICÍPIOS responsáveis por:
&#9642; efetuar os repasses mensais previstos para execução fi-
nanceira do objeto do convênio, nos termos estipulados nas cláu-
sulas segunda e terceira;
&#9642; interagir com o Grupo Especial de Trabalho constituído 
pela AMMVI através dos setores responsáveis nos MUNICÍPIOS 
para dar efetividade à execução física do objeto do convênio;
&#9642; providenciar a convocação das audiências públicas e 
disponibilidade da infra-estrutura física necessária para realização 
destas, conforme orientação e solicitação dos agentes da AMMVI;
&#9642; fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do 
presente instrumento.

6.2 - Além das demais obrigações e responsabilidades legais e dos 
compromissos constantes do Plano de Trabalho que será aprovado 
pelas partes e ficará integrando este instrumento, fica a AMMVI 
desde já responsável por:
&#9642; publicar o presente instrumento no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, juntamente com o Plano de Trabalho;
&#9642; promover a execução física das atividades objeto deste 
convênio, executando direta ou indiretamente todos os serviços 
necessários para o cumprimento de suas finalidades;
&#9642; contabilizar os recursos recebidos e os créditos decor-
rentes deste convênio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados 
pelos MUNICÍPIOS;
&#9642; aplicar os recursos recebidos exclusivamente na exe-
cução das ações e atividades do projeto constante do Plano de 
Trabalho;
&#9642; facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as 
atividades objeto do presente instrumento;
&#9642; fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe 
forem solicitados, inclusive prestando contas.

6.3 - O não repasse pelos MUNICÍPIOS dos valores previstos po-
derá ensejar a suspensão da execução deste instrumento, sem 
prejuízo das demais sanções estabelecidas em LEI.
6.4 - A não prestação de contas pela AMMVI dos valores repas-
sados, no prazo de sessenta (60) dias da execução integral do 
objeto deste Convênio, ensejará a instauração de procedimento 
para tomada de contas especial, sem prejuízo da responsabiliza-
ção legalmente estabelecida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente 
convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qual-
quer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e di-
reitos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em 
estrita obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e demais ins-
trumentos legais aplicáveis.

8.2 - Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos 
ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das 
normas de direito financeiro, os MUNICÍPIOS, mediante notifica-
ção escrita, deverá informá-la a AMMVI, apontando as medidas 
que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir o re-
passe financeiro previsto neste instrumento.

8.3 - A eventual impossibilidade dos MUNICÍPIOS, ou parte destes, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 123002/05/2013 (Quinta-feira)

Vencimento do boleto de cobrança 07/03/2013

Homologação das inscrições 11/03/2013
Período de realização – CAPACITA-
ÇÃO 13 à 15 de março de 2013
Período de realização – ASSESSORIA 
DIRETA 20 de junho de 2013

Carga horária total 40 horas/aula

Quantidade de vagas 80 vagas

Florianópolis, 30 de abril de 2013.

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 132 - Pgo - Xanxerê
Extrato de Contrato nº 132/2013
Contrato de Rateio - Programa de Gestão de Obras - Xanxerê
CONTRATANTE: Município de Xanxerê
CNPJ: 83.009.860/0001-13
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Xanxerê e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) relativo à contratação dos serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Obras mediante 
disponibilização de programa desenvolvido em arquitetura web 
direcionado aos setores de planejamento e obras para o controle 
de convênios federais, contratos de empreitada, termos aditivos 
e andamento de obras de forma integrada com uma ferramenta 
de confecção de orçamentos, sendo estes nos padrões da Caixa 
Econômica Federal (DTB), e com disponibilidade de todas as tabe-
las SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras que podem ser 
integradas sob solicitação.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 26 de abril de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cimvi

Contrato N° 013/2013 - Organização e Promoção de 
Cursos de Capacitação Em Gastronomia
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CI-
MVI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 013/2013

Período das inscrições 09/01/2013 à 28/03/2013

Vencimento do boleto de cobrança 28/03/2013

Homologação das inscrições 02/04/2013

Período de realização - Capacitação 04 e 05 de abril de 2013

Período de realização - Assessoria 09 de maio de 2013

Carga horária total 30 horas/aula

Quantidade de vagas 50 vagaas

Florianópolis, 30 de abril de 2013.

Aditivo ao Edital 15/2013 _PAS _AMAUC
ADITIVO AO EDITAL Nº 15/2013 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO 
CAPACITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO 
DOS PLANOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração da data de 
realização da Capacitação para Elaboração dos Planos Municipais 
de Assistência Social, a realizar-se em Concórdia de acordo com o 
edital nº 15/2013 publicado em 08/02/2013.

Cidade/Local

Concórdia/SC
Auditório do Juri da Comarca do 
Fórum de Concórdia 
Travessa Silvio Roman 
Salete - Concórdia

Período das inscrições 08/02/2013 a 12/04/2013

Vencimento do boleto de cobrança 15/04/2013

Homologação das inscrições 18/04/2013

Período de realização 29 e 30 de abril de 2013

Período de realização 11 e 12 de julho de 2013
Período de realização – Assessoria 
Coletiva 26 de julho de 2013

Carga horária total 40 horas/aula

Quantidade de vagas 100 vagas

Florianópolis, 30 de abril de 2013.

Aditivo ao Edital 68/2012 _PAS _AMVALI
ADITIVO AO EDITAL Nº 68/2012 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO 
CAPACITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração da data de 
realização da Assessoria da Capacitação para Elaboração dos Pla-
nos Municipais de Assistência Social, a realizar-se em Jaraguá do 
Sul de acordo com o edital nº 68/2012 publicado em 07/01/2013.

Cidade/Local

Jaraguá do Sul/SC
Local: Auditório da Associação dos 
Municípios do Vale do Itapocu - 
AMVALI 
Rua Arthur Gumz, nº 88 - Vila Nova        

Período das inscrições 08/01/2013 à 06/03/2013
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Extrato do Termo de Cooperação Técnica 0001 
_2013
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2013
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO e a FEDE-
RAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES EMPRESARIAIS - FACISC OBJETO: 
CONSTRUÇÃO , ORGANIZAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO “MODELO 
DE DESCENTRALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS SISTEMAS MU-
NICIPAIS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL” , PROPICIANDO A 
POSSIBILIDADE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS ATUAREM NA 
AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL LOCAL, DE ACORDO COM 
OS OBJETIVOS E FINALIDADES PREVISTAS NO CONTRATO DE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DO CINCO:
DATA: 18/04/2013. VIGÊNCIA: 18/04/2013 A 18/04/2015.

FRAIBURGO (SC), 29/04/2013
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0007/2013 
- Leites
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0007/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, leites e suplementos 
alimentares, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Municípios de Arroio Trinta, 
Caçador, Ibiam, Lebon Régis, Macieira, Salto Veloso, Videira e 
Hospital Municipal Frei Rogério de Tangará, durante o período de 
01/05/2013 a 30/09/2013.
FORNECEDORES:
GRAMS & GRAMS LTDA ME- Ata nº AT13CINCO410;
GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO411;
GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO412;
GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO413;
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO414;
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO415;
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO416;
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO417;
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO418;
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO419;
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO420;
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT13CINCO421;
ONCOLINE - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
13CINCO422;
ONCOLINE - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
13CINCO423;
ONCOLINE - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
13CINCO424;
ONCOLINE - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
13CINCO425;
ONCOLINE - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
13CINCO426.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 01.05.2013 
a 30.09.2013. PAL nº: 0008/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0007. Registro de Preços nº: 0008.

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONTRATADO: Associação Vale das Águas

OBJETO: Organização e promoção de cursos de capacitação em 
gastronomia
VALOR: R$15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais)
PRAZO: de 01 de abril a 30 de novembro 2013.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br&gt;publicações&gt;contratos

Timbó, 01 de abril de 2013.
HARTWIG PERSUHN
Presidente

Contrato N° 014/2013 - Fornecimento de Serviços 
de Lanche
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CI-
MVI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 014/2013
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONTRATADO: Restaurante e Danceteria Roda D’Água Ltda.

OBJETO: Fornecimento de serviços de lanche.
VALOR: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
PRAZO: de 01 de abril a 30 de novembro 2013.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br&gt;publicações&gt;contratos

Timbó, 01 de abril de 2013.
HARTWIG PERSUHN
Presidente

CinCo

Aviso Edital Chamamento Público Nº 0005/2013 - 
Materiais Ambulatoriais
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU 
FORNECEDORES PARA O CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 
0005/2013

O CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO, torna 
pública a realização de Chamamento Público solicitando o com-
parecimento de fabricantes e/ou fornecedores de Materiais Ambu-
latoriais interessados em participar de futuras licitações a serem 
realizadas pelo Consórcio e Municípios consorciados, para que 
apresentem seus produtos em conformidade com as condições 
editalícias. Os fabricantes e/ou fornecedores interessados em ob-
ter o Atestado de Aprovação que poderá ser exigido nos certames 
licitatórios, deverão se dirigir a sede do consórcio, de segunda a 
sexta feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, 
para solicitar a prévia aprovação do produto. Das marcas aprova-
das será emitido pela comissão o Atestado de Aprovação, o qual 
será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM, bem como 
disponibilizado no site deste consórcio. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761, 1º Andar, Sala 01. 
Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC),30 de abril de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO.
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Fraiburgo (SC), 30 de abril de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Aviso Edital Pregão Eletrônico Nº 0009/2013 - 
Materiais Ambulatoriais
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras de materiais de consumo, instrumentais, apa-
relhos e utensílios diversos utilizados na área ambulatorial ou 
hospitalar, pelos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do 
Contestado - CINCO: Municípios de Arroio Trinta, Caçador, Frai-
burgo, Ibiam, Iomerê, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Pi-
nheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará, Videira, Hos-
pital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis e 
Hospital Municipal Frei Rogério de Tangará, durante o período de 
01/06/2013 à 30/11/2013. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 02/05/2013 
ate às 13:30 horas do dia 20/05/2013. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 13:31 às 17:30 horas do dia 20/05/2013 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do 
dia 21/05/2013. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br, Acesso Identificado. Informações e/ou có-
pia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, 
Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 30 de abril de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº 01/2013 

“Dispõe sobre o (PPA) Plano Pluri-Anual do 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Ambiental – CISAM Meio Oeste, para o 
período de 2014 a 2017, e dá outras 
providências.” 

O Presidente do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições e 
considerando a Assembléia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental, de 19 de abril de 2013, que APROVOU O PPA (PLANO 
PLURI-ANUAL) para o período de 2014 a 2017,   

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Pluri-Anual do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, para o período de 2014 a 
2017, com receita/despesa prevista em R$ 1.705.427,00 (um milhão setecentos e 
cinco mil quatrocentos e vinte e sete reais), conforme detalhamento a seguir:  

PREVISÃO DA DESPESA: 

C
at

eg
.E

co
n.

G
ru

po

M
od

al
id

ad
e

El
em

en
to Classif. 

  

D E N O M I N A Ç Ã O Previsão 
para 2014 

Previsão 
para 2015 

Previsão 
para 2016 

Previsão 
para 2017 

3 1 90 11 3.1.90.11 Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 117.136,32 125.593,56 176.447,28 184.904,52
3 1 90 13 3.1.90.13 Obrigações Patronais 36.312,26 38.934,00 54.698,66 57.320,40
          Sub Total 153.448,58 164.527,56 231.145,94 242.224,92

3 3 90 14 3.3.90.14 Diárias no País 12.000,00 12.000,00 12.000,00 18.000,00

3 3 90 30 3.3.90.30 Material de Consumo 30.000,00 42.000,00 72.000,00 86.400,00

3 3 90 33 3.3.90.33 Passagens 3.000,00 3.000,00 3.000,00 4.000,00

3 3 90 35 3.3.90.35 Consultorias 12.000,00 18.000,00 24.000,00 24.000,00

3 3 90 36 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.600,00 3.600,00 3.600,00 6.000,00
3 3 90 39 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 44.400,00 53.520,00 55.200,00 58.800,00
3 3 90 47 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contrib. – INSS 3.120,00 4.320,00 5.520,00 6.000,00
          Sub Total 108.120,00 136.440,00 175.320,00 203.200,00
4 4 90 52 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 90.000,00 53.000,00 53.000,00 35.000,00
4 4 90 51 4.4.90.51 Obras e Instalações 15.000,00 20.000,00 10.000,00 15.000,00
          Sub Total 105.000,00 73.000,00 63.000,00 50.000,00

          TOTAL GERAL 366.568,58 373.967,56 469.465,94 495.424,92

CiSam

Resolução CISAM/Mo Nº 01/2013 PPA
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PREVISÃO DA RECEITA: 

CLASSIFICAÇÃO Previsão 
2014 

Previsão 
2015 

Previsão 
2016 

Previsão 
2017 

Receita de Transferências     
1723.37.00 – Transferências a Consórcios Públicos 266.568,58 253.967,56 329.465,94 315.424,92 
1723.37.01 – Contribuições de Rateio 266.568,58 253.967,56 329.465,94 315.424,92 
Receita de Serviços 
1600.05.00 – Serviços de Saúde 100.000,00 120.000,00 140.000,00 180.000,00 
1600.05.01 – Serviços Radiologicos e Laboratoriais 100.000,00 120.000,00 140.000,00 180.000,00 

TOTAL GERAL 366.568,58 373.967,56 469.465,94 495.424,92 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Capinzal/SC, 24 de abril de 2013. 

                Andevir Isganzella 
       Presidente CISAM-MO 

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
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